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PREFACIO

As multiplas e variadas attribuiçães que as LeIs
posteriores á reforma judiciaria de 1871 conferiram aos
Juizes, sobrecarregou-os de tanto trabalhp, mormente
nas comarcas em que o fõro é agitado, que difficil
mente conseguiriam elles desempenhar a tempo todas
as funcçães do carg'o, si não dispuzessem de livros
praticos e methodicos que lhes facilitassem a consulta,
de uma legislação, como a nossa, confusa e contradi
toria, verdadeiro labyrintho de Dédalo.

.Assim, o recente Decreto n. 9420 do corrente anno,
consolidando a. legislação relativa aos empregos e ofli
cios de justiça, foi um bom serviço prestado ao fõro

, pelo Exm. 81'. Conselheiro Francisco Maria odré Pe
reiral ex-ministro da justiça; porquanto aquclla mate
ria estava disseminada em diversos alvarás, leis, de
cretos, assentos e avisos, cuja consulta, aléÍn de penosa
para muitos, seria impraticavel para os que não .tives
sem a collecção completa da nossa volumosa legislação.
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Mas como o referido Decreto em muitas de suas
disposições não cita as Leis em que se basêa, pare
cendo haver creado direito novo, como se vê entre
outros dos artigos 94, 95, 97 e 98, e em algumas
não menciona toda a legislação concernente á materia,
como o art. 128, em que só se cita um Decreto; e
em outras faz referencia a leis que não foram con
solidadas, obrigando assim a recorrer-se á referida le
gislação ; e nem tambem resolveu certas qu~stões que
diariamente se suscitam no fôro, pareceu-nos por isso
de utilidade completaI-o, 'transcrevendo em sua integra
toda a leg'islação ali citada e a r'eferente ao mesmo
aSGumpto e decisões do governo, cuja citação foi sup
pl'imida, e indicando as innovações havidas, como a
do art. 93, que. restaurou a disposiçãO do art. 8.° §
3.0 do Decreto n. 4824 de 2.2 de Novembro de 1871,
que havia sido revogado pelo Decreto n. 5864 de 6
de Fevereiro de 1875.

Não menos deficiente é a parte relativa ás sub
stituições dos empregados de Justiça, consolidada nos
artigos 223 a 258 e 263 a 265 do referido Decreto, a
qual sem se ter á vista toda a legislação correspon
dente, não se póde resolver com segurança as questões
que se ventilam constantemente.

Tambem, neste trabalho, transcrevemos em sua
integra os regimentos de todos os empregados de Jus
tiça, a saber: Tabelliães, Escrivães, Contadores, Dis
tribuidores, etc, indicando em varias notas as dispo-
sições obsoletas e as alterações havidas, e os pareceres
dos Jurisconsultos sobre as questões controversas, c os
da Secção de Justiça do Conselho de Estado.

De não pequena utilidade julgamos ser esta parte
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do nosso livro, por quanto muitos que lidam no fôro
ignoram quaes os regiI.O.entos daquelles empregados, a
alguns dos quaes (os Tabelliães de notas e os do Ju
dicial) ma~dava a Ord. do liv. 1.0 tit. 80 principio
que se juntassem aos respectivos titulas de nomeação,
os regimentos que o Desembarg'o do Paço costumava
dar-lhes, o que está hoje em desuso, em detrimento do
serviço publico, e daquelles funccionarios, alguns dos
quaes desconhecem o alcance de sua responsabilidade.

Addicionamos tambem em diversas notas as attri
buições dos Empregados de Justiça, facilitando-lhes

.assim o indispensavel conhecimento dellas, para o bom
desempenho de suas funcções.

O methodo que adoptamos neste trabalho, trans
crevendo em sua integra as Leis citadas no Decreto,
(quando a mais de um artigo faz referencia), e em
seguida as disposições contidas em outras, e bem assim
as decisões do, Governo e dos Tribunaes e opiniões dôs
Praxistas, pareceu-nos o melhor; e quando assim não
seja, o abundante indice alphabetico remissivo guiará
com promptidão o leitor na sua consulta.

Para mais esse trabalho que emprehendemos, fur
tando ao descanço e aos cuidados ·da familia as hOl:as
de lazer que nos deixa o afanoso cargo que exerce
mos, pedimos a benevolencia do publico que nelle en
contrará alg'uma utilidade, quando menos seja - pela
regra de que não ha nenhum livro inuti1.

Guaratinguetá, 14 de Setembro de 1885.

TAVARES BASTOR.





em 28 de Abril de
sexagesimo quarto da

DECRETO N. 9420 DE 28 DE ABRIL DE 1885

Consoliila a legislação relatiya aos empregos e omcios de justiça, proYê
aos casos omissos e elemina algumas disposições an tiDomicas, obso
letas ou inconvenientes ao serviço publico.

Convindo consolidar a legi.,lação l'elati, a aos em
pregos e oflicios de justiça, prover aos casos omissos
e eliminar algumas disposiçõ s antinomicas, obsoletas
ou inconvenientes ao serviço publico, Hei por bem,
usando da attribuiçãO que Me confere o art. 102 § 12
da ConstituiçãO, Decretar que se observe o Regulamento
que com este bais:a, assignado por Francisco :Maria
80dré Pereira, do Meu Conselho, Ministro e Secretario
de Estado dos egocios da Justiça, que assim o tenha
entendido e faça es:ecutar.

Palacio do Rio de Janeiro
mj1 oitocentos oitenta e cinco
Independencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Francisco MaTia SoclTé Pm'eira..
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REGULAiUEN1'O A. QUE SE REFERE O DECRETO~. 9420 DE·

28 DE i\.BRIL DE 188;;

TITULO I

DiSllosiçõoS prolilIlinaros

Art. 1.° Nenhum oflicio de justiça, seja qual ful'
a sua natureza e denominação, será conferido a titulo
de propri~clade. Seu provimento, porém, será dado, por
meio de concurso, como serventia vitalicia, a quem o
exerça pessoalmente.- Lei de 11 de Outubro de 1 21,
arts. 1.0 e 2.° (1)

(1) .LEI DE 11 DE OUTUBRO DE 1827.
Art. 1.0 Nenhum officio de Justiça ou Fazenda, seja qual fór

a sua qualidade e denominação, será conferido a titulo de pro
priedade.

Art. 2.° Todos os oíficios de Justiça, ou Fazenda, serão con
feridos, por titulas de serventias vitalicias, ás pessoas, que para.
elies tenham a necessaria idoneidade, e CLue os sirvam pessoal
mente; salvo o accesso regular, que lhes competir por escala
nas repartições, em que o houver.

Art. 3.° O serventuario vitalicio, que no exercicio do oíficio
se impossibilitar de continuar a exerceI-o por lioença; provando
a impossibilidade, seu bom serviço, e a falta de outro meio de
subsistencia, perante o Governo, poderá obter a terça parte do
rendimento do officio, segundo a sua lotação, á cargo dos suc
cessores no dito officio; os q uaes todavia poderão ventilar a
verdade dos mo tivos aliegados, que, provados falos, ficará o
officio livre do encargo.

Art. 4.° As pessoas, que actualmente se acharem na posse da
propriedade, ou serventia vitalicia de alguns officios, que pessoal
mente não po sam servir, são obrigadas a fazer a nomeação de
pessoa idonea para a serventia, dentro de seis mezes, se já antes
a não tiverem feito, contados da data da publicação desta lei em
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Art. 2.° São considerados oilicios vitalicios:
1.0 Tabellião de notas.-Orclenação. Liv. 1.0 Tits.

7'8 e 80. (2 a 4)

cada um dos lugares, em que forem os officios, e perilllte as au
toridades respectivas.

Art. 5.° 83 dentro do sobredito prazo não fizerem a nomeação,
perderão o direito a eUa, e a farão os magistrados, ou autoridades,
perante quem hão de servir os officiaes.

Art. 6.° Em qualquer dos casos dos artigos antecedentes, os
serventuarios serão providos por uma só vez para servirem em
quanto viverem os proprietarios, ou s3rventuarios vitalícios, ou
durar o seu legitimo impedimento, e elb.s não commetterem crime,
ou erro, que os inhabilite.

Art. 7. ° Os no meados para as serven tias não poderão ser
obrigados a pagar por eUas mais do que a terça parte daquella
quantia, em que forem, ou estiverem lotados os' annllaes rendi
mentos dos officios sob p3na, aos que tiverem a merC3 da pro
priedade, ou serventia vitalícia, de perderem os officios; e aos
serventuarios, de perderem a serventia, e pagarem uma quantia
igual á lotação de um anno, a qual serà applicada para as
obras publicas da cidade, villa, aLI lugar, em que forem os
.omcios.

Art. 8.° No impedimento destes serventuarios nomeados serão
exercidos os officios, interinamente, pelas pessoas, que a lei
designar, ou que escolher a autoridad competente na falta dessa
designação.

Art. 9. ° Ficam revogadas todas as leis, aI v::trás, decretos, e
mais resoluções em contrario.

(2) OIl.DEN.\.ÇÃ.O LIV. l.0 TIT. 73.
Dos Tabelliães das Notas. (a)

Em qualquer cidade, vi lIa, ou lugar onde houver casa clepu
tada para os Tabelliães das atas, estarão nella pela manhã e C~

tarde, para que as partes, que os houverem mister, para fazer
alguma escriptura, os possam mais prestes achar.

(a) As Orlenações do li\'. 1.0 tits. 7 , 70 e 80 constituem o regimento
dos Tabelliães.- Vide not:t a à Ordenuc;ã li\'. 1.0 tit. 80 principio.
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1. Mandamos, que onde houver dous TabelIiães das Notas,
ou mais, nenhum delIes faça escriptura alguma, sem lhe ser
distribuida pelo Distribuidor. E fazendo o contrario, pela pri
meira vez será su penso do seu officio por seis mezes, e pague dous
mil réis para quem o accusar. E pvla segunda privado delIe. (b)

2. Outrosim todos os Tabvlliães serão diligentes em guardarem
muito bem o livros das Notas em todos os dias da sua vida.
E por sua mortv seus hudúros serão obrigados d os entregar
por inventario ao successor do officio; o qual será obrigado de os
guardar até qUl1.renta aanos, ~ontados ,do te!llpo, que as escri
pturas foram feitas, de maneira q ue quando forem req ueridos
para mostrarem as Notas, as mostrem sãs, limpas e encadernadas
em pergaminho, OLl o que mais quizerem. E por seu trabalho de
as buscar ha~erão aquillo, que lh a p r N6s he taxado, sem
pedirem, ncm 1 varem per isso outras dadivas. E se não mos
trarem as ditH.s Notas boas, sã~, e sem duvida alguma e enca
dernadas, como dito é, todo o damno e perda, quv se ás partes
clisso seguir, pagarão per seus bens, e mais perd rão seus offi
cioa: Não tolhendo porém de elIes haverem as penas, que per
Leis d I1osao Heino e Direito devem haver. (e. d.)

(b) Os Alyarús de 3 de Abril de 1609 e 2-1 do mesmo mez, de 1723,
augmelltaram as peIlas desta Ordenação. contra os Tabelliães que la
vrassem escriptLuas sem distribuição, e impuzeram a pena de nullidade
as qU'l fossem lavradas sem esta formalidade, salvo havendo somente um
Tabellião (Decreto de 13 de Setembro de 1827, e Aviso n. 68 de 9 de
l\Iarço de 18,19); ou que se trata se de venda e compra de escravos,
11Ql'que taes escripturas podem ser cumulativamente feitas por Tabelliães,
E-criYâes do civel e dos juizes de Paz. (Decreto n. 2833 de 12 de
Outubro de 1861 ad. 1.0)

Confronte-se ta Ordenação com a do liv. 1.0 tit. '/9 Si 46, e Aviso
n. 95 de 13 de ll'I::troo de 1855, estabelecendo a difi'erença entre a sus
pensão preven iva, e a, como pena correccional.

(c) O Aviso de 11 de Março de 1863 declarou que a viuva e her
deiros de l'abel1i!fo não são herdeiros de autos, aindtl que passem de
mais ele trinta annos.

COlTóa Tolles no seu Mant~al elo TabelUão cap. 1 pago 10. aconselha
que nunca se venl'un os livros do tabelliado, ainda que passem de
quarenb annos, pela utiliJade que póde resultar ao publico, e ao mesmo
Tabcllião, ús vezes com um simples trasla-lo de antiquissimas e3cripturas.
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Será perigoso ao Tabellião, diz o mesmo autor, que começa á
exercer sell officio, não exigir entrega dos livros velhos por inven
tario: Com elle não será responsavel pelos q lte possam faltar por
descuido do seu antecessor. (01' enação liv. 1.0 tit. 78 Si 2.° e tit. 97 Si 9.°)

« Ainda que a lei pareça não obrigaI-os tL guard~r os livl'os por mais
de 40 annos, diz o Man. Bra.::-il. de 1831 nas Prenoções, não os quiz clis
pensar de gnardal-os sempre, emquanto o Cartorio não passar á outro;
pois que nunca podem converter estes livros em sua prol riedade, mas
sempre ge consideram propriedade publica de quantos tenham, ou possam
vir á ter, interesses na escripturação delles.

« O Tabellião, que os vende, ou põe fóra, por terem passado os
40 n.nI1OS, commette delicto, dá prova de sna immoralidade, e até procede
contra seus proprios interesses; visto que alglllls traslados de antigas
escripturas, e as buscas de muitos annos, lhe darão maior lucro, do que
vendendo-os como papel velho. »

No mesmo sentido exprime-se Ferrão no Cap. 2.° do seu FOI'mulado.
A conservação de taes livros por temp inllefinido não é de obri

gação legal, porém é de prudencia ao bom arbitrio uos Tabelliães.
Teixeira ue Freitas - Forml~lat'io dos contractos, testamentos e ele Ot~tl'OS

actos do tabellionado Si 92.
O Formulal"io de Ferrão no Cap. 3.° Si 1.0, classifi a do seguinte modo

os livros que os Tabelliães devem ter: 1.0 Os livl'OS e7e notas pt~b7icas,-

2. 0 Os livros auxilial'es.
O livro de notas pl~blicas distingue: 1.0 Em livros das ESC1'iptw'Cts;

2.° Em liv~us de registras.
Os livros aux.iliares di:stingue: 1.0 em l"'otocollo de firmas; 2.° em

livro de buscas, ou repertOl'iO ele escriptl~ras . 3.0 em memorial de tes,
tamentos cerrados; e accres enta que o lim'o elas eSC)'iptUl"aS é escripto
pelo proprio Tabellião sómente, e o livt'o ele t'egistros póde ser escripto
por um amanuense especialmen te encarregado de tal serviço.

Que nos districtos em que não ha Triblillal do commercio, (hoje juntas
commerciaes, em virtude do Decreto n. 638-1 de 30 de Novembro de 1 76),
e anele por isso, aos Tabelliães de Jotas incumbe os Pt'otestos de não
pagamento, e niio aceite das Letras de Cambio vencidas, e das Cartas
de Ordem apresentadas e não pagas, devem os mesmos Tabelliães ter
mais dous livros de notas exclusivamente destinado, um para o Apon
tamento desses Protestos, e o outro para o Registro dos respectivos
Instrwnentos. '(Codigo do Commercio arts. 405, 408 e 410, e Regulamento
n.737 de 2-5 de Novembro de 1850, art. 375).

Teixeira de Freitas, obra citada, Si 93, diz que podem os Tabelliães
'zelosos c methodicos ter o numero de livros que o bom senso lhes
dictar; comtanto que nunca menos do numero ordenado, e qualificado
nas disposições das leis cm vigor.
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Hoje regula, em geral, o Decreto n. 5738 de 2 de Setembro de 1874~

que assim dispõe:

Art. 1.0 Na Córte e nas capitaes das provincias, os Tabelliães terão
dous livros de notas, além dos de registro e procurações, um para as
escripturas de compra e ,enda e quaesquer actos translativos da pro
priedade plena ou limitada, e outro para as mais escriptlll'as.

S; 1.0 Esta disposição ó applicavel aos Tabelliães das outras cidades
populosas, em que assim o exigir a amuen ia de trabalho no cartorio,
com liceuça do Presidente la Relação, ouvido o Juiz de Direito da
Comarca, ou sobre representação deste.

S; 2.° Nos livros de notas escreverão inc1istinctamente os Tabelliães e
seus Escreveutes juramentac1os, guardad,t a ex.cepção feita no art. 78
do Decreto n. 4 '>J de 22 de 'Novembro de 1871, e subscrevendo os Ta
belliães as escripturas que os Escreventes lavrarem, sem necessidade de
extracto.

Art. 2.° Ficam derogadas as disposições em contrario do ad. 70 do
ciLado Decreto n. 489..A de 22 de Novembro ele 1871.

Os arts. 7 , 70 e 80 elo Decreto n. 4821 supra citado assim dispõem:
Os Tabelliães de Notas poderão fazer lavrar as escripturas por Es

creventes juramentados, subscrevendo-as elIes e carregando com a in
teira rGsponsabilidade.

Exceptuam-se as seguintes, que l)elo proprio Tabellião devem ser
la,radas :

1.0 As que conti,erem disposições testamentarias.
2.° As que forem de doações causa mm"tis.
Em geral, as que houverem de ser lavradas fóra do cartorio.
Art. 70. Os mesmos Tabelliães poderão ter ate dous linos para as

escripturas, se o Juiz de Direito o permittir, reconhecendo a affiuencia
de trabalho 110 cartorio.

Nas capitaes, sétles de Rela~ões, essa licença será dada pelo Presi
dente do respectivo Tribunal.

1.0 O liuo destinado ao Escrevente juramentado seni. aberto e
encerrado com essa declaração e consielerado appenso do livro ele Jotas
do Tabellião.

2.° Xo lin'o principal de Not::ls, em que escrever, o proprio Ta
bIlião fará por extracto declaração da escriptura la,rada pelo Escre
'vente juramentado, com explicita menção da folha do livro appenso do
dito Escreven t·e. Esse extracto ou resumo será assignaelo pelas partes e
te temunhas sem augmento de despeza para aquellas.

Si 3.° O;, Tabelliães poderão registrar em livro especial as procura
ções e documentos, que as partes apresentarem e de accorelo com eIlas;
com tanto que na escriptura publica façam declaração e remissão tl folha
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desse livro com as especificações necessarias, a aprasimento das

partes.
Art. 80. -os lugares em que existir um só Tabellião de Notas, a con-

ferencia e o coucerto dos tralados poderão ser feitos com o Escrevente

juramentado.
Todos esses livros devem ser abertos, numerados, rubricados, en

cerrados pelo Juiz Municipal perante quem serve o Tabellião, e sel

lados antes de tudo.
Em materia hypothe caria regula o Decreto n. 3453 de 26 de Abril

d;) 1S65, que assim dispõe:
Art. 13. Os livros que o registro geral deve Ler, são os seguintes;:
N. 1. Protoco11o, com 600 fo11las.
N. 2. Inscripção especi:ll, com .600 ditas.
N. 3. Inscripção gera], com 600 ditas.
N. 4. Transcripção das transmissões, com 900 ditas.
N. 5. Transcripção dos onus reaes, com 000 ditas.
N. 6. Tral1scripção do penhor de escravos, com 600 dita:>.
N. 7. Indicador real, com 600 ditas.
N. 8. Indicador pessoal, com 600 ditas.
Art. 14. Além dos livros referidos no artigo an teceden te, !la,erá

dous livros auxiliares: um do livro n. 2, outro do lino n. 4.
O livro auxiliar do n. 2 ó destinado para as hypothecas gemes ou

pri'lilegiadas anteriores á execução da lei, especialisadas e inscriptas
conforme este reglllamento.

Este livro será escripturado com o livro n. 2. (art.31)
O livro auxiliar do li,ro n. 4 será escripturado como são os livros

de notas dos Tabe11iães, havendo porém entre as transcripções um es
paço, formado por duas linhas horisontaes, para nelle se escreverem o
uumero de ordem da transcripção e a referencia ao numero de ordem
e pagina do livro n. 4, de onde consta a mesma Lranscripção por ex
tracto. (art. 32)

Art. 15. Os referidos livros serão de grande formato; abertos, nu.
merados, rubricados e encerrados pelo Juiz de Direito, ou pela pessoa,
a quem elie coufiar este trabalho.

Art. 16. Estes livros serão isentos do sello exceptuando porém o
ProtocoIlo.

Sobre o modo de escripturar-se esses li,ros, vide os artigos se
guintes até art. SOo

(d) As penas impostas por esta Ordenação estão hoje substituidas
pelo art. 1'>9 § S.o do Codigo Criminal que assim dispõe:'

Fabricarem qualquer auto, escriptura, papel ou assignatura falsa,
em materia ou autos pertencentes ao desempenho do seu emprego.

Alterarem uma escripturn ou papel ,erdadeiro, com olIensa do setl
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ESCRIPTUR. s. (e) (f)

3. E serão diligentes, cada vez que forem chamados para irem
fazer alguns contractos, ou testamentos a algumas p.essoas hon-

sen ti,Io; cancellarem ou riscarem algum dos seus livros officiaes . não
darem couta de autos, escriptura ou papel que lhes tiver sido entregue
em razão do ollicio; ou os tirarem de autos, requerimentos, represen
tação ou qu::tlq11er ou tro papel a que estivessem jlllltos, e que tivessem
ido >L mão ou poder do empregado em razão ou para desempenho do
.. eu emprego.

Penas de perda do emprego com inhabilidade para outro por um
a seis annos; de prisão com trabalho por dous mezes a quatro annos,
e de multa de cinco a vinte por cento do damno causado pela fal-sidade.

Quando da falsidade tiver resultado outro crime, a que esteja im
posta maior pena, nella incorrer,i tambem o réo.

(e) Por escriptura, dh Candido nIendes, Coelo Philippino nota 1 ao
paragrapho supra, se entende todo o acto ou instrumento publico ou
particular. Concorrendo funccionario publico para lavraI-as, elias
se tornam publicas e authenticas. De ordinario usamos desta ex
pressITo para explicar os contractos. O Legislador Portuguez muitas
vezes chama a estes actos instrnmentos e mesmo cartas, como bem
nota Corl'~a Telles n seu Mant~al, C'lp. I <1<, secção Ln

A escriptura publica, com todas as' formalidades legaes, é prova
provada; e contractos existem em que ella ó da substancia, como os de
que tratam as Ordenações do liv. 4.° t. 19 pr. e Si 1.0, e as LL. de 20 de
Junh de 1174 Si 33 e de 6 de Outubro de '1781 Si 1.°, que referem-se a
hypothecas, e esponsaes. »

A escriptura publica é da substancia do contractos:
1.0 Nas doações que devem ser insinuadas; isto é, nas que excedem

de 360S000, sendo feitas por varão e de 180nOOO seudo feitas por mulher.
(Ordenação liv. 4.° tit. 19 princ. e til. 02)

2.° Nos contractos de aforamento de bens ecclesiasticos. (Cit. Orde
nação liv. 4.0 tit. 19 princ.)

3.0 Nos contractos esponsalicios. (Lei de 6 de Outubro de 178J Si 1.0),
que ó extensiva aos contractos de ca amento em geral, puramente
esponsnlicios, 011 não. Salvo o caso de não haver Tabellião no lugar la
habitaçã dos contrahcntes, e estando distante mais de duas leguas, por
que então poderão aj ustar o casamento por escripto particular Da pre
sença dos pais, tutores ou curadores e quatro testerpunhas, os quaes
todos deverão assignal-o, como ensina T. de l! l'eitas, Consolo das Leis
Civis, nota ao art. 367 3.0 e arl. 7 .
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4.0 Nos de hypotheca. (Lei de 20 de Junilo de 177-1 SI 33, Codigo do
Commercio, art. 265, Lei n. 1237 de 91 de Setembro de 1861, art. '1.0 6.0)

5.° Nos de compra e venda do bens de raiz, cujo valor exceder de
duzentos mil.réis. (Lei n. 8W de 15 de Setembro de 1855, art. 11)

Essas compras e vendas devem ser feitas (diz a lei) por escriptura
publica, sob pena de nullidade. (Circular n. 49 de 22 de Janeiro de 1856,
Aviso n. -10:! de l(j de Dezembro do mesmo anno, o Ordem n. 235 de
30 de Julho de 1858)

A escriptura publica tambem é da substancia do todo e qualquer
contracto de compra e venda, troca, e daçãà in-solutum, de escravos,
cujo valor ou preço exceder de OO§ 00 qualquer que seja o lugar em
que taes contractos se eITectuarem. (Lei n. 111·1 de 27 de Setembro
de 1860, arts. 11 SI 3.° e 12 SI 7.° e Regulamento n.2699 de 28 de Novembro
do mesmo anno, art. 3.0). Esta disposição só vigora na Côrte e seu muni
cipio. Nas Províncias regem as leis provinciaes.- Vide Decreto n. 2838
de 12 de Outubro de 1861 na nota 41,.

6.0 Quando as partes convierem expressamente em fazer escriptura,
ou se po sa presumil' ter sido sua vontade não valer o contracto sem
escriptura. (Ordenação liv. -1.0 tit.19 princ. e SI 1.0)

E' necessaria a escriptura publica para lJ?'ova dos contractos,
quando o objecto delles exceder a taxa de 800S000 em bens de raiz, e de
1:200S000 em bens moveis. (Alvar'L de 80 de Outubro de 1793, que ampliOlt
a Ord uação liv. 8.0 tit. 59. Não se tem assim eutendido e te Al,ará
diz T. de Freitas, Consolo cito nota ao art. a8, e por isso vemos cstabe
lecida no art. 123 do Codigo do Commercio a taxa de 4COSOOO, quanto
á prova de testetemunhas, para os contractcs commerciaes, quando
devia ser superior tL dos contractos não commerciaes).

Exceptuam-se da geral dtsposição supra:

1.0 Os contractos ceie brados nos lugares, em que não houvcr Tabel
lião, nem Escrivão do Juizo de Paz; c tão distantcs das Cida'.!es,
Villas e Freguezias, onde os houverem, que não possam as partes com
modamente ir e voltar para sua, casas no mesmo dia. (Alvará de 30 de
Outubro de 1793, combinado com a L.ei de 30 de Outubro de 1880)

2.0 Os celebrados em viagem de mar, esc:'iptos pelo Escrivão do
navio, e por elle assignados, e pelas partes contrahentes, e testemunhas;
comtanto que sejam depoi:s rat.ificados por Tabellião, logo que chegue o
navio a porto nacional. (Ordenação liv. 3.0 ti t. 59 SI 2.0)

3.° Os contractos entre pai e filho, não o 'adoptivo; entre filho e
mãi, entre sogro e sogra, genro e nora durante o matl'imonio; entre
il'mãos germanos, ou unilateraes; Pl'ilnOS co-irmãos, e cntl'e sobrinho e
tios. (Cit. Ordenação liv. 3.0 tit. 59 SI 11)

Ninguem a titulo ele filho natural póde invocar cm seu favor a Ol'de-
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nação li,. 3.0 tit. 59 Si 11, sem que por filho natural esteja reconhecido
em escriptura publica, ou testamento, nos termos da Lei de 2 de Setembro
de 1847, arts. 2.0 e 3.0 Assim pensa T. de Freitas, Consol. cito nota ao
art. 369 Si 3.0

4.0 As doações para liberdade. (Regulamento u. G135 de 13 ue' TO_
vembro de 1872, art. 48 paragrapho unico)

5.0 Os COlltraCtOS dos advogados sobre se',lS honorarios, qualquer
que seja seu valor, que podem tambem ser feitos por escripto l)arti
cular, assignadó pelo advogado e pelo seu cliente. (Regulamento U. 5737
de 2 de Setembro de 187-1, art. 202)

6.0 Os con tractos dos commercian tes, que se regularão pelas dispo
sições do Oodigo do Oommercio. (Oit. Ordenação liv. 3.0 tit. 59 Si 13,
Assento 6. 0 de 23 de Kovembro de 1769, Lei de 20 de Junho de 1774 Si 42,

odigo do Oommercio ~rt 20, 22 a 25, 121 e seguintes, e Regulamento
n. 737 de 25 ue Novembro de 1850, art. 141)

7.0 Os dos Arcebispos, e Bispos Diocesanos, Principes, Duques,
Marquezes, Ooudes; ainda lue só por elles assignados, e pas ados por
seus secretario. (Oit. Onlenação liv. 3.0 tit. 59 Si 15)

8.0 Os escriptos e assignad05 por Arcebispos, Bispos, Titulares,
Abbades, que gozão das prerogativas episcopaes, l"idalgo, Oavalleiros
Fidalgos; Doutores em Theologia, Oanones, ou Medicina, e por Magis
trados. (Oit. Ordenação liv. 3.0 tit. 59 Si 15)

9.0 Os emprestimos de roupas, alfaias, animaes, e prata le serviço
domestico. (Oit. Ordenação liv. 3.0 tit. 59 Si 16)

10. As encommendasparafóra do paiz. (Oit. Ordenação liv. 3. 0 Lit. 59 Si 17)

11. Os contractos feitos por corretores. (Oit. Ordenação liv. 3.0

ti~. 59 Si 19, Oodigo do Oommercio arts. 52 e 122 Si 3.0, e Regulamento
n. 806 de 26 de Julho de 1851, art. 23)

12. As entregas de objectos tL Agen tes de leilãe. , para os venderem;
e ii Artistas, I ara os concertarem. (Oit. Ordenação liv. 3.0 tiL. 59 Si 20,
Oodigo do Oommercio a1'ts 68 a 73, e RegulamenLo n. 838 de 10 de .No
vembro de 1851)

13. Os contractos de casamento, quanto á conjuncção elo matri
monio. (Cit. Ordenação li\". 3.0 tit. 59 Si 21)

14. A letras de cambio, ele ri co e ela terra, as quaes tem força de
escriptura publica. (Lei de 20 ele JLtnho ele 177.1 Si 41, Alvará de 15 de
Maio de 1776, Alvarú de 16 de Janeiro de 1793, Cocligo do Commercio
art. 423, e Regulamento n. 737 de 25 de ovembro de 1850, art. 2!7 Si 3.0)

O que se dispõe sobre os contractos, procede tambem nos disLractos;
e sempre que o contracto fór feito por escriptura publica, o distracto
não se póde provar senão por outra escriptura publica. (Ordenação
liv. 3. 0 tit. 59 princ. e SiSi 3. 0 e 11; T. de Freitas, Consolo cito art.370)



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA 11

radas, ou enfermas, e molheres (p), que razoadamente não possam,
nem devam com honestidade ir á dita Casa e Paço dos Tabel
liães, que vão logo ás casas, ou pousadas daIuelles, a cujo re

q uerimento forem chamados.
4. E e3creverão em um livro (h), que cada um para iS30 terá,

(f) A escriptura publica pI'esume-se verdadeira, reunindo as se
guintes condições:

1.' Declaração do dia, mez e anno em 'que fór feita, sendo tambem
prudente cautela a da hora, para preferir nos concursos. (Aviso de 26
ele Se tembro ele lS50)

2.' Declaração da ciclade, villa, lugar e casa em que houver sielo
lavrada. (Ordenação liv. 1.0 tit. SO § 7.°)

3.' Se os Tabelliães conhecem as partes, ou se são conhecidas das
testemunhas dos contracto', ou de outras que sejam fidedignas, e que
assignem a escriptura. (Ordenação liv. 1.0 tit. 7S § 6.°)

4.' Cál ia da procuração ou procurações, não sendo o contracto
assiguado pelas proprias partes. (Ordenações liv. 3.° tit. 29 pr. e tit. 60,
princlpio)

5.' Declaração da leitura do contracto, depois de la'iTado, perante
as p~Ttes e testemunhas. (Ordenação liv. 1.0 tit. 7S § 4. 0 )

6.' Resalva das emendas, entrelinhas ou pala,ras riscadas antes
das assignaturas, e ainda de quaesquer duvidas. (Ordenação cit.)

7.' Assignatura das partes ou do uma pessoa á seu rogo, bem como
ele duas testemunhas, ao menos. rOrdenacão cit.)

S.' Lançamento da escriptura em lin'o de notas, e nunca em papel
avulso ou canhenho. (Orelenação cit.)

9.' A estipulação e aceitação do Tabellião á beneficio dos absentes, ou
a outras pessoas interessadas no contracto. (Ordenação liv. 3.° tit. 63 pr.)

Não devem os Tabelliães lançar nas escripturas a clausula deposi
taria sonão exigindo as partes, (Alvará de IS de Janeiro de 1614) salvo
sendo estes commerciantes. (Assen tos de 11 de Março e H ele Abril de 1695)

Quanto ás clausulas reprovadas nas escripturas vide o Manual de
Corr6a Telles, §§ 7.0 e S.o

(g) As mulheres hone. tas, diz Pegas, por direito Romano têm pri
vilegio para não irem a juizo depõr.

(h) Este lin'o deve ser nnmerado, rubricado e encerrado pelo Juiz
territorial, devendo ser as folhas . eIladas. (Port. de 1.0 de Março
de lS11)

A falta de nma escríptura no livro de Notas obriga o Tabellião a
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todas as notas dos contractos, que fizerem. E como foram es
criptas, logo as 113am perante a'l partes e testem unhas, as quaes
ao menos erão duas (i). E tanto que as partes outorgarem, as
signarão ellas e as testemunhas. E ce cada uma das partes não
souber assignar, assignará por ella uma pessoa (j) ou outra tes
temunha, que seja além das duas, fazendo menção, como assi
pala parte, ou partes, porqllanto elIas não sabem assignar. E se
cm lendo a dita nota, fór emendada, accresc:mtada por entreli
nhas, mingoada, ou riscada alguma cousa, o Tabellião fará de
tudo menção no fim da dita nota, antes das partes e testemu
nhas assignarem, de maneira que depois não possa sobre isso
haver duvida alguma.

5. E quando. forem requeridos para fazerem alguma e3crip
tura de qualqller contracto, ou firmidão entre partes, não as es
crevam em canhenhos, nem per emendas, mas as notem logo
em seus livros de Notas, como dito é. E as não deem, nem passem
sob seu signal publico (k), nem privado, até serem perante as
partes lidas e assignadas.

responder por crime de falsario, e nem é crido quanto á perda do livro,
não provando que houve incendio, naufragio ou outro ca o fortllito.

A Lei de 15 de J vembro de 1 27 exige dos Tabelliães do registro
do ponto das letras, que o livro respectivo seja rnbricado I elo JllÍZ
Commercial por ordem numerica, referindo-se no verso dellas á folha
onde Oca registrado. Nos lugares anele ha Tribunaes de Commercio,
esse registro passou a ser feito pelos Escrivãe~ ele Appellações elos.
mesmos Tribunaes. (Decreto n. 16 9 de 22 de Setembro de 18õ5)

(i) A falta da respectiva leitura anuulla a escriptura. (Mornes - de
ExecutionibtGs liv. 4.° cap. 1.0 ele n. 26 em diante, e Pegas-F01'enses,
cap. HJ n. '9'2)

(j) E' inelispensavel qne o Tabellião f'l~.a na escriptllra a declaração
desta ircumstan ia, e do numero das pessoas por quem se assigna.
E se algl16m a signa de crnz, é mister que outro por eUe assigne.-Vide
1\Ioraes, de Executionibus, liv. 4.° cap. 1.° n. 41 e Pegas no respectivo
Com. n. 17 - C. Mendes Cod. Philippino, nota ao paragrapho supra.

(k) Para maior authenticielade ele alguns elos actos que o Notaria
Publico escreve ou referenda, e como guarda principal de sua assigna-
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tura, as Ordenações do livro 1.0 tit. 1.0 Si ~!, e tit. SO Si 1.0, e o art, 71
do Regimento dos Desembargadores do Paço, mandam que esse funccio
nario use de um Signal Publico; que quando receber a Carta de sua no
meação, deixe na Relação do Districto o mesmo Signal, e o specimen
de sua letra, lavrando disso, o respectivo Escrivão ou Secretario, um
termo, em li,ro proprio, que, com elle e o Presidente do Tribunal, o
Kotario assigna em pt,õlico e 7"aSO, isto é, com as suas duas assigna
turas, a publica e a particular. (Ferrão, obra cito Cap, 2.0 )

« Essa pratica, continúa o mesmo escriptor, tem sido modificada,
e por ultimo limitam-se os Notarias a, uma vez nomeados, remetterem
:1 alguns dos seus collegas, e a certas autoridades o Signal Publico de
que vão usa.r, illChlSOS em cartas por elies assignalIas com a firma
particular, não reconhecida.

« Convem qlle o Signal Publico seja abreviado, para que o Notario
o possa fazer com rapidez; mas, não deve ser de mui simples execução,
para que o não imitem ou falsifiquem facilmente; deve, além disso,
Ser de propria inveução do Totario.

« O Signal Pt,õlico é pelo Notario empregado ou feito em todos os
instrumentos e actos avulsos, que, sem elle, não seriam havilIos por
authen ticos, como: a Approl:ação ele Testamento e a de Codicillo, os Ins
t"umentos avt,lsos - de P?'ocuraçâo - de Protesto e - de Posse, o T?"aslaelo,
a Puliliea Fó/'ma, e o reconhecimento de letra, assignatura ou firma.

« Não é c.ostume pór o -ataria o seu signal publico em nenhum
dos actos (EJC1'iptw'as e Registro) que lavra ou escre,-e nos seus LiV1'OS
de Notas, nem nas copias desses actos; e sim, sómente, nos ditos Ins
trumentos avulsos; nos Documentos, Ti tulos ou Papeis que reconhece,
lUas cujos originaes não ficam no Cartorio; e nas copias destes mesmos
papeis (Puõlieas Fónnas.)

(' a declar::tção do Concel·to, isto é, do cotejamento ou conferencia
entre a copia e o original, para correcção e aperfeiçoamento daquelb,
ó tambem dispensado o Signal Publico. (Ordenação li,. Lo, tit. 80 Si 15)

« Tambem por el'cepção, levam o ignal Publico os Traslados ou pri
meiras copias singulares e l)rivilegiadas das Escril)tu7"as; mas, o Tras
lado ó a Escriptu7'a em duplicata ou a sua repetição necessaria, e, por
tanto, um verdadeiro Inst7'umento Avulso ou lavrado fóra do Liv?'o das
Notas; e tornando-se por isso um Titulo original, convem que seja re
vestido de todas as garantias de segurança e authenticidade.

« Os escrivães do Juizo de Paz das freguezias ou capeUas fóra das
cidades ou vi1las, quando, U!l fórma do art, 1.0 da Lei de ao' de Outubro
de 1830, cumulativamente com os Tabelliães de Totas do Termo, pre
enchem as fnncções do Tubelliado, devem, como aquelles, tumr ele Signal
Publico. (Aviso do 1.0 de Agosto de 1831 S;S; 2 e 3)
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6. E se os ditos Tabelliães não conhecerem alglllnas das
partes, que os contractos querem firmar, não façam taes escrip
turas: salvo se as partes trouxerem duas testemunhas dignas
de fé (l), que os ditos Tabelliães conheçam, que digam (lue a.
conhecem.

E no fim da nota, os Tabelliães façam menção, como a~

ditas testemunhas conhecem a parte, ou partes (Jn), as quaes
assim mesmo assignarão na nota.

7, E farão todos os testamentos (7t), C~dulas, Codicillos, e
quaesquer outras ultimas vontades, e todos os inventarias, que
as herdeiros e testamenteiros dos defuuctos e orrtras pessoas lhes

Só por bom costume, diz T. de Freitas, FOl'mulario citado, SI 88, man
tem-se ainda o Sig1'1,al Publico, com total esquecimento da sua legislaçJ:o
reguladora:

(( Assim acontece, por que a Lei de 22 de Setembro de 1828 uão passoll
para algum Tribunal, ou alguma autoridade, a velha attribuiçJ: do
art. 71 do extincto Desembargo do Paço:

(( Os regulamentos modernos das Relações, quer o de 3 de Janeiro
de 1833, quer o vigente de 2 de :.\Iaio de 187-1, nada tem disposto em re
ferencia ao § -1-1 da 01' enação liv.1.0 tit.1.o e ao SI 1.0 la OrJCJ~ação liv. 1.0
tit. 80; de modo que a instituição ficou sem governo, como -si lei não
houvesse.

« E a Portaria de 7 le Setembl'o de 18~9, com referen'cia ao art. 50
da Lei de 1.0 de OuLubro de 1 '?8 (na collecção de Nabuco), supposto falle
em livros para registro de Signaes Pttblicos ele Tabellicies, não consta ter
ido executada em alguma Oamara l\Iunicipal.»

(1) Testemunhas dignas de fé são as que gosam de conceito geral, ()
nenhum interesse têm no contracto: não bastam quaes luer conhecidas
do Tabellião. (1\'l:oraes - d~ EXCClttionibus, liv. 4.0 cap. 1.0, n. 51, e Silva
Pereira-R~pel·tO)·iodas Ord.:nações, t. 2, pago 285 nota b.

(ln) E' dispensavel, diz . Mendes, obra cit., nob ao Si supra, que
o Tabellino declara na escriptura o estado das partes, e se dIas tem
alguma moles Lia se são surdas ou mudas, e se no caso de urdez foi
a escriptura lida cm alta ,oz, etc., pois do contrario o contracto se
tornaria uuHo.

(1'1,) O TabeHiiio que escrever os testamentos pó le tambem appro
vaI-os. ( SS~l1 tos de 2:3 de Julh de 1811, e de 10 de Junho de 1817)

A Ol'denação dI) liv. 4.0 tit. 8) dispõe sobre o modo de fazerem-se os
testamell to S.
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quizel'em mandar fazer, per qualquer maneira que seja: salvo 03
inventarias dos menores, orphãos, prodigos úu desasisados (o),
onde houver Eserivão de orphãos, perque então os fará elle; e onde
não houver o tal Escrivã::> os farão os' Tabelliães do judiciaI.
E posto quõ os inventarias hajam de ser feitos entre maiores,
e menores, prodigos e desasisados, mandamos que sempre o
o Escrivão de orpbãos os faça. Nem farão isso mesmo os inven
tarias, que os Juizes de seu oflicio mandaram fazer, de bens de
pessoas ausentes, ou que monerem sem herdeiros: por q ue os taes
inventarias devem fazer os Escrivães das audiencias, que perante
elles escreverem.

8. Item os ditos Tabelliães das Notas farão todos os instru
mentos das posses (p), que forem dadas, ou tomadas per poder
e virtude das escripturas das vendas, escaimb03, aforamentos, e
emprazamentos, e de outros quaesquer contractos, segundo se
contém no 4. o livro no tit. 53: .Dos q11C tomam (m'çosamcntc a
possc da C01!Sa, q1!C O1lti'cm pOSS1~C. E quanto .is posses, que forem
tomadas per vigor de sentenças, ou mandados de Juizes, farão
os instrumentos dellas os Tabelliães Judiciaes, como se dirá no
tit. 79.

9. E escreverão os Tabelliães das Notas as receitas e des
pezas dos bens dos defLlllctos, que sallS testamenteiros recebem
e despendem par vigor dos testamentos. E isto, quando os
ditos defunctos em S'lUS testamentos não ordenaram escriváes
certos para escrever as àitas raceitas e despazas; porque sendo
par elles ordenados, esses escrivães escreverão as ditas receitas
e despesas (q). Porém os Tabvlliães das 1 atas farão as cartas
das vendas e remataç5as dos ditos bons ( 9' ).

(o) A Ordenação do liv. 4. 0 tit, 103 dispõe sobre os Cnradores que so
devem dar aos prodigos e lllEntecaptos.

(p) Pegas, no respectivo commenturio, diz quo a execução desta
Ordenação só tOlll cabimento não havenllo oppositor á posse.

(9) A Ordenação do liv 1.0 tit. 62 Si 3.0 diz - que os Testadores po
derão dar autorisa.;ão a C].ualquer pessoa, de qLle confiem, para escrever a
receita o despeza, que sens Testamenteiros 'hão de fazer. E q'ue ii es
criptura da tal pessoa será dada fé, assim como aos Tabelliães publicas,
quando tues autos fazem.

(7') Vide a Ordenação do li\'. 1,0 m. 70 Si 19 n:J. nota 3.
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10. Outrosi farão qnuesquer cartas da venda, compras, es
caimbos, arrendamentos, aforamentos, OL1 soldadas, que se fizerem
dos orphãos e de seus bens, tJ.llando passarem de tres annos, ou
os preços dos· ditos arrendam ntos ou soldadas pas:;:arem de ses
senta mil reis. Perque os arrendamentos até tres annos, e qQe não
passarem de sessenta mil réis (s), ha de fazer o Escrivão dos 01'

phãos, como se contam em seu titulo 89.
11. E assim farão os ditos Tabelliães quaesqu r obrigações e

contractos, que algumas pessoas fizerem, sendo presas, postoque
taes escripturas se hajam de fazer pvr mandado da autoridade e
em presen, a dos J llizes.

12. Farão olltrosi os instrumentos de emprazamentos, obri
gações, arrendamentos, alugueres de casa, e quaesquer ol1tros con··
tractos e convenças, que se fizerem entre parte~, postoque as
ditas escriptul'as de consentimento das partes, por maior fil'meza,
se hajam de julgai' per sentença de alguns julgadores.

13. E mandamos aos Tabelliães das Notas, que não façam con
tracto., nem convenças, em que as partes se obriguem per jura
mento, ou bóa fé (t), cumprir e mantel' os ditos contractos, sob
pena de haverem as penas, que se contém no livro quarto titulo
73: Q1te se não façam contractos, nem, dist7'actos corn jU?'ammto, etc.

14. E não farão carta alguma de venda, nem outl'O con
ti'acto d bens de raiz, nem de cousa alguma, de que se deva
siza (~~) sem primeiro as partes lhes apresentarem certidão do Juiz
do lugar, em que os taas bens de raiz estivel'em, em que se

(s) O Alvará de 16 de Setembro de 1814 elevou esta verba ao triplo.

(t) Este jUl'ãmento é o pl'omissol'io por lei ci,il reprovado. (Orde
nação elo liv. 4.' tit. 73)

(u) A siza comprehende actl1almente o geral imposto de transmissão
de proprieel de. (Lei n. 15~7 de 26 de Setembro ele 1867, Regulamento
n. 4355 de 17 de Abril de 1 69, e o ele n. 5581 de 31 de Março de 1874)

Toilas as compras e vendas, de bens de raiz, allodiaes, ou foreiros,
do que não se houver pago a respectiva siza, serão nullas; ou as façam
por escriptura. publica, ou por escripto particular. (Consol. das leis
civis, art. 590.)

Além da nullidade das escripturas, serão responsRo,eis e punidos os
Tabelliães e Escrivães, que as fizerem, sem neURos incorporarem de verbo
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isto é,
izu, ma
impostu,

declare, como pagaram a siza, e fica entregue no receb3dor. Na
qual certidão serão declarados os nom s dos contrahentvs, e dos
bens, que se vendem, e do preço, e em que parte estão, e o nome
do recelndor, e será feita pelo Escrivão das sizas do tal lugar,.
e assignada per elIe e pelo Juiz e recebedor, e será encorporada

ad verbwn os competentes conhecimentos da siza. (Ordenação liv. 1.0

tit. 78 Si H e Alvará de 3 de Junho de 1S0J Si 8, Consolo cito art. 592)
Os Tabelliães, que têm de passar as escripturas, dão bilhetes ou

guias, e esses bilhetes apresentam-se na Estação competante para o pa
gamento da siza (Regulamento de 26 de Março de 1S33, art. 42 Si 1.0). As
escripturas sujeitas ao pagamento da siz:L dos bens de raiz são isentas do
se110 proporcional. (Regulamento de 10 de Julho de 1 ~O art.23 Si 2. 0 )

Os conhecimentos da siza tambem devem ser incertos de vej'bo
acl verbt~;n nas cartas de arrematação, e de adjudicação. Decreto n. 1569
ue 3 de Março de lS35, arts. 121 § 7.0 e 123.

O mesmo dbpoz o Decreto n. 2699 de 2 de Ko,embro de 1S30, art.
6.° § 2.° sobre os conhecimentos da meia siza de ,enda de escra,o ,
o que se acha alterado pelas Leis n. 1140 de 21 Setembro de 1861,
art. 1.0 § 2.° 11. 3, o n. 2833 de 12 de Outubro de 1001, art. 2.°, as
quaes dispensam a transcripção por extenso dos conhecimentos eh
meia siza, manclanlo somente declarar sen numero, data, quantia, e
estação arrecadadora.

O escripto particular translativo de ÍllllUOyeis (art. S.o § 2."
da novissima lei bypothecaria) não poden:t ser transcripto no re
gistro geral, se não constar o conhecimento da siza, (Consol. cito nota
ao art. 502.) Vide os arts. 501 a 601 da mesma obra, com as respecti
yas nobs.

CoU\'em notar, diz C. Mendes, obra cito nota ao 11 da Ordenação
liv. 1.0 tit. 78, que esta Ordenação tem limita.ão no- contractos que de
pendem do pagamento da siza, e que se pouem fazer por papel pri
vado, porque as es~ripturas nos casos desta OrJenuc:i não são da essen
cia dos contractos, e não poderia invalidaI-os, estando elentro da
taxa da lei; o que foi reconhecido pelos Avisas n. 106 de 30 de Ou
lubro de 1SH e U. 210 de 26 de Agoslo de 1 31. C. Telles - (Theo
>'ia ela intJl'pretaçc7o elas leis, § 6a)

Comtuclo, Peg:ts no respevti\'o Com. 11. 71, cil:l11d uma nota elo
Des. Themu~lo, interp,'eta esta disposioãj ele outro modo;.
que não se a11uulb o contracto de qUe não se pagou
o que se fez sem incorporar a certdã do pagamento elo
aLtento o Regimelüo d:l.s gizas qno mand'l p. gal'. novea lo.

2
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de '/)e~'bo ad pe?'b1~rt~ nos ditos contractos. E o Tabellião, que o
assi não cumprir, perderá o officio; e as escripturas, que se
fizerem contra fórma de.:lta Ordenação, serão nuIlas e de nenhum
eífeito. E as proprias partes, ou seus herdeiros poderão annullar
os ditos contractos, em qualquer tempo que quizerem, e cobrar
as novidades das ditas propriedades, desde o tempo que assi

.contractaram. E não escusará aos Tabelliães da dita pena pre-
sentar M; proprias ·certidõ3s de como fica paga a siza, se não
forem trasladadas nas escripturas. E isto mesmo se guardará nos
bens, que e venderem em pregão; nos quaes os Escrivães, que
fizerem as rematações, serão obrigados do dia da rematação
a tres dias, o fazerem escrever no livro das sizas, e c obrar cer
tidão do E~crivão dellas de como ficam assentàdos (v). E o mesmo

\ se guardal'à nas vendas e trocas, que se fizerem de náos, na
vios, barca:; e bat is (re). E na cidade de Lisboa se apresentará
certidão tio Escrivão das sizas do ramo, a que pertencer, assig
nada por elle e pelo almoxarife da casa.

1;;. E o Tabellião das ~otas, que fizer instrumento de appro
vação em testamento, s~m ser assignado pelo testador e teste
munhas, p~rJerá o officio. E no fazer dos testamentos t rão a
fórma, que llil'emos no livro Cluarto, titulo 80: ])os testamentos,
e em ql~e (ónrla se (a?'ão, sob as penas e clausulas nelles conteúdas.

16. E não farão contracto algum, de qualquer qualidade que
seja, ou convença, em lJ.ue entrevenha dar, Oll tomar dinheiro
per moedas antiofts, senão pelas moedas de ouro, prata ou cobre,
que no Reino C01'l'er~m ao tempo do tal contracto ('li), sob pena
de perdimento dos officios.

(11) Juntando-se esta certidão aos autos, fica o termo valido.
(Silva Pereira- Rcpertorio das Orclenações, tomo 4, pago 672 nota (d)

(x) O Alvará de 20 de Outubro de 1812 considerou de raiz estes bens
l)ara cobrança da siza.

(y) A disposição deste paragrapho implicitamente se acha revogada
pelaLei n. JOlde 11 de Setembro deI 46, art. 3.°, e Decreto n. 652 de 28
de Julho de 1849 ürt. 9.0; a que se pode addicionar os arts.132, 191 e 198 do
Coeligo Commercial, e Aviso n. 205 de 2-1 ele Julho de 1851.

As 00. n. 212 de 25 de r ovembro, e n. 251 ele 21 de Dezembro de 1850
dizem o que e deve entender por moecla nacional.
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17. E darão as escripturas, que houverem de fazer, a seus
donos, do dia que as notarem, a tres di'1.s, e se elIas lhes pe
direm. E sendo as escripturas grandes (porque as não podem em
tão pouco tempo dar), dar-lhes-hão do dia, q ue as pedirem, a
oito dias. E não lhas dando no dito tempo, serão obrigados
pagar à parte as perdas, danos e interesses, que pelo retarda
mento se lhe causarem. E mais lhes darão a escriptura de
graça (z).

18. E fazendo algumas escripturas, que pertençam e devam
ser dadas a ambas as partes, se uma delIas pedir cada uma es
criptura, stlja-lhe dada, ainda que a outrrt parte não peça a sua.

19. E em todos os contractos de obrigações, aforamentos,
arrendamentos, compras, vendas. apanhamentos (zz), e quaesquer
outros s rnelhante , em que alguma par"te se obrigue a outra
fazer, ou dar alguma cousa, depois que o TabelIião uma vez der
instrumen to p la nota á parte, a que pertencer, não lhe dará
maÍ3 outro per nenhuma causrt, nem razão, que lhe alIague,
salvo havendo para isso nossa Carta. A qual lhe mandarão dar
os Dailembilrgadores do Paço, present s as partes, e com salva
na forma costumada. E fazendo o contrario, perderão os officios,
e mais haverão qualquer outra pena conteúda em nossas Or
denações.

20. Em cada aldea, que tiver vinte vlsinuos, e estiver afastada
da cidade ou vilIa uma legoa, haja uma pessoa apta para fazer
os testamentos (zzz) aos moradores da dita aldea.. que estiverem

"Vide ainda sobre esta materia e forma de pagamentos os Decretos n. 487
de 28 de Novembro de 1846, n. 475 de 20 de Setembro de 1847, e n. 558 de
25 de Outubro de 1846; e bem assim a Ordem n. 67 de 27 de Maio do
mesmo anno.

(::) Os traslados podem ser escriptos por outras pessoas, e subscriptos
pelo Tabellião, segundo ensina Pegas no respectivo Com.

(zz) Apenhamentos, quer dizer o penhor, ou a hypotheca; o acto de
empenhar.

Pereira e Souza no Diccionario Juridico chama apenhamento a obri
gação rigorosa de alguem satisfazer alguma divida.

(ziz) Esta providencia se acha preenchida com os Escrivães dos Juizes
de Paz das parochias e capellas fóra das cidades e villas, que são Tabel-
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doentes em cama. E sendo feitos segundo forma de nossas
Ordenações, ser-Ihes-ha dada a fé e autoridade, como que foram
feitos per Tabellião das atas. E os officiaes da Camera poderão
escolher a tal pessoa morador na dita aldea, e servirá o dito officio
cm sua vida, e dar-Ihe-hão juramento escripto no livro da Camera,
ao pé da qual deixará feito seu signal publico. E será obrigado
"ter um caderno bem .cosido, em que escreva os ditos testamentos,
quando lhos mandarem fazer nas notas. E commettendo nelles
qualquer erro, incorrerá nas penas, em que incorrerá o Tabellião
publico, que o tal erro, ou falsidade commetter. E não tolhemos,
que os moradores dess3. aldea possam fazvr os testamentos, posto
que domtes estejam, com os Tabelliães da cidade ou ,illa, ou
como quizerem, segundo forma de nossas Ordenações.

SALA.RIOS_ (zzzz)

(3) ORDEKAÇÁO LI"- I, TIT. 79.
])os TabeUiães do J1ulicial.
Mandamos, que nas Cidades e Villas de nossos Reino, onde

estiverem per -ós Juizes de fóra, S'lmpre em sua casa stê um
Tubellião do j lldicial (a) tres horas pela manhã e tres á tarde, que

liães de Notas, em vista das Leis de 15 de Outubro de 1827 ado 6. 0 e 30 de
Outubro de 1830, e A:,isos de 13 de Fevereiro de 18'29, 1.0 de Agosto de
1831, Portaria n. 3,1 , de 7 de Outubro de 18)7, Avisos n. 910 de 10 de "JIaio
lle 18G6, n. 321 de 7 de Outubro de 1867, e n. 184 de 30 de Junho de 1870.

(::::::zz) Os emolumentos dos Tabelliães estão hoje regulados pelo Re
gimento de cu tas, Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874 arts. 97

lÍ. 10G, e [1rt. 107 quanto aos omciaes de Registro das hypothecas; os dos
Escrivães de La e 9.a instancia no civel pelos arts. 108 a 130, e os da
Provedoria pelos arts. 140 a 142).

O art. 197 do Regimento citado estabelece o processo sobre exigen
cia ou percepções, pelos officiaes, de salarios inclevidos e excessivos.

O art. 201 impõe-lhes a obrigação de cotarem :'1. margem os lllesmos
officiaes seus sitIarias, logo depois de concluidos os actos respectivos.

O art. 20,1 obriga os Tabelliães á entregar ás parte recibo de
quantias, que dellas receberem para emolumentos, se11os, e qualquer
despeza II seu cargo.

(a) Convém não con[nmlir-se os Tabelliães de Notas com os do ju
di ia!.
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Os Tabelliães do judicial nada mais são que Escrivães do Civel,
quando exercem funcções semelhantes ás dos Tabelliães de Notas: Estes
são de Notas, porque os do jndicial não tem Livros de Notas: esses outros
são do jl1dicial, porque os de Notas exercem funcções extrajudiciaes,
funccões de jurisclicção voluntaria, embora tambem sujeitos aos Juizes
de Direito e aos Juizes 1Iiunicipaes. (T. de Freitas, Formulcwio do Tabel
lionaclo, Cap. 19)

Em regra o Tabellião do judicial não póde proceder ou intervir nos
termos e actos de seu officio sem autorisação 011 despacho prévio do Juiz
com quem serve, emquanto que o Tabellião de Notas procede sempre em
qualquer dos actos de sua attribuição sem outra clcpendencia mais que
a das testemunhas, e a da distribuição exigida pelas Ordenações do liv.1.o

tits.78 e 85, se ha no lugar mais de um Notario Publico, e os Juizes
apen'as intervem naquelles seus actos e trabalhos, depois de concluidos
estes, regularmente nas COl'l'eições Geraes, e extraordinariamente por de
nuncia ou queixa, para cOl'l'igir aquelles trabalhos, e punir pelas faltas
o Notario. .

« Procedimen tos ha en tretanto, que o Tabellião do judicial, póde e
de,e ter independentemente de despacho ou antorisação do Juiz; como
sejam: passar uma certidão em theor, (vide nota (f) infra) o de presencia'
e tomar por termo a entrega ou pagamento e a recepção de quantias ou
de ·outros objectos, e a respectiva quitação; a posse de propriedades, por
sentença julgadas pertencentes a quem pede para tomar a mesma posse;
a outorga de poderes especiaes conferidos por alguem a uma ou mais
pessoas, para tratarem dos termos de um processo, ou neste representarem
essas pessoas, e a transferencia dos mesmos poderes á outrem, o que
constitue a Procuração e Snbstabelecimento apt~cl acta, etc.

(C A' excepção das certidões em relatorio ou informações, as qnaes
devem ser requeridas aos Juizes perante quem servem os Tabelliães de
Notas ou Notarios Publicos, todos os mais trabalhos destes lhe são di
recta e verbalmente requeridos pelas partes interessadas. Para lavrar
uma escriptura; approvar, e mesmo escrever, um testamento; testemuuhar
uma posse e portal-a p"r fé, etc., basta dirigir-se a parte interessada ao
Notario, e verbalmente pedir-lhe o que deseja. Porém, sempre que se
tratar de Escriptura propriamente dita, ou, ainda do registro de cartas
de liberdade, si no lugar houver mais de um Tabellião de Notas, deve a
parte interessada lirigir-se aquelle dos mesmos para quem o acto ou
trabalho fór distribuido. Fazem excepção desta regra as escriptnras de
compra e venda de escravos, as quaes pelo art.1. 0 do DeCl'eto n. 2833 de 12
de Outubro de 1861, podem, independentemente de distribuição, s"er lavra
das pelos Notarios Publicos e pelos Escrivães do Jllizo de Paz, e do
:llunicipal, cumulativamente e sem distribuição.

« A segunda diITerença entre o Tabellião de Xotas e o do judieial é
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começarão ao tempo, que pelo Juiz for ordenado, cada um sua
semana, ou por distribuição, como se elles concertarem.

1. E tanto que o Juiz começar de servir, logo nesse mez
lhe dêm as querelas, que tiverem, e lhe mo trem as inquirições,
em que tiverem alguns culpados. E assi o façam dahi em diante
em cada um mez, sob pena de privação dos officios. E para cer
teza de como lhas mostraram, farão um rol dellas, do qual ficará
um traslado na mão do Juiz, e outro assignado por elle na mão
do Tabellião. E isto haverá outrosi lugar nos Escrivães dante
alguns julgadores, que tiverem =luerelas, ou inquirições, em que
haja alJumas pessoas culpadas

2. E serão obrigados os ditos 'rabelliães da r todas as culpas
ao Corregedor da Comarca do dia, que chegar ao luo-ar, a tres
dias. E não lhas dando, ou sonegando algumas, serão privados
dos officios, como mais largamente dissemos no titulo 58: IJos
CO?'?'cgedorcs das Coma?'cas.

3. E terIlO cuidado de notificar aos Juizes, quando tiverem
alguma querela, que passar de um anno, sem per elIa se fazer
obra, para que proceda con tra os querelados. A qual notificação
assignará o Juiz ao pé da querela, sob pena de perderem os
officios.

4. E quando todo, os Tab lliães do judicial de um lugar
forem suspeitos em alo'uma causa, então um TabelIião das Notas
e creverá nella. E sendo suspeito escreverá o E crivão da Comarca.
E sendo clIe outrosi suspeito, então virá um Tabellião do mais
chegado lugar, e escreverà na dita causa.

5. Os Tabelliães serão mui prestes e diligentes, assi para nas
audiencias, em que são ordenados, escreverem todos os autos,

o ignal Publico, e do qual só o primeiro daquelles iUJlccionarios póde
u ar como seu especial distinc ivo, (Ferrão, FOl"mulario de Tabelliâes de

Notas pago 31)
O art. 39 do Codigo do Processo Criminal o art. 12 da Disposição Pro

visaria, e Avisos de 21 de Olltubro de 1833 Si 1.0, e n. 206 de 2 de Abril
de 1836 5.°, determinam que os Escl'ivães que servem no civel perante
os Juizes i\Iunicipaes tambem funccionem no crime.

O Regulamento n. 128 de 12 de Fevereiro de 1841 Si 17 mandou que
continuassem a sen'ir, perante os Juizes i\Iunicipaes, os Escrivães que
anteriormente serviam com os Juizos do Qj-ve1.
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que perante os Juizes passarem, e todos o, que a bem da justiça
pertence fazer, e escreverem o que a seus oflicios toca, e o que
lhes fôr mandad.o pelos Juizes, 011 requerido palas partes, em
maneira que por sua negligencia a justiça não pereça, nem as
partes percam seu direito. E para isto irão cedo ás audiencias,
de maneira que elles aguardem pelos Juizes, e não os Juizes por
elles, (o) E escreverão os termos dos feitos, que lhes forem dis
tribUldos, muito declaradamente, e o menos prolixo q lle poder
ser, pondo sempre em cada termo o dia, mez e anno juntamente,
e o seu nome, sob pena de privação dos oflicios.

E os termos que forem prejudiciaes, ou em proveito de alo
guma das partes, farão asslgnar as partes, segundo se contém no
titulo 24:- nos Esc?'ivães dante os neSemo(f,?'gado?'cs do Paço, sob
as pena" hi postas. E os outros termos da ordem do juizo,
ácerca do continuar dos proces os, poderão pôr em Pl'otocolo
per lembrança, para depois os continuarem declarn.damente, e
como passaram. E farão a ignar aos Juizes as sentenças defi
nitivas e interlocutorias, que verbalmente derem nas audiencias.
E não os fazendo assignar no dia, q uc se derem, ou até o outro
dia, paga.rão ás partes toda a p rda, que per não estarem assi
gnadas se lhes causar.

6. E serão obrigados continuar todos os feitos no dia, que
forem offerecidos, e os elles receberem nas audiencias. E no dito
dia, ou a mais tardar no outro, os dêm aos Juizes, ou Procu
radores, a que houverem de ir. Porem, se nos ditos feitos forem
offerecidas tantas e taes e taes escripturas, que tão em breve se

(b) O Reg, da Casa da Supplicação de 7 de Junho de lG07, dispõe o
seguinte:

cc E qne todos os Escrivães e Omciaes de Justiça, de que se hou,er
de fazer audiencia, sejam obrigados a Ü' estar nena, quando o Desem
bargador chegar á séda, e tenha cada um diante de si um livro enca
dernado, conforme o seu Regimento, para lançar por cóta o que se
mandar; e não deixem a audiencia até de todo ser acabada, sem que
o Desembargador ou Juiz, que a fizer, consinta de nenhuma maneira
que tomem as cotas liaS feitos dos Escrivães, que não estiven'em na
audiencia, nem que eUes enviem a ellas seus Escreventes, e criados;
·procedendo contra os negligentes com todo o rigor, com as penas da
Ordenação, sem appellação, nem aggr:wo.))
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não possam trasladar, o julgador lhes assigne termo conveniente,
em que as possam trasladar. E tanto que forem trasladadas, as
concertarão com outro Tabeliião, que. lhes porá o concerto ao
pé, e assignará de seu signal. E não as concertando na dit:l.
forma, pagará ás partes toda a perda, dano e custas, que per
elio receberem, ou se causarem. E não dando os feitos, ou não

. fazendo as ditas Cartas no dito termo, pagarão dez cruzados,
ametade para a parte, e a outra para captivos: e desta dos cap
tivos haverá quem o accusar ametade, ainda que seja a propl'ia
parte. E não manLlando os feitos aos Juizes, ou Procuradores
nos termos, em que se devem dar, pagarão ás partes, alem da
pena acima dita, as custas do retardamento; as quaes o Con
tador lhes descontará. de seus salarios. E para não vir em du
vida, quando deram os feitos, porão sempre nelles o dia, em que
os deram ao Juiz e Procurador.

7. E porão na continuação dos temios e no principio do feito
e nas sentenças e cartas, que passarem, o nome do julgador, e
do oflicio só mente, pel'q ue conhece do dito feito. E não lhe porão
outros nomes, nem dignidades, posto que as tenha (e). E o Ta
beUião, ou qualquer outro Escrivão, que o contrario fizer, pagará
dous mil réis para quem o accusar, e captivos.

8. Outrosi as carta~, que per algum desembargo houverem
de fazer, as façam logo em esse dia, OLl até o oLltro pela manhã,
e ncUe as não poderem fazer. Porém se o Juiz, cujo desembargo

fõr, vir que se não podem fazer no dito tempo, asr5igne-Ihes
termo, em que as possam fazer, e sem malicia.

Ü. E serão muito prestes para irem com os Juizes, ou per
eu mandado fazer quaesquer autos, que pertencerem a bem da

justiça, e' a tirar quaesquer inquirições (d), que pelos Juizes lhes

(c) O AlvartL de ;.. de ~ovembro de 1597 vedava que nos autos e pa
peis publicos so de se a alguem o titulo de Senhor, o que não se observa.
hoje sem iuvida. que abusivamente.

(el) noje e tas commissões não são permittidas, e já em grande
parte vellava-as a. P. <1e 13 de Abril de 1820, muito antes de serem abo
lido os inquiridores. (Disposição Provisol'ia art. 25)

O art. 11 da mesma. Disposição autorisa ás partes a respectiva inqui
rição, por intermeL1io de seus Advogados ou Procuradores, sem por isso
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for mandado, assi devassas, como j udiciaes, geraes e especiaes,
em todos os maleficios, assi per parte da justiça, como a re
querimento das partes danificadas, as quaes inquirições de.
vassas lhes sarão pagas, segundo di'5semos no tit. 65: IJos Jlbizes
o7'dina?'ios.

10. E as escripturas, que se fazem com traslado de outras
em publica fórma per autoridade dos Juizes; e as das appella
ções, que algumas partes intimam dante quaesquer Juizes eccle
siasticos, ou seculares, ou cartas de vendas, ou arrematações, que
se fizerem per virtude de algumas sentenças, façam-as os Tabel
liies das audiencias, qlle perante os Juizes escreverem.'

n. E todos os Tabelliães e Escrivães, quando tirarem inqui
rições judiciaes, sempre perguntem ás testemunhas no começo
de seus ditos e testemunhos palo costume e idade. E nas devassas
geraes especiaes perguntem palo costume no fim de cada teste
munho, sob pena de perderem os ollicios, e nunca mais o ha
verem.

12. E quando tirarem testemunhas, e algumas disserem, NiMl
(e), o escreverão na forma que diremos no Titulo 86:-IJos E?t

qlbe?'cclm'es.
13. E farão os inventarias, que os Juizes de seu oflicio man

darem fazer do'> bens de pessoas absentes, ou (lua fallecerem sem
herdeiros. Os '{uaes inventarias os Juizes maudarão fazer de seu
oflicio, posto que lhes não saja requerido per alguma parte. E
assi farão os inventarias dos menores, orphãos, prodigos, desa
sisados, onde Escrivão dos Orphãos não houver.

H, E serão muito diligentes em irem fazer as ex.ecuções, e
tomar as posses de bens de raiz, penhoras, arrema tações e en
tregas, e todos os outros autos, quando pelos Juizes forem man
dados. De maneira que por sua culpa e negligencia não sejam
retardadas as ditas execuções. E de todos os ditos autos farão
e passarão as escripturas e instrumentos, que lhes forem reque
ridos pelas partes.

cobrar-se emolumento algum. Aviso de 21 de Outubro de 1833 SiSi 3,0 e 11.
(Ooel, Philippino, nota 2 ao Si supra.)

(e) A expressão latina - Nihil, que quer dizer nada, ê condemnada
por Pegas, e hoje desusada.
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15. Item escreverão de graça os autos e emprazamentos (() e
escripturas, que lhes pelos A.lcaides Móres das Sacas for reque
rido, sob pena de perdimento dos olficios; e o mesmo farão nas
diligencias da nossa Fazenda, como fica dito no Titulo 24:- nos
Escrivães dante os nesemba?'OadO?'es do Paço.

16. Item nenhum Tabellião tomará dinheiro, nem outra cousa
alguma á conta do seu sala.rio, antes de lhe ser contado (O), da
parte, que perante elle tI'O uxer feito, posto que diga. que lho
descontou, ou de3contar~L do salario, sob pena de perdimento do
oflicio, para nunca mais o haver.

17. E tanto que o feito for findo, posto que não seja reque
rido per nenhuma das partes, mandarão d'abi a um mez o dito
feito ao Contador, e o farão contar, sob as penas, qUtl dissemos
no Titulo 240: nos Esc?'ivães dante os nesemba?'OadO?'es do Paço. E
elles em nenhuma maneira contnrão o feito, em que houverem
de haver salario, sob pana de privação dos oflicios.

18. E demandarão seu. larios do dia, que as s~ntenças

definitivas forem dadas nos 1) itos, a trez mezes (k). E não os
demandando no dito tempo, não os poderão mais demandar.

(f) Emp"a;;amento, isto é, contracto em linguagem antiga.
Tambem se chamou depois empTa;;amento, diz C. Mendes, Cod.

Philippino, nota ao S) supra, o con bracto da emphyteusis, pelo qual o
senhor do predio dá parte delle :i quem o cultiva, transforindo-Ihe o
dominio util, e recebendo certa pellsão annual. Havia annuaes, por
uma vida, por tres, e perpetuas.

Por este 1 aragrapho e os 28 á Jl do tit. 2'1 são os Tabelliães do
Juizo Ecclesiastico obrigados á darem gratuitamente aos Procuradores
Fiscaes certidões de obitos. (Aviso n. 5,1,. de 1.0 de Fevereiro de 1855)

Da mesma sorte todos os Tabelliães podem passar certidão do que
não tem segredo, sem dependencia de despacho. (Aviso n. 447 de 28 de

etem bro de 1865.- Vide nota a supra)

(g) Vide nota zzzz á nota 2.

(h) O Aviso de 26 de Outubro de 1833 declarou que conforme a dou
trina do Aviso n. 468 le 9.J de etembro de 1881, a prescripção para a
cobrança das custas judiciaes corre desde a sentença definitiva, isto é,
aquella que põe fim ao pleito na primeira ou segunda iust.ancill.

Silva Pereira no RelJerto,-io das a,-denações tit. 4. 0 pago 235 nota (b)
transcreve a seguinte nota do Desembargador Themudo:
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19. E todo o TabelIião e Escrivão, que não for da Côrte,
nem das Sizas, poderá em cada um anno ir fóra do lugar, onde
fõr' Tabellião, ou Escrivão, sem lic nça do julgador, perante quem
escrever, oito dias somente. E indo fóra do dito lugar sem sua
licença, e andando mais dois oito dias em cada um anno, serà
suspenso do officio per um anno, e pagará ás partes toda a
perda e dumno, que por sua ida, e ausencia se lhes causar. A
qual licença lhe poderá o julgaJor, perante quem escrever, dar,
a todo o mais, até tres mezes cada anno sómente, se para tanto
tempo vir que o dito official tem neces"idade. E andando fóra
mais que os ditos tres mezes (posto que seja com licença do jul
gador) será privado do officio. E quando lhes assi der a dita
licença, ficará seu cargo a outro Escrivão, ou Tabellião do mesmo
officio, ou auditoria, a quem o alIe deixar. E lhe dará informa
ção dos feitos e autos, que deixar, em modo que não sejam as
partes per es a razão detida". sob pana de pagar as custas e
perdas ás partes, que por o assi u50 deixar, se lhe~ causar. E
não devendo hi outro aliciaI d s~u officio, a que sell carrego
haja de ficar, o j lllgador lhe não dará licença, e d~l.lluo-Iba, será
nenhuma. E quanto aos E crivã s da Côrte e das Sizas, guar
dar-se-ha o que per nossas Ordenações é determinado (i).

« Procede esta Ordenação quanrlo a parte allega que tem pago, por
que então se prova o pagamen to com a presum pção ; porém não basta
dizer somente que prescreveu nos termos da Ord. do liv. 4.0 tit. 37, e
assim julgamos. »

(i) A disposição do paragrapho 19 snpra está revogada pelo Codigo
do Processo Criminal e pela Disposição Provisoria da justiça civil.
(Aviso n. 460 de 12 de Outubro ele 1869)

O Aviso ele 4 de Abril de 1878 declarou que antes do Decr. n. 6857
de 9 de Março de 1878 já se achava revogada, segundo a decisão do
Aviso n. 460 de 12 de Olltubro de 18"9 a OrJenação do liv. 1.0 tit. 79 Si 19,
na parte cm que concede aos Juizes a attribuição de licenciar os Es
crivães e Tabelliães que perante elles servem.

Geralmente, porém, se entenrle. diz P. Pessoa, Cad. do Proc. Crim.
nota 291, que não estando derrogada u Ordenação, liv. 1.0 tit. 24 Si 2.0 e
outras para1le1as, não solIre duvida, que nos termos della, compete aos
Juizes Municipaes, conceder licenças aos Escrivães, que servem ante
elles. A faculdade concedida aos Presidentes de Provincia na Lei de 3
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DISTRIDUIÇÃO (j)

20. E onde houver dous Tabelliães do judicial, ou mais,
haverá um Distribuidor. E nenhum seja ousado de escrever, nem
fazer Carta, ou qualquer outra escriptura, senão a que lhe for
per o dito Distribuidor distribuida. E o que fiz3r o contrario,
pagará ás partes as custas, e mais pagará pala primeira vei
duzentos réis para apiedade (k); e pala segunda será suspenso
por seis mezes ; e pala terceira privado do officio. Porém poderão
escrever sem distribuição, quando pelo Juiz do feito lhes fôr
mandado, e tiver necessidade de o mandar fazer, sem Sv distri
buir, ou por hi não estarem os oLltros Tabelliães, ou o Distri
buidor, ou por não haver tempo para se distribuir. E o dito
Tabellião dentro em tl;as dias será obrigado de o dizer ao Dis
tribuidor, para lho carregar na distribuição. E não lho dizendo

-ele Outubro de 1831, art. 5.° SI 11, ex.plicada pelo Decreto n. 2-17 de 13 de
Novembro de 1842, refere-se á empregados com vencimentos dos cofres
publicas e não aos Escrivães, e por isso essas leis em nada alteram a
disposição da Ordenação citada.

ri) O Alvarà de 23 de Abril de 1723 impunha a l)ena ele' nullielade,
mas este Alvará foi revogado pelo art. 26 da Disposição Provisoria, fi
cando assim restabellecida a doutrina desta Ordenação.

Havendo um só Tabellião ou Escrivão, dispensa-se a distribuição,
em vista do disposto no Decreto de 13 de Setembro de 1827 e Aviso
]l. 68 de 7 de Março de 1 lO.

rk) Pieelade, ou antes, .di·ca da Piedade, era um cofre em que se
depositavam antigamente as multas impostas pelos Juizes, que se em
pregavam depois em obras pias.

Estava na Casa da upplicação, segundo diz Pegas no Commenta
rio ao SI 51 do tit. 58 deste lin'o, tendo as quantias depositadas na
dita arca o destino de serem applicadas ao resgate dos cap tivos.

O desembargador do Paço Oliveira, diz no tomo 2.° pags. 82 e
83, nota (õ), a respeito jesta aJ'ca o seguinte:

« Em muitas Ordenações ha applicações de penas para captivos, e em
outl'as para despezas da Relação, e nestas não ha duvida. Ha tambem
algumas penas, que se applicam para a Al'ca ela Piedade, e estas parece
que se devem entregar no Desembargo do Paço, porque assim se acha
.expressamente no SI 22 do Regimento do ~i:esidente.)l
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haverá a pena, que haveria, se o fizer sem mandado do juiz. E
mandamos que nenhum Tabellião possa ter, nem servir o officio
de Distribuidor, nem Contador, nem Enqueredor, sob pena de per
dimento dos ditos officios, e dos que assi tiver, ou servir.

21. E quando se achar, que os fitos e autos não são dis
tribuidos, os julgadores, que delles conhecerem, os farão distribuir,
em quaesquer termos que estiverem, sem por isso se annullarem.

APPELLAÇÕES.

22. Quando as demandas forem sobre bens de raiz, o Tabellião,
ou Escrivão, que a appellação houver de fazer, ou o feito de
aggravo houver de mandar, se das seutenças, que os Juizes das
appellaçõ s derem, for aggravado, não as correrá, nem entregará
aà appellante, nem aggravante, sem primeiro serem postas na
dita appellação e feito de aggl'avo as Procurações das molheres
dos litigantes, se casados forem, para proseguimento da5 appella
çoes, ou feitos de aggravo. E se alguma das partes appellantes,
ou aggravantes não quizer trazer procuração da sua molher, o
Juiz do feito lhe não assignará termo para seguir a appellação,
o.u aggravo: antes passado o tempo, que pela Ordenação para
isso é limitado aos appellantes, ou aggravantes, elles não poderãô
mais seg'lir suas appellações ou aggravos. E quanto á.s partes
appelladas, ou aggravadas, não serão obrigadas trazJr procurações
de suas molheres; mas os Juizes, que a appellação, ou aggravo
houverem de atempar, mandarão aos appellantes, ou aggravantes,
que citem as molheres dos appellados, ou aggravados, quando
citarem ·os maridos. E o Tabellião, ou Escrivão, que o feito da
appellação, ou aggravo entregar sem as ditas procurações, ou
citações, incorrerá na pena de perdimento do officio. Porém, si
a molheI', cuja procuração, ou citação se requere para o caso da
appellação, ou aggravo. tiver dado proellração bastante a seu
marido para seguir a dita appellação, ou aggravo, e a tal pro
cllração estiver já offerecida no feito, não será necessaria outra
procuração, nem citação da dita molheI'.

23. E quando mandarem alguma appellação sobre be)ls de
raiz, lorão nella e nos (lias de appa?'ccc?' a avaliação dos ditos
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bens, como se contém no Liv. 3.- Tit. 84: ])os agg?'a'IJos das sen
tenças diffiniti'IJas, sob a" penas ahi postas (lj.

2:L E assi porão no fim das appeIlações, anhes que as
mandem, o traslado da conta, que o Contador fez, do que montou
haver ao Tabell.ião, as"i do Pl'OpriO feito como do traslado.
E mandando as appeIlações sem a dita conta, serão privados dos
officios. (m)

25. E porque trasladar nas appelIações a leitura, que se es
creve nas suspeições, é desndcessario, nenhum Tabellião, nem
Escrivão traslade nas appellações as suspeições, nem os termos
deIlas, nem os testemunhos, que '80 bre eIlas forem tirados;
sómente farão um termo, como foi posha suspeição ao julgador,
alI ao official, e foi julgado por suspeHo, ou por não suspeito,
e foi a outro, como consta dos autos da suspeição, que em seu
poder ficam: salvo "e per alguma das partes lhe fór requerido,
que traslade o que dito é das suspeições, perclue então á trasladará,
E antes qLle corre a appellação, fará assignar a parte no mesmo
traslado da appellação, que ao up(lrior ha de ir, como é verdade
que lho requereu, e a mesma parte, que lho requereu, pagará o
traslado e a vista, que se nelle montar na causa da appeIlação,
assi da sua parte, como da parte contraria. E posto que a
parte, que o as!!i requereu, seja vencedor nas custas, não lhe serão
contadas as que se fizerem no tal traslado, nem o que pagou da
vista na causa da appellação. E o Escrivão, ou Tabellião, que
o assi não cumprir, pagará á parte, que o accusar, tudo o que
. e montar no traslado da dita appellação,

28. E bem assim mandamos sob a dita pena, quc no tras·
lado das appellações não trasladem carta alguma, perque se
tirasse iuquil'Í.ão per artigos, que no feito estão, donde sa
hiram as ditas cartas: sal vo se per alguma das partes lhes
for requerido; perque então se cumprirá em todo o que acima
dit0 é nos autos das suspeiçõe .

(l) Desta Ordenação parece concluir-se que o Escrivão nenhuma pena
soffreria se os bens fossem moveis. (Candido Mendes, obra cito nota ao
paragl'apho supra)

(m) Parece que em alguns fóros não se executa esta Ordenação.
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21. E quando quer que houverem de dar ás partes algumas
appeIlaçoes, primeiro as concertem perante eIlas de maneira,
que não possam dizer onde taes appellações, ou tl'ftslados de
escripturas forem vistas, que são diminutas, ou accrescentadas.
E para se isso evitar, fárão assignar ás partes o concerto (n),

quando forem presentes, ou ao outro TabeIlião, sob pena de pri
vação dos officios, e de lhes pagal'em as perdas, danos e custas,
que se lhes por isso causarem.

28. E pelo dito modo farão 'concertar todos os autos, que
derem em publica fórma. E assi as cartas, que fizerem para
se tirarem inquirições por artigos. E não as concertando, ha
verão as penas acima ditas. As qllaeS outrosi haverá o Ta
bellião, que concertar a escriptura alhea, que se não achar ser
na verdade.

FEITOS CRIUES

E faça cada um TabeIlião seu livro encadernado de cader
nos iguaes, de tantas folhas um como outro, e de papel de uma
marca e grandeza, para neIles escreverem as querelas obri
gatarias, que pelos Juizes e justiças fOl'em recebidas aos quere
lados nos casos, em que per nossas Ordenações o tievem ser. O
qual livro será assignado e numerado pelo Juiz da terra ( o), sa-

(n) Seria ele desejar que todos os Escrivães cumprissem exacta
mente o disposto nesta Ordenação e nas elo tit. 78 Si '1,0, e tit. 80' Si 15
elo liv. 1.0

(o) Jui:: da term, isto é, Juiz Ordinario.
Desta Ordenação se vê, diz Candido Mendes, obra cit., nota ao para

grapho supra, que o Juiz Ordinario podia ser eleito e funccionar, não
obstante a falta de conhecimento de ler e escrever, o que 6 applicavel
regendo o Direito Consnetudinario.

Prevalecendo o Direito escripto, somente CODl o auxilio de assesso
res, se poderia tolerar semelhante legislação.

Se o Juiz Ordinario podia servir, ignorando a leitura e a escripta,
o Juiz da Vintena ou Pedaneo, que se achava em escala: inferior, esta
va, por assim dizer, <1ispensado daquella habilitação.

Felizmente ~s Alvarás. de 13 de Novembro de 1612 e de 6 de De
zembro de 1651 revogaram nesta parte a presente disposição, attentos
os abnsos que necessariamente appareceram.
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bendo ler e escrever, e não sabendo, o será pelo seu superior.
E o Tabellião, que o contrario fizer, e for comprendido em ma
licia, ou negligencia, perderá o ofllcio.

30. E serão avisados de não pôr, nem escrever, nem deixar
de escrever mais palavras, ou menos, das que lhas forem ditas
pelos· querelosos. A~ quaes depois de terem escri ptas, .lhes lerão
todas de vedJo ad ve1'owm perante o Juiz, que a querela receber.
E depoIs da lida assi a querela, será assignada pelo quereloso e
pelo Juiz, E o Tilbellião, que o contrario fizer, perca logo o
officio, e seja preso, para lhe mandarmos dar a pena de falso,
ou outra, qual houvermos por bem,

31. Outrosi mandamos a todos os Escrivães das audiencias,
assi da Corte, como da Casa do Porto, e a quaesquer outros,
que em feitos crimes houverem _ de escrever, que quando duas,
ou mais pessoas forem presas, ou demandadas juntamente por um
crime ou caso, ou se quizerem livrar delIe per Carta de seguro,
ou per outra maneira alguma (p), não façam senão um feito,
em que todos juntamente) sejam ouvidos: salvo se alguma da
partes requerer ao julgador, que faça sobre si feito apartado.
E o Tabellião, ou Escrivão, que o contrario fizer, incorrerá por
cada vez em pena de dous mil réis para a Misericordia, Porém
não tolhemos que cada parte possa tirar sua sentença de seu
livramento para ter em seu poder.

32. Item o TabelIião será. obrigado sob pena de perder o officio,
tanto que algum feito de pessoa, que se livrar ·com Carta de
seguro, ou Alvará de fiança, de que for Escrivão, estiver quinze
dias sem se falIar a elle, de o notificar ao julgador; como se
contém no Liv. 5,·, no Tit. 12!; Da o1'detn do J1~izo nos feitos
crimes.

33. E o TabelIião não dará mais testemunhas no feito, em que
for Promotor, que as da querela, ou devassa, ou as nelIa refe
ridas; salvo da maneira, que diremos no Liv. 5.·, no Tit. 12!;
Da M'dem do J1dzo nos feitos c1'imes, e sob a pena hi conteúda.

31. E os Tabelliães, que forem presentes á prisão de quaesquer
homens, hão de escrever o habito e tonsura, em que forem

(p) Pelo Assento de 2-5 de laia de 16-1B os autores podiam accusar
separadamente os réos.
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~chad.os, sob as penas declaradas no. Liv. 5.' Tit. 121: Que ao
tQmpo da p?'isáo se (aça altto, etc.

35. E nos feitos de presos porão o auto da pris-ão, S:lb pena
de privação dos oflicios como se contém no Livro 5.°, Ti
.tulo 124: ])a ordem do Juizo nos feitos crimes.

36. E o que sonegar as culpas na folha, haverá a pena, que
se contém no Livro 5.'. no Titulo 125. Corao se cOrl'erd a (aUla,

31. E hão de pôr em estado, quando os julgadores não pro
-cederem contra os que levantaram volta em Juizo (q), como se
contém no Livro 5.°, Titulo 51: ])0 que alevanta volta em Juizo.

38. E quando vir que o Alcaide faz avença com alguma
pessoa sobre lhe deixar trazer armas defesas, ou que dá lic<Jnça,
ou cons~nt que as tragam, smas contar e accusar, o porá em
estado. e o dará ao juiz, sob pena de privação do officio, como é
conteúdo no Titulo 75: ])os alcaides 2JeqltmOS (S) 23).

39. E serão obrigado., cad'l vez que forem requeridos pe!'
bem de j llstiça, para ir aos luga!'es do conselho, onde assi forem
Tabelliãe:-, a fazer quaesquer autos, ou escripturas, qu per
razão de seus officios são ob!'igaclos faze!', de irem logo com muita
diligencia, sem levarem dinheiro algum da ida: somente 1 varão
o que lhes di!'eitamente montar na escripturas e auto, que fi
zerem.

40. E defendemos a todos os ditos Tabelliáes. q ua não rece
bam tença, nem acostamento de alguns Fidalgos nem se acos
tem a elies, nem recebam delles quita das pen~ões, que devam
haver dos Tabelliães, por d03.,ões, que de Nós tenham. E o
Tabel1ião, que o contrario fizer, por essa mesmo ca o perca o
officio, e Nós o poderemos dar a quem nossa mercê fôr.

41. Outrosl defendemos, que pessoa alguma, que fÔl' criado
do Alcaide-Mór de alguma cidade, villa, ou lugar, ou de algum
Fidalgo, não haja, officio de Tab~llião do judicial, nem o sirva
por outrem no lugar, onde o dito seu senhor por Alcaide Mór, ou.o
dito Fidalgo viver.~E havendo o dito officio, seja privadQ delle,
para o darmos a quem fbr nossa mercê. E servindo per outrem
perderá a estimação do dito officio, ametade para quem o accusac,
e a. outra para os captivos.

(q) Levanta?' voUa em juü-o, quer dizer, fazer motim, desordem, etc.
OP'P'. DE JUST, 3



34 EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA

42. E o Tabellião, que não der ao Chanceller da Comarca no
dia, em que per elle lhe for requerido, em rol todas as penas,

.em que algumas pessoas incorreram para a Chancellaria, será sus
penso do officio até nossa mercê, e mais pagará as ditas penas.

43. Item hão de assentar no auto da penhora, que fizerem,
como a parte foi requerida, sob pena de perderem os officios,
como se contém no Livro 3.° Tit. 86: ])as execuções, no principio.

44. E hão de pôr -na publicação das sentenças, se foram as
partes presentes ao publicar dellas, sob pena de perderem os offi
cios (?').

(1') Esta pena é puramente criminal na forma do art. 310 do Codigo
respectivo, que assim dispõe:

c( Todas as acções ou omissões, que, sendo criminosas pelas Leis
anteriores, não são como taes consideradas no presente Codigo, não
sujeitarão á pena alguma, que já não esteja imposta por sentença que
se tenha tornado irrevogavel, ou de que se não conceda revista:

« Exceptuam-se:
cc As acções ou omissões não declaradas neste Codigo. e que não

são puramente criminaes, ús quaes pelos regimentos das autoridades e
Leis sobre o Processo esteja imposta alguma multa ou olltra pena,
pela falta do cumprimento de algum dever ou obrigação.

A responsabilidade do Tabellião ficou sujeita á penalidade do mesmo
Codigo, art. 129 SiSi l.o e 2.°, arts. 151, 160 e 162, que assim dispõem:

Art. 129. Serão julgados prevaricadores os empregados publicos
que, por atreição, odio ou contemplação, ou para promover iuteresse
pessoal seu:

Sil.o Julgarem ou procederem contra a litteral disposição desta Lei.
Si 2.° Infringirem qualquer Lei ou Regulamento.
Penas - De perda do emprego, posto ou ameio, com inhabilidade

para outro, por um anno, e multa cOlTespondente a seis mezes no
gráo maximo; perda elo emprego e a mesma multa no gráo médio;
:mspensão por tre.s annos e multa correspondente a tres mezes no gráo
mini mo.

Art. 151. Deixar de cumprir ou de fazer cumprir exactamente
qualquer Lei ou Reglllamento; deixar de cumprir ou fazer cumprir,
logo que lhe seja possivel, uma ordem ou requisição legal ele outro
empregado.

Penas - De suspensão do emprego por um a nove mezes.
Art. 160. Julgar ou proceder contra Lei expressa.
Penas - De suspensão do emprego por um a tres annos.
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45. E por se evitarem inconvenientes, que per causa do pa
rentesco dos Tabelliães do Judicial se poderiam seguir, se pai e
filho (t), ou outros parentes muito chegados e cunhados fossem
em um lugar Tabel1iães, mandamos que em nenhuma cidade,
villa ou conselho sejam juntamente em um tempo pai e filho

Art. 162. Infringir as Leis que regulam a ordem do processo, dando
causa a que seja reformado.

Penas - De fazer a reforma á sua custa, e de multa igual á des·
peza que neIla se fizer.

(s) Diversas decisões tem daelo o Govel'l1o explicando esta Or
denação.

Assim, o Aviso n. 421 de 2ó de Agosto de 1837, declarou que uo
provimento de serventia vitalícia dos Omcios ele Contador e Distri
buidor se deve ter em vista a Ordenação liv. 1.0 tU. 70, § 45, que está em
seu inteiro vigor.

O Aviso n.266 ele 3 de Dezembro ele 1853 decidia que não Di'a licito
a um Juiz servir com empregados seus parentes dentro elos grlLos
prohibidos na Ordenação elo liv.1.o tit. 48 § 29, tit. 69 pr., e tit. 79 § 4õ.

No mesmo sentido deste Aviso n. 266 expediram-se os Avisos u.49
<le 28 de Julho de 184-'3, e n. 526 de 14 de Novembro de 18B1.

O Decreto n. 68H de 16 de Fevereiro de 1878, diz:
Art. 1.0 A Ordenação liv. 1.0 tit. 79 § 45 inclue na sua prohibiç[o

os l)arentes por affinidade, dentro dos gráos correspondentes aos de cou
sanguinidade, a respeito dos quaes é expressa.

Art. 2.0 A iucompatibilidade por parentesco, estabelecida na citada
'Ordenação relátivamente aos Escrivães e TabeIliães do judicial, qne fUllc
cionam no mesmo termo, não comprehende os serventuarios lle Juizos
diITerente , ainda que as respectivas varas sejam exercidas por um
só magistrado.

(t) Cabedo, Decisües p. 2 Ar. 9, diz que esta Ordenação comprehendo
tambem o caso de sogro e genro.

O Aviso n. 680 de 12 de Novembro de 1833. determina que E~cri

vães e Juizes, filhos e paes, não parlem servir juntamente.
Vide o Aviso n. 2G3 de 30 de Setembro de 18)0, que resolve duvidas

a respeito de incompatibilida1e por suspeição entre os Juizes e seus
empregados.
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Tabelliães do Judicial, nem dous irmãos (1t), nem primos com-ir
mãos (v), nem tio e sobrinho, filho de irmã'), ou irmã, nem cunha
dos (m) casados um com irmã do outro, ou casados com duas
irmãs, ou um casado com a tia do outro, irmã do pai, ou mãi,
ou avó. E isto mesmo haverà lugar nos Chancereis, Escrivães,
Procuradores, Meirinhos, Contadores e Eng ueredores, assi dos lu
gares, como das Correiçõvs e Ouvidorias, se entre enes houver
cada um dos ditos parentescos ou cunhadios, posto que sejam
de differentes officios. E servindo-se estes officios contra fórma
desta Ordenação, perderá o officio aq ueHe, que derradeiramente
contra ella o houve.

46. E além dos casos conteúdos neste Titulo ('li) serão obri
gados cumprir o que lhes ê mandado por nossas Ordenações, Re
gimentos e Direitos, sob a, penas nelles declaradas. E assi Cllm
prirão o mandados de seus superiores, q U'3 lhes mandarem per

(!t) O Juiz de Direito não póde nomear Tabellião interino á um
seu irmão. (Aviso n. 176 de 1.0 de Agosto de 1853).

(v) O Ayiso n. 210 de 5 de Junho de 1860, explicando esta Orde
nação, declara que basta que dons Escriyães Oll Tabelliães sejam filhos
do dous irmãos para se dar a incompatibilidade.

O Avi o Ú. 4 de 3 de Janeiro de 1865 'Ieclara que não ha incompa
Libilidade ntre. o Tabellião primo co-irmão da mulher de outro, ou da
do Escri,ão de Orphãos.

(x) Segundo Pegas, a incompatibilidade se dá, emquanto existir o
cunha ia.

Os Avisos n. 163 de 7 de Julho 'de 18.59 e n. 465 de 11 de Outubro
de 1865 e-tabelecem a incompatibilidade entre os Oflicios de Partidor,
Avaliador, e Distribuidor de um Juizo, de que é Escrivão o respectivo
cunhado.

Os Avisos n. 211 de 20 de Agosto e n. 412 de 21 de Dezembro de 1859,
B n. 40:2 de 7 do mesmo mez de 1864 declaram que dous cunhados
podem servir os Omcios de Tabellião e Escrivão de Orphãos no mesmo
Termo, porqne são de Juizos differentes.

(y) Não podem tambem os Tabelliães servir os cargos de Juiz de
Paz. (Aviso n. 146 de 14 de Março de 1837), nem de Vel'&ador (Avisos
de 26 de Abril de 1819 § 7.0 e de 10 de Fevereiro de 1851).
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bem de justiça. E não o fazendo assi, os ditos superiores os
poderão suspender, sem appellação, nem aggravo, não passando
de seis mezes (z). O que outrosi se entenderá em todos os
mai!!i Escri vãel!l.

(4) ORDENAÇXO LIV. 1.0 TIT. SO.
Das cousas q11e são CO'iiW,W tS aos TabeUiúes das Notas e aos do

J1ldicial.
Os Tabelliães das Notas e os do Judicial serão obrigados ao

tempo, que levarem as Cartas de seus officios, levar de nossa
Chancellaria o Regimento cada um de seu officio, e este, q ue nesta
Ordenação lhes damos. E os que forem das Notas e do Judicial
juntamente, levarão ambos os Regimentos; os quaes sempre terão,
para os poderem mostrar, quando lhes fór requerido (a). E o que
não levar os ditos Regimentos, per esse mesmo feito perca o
officio, e mtOca mais o haja, nem outro de Justiça. E pagará. de
cadea vinte cruzados, ametade para os captivo , e a outra para
quem o accusar.

1. E quando levarem as Cartas dos officios, levarão nas
costas dellas, per assinado e fé do Escrivão da Chancellaria, como

(z) Confronte-se a Ordenação do lív. 1 tit. 78 S; 1.° com o paragrapho
supra e Aviso n. 95 de 13 de Março ele 1855, cm que estabelece a dilIe
rença entre a suspensão preventiva, e a, como pena correcional.- Vide
tambem o Aviso u. 175 de 15 de Julho de 186i, e Decreto n. 1572 de 7
de Março de 1005, art. 59.

Este Decreto determinou que os Presidentes dos Tribunaes e Juizes,
pelo que respeita li suspensão correccional elos Escrivães ou TabelIiães
que perante elIes servem, se regulem, quanto ao tempo, forma, e casos
delIa, pelas disposições do Decreto n. 834 de 2 de Outubro de 1851.

(a) Esta disposição não é hoje observada, porque passam-se titulas
aos Tabelliães sem se lhes ajuntar o respectivo Regimento.

O Regimento que o Desembargo do Paço costumava dar aos Tabelliães
consistia na copia integral das Ordenações do lív. 1.0 tits. 78, 79, 80 e 84.

O Alvfl.rá de 8 de Novembro de 1649 impunha aos TabeUiães e Escri
yães a obrigação de apresentarem os seus Regimentos aos Juizes Terri
toriaes. Hoje, porém, em virtude do art. 10 do Decreto n. 834 de 2 de Ou
tubro de 1001, são sómente obrigados á apresentação dos titulas, quando
.entrarem em exercicio, e em éorreição.
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nella tomaram uramento (o), sob pena de perdimento dos officiosr
TI assi levarão nas costas das Cartas certidão do Regedor, ou
Governador da Rela~ão, de cujo districto for o officio, como'
fizeram um termo de sua letra e um signal publico (e), de que
hão de usar no livro da dita Relação, que para isso nella está
ordenado. TI sem a dita certidão, as jnstiças lhes não darão posse
dos officios.

2. TI antes de começarem a servir, darão fiança (d) escripta per
Tabellião publico no livro das Notas, trasladada no livro da Ca
mera, a todo o dano e perda, que a alguma parte se causar por
sua malicia, ou culpa. A qnal fiança será de trinta mil réls nas
Cidades, e vinte mil réis nas Villas, e nos Concelhos de terras

(b) Os Tabelliães e Escri,ães prestavam juramento de seus officios
perante as Gamaras l\Iunicipaes em cujo distl'icto residiam, e quando
estas não estavam reunidas, ou demorava-se a reunião, perante os res
pecti vos Juizes de Direito e M:unicipaes.

E' o que se col1ige do art. 5J da Lei de 1.0 de Outubro de 189...8, Co
digo do Process.o Criminal, arts. 50 e 51, e Avisos n. 216 de 13 de Agosto'
de 1833, n. 115 de 29 de Setembro de 18D, n. 29 de H de Junho de
18·m Si 2. 0 , n. 102 de 20 de Dezembro de 184.8, e n. 87 de 11 de Abril de 18J9.

Hoje vig rum a respeito os arts. 285 a 289 do Decreto supra n. 94.20
de 28 de Abril de 1835.

(c) Vide nota (h) ti Ordenação liv. 1.0 tit. 78 Si 5.0

(cl) Comqunnto hoje o Fisco não cobre mais dos Tabelliães a pensão.
annual de que trata a Ordenação do liv. 1.0 tit. BJ, hoje abrogada, com
tudo esta. disposição ainda está em vigor, visto como nenhuma lei re
vogou-a. O certo é, por'm, que não ha hoje, entre nós, razão que a.
mantenha.

O Aviso n. 59 de 6 de Fevereiro de 1865 declaróu que sómente aos
Escrivães de Orphãos se refere o Aviso cirr-ular de 17 de Setembro de
1 '63, sendo os unicos que devem prestar a fiança.; que esta é, depois
do Alvará de 13 de Maio de 1 13, de 600S nas Cidades e Villas principaes,

de ·150$000, ou de 300~000 nas outras, competindo aos respectivos Juizes
determinaI-a, segundo a população e grandeza do lugar; que deve ser
tomada perante os ditos J.uizes por escriptura publica, contendo esta a
certidão negativa da bypotheca dos bens sujeitos ti fiança, sendo de
vidamente registrada 111 livro proprio do Juizo.

Este Aviso, convem notar, não tem appllcação aos Tabelliães.
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chãs dez mil réis (e); e servindo sem darem as ditas fianças, per
derão os oilicios.

3. E serão obrigados viver e morar con.tinuadamente na Ci
dade, Villa, lugar ou Concelho, em que assi furem Tabelliães das

atas, ou Judicial, sob pena de perderem os oflicios. E não po
derão ser Tabelliães em differentes Concelhos, Cidades, Villas, ou
lugares, salvo se forem tão pequenos e assi conjunctos, que do
lugar onde o Tabellião morar, ao lugar, em que se fizerem as
audiencias, não haja mais que duas lagoas (f). E 03 Tabelliães
do Judicial e Escrivães que o forem em differentes Conc~lllOs,

irão a todas as audiancias, que neHes se fizerem, assentando com
os Juizes os dias e horas, em que se bão de fazer, para que ao'
tempo, em que forem servir em um dos ditos Concelhos, não

.sejam necessarios em o outro. E quando forem ás audiencias de
um Concelho ao outro, não levarão do caminho dinheiro algum
ús partes. E quando forem Tabelliães em um só Concelho, que
tiver mais que um lugar, morarão em um delles, qual lhes
approuver, comtanto que não seja ara tado do lugar, onde se
fazem as audiencias, mais de duas legoas, sob a dita pena.

4. E serão avis'ldos, que emquanto s)rvirem de Tab~lliães

das I-atas ou do Judicial, não tr::tgam coroa aberta, grande, nem
pequena (g). E fazendo o contrario, per esse mesmo feito, sem
mais s~rem ci tados, percam os oflicios, e nunca mais o' bajam.

5. E não serão Juizes em nenhum tempo, ~lue forem Tabel
liães, nem advogarão, nem procurarão em Juizo POl' pessoa al-

(e) l vista do Avis n. 140 de 4 de Fever(liro de 1839 não tem neste
caso cabimento a elevação do triplo na conformidade do Alvará de 16 de
de Setembro de 1814; seudo autes applicavel o Alvará de 13 de Maio de
1813, segundo o que se deduz do Aviso n. 59 de 6 de Fevereiro de 1865.

(f) Esta disposição não tem mais applicação eutre nós em virtude
da actual org'lUisação' judiciaria.

(g) O receio dos privilegios Eccle3iasticos, diz Canditlo l\Iendes.
Codigo Philippino nota ao paragrapho supra, era a causa de dispo
sições como esta.

Esta Ordenação foi tirada de um Breve do Papa Gregorio IX, a
acreditar-se Pereu'a de Castro na sna obra - de Manu Regia.

Vid. Ordenação do liv. 2.° tit. 51 Si 44, e liv. 5.° tit. 107 Si Si 17 e 18.
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guma, nem aceitarão procuração par:!. per ella substabelecerem;
salvo per sellS feitos, ou dos que viverem continuadamenta com
elle.;; em suas casas, sob pena de perderem os officios.

6. Outrosi, mandamos, qu,e façam a.;; escripturas declaradas
em seus Regimentos, e não tomem as escripturas, que. pertencem
a outros officios. E o que fizer o contrario, seja preso e suspenso
até nossa mercê. E pagará ás partes o interesse e dano, que
For isso receberem, e as. escripturas sejam nullas.

7. E nas escripturas, que fizerem, ponham sempre juntamente
o dia, mez e anno (1t) do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo,
e nua separado, como atéqui se fazia, e a Cidade, Villa, ou
lugar e casa, em que as fizerem, e assi os seus nomes de1les
Tabelliães, que as fazem.

8. E todos os Tabelliães sirvam per si Svus officios, e não
ponham nelles eutras pessoas, q ue os sirvam pOl' elles. E o que
pozer outrem em seu officio, que per elle sirva, não tend9 para
isso noss:t licença especial, par e s~ masmo feito perca o officio,
e a pessoa, q ue por elle servir, perca a estimação, ametade para
quem o aCCllSIU, e a outra para nossa Camera,

INSTRUMENTOS.

9. E se alguma parte pedir instrumento de aggravo, por se
,entir ago-ravada do Juiz, ou instrumento de qualquer olltra pro
testação dante o Juiz para ;::eu uperior, o Tabellião das Notas,
ou do Judicial, ou Escrivão dos Contos ou de outro qualqller
ameio de nossa fazenda, nos ca 'os, em q ue cada um delles o
póde patsar, ou Carta testemunhavel dante os Corregedores, Ou
vidores, Contlldores, ou quaesquer outros Officiaes e Justiças,
dizendo que lhe não fazem direito, se o julgador disser, que lhe
seja d1do instrumento, 0\1 Carta com sua resposta, será obri
gado responder em dous c'lias primeiros seguintes, contados de
momento a momento (i) em que lhe o requerimento for feito

eh) Hoje tambem Ó necessario declarar a hora. (AVISO de 26 de Se
tembro de 1 30).

( i) eaundo Pegas por momento entellde-se a quaclragesima parte
da hora, no que parece haver engano, e talvez qUlzesse referir-se á
sage ima p:wte.
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p'er palavra. E se a parte fizer o requerimento per escripto,
contar-se-hão os .dou;; dias do momento, em que lhe for apresen
tado. E se a parte, a quc tocar, quizer responder, responderá em
Gutro tanto termo. E se o requerente quizer replicar, e a outra
parte treplicar, ou o Juiz; podeI-a-hão fazer, em. um dia cada
úm, contado pela dita maneira. E o Tabellião, ou, Escrivão será
lililigente em apresentar o requerimento ao Juiz na hora, que lhe
for dado, e em pedir ae Juiz a reSp03ta, ou á parte, e a treplica,
no fim de cada um dos ditos termos. E não lhe dando cada um
dos sobreditos ao dito termo, o Tabellião, ou Escrivão passará o
instrumento, ou Carta á pa.rte, que lho pedir, sem a resposta,
r.eplica, Oll treplica, que lhe assi não for dada. E desta maneira
-G faça entre as partes, quando lhe alguma dellas pedir instru
mento de requerimento, ou protesto, ou de outro qualquer acto
fóra do Juizo, se a outra parte lhe não der resposta no dito termo
de dous dias. Porque é de presumir, que o Juiz, ou a parte, que
dilata dar resposta, o faz por alongar a demanda, e tolher ao
r.eq uerente seu direito.

10. E farão outros os instrumentos de notificações, requerimen
tos, protestações, que algumas r:essoas faUill a outras fora do Juizo,
e de citações que se fazem per nossas cartas, ou de nossas justiças.
e de entregfls de presos a alguns Juizes, ou Alcaides, que se delles
dão por entregues, e de mandados e autoridades, de juizes para
algumas Cartas nossas, ou Alvarás foram apresentados a alguns
.Juizes e Officiaes U), ou a outras pessoas, ou de fé e certidão, como
nossas Cartas, ou de nossas Justiças, ou dos Prelados, ou seus
Vigarios foram fixadas nas portas das Igrejas, ou lugares publicas.
E todas estas escripturas de semelhante qualidade farão os Ta
belliães Judiciaes, ou das Notas, quaes as partes para isso esco
lherem.

11. E o Tabellião, ou Escrivão assi da Justiça, como da Fazenda,

Segundo .se deduz da Ordenação do liv. 3.0 tit. 74 pr. e tit. 85 pr. as
partes só devem ser ouvidas se a resposta for uecessaria para a decisãO
da causa.

(j) Deste paragrapho e do seguinte, bem como da Ordenação do
Hv. 2.° tit.26 Si 1.0 é que, segundo Pegas, se prova que os Tabelliães são
OffiGiaes de Justiça, e não da rubrica do tit. 78.
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que logo não dér o instrumento, ou Carta á parte, qu.e lho requerer,
ao outro dia seguinte, depois de pa~sados o:; ditos termos, ora,
com seja com resposta do Julgador, ou da parte, ou sem ella, se no
dito termo a não quiz3r dar, por esse mesmo feito perca o officio, e
nunca o mais haja, nem outro algum de Justiça, e seja preso, e da
cadea pague vinte cruzados para a parte, se o quizer accusar e
pedir. E não os querendo demandar, será ametade pnra os captivos,
e a outra para o accusador; e não havendo accusador, serão todos
para os captivos. O que cumprirão, sem embargo qlle pelos.
Desembargadores, que a alguma parte mandarmos, posto que
Presidente levem ou pelos Corregedores, Ouvidores, Juizes, Con
tadores e todos os ou tros Officiaes de J llstiça, ou Fazenda, a que
tocar, ou pelas pessoas, que jurisdição tiverem nos lugares, onde
se taes instrumentos requererem, lhes seja defeso, q ue os não dêm ~

E posto que os taes Officiaes de Justiça, ou Fazenda tenham alçada
no caso porque todavia os darão sob as ditas penas, declarando
como o dito Julgauor lho prohibia, e que elles per .bem desta
Ordenação lho deram. E no caso, que algum instrumento for
tirado dante alguns D.:Jsembargadores, que com alçada mandamos,
o tal instrumento não irá. a nenhuma das Rela.ões, mas virá á ós.

12. E quando passarem alguns instrumentos ás partes, declararão
toda a verdade dos autos, que pelas partes) ou pelo Juiz for apontada
em seUl; req ueriment03, Oll respostas, sob pena d privação dos
officios, como se contém no terceiro Livro, n Titulo 74: Da ma
ncim, qne sc tc?Yi, quando o J1úZ não ?'cccbc appcllação,

13, E se depois que o Tabellião, ou Escrivão incorrer em as
ditas penas, por denegar o in trumento á parte, fizer mais eseri
ptura, ou outra alguma cousa, que a seu officio pertença, man
damos lue sej'l. preso, e de cadea pague vinte cruzados, ame
tade para os captivos, e a outra para quem o aceusar: e mai~

será degradado dez annos para o Be3zil, e as partes os poderão
demandar palo que lhes levar palas tae3 escripturas, e não erão
valiosas. E ao Juizes e Officiaes, assi da Justiça, como da nossa
Fazenda, defendemos, que com o tal Tabellião, ou Escrivão não
façam coul'la alguma, que a seus officios pertença. E o q ue o con~

trario fizer, pague dous mil réis, ametade para os captivos, e a outra
para quem o accusar.

14. E mandamos a todos nossos Corregedores, Juiz~s e Officiaes
de Justiça, e assi aos nossos Contadores, Almox.arifas, Juizas das.
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Siza,;; e Officiae,;; de nossa Fazenda, Contadores dos Residuos, Ou·
vidores nossos e das terras dos Mestrados, e assi de senhores de terras
e Grandes de nossos Reinos e Senhorios, que quando quer que·
semelhantes requerimentos lhes forem feitos, e pedirem disso instru
mento,;;, dêm sua resposta no tempo aqui declarado, e não a
dilatem mais. 13: se passado o dito termo a não derem, mandamos,
que não impidam, nem tolham os ditos TabelIiães, ou Escrivães,
que passem os ditos instrumentos, ou Cartas testemunhaveis (k),
e lhos dei.-em fazer e dar 6.s p:l.rtes, segund'o a seus officios per
tence. E não somente lhos nüo impedirão, mas serão obrigados,
a lhes fazer dar os ditos instrumentos, aLI Cartas testemunhaveis,
nos termos acima conteúdos: sob pena de qualquer, que o con
trario fizer, e o tal instrumento, ou Carta impedir, ou lha não
fizer dar, como dito é, perder por esse mesmo feito o offieio; e
será inhabil para nunca mais ter Oflicio de Justiça, nem outro
algum de Cidalle, villa, ou lugar, e mais pagará vinte cruzados·
á parte, se quizer accusar. E não accusando a parte, será ame
tade para quem o accusar, e a outra para os captivos. E SI7
mais usar do dito oflicio sem Provisão nOSila, haverá aquella pena,
q Lle havel'la a pessoa, que s::m nossa auctoridade servisse Oflicio
de Justiça. E se o que tiver a jurisdição da terra,. defender
dar-se o tal instrumento, seja suspenso delIa, emquanto o Tás
houvermos por bem.

15. E serão avisados os ditos TabelIiães, que o taes instru
mentos fizerem, se os fizerem per petições, que 111es as parte~ derem,
que tanto que' as ditas petições rorem pel' elIes tra ladadas, sejam
lidail e concei-tadas perante as partes, se a isso quizerem ser pre
sentes. E quando não forem pre:3entes, sejam concertadas com
outro Tabellião, o qual porá o concerto, e assignará de seu signal
raso. E não lhe pondo o dito concerto, será privado do officio,
e pagará á par te toda a perda, dano e custas, que por isso re
ceber.

(k) Entre nós foram abolidas no crime as cartas testemunhaveis
O Aviso n. 103 de 5 de Maio de 1859, declara que nem a legislação an
tiga, c nem a moderna, ti vista do que se deduz da' Ordenação, liv. Lo,
tit. 80, e liv 3. 0 tit. 74, e art. 292 do Codigo do Processo Criminal re
conhecem 110 fôro crime, rocurso algum, com a denominação de cartas
testemunhaveis.
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16. Em todas as escripturas, que passarem ás partes, porão
per sua letra as pagas, para se saber, se levam mais do que lhes
é taxado. E nas escripturas, de que não houverem, ou não qui
zerem levar dinheiro, porão 1~ikil. E fazendo o contrario disto.
não pondo a paga, pala primeira vez tornem á parte todo o que
levaram, e outro tanto paguem para os presos pobres: E pala
segunda vez hajam a dita pena, e mais sejam privados deUes. E
o Tabellião. que levar mais do que lhe é ordenado, haverá as
penas conteúdas no quinto livro, no titulo 72: ])a pena, q1~e

lta1Je1'áo os O(ficiaes, qne levam mais do conteúdo era sel~ Regimento. (l)
17. E o que fizer escriptura falsa, ou auto falso, morrerá

morte natural (m), e perderá toda sua fazenda, como se contém no
Livro 5. o, Titulo 52; ])os q11e falsificam sig1~al, Oll sello del-Rei, etc.

18. E o que levar mais que o conteúdo em seu Regimento,
perderá o officio, e mais haverá as penas, que se contém no
Livro 5. o no rritlüo 72: ])a pena que kave1'ão os o(ficiaes, etc. (n).

19. E o que servir sem Carta, saja degradado dez annos para
o Brazil, e per esse mesmo feito perca o officio, e nunca o mais

(l) Hoje vigora o art. 201 do Regimento de Custas. (Decreto n. 5737
de 2 do Setembro de 1874) que assim dispõe:

§ 1.0 Os salarios marcados neste regimento seL'ão pagos logo depois
de concluidos os actos respectivos, e os EscL'ivães e mais Officiaes
cotarão li margem a importancia dellts, declarando de quem os hou_
veI'am e rubricando a cota, afim de que na contagem dos autos sej a
a mesma importancia debitada ou creditada a quem de direito fór.

(m) Hoje a pena é a do art. 129 § 8. 0 do Codigo Criminal.

(n) Hoje incol'l'e nas penas elo art. 109 do rvferido ReJimento de
Custas, que a sim dispõe:

Os Escrivães, Tabelliães e mais Officiaes dos Juizos e Tribunaes
que exigirem ou receberem custas excessivas ou indevidas ou por
causa deUas demorarem a expedição dos autos, termos ou traslados,
serão con emnados pelos respectivos Juizes ou pelos Presidentes dos
Tribunaes nas penas disciplinares seguintes:

Prisão até cinco dias,
Suspensão até trinta dias.
Restituição em tresdobl'O do <lue de mais receberam.
Estas penas são independentes da responsabilidade criminal, qual

no caso couber.
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haja, nem outro algllID de Justiça, e paglle de cadea vinte crll
zado!l, ametade para os captivos, e a outra para quem o accusar (o).

20. E nenhum Tabellião poderá vender, nem ranllnciar o
officio em outra pessoa sem nossa especial licença, nem o re
nunciará, quando estiver doente, ou tiver nelle feito alguns
erros, como dissemos no Titulo 96 ; Dos q!te 'De?tdem, ou ?·enunciam.
os o((icios sem nossa licença, e sob as penas ahi conte1tdas.

(o) Hoje vigora o ad. 138 do Oodigo Oriminal.
O Tabellião de Notas, como todos os demais emprega os sujei tos

ao Ministel'io da Justiça, tem um prazo para' tirar o Titulo e entrar
em exercicio. E' esse prazo: de um mez, para a Oôrte e seu Termo;
de dous, l)ara a provincia do Rio de Janeiro; de quatro para a de S.
Paulo e para a do Espirito-Santo ; e de cinco para todas as outr.ls, com
excepcão das de Matto Grosso, Goyaz, Piauhy e Amazonas, para as
quaes o prazo é de sete mezes.

A carta é l)assada pela Secretaria de E taclo dos Negocios da Jus
tiça, pag s os novos e velhos direitos, isto é 40 % de novos e velhos
direitos de Ohancellaria, calculalos sobre a lotação do rendimento de
um anno do omcio, sendo essa lotação arbitrada pela repartição fis
cal, na forma da Tabella annexa á Lei de 30 do Jovembro de 1811.

Nos casos de serventia interina por impedimento do serventuario,
esses direi tos ficam reduzidos a 10 %.

Estão Lambem sujeitas ao imposto, sobre industria e profissão de
que tratam o Decreto n. 431G de 23 de Março de 1869,art. 1.0 tabella. D,
e o de n. 5690 de 15 de Julho de 1874, art. 14 § 1.0

O juramento de' bem e verdadeiramente servirem seus o:fficios á
bem das partes, deve ser presJado perante o Juiz Municipal do Termo,
e lavrado na propria carta pelo respectivo Escrivão, e assignado pelo
nomeado e Juiz.

Nos casos de impedimentos temporarios, não se tira hoje carta.
Prestado o juramento, o Tabellião não precisa de repetil-o nem de

ser reconhecido para ca a um dos actos de seu omcio, que depois pra
ticar. (Aviso n. 251 de 28 Julho de 1857).

O jUlamento pode ser prestado por procurador com poderes especiae,;;
(Teixeira de Freitas, Consolo elas L~is' Oivis, art. 470 § 2.0); mas o acto
da posse somente se considera completo para os elIeitos legaes, depois
do exerci cio.

Em virtude do § 2.0 da Ordenação liv. 1.0 tit. 78 e tit. 97 § 9.0,

existindo já o clLl'torio deve o Tabellião nomea:lo recebeI-o por inven
ta.rio feito com a maior exactidão.
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Tabellião nova
haverá. pena de

21. E assi sarão obrigados a se casarem (p). como se contém
no Titulo 940: Que não tenham G((icios publicos os mC?to?'es de vinte e
cinco amws, nem os homens solteú'os (q).

TADELLIÃE~ PELOS SENHORES DE TERRAS

22. E q ualq uer Tabellião, que se chamar pelo Senhor da
Terra, que para isso não tiver expressa doação, perderá o officio,
e nunca mais o haverá, nem outro algum ollicial de Justiça, e
pagará vinte cruzados, ametade para nos~a Camera, e a outra
'para quem o accusar.

23. E a pessoa, que aceitar o Omcio de
mente creado per qualq uer Senhor de terras,
falsario.

2'1. E o que aceeitar Officio de Tabellião de algum Senhor
de terras, que não tiver mais poder, que pll.l'3. apresentar, e o
servir, sem vir tirar Carta e Regimento da Chaneellaria, perderá
·0 aflieio, e haverá. as mais P3Ua.S, que são eonteúdas no segundo

. Livro, no Titulo 45: Em q!~e 1na?ze.im os SenhOl'es de te?'?'as,
25; E o que houver oflieio de Tabellião, por lho dar algum

Senhor de terras, que tenha poder de lho dar, sem vir á nossa
Chaneellaria, se o tal Tabelliflo aceitar do tal Senhor de terras
Regimento de seu oflieio, que não for tal, como o Chaneeller
Mór dá aos Tabelliães na nossa Chaneellaria, perderá o oftieio,
e haverá a mais pena eonteúda no Titulo 5: Em que manei?'a.
os Sen/tOres de Te?'?'as.

(2)) C!1hio em desuso a ex.igeucia do Cllsamen to.-Vide AI Vartl de 27
de Abril de 1607.

(q) Os Escrivães devem ter presente o Decreto n. 7001 de 17 de
Agosto ~e 1878, sobre a estatistica policial e judiciaria, por isto que, á
elles cumpre, formular os mappas, com immeeliata inspecção dos
Juizes.

O Aviso n. 83 de 7 de Julho de 1881 (no additamento) declarou que
-é o Escrivão obrigado a organisal' as relac;ões e quaesqner mappas, ta
bellas ou serviço semelhante, por fazerem parte elo ex:pedieute llo Juizo,
em vista do. Ordenação liv. 1.0 tit. G3 pr., Codigo elo Processo Criminal,
.art. 15 Si 1.0, H.e;1ulamento, n. 120 de 31 de Jaueiro de 1842, art. 18, e
Aviso 11. 232 de G de Junho de 1835.
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2.° Tabelliao do publico judicial, ou Escrivão do
civel e crime. - Ordenação Liv. 1.0 Tits. 79 e 80
- Codigo do Processo art. 39. (3, 4 e 5)

26. E o q ue per Sen tença perder o officio, que lhe for dado
per algum Senhor de terIas, e o tornar a haver de sua mão
"sem nossa expressa licença, perca o dito officio, e nunca o mais
possa haver, nem outro algum ue Justiça. E será preso e degra
dado dous annos para Africa, e da cadêa pague vinte cruzados,
ametade para quem o accusar, e a outra para nossa Camera.

(5) ConlGo no PROCESSO CRIMINAL, ART. 39.
Os Escrivães das Cidades e Villas, que servem perante os

Juizes locaes, e Ouvidores das Comarcas, continuarão a servir
perante os Juize'> de Direito, e Municipaes, tanto no crime, como
no civel, emquanto bem desempenharem suas obrigações conforme
a Lei de onz~ de Outubro de mil oitocentos vinte e sete. (a, b, c, d, e.)

(a) Nos casos urgentes, e impedimentos repentinos, o Juiz perante
quem occorre a falta, chamará outro Escrivão, ou designará qualqner
"pessoa, para o acto, deferindo-lhe juramento. (Avisos n. 282 de 30 de
DezembL'o de 1853 e n. 180 de 16 de Outubro de 18;)4, e ad. 12 Si 2.•
da Lei de 20 de Setembro de 1871).

(b) Nos impedimentos temporarios, serão substituidos uns pelos
outros, com designação dos Juizes. (Art. 6.· Si 2.· do Decreto de 30 de
Agosto de 1851).

(e) A Relação do Recife, em Accordão de 11 de Setembro de 1874, diz:
que os Escrivães são obrigados a entregar pessoalmente aos Juizes
os autos, quando estiverem sujeitos a despacho.

(d) Declara o Aviso n. 1Q.3 de 2 de Outubro de 1838 que os Escrivães
não devem entregar autos, aos que não forem advogados ou procurado
res)egalmente providos dos respectivos auditorios, salvo, no caso de os
não haver e. serem as er:tregas autorisadas por d.espacho dos Juizes :i
pessoas de probidade, domiciliadas nos lugares, que por termo se su
jeitem ás obrigações dos advogados e procuradores e ás penas da Lei.

Autos perdidos não se admitte o Escrivão a provar que os entre
gou á aIguem sem mostrar assento assignado por esse á quem diz
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3.' E cl'Ívão de Orphãos. - Ol'dellação Liv. 1. l>

Tit. 89. (6)

(ti) ORDENA.ÇÃO LIV. 1.0 TIT. 89 :

])os ESc1'iváes dos 01']Jhãos. (a até h)

entregara. (Ordenação liv. 1,0 tit. 2,1. § 25; Provbão 1.' de 26 de AbrU
de 1819, e Resolução de 11 de Outubro de 1827).

O Escrivão a quem foram os nutos distribuidos responde por elles.
(Alvará de 23 de Abril de 1723 e Provisão 3.' de 12 de Agosto
de 1816).

(e) Falsificar autos, alteraI-os e desencaminhaI-os, é crime previsto
pelo ad. 129 § 8.° do Codigo Ci'iminnl, e tambem é crime subtrahir folhas
delles, e.'V-vi do art. 265 do mesmo Cocligo.

(a) Os Escrivães dos Orphãos, tOm deveres communs aos Escrivães
dos outros Juizos, e deveres especiaes que emauan; da natureza do seu
cargo. Os deveres communs á outros Escri vães são:

1.0 Ser obediente ao Juiz (Almeid:!. e SOllza, Segundas Linhas nota 18!)
2.0 Servir o ofJicio por si mesmo (Ordenação liv. 1.0 tit. 24 § 3.°;

tit. 97, p"inc.,. Alvará de 2B de ovembro de 1812; Decretos ele 3 ele
Outubro de 1663; de 9 de Agosto de 1668; 21 de Setembro de 1677;
3 ele Novembro de 1(93), salvo tendo legitimo impedimento; porque em
tal caso se passa provimento á um serventuario. (Ordenação liv. 1,'
tit. 97 § 3; Alvará de 23 de Novembro ele 1612; 3 de Novembro de
16J6; Assent de 27 de Abril de 11303; Provisão de 2B de Jnlho de
1 13).

3.0 Escrever por ordem do Juiz os actos prejudiciaes como os de
que trata a Ordenação liv. 1.0 tit. 2! §§ 19, 20 e 21, e Cardozo P"aa;e,
verbo Tabellião n. 13; e independente de orJem todos os outros actos
que por costume póde escrever. (Almeida e Souza, Segundas Linhas,
nota 18!)

4.° Guardar os processos para dar conta delles á todo o tempo que
estiver obrigado, isto é até 40 Rnuos os Livros de Notas, até 30 a;nnos
os processos civeis, e até 20 annos os criminaes. (Ordenação liv. 1.°
tit. 24 § 25, tit. 78 § 2, tit. 83 § 23, tit. 84; § 23; Decreto n. 5737 de
2 de Setembro de 1.874, art, 120; Lobão, Acções Summarias, Capitulo 4,,?

~ 25)
A' respeito dos inventarLos o tempo começa a correr desd~ a e!lllan,

cipaC(ão do ultimo dos herdeiros, e no-s outros proces-sos desde que:lo
ultima senten.ça nelles prQ(Qrid.,a pasaou em julgade, porque só el1<tão se
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reputam findos. Desencaminhando-se os processos an tes deste tempo,
devem os Escrivães reformaI-os á sua custa, saJvo provando que se
desencaminharam por caso fortuito. (Ordenação do liv. 1.0, tit. 84 ~ 23;
liv. 1.0 tit. 24 ~ 25; Pereira de Carvalho, P/'ocesso Orphan. ~ 23 e
Dota 57).

5.° Escrever fiel e ordenadamente todos os actos do procssso, des
ignando o dia, mez e anno em que escreve. (Ordonação liv. 1.0, tit. 2'
~ 16; tit. 19 Si 11).

6.° Ter um liyro ou protocolo das audiencias, onde lavre os termos
e requerimentos das partes. (Ordenação liv.l,o tit. 24 ~ 3.0 ; Alvarás de
4 de Junho de 18'23 e de 11 de Outubro de 1838).

7.° Assistir as audiencias, chegando primeiro que o Juiz. (Ordenaçüo
liv. 1.0 tit. 2-! Si 3.° m. 79 Si 5.°; Codigo do Processo arts. 59 e 60).

Como os outros Escrivães, devem os de Orphãos ter e levar ás au
diencias os protocolos competentemen1te escripturndos.

No caso de não comparecimento por motivo justificado mandarão
sempre á audiencia os prot"colos, onde o Escrivão que suas vezes fizer,
ou qualquer outro do jnizo, tomará os requerimentos e deferimentos
l'espectivos. (Ordenação liv.l,o tit. 2! Si 3.° tit. 79 Si 5.°, liv. 3.° tit. 19
Si~ 11 e 12, AI varil de 4 de Junho de 1823, Aviso n. 6:20 de 11 de De
zembro de 1837).

Tomarão assento na audiencia, por odem da sua antiguidade. (Or
denação liv. 3.° tit, la Si 8).

8.° Devem dllbr as certidões dos papeis sujeitos ao seBo. (Portarias
de 10 e 23 de Julho de 18'23); perdendo o officio se escreverem ou derem
andamento à papeis sujeitos á esse imposto, e que o Dão tenh:lm pago,
embora não sejam (1- partes prejudicad'ls. (Lei n. 317 de 21 de Outubro
de 184.3 art. 14 SiSi 2.0 e 3.°).

9. 0 Podem ter os Es:reventcs que bem convier, competentemente au
torisados e pagos á sua custa, precedendo licença do Juiz dos Orphãos.
(Lei de 22 de Setembro de 1828, art. 2.0 Si 1.0, Portaria de 7 de Junho dc
183-3. Mas á este escrevente não é permittido escrever os termos das au
dicncias, os de inquirições, e os actos que requerem segredo de justiça.
(Ordenação liv. 1.0 tit. 2! ~ 3.°, tit. 07 § 10; li", 3.° tiL 19 S3 12).

O Aviso do ~Iinisterio d:\ Jllstiça n. QJO de 7 dú Outubl:O de 18iS decla
rou que o escrevente juramentado não tem, por esta simples qualidaele, o
direito de exercer o omcio nos casos de impeJimen to temporario do Es
crivão de Orphãos, serYEmtn::lrio vitalicin, que deve ser substituído nos
termos dos Dllcretos ns. 817 de 30 de Agosto de "1851 e 1291 ele 16 t1fl
Dezambro de 1833, conforme :1 hypothese que se yerillcar.

Que em taes circumstn,ncias o substituto póde servir indcpende:1te
lUcnte ele flan~a, "isto que ni:o convém c1ifficuUai' as; substituições, quando

01'F. DS J UST. 4
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existe a obrigação de le,colher-l'jJ ~o cofre puOlico, com interferencia do
,J uiz, as soÍnm'as perten~e~tes it orphãos, (Decreto n, 281 de 13 de Setembro
'4e 1811 e ordeos' explicativás do Thesouro Jacional),

" 10. Não devem entregar autos senão a Advogados ou Procuradores
íe~almen'te providos', salvo por mandado do Juiz á pessoas de probidade

o .'
(Aviso n. 103 de 2 de Outubro de 1838 Si 6.°; Alvará de 4 de Junho de

'1 23; Circular de 11 ue Dezembro de 1 7).
11. Podem cobrar executivamente as custas, quer dos autores, quer

dos réos, ou das Cam:lras :i\Il.lnicipaes, segundo o art. 307 do Codigo do
,Processo Criminal, RegulamentQs n·.120 de 31 d.e Janeiro de 18.12, art. 467
e n. 143 de 15 de Março do mesmo anuoJ art, 40.

12. Devem fornecer gratui tamen te aos Collectores todos os clocu
.mentos, e franq1.\ear-lhes autos e papeis neces,sarios para proceder-se a
qualquer exame' fiscal. (Portaria de 2 de Setembro de 1833).

13. Devem entregar 'pessoalmente ao Juiz os autos pertencentes aos
seus cartorios, quando estiver~m sujeitos a despacho, na fôrma da 01'
d Ilação do liv. i.0J tits. 2-1_Sl 22 e 79 Si 5:o '(Accôrdão da Relação do Re
cifa de 'u de Set~inbro de 1B74; Dil"eito, voI. 5. 0 , pag.698) .
. . 14. Não lhes cabe a faculdade de deixar de enviar os autos aos
Juizes que entenderem terem contra si algum. moti,o de suspeição. (Aviso
n. 272 de 13 Junho de 1862).

15. Deve ler e escrever bem, podendo ser suspenso se o não fizer
. (Ordenação liv. 1.0 tit..58 Si 3.0).

Candido Mendes, Cõdigo Pltilippino nota a esta Ordenação entende,
a nosso ver sem razão, que em vista do art. 26 Si 2.· do Decreto n.834
de 2 de Outubro de 1851 esta obrigação caducou.

(/;) Além destes tem os Esc'rivães dos Orphãos outros deveres que
lhes são especiaes, a saber:

1.0 Promover ex-otficio, como auxiliar do Juiz, a boa arrecadação dos
bens e das renuas dos orphãos, e olhal' por suas pessoas, dando prompto
andamento aos inventarios, e á quaesquer outros processos que inte_
ressem aos orphãos. (Ordenação liv. 1.0 tit. 00 Si 3.0).

2. 0 Ter conhecimento dos orphãos de sua jurisdicção, e escrever em
um livro O nome de cád~ um, com declaração da idade, do nome dos
paes, e das pessoas com quem vivem; e o nome do seu tutor ou curador,
para de tudo informal' ao Juiz quando necessario for. (Ordenação liv. 1.0

tit. 00 Si 3.°; Borges Carneiro, Di1'cito Civil, liv. 1.° tit. 27 Si 230 n. 2).
3.0 Dar prompto cumprimento aos despachos e sentenças do seu

Juiz, mOrmente as pro'feridas sobre prestações de contas, marcando
prazo aos tutores para o recolhimento ao cofre dos alcances em que
fOl'em ncha.dos (Ordenação liv. 1.0 tit. 24 SiSi 7.0 e 19; tit. 79 SiSi 5.0, 6.0
e .0; tiL. 80 SiSi 10 e 11), e r.epresentar no. ados, fazendo-os conclusos
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ao Juiz, logo que haja demora injustificavel no devido audamento do
feito; e bem assim cobrar os autos, logo que finde o prazo de vista,
aos advogados, apresentando ao Juiz o mandado de cobl·ança.

4.0 Escrever nos inventarios todos os bens moveis e de raiz per
tencen tes uos ol'phãos, com as clurezas necessarias, de modo que
fiquem bem conhecidos. (Ordenação liv. 1.0 tit. 89 Si 3.0).

5.0 Escrever !lOS inventarios os termos de tutorias e fianças, e as
escripturas de arrendamento, ou de soldadas dos orphãos, na forma da
lei. (Ordenação lív. 1.0 tit. 78 Si 10, tit. 80 SiSi 5.°,6.°; Borges Carneiro
Dü'eitlJ Civil lív. 1.0 tit. 27 Si 230; Aviso n. 29 de 8 de ~i[arço de 1850).

6.• Escrever nos inventarios as despezas que os tutores fizerem,
(Ordenação liv. 1.0 tit. 89 Si 7.°).

7.0 Notificar ao tutor, curador, ou ao pae, nos casos em que estão
obrigados, p:J.ra a inscripç~o da h)'potheca legal do menor ou do inter
dieto. (Regnlamento de 26 de Abril de 1865, arts. 201, 203 e 211 ; Lei de
24 de Setembro de 1864, art. 9.° SiSi V1, 19, 21).

(c) E' prohibiclo aos Escrivães dos Orphãos:
1.0 Escrever no inventario, e em outros feitos que uão lhe tiverem

sido distribuidos, havendo mais Escrivães no mesmo Juizo. (Ordenação
liv. 1.0 tit. 21 SiSi 4.° e6.0, tit. 27 pr., tit. 79 Si 20; Lei de 3 de Abril
de 1609; Alvará de 23 de Abril de 1723).

Sendo o Escrivão que escreveu em um processo o competeute para
escrever em todos os outros que forem dependencias delle, pertence ao
Escrivão de Orphãos, que processou o inventario d'um dos conjuges,
escrever o inventario do outro conjuge, se ao tempo da morte ficaram
orphãos, e menores, ou por outra razão, sujeitos 'l jurisdicção do Juiz
dos Ol-phãos; com tudo não deve escrever nesse inven tario sem que o
distribuidor carregue-lhe na distribuição, para que mantenha-se a
igualdade. (Assento de 17 de Junho de 1651; Ramalho, Praxe-Brasileü'a,
Si 101; Aviso n. 63 de 15 de Fevereiro de 1855; Pegas acl Ordenação 1iv.1.0

tit. 87 Si 4.° n. 15; Almeida e Souza, 'Not~ á Mello liv.3.0 tit. 6.° Si 11
n. 4. A falta porém, de distribuição não importa nullidade do processo.
(Disposição Provisoria art. 26, que revogou nesta parte o Alvará de 23
de Abril do 1723, ficando assim restaurada a Ordenação liy. 1.0 ti~. 79
Si 21; Ramalho, Instituições Orphanologicas, nota 503).

2.° Extrahir formaes de partilhas, sem lhes serem pedidas pela
partes, ainda que seja para orphãos e pessoas administradas, emquanto
estiver a administração pendente. (Lei de 10 de Outubro de 1754;
Repertorio das Ordenações, verbo Escr:ivâo elos orphãos eSCt-eve,-á ?~O$

inventa,-ios, etc., nota (e) ; :i\Ienezes Juiz. Divis. Cai). _1. 0 Si 3.° ; Pereira
de Carvalho, PI'ocesso O,-phanologico, Si 22, nota 51).

3. 0 Receber maior salario do que o taX:Il:Io no Regimento das custas.
(Ordenação liv. 1.0 tit. 24 Si 27).
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4. 0 Retardur o andamento dos processos por falta de pagamento das
custas, ou por outro qualquer pretexto. (Ordenação liv. 1.0 tit. 2{
§§ 41, e 42 ; ti t. 79 S) 18, e tit. 8! S) 30; Portaria de 15 de FevereirG
de 1837; Regulamento de 23 de Abril de 1723).

5. 0 Tomar orphão por soldada, ou comprar bens pertencentes á elles,
ainda que vendidos em hasta publica. (Ordenação liv. 1.0 tit. 89 § 8.0)

6. 0 Ser procurador, salvo sendo em causa propria, ou de seus pa
rentes,· ou familiares. (Ordenação liv. 1.0 tit. 48 S) 2J; Aviso ·n. 328 de
21 de Novembro de 1835).

7. 0 Dar certidões além do que consta uos autos. (:.\1endes, Parte 1.'
liv. 1.0 Cap. 2.0 Appenuicc 1. n. 32 in fine.

Como os demais Escri vães podem, por(jm, independen te de despacho,
passar certidão vC1'bo acl vCi'bum de documento, que não con tenha ma
teria de segredo. (Codigo do Processo Criminal art. 15 S) 2. 0 ; Avisos n,
503 de 2 de Setembro de 1833, n. 4!7 de 28 de Setembro de 1803, e n. 105
de ii de Março do 1876).

8. 0 Dar más respostus ás partes (Ordenação liv. 1.0 tit. 1.0 S) 31).
9. 0 Juntar aos autos petições, documentos e quacsquer outros

papeis, sem despacho do Juiz. (i\Ienezes, hti::os Divisados Cap. 4. 0 S) 30).

10. Escrever na Provedoria de capellas e resíduos, por competir esse
encargo ao Escrivão do Juizo Municipal. (Avisos n. 69 de 8 de JunhG
de 18!8) , salvo se do seu titulo consta esta attribuição. (Avisos n. 09 de
8 de Junho de 18!8, 8 de Fevereiro de 1851, n. 367 de 23 de NovembrG
de 1835, n. 25S de 9 de Agosto de 1 72, e 16 de 5 de Maio de 1877).

11. Allquirir por compra, em leilão 1.>ens eventualmente pertencentes
â escravas menores. (Sentença do Supremo Tribunal de Justiça, em 10
de Fevereiro de 1883; DÍI'cilO, '1'01. 3D pago 530, e Accordão da Relação
Revisora do Maranhão, cm 29 de Fevereiro do 188!, no Di,'eito, '1'01. 34.
11ag. 209).

(cl) Os Escriviies dos Orphi'ios são dispensados do serviço activo da
Guarda Nacional. (Aviso de 13 de Agosto de 1831).

(e) Ausentando-se o Escrivão de Orphãos de\'e-se mandar abril' o
respectivo cartorio. (A.yiso de I:> de Dezembro de 1831).

(f) Podem os Escrivães dos Orphãos comprar qualquer bem des
cripto no illyeuto.rio sem incorrer na Ordenação li,. 1.0 ti t. 88 S) 30,
omtanto que seja esse bem lançado tI meação da inveatariante meeira.

(Accordão da TIelac;ão do Rio, n. 5318 de 13 de Abril ele 18(6).

(g) Nos cnsos de ul'gcncia e impedimento podem os Juizes nomear
quem sin-a interinamente o officio. (Avisos n. 514 de 6 ele Setembro de
1 '3-3, n. 31 de 13 de Fevereiro de 1 JS, 23 de Ou tubro de 185'), n. 28:1 de
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Mandamos que em todas as villas e lugares, onde na villa e
termo houver quatrocentos visinhos, ou mais, haja sempre Es
crivão dos orphãos apartado U, 11,). E onde os não houver, os
Tabelliães da villa, ou lugares servirão o dito ameio com os
Juizes ordinarios: salvo se estiverem em costume e posse antiga
de hanr nos ditos lugares Escrivães dos orphãos, ou forem per
Nós ordenados, sem embargo de ,não haver o dito numero de vi
sinhos.

1. Os Escrivães dos orphãos das Cidades e Villas principaes
-serão obrigados, antes de começarem a servir, darem fiança (i)

30 de Dezembro de 1853 in fine, n. 180 de 1G de Outllbro de 185-1, n. 176
de 12 de Maio de 1856).

(h) Em resposta à consulta sobre competencia para a nomeação e
demissão do Escrivão de Orphãos interino, em termo reunido a outro,
declarou o Aviso n. 285 de 20 de Maio de 1879 que é competente o Jlliz
Municipal letrado que exerce jllrisdicção plena; e que no caso de não so
achar elle no termo, pôde o supplente fazer a nomeação interina, e mesmo
,resolver a demissão nos casos urgentes; o que não impede o Juiz Le
trado tle proceder ulteriormente a ,este respeito como fór mais conve
niente ao serviço, por isso que taes serventuarios tambem servem pe
rante eUe, segundo o disposto no art. 10 SI 1.0 do Decreto n. 817 de 30
de Ago,;to de 1851.

(i) São os unicos que devem prestar fiança o esLa ó de 600UOCO nas
>cidades e villas principaes e de 450~OOO ou, de 300fiOOO na- outras; com
petindo aos respedivos Juizes determinaI-a; devendo ser tomada perante
os ditos Juizes por escriptura publica contendo esta a certidão nega
tiva da hypotheca dos bens sujeitos á fiança, sendo devidamente regis
trada em livro propl'io do Juiz. (Aviso n. 50 de 6 de Fevereiro de 18(5)

Devem prestar fiança perante os respecti,os Juizes, observando-se
o disposto na Ordenação liv. 1.0 tit. 89, S; 1.0 e 1~0 tit. 80 § 54-, a que
e11a se refere, com as seguintes alterações: 1." de ser inclLlida na es
criptura a certidão negativa do registro geral das hypothecas, relativa
aos bens, que se sujeitarem á fiança; 2." o de ser feito o registro da
~scriptura em livro proprio do Juizo, ,isto que não o de,e ser na
Camara Municipal. (Aviso n. 55 de 10 de Fevereiro de 1871).

Os Escri,ães de Orphãos ainda são hoje obrigados ti prestaçiio desta
!fiança. como se deprchende do DecreLo n. 0420 de 28 de Abril de 1885'
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de duzentos mil réis. E dos outros lugares será a fiança de
'lento e cincoenta mil réis, ou de cem mil réis: E nos mais
pequenos de cincoenta mil ré is. E a quantia da fiança, que hãO'
de dar, ficará na estimação dos otliciaes da Camera, segundo ll.

povoação e grandeza do lugar. A. qual fiança se dará na forma
que fica dito no Titulo 88: ])os J11izes dos O?7.Jhãos. E o Escrivão
dos orphilos, que o dito officio servir sem dar a ~ita fiança, e o
Juiz, que perante si o consentir servir, percam os officios.
E os o.fficiaes da Camera, que-lho deixa,rem servir, pague cada um
vinte cruzados, ametade para quem o accusar, e a outra para
os captivos.

arts. 290 e 291 e dos Avisos n. 690 de 7 de Outubro de 1878, n. 59 de 6
de Fevereiro, de 1865, n. 55 de 10 de Fevereiro de 1871 (na nota supra),
n. 140 de 4 de Fevereiro de 1839, n. 29 de 8 de Março de 1850 e Por
taria de 7 de Novembro de 1 28.

Uma vez que por avisos revogou-se a Ordenacão do liv. 1.0 tit. 8S
§ 54 dispensando-se os .Juizes de Orphãos de prestarem fiança, deviam
tambem estar dispensados de presta1-a os Escrivães de Orphãos, visto
que até então a legislacão quanto ao provimento dos officios de Jus
tiça foi omissa, e s6 o recento Decreto n. 9420 de 28 de Abril de 1885,
ads. 290 e 291, restaurou-a.

A Circular n. 29 do Ministerio da Agricultura de 12 de Novembro de
1880 àeclarou quo tendo-se praticado em algumas reparticõtls a irregu
laridade de dar posse e permittir que empregados 9-uo são obrigados a.
prestar flanco. entrem no exercício das funccões de seus cargos sem que
tenham preenchido aquella formalidade, como preceitúa o art. 67 do De
creto n. 736 de 20 de Novembro de 1850, applicavel a quaesquer respon-.
saveis por dinheiros ou valores publicas, que se devia cumprir fiel
mente a mencionada disposiCão, observando-se que nos termos da Or<j.em
do Thesouro n. 251 ele 19 de Julho de 1856 responde pelas faltas com
mettidas o funccionario que consentir o exercicio de outrem com in
fTacção daquella disposição.

(j) Haverá na Córto mais dous Escrivães de Orphãos. (Lei n. 2033
de 20 de Setembro de 1871, art. 29 § 7.°).

(h) Os Jltizes de Orphãos da Córte servirão com Escrivães distinctos,
passando um dos actnaes com o seu cartorio a servir na segunda vara
e sendo providos para cada uma dellas os dous officios novamente cria
dos. (Decreto n.' 4824 de 22 de Novembro de 1871, art. 87).
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2. E 'não poder~t ó Escrivão 'dos orl,Jbi:i:os ser Juiz ordinario,
em quanto for Escrivão, ainda que" o queira ser.

3. E será IJ?uito cliligente .elJ;l servir e pôr em bõa arrecadacção'
os bens e rendas' dos orpbãos, e. em. olhar por suas pessoas.

• <
E com o Juiz delles saberá quantos orpbãos ha em sua jurisdicç~or

e escrevel-os-ha em U1Il livro, declarando o nome de cada um,
e cujo filho é, e de li ue idade, e onde vive, e com q uem, e;
per que maneira; e quem. é seu Tutor, ou Curad0L'. E assi mesmO
escreverá os inventarios de seus bens moveis e de raiz na formá
e com as declarações, que dissemos no Titu lo 83: .Dos Juizes
dos 01'1,!tãoo',

4. E tanto que os inventarios forem feitos a;:;sentará no fim.
delles as Tutorias, declarando se são testamentll.rias, se legitimas"
ou dativas. :E; àssentará as fianças (l até 1') e fiadores e quaesquer
outrll.S obrigações, que para seguranga de boa administração das
Tutorias os Juizes do:; orphãos tomarem aos Tutorvs, como em
seu Regimento lhes é mandado.

(l) Os tutores legitimamente nomeados em testamento pelos pais não
são obrigados a caúcionar (Ordenação liv. 4.0 til. 102, SISI 1.0 e 2.0), As mãis e
:lVÓS tutoras só são obrigadas a dar caução, não tendo bens de raiz suiliciell
tes para segurarem as legitimas de seus filhos, ou netos (cit. Ord. SI 3.0 }",

Os outros tutores legitimos tambem são dispensados da caução se forem.
notoriamente ricos, ou tão pobres, qu.e não possam achar fiatl:or: neste
caso CDn ten ta-se a Lei com a caução j ll1:atol:ia, sendo elies pes30as dO'
probidade, e bons administradores (cit. Ord. SI 5.°). Os tlltores dativos'
sempre devem dar fiança, porque ainda que' o illustre Mello Freire, P ..
2.· tit. 11 SI 14, os presume dispensados disso, em razão de que o SI 7.0
da cito Ord., tratancl0 desta qaalidade ele tutores, lhes não. impõe '(I.

obri'gação de e!l.ucionaJ:em; comtudo pamce não de;ver concluir-se dahi
que os dfspensasse da caução, porque tendo-a o legislador exigido dos
tntores legi timos, em. quem se presume tanto' afl'ecto pelos orplrãos, EHll

razão do paren tesco que os une, não é de crêr qlle a dispensasse aos
tutores dativos, em quem tal afl'ecto não é presllll1Ível, por serem estra
nhos, sen ó antes' de conjectnrar que o legislador quiz evitar repeti':
ções, e quel se suben·tendesse no dito SI 7.°, o que já tinha disposto nos.
antecedentes. Ainda'qllB isto aelmittisse alguma duvida, sempre o uiz
obrará melhor exigindo caução a semelhantes tutores. (Guerreiro T1'at.
3.° lív. 2.°' cap. 9.0 n. ·51 ; Almeida e Sou.-za, A-cÇ08S Summarias SI 375 n!l.
nota; Pereira ele Car·valho, P"ocesso 01"phanologico SI 121 nota 221).
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(m) Os tutores e curadores deixados pelo pai, ou avó em testamento,
não são obrigados á prestar fiança alguma. (Ordenação liv. 4.· tit.
102 § 1.0).

Podem haver circumstancias, diz Teixeira de Freitas, Consolidação
das leis civis, uota ao artigo 213, em que o Juiz prudente deva exigir
fiança por tornar-se supeito o tutor testamentaria. Depois de feito o
testamento esse tutor pode mudar de condição, pode ter cahido em
pobresa. pode ficar inimigo d.o testador. Pode-se dar contra elle algum
facto de discredito, que até então não era sabido. (Repel'torio das
O"derzações, tom. 2.° pago 437).

(n) Não tendo a nHll ou avó bens de raiz sufficientes para. segu
rança dos orphãos, prestarão fiança idonea e abonada, a qual será
tomada e assignada nos inventarias com testemunhas, e valerá como
escriptura publica. (Ordenação liv. 4.0 tit. 102 § 3.°).

O termo ele fiança (na Córte) toma-se em appenso. Tambem está
em uso, em lugar ela 1iança, hypothecal' a mãi. os bens de sua meiação
lavrando-se perante qualquer Tabellião a respectiva escriptura de hy
potheca, outorgada e assignada pelo Curador Géral; inscrevendo-se
essa e"criptura no registro das hypothecas, e juntando-se tambem ao
mencionado appenso. (Consolidação cito ::,.rt. 219 e nota).

(o) Tambem prestarão fiança abonada os outros Tutores e Curadores
legitimas, e alem disto prestarão juramento por onde se obriguem a
zelar as pessoas dos orphãos, e administrar fielmente sens bens. ( 01'-'
denação liv. 4.0 tit. 102 § 5. 0 ).

O juramento é só exigido para os TLltores e CLlradores legitimas,
mas amplia-se esta obrigação a todos os Tutores, reputando-se a tu
telo. um carg publico, e applicando-se a disposição da Ordenação,
liv. 1.0 tit. 67 § 15.

O Alvará de 7 de Dezembro de 1680, excitado pelo de 25 de Junho de
1695, declarJu... por termo nos autos com Jlador nbonado, se o tal tutor
o não for por seus bens de raiz, qLle possúa, em que os do orphão 1'a
zoadamente possam ter segurança, como se declara no § 5.° da Ordenação
liv. 4.° tit. 102. (Citada Consolidação art 251 e nota).

(pj Poderá o Juiz permittir, que os Tutores obrigLlem seus p1'oprios
bens Li ossa fiança; posto que os bens estejam fora do districto, onde a
ob1'ignçiio contrahirem. (Alvará de 21 de Julho de 1713, Lei de 22 de Se
tembro de 1 23 art. 2.° § 4.° ; Regulamento n. l!3 de 15 de Março de 18!2
art. 5.0 § 9.0).

Esta disposição já resulbva da Ordenação liv. 4.0 tit. 102 § 5.°, dis
pensando a fiança do Tutor abonado por seus bens de raiz, sem distin-
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5. E no fim dos inventarias escreverá todos os arrendamentos,
que o Juiz fizer, dml bens dos orphãos, e contractos sobre suas
;pessoas, que náo passarem de trez annos, ou quando os proç03
dos ditos arrendamentos e soldadas não passarem de S(lssenta
mil réis (s). Porqlle todos os outros arrendamentos, que não forem
das ditas qualidades, escreverão os Tabelliães das Notas, como em
seu Titulo é declarado. E dos arrendamwtos, que forem escriptos
pelos Tabelliães das Notas, fará os assentos o Escrivão dos orphãos
no fim dos inventarias, e os pagamentos delle!!: De maneira que
a receita seja c;,rta, para se saber como se fazem as despezas do!!
orphãos. As quaes outrosi assentará nos inventarias, para
tudo vir a boa arrecadação, quando os Tlltores derem suas
contas, e fizerem entrega dos orphãos, ou a outros Tutores
novos.

6. E quando alguns orpbãos forem dados per suldada, de
darará. o Escrivão no inventario a que }Jessoas são dados, e
perquanto tempo e soldada, e em que tempo se ha de pagar.

7. E porá no inventario todo o que é ordenado ao Juiz,
Tutores e Partidores por seu traballlO e salario, e todas aI!

guir o lugar da situação de taes bens. (Consolidação citada art. 232 e
nota).

(q) Será dispensada a fiança, se esses Tutores e Curaclores possuirem
bens de raiz equivalentes á fortuna e rendas dos orphãos, ou se jurarem
que Mio pOllem achar .fiador i sendo elles pessoas de probidade, e dignas
.de confiança. (Ordenação liv. 4.0 tit. 102 Si 5.0 i. Consolidaçâo citada art. 253).

(1') Para garantia dos ftlhos do primeiro matrimonio a mãi deverá dar
fiança aos bens da herança do filho fallecido, se taes bens forem immo
veis, ou dinheiro. Mas o pai não será obrigado á prestar fiança alguma.
"(Ordenação liv. 4.° tit. 01 M 3.0 e 4.0) .

. Pela novissima Lei Hypothecaria n. 1237 de 2-1 ele Setembro de 1864,
art. 3.° Si 4.° os Iilhos do primeiro matrimonio (só os menores) têm a
garantia de hypotheca legal sobre os immoveis da mãi, ou do pai, que
passa á seciuudas nupcias, tendo herdado bens de algum filho daquellas
nupcias. Esta garantia não prejudica a da fiança. (Co1tsolidaçâo citada.
art. 970 e nota).

(8) Foram elevados ao triplo, em vista do AIvará de 16 de Setembro
<le 1814.
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despezas, que per mandado do Juiz forem feitas pelos Tutores e
Curadores, para tudo vir a boa alTecadação.

8. E não tomará para si por soldada, nem por outra alguma
maneira, orphão algum de sua jurisdicção, posto que lhe queira
dar maiol' soluada, nem tomará outra cousa algll ma dos ditos
orphãos, como di semos no Titulo 88: J)os J16izcs dos 0?'P16ãos,
sob as ·penas ahi declaradas.

SA.LA.RIOS (t)

9. Não levará mais da escriptura, ql1e escrever, assi nos in
ventario, como em quaesquer outros autos, ~o que levam os
outros Escrivães: Convel1l. a saber, per cinco regras dous réis, e
mais da ida, se for na Villa, ou A.rrabalde, sete réis. E isso
mesmo (16) lhe serão contadas as idas, quando for a alguns lugares
fóra da Villa fazer os inventarios. E quando se fizerem as
partilhas, ou se tomarem as contas dos Tutores, além do que se
lhe montar ás regras, levara suas assentadas, duas em cada dia,
uma pela manhã e outra á tard~, se tanto durarem as partilhas, ou
conta. E de cada aS'3entada levará sete réis: E de ass~ntar uma
tut'1ria sete réis: E de assentar a dada do orphão á soldada
doze réis; os quaes pagará aquelle, que tomar o orphão á
soldada.

10. E dando-se algllln gado de arrendamento, de que se
requeira um só termo, levará d assentar o dito arrendamento
(posto que seja um só boi, 011 vacca) sete réis.

11. E quando assentar noa inventarios as despezas dos or
phãos, d~ cada assento de daspez'l. levará quatro réia, ou ás regras,
qual o Escrivão maia quizer.

12. E em todo o mais, em que per este Regimento não for
expressamente provido o que hão da levar, levarão o que hão
de levar os outro' Escrivães per seu Regimento, emquanto este
o não contradizer, e mais não.

(t) Os salarios dos Escl'ivães de Orphãos estão regulados nos arts. 144,
145 e 146 do Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.

(u) A edição de lS:U usa sempre da locução - isso mesmo, - de pre
ferencia á do texto que se lê na Vicentina de 1747.
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4.° Escrivão de Ausentes.- Lei de 3 de No~embro

de 1830 - Regulamento n. 2433 de 15 de Junho de
1859, art. 76. (7 e 8)

BUSCAS ('11)

13. E perque não é razão, que os Escrivães dos orphãos, por
cada vez q üe escreverem nos inventarias, que podem algumas
vezes durar vinte annos e mais, levem busca, como passa de seis
mezes, mandamos que a não levem dos inven.tarios, mais que
trinta e seis réis por anno, no fim do anno: E isto até tres.
annos cumpridos, em que se monta pelos ditos tres annos centb
e oito réis. E d'ahi em diante não levem busca alguma, posto
que passem mu.itos annos, que se não escreva nelles e que seja
necessario buscarem-se muitas vezes, para nelles se escreverem as
cousas dos orphãos. Não lhes tolhemos porem poderem levar'
busca dos inventarias, q uanLlo lhes forem req neridos per alguma
parte, que não seja por parte dos orphãos, ou de seus Tutores,
como a podem levar os Tabelliães dos feitos retard'ldos. E os Es
crivães, que mais levarem, haverão as penas conteúdas no Liv, 5.0
Tit. '7'2: Da pena ql,e ',ave?'ão os O(ficiaes, q'te levam mais do con
teiuio em se1' Regimento.

(7) LEr DE 3 DE NOVEMBRO DE 1830.
Art. l.0 Fica extincta a Provedoria dos defüntos e ausentes,

e revogado o seu Regimento de 10 de' Dezembro de 1613, com
todas as o)ltras Leis, Provisões, e Ordens a elle relativas.

Art. 2.° A arrecadação, e administração dos bens dos ausentes
fica. pertencendo aos Juizes dos Orphãos, nos termos do seu
Regimento, Ordenação liv, l.0 tit. 88, e do mesmo livro tit. 90:
« Do curador, que é dado aos bens do ausente, etc., e do
tit. 62: « Dos Provedores e Contadores das Camaras ~ 38 - ver
siculo - Ausentes» e mais leis a este respeito.

Art. 3. o Nas Provedorias dos defuntos, e ausentes annexas ao~

(v) Vide arts. 120 e 146 do citado Decreto n. 5737 de 2 de Setembro
de 1874.
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lugares de Juizes de Fóra de um só Termo de Cidude, Oll Villa, os
Escrivães das mesmas Provedorias conservarão os seus cartorios,
e continuarão a escrever perante o Jlliz da Orphãos nos autos
pendentes, e que de novo começarem, emqllanto durar o direito,
que actualmente tem, de exercer esse offi.cio.

Logo que findar este direito, passarà o cartorio uo Escrivão
d6 Orphãos.

Art. 4. e Nos inventr..rios, em que houver 0.'1 h' ° desasisado,
ou prodigo, escreverá sempre o E criv"'o de Orphãos com pre
ferencia ao da Provedoria.

Art. 5. o Nas Provedorias annexas a Ouvidorias, ou a Juizes
de Fóra de mais de uma Cidade, ou Villa, os livros serão re
mettidos ao Escrivão de Orphãos da cabeça da Comarca. ou da
-Cidade, ou Villa principal, e os autos findos e peudentes aos
Escrivães dos respectivos Termos á que pertencerem.

Art. 6. 0 Os Escrivães das Provedorias, que ficarllm sem exer
cicio, serão attendidos no provimento de outros officios de Justiça,
que vagarem.

Art. 7. 0 Ficam revogadas to as as Leis em contrario.

(8) REGULAMENTO N. 2,133 DE 15 DE JUNH:> DE 1859.
.Â.rt. 7ô. Nos IUllnicipios onde houver mais de um Escrivão

de Orphãos servirá um deHes por nomeaçúo do Governo, que fica
autorisado para crear officios de Escrivães do Jllizo de ausentes
nos lugares onde a extensão do fôro assim o exigir.

Art. 17. Aos Escrivães compete, alem da expedição dos actos
e processos j lldiciaes :

l.o Escripturar os livros de contabilidade estabelecidos neste
Regulamento. (a)

(a) A contabilidade dos bens de defuntos e ausentes, e bens vagos,
se fará em um jogo de quatro livros distinctos, que se denominarão,
livro do registro dos inventarios, livro de termos de leilão, livro de
razão, e livro de receita e despeza.

Estes livros serão fornecidos pelos Escriviies, e abertos, rubricados e
encenados gratuitamente pela Directoria Geral de conta.bilidade n:1 Côrte
.e provincia do Rio de Janeiro, e pelos Inspectores das Thesourarias nas
demais provincias, os quaes poderão delegar esta iucumbencia a empre-
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ga.dos das respectivas repartições. (Decr. n. 2433 de 15 de Junho de 18ó9,.
art. 13)

O registro dos inventados constará:
1.0 Do nome, profissão, naturalidade, estado e domicilio do defunto

testado ou intestado, ou do ausente; data do fallecimento ou época d'a
ausencia, com declaração se são conhecidos ou desconhecidos os
ausentes a quem pertençam ou devam pertencer os bens arrecadas,
seus nomes e domicilio, e do que mais convier ou constar no Juizo.

2. 0 Da descripção dos bens, suas especies e avaliações, e declaração
dos avaliadores e do lugar onde se fizeram as avaliações.

3. 0 Da designação das especies metal1icas e classificação dos valores
fiduciarios. ' '

4.0 Dos livros de commercio, que serão numerados se não estiverem,
e em todo o caso rubriaados pelo Juiz, e do estado deUes, e quaesquer
olltros titulas ou documentos 4e importancia.

5. 0 Da natureza e especie das obrigações activas e passivas. (De
creto ci tado art. H).

O livro dos termos de leilão servirá para. se lançarem neIle todas
as arrematações, que se fizerem, as entregas dos bens de raiz, moveis e
semoventes a seus donos ou aos herdeiros e interessados, assignando
cada um o competente recibo. (Decreto citado art. 15).

O livro de razão terá conta aberta a cada inventario, e no titulo
deHa i riio declaradas as circumstancias do Si 1.0 do artigo antecedente.

No debito das contas se cv.negarão ao curador os valores especifi
cados c~os bens arrecadados e postos em administração por classes, que
constarem do registro do inventario: no credito se lançarão os mesmos
objectos e seus valores entregues aos herdeiros e interessados habilitados
com referencia ás ordens do Juizo, as entregas feitas pelo curador dos
dinheiros existentes, e do pl'oducto cios bens, que se forem liquidando, e
a importancia das despezas com o custeio e, custas do processo de cada
herança e com o aluguel de armazens de deposito para boa guarda e
ulTecadação dos bens, de modo que cada conta deste livro, quando 80.1
Llada e fechada, demonstre em resumo 'o estado activo e passivo de cada.
herança illiquida. (Decreto citado art. 16).

No livro da receita e despeza escl'ipturar-se-ha, na receita tedo o
Clinheiro recebic1 pelo curador proveuiente dos bens escripturados no
liHo de razão, e na elespeza todas as entregas e pagamentos que se
.fizerem por ordens legaes do Juizo aos herdeiros e interessados habi
litados, a importancia ela gratificação fixada no art. 82 (e, f, g) e, a im
pork1.ncia elo saldo liq nielo elos lJens arrecadados e administrados, qUI;)'
se !Louver de remetter aos cofres publicos no principio de cada mez,
rlo modo que caela con t:J. ele receita e despe'za represente ~ totalidade
e valores ele c:lda heral1(:a 1irluiéla. (Decreto citado art. 17).
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2. ° E)(trabü do livro de receita e despeza dos dinheiros a
cargo do curador, no principio de cada mez, a conta corrente de
que trata o art. 44 (o, c) e a gllia ex.plicativa do producto

o Thesouro e Thesourarias ficam autorisados para alterar o systema
de escl'iptul'ação dos bens de defuntos e ausentes, estabelecendo o que
mais convenient.e fór: as Thesourarias submetterão á approvação do
Thesoul'o as alterações que julgarem conveniente fazer. (DecrlJto cito
art. IS).

No principio das ferias do natal em cada anno os Escrivães do
Juizo remetterão sob as penas da lei os livros de contabilidade e es
cripturação de que trata este capitulo, acompanhados dos respectivos
autos, no municipio da CÓl'te, ao Thesouro Nacional, e nos elas capi
taes das provincias, á excepção' da do Rio de Janeiro, ás Thesourarias
respectivas, onde com preferencia a qualquer outro trabalh~ se tomará
imme liatamente, na forma das lei, a conta da gestão dos curadores,
afim de que sem demora revertam os livros ao mesmo Juizo, expeelindo
se-lhes depois as quitações.

Nos mais municipiós, bem como no da capital do Rio de Janeiro,
serão as contas tomadas pelos respectivos agentes da Fazenda, os
quaes darão conta ao Thesouro e Thesourarias do resultado, enviancl0
tudo com a copia dos livros. (Decreto. cito art. 19).

A competencia definida neste artigo se deriva da disposição do
art. 2. 0 SI S.o da Lei de 28 de Setembro de 1S28, e no processo da
tomada das contas dos ouradores regular-se-hão os funccionarios della
incumbidos pelo que está pre cripta nas Instrucções ~e 26 de Abril
de 1832, arts. 31 e seguintes, no AI vará de 28 de Junho de 180S, Tit. 8.°
SI 2.°, e nos Decretos de 8 de Maio de 1790 e 26 de Junho de 1802.

As qllitações que se devem expedir aos curadores e os livros de ausen
tes estão isentos do pagamento de emolumentos, e bem assim do se110.
(Avisos n. 88, de 27 de Março L1e 18;)2 e n. 106 de 2-1 de Maio de 1854).

(b) O art. 44 supra citado dispõe: Os Juizes respectivos farão reco
lher aos cofres publicos, no prinllipio de cada mez, o prolucto liquido
arrecadado no mez anterior, não só do rendimento, que tiverem tido no
dito tempo os bens administrados, como das dividas, que se houverem
cobrado, pena de responsabilidade sua e 'demissão dos curadores. Estas
remessas serão acompanhadas de guia do Juizo, e de uma conta corrente
da receita e despeza havida n mez anterior, que será assignada pelo
Ourador, Juiz e Escrivão. A estação arrecadadora entregará ao Curador
recibo extrahido do livro de talão.
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liquido arrecadado no mez anterior, com especificacão do que
pertencer á conta de cada uma arrecadação e administra ção, a
qual será authenticada com a assignatura do Juiz.

3.' Remetter no principio de cada mez, sob as penas do
art. 69 (d), por intermedio dos respectivos Juizes, na côrte ao
Thesouro Nacional, nas provincias ás Thesourarias, e nos demais
Termos fóra das capitaes aos chefes das estações encarregadas d:J.
cobrança da renda, uma relação exacta de todas as arrecadações
de heranças jacentes, bens de ausentes e vagos, que existi.rem no
cartorio, com declaração da data da arrecadação, nome do finado,
natureza e importancia dos bens arrecadados, especificando quaes
os que se recolheram aos cofres, e quaes os q lle ficam na admi
nistração do Juizo, se são conhecidos ou desconhecidos os ausentes
a quem pertençam ou devam pertencel' os bens arrecadados, se
pende habilitação ou reclamação, nome do curador, estado das
respectivas contas, e saldo que existe em seu poder, e do mais
que convier para esclarecimento das repartições fiscaes (e até fi).

(c) O Aviso de 22 de Janeiro de 1885 determinou que as guias
dos saldos das heranças que se arrecadarem e que forem recolhidas aos
cofres publicos na fórma do art. 44 supra, sejam acompanhadas de
uma conta corrente organisada segundo o modelo que acompanha o
mesmo aviso, ficando assim alterada a ultima parte da circular n. 322
de 27 de Outubl'O de 1853. (Vide o Aviso no .Diario O/ficial ele 29 de
-Janeiro de 1885).

(à) As penas são: desobediencia, e suspe~são por um a tres mezes
a arbitrio do Ministro da Fazenda na Córte e dos Inspectores das Thesou
rarias nas provincias. (Decreto citado n. 2433 art. 69).

(e) A gratificação de que trata o art. 17 supra é: do producto que
se arrecadar e apurar dos bens, .depois de abatidas as despezas do cus
teio e expediente dellas, se deduzirão 6 1/2 '/., a saber:

1 '/. para o Juiz;
1 '/. para o Escrivão, além dos emolumentos qne lhe pertencerem

pelos actos dos processos;
1 '/. para o Procurad 01' ela Fazenda, ou a quem fóra da capital

servir de Fiscal por parte da r'azenda ;
1{2 '{. para o Solici tador ;
3 '{. para o CUI'ador, sem outros alguns emolumentos.
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5.° Escrivão da Provedoria de Capellas e Residuos.
- Ordenação Liv. L" Tits. 50 § 16 e 63 (9 elO)

(9) ORDENAÇÃO LIV. 1.0 TIT. 50 Si 16:
Os Escrivães dante os ditos Provedores escreverão perante elIes

em tudo o que a seus officios per~encer, e lias causas das Capellas>
encargos de Morgado:!, Hospitaes, Albergarias e Confrarias; e escre
verão nas appellações e aggravos, que~ dante os ditos Provedores
sairem, para os Desembargadores dos Aggravos e appelláções da
Casa da S'lpplicação., aos quaes irão os proprios prvcessos, sem
se. trasladarem, e terão cllidado de lembrar e reqllerer o despacho
dellas.

(10) ORDENA.ÇÃO LIV. 1.0 TIT. 63.
])os Esc?'i'Dãcs (lante 0& P?·ovcdo?·cs. (a, b, c, dJ.
Os Escrivães, qlle são ordenados para servirem com os Pro-

A porcentagom de que trata este artigo será deduzida sómente do
dinheiro liquido achado em especie no espolio do intestado ou proye
niente da cobrauça das dividas activas dos arrendamentos e arrematações
dos bens. (Decreto citado n. 2433 de 1859, art, 82).

(f) As convenções consulares em vigor uão alteraram o art. 82 supra,
e por isso as pessoas ahi indicadas tem direito aos emolumentos legaes
nas arrecadações de heranças pertencentes a subd,tos estrangeiros. (Avi~

&0 n. 510 de 20 de Outubro de 1880 do Ministerio da Justiça e de 25 de
Setembro do mesmo anno do Ministerio de Estrangeiros).

(g) A Circular n 43;) do Ministro da Fazenda de 10 de Setembro de
1880 declarou que o SI 5.° do art. 82 supra, que diz: tres ditos para o
l'rocurador, sem outros alguns emolumentos» deve ser substituido por
e-to (( tres ditos para o ctwador, sem outros alguns emolumentos, li

omo se verificou no respectivo original, e consta do officio do director
do Archivo Publico remettido com o Aviso n. 5310 do Ministerio do
Imperio de 27 de Agosto de 1830.

(a) O officio de Escrivão da Provedoria é privativo, e deve ser
posto a concurso, salvo, se por lei é annexado a qualquer outro
cargo ou escrivania servida. (Ordenação liv. 1.0 tit. 50 ~ 16; Aviso
n. 620 de 21 de Outubro de 1833, SI 2 j Resolução de b de Dezembro de
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1832; n. ,17 de 2 c1e Novembro ele 1 31; ele 8 ele Juuho ele 1818 e
ele 8 de Fevereiro ele 1851; Lei ele 11 ele Out'ubro de· 1827; Resolulião
de 1.0 ele Jltlho de 1830; Avisos de 17 de Novembro de 18Bn e de 9 de
Agosto ele 18(2).

(ó) Aos Escri\"ães da Provedoria compele:
1.0 Escrever em forma os autos ele iuventario, contas de testa

mentos e mais feitos que correrem no Juizo ameias, manelados, pre
catarias, e o mais que fór do expediente judiciaria;

2.° As~istir ús audiencias, devendo ter um protocollo especial, e
fazer nenas, ou fóra deBas, citações por pala"na, ou carta;

3.° Lavrar o termo de abertura dos testamentos cerrados, regis
trai-os, levai-os li inscripção fiscal, e archival-os guardando com toda
a fidelidnJe e segurança os originaes;

4.° l;tumetter aos Juizes, precedendo despacho, o testamcnto original
requisitado para exame de falsidade, dei xando traslado em seu lugar;

5.° Tcr os livros neces m'ios, protocollo das audiencias, o livro de
registro dos testameu tos, e o da arrecadação elo TIesiduo na forma se
guinte:

A arrecadação do Residuo será elIectuacla na Provedoria, onele ha
verá um livro abcrto, numerado, rubricado e encerrado pelo respectivo
Provedor, para nelle se lançarem os nomes dos testamentGiros, e os
das locali,!ades em que estes residem, o valor das quantia arreca
dadas, rcmettidas e applicadas ao cumprimeuto dos testamen tos, com
as data da arrecadação e sahida das ditas quantias (Decreto n. 834 de 2
de Outubro de 1851, art. 35 § 3. 0 ).

6.° Notificar o marido para inscrever a hypotheca legal da mulher
depois de registrado um testamento contondo herança ou legado em
favor della com a clausula de incommunicabilidade.

A' margem da nota ou do registro o Escrivão certificará a dita
notificação. (Decreto TI. 3153 de 26 de Abril de 1863, art. 190).

7.° I emetter ao Escrivão de Orphão , quando registrar' testamento
contendo legado, ou herança a fa,or do algum menor ou interdicto,
11m certi ficado contendo:

a) O nome o domicilio do doador ou testador.
ú) O nome, filiação e domicilio do menor ou interdicto.
c) O objecto da doação ou legado.
d) A da~a da escriptUl'a de doação e da abertLua do testamento re

gistrado.
O Escrivão lL margem da nota ou registro certificará a remessa. do

certificado. (Decreto TI. 3153 citado, art. 20'?).
Incumbe ao Juiz Proveelor ordenar a remeSS:l do certincaJo de que

OFF. DE J 5T. 5
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trata o artigo supra e punir o Escrivão pela falta della. (Decreto citado,
art. 205).

8. 0 Apresentar em correição o seguinte:
Duas relações em duplicata, fi primeira uos testamentos apre

sen tados para serem registrados até á sua data, com declaração dos
nomes dos testadores e testamell teiros, e suas residencias, nome do Ta
bellião, data em que [oram feitos e abertos, e tempo designado para
contas; . a segunda dos testamenteiros obrigados ás contas, contendo os
nomes e residencias dos testadores e testamenteiros, data dos testa
mento. e sua abertura, tempo das contas, quaes os testarnenteiros que
deram contas, e quaes não.

9.° Observar o Regimento geral dos Escrivães transcripto nas
notas 2, 3 e 4, pags. 3, 20 e 37.

(e) O Alvará de 7 de Janeiro de 1692 regulou a forma perque se
havia pToceder ao registro dos testamentos á cargo dos Escrivães dos
Provedores elas Comarcas.

A Lei de 3 de Novembro de 1830 extinguindo a Provedoria das Co
marcas comprehendeu tambem os respectivos oillcios (art. 3.0), cujos
encargos deveriam -passar para os Escrivães de Orphãos; mas o Aviso
de 28 de Novembro de 1834 SI 3.° declarou que taes oillcios continual'i1.1.m
a existir, e a ser providos na forma das Leis em vigor.

Pelo art. '15 das Instrucções ele 13 de Dezembro de 1832, pai'a a exc~

cução do Processo Criminal, passaram estes Escrivães a funccionar pe
rante os Juizes Municipaes e de Direito do Termo cabeça de Comarca,
em objecto da extincta Provedoria.

Depois da Lei n. 261 de 3 de Dezembro de1S-n, e Decretos ns.l43 e 160
de 15 de Março e 9 de Maio de 1842 p:lSSOU para os Escrivães do Juizo
Municipal, o que competia aos dos Provedores quanto ás Capellas e Re
siduos, e aos ele Orphãos o que respeitava aos mesmos orphãos e ausentes,
como bem declarou o Aviso n. 69 de 8 de Julho de 1!348; e o de 8 de Fe
vereiro de 1851.

4-s questões e negocios em que interferia a antiga Provecloria não
estão sujeitos ti distribuição, porque os Escrivães são privativos. A-visos
n. 620 de 21 de Outubro de 1833, e os ue 10 de Fevereiro e 9 de Julho
de 1851 e 5 de Novembl'o de 1853 explicando o Decreto de 30 de Janeiro
de 1834, o qual já conferia á um só Escrivão tudo quanto respeitava á
Residuos, Capellas e ausentes, embora servindo em Juizos differentes.
(Candido M.endes, Cocligo Philippino, nota li Ordenação supra).

(a) Ao Escl'i vão da Prove'lol'ia (le Capellas compete especia,l
mllute:



EMPREGOS E OFEICIOS DE JUSTIÇ A. 67

1.0 Escrever em os autos ele tomada de contas das Irmandades,
Confrarias, Ordens Terceiras, Fabricas, Hospitaes, Casas de Misericordia,
Estabelecimentos Pios e Associações religiosas;

2.0 Escrever em o processo de sequestro para a Fazenda Publica
elos bens vagos das Capellas instituidas depois da Lei de 7 de Outu
bro de 1835;

3.0 Escrever em o processo da especialisação da hypotheca legal
que compete ás corporações de mão morta sobre os bens immo-
"Veis de seus responsaveis.

4.0 Escrever em os autos da sequestro o immediata restituição
dos bens pertencentes ás Capellas, Irmandades, Fabricas, Ordens Ter
ceiras, Hospitaes, Casas de lisericordia alheados em poder das pessoas
que os houveram dos administradores por qualquer titulo;

5.0 Escrever em o processo do remoção dos atlministradores, mesas
regedoras, e olliciaes das referidas corporações flue forem suspeitos,
negligentes, prevaricadores, ou administrarem mal;

6.0 Escrever em os autos de sequestro dos bens em poder dos
a.dministradores, mezarios e efficiaes das referidas corporações adqui
ridos em contravenção á lei que lhes prohibe comprar, ou aforar taes
bens;

7:° Escrever, finalmente, em todos os papeis que correm perante
o Juizo de Capellas, e em todos os fei tos de sua competencia. t Fer
reira AI ves, Consolidação das leis relativas ao Jui;;o da Proveclmoia S; 481 )

S.o Ter a sen cargo a escripturação do grande livro do tombo dos
bens de todas 3S Ordens Terceiras, Confrarias e Irmandades, em a qual
deve constar a relação de todos os bens com os respectivos caracte
risticos, e declaração dos titulos de acquisição, ficando margem larga
em branco para as occurrencias que houverem.

As despezas do custo, se110 e escripturação deste livro serão pro
priamente distribuidas pelas ditas Ordens, .Confrarias e Irmandades,
(Decreto n. 83i de 2 de Outubro de 1851 art. 46).

9. Ter a seu cargo um livro proprio e especial para o lançamento
das capellas existentes, abrindo para cada uma um titulo no qual se
especifique a sua instituição, tombo, rendimento, e a enumeração dos
bens de qualquer especie, e deixando margem larga em branco para as
occ'arrencias que apparecerem (Alvará de 23 de Maio de 1775), declarando
aquellas a respeito das quaes se tiver procedido nos termos dos Si Si
2.° e 3.° do Alvará ele 14 de Janeiro de 1807. (Decreto n. 834.de 2 de Outu
bro de 1851, arts. 27 S; 7.° e 4-* Si 7. 0 ).

10. Apresentar aos Juizes de Direito em correição uma relalião em
duplicata das Cape11as e:tistentes, com os nomes dos instituidores
e administraclores, declaração dos encargos pios, titulo da instituição,
nota ou documento d'onde elIa. conste; e outra relação em duplicata
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vedores, escreverão em todos os feitos e causas (1:), que perante elIes
se processarem e requarerem. E farão as penhoras e execuções
com os Porteiros, quando lhes fór mandado. E continuarão as au
diencias, e cumprirão tudo o que lhes os ditos Provedores man
darem, que tocar a seus officios.

1.o E farão todas as arrecadações e cadernos, que temos man
dado fazer ao" Provedores. E farão as receitas do Mamposteico
Mór dos Captivos, e um cadáno das Fientenças, que se derem contra
alguns testamenteiros, com declaração dos que forem absolutos.

2. Outrosi farão a receita e despeza dos Recebedores das terças,
e escreverão nas contas, que os Provedores lhes tomarem. E farão
as arracadações e tudo o m is que' necessario fór.

3. E por si farão os conhecimentos ás passoas, que entre
garem algum dinheiro aos ditos Recebedores, declarando como
fica carregado em receita, sem por elles levarem cousa alguma,
e serão a:sina<los per elIes, e pelos ditos Recebedores.

4. E reg uererão os Provedores, que façam a correição de' seus
officios, segundo lho maI:.damos, e aos tempos que devem. E não
a fazendo, façam disso auto, para se saber e castigar quem nisso
tiver culpa. E quando os Provedores os mandarem chamar para
correrem as Comarcas, irão sem de tenga, e não indo, poderão os
Provedores tomar outros Escrivães á custa de seus mantimentos.

5. E levarão sómente dos processos, que escreverem em favor
das partes, o que lhes fór contado p lo Contador das custas ( ().
E do que pertencer aos Residuos, não lcvarão cousa alguma,
porquanto por isso tem de Nós mantimento. Porém se os Testa-

elas Ordens Terceiras, Confrarias e Irmandades existen tes, sem ex
cepção alguma, com declaração das pessoas que coml)Õem as mesas
Regedoras.

Para este fim os secretarios ou escrivues das mesas remetterão ao
Escrivão da Provedoria uma relação das mesas novamente eleitas, fi
caudo na Lllta sujeitos !Í multa de 50S a lOOn, imposta pelo Juiz de
Direito. (Decreto citado art. 30 ).

(e) A e,Ução Vicentina diz - cat~S(ls.

(f) O" salarios destes Escrivães se acham hoje regulados pelq
Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 18H, arts. 110 ii 112.
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6.° Escrivão do Jmy e execuções criminaes. - Lei
de 3 de Dezembro de lS41, art. lOS. (11)

menteiros, depois de darem suas contas,' q uizerem quitação, le
varão della o que direitamente pertencer a q ualq uer Tabel
lião; e não querendo os Testamenteiros quitação, não serão

constrangidos, q lte a paguem,
6. E havemos por bem, que possam fazer publico, no que per

tencer a seus officios, e lhes seja dado tão inteira fó, como se fosse

de Tabellião.
Vide Decretos de O de Agosto de 1851, art. G.o § 1,e; Decreto

de 26 de Maio de 1860, art. unico; !1 e 20 de Fevereiro de 1863,
arts. Lo e 2.°.

(11) LEI DE 3 DE DEZE~1DRO DE 1 ..n, ART.I08.
Haverà perante cada um Conselho de JUI'ados um Escriviio

'privativo para o Jllry e execuções criminaes. (a até mi)

(a) Em virtude deste artigo compete ao Escrivão do Jnryescrever
perante o Conselho dos Jurados, e fllnccionar nas execuções crimi
naes, que correm perante os Juizes j\{nnicipaes, e Jnizes de Direito.
XLei cito art. 108; Aviso n. 32 de 21 de Junho de 1813).

(b) Cumpre-lhes tambem fazer o expediente elo Jllizo, organizar
€ remetter os mappas das f!anças, habeas"cOI"[Jus e pronuncias c não
pronuncias, julgamentos do Jllry e os da co.mpetencia especial elo Jlliz
de Direito. (Decreto n. 7001 de 17 ele Agosto de 1878 art. 8. 0 ; Ordenação
liv. 1.0 tit.63, princ.,. Codigo do Processo Criminal, art. 1~ § 1.°; Regu
lamento n. 120 ele 18J2, art. 18; Aviso n.233 de 6 de Junho de 1 ";
Aviso n. 83 de 7 Julho de 1881).

(c) Usar de sigual publico nos instrllmelltos que fizer. (Aviso de 1 de
:Agos to de 1831).

(d) A' vista ,deste artigo, o qual estabelecell em cada Conselho de
Jm'aios, um Escrivão privativo para o JlUY e execuções criminaes,
ficaram revogadas quaesqller disposições em contrario, e assim não póde
.ter lugar, a accumulação das execuções civeis. (A,iso n. 3S de 20 de
..Junho ele 18!.!).
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(e) Os Escrivães do Jury e execuções criminaes, não são compe
tentes para escrever em 11rocessos diversos, dos que lhes são privativos,
salvo tendo mercê para accumular; e portanto é abusiva a pratica
de fazeI-os escrever em recursos e appellações interpostas para os Juizes
de Direito. (Aviso de 3 de Setembro de 1850, no additamento).

O Aviso n. 555 de 25 de Novembro de 1861, explicando o de 1850
supra diz, que eUe se refere unicamente ás appeUações e recursos in
tentados para os Juizes de Direito, e não aos submettidos a julga
mento perante o Jury, aos de alçada dos Juizes de Direito e aos que
estes conhecem em correição, por que são escriptos pelo Escrivão do
Jury.

(f) A segunda pade do art. 6.° do Decreto 11. 831de 2de Olltubro de
1851, diz: O Escrivão do Jury servirá de Escrivão de correição, tanto no
civel, como no crime, cumprindo além das obrigações gemes communs,
a todos os Escrivães, as especiaes impostas por este Regulamento (o das
correições) e as diligencias de que pelos Juizes de Direito forem encar
l·egados.

(g) Declara o Aviso n. 168 de 4 de Julho de 1864 que o Juiz de Direito
pode mandar ao EscrivlIo da correição, passar certidão de partilhas, cujos
autos estão sujeitos á orreição; pois é para isto o competente em vista
da 2.· parte do nrt. G.o acima.

(7<) O art. 21 do Decreto n. 707 de 9 de Outilbro de 1850, diz:
O escrivão do jtrr)' deverá escrever, perante o Juiz de Direito, em

todos os processos, cujo julgamento unal compete ao mesmo Juiz.
Declara o Aviso n. 200 de 9 de Julho de 1872, que: á vista do urt. 108

acima, não póde o Escrivão do Jury e d s execuções criminaes, escrever
em processos diyerso , dos que llles são privativos, como já o explicaram
os Avisos n. 38 de 20 de Julho de 1814 e 3 de Setembro de 1850, sa1\Ta a
disposição do art. 21 do Decreto de 9 de Outubro de 1850, e a-rt. G.O d.
Decreto de 2 de Outubro de 1851.

o mesmo sentido expe:1io-se o Aviso n. 421 de 29 de Agosto de 1881.

(i) Comquanto pareça concluir-se do Aviso de 11 de Setembro de 1856,
que o E crivão do Jury do termo em que reside o Juiz le Direito, o deve
acompanhar, quando sahe ii serviço para outros termos, comtudo, é in
dubHavel que por este artigo deve haver em cada term ,um Escrivão
pri,ativo do Jury, sendo este, o mesmo que tem de servir nas correições.

(j) Sendo excessivo o trabalho do Escrivão do Jury, pode e deve o
Juiz que presidir o Jury, nomear um dos Escrivães do seu Juizo, ou de
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qualquer outro que mais livre se considere, para com elies servir nessa
sessão, sob o j uramento já prestado por seu oflicio, faculdade esta,
que não foi jamais negada, a qualquer julgador, na falta ou impedimen
to temporario dos ofliciaes que perante elie servem, e disposição e pra
tica antiga que não vai de encontro :'I legislação vigente, tanto no
fóro criminal, como no civel, visto fundar-se na razão capital de se não
dever sobre-estar, nos actos policiaes, nem interrompeI-os pelo fortuito
impedimento de um oflicial do Juizo que bem pode ser substitludo por
outro, sem offensa das formalidades substanciaes do mesmo Juizo. (A.viso
n. 44.5 de 9 de Dezembro de 1857).

(k) Designando este artigo unicamente um Escrivão para o Jurr c
execuções criminaes, não podem ser divididas as funcções que pela Lei
estão reuni.das, para o fim de ser nomeado interinamente o E"crivão
do Jury pelo Juiz de Direito e o das execuções pelo Juiz Municipal
respecti '1'0, caso tenha sido pronunciado e suspenso o serventuario effe
ctivo. (Aviso n. 400 de 20 de Setembro de 1860).

Accrescenb o Aviso n. 396 de 11 de Setembro de 1865 que o omcio de
Escrivão é privativo, conforme este artigo, (Decreto de 9 de Outubro de
1850, arts. 21 a 23; Regulamento de 2 Fevereiro de 18.12, art. 18 e Aviso
de 20 de Junho de 184.4.); além de que, em face do Aviso de 9 de De
zembro de 1857 e da terminante disposição do de 20 de Setembro de 1860
não pode dar-se divisão drts funcções desse ameio.

O Aviso n. 721 de 19 de Outubro de 1 78 declarou que o ameio de
Escrivão do Jury e execuoões criminaes é privati\To, e constituindo por
tanto um lugar distincto e separado, deve como tal ser posto em con
curso.

Que o caracter privativo do mesmo omcio não importa incompati
bilidade com o do judicial, e assim pode ser provido no primeiro dos
mencionados ameias, medi.ante concurso, o Escrivão do Judicial no ter
mo em que da accuroulação não resnltar embara'ço para o expediente.

(l) No expediente do Ministerio da Justiça de 11 de :Março de 1869,
Yê-se um Aviso ao Presidente do Piauby, approvando o seu acto pelo
qual ordenara ao Promotor, que procedesse na forma da Lei, contra o
respectivo Juiz Municipal, por ter nomeado um Escrivão especial, á pre
texto de não ser de sua confiança o das execuções, para expedir preca
toria, para ser preso certo individuo, visto constituir semelLlante facto,
uma infracção deste artigo que tornou privativo das execuções crimi
naes, o Escrivão do Jury.

(m) Na Córte ha'lerá 2 Escrlvães do Jury, e execuções criminaes,
com. o vencimento allnual de 1:200S000, á cada um. (Art. 29 ~ 7.0 da Lei n.
2033 de 20 de Setembro de 1871).
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(n) O Art. 82 do Decreto n. 4S2! de 22 de Novembro de 1 71, dispõe: Os
Juizes de Direito das Comarcas especiaes, seus substitutos, os Juizes
Municipaes e seus sUlplentes, para os actos da formação da culpa, po
derão servil' com os Escrivães dos Delegados e Subdelegados de Policia,
nos respectivos districtos.

Logo que os processos escriptos, por esse. Escriyães tenham che
gado ao termo de conclusão para a pronuncia, se não fór presente o
Juiz desta deverão ser remettidos ao Escrivão do Jury, que os fará con
clusos ao mesmo Jniz.

Decretada a Ironuncia neste caso, sel·ú feito o lanpmento do nome
do réo pronnnciado no rol llos culpados, em o liHo, a·cargo do Escrivão
do Jury, que passarú os mandados de prisão de tac::; réos.

Quando, porém, o Juiz da pronuncia fór presente e a decretar
antes da remessa do processo ao Escrivão do Jury, esta se far;l 10fio de
p ais, afim de ter seguimento pelo cm·torio do mesmo Escrivão o recurso
necess::ll"Ío, para o Juiz de Direito nas Comarcas geraes, ou o voluntario,
para a lle1:l.ção nas especiaes. Em todo o caso o Escrivão do Jury lan
çar;l s nomes do réos pt·onunciados no rol dos culpados.

O art. 318 do Refiulamento n. 120 de 1812 diz: decretada a pronuncia,
o processo s ri remettido ao Escrivão do Jury respectivo, estejam atI
11 ão presos os delinqueo tes, sejam publicas ou particulares os delictos,
porque foram proce sados. No mesm sentido dispõem os arts. 319 e
320 d referido Regulament.o, e art. 228 do Codigo do Processo Criminal.

Escrever-se-ha, no lin·o competente, com as not.:ls relativas ús cnlpas,
e serão estas transm1t.tidas aos Escrivães companheiros e aos do Jnry,
communicaoclo as decisões desses Tribunae-, allm de não deixar-se d
averbar nos livros em que foram tomadas as nobs da culpa.

Deve·se no livro fazer menção de tudo o que possa esclarecer, com
signaes caracteristico , dia da pronuncia, a qualidade do crime fmnça,
soltura e absolvirão com a data da sentença.

(o) O art. 7.,1 SIl.o do Decreto n. 8213 de 13 de Agosto de 1881, deter
mina que os recursos interpostos das decbões dos Juizes de Direito in
cluindo, ou não, cidadãos 110 alistal!1ento, dos eleitores, ou eliminando,
ou não, eleitores dos respectivos alistamentos, ou transferindo ou não o
seu nome para o alistamento de outra parochia, districto de paz ou
secção da mesma Oomarca por mudança do seu domicilio, serão tomados
por termo lavrado pelo Escrivão do Jury, independentemente de despacho,
em livro especial, em que posteriormente serão transcriptas as decisões
que sobre enes forem referidas.

O art. 219 do citado Decreto di póe que o despacho pelo qual
for annullad::t a eleição dos Vereadores e Juizes de Paz, será, por
or,lem do Juiz de Direito intimado por carta do Escriyão do Jury
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á Camara MUIJ icipal e tambem a cada um dos membros da mesa elei
toral, e por edital aos interessados; e que quando for annullada a
apuração geral, o Juiz de Direito mandará do mesmo modo intimar o
seu despacho á Camara Municipal, e por edital aos interessados.

(p) O Escrivão do Jury é subordinado ao Juiz Municipal e por
este pode ser suspenso, e dar-lhe substituto nos termos do Decreto
de 30 de Agosto de 1851, e não pode o Juiz de Direito levantar a sus
pensão sob o fundamento de ser o Escrivão do Jury immediatamente
subordinad< n. elle, porque o dito Escrivão é subordinado tambem ao
Juiz Uunicipa1. (Accordão da Relação do Recife em 11 de Setembro
de 18U, no conilicto dejllrisdicção entre os Juizes de Direito e Mu
nicipal do termo e Comarca de Nazareth ; Direito vaI. 5.° pag. 695.)

(q) O Aviso n. 28 de 21 de Janeiro de 1876 declarou que deve ser
executada desde logo a resolução da Assembléa provincial que annexou
o officio de Escrivão do Jury e execuções criminnes do termo da
Granjfl. ao de Escrivão de Orphãos, porquanto a permaneucia do
serven tuario na posse do officio não tem lugar úo caso de anne::m
ção, mas sim no de snppressão numerica conforme o Aviso de 12 de
Janeiro de 1872.

(1') O Accordão da Relação da Bahia de 21 de Outubro de 1876,
decidio - que os processos de responsabilidade não são privativos do
Escrivão do Jury, mas sujeitos á distribuiçõo, pois que não são do
julgamento final do J lliz de Direito, porem do seu j lllgamen to pleno
(Dü-eito, vaI. 12 pag, 548).

O Aviso, porem, n.3J6 de 25 de Agosto ue 1877 declarou que compete
ao Escrivão privativo do Jury fuuccionar nos processos de responsa
bilidade instaurados e julgados pelos Juizes de Direito, tanto no sum-
mario, como no plenario. .

Assim tambem decidiram os Accordãos da Relacão de S. Paulo de 25
de Agosto de 1877 e o de (j de Outubro de 1832, no 'recurso crime n. 461.

(s) O art. 26 da Lei u. 2556 de 26 de Setembro de 1874 diz que ser
virá de secretario da Junta revisora um dos Escrivães designado pelo
Juiz de Direito.

O Aviso do l\Iinistro da Guerrij n. 562 de 22 de Setembro de 1876 de
clarou que o Escrivão do Jury deve servil' na Junta revisora do alista
mento para o serviço militar, quando os trabalhos desta, não coincidirem
com os do J ury .

(t) O Aviso do Ministerio da Justiça, n. 230 de 18 de Junho de 1877 de
oClarou que sendo privativo o officio de Escrivão do Jury e das execuções,
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na conformidade dos arts. 108 da Lei n. 261 de 3 de Dezembro de 1&11,18
do Regulamento n. 122 de 2 de Fevereiro de 1S!1, 21 á 2B do Regulamento
11.707 de 9 de Outubro de 1850 e Avisos n. 38 de 20 de Junho de 1S!4
e n. 400 de 20 de Setembro de 1850, é da exclusiva competeucia, das as
sembléas provinciaes o legislar sobr~ oJlicios de justiça, e por isso
não podia ser pwvido naquelle lugar, como requerera, o 1.0 Tabellião do
termo do Arroio Grande, que, entretallto, poderia servil-o interinamente,
até que, em novo concurso, apparecesse quem estivesse no caso de
exerceI-o sepaTadamente.

(u) Não se póde abollar gratiftcação alguma ao Escrivão do Jlll:Y,
e nao havendo quem queira servir o officio, mesmo interinamente, e
emquanto outra cousa, não resolver o Poder Legislativo, se observar:i
a providencia adoptadfl. pelo Aviso n. 4-15 de 9 de Dezembro de 1857 e já
recommendada em cas s identicos pelos Avisos 11. 25 de 24 de Ja
neiro de 1871 e 11. 11 de 7 de Janeiro de 1875. (Aviso 11. 828 de 15 de No
-vembro de 1878).

(v) Um Juiz de Direito su pendeu do emprego de 1.0 Tabellião e
Escri"ão do Civel, Orphãos, Capellas e d Jnry, á certo individuo que,
não prestara o devido juramento, e declarou o Aviso n. 173 de 26 de l\farço
de 1879 que tendo aquelle serventú.ario não só pago em tempo, os
direitos do seu titulo e entrado em exercicio, e não sendo a simples
falta de juramento n circum-tancias eXllostas, caso de perdimento
do o:fficio, por disposição expressa da 'Lei; entretanto que o art.138
do Codigo riminal considera aquella f'lHa sanavel, si opportunamente não
foi com devera ser, verificado pelas autoridades competentes,
preenchimento da formalidade legal, mereceu a apI rovação do Governo
Impsrial, o ncto da Presidencia, mandando que o mesmo se1'vel1tuario,
prestasse juramento e reassumis e o exercicio das suas func~ões.

(x) 'ao é legal o costume de serem feitas pelo Escrivão do Jury,
as citações de que tratam os n1'ts. 231 do Oodigo do Processo e 330 do
Regulamento n. 120 de 1812. (Accordão la Relação da Fortaleza de 3 de
Novembro de 1876).

(y) O Escrivão do Jury deve remetter uma copia do termo das muI
t impostas aos jurados, á Camara 1I'I.uuicipal respectiya, para proceder
á cobrança. (Oodigo do Processo art. 286).

(.J) Os Escrivães do Jnl'Y e não as Camaras Municipaes, devem sellar
o livro, de que se servem, dos quaes extrahem certidões, percebendo
emolumentos. (Aviso n. 3 de 4 de Janeiro de 1830).
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(aa) Logo que o Escrivão do Jury receber qualquer processo deverá
fazeI-o concluso ao Juiz Municipal afim de que ordene as diligencias ne
cessarias para que possa ser submettido ao conhecimento do Jury. (Re
gulamento n. 120 cito art. 32<1).

(bô) Apresentarão ao Juiz de Direito os nomes dos dispensados de
servir no Jury, quando tiver de l)roceder-se, a novo sorteio. (Regula
mento n. 120 cito ad. 383).

(cc) Quando se faz o sorteio do Jury elIes escrevem o termo delIe,
em livro competente. (Regulamento n. 120 cito art. 328).

(dd) Quando fór parte a Justiça, o Escrivão dará vista por tres dias
ao Promotor Publico para olferecer o libeHo accusatorio. (Regulament.
n. 120 cito art. 339).

(ce) Offerecido o libeHo, deverá o Escrivão do Jury preparar uma
cópia deHe, dos documentos, e do rol das testemunhas, qne entregará..
ao réo, qnando preso, pelo menos tres dias an tes do seu julga
mento, e ao afiançado, se elle ou o seu Procurador appatecerem para
recebeI-o, exigindo deHes recibo da entrega, que juntar,í aos autos.
(Regulamento n. 120 cito art. 341).

rtr) O Escrivão fará a chamada dos Jurados, para verificar se se acham
l)resentes em numero legal, que é de trinta e seis, pelo menos. (Regub
mento n.120cit. art.344).

(gg) Farão a chamada do r80s presos, soltos, afiançados, autores e
testemunhas. (Regulamento n. 120 cit., art. 3-18).

(hh) Não póde usar de termos lithographados, quando devem ser os
termos dos autos escriptos pelo Escrivão na fórma da lei. (Accordão
da Re11lção da Córte, n. 48! de 11 de Maio de 1877).

(ii) Não pMe passar certidão de incommunicabilidade do Conselho.
(Accordão da Relação da Côrte, de 3 de Outubro de 1876).

(jj) Fará a chamada de todos os réos presos, dos que se livram
soltos ou afiançados, dos accusadores ou autores, e das testemunhas
que constar terem sirlo notificadas para comparecer na sessão, e
notará as faltas dos que não estivel'em presentes. (Codigo do Pro
cesso Criminal art. 240; Regulamento n. 120 citado, art. 348).

(kk) O Aviso n. 136 de 28 de Fevereiro de 1880 declarou que estabele
cido o Conselho dos jnrados, em um termo, considera-se, por este facto,
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7." Escrivão de Appellações. - Codigo do Processo
art. 40. (12)

(12) CODIGO DO PROCESSO, art. 40.
Os Escrivães, que servirem perante os Corregedoras e Ou

vidores do Crime e Civel das Relações do 1m per ia, servirão
nas mesmas Relações de Escrivães das Appellações, promi5cua-

creado o officio de Escrivão privati,o do Jury e execuções eriminaes
(Art. lOS da Lei de 3 de Dezembro de 1841) e deve o Presidente,
na conformidade do Regulamento' n. 122 de 2 de Fevereiro de 1842,

al't. '18, fazer a nomeação interina do serventuario, on, no caso
previsto nesse Regulamento, designar para exercer cumulativamente
o mesmo officio, até ao definitivo provimento, nos termos da legis
lação em vigor, um dos Escrivães existentes, preferido o da execuções
criminaes onde o houver pelo Decreto de 30 de Janeiro de 183<1, que
deve ser executado de accordo com o art. 108 da Lei de 3 de De
zembro de 1811; porquanto o officio de Escrivão privativo do Jury e
das execuções criminaes é necessariamente instituido, logo que se
verifica a condição do citado art. lOS; e' estando sujeito a regras
especiaes, não foi contemplado nos Decretos ns. 817 de 30 de Agosto

da 1851 6 l'YJi t.õ l!'> t.é DéLém'õrO de lSi>3, que designam as subs
tituições e incum ben aos magistrados a nomeação in terina de ser
ventuarios para os oJJicios vagos, comprahendidos neste numero os
novamente creados.

(U) E' nuHo o processo em que funcciona como Escri vão do J ur)' o
mesmo individuo, que foi uma das testemunhas na fOl'mação da culpa
(Sentença do Supremo Tribunal de Justiça, de 1 de Março de 1871. ti

Accordão Revisor da Relação do Recife de li de Junho de 1873; Direito,
vaI. 1.' pago 379).

(mm) Extincto o fó1'o civil de um Municipio, fica extincto .ipso {acto
o lugar de Escrivão do Ju1'Y. (Aviso n. 133 de 19 de Março de 1881).

(nn) A competencia exclusiva do E-crivão do Jury se limita ao que
está expressamente determinado nas disposições em vigor. (Ayiso n. 421
de 29 -de Agosto de 1881).
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mente com os EscrLvães existentes, e por distribuição em todas
as appellações crimes e civeis. (a até q)

Vide os Decretos .de 30 de Agosto de 1851, art. 2. 0 , de
ti de Novembro ele 1813, arts. 9. 0 e lO, de 20 ele Fevereiro de 1874.-,
arts. 1.0 a 4.0; Regulamento de 2 de :Maio de 1874, arts. 36 a 4-1

nas notas 58, 4.9, 48 e b infra.

(a) Em cada uma Relação, serVlrao dous escri\'àes de appellações.
(Alvarl"Í de 12 de Setembro de 1652, art. 65; Alvará de 13 de Outubro de
1751; Alvará de 10 ele Maio de 1808, art. 12; Alvará de 13 de Maio de 1812,
tit. 13, SI G.o; AIvará de G de Fevereiro de 1821; Aviso de 14 de Maio de
1849 e Decreto de 6 de Novembro de 1873, art. 8. 0 ).

Serão nomeados provisoriamente pelos Presidentes de Provincia e
definitivamente pelo Governo, depois de concurso legal. (Decretos de 1
de .Tlllho de 1830, 30 de Agosto de 1831, arts. 2. 0 e 10 e art. 11 do de 6
de Novembro de 1873).

No caso de impedimento de um dos dous, será substituido pelo Escrivão
companheiro, (Decreto de 30 de Agosto de 1851, art. 2.0 ; Decreto de 2 de
::Uaio de 18U, art. 41); ou por pessoa designada pelo Presidente do Tri
bunal, segundo a conveniencia do serviço. (Art. 1." do Decreto n. 1294 de
16 de Dezembro de 1853).

Emquanto existirem os Escrivães das appellações do commercio, es
creverão perante as Relações nos feitos criminaes, cumulativamente com
os Escrivães das appeUações 'do civel e do crime. (Art. 1.0 SI 9.0 da Lei
de 6 de Agosto de 1873, e arts. 9. 0 e 10 do Decreto de 6 de Novembro
de 1873).

(b) Aos Escrivães da Relação incumbe:
1.0 Ter sob sua guarda e responsabilidaele' todos os autos e papeis

que lhes tocarem por distribnição, ou que em razão de seus officios lhes
forem entregues pelas partes. (Decreto u. 5G18 de 2 de Maio de 1874,
art. 36 SI 1.0).

2. 0 Passar, no livro de distribuição, recibos dos autos para desen
cargo do secretario. (Decreto cito art. 36, § 2.0 ).

3.° Dar ás partes, aiuda que o não exijam, recibos dos papeis por
eUas apresentados; devendo datar e assignar os mesmos recibos, que
serão extrahidos lle um livro de talão, numerado e rubricado em todas
as suas folhas pelo Presidente da Relação. (Decreto cit., art. 36 § 3.0 )

4. 0 Consenrar seus cartorios deviclamente arrumados e com asseio,.
dividindo o" autos e papeis em classes, e organisando cada uma destas
pela odem Chl'Ollologica das datas da distribuição. (Decreto. cito ~

art. 36 SI 4.°).
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5.0 Ter os necessal'ios "livros de registro pal"a neHes tomar nota
do andamento e estado dos autos e papeis. (Decreto cit., art. 36 SI 5.°).

6.° Organisar dous indices -para cada livro de registro, sendo um
deHes por ordem da distribuição e numero dos autos e papeis, e o óutro
pela ordem alphabetica dos nomes das partes. (Decreto cito art. 36 SI 6.°).

7.° Remetter ao archivo do Tribunal, cobrando recibo do secretario,
todos os livros e autos findos, quando já ti verem decorrido 30 annos,
que se cOntarão, quanto aos livros, da data do ultimo termo ou assento,
e quauto aos autos, da ultima sentença passada em julgado ou despacho
nenes proferido. (Decreto' cito art. 36 SI 7.°).

8.0 Remetter, ex-otfl,cio, ao Procurador ua Corôa, Soberania e Fazen
da Nacional:

a) Certidão das sentenças de condemuação dos réos nos processos cri
minaes, logo que estas passarem em julgado, ou quando negar-se a re
vista e os autos tiverem regressado á Relação;

b) As calotas de seutenças em favor da Fazenda nacional, e indepen
dentemente de despacho, quaesquer outras sentenças ou certidões que o
Procurador da Corôa exigir para cumprimento dos seus deveres. (Di
creto cito art. 36 SI 8. 0 ns. 1 e 2.).

9.0 Lavrar ea;- otfl,cio, Alvarás de soltura em favor dos réos presos,
logo que passll.l·em em julgado as sentenças de absolvição, uma vez que
e11es não estejam detidos por outro crime. (Decreto cito art. 36 SI 9.0).

10. Passar co m promptidão, mediante despacho do presidente, todas
l1S certidões no prazô de 2-l horas, e ao mais tardar no de cinco dias, se
forem extensas ou dependerem de busça. (Decreto cito art. 36 SI 10).

11. Fazer á sua custa as diligencias que se mandarem renovar por
erro ou culpa sna, sem embargo das outras penas em que por isso tenham
incorrido. (Decreto cito art. 36 SI 11).

12. Prestar lÍ.s partes interessadas, quando solicitarem, informações
'Terbaes ácerca do estado e andam ento dos feitos, salvo no caso de pro'·
ceder-se em segredo de justiça. (Decreto cito art. 36 SI 12) .

13. Dar ás partes, ainda que o não exijam, recibo das custas que
reMberem, extrahidos de 11m livro de talão, numerado e rubricado em
todas as suas folhas pelo presidente do Tribunal. (Decreto cito art. 36
~ 1'3).

Fi a entendido que a obrigação imposta aos Escrivães da Relação
-pelo SI 13 do artigo antecedente não dispensa a prescripta pela Ordena
ção li". 1 iii. 8±, e 'll.l't. 201 SISI 1.0 e 2.° do Regimento annexo ~o Decreto
n. 5618 de 2 de Maio de 1874. (Decreto cito art. 37).

"Pela inobservancia de qualquer das obrigações previstas no artigo
nterior, os EscrÍ'vães incorrerão nas pena:> estabelecidas na Ordenação

e Regimento citados. (Decreto citado art. 38; Decreto de 2 de Setembro
de 1874, arts. 199 !3 200).
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A cada Escrivão da Relação é permittido ter um Escrevente,jura
menLado de sua escolha, com appl'ovação do presidente do Tribunal, qne
poderá sujeital-o préviamenLe a exame de habilitação, nos termos do
.art.35, que assim dispõe: .

Os Escrivães das Relações serão nomeados na fárma da legislação em
vigol', com as seguintes alterações:

1.0 Os exames ue habilitação para o concurso serão feitos publica
mente, perante os presidentes das Relações em dia préviamente annuu
cindo pelos jornaes.

2.0 Os examinadores em numero de tres serão designados pelo presi
dente da Relação d'en tre pessoas idoneas.

3.0 Habilitados com o exame a que se referem os paragraphos ante
riores, apresentar-se-hão os pretendentes ao concurso na fórma prescripta
pelo Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1S01. (Decreto citado arts. 30 e 35).

Os Escreventes juramentados dos Escrivães das Relações devem
servil' da mesma fórma por que servem actualmente os escreventes dos
Escri vães de primeira ins tancia. (Decreto cito art. 40).

Nas faltas ou impedimentos de algum dos Escrivães da Relação,
será elle substituido por um dos Escrivães companheil'os, ou por pessoa
designada pelo presidente do Tribunal, segundo a couveniencia do serTÍço.
(Decreto cito arL. 41).

(c) Declara o A viso n. 894 de 13 de Dezembro de 1878, que de accordo
com os Avisos ns. 430 e 445 de 8 e 20 de Outubro de 1875, resolveu o
Governo Imperial, não ter qlle deferir na representação dos .Escrivães
de appellações do Tribunal do Recife, contra a pratica de escrever o
respectivo Secretario nos aggravos de petição e instrumento e nas cartas
testemunhaveis.

(el) O Escrivão, a quem forem distribuídos autos de 3Jlpellação Cl"lml
minaI, os fará immediatamente conclusos ao Juiz relator, que examinarlÍ.
se o feito está no caso de ser proposto, e ordenar'á por despacho o paga
mento dos direitos e as diligencias necessarias. (Decreto n. 5618 de 2 de
::I1aio ue 1874 cito t.rt. 116).

(e) Se as partes não tiverem arrazoado na primeira instancia, o
Juiz relator lhes mandará dar vista, por dez dias improrogaveis a cada
uma, ou seja singular ou collectiva. (Decreto cit., art. 117).

(f) Findos os termos, serão os autos cobrados pelo Escrivão com
razões ou sem ellas, e subirão de novo ao Juiz r.elatorpara apresen
taI-os em conferencia com o seu relataria escripto, e passaI-os ao Desem
bargador que se lhe seguir na ordem da precedencia, e este ao seguinte.
(Decreto cit., art. 118).,
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(g) A's audiencias das Relações deverão estar presentes os Escrivães,
comparecendo com a necessaria antecedencia. (Decreto cit., art. 72).

Declarada aberta a audiencia, os Escri vães mencionarão, em seus
protocollos, os advogados, solicitadores e partes presentes. (Decreto cit.,
art. 75).

De tudo quanto occorrer nas audiencias deverão os Escrivães tomar
nos seus protocollos as notas que lhes pertencerem. (Decreto cit.,
art. 76).

Os Esáivães, estarão de pé emquanto faUarem ou fizerem alguma
leitura, salvo se o Desembargador Juiz semanada lhes permittir q'ue
faUem ou leiam sentados. (Decreto cit., art. 77; art. 60 do Codigo do
Processo Criminal e Decreto n. 17!)9 de Agosto de 18õG).

Assistindo ás ses ões da Relação, trarão capa e volta. (Alvará de 22
de Outubro de 18õG).

(h) Verificado o caso de os De~!cmbargadores que, sendo recusados
pelas partes, não se reconhecerem suspeitos, coutinuando a ofliciar no
processo, como se não lhe fosse posta a suspeiçi'io, o Escri"ão não con
tinuará a escrever no processso sem primeiro declarar por termo nos
autos o requerimento verbal, ou juntar o escripto sobre a suspeição, e
a resolução final lo Desembargador, devendo para 1sso cobrar os autos
quando os não tenha em seu poder. (Decroto cit., arts. 139 e 140).

(i) Nas petições de habilitação o Escrivão do feito, recebendo-as
para cumprir o despacho do Jlliz relator, cobrará os autos do Desembar
gador que os tiver. (Decreto cit., arts. 151 e 152).

(j) O Escrivão não é admittido a provar que entregou os autos
perdidos a aIguem, sem mostrar assento assignado por esse a quem diz
entregara. (Ordenação, liv. l.o, tit. 24, § 25; Provisão de 2G de Abril
de 1819 (collecção Nabuco), e Resolução de 11 de Outubro de 1827).

(11.) São obrigados a entregar ás partes, sob as penas de 5 dias de
prisão, e snspensão até 30 dias, e restituição em tresdobro do que de
mais receberem, recibo das quantias, que deHas receberem para emolu
men tos, sellos e qualqner despeza a seu cargo. (Regulamen to de 2 de
Set~mbro ele 1874, arts. 1n9 e 204).

(l) Os Escrivães. que para fl'llirem maiores custas, commetterem ex
cessos de escripta, t:lmbem estão sujeitos as mesmas penas da nota supra.
(Aviso n. 9,1 ele 13 de Março de 1855).

(ln) Devem cobrar o autos, não recebendo os articulados ou razões
que forem apresentados fóra de tempo. (Aviso n. 361 de 26 de Junho de 18(6).
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8. c Escrivão do Commercio.·- Decreto 11. 1597 de
1 de Maio de 1855 art 59. (13)

9.° Escrivão do Juizo dos Feitos da Fazenda Nacio-

(t3) DECRETO N. 1597 DE 1.0 DE MAIO DE 1855.
lJá ;'eg1~lamento pam os T;'ibunaes do Comme;·cio.
Art. 59. O Juiz especial do Commercio da Capital do Imperio

terá dous Escrivães, e os das outras Provincias um só, os qllaes
serão nomeados sendo passiveI d'entre os aetuaes. Estes Es
criváes serão tambem Tabelliães privativos elo Protesto das Leti'as
de cambio, ela terra, e de tactos os TitlÜOS que· o exigem. (a, b)

(n) O Aviso n. 250 de 22 de AgOS~0 de 1870, declara que, compebe
aos Escrivães examinar os casos em que se páde pedir carta testemll.
nhavel, limitando-se eltes a cumprir tlles exigencias na conformidade da
Ordenação liv. 1.0 t-it. 9.° Si 9.°, isto porém em relação sámente ao civel ;
porquanto pela dou trina do Aviso n. 103 de 5 de Maio de 1859, no fôro
crime, nenhum reCLUSO existe com semelhante denominação, nem na an
tiga e nem na nova legislação.

(o) Devem observar no traslado dos autos a pratica seguida pelos
Escrivães do Imperio. (Aviso n. 41 de 17 de Fevereiro de 1849).

(p) O urt. 40 do Codigo do Processo Criminal não creou novos lugares,
sendo seu fim unicamente respeitar os direitos adquiridos pelos proprie
tarios dos oflicios extincto.. (Aviso n. 133 de 14 de :Maio de 1849).

(q) A elles se applicam as disposições dos arts. 2.° e 3.° do Decreto de
24 de Abril de 1875. (Aviso n. 405 de 22 de Setembro de 1875).. .

(a) O Escrivão do Commercio serve cumulativamente, sem depeJl.
dencia de distribuição nos protestos de letras e ou tl'OS titulos. (Avisas
n.. 120 de 30 de Março de 1874 e n. 120 de 20 de Fevereiro de 1880).

'(b) Nenhuma retribuição tem pelas actas que lavram da reunião dos
credores, este trabalho é compensa10 "pelo emolumento que "p.I:o'Vém ela
citação destes por carta. (Aviso n. 407 de 31 de Outubro de 1874).

OFF. DE JUST. 6
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na!. - Lei n. 242 de 29 de
art. 5. 0 (14)

ovembro de 1841,

(14) LEI N, 2-!2 DE 2;) DE NOVEMBRO DE 1841.
Restabelece o lJ1'ioilegio do (Ô?'O pa'i'a as ca11sas da Fazenda Nacional,

e c?'ia 11M, J11izo P?'ivativo dos Feitos da Fazenda de P'l'imei?'a 1?lstancia.
Art. 5. 0 Em cada um dos Juizos dos Feitos da Fazenda ha

verá um Escrivão, um Procurador, e um ou mais solicitadores
nomeados pelo Governo, e dous Officiaes de Justiça nomeados pelos
Juizes. Naquelles Juizos onde o expediente fôr pequeno, servirá
de Escrivão dos Feitos da Fazenda aquelle dos do Civel que o
Governo designar. (a até k)

Vide Decreto de 30 de Agosto de 1851, art. 6. 0 nota 53.

(a) A.o Escrivão do Juiz dos Feitos da Corôa e Fazenda Nacional
devem ser destribuidas todas as causas que pertenciam tL Mesa da Corôa.
(Aviso de 6 de Setembro de 1823).

(b) as Relações, onde houver o lugar privativo, servem nas causas
civeis, l'llinal'ias ou summarias, em que é parte ou interessada a Fa
zenda Pu blica, os Escrivães. Privativos dos Feitos da inferior instancia.
(Aviso n, 322 de 4 de J UlllO de 1881).

(c) os ltIgares, em que houver Relação, devem privativamente
escrever em todos os processos da Fazenda em 1.' e 2.' iostancia.
(Aviso de ..1 lL Outubro de 1850, no additamento).

(d) No C.1 o de sua substituição cumpre seguir e guardar a regra
prescripta uo art. G.o do Decreto le 30 de Agosto de 1851. (Aviso n. 481
de 2! de Outubro de 1 61).

(e) ão pôde ser comprehendido entre os Escl'ivães do Civel, para
lavrar as escriptul'as, de qlIe tratam os Decretos n. 269a de 28 de
Novembro de 1860 e n. 2838 de 12 de Outubro de 1851. (Aviso n. 217
de 23 de Maio de 1865).

(f) O Aviso n. 322 de 4 de Julho de 1881, declarou que, de accordo
com o Aviso de ·1 de Outubro de 185::1, serve na Relação da Côrte nas
causas civeis, orJinarias Oll summaria , em que é parte ou por qualquer
modo interessada a Fazenda Nacional, o Escrivão privativo dos feitos
na inferior instancia;
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Que essa pratica, justificada pela conveniencia de concentrarem-se
todos os feitos attinentes á Fazenda, ~.omo te\'e em vista a Lei n. 2J2 de
29 de Novembro de 18.JJ, deve ser seguiela nas Relações onde ha Escrivão
privativo dos feitos;

Que o Decreto n. 5J57 de 6 de _ ovembro de 1873 nãe excluio a COI11

petencia desses fltnccionarios na 2.- instancia, e, pelo contrario, mandou
mantel-a até serem extinctas as respectivas serventias.

(g) O Aviso do l\iinisterio da Justiça de 31 de Janeiro de 1885 declarou
que pela terminante decisão dos Avisos ns. 430 e 4-1-5 de 8 e 20 de Oll
tubro de 1875 e 89! de 13 de Dezembro de 1878 é fôra de dllvida
que aos secretarios das Relações incumbe exclusivamente escrever nos
aggravos de petição e instrumento e cartas testemunhaveis; e que ao
Escrivão dos Feitos da Fazenda geral, que tambem o é da F, z mela provin
cial, cabe ÍllOccionar privativamente nas causas desta tanto na 1.- como
na 2.- instancia, segundo a dOlltrina dos Aviso de 4 de Olltubro de 1850,
3'32 ele 4 de Julho de 1881 e Ordens ns. 78 de 3 de Agosto de 18J6 e
338 de 30 de Agosto de 1860.

(h) O Juiz dos Feitos el.' Faz~nda é competente para prover interi
namente o lugar de Escrivão do mesmo Juizo. (Aviso n. 282 ele 30 de
Dezembro de 1833, n. 4-15 de !J de Dezembro de 1837 e ! de Jllnho
de 1861).

Tem de ordeuado, tanto quanto tiyerem os amanuenses da Secre
taria do Thesouro e elas Thesollrarias nas Provincias. (Lei de 29 de
Novembro de 18!1 art. 10; Instrucções de 12 de Janeiro de 1842, art. 8).

A Ordem n. 26 de 2! de .Janeiro de 185'2, sllscitada pelas de 11. 332
de 30 de Ontubro de 1835 e 20 de Maio de 18:i7, declara que a reforma
das Thesourarias e alteração de vencimeutos, segunclo o Decreto n. 870
de 1851, em nada alterou os vencimentos dos empregados do Juizo dos
Feitos, o que é applicavel ao Juizo ela Córte. apezar da reforma que
trouxe o Decreto n. 736 de 2{) de Novembro dó 1850.

O Escrivão que não fór privativo não tem ordenado. (Avisos n. l-I!
de 15 de Novembro de 18U e 14 de 10 le Fevereiro de 18!5).

Além do ordenado e da porcentagem Mm os Escrivães da Fazenda
os emolumontos das partes. (Lei n. 2-12 de 29 de Novembro de 1841
art. 10; Instrucções n. 6 de 12 de Janeiro de 18!~, art. 8.°). Não ven
cendo, porém, ordenado, tem direito aos emolumentos da Fazenda, assim
como das partes, tanto nos processos cx-offlcio, como nos contenciosos.
(Instrucções n. 1·13 de 28 de Abril de 1851, arts. 4.° e 5.°, c Aviso n. 222
de 2 de Setembro de 1851), revogada nesta parte, a Ordeil1 n.11-1 ue 15
de Novembro de 184,1,.

Se vencem ordenado, embora não tenham direito á haver da l~a

zenda emolumentos, todavia, qnando em serviço fôra do lllgar do Juizo..
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10. Escrivão das Delegacias de policia da Côrte~

- Decreto n. 1746 de 16 de Abril de 1856, art. 24 (15, 16)

(15) DECRETO N. 1746 DE 16 DE ABRIL DE 1856.
Dá Reg1~lamC?Zto pam a Secretaria da Polz'cia da Cô1·te.
Art. 24. O Escrivão serà nomeado conforme as regras esta

belecidas para o prJvimento dos oflicios de Justiça. (a até o)

(16) Vide Decreto de li de Outubro de 1872, nota 61.

tem direito a diaria, para caminho e estada por metade nos actos ex
o{fi.eio,e inteira nos contenciosos. (Instrucções citadas de 18-51, arts. 1.0 e 3.0).

São impedidos e podem ser dados ele suspeitos, como os outros Es
crivães em geral. (Arg. do Aviso n. 91 de 19 de Agosto de 1815).

Podem ter escreventes juramentados. (Ordenação liv. 1.0 tit.2-1 Si 3.• ,
tit. 97, 10, art. 2.° Si 1.° da Lei de 22 de Setembro ele 1828). Podem
ter mesmo dous, segundo a regra geral da Lei de 6 de Dezembro de 1612,
Si 22; mas o e crevente juramentado sõ põde praticar certos actos, como
se declara na Ordenação IiI'. 1.0 tit. 2-1 § 15, tit. 97 Si 10 e Decreto ele
16 de Janeiro de 1819. Tem direito o escrevente, a quarta parte ela raza
das sentenças e precatarias. (Alvará de 19 de Janeiro de 1776, Si 6.0).

Não podem receber dos executados a imporbncia das dividas (Re
gimento de 1627, cap. 86); e deve dar as guias para que a parte vá re
colher á repartição competente a importancia pertencente a Fazenda.
(Ordens n. 1<)1 de 27 de Março de 18õl, n. 123 do mesmo mez e anno,
e n. 157 de de Julho de 1853).

(a) A Lei tem designado quaes os que devem servil' perante os
Deleg dos de Policia, e que no impedimento desses, cabe a providencia
contido. nu Avi~o n. 10 de 16 de Outubro de 18~4. (Aviso u. 4-3,g le 24
de Dezembro de 1 (4).

(b) O Aviso de 30 de Dezembro de 1880 declarou que á vista do
Usposto no art. 26 do Regulamento annexo ao Decreto n. 1746 de 16
de Abril de 18õ6, não terá direito a mais gratificação, além da que lhe
é propria, o Escrivão da 2.- Delegacia, por estar servindo no impedi
mento do da L' licenciado.

(e) Os E crivàe' do Chefes de Policia e Delegados, são os dos Juizes
.l\Iunicipae· e Sllbdeleg.1dos; o dos SubdeleJados são privativos. (Re
glll::\mento n. 1'20 de 31 de Janeiro de 1 12, arts. 16, 17 e 1 ).
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(d) Servirão perante os Chefes de Policia, como' Escrivães, quaes
quer dos empregados das respectivas secretarias que eUes designarem
e perceberão os emolumentos taxados no Regimento de custas. (Decreto
n. 4824 de 22 ele Novembro de 1871, art. 81).

(e) Emqual1to não houver providencia legislativa a respeito, os De
legados de Policia podem nomear um Escrivão que interinamente sirva
perante eUes, quando os do Juizo Municipal, não possam por aflluen
cia de trabalho servir nas Delegacias. (Aviso de 17 de Novembro de 1853).

cn Os Escri,ães dos Delegados de Policia da Córte, vencerão a
gratificação annual de 800nOOO. (Decreto de 16 de Abril de 1856, art. 37
e de 4 de Novembro de 1857).

Os escreventes dos mesmos Escrivães das Delegacias terão a grati
ficacão annual de 400S000. (Decretos citados).

(g) Os Delegados de Policia poderão ter Escrivães especbes. (De
creto n. 48'>..A de 1871, cito art. 81).

(h) Quando não ha Escrivão especial do Delegado, servirá perante
eUe, o do crime, orphãos e etc" em conformidade do art. 81 da nota supra,
ao que ó ?brigado pelo art. 17 do Regulamento n. 120 de 18-12, salvo,
se peraute a competente autoridade policial, allegar motivos que o escu
sem desse serviço. (Aviso de 30 de Abril de 1872).

(i) Os Juizes de Direito das comarcas especiaes, seus substitutos,
os Juizes Municipaes e seus supplentes, para os actos da formação da
culpa, poderão servir com os Escrivães dos Delegados e dos Subdele
gados de Policia nos respectivos districtos. (Decreto n. 4824 de 1871
cito art. 82).

(j) Ao Auditor da Marinha da Córte, declarou o Aviso de 10 de
Janeil'o de 1872, que nos processos criminaes que se instaurarem, nesse
Juizo em virtude da Lei u. 2033 de 20 de Setembro de 1871 e seu Re
gulamento, devem officiar os Escrivães do crime que serviam perante
os Juizes Municipaes, sendo tambem competentes na formação da culpa
os Escrivães dos Delegados e Subdelegados de Policia.

(k) O Aviso n. 293 de 30 de Agosto de 1872 declarou ao auditor de ma
rinha da côrte e Juiz criminal do 4.0 districto, qlle nos processos da'
sua competencia, como Juiz criminal, não pôde servir o Escrivão da
auditoria da marinha em razão de ser privativo, par~ os actos desse
juizo, e que, aos Escrivães do crime á vista do art. 3.° do Decreto
n. 4859 de 30 de Dezembro de 1871, incumbe eSCl'ever perante todos os
Juizes de Direito da Córte, os quaes, teem a faculdade concedida, por



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA.

11. Oflicial do
- Lei n. 1237 ele
§ 3.· - Decreto n.
(17 e 18)

Registro Geral das Hypothecas.
24 de • etembro de 1864 art. 7.·

3453 de 26 de Abril de 1865, art. 7.°

(17) LEr N. 123"1 DE 2-1 DE SETE~mRO DE 1864.
Re(01'ma . a Legúlaç{Í,o H'l/potltecai'ia, e estabelece as bascs das

sociedades de ci'edito ?'eal. .

Art. 7.· § 3.· O registro geral fica encarregado aos Tabelliães

este artigo, de aprovei tal' para os actos da formação da culpa os Es
crivães dos Delegarlos e Subdelegados..

(I) O Aviso D. 79 de ;) de :i\Iarço de 1873 diz que os supplentes dos
Juizes l\Iunicipaes. como já explicou o Aviso de 28 de Outubro de 1872;
J1ão teem Escrivães privativos, mas podem sel'vir com os dos Delegados e
Snbdelegmlos de policia, a vista do !lrt. 82 do Decreto n. 48-21 de 187L

No mesmo sentido expediram-se os Avisos n. 369 de 26 de Agosto e
n. 397 de 13 ue etembro de 1873.

(m) Não podem os Juizes substitutos snspender os Escrivães das
auLoridades policiae . chamados para sen'iL' perante elles nos actos da
formação da culpa, cabendo neste caso o procedimento criminal contra
os referidos Escrivães pelas faltas que commettercm. (Aviso n,258 de
3 de Agosto de 187-1).

(n) Declam o A\'iso n, 252 de G de Junho de 1865, que o Escrivão do
Juiz Municipal, do Jury e Delegacia, são obrigados a servir perante o
Subdelegado, em falta do Escrivão respectivo conforme o Aviso n. 18~

de 10 de Outubro de 185J.

(o) O E criYiio do Delegado de Polici" que por descuido, negli
gencia ou frouxidão, extravia os autos de inqnerito, dando assim lugar
a que fique o indiciado, do crime que era averiguado, preso, não in
cone nem em prevaricação, sinão forem provados os. elementos con
stitutivos, nem, embora incorra no do art. 15<1 do Codigo Penal, lhe
póde ser applicada a respectiva pena. por que esta só correccional
mente o serú pelo Juiz de Paz. (Decisão da Relação da Bahia, na Ga':'

.::"<Jta Jtwidica, vaI. 18 pago 3GJ).
Em contrario vide na mesma Ga::eta e vaI. pago 367 outra decisão

da Relação de Maranhão de 12 de Maio 1868.
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creados ou designados pelo Decreto n. 4.82 de 14 de Novembro
de 18406.

(18) DECRETO N. 34053 DE 26 DE ABRIL DE 1865.
jlfanda (Jxecltfa?, o Regulamento pa7'a execução da Lei n. 1237 de
24 de Sete7nb?'o de 1864., q1te ?'e(07'mOlt a legislaçlÍo kypotlteca?·ia.
Art. 7.· O registro geral fica encarregado, conforme o art. 7.·

SI 3.° da lei:
SI 1.0 Aos Tabelliães especiaes que ex.istem actualmente 011

forem creados pelo Governo nas capitaes das Provincias, que
ainda não os têm. (Dacreto n. 482 de 184.6, art. 1.0).

SI 2.° Ao Tabellião da cidade ou villa principal de cada
comarca, que for dzsignado pelos Presidentes das Provincias, pre
cedendo informação do Juiz de Direito. (Decreto citado, art. 1.0).

(a até s)

(a) O Decreto n. 3487 de 2 de Junho de lS()::::;, crcou, em confor
midade deste urtigo e do art. S,o, os officios privatiYos de Officiaes
do Registro geral das hypothecas nas capitaes das provincias do Pará.
e do Maranhão.

(b) Consultou-se ao Governo, se, havendo na coma,l"CI1 mais de uma
cidade, devia ser designado para encarregar-se do Registro geral das
hypothecas o Tabellião da que é cOl13iderada mAis importante, não
obstante haver em outra cidade da mesma comarca Tabellião das
Hypothecas, accrescentando-se' que o art. 7.0 SlS; 1.0 e 2.° do Regula
mento consagra o principio, de que só nas capitães sejam incumbidos
desse Hegistro os Tabelliães especiaes já creados, ou os que o forem
no futuro, prevalecendo quan to :is demais cidades ou vilas, a razão
de sua maior importancia, encarregara-se tal r'egistro aos Tabelliães da
cidade de Vassouras e M:agé, apesar de já existirem Tabelliães de hy
pothecas na cidaele de Valença e na villa da Estrella, visto serem
estas localidades menos importantes que as primeiras j declarou-se que,
no ca o supposto, bem procedeu-se alterando-se as designações ante
riores à nova lei j sa1l'0 se os Tabelliães designados tiverem titulo
vitalicio, porque este deve ser respeitado e mantido. (Ayiso n. 337 de
3 de Agosto de 1005).

(e) E' permittido aos Officiaes do Registro geral das hypothecas,
cujos rendimentos forem diminutos, indemnisarem os cofres publicas
da importancia d03 livros que lhes forem fornecidos, median te pres
tações marcadas pelas Presidencias das Provincias. (Aviso 11. 31 de 26
de Janeiro de: 1871). .
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(d) Desde que é nomeado Tabellião mais apto nos termos deste
al't. 7.° Si 1.0 não ha mais lugar o arbitrio de nova designação:
a imp0l'tancia do cargo de Omeial do Registro, por sua -natureza pr i
v!ltivo, unico, indivisivel, exige a pcrmanencia do servel1tnario. (Aviso
n. 34"/ de 18 de Agosto de 1875).

(e) E' obrigado a servil' o lugar de Omcial do Registro das hypo
tl1ecas o Tabellião que for designado pela Presidel1cia. (Aviso de 12
de Março de 1861).

(f) Di,'idida a comarca, cumpre ao Juiz de Direito nomear interi
uamente para Ol'ficial do Registro um dos serventuurios de justiça,
o qual desde logo deve usar de cadernos provisorios afim de que nã!)
soJIram os interessados.. (Aviso n. 98 de G de Abl"il de 1872).

O Aviso n. 353 de 3 de Julho de. 1879 mandou servir na comarca
de Entre-Rios os livros de hypotheca da antiga comil.rca do Pará.

Pelo facto da supressão da comarc,\ de Hajahy e sua reunião li de
Franei-co, na Provincia de Santa Catharina, o Aviso n. 226 de 30 de

Abril de 1 O declarou extincto o respectivo Registro de hypothecas,
prevalecendo pura toda a comarca o registro estabelecido na cidade de
S. Francisco, para onde ordenou fossem levados os livros do antigo
cal'tol'io de Hajahy, correndo a despeza por conta do OmciaI.

P.u·a j ndemn isação ao ao tecessor deste pela impol"tancia dos livros,
o mesmo Aviso declarou ser isto questão da alçada dos Tribunaes, e
que não competia ao Governo resolver.

O Aviso n. 325 de G de Olüubro de 181 diz que na conformidade
do urt. 7.0 § 2.0 do Decreto 11. 3,153 de 26 de Abril de 1865 e Aviso de
23 de Ag sto de 1870, póJe o Presiden te da. Provincia designar o Ta
beUiito do Publico Judicial e Notas para servir provisoriamente o lugar
de Onlcial d regi tI'O geral das hypotheca'.

O Aviso n. :3 de 4 de Janeiro de 1869 tambem declara que compete
ás Pl'esidencias designar o Tabellião ou Escriviio para servir interina
mente o referido lugar, onde não estiver o mesmo omcio creado por lei.

(g) Os livros que o Registro geral deve ter, são os declarados no
art. 13 do Decreto n. 31~3 de 26 de Abril de 1865, pago 7.

(h) O Aviso 11. 337 de 15 de Julho de 1880, declarou que devenc1p
subsistir, emquan to permHtirem as convenienCias do serviço publico
as designações feita pelo Presidentes de Provincias em virtude d~
disposição do § 2.· do ado 7. 0 do Regulamento de 26 de Abril de 1865,

não túm todavia o caracter de vitaliciedade e podem ser cassadas por
motivos ponderosos, que ficam á prudente apreciaçãe dos mesm@s Pre
sidente , pois que a lei os não definio.
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(i) O Aviso n. 302 de 19 de J llllho de 1880 decidio que comquan ta
fosse irregular a falta da informação do Juiz de Direito para designa
ção do Official do Registro de hypothecas, não importava nullidade na
designação.

(j) O Aviso n. 75 de 11 de Novembro ele 1882 eleelal'ou que devendo o
Registro geral de hypothecas estar a cargo de um dos Tabelliães da
cidade ou villa principal da comarca,' conforme determina o art. 7.
§ 2,0 do Reglüamento anuexo ao Decreto n. 3457 de 26 de Novembro
de 1865, pôde ser cas"ada a designação do 1.0 Tabellião da villa do a
boeiro para exercer as funcções de Omcial daquelle registro na co
marca de Assaré, cuja sMe foi transfenda para a villa deste nome;
não teudo applicação ao caso a doutrina do Aviso circular n.10 de 23
de Fevereiro do mesmo anno, com que se quiz evitar a amovibilidade
de taes funccionarios na mesma cidade ou villa.

(k) E' do seguinte teor o Aviso acima citado de 23 de Fevereiro ele
1882. - IUm. Exm. Sr. - . M. o Imperador, conformando-se por 1m
mediato. Resolução de 11 deste mez com o parecer da Secção de Jus
tiça do Conselho de Estado de 27 de Janeiro ultimo, publicado. no
Diw'io OfTicial n. 47 ele 17 do corren te, ha por bem mandar declarar
que, sendo IDltitO couvenieute a permaneucia dos Tabelliães designados
pelas Presidencias, na conformidade do art. 7.° SI 2.° do Regulamento
annexo do Decreto n. 3J53 de 26 de Abril de 1865, para exercerem as
funcções de Officiaes do Registro geral das hypothecas, devem os Pre
sidentes de Provincia limitar-se á primeira designação, procedendo-se,
nos termos do disposto no capitulo 7.0 do titulo 1.0 do citado regula
mento, á responsabilidade 10 fuuccionario cuja serven tia se torne de5
vantajosa.

(l) O Aviso n. 6,1, de 11 de Ontubro de 188,1, declarou que, quando por
morte elo Tabellião designado na fórma do art. 7.° SI 2.° do Decreto
n. 3453 de 26 de Abril de 1865, vagar o lugar de Offieial de Registro
geral de hypothecas, cabe ao Juiz de Direito nomear desde logo, inte
rinamente, o Ta.bellião companheiro, e informar sobre quem· definitiva
mente deva ser designado pelo Presidente da Provincia nos termos do
Decreto citado.

(m) Os Tabelliiies do registro geral para se distinguirem dos de
mais, terão a denominação de Officiaes do Registro geral. (Decreto n. 345.3
de 26 de Abril de 1865, art. 8.0).

Estes officiaes são exelusivamente sujeitos aos Juizes de Direito.
(Decreto citado, art. 9.°).
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Os Officiaes do Registro geral 8ão por sua natureza privativos, unicos
e indivisiveis. (Decreto citado, ad. 10).

To'davia, os Officiaes do Registro geral poderão ter os escreventes
juramentados, que forem necessarios para o respectivo serviço. (Decreto
citado, ad. 11).

Estes oscreventes juramentados que serão denominados - sub offi
ciaes ficam habilitados para escreverem todos os actos do Registro geral,
com tanto q·uo os ditos actos sejam subscriptos pelo Official, com ex
cepção porém da escripturação e numerac;ão de ordem do livro - Pro
toco110, que exclusiva e pessoalmente, incumbem ao mesmo Official. (Do
creta citado, art. 12).

(n) A dosignação do Omcial do Registro geral devo l'ecahir em
qualquer dos Tabe11iães do terillO. (Aviso n. 2 9 de 17 de Setembro
de 1867).

(o) A designac;ão feita pelos Pre'iiidentes de Provincia, não depende
de approvação do Governo, o pódo ser cassada por motivos de serviçg
publico. (Avisos ns. '~01 de O de Dezembro de 1871 o n. 156 de 24 de
Abril de 1873).

0)) Não obstante a desannexação determinada por Lei provincial,
deve ser mantido no exercicio o Oflici:J.l do Registro Geral das Hypo
thecas ex-vi do :I.rt. 7.° Si 3.° da Lei n. 1237 de 2-1 de Setembro de
1864 e do art. 7.° SiSl 1.0 e 2.° do Regulamen to n. 3-153 e Aviso n. 337
de 3 de Agosto de 1865. (Aviso n. 302 de 1 de Agosto de 1877).

(q) Póde ser posto om concurso o omcio de Registro geral, se o
:erventllllrio, que o accumula, não tem provimento vitalicio, como Ofli
cial de11e. (Aviso n. 33<1 de 10 de Outubro de 1871).

(1') O Aviso n. 40 de 1-1 ele Julho de 1 2, declarou que as dispo
sições dos arts. 11 e 12 do Decreto n. 3-153 de 2G do Abril de 1865, com
binadas com a decisão constante do Aviso n. 150 de 1G de Maio de 1872"
resolvem' a que tão, conciliando o serviço do Escrivão com o do Regis
tro das hypothecas.

() E' do seguinte teor o parecer da Secção de Jnstiça do Couselho
de Estado sobr suspensão de um OJlicial do Registro Geral de Hy
pothecas.

Senhor. - :Mandou Vossa nIagestade Imperial que a Secção de Justiç3i
do Couselhó do Estado consulte com o seu parecer sobre o incluso re
curso interpo to por Gaudencio Cesar de i>1ello, 1.° Tabellião e Official
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12. Depositaria publico. - Ordenação Liv. 1.0 Tit.
28 § 2.° (19)

(19) ORDENAÇÃO LIV. l.0 TIT. 28.
])0 TlteS01Wcú'O dos depositos da C6?'tc c Casa da SupplicaçíJ,o.
Mandamos, que todo o dinheiro, prata, ouro, joias e quaesquer

penhores, de qualquer sorte e qualidade que sejam, que per via-

t10 Registro de hypothecas do termo de Valença, na Provincia do Rio
de Janeiro, da pena de oito mezes e meio de suspensão do exercicio
de Olicial de Hegistro de hypothecas, que lhe foi imposta em provi
mentos dados em correição pelo respectivo Juiz de Direito.

A Secção de Justiça do Conselho de Estado, considerando:
1.° Que a pena disciplinar de que se reccorre, imposta em virtude

t10 art. 09 do Decreto de 26 de Abril de 1865, não tem recurso á vista
do mesmo Decreto;

2.° Que outrosim, das penas disciplinares, impostas pelo Juiz de
Direito em correição, não ha recurso algum (Art. 52 do Decreto n. 831
de 1851);

3.° Finalmente, a suspensão de que se trata, sendo uma pena disci
plinar, e por consequencia comprehendida na competencia judiciaria,
jllmais se póde iucltlir na disposição do Decreto n. 1881, de 7 de Feve
reiro de 1858, que não teve em vista senão a hypothese do art. 26,
Si 1.0 do Regulamento das Correições, isto é, a suspensão por falta de
legitimo ti tulo do empregado e do pagamento dos direi tos respectivos,.
matel~ia por sua natureza administrativa.

E' de parecer que não seja o recurso admitLido.
Vossa Magestade Imperial mandará, porém, ,o que fór melhor.
Sala das conferencias da Secção de Justiça do Conselho de Estado,.

em 10 de Novembro de 1877,- José Thoma~ Nabuco de Araujo,- Vis
conde de Abaeté- Visconcle de Jagtwry.

Como parece.-Palacio do TIio de Janeiro, 1 ele Dezembro de 1877..
Com a rubrica de Sua lIIagestade o Imperador.- F?"ancisco Ja

ntlal"io da Gama. Ce?·qtleira.
Em virtude desta resolução, teve o recurso, de que se trata, o

seguinte despacho:
Indeferido, porque não cabe recurso da pena disciplinar de que

se recorre, imposta em virtude do art. 90 do Decreto ·n. 3453 de 26
de Outubro de 1865, assim como cabe das penas disciplinares impostas
pelo Juiz de Direito em correição, conforme o disposto no art. 52 do
Decreto n. 831 de 1 51; e sendo a suspensão de que se trata, compre-
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de Justiça, ou per qualquer outro modo se mandarem depositar,
ou sequestar na Corte e Casa da Supplicação, s~ depositem em
mão do Thesoureiro dos depositÜ'S de nossa Côrte e Casa da Sup
plicação. E bem assim todas as quantias de dinheiro e penhores,
que quaesquel' pessoas quizerem entregar e depositar em JUIZO

para guarda e conservação de seu direito. E todo o que assi
lhe for entregue, lhe será carregado em receita pelo Escrivão de
seu carrego em um livro, qua para isso terá. o qual s~rá. numerado,
e as folhas assinadas, no principio de cada lauda pelo Julgador,
ou pes~oa, per Nós para isso ordenada. O qual Escrivão fará
assento apartado no dito livro de' cada entrega, que se fizer ao
dito ThesourRiro, assi per mandado da Justiça, como a Tequeri
menta das partes, ou per outro qualquer modo, com declaração do
dia, mez e anno, e da quantia de dinheiro, peso, sorte e valia
de cada uma das peças de ouro, ou de prata, joias, e outros pe
nhores, e das pessoas, cujos são, e porque causa e razão s depo
-itam, e per cujo mandado, com todas as demais declarações
neces aria, para não poder haver engano, ou enleio. E em
cada assento assinará. o Thesoureiro e o Escrivão, e de todo o que
lhe a. i for entregue e cal'rcgado em receita, dará ás partes
conhecimentos em forma. (a até !lUU)

hendida na competencia judiciaria, não pMe ser incluida na disposição
do Decreto n. 1884 de 1~57, que só teve em vista a hypothese do
art. 26 Si 1.° do Regulamenlo das Gorrei~ões isto é, a suspensão por
falta de legitimo titlllo do emprega~o, e do pagamento dos direitos
respectivos, materia por sua natltreza administrativa. Secretaria de
Estado dos l-egocios da Justi~a, em 4 de Dezembro de 1867.- Gama

erqueira.

(a) Este omcio foi !Jxtincto por Alvará de 21 de Maio de 1751 e
em seu lugar creou-se uma administração com regimento, composta de
seis Depu tado .

s antigos enados da Gamara tinham autorisação para eleger os
Thesoureiros, ficando responsaveis por sua f.l11encia. (Regula:mento de
16 de J llllho de 1753 e A.lvará de 25 de Agosto de 1774 Si 28).

O ~vi o n. 60 de 5 ele Março ele 18J9 con agra a pratica ele no
mear o Poder Executi\- Depo itados Publicas nos lugares onde se
fizer ntir a neces ielade, mediante fiança, contestando ás Gamaras Iu
nicipaes o direito de fazel-o por não estar consignado na Lei do 1.0 de
Outubro de 18:"2 .
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A Lei Proyincial do Rio de Janeiro n. 9GS de 9 de Outubro de 1857,
creou o lugar de Depositario Geral em todqs os Municipios da Pro

.-incia.
O Aviso n. 137 de 31 de 'Maio de 1859 declarou que os depositarias

Geraes Ott Publicas, podem ser uomeados pelo Governo Proviucial.
São considerados Depositarios fieis do Juizo, e sujeitos li. respectiva

responsabiliclade, os arrematantes de bens, em hasta publica, emquanto
não pagam o preço. (Alvará de 6 de Setembro de 17DO SI 2.°).

Da mesma sorte o são os devedores na mão de quem se penhoram
as dividas. (Alvará de 5 de Outubro de 1792).

Sómente são obrigados a ir ao Deposito Publico ouro, prata, pedra'>
preciosas e metaes de valor; quaesquer outros moveie podem ficar em
depositos particulares á convenção das partes e arbitrio dos Juizes.
(Lei de 17 de Junho de 17i8; Avisos n. 60 de 5 de Março de 18-19; de
16 de Novembro de 1850, 11. 2W de 30 de Outubro de 1851, e n. 35 de
8 de Fevereiro de 1861).

Pelo Regulamento n. 131 de 1.° de Dezembro de 18J5 foi criada uma
caixa de Deposito Publico nas Thesourarias de Fazenda das Provin
cias, destinada privatil-amente para o deposito de dinheiro, papeis de
credito, metaes preciosos e diamant.es. ordenado por autoridade judicial
ou administrativa, nos termos das Capitaes das mesmas Provincias.

Vide a respeito dessa Caixa a POI·taria de 15 de Janeiro de 1846, a
os Avisos n. 2-1 do 10 de Março de 1816, n. 23 de 12 de Fevereiro de
1848 e n. H-1 de 25 de :Maio de 18!9, e Ordem n. 168 de 9 de Dezembro
de 1817.

Sobre os Depositarias. seus direitos e responsabilidade, vide além
da legislac;ão citada, o art. 6.° da Lei de 9 de Setembro de 189..6; art. lllf
da Lei de 3 de Dezembro de 1SU; arts, 30 e 36 do Regulamento de 15
de Mm'ço de 1812; art. 12 SI 6.° çlo Regulamento n. 152 de 16 de Abril
do mesmo anno; art. 31 da Lei de 12 de Julho de 1851: Ordenação do
liv. 4.° tit. 49 SI l,o, tit. 76 SI 5.° e tit. 78 SI 1.°, e Portarias de 9 de
Maio de 1814 e 4 de Outubro de 1831; Codigo Criminal arts. 147, 26<1
SI 1,°, e 265; Regulamento Commercial n. 7W7 de 25 de Novembro de
1850 art. 5!5; e Regulamento de 27 de Dezembro de 1860, art. 61.

(o) Não se póde dispor do deposito judicial sem ordem do Juiz que
mandou fazeI-o. (Alvará de '>1 de Maio de 1751, Capitulo 3.° § 3.°, e De
creto de 7 de Dezembro de 1757). ~ são presos os depositarios que não
apresentarem os bens depositados, sendo a prisão neste caso pena civil.
(Regulamento de 7 de Agosto de 1821).

E não póde ser retido o deposito por falta de pagamento das des
pezas feitas, por n50' estar comprehendirlo na Ordenação do liv. 4.0
tit, 51 § t.o (AI vará de 5 de Março de 1825).
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.
(c) Os Depositarios particulares de dinheiros nacionacs estão com-

prehenditlos no art. 43 da Lei n. 514 de 28 de Outubro de 1848. e su
jeitos ao juro anuual de 9 % depois da notificação para a entrega, e
imposta a pena. (Aviso n. 221 de 2 de Agosto de 1851).

Pela Lei de 17 de Setembro ue 1851, art. 11 Si 6.°, foi o Governo au
torisaclo a reduzir a dinheiro as joias e metaes preciosos depositados
nos cofres publicos.

(el) Vide Decretos de 7 de FevereiL'o de 1629, de 19 de Novembro
de 1649 e de 4 de Novembro de 1678.

(e) O Accordão da Relação do Rio de 9 de Julho de 1856, impoz a
, pena de prisão ao depositario remisso ou culpado, indepenllentemente

da assignação de 9 dias, prescripta em liypothe e especial na Orde
nação do liv. 4..0 tit. 49 Si 1.0

O depositario judicial será preso nlio entregando a cousa deposi
tada no prazo de nove dias; depois que lhe fôr ordenado. (Orchmação
liv. 4.° tit. 49. 1.0,

Como na praxe do nOS30 Fôro a Ordenação liv. 4.° tit. 76 Si 5."
tem sido erroneamente applicada aos elepositos judiciaes, esta outra
Ordenação ficou letra morta; e não 11a caso algum, em que se assignem
nove dia ao depositaria judicial. E' leviandade dizer, que a Orde
nacão liv. 4.° tit. ·19, procede no caso especial de ter sillo o deposito
entregue pelo depositaria ao Magistrado. Pois a lei havia de ter con
templações para com o Juiz prevaricador 'i (T. ue Freitas, Consolidação

cito art. 437 e nota).
O depositario só pátle ser preso sem ser ouvido, llão entregando o

deposito em 1.8 horas, qltando o deposito li j!tdicial, Olt commercial.
(Accordão da Relação da Côrte, de 22 de Setembro de 1857; :Mafra,
Jurispntelencia, 1.0 Tom. pago 81, de 13 de Julho de 18"0, na Ga:eta

J'ltridica, vol. 28, pago 323).
A entrega em 1.8 horas, diz re-peito ao deposito commercial, como

vê-se no art. 269 do Regulamento n. 737 de 25 Novembro de 1 50.
Quanto ao deposito judicial, que o Accordão equipára para tal etreito,
impera o arbitrio, já que a 0l'llenaçrl0 liv. 4.° tit. 4.9 Si 1.0 ficou letra
morta sobre o prazo de no e elias. (T. de Freitas, Aelditamentos ci
Consolidação elas Leis Cinis, pago 389).

O depositario é obrigado a entregar os bens penhorados e con
fiado li sua gUfI,l'dfl" sob pena de ]?l'is:io, independentemente ele lhe
serem nssignados nove dia. (AccorJão da Relação da Côrte, ele 20 de
Julho de 1866 - i.\Iafra, lttl"Íspl'udencia, 1.0 Tom. pago 81).

Eis a prova de ter morrido a letra da Ord~n[lção li\'. ,1.0 tit. 49
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Si 1.0 sobre o prazo de nove dias, bem entendido, se o caso era da
cleposito jttdicial. ('1'. de Frei tas, AclclUamentos cit, pag. 389).

'Sobre a prisão do depositaria de uma massa fullida, que deixa de
entregar os respectivos bens sob o funel:imento de que, fallindo á sea
tUl'l10, foram eUes arrecad.ados com os seas, vide o Accordão da Re
iação do Rio de 18 de Fevereiro de 1875, no Di?'eito, Y01. O pago 601,
e Ga::eta Juridica, vo1. 6 pago .tU.

No meamo vo1. O do Direito, pago 527 e vo1. 7 pago 10 veem-se dous
artigos em que se sustenta qae a falta de entrega do deposito civil
não sujeita o depositario ;Í, prisão, mas sim ao processo criminal.

Neste mesmo sentido existe uma decisão do Tribunal da Relação da
Bahia, de 7 de Novembro de 1876, no Direito, vo1. 13 pago 5 8, e Ga
zeta JW'iclica, vo1. 16 pago 364, e outra eh. Relação da Côrte de 10 de
Agosto de 1878 no Direito, \'01. 17 pago 193.

(f) O Depositario não está sujeito lLS obrigações do deposito, desde
{].ae provar por clualqaer meio em Direito. admittido clllC o dinheiro
ou objecto sob sua gaUl'da, teve por ordem do Depositante outro des
tino. (Aresto da Casa da Supplicação de Lisboa, de 23 de Janeiro de
1746 - no Auxilia;' hll'iclico de Candido l\Iendes, pago 3D!).

(g) O Depositario Judicial está sujeito ú prisão independente de as
signação do prazo de nove dias, deslle que não faz entrega do deposito
no tempo que para esse fim lhe foi mal'caelo. (Acconl[o eh Relação do
Rio de 13 de Feycreiro de 1 77; Di?'eito. vol. 12, pago 085).

(h) A falta de entrega do deposito civil snjeita o depositaria infiel
á prisão, porquanto não sendo a IH'isão, autorisada pelu Ordenação
liv. 4.° tit. 76 § 5.°, verdadeira peua, mas sômente meio simplesmente
compulsorio, para obrigar o depositario inllel à entregar os objectos,
que foram confiados á sua guarda, não foi a mesma Ordenação, uem
virtualmente, revogaia pelo systema creado por 'nosso Coligo Criminal.
(Accordão da Relação de Ouro Preto de 29 de Olltubl'O de 1878; Di
?'eito, vo1. 18, pago 153).

(i) Sem que previamente se expeça mandado de remoção de deposito
não pôde ser ordena1a a pl'isão de depositario destituiclo, sob o flln
damento de que recusa entregar o libertando depositado em seu poder.
{Accordão da Relação do Rio de 7 de Dezembro de 1 78; Di?'ei.to, vo1. 18
pag, 604),

(j) O depositario que não entrega o deposi to e3tã sujeito á pri::;ão,
de conformidade com a Or,lenação liv. 4.° tit. 70 ~ 5,°, que se acha cm
vigor. (AccorJão da Relaoão do Rio de 2'~ de . etl)mbro ue 1832; Di
3'eito, vol. 29 pago 380).
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(k) Não está sujeito a pl"lsao o depositario que entrega os bens de
I)Ositados por força de um mandado do Juiz, que ordenou o deposito.
(Decisão no Dü'eito, vo1. 25 pago 540).

(l) Não póde ser conser,ado em pnsao o depositario, emquanto
pende de decisão o recurso de aggravo que interpoz. (Accordão da
Relação do Recife de 19 de Fevereiro ue 183,1; Dil'eito, vo1. 34
pago 380).

(m) Fica sujeito á pnsao o "cleposital'io judiciál, que, intimado para
apresentar os bens penhorados, não o faz.

Se Pereira e Souza, Nota 8".27 diZ, que não podem os bens ficar em
poder do executado, ainda que elle se obrigue como depositaria, acres
centa, que, se o executado abonar ao deposital'io, fica sujeito á prisão
na falta delle; por maioria de razão deve ficar sujei to á essa pena,
quando se abonar fi si mesmo como deposital·io. Dado o caso de- ter-se
a Aggravante constituido depositada, não ha outro meio de coagil·f1, á
entrega dos bens penhorados:

Nem a Ordenação liv. 3.' tit. 86 § 1.0, nem outra nlguma Lei, au
torisam a opinião de Pereira e Souza, prohibindo depositar bens pe
nhorados em mão do devedor; nem excluem a pratica, que admitte
tal déposito, pratica adoptada no Juizo Commercial, pelos arts. 328 e
528 do Regulamento 11. 737 de 1850. (Aggravo julgado na Relação da
Côrte, em 4 de Fevereiro de 1875; DiTeito, vo1. 6.' pags. 430 a 441).

(n) O modo executivo de proceder contra o depositario não se es
tende á eus herdeiros e successore . E tal é a regra de todas as acções
não ordinarias pois não passam, nem contra os herdeiros do réo, Dem
li favor dos herdeiros do autor. (T. de Freitas. - Primeil'as Linhas sobl'e
o PI'ocesso Civil, nota 768 in fine).

(o) O Deputado~ e Senadores podem ser depositarios judiciaes,
visto que nenhuma Lei o prohibe, embora não possam sel1 presos sem
licença da sua Camara. (T. de Freitas, Consolidação elas Leis Civis,
art. 437 nota).

(p) E' prohibido aos Juizes e mais empregados de Justiça, sob as
pena da Lei COll tituir-se directa ou illdirectamen te depositarios de
bens, ou dinheiro, que tenham de ser deposit!l.dos. (Ordenação l.i.v. 4.)
tit. 40 princ.).

As penas estão substituidas pelas do art. 146 do Codigo Criminal.
(T. de Freitas, Co'nsolidação cito arts. 438 e 439 e nota).

(q) Na CôrLe e nas Capitaes das Pro"Vincias, e sens Tel"mOS, quaucl0
o deposito judie.ial consistir em dinheiro, papeis de credito; e ooras
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de ouro, prata e diamantes; far-se-ha nos respectivos cofres do Depo
sito publico, e pela fórma determinada nas Leis de Fazenda. (Lei n. 3G9
de 18 de Setembro de 1845, art. 33; Regulamento n. 131 do 1.0 de De
zembro do mesmo anno ; Omcio de 15 de Janeiro de 1846; Ordens de 10 de
Março, e 5 de Junho do mesmo anno; Decreto n. ,198 de 22 de Janeiro
de 1847; Ordem n. 162 de 11 de Novembro de 18-17, e n.249 de 21 de
Dezembro de 1850).

Em virtude do Regulamento n. 737 de 25 de 1 ovembro de 18.50, e
da doutrina reconhecida pelo Aviso n. 6 de 15 de Janeiro de 1846, é
fóra de duvida, que, sendo o objecto do deposito dinheiro, ouro, prata,
pedras preciosas, ou papeis de credito, só póde ser recolhido ao deposito
geral, onde não hmwe?' publico. (Aviso n. 213 de 20 de Maio de 1865).

. (r) As letras penhoradas devem ser levadas em seguida ao Depo
aito Publico de conformidade com o art. 526 § 1.0 do Regulamento
13. 737 de 25 de Novembro de 1850. (Aviso n. 146 de 16 de Abril
de 1867).

(s) Os depositos judiciaes provam-se pelos conhecimentos das Re
partições Fiscaes. (Cit. Regulamento n. 131 de 1 Dezembro de 1845,
.!Irt. 7.°).

Em concurso de precatarias de Juizos diversos daquelles, em que
se acha o Conhecimento original do deposito feito em Cofres publicas,
deve ser cumprido o Regulamento n. 131 de 1 de Dezembro de 1843;
ficando sobre o Juiz depositante a responsabilidade de mandar levantar
os depositos, não obstante os embargos e penhoras, que sobre elles
houverem, antes da decisão pela fórma legal. (Aviso n. 371 de 30 de
Agosto de 1865).

(t) Não se juntarão em processo algum túmos e certidões de taes
.depositos, que sejam feitos por outra fórma. Serão nu110s todos os
que se fizerem em mão de particulares. (Cit. Regulamento n. 131 de
1 de Dezembro de 1845, art. 13; T. de Freitas, Consoliclação cit.,
.art. 442).

(tt) Nos outros lugares, onde houverem Depositarias Geraes nomeados
pelo Governo, serão elles privativos para depositas judiciaes das peças
de ouro, prata, metaes de valor e pedras preciosas.

Exceptua-se o dinheiro, se as partes concordarem" em depositaI-I)
em mãos de pessoas de sua confiança. (A.viso n. 60 de 5 de i\Iarço de 1849,
explicado pelo de n. 263 de 30 de Outubro de 1851).

Não concorda com este ultimo Aviso o art. 526 § 1. ° do Regula-
OFF. DE roSTo 7
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mento Commercial n. 737 de 25 de Novembro de 1850, que dos depo
sitos geraes não exceptuou o dinheiro. (T. de Freitas, ConsolidaçGio
ci t. arts. 443 e 444).

Os Avisos de 5 de Março de 1819 e 30 de Ontubro de 1851 devem
ser entendidos e applicados nos termos da Lei de 21 d Maio de
17õ1, Decreto de 17 de Julho de 1718, e Regulamento n. 737 de 25 de
Novembro de 1850, salvo sómente o caso do deposi to em mãos parti
culares por accord das partes interessadas. (T. de Freitas, Consoli
daçâo cit., arts. 443 e 441 e [LOta).

(v) O Aviso n. 185 de 19 de Outubro de 1854 considera legalmente
existente para dever ser provido vitaliciamente, e pela fórma dos
Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, e n. 1294 de 16 de Dezembro
do 185,1, o Otl'icio de Deposita1"io nos termos, em que por lei tiver sido
creado; servindo nos outros lugares como depositarios aquelles, que
para cada execução, embargo, sequestro, e deposito, o Juiz houvesse
de nomear.

(x) O Aviso n. 383 de 20 de Novembro de 1871 declarou que é dtt
restricta obrigação do Depositario Geral não aceitar em caso algum
caução pelos depositos, que só devem ser levantados por ordem da
autoridade competent.:J.

(y) O depositario, conforme o art. 387 do Codigo do Commercio.
deve illtel'por o competente protesto, por falta de pagamento, de uma
letra, que, estando recolhida ao Deposito Publico, não foi pttga no ditt
do sell vencimento. (Aviso n. 367 de 14 de Outubro de 1814).

(.;) Não havendo tlepositarios geraes, os depositos judiciaes dos re
feridos objectos serão feitos em poder de depositarios particulares, ou
vidas as partes sobre sua idoueidade. (Aviso n. 162 de 11 de Novembro
le 1 17).

Os depo itarios particulares de dinheiros da Fazenda deverão pagar
juros pela mora, e quando comminatoriamente condemnados nelles por
estes termos.

Funda-se esto Aviso no art. 43 da Lei de 28 de Outubro de 1818.
(T. de Freita , Cun olidação cito art. 445 e nota).

(alJ) Os depositos jltdiciaes dos outros bens moveis, e dos 5emo
ventes e immoyeis, po em ser confiados á. particulares, Ú contento dos
intcres ados, e arbitrio dos Juizes. (Decreto de 17 de Julho de 1778;
Aviso de 14 de Junho de 1839 i Avisos n. 60 de 5 de Março de 1849, e
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de 16 ele Novembro de 1850). Já a antiga Portaria de 14 de ovembro
de 1650 mandava, que os Officiaes ele. Justiça podessem deixar os bens
em deposito particular, não senelo dinheiro ou pe~,as de ouro e prata.
(T. de Freitas, Çonsolidaçâo ci t. art. 446 e nota).

(bb) Sem prejuizo do direito dos interessados, a escolha do depo
sitaria em penhoras, embargos e sequestros, é deixada á pntdencia
dos Officiaes da diligel~cia; e estes só devem admittir pess as sem sus
peita, e abonadas. (Ordenação liv. 2.° t.it. 52 SI 7.°, e liv. 3.° tit. S6

SlSI 1.0 e 15).
Pwvam-se estes depositas pelos respectivos autos de penhora, em

bargo e sequestro, assignados pelo depositaria. Sem assignatnrJ. do de
positaria não existe deposito. (Ordenação liv. 1.0 til.. 2·1 SI 21. Ahi se
diz - e não as qt~erenclo assignm', sel-ão de nenhum etreito,. entretanto
que com esta Ordenação se autorisava alH'atica, que foi adoptada pelo
art. 511 SI 3.° elo Regulamento Oommercial de 25 ele Novembro ue 1850,
de fazer assignar os depositas por duas testemunhas; sem assignatura
daquel1e, que os Officiaes querem, qlte seja depositnrio. O deposito é
c6ntracto, e semelhante pratica occasiona muitos abusos. (T. de Freitas'
Consolidação cito arts. 4-17 e MS e notas).

(cc) Se forem immoveis os bens depositados, deverá o depositaria
por em arrecalação seus fructos ou renclimentos. (Ordenação liv. 3.°
ti t. 86 S; 15).

Não p' de porém arrendaI-os, e mesmo alugaI-os, a menos que pal:a
isso seja expressamente autorisado pelo Juiz, que dee-retou o deposito.
'raes autol'isações não devem ser dadas pelo Juiz sem prévia audienma
das p:1l'tes interessadas. (T. de Freitas, Consolidação cit., art. 449
e nota).

Se os Officiaes rettim em sen poder os bens sem dar-1hes deposi
taria, ou levaI-os ao Deposito Publico, elles me mos se constituem
depositarias do Juizo, e ficam sujeitos á prisão. (Ordenação, liv. 1.°
til.. 28 SI 1.° til.. 61 SI 6.°, e liv. 4.0 tit. 49).

Fazendo-se penhora em bens moveis, se estes forem consistentes
em peças de ouro, prata, diamantes e outras pedras preciosas, de,e.nl
logo ser levados ao cofre dos depositas.

'endo de outra qualquer natureza, podem' ficar em mão do depo
sitaria p:lrtic111ar, á aprilzimcnto das partes. (Decreto de 17 de Jtl1ho
de 1778).

Sendo a penhora feita em bens de raiz, entregam-se e"tes a depo
sitrrrio fiel e abonado, o qual cleve amauhal-o , beneficiar seus fruct'os,
e vender os que admittem corrupção, precedendo despacho do Juiz.

e os bens penhorados precisam de concertos, devem estes fazer-se li
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custa do executado, que conserva. seu dominio- até a arrematação, pre
cedendo tambem despacho do Juiz executor.

Penhorando-se bens semoventes, são conduzidos ao Deposito Geral.
Em outros lugares, são entregues a depositarios particulares, pagando-se
depois as despezas pelo produeto da arrematação. (T. de Freitas, Pri
meiras Linhas sobre o Processo Civil, nota 768).

(dd) Reputa-se Depositaria do Juizo o devedor do executado, que
por occasião da penhora, que se lhe faz em seu poder, cpnfessa divida
liquida, assignando no auto della. Fóra de taes circumstancias só
póde ser' demandado o devedor do executado por acção competente em
Juizo ordinario; precedendo arrematação do direito, e acção, que se
penhorou. No caso de confessar o devedor do executado divida li
quida, e assignar no auto da penhora, que se faz em seu poder no
direito e acção da mesma divida, assignam-se em audiencia seis dias
aos credores. Findo este prazo, deve ser lançado, e passa-se mandado
de entrega, pelo qual com recibo do exequente, fica o devedor des
obrigado. Não entregando o devedor a importancia da divida, é no
tificado pai-a em tres dias pagar; aliás, com certidão da no tificaçao,
assignação desse termo em audiencia, e lançamento, se passa mandado
com a clausula de captura. (T. de Freitas, Primeiras Linhas sobre o
Processo Civil, nota 765).

Não fica livre da obrigação o depositario, que recebendo o depo
sito por ordem de um 'Juiz, fa3 entrega delle por ordem de outro, que
~ não substitue. Cl'eixeira de Freitas, obra citada nota 973).

Não se livra da responsabilidade o depositaria judicial á pretexto
de ter entregue o deposito á autoridade que o decretara. (Ordenação
liv. 4.°, tit. 49 Si 1.0).

(ee) O depositaria judicial não póde reter o deposito á titulo de
despezas que haja feito, e só lhe compete para sua indemnisação usar
dos meios legitimas contra quem direito tiver. (Alvará de 5 de Março
de 1825). O art. 278 do Regulamento Commercial n. 737 de 25 de No
vembro de 1850 applica esta disposição á todo o depositario. A Orde
nação liv. 4..0, tit. 54 Si 1.° (diz o citado Alvará), que concede a retenção
i1a cousa até ser paga a despeza, que nella se fez, trata só dos que a.
houveram por emprestimo, aluguel, ou arrendamento, o que não é ap
plica.vel ao caso do depositaria.

A disposição supra só procede nos depositas judiciaes, não nos extra
judiciaes. Foi inadvertencia do Regulamento n. 737, art. 278 privar o
depositaria extrajudicial do seu dil"eito de retenção pelas despezas qUQ
fez em razão da cousa depositada, quando igual direito deu o Codigo
do Commercio art. 156 ao mandataria e commissario. Como esse art.
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278 do citado Regulamento só é applicavel em materia commercial, de
ve-se em materia civil observar a doutrina. (Teixeira de Freitas, Consolo

citada, art. 450 e nota).

(tf) As despezas legaes com os bens depositados serão pagas pelo
produeto das arrematações. (Citado Alvará de 5 de Março de 1825, e
Decisão n. 489 de 6 de Novembro de 1875. Os escravos durante o tempo
do deposito continuam a prestar serviços em prol de seus senhores,
deduzida a despeza do sustento; curativo, etc., e não á commodo do
depositaria, como por abuso se pratica. (Aviso de 16 de Novembro de
1850 e n. 372 de 26 de Novembro de 1859).

Na côrte a diaria para comedorias dos escravos depositados foi ele
vada á quantia de 2<10 réis, igual á estabelecida para a Casa de Cor
reição. (Aviso n. 366 de 2.3 de Novembro de 1855). Este mesmo Aviso·
declara, que o depositaria geral para garantia das despezas tem o valor
dos objectos depositados, e o recurso le requerer a venda judicial
delles; sempre que seus valores não forem superiores ás despezas
fei tas com o deposito, conforme a pratica tem estabelecido.

Não é applicavel a disposição do citado Aviso de 16 de Novembr()
de 1850, quando os depositos de escravos forem occasionados por ques
tões de liberdade. Como coagir á trabalhar pessoas, cuja escravidã?
está em duvida 't

O Regulamento n. 5135 de 1.3 de Novembro de 1872, art. 81 Si 2.0
dispõe - que os manutenidos em sua liberdade deverão contractar seus
serviços durante o litigio, constituindo-se o locatario, ante o Juiz da
causa, bom e fiel depositario dos salarios, em beneficio da l)arte ven
cedora lo pleito. Se o não fizerem, serão forçados á trabalhar em es
tabelecimentos publicas, requerendo-o ao Juiz o pretendido senhor. (Tei·
xeira de Freitas, Consolidação citada, art. 451 e nota).

(gg) O Aviso de 4 de Outubro de 1872, em resposta a consulta se
é regular a pratica de perceberem os depositarios particulares adiaria
de 320 réis, para sustento de cada escravo depositado, declarou que se
taes depositarios servem por escolha dos interessados, sem intervenção
do Juizo, só têm direito ao que fór estipulado, pois neste caso o de
posito constitue uma convenção particular.

Quando, porém, na falta de depositario publico, o Juiz a seu 301'

bitrio, ou a contento das partes, nomêa alguem para encarregar-se do
deposito, é applicavel a esse depositario o que se acha disposto no
Aviso n. 372 de 26 de Novembro de 1859, salvo se renunciar expres
samente as vantagens concedidas.

(hh) O depositaria publico não pôde cobrar diarias pelos ingenuos
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que guarda em deposito, porque quando appareceu o Aviso de 2G de
o"e01bro de 1859, que estabeleceu a diaria de 320 róis por cada es

cravo confiado ii guarda do deposito publico, estava-se muito longe de
haver o ingenuo da Lei ele 28 :le Setembro de 1871, que nada mais é
do que o estado livre- isto ê, libertos com o onns de servir por certo
tempo. (Decisão no Direito, vo1. 22 pago 318, e na Gazeta Jtwidica,
vo1. 27 pago 285).

(ii) Pelo deposi to judicial de bens corruptiveis os Depositarios Ge
raes terão o premio de dois por cento deduzidos do mesmo produ.cto
das arrematações. (Alvarás de 21 de Maio de 1751, Cap. 5.° !li 1.°. e de
25 de Agosto de 1774 !li 16).

(jj) O Aviso n. 372 de 26 de Novembro de 1859, declm'a que ao
depositario publico competem os dois por cento de todos os bens moveis
e semoveutes, comprehenelidos os escravos; devendo esta porcentagem,
e mais despezas que legalmente se fizerem á bem do deposito, ser sa
tisfeitas antes da entrega do objecto depositado, como dispõe a Reso
lução de 21 de Abril de 1825. Determina esse mesmo Aviso que adiaria
para a comedo1'ia de escravos seja elevada a 320 1's.

(kk) Ao Depositario Geral interino não ê devida porcentagem alguma
cm casos de arrecadação de bens de ausentes e de heranças por De
legados e Subdelegados. (Aviso n. 128 de 25 de Maio de 1859).

(U) Os depositarios publicos não tem direito á. cobrança de dous
por cento sobre o valor dos bens de raiz, e Apolices da Divida Publica;
que em deposi to se cOllllarem á sua guarda. (Circular n. 255 de 11 de
Julho de 18üG).

(mm) Pelo deposi to de um bilhete do Banco penhorado em virtude
de mandado judicial, cabe-lhe porcentagem deduzida sobre o valor do
mesmo bilhete. (Aviso n. 416 de 15 de Outubro de 1877).

(nn) Sendo peças de ouro, prata, pedras preciosas, o dinheiro li
quido terão somente um por cento deduzido do capital ao tempo da en
trada. (All"arlÍs de 21 de Maio de 1751, Cap. 5.° !li 1.0 e 25 de Agosto
de 1774 Sl 16). Estas Leis são relativas li administração de Deposito
Publico le Lisbóa e do Porto, mas o Alvará de 5 de Março de 1825
applicou-as li um Depositario Geral, declarando que não se achavam
revogadas, o que confirma o art. 2.° do Decreto n. 561 de 18 de No
vembro de 1848.
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(00) Para pagamento do premio aos depositarios, as peças de ouro,
prata, e pedras preciosas, serão avaliadas por con trastes anLes de reco
lhidas á deposito. (Cit. Alvará de 21 de Maio de 1751, Cap. 5.° Si 3.°)
Assim ob",erva-se nos Cofres dos Depositos Publicas pelo art. 12 do Re
gulamen to n. 131 de 1.0 de Dezembro de 18!5, deduzindo-se dois por
cento, em vez de um, como antigamente, (Teix.eira de Freitas, Conso
lidaçc1o, cito art. ,154 e uota).

(pp) Esses objectos de ouro, prata e JOIas, que estiverem cinco
annos em deposito nos Cofres Publicos, sem que sejam levantados,
podem ser reduzidos a dinheiro, quando á isso não se opponham as
partes interessadas. (Lei n. 628 de 17 de Setembro de 1851, art. 11 Si 16).
Quanto á prescripc;ão o art. 32 da mesma Lei.- Vide art. 39 do Regu
lamen to ll, 160 de 9 de Maio de 1842. (Teixeira de Freitas, Consolidação,

'Cit. art, '155).
Os deposi tarios não podem comprar bens levados á praça. (Regula

mento n. 737 de 25 de Novembro de 1850. art. 51IJ Si 1,0, (Teixeira de
Freitas, Consolidação cit., art. 585 Si 7,0).

(qq) Os depositarias publicos devem ser de uma exacta e illi
bada fidelidade. (Aviso de 14 de Novembro de 1757).

(1'1') Os depositarios são substituidos na fórma declarada no Aviso
n. 185 de 19 de Outubro de 1851 ás pags. 98 nota V.

(ss) O depositario .publico não póde recusar receber os objectos,
esquecidos e abandonados pelos viajantes nas estações e carro da es
h'ada de ferro, q ue lhe forem remettidos, na fórma do art. 63 do Re
gulamento de 26 de Abril de 1853. (Aviso n. 373 de 15 de Outubro
de 1874).

(U) O depositario publico presta fiança, cujo quantum e modo
l)ratico de ser prestada, fica ao prudente arbitrio do Juiz. (Avisos
n.60 de 5 de Março de 1842 e n. 352 de 22 de Julho de 1881).

(~~u) O Aviso n. 86 de 19 de Fevereiro de 1878 declarou que não
ha verba na lei do ol'çamellto para pagamento de aItIguel de casas para
recebel' os objectos recolhidos ao deposi to, nem proprio nacioual
pertencente ao MinisLerio ela Justiça o applicavel a esse mister;

Que as despezas com casas para guarda dos referidos oyjectos
correm por con ta do depositario, e que para compensar taes de pezas
a lei lhe confere direito á porcentagem.

Qlle, portanto, se os actuaes armazens não offerecem as precisas
accommoJ. ções, pela afliuencia de depositos, é dever do depositario
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providenciar, sob sua responsabilidade, para que não soffram os in
teressados;

Que, finalmente, se ha o.bjectos, cujo deposito data de mais dfr
trinta annos, cumpre ao depositario requerer ao Juiz competente as
providencias estabelecidas nos arts.39 e 40 do Decreto n.160 de 9 de
Maio de 1842.

(v~) O depositario que não assigna o termo de deposito' não é
sujeito ás 'penas da lei. (Sentença do Supremo Tribunal de Justiça,
em 4 de Fevereiro de 1871; Direito, '1'01. 3.° pago 48).

(xx) O depositario dos mesmos bens em duas execuções diversas.
não pôde ser coagido a entregaI-os a requerimento de um dos exe
quentes em uma dellas, se prova já os haver entregue por ordem do
Juizo, a quem os arrematou em a outra. Não obsta que no auto da
segunda penhora se não haja expressamente declarado que os bens
são os mesmos; e nem tambem que taes bens sejam encontrados em
poder do executado. (Accordão da Helação 'do Hio, de 24 de Abril de
1874; Direito, '1'01. 4.° pago 108).

(yy) O Consul portuguez não se pôde considerar como depositario
judicial pelo facto de ter arrecadado, administrado e liquidado uma
herança no desempenho das suas funcções consulares, emquanto não
assigna o respecti YO termo de deposito, por ser esta formalidade su>b
stancial para firmar a responsabilidade do depositario, quer no f6ro
civel (Ordenação li 1'. 1.0 tit. 24 Si 21) quer no commercial (Regulamento
art. 511 Si 3.°). (Accordão da Relação do Rio de 8 de Agosto de 1~;

lJireito, '1'01. 29 pago 116).

(:z) O depositario judicial ~ de escravo constituido no Juizo dn.
causa, fica exonerado ante este pelo mandado de manutenção em favor
daquelle, passado em Juizo differen te do em que f6ra ordenado o
mesmo deposito.

Nesse caso tal depositario não pôde ser preso, sem que primeiro
seja ouvido e condemnado. (Accordão da Relação de Belém de 7 de Julho
de 1877; Gazeta Juridica, '1'01. 17 pago 499).

(aaa) O exequente não pôde intentar a acção de deposito, na mesma
execução, contra o depositariô desta. (Decisão na Ga::eta JUl-idica,
'1'01. 1.0 pago 457).

(bbb) I ão cabe a acção especial de deposito contra depositario de
bens penhorados. (Accordão da Relação do Recife de 9 de Novembro.
de 1865; Gazeta JU1'idica, '1'01. 2.° pago 91).
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1. E serão obrigados o Thesoureiro e Escri vão ir per todos os
auditorias da Côrte e Casa da Supplicagão, quando nella se fi
zerem as audiéncias, para saber se ha alguns Depositas para
receber: e havendo-os, lhes serão logo entregues e carregados em
receita pelo modo sobredito. E além disso cada Escrivão dos ditos
auditorias terà sm caderno, no qual assentarà todo o dinheiro e
penhores, que ao dito Thesoureiro for mandado entregar no juizo,
de q ue for Escrivão, com todas as declaragões acima ditas, para
em todo o tempo se saber, assi pelos assentos dos ditos Escri
vães, como pelo livro da receita do Thesoureiro, todo o que
lhe assi for entregue para mais seguranga das ;partes. E as taes
quantias e penhores não poderão ser postos, nem depositados
em mão de outra alguma pessoa (o). E sendo-o, a pessoa, que
em outra mão depositar, não ficará desobrigada de fazer o tal
deposito, antes será constrangida a depositar outra vez na mão
do dito Thesoureiro. E o Escrivão de qualquer Juizo, que es
crever auto de deposito, que nelle seja mandado depositar, feito
em mão de outra pessoa, ou receber certidão delle, para a ajuntar

(cce) O depositario em duas execuções não é passiveI de pnsao,
quanto á 2.' tendo entregue os mesmos bens, duas vezes depositados,
por ordem do Juiz que procedeu á primeira. (Accordão da Relação do
Rio de 24 de Abril de 1874; Ga::eta Juriclica, voI. 3.0 pago 408).

(ddd) Para fazer a pen1ior::l. em dinheiro do executado existente em
mão de terceiro, são indispensavelmente, necessarias as duas condições
dos arts. 521 e 522 elo Regulamento n. 737 de 25 de Novembro de 1850,
isto é, confissão desse terceiro de ter em se~ poder esse dinheiro e a
sua assignatura no respectivo termo. (Accordão da Relação do Rio de
18 de Fevereiro de 1879; Gazeta Juridica, voI. 23 pago 497).

(eee) O Credor hypothecario tem o direito de pedir, sem audiencia
do devedor, a remoção do deposito dos bens sequestrados das mãos
deste: o que lhe deve ser deferido, com aggravo no caso contrari o.
(Decisão na Ga::eta hwidica, voI. 31 pago 145).

(fm O depositario quando é citado por mandado judicial para en
tregar o objecto depositado a pessoa differente daquella que requereu
o deposito, deve citar a esta para ficar desonerado. (Moraes CarvalhO',.
Praxe Forense, Si 343, nota 206).
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13. Porteiro dos auditorios. - Ordenação Liv. 1.°
Tit. 32. (20 á 23)

aos autos, ou para a ter em seu poder, pela primaira vez que
nisso for comprendido, serà sllspenso de seu officio até nOi:Jsa
mercê, e pela segunda vez o perderá sem remissão. E o Julga
dor, que o tal deposito mandar fazer, ou admittir em outra pes
soa, será·outrosi suspenso até nossa mercê. E além disso assi o
Escrivão, como o Julgador, pagarão às partes toda a perda e
dano, que d'ahi lhes causar.

2. E assi mandamos, que seja entregue e carregado em re
ceita ao dito Thesoureiro pelo modo sobredito o dinheiro da
condenação das partes nos diCos Juizos e sportulas dos Jul
gadores delles, até se dar ás pe.soas, a que pertencer (d). E
assi todo o dinheiro das condenações applicadas à Redempção
dos Captivos, até ser entregue ao The._oureiro da dita Red .mp
ção, não podendo elle logo receber. E dito Thesoureiro dos de
positas haverá todos os privilegios e liberdades concedidas aos
Officiaes da Côrte.

(20) ORDENA.ÇÃO LIV. 1.0 TIT. 32.
no Pregoeiro da CÔ1'te. (a até z)
O Pregoeiro da Côrte ha de estar nas audiencias prestes

para pregoar qualquer, que mandarem degradar com pregão na
audiencia e levará do pregão vinte réis á custa da parte pre
goada; e para fazer outras cousas, que lhe forem mandadas pelos.
Corregedores e Ouvidores, sobre alguma execução necessaria ao
bem de Justiça. E estará sempre prestes para chamar os outros
Pregoeiros, cada vez que for necessario. E fará as rematações

(a) Este Officio foi abolido com a extincção da Casa da Snpplica
ção. As funcções do antigo Pregoeiro são desempenhadas pelo Porteiro
dos Auditorias.

(b) Estes Officios foram abolidos com a nova organisação judiciaria
do Imperio.

Hoje o que existe é o Porteiro dos Auditorias, cujo ollicio é pro
vido na fórma do Decreto u. 817 de 30 de Agosto de 1831 e Decreto supra
D. 9120 de 28 de Abril de 1 5.
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das execuções das sentenças dos Corregedores e Ollvidores, e
outras, . que lhe forem encarregadas per cada um dos Desembar
gadores da C~sa da Supplicação.

1. E haverá de seu officio pelas execuções, que fizer, o qu~

se declarará no Titulo ffl: (d) Do q1be Mo de leva?' os Po?'tei?'os ,
Pregoez'?'os. E não fazendo seu officio como deve, os Corregedores
lhe darão o castigo, que merecer, ou o Regedor, se nisso quizer
entender. (a, ti)

(21) ORDENaÇÃ.O LIV. 1,0 TIT. 31 PRINCIPIO.

Dos Porteiros dos Co?'?'egedm'es da Córte, e dos Desernoargado?'es da
Casa da S1bpplicação. (o)

O Porteiro dos Corregedores da Côrte cada dia pela manhã
estará á porta da Relação, para guardar a casa, onde elles esti
verem despachando os feitos crimes, e para o acharem prestes,
se o hOllverem mister, e o quizerem mandar a alguma parte;
e em q uan to a Relaç ão durar, não sairá d'ahi sem licença dOI!
ditos Corregedores, E nos dias, em q ne os Corregedores do CL'Íme
e do Civel fazem as audiencias, irá. saber delles, se as hão de
fazer. E levar-lhes os feitos, que hão de publicar, e a vara e o
panno para a séda, E será presente para citar, e fazer o que
lhe alles mandarem por bem <la Justiça,

(22) ORDENAÇão LIV, 1.0 TIT. 61.

Dos Çhancereis das Conza?'cas. (ç)
Si 6,0 Item mandamos q ue o Porteiro dante o Corregedor, ou

Ouvidor da Comarca, i:leja mui dilioente em servir o seu officio,
6 executar todas as sentenças e penas, ql~e lhe forem dadas, assi
as que pertencerem á Chancellaria, como a outras partes, E se
o Corregedor achar, q ne foi nisso negligente, faça logo pagar per

(c) Estes funcciollarios ueixaram de existir com a nova organisa"ãl:l
judiciaria do Imperio, e é por isso que uo final das sentenças exequeu
das se lança a seguinte verba: - valha sem se110 ex-causa, - escripta
pelo Escrivão da callsa, e rubricada pelo Juiz,

Vide Oodigo do Processo Oriminal art, 8.°,

(d) As custas dos Porteiros dos Auditol'io5 estão marcadas nos aliso
175 a 178 do Decreto U. 5737 de 2 de Setembro de 1874,
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seLls bens toda a perda, que por sua culpa se seguir. E não
tendo bens, seja privado do officio. E se o Porteiro receber
alguma cousa da parte condenada, e a não entregar, quando for
requerido, seja preso, e da cadêa pague tudo aquillo, que se
achar que tem recebido, e mais haverá a pena, que per Direito
merecer, segundo a culpa, que no caso tiver. E se o Porteiro
não quizer citar as pessoas, q ue por nosso serviço o Chanceller
mandar citar, o Chanceller as mandarà citar á custa do Porteiro,
e faça-o saber ao Corregedor, para proceder contrlj, e11e.

(23) Vide Decreto de 30 de Agosto de 1851, art. 4.° ; Decreto
de 31 de Janeiro de 1857, arts. 1.0 a 3.°; Decreto de 18 de F~

vereiro de 1860, arts. 1.0 e 2.°; Decreto de 21 de Fevareiro
de 1866; Decreto de '10 de Novembro de 1869, arts. 1.0 a 4.°;
Decreto de 6 de Novembro de 1813 art. 6.°; Regulamento de
2 de Maio de 1874 arts, 31 a 34; Decreto de 21 de Agosto
de 1880, art, 4.°.

(e) lia Porteiros dos Auditorias, do Jury, das Relações, do Supre
mo Tribunal de Justiça. (Ordenação lív. 1.0 tit. 1.0; Codigo do Processo
art. 352; Lei de 18 de Setembro de 1822, arts. 40 e 42; Decreto de 6.
de Novembro de 1873, arts. 1.0, 2.° e 3.°).

Os lugares de Porteiro são providos vitaliciamente pelo Governo,
mediante concurso. (Lei de 11 de Outubro de 18'27; Decreto de 1.0 de
Jtllho de 1830, art. 2.°; Decreto de 30 de Agosto de 1851, arts. 1.0, 4.° elO).

Exceptua-se o lugar de Porteiro das Relações, o qual é provido
pelos Presidentes destas. (Decreto de 6 de Novembro de 1873, art. 7.°;.
Decreto de 2 de Maio de 1874, art. 14 Sl 2.°). ,

Nos impedimentos ou faltas dos Porteiros dos Auditorios, serve
qualquer Official de Justiça nomeado pelo Juiz de Direito nos termos
de sua reside'ncia, e pelo Juiz Municipal n0S demais termos. Para esta
nomeação entre Juizes da mesma classe preferem pela prioridade na nu
meração das varas. (Decreto de 30 de Agosto de 1851, art. 4.°).

Nos Juizes em que o Officio de Porteiro não estiver provido vita
liciamente, servirá o dito officio o Official de Justiça, que estiver de
semana. (Decreto n. 2530 de 18 de Fevereiro de 1860, art. 1.°).

Nos impedimentos ou faltas do Porteiro do Jury, o JtlÍz de Direito,
ou o Presidente do Jury nomeará para servir o lugar a um Official de
Justiça. (Codigo do Processo art. 352; Aviso de 19 ele Dezembro de 1857).

Nas faltas ou impedimentos do Porteiro da Relação por menos de
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15 dias, será eUe substituido por um dos continuos designado pelo Se
cretario. (Dccreto de 2 de Maio de 1874, art. 32).

Nas faltas e impedimentos do Porteiro' do Supremo Tribunal de
.Justiça, será eHe substituido pelos Continuos do mesmo Tribunal.
(Lei de 18 de Setembro de 1828, art. 4!,. Decreto de 30 de Agosto de
1851, art. Lo).

(n Aos Porteiros elos auditorios compete:
1.° Comparecer nos auditorios para o serviço destes. (Ordenação

lív. 1.0 tit. 31).
2.° Fazer citações em audiencia. (Decretá de 3 de :lIIarço de 1855,

art. 168; Ordenação citada).
3.° Apregoar e fazer a chamada dos réos ante o respectivo Juizo

ou Tribunal. (Ordenação citada; Regulamento de 31 de Janeiro de 1842,
art. 351; Decreto de 2 de Outubro de 1851, art. 6.°).

(g) Ao Porteiro das Relações compete:
1.° Comparecer ás audiencias das Relações com a necessaria ante

cedencia. (Decreto n. 5618 de 2 de :Maio de 1874, art. 72).
2.° Annunciar em voz alta a abertura da audiencia. (Decreto ci

tad~ art. 74).
3.° Apregoar o encerramento da audiencia quando assim lh'o or

denar o Juiz semanario. (Decreto citado art. 79).
4.° A guarda, conservação e asseio do edificio e de quaesquer mo

veis neHe existentes. (Decreto citado art. 31 § 1.0).
5.0 Receber os moveis por inventario escripturado em livro proprio,

com as rubricas de entradas e sahidas. (Decreto citado art. 31 § 2.°).
6.° Comprnr todos os objectos necessarios para o expediente, con

forme as ordens que receber do Presidente ou do Secretario, prestando
mensalmente contas a este, que a submetterá. com seu parecer á ap
provação do Presidente. (Decreto citado art. 31 § 3.°).

7.° Ter ás suas ordens um servente lllcumbido de auxiliaI-o nos
trabalhos de asseio e conservação do edificio. (Decreto citado art. 33).

8.° Receber mensalmente por adiantado a quantia necessaria para o
asseio do edificio. (Decreto citado art. 34).

9.° Exercer no que fór applicavel as obrigações impostas aos Por
teiros dos auditorios de primeira instancia. (Decreto citado art. 31 Si 4.°:
Becreto de 6 de Novembro de 1873, art. 6.°).

(h) Ao Porteiro do Supremo Tribunal de Justiça compete:
1.° Fazer as citações ordenadas pelo mesmo Tribunal, quando estas

se houverem de fazer verbalmente. (Lei de 31 de Agosto. de 18"~9,

art. 3.0).
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2. 0 Servir de Thesolueiro. (Lei de 18 de Setembro de 1828,

arts. -10 e 43).
3.0 Ter a seu cuidado a guarda, limpeza e as eio da casa do Tri

bunal, todos os utensilios, e tudo quanto ahi se arrecadar. (Lei cit.,
art. 43).

(i) O Presidente da Província não póde fazer nomeação de porteiro
dos auditorias, em vista dos Decretos de 1 de Julho de 1830, de 31 de
Agosto de 1851, art. 10 §SI 1.0 'e 2. 0 , Decreto de 18 de Fevereiro de
1860, e ainda quando este ultimo Decreto não prohibisse, como pro
hibe, que da sua data em diante seja provido o omcio de porteiro
dos auditorias; pois que deve ser servido pelo ollicial de justiça que
.estiver de semana, nunca o provimen to interino de tal ollicio compete
ao Presidente de Provincia, senão a autoridade judiciaria, nos termas
do Decreto de 1 de Julho de 1830, não derogad0 pela Lei de 30 de
Outubro de 1831, como é expresso no ad. 30 do Decreto de 30 de
Agosto de 1851. (Aviso n. 102 de 20 de Abril de 1864).

(j) O Decreto n. 3615 de 21 de Fevereiro ele 1866, revogou o De
creto n. 2530 de 18 de Fevereiro de 1860 que ordenava a maneira pela
qual tinha de fazer-se a substituição do llorteiro dos auditorias, nos
Juizos em que este oflieio não estiver vitaliciamente provido, e
restabeleceu as disposições dos Decretos n. 817 de 30 de Agosto de
1851, e n. 1873, de 31 de Janeiro de 18)7, que haviam sido derogados.
pelo referido Decreto.

(k) O primeiro porteiro dos auditorias continuará. a servir perant
os Juizes de Direito, dos feitos da fazenda, de orphãos e da antiga
terceira yara civel, hoje segunda; e o segundo porteiro perante os
Juizes do commercio, o da provedoria e o da primeira vara civel.
(Decreto de 21 de Agosto de 1880, art. 4. 0 ).

(l) Pelo Decreto n. 2530 de 18 de Fevereiro de 1860, os ltlgares de
porteiro que não estiverem vitaliciameute providos serão servidos
pelos oifLciae., de justiça do J nizo, fazendo escalas por semanas. Isso
se r r re não só aos lugares que nunca foram providos vitaliciamente
como aquclles que, o tendo sido, vieram 11 vagar. (Avisos n. 102, de
20 de Abril de 186!, de 12 de Olttubro de 1865, e n. 39, de 14 de Julho
de 1SS-~).

(m) O concurso para provimen to deste omcio, deve-se procecler de
conformidade om o Decl'eto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871. (Aviso
n. 148 de 3 de Maio de 1 tI).
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(n) Na sua falta serve de pregoeiro o offieial de justiça e na falta
deste ou de outra pessoa idonea, o Escrivão. (Aviso n. 144, de 2 de
Março de 1 O).

Nas audiencias, em sua falta serve qualquer official de justiça e
na falta deste, a propria parte apregóa, e o Escrivão do feito isso cer
tifica. (Vanguerve, Pratica Judicial, Parte. 6.· Capitulo 10, n. 13).

Não havendo porteiro ou official de justiça, para abrir a audiencia,
abre o Escrivão que fór designado pelo Juiz. (Aviso n. 401 de 7 de
Dezembro de 186-1).

(o) Sendr o porteiro do Jury nomeado pela Camara Municipal, deve
o Juiz de Direito Presiden te do Tribunal, deferir '0 competente jura
mento, que será repetido em todas as outras sessões, contando-se-lhe
os emolumentos como os elos porteiros dos auditorias. (Aviso n. 445
ele 9 de Dezembro de' 18i:i7).

(p) Não estando este lugar vitaliciamente provido, segundo o De
creto de 1 de Fevereiro de 1860, será servido pelos officiaes de jnstiça
elo Juizo, fazendo escala por semana. (Aviso n. 46 de 12 de Outubro
de 1865).

(q) Só aos porteiros ele auditorias, e onde os não haja, aos offi
ciaes de justiça, compete yender em praça o que fór ordenado pelos
Juizes do civeI.

Os leiloeiros, meros agente- auxiliares do commercio, não Leem tal
attribuição. (Aviso de 15 de Junho de 1878).

(1') Os porteiros irão á casa do Juiz para trazer os feitos despa
chados para se publicarem. (Ordenação liv. 3.' tit. 19, §§ L' e 9.')

(8) Os porteiros das Relações e Supremo Tribunal nas sessões dos
mesmos Tribunaes andam de capa e volta. (Alvará de 22 de Outubro
de 1756).

(t) ão havendo o Decreto n. 6381 de ao de Novembro de 1876 pro
videncÍ<ldo sobre a substituição do porteiro ela Junta Commercial, em
suas faltas ou impedimentos, cumpre que o mesmo Presidente solicite
da autoridade competente a dispensa do porteiro, quando impedido de
exercer o seu cargo, por estar oecupado no Jury ou ettl outro serviço
publico obrigatorLo; e quando a falta fór da natureza das que fazem
perder a gratificação de exercicio, deve ser esta abonada ao individuo
que o Presidente designar para substituir o porteiro. (Aviso n. 190 de
2 de Abril de 1878).
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14. Thesoureiro-porteiro do Supremo Tribunal de
Justiça. - Lei de 18 de Setembro de 1828, arts. 40

e 43. (24)

'(24) LEI DE 18 DE SETEMBRO DE 1828.
Art. 40. Para o expediente do Supremo Tribunal de Justiça

haverá um secretario, que será formado em Direito, podendo ser;
um Thesoureiro, que servirá· de Porteiro, e c10us Continuas com
a denominação de primeiro e segundo.

Art. 43. O Thesoureiro, que é tambem Porteiro, terá a seu

o Aviso n. 233 de 17 de Abril de 1878, mandou abonar por inteiro
a gratificação marcada para o ajudante de porteiro na tabella annexa
ao Decreto n. 63840 de 30 de Novembro de 1876, devendo ser levada á.
.conta da verba - Eventuaes - a parte da gratificação que este empre
gado conserva quando impedido.

(u) Porteiro de Jury não póde ser al1alphabeto. (Accordão da Re
lação do Rio de 9 de Novembro de 1877; Direito, vaI. 14, pago 673).

(v) Os Avisas ns. 3Ul, 320 e 321 de 14 de Agosto de 1877 dirigidos ao
Presidente da Provincia de Pernambuco e da Junta Commercial da Côrte,
declararam que o porteiro da Junta Commercial e seu ajudante devem
perceber o mesmo ordenado que lhes competia por exercerem igual
cargo no extincto Tribunal do CommerCÍo, á vista elo que dispõe o art.
13 elo Decreto n. 6381 de 30 de Novembro de 1876, deduzindo-se da gra
<tificação o augmento correspondente, de modo que o total dos venci
mentos não exceda o marcado na tabella annexa ao mesmo decreto.

(a;) O Aviso n. 37 de 17 de Julho de 1833 e n. 51 de 17 de Setembro
do mesmo anno declararam que nos casos de impedimento do porteiro
ela Iiecretaria de policia, deve o respe.ctivo chefe nomear para substituil-o
lJessoa es tranha á. repartição.

No mesme sentido expedio-se o Aviso n. 86 de 6 de Fevereiro de 1880.

(v) As Camaras M:unicipaes podem constranger a quem sirva o
'cargo de seus porteiros, por quatro annos, sob as penas elo art. 128
do Codigo Criminal. (Aviso de 23 de Julho de 1850).

(~) Os porteiros das secretarias de policia são nomeados paIos
Dhefes de Policia. (Decreto n. 17-16 de 16 d~ Abril de 1855, arts. 19 e 20.
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15. Distribuidor. - Ordenação Liv. 1.0 Tits. 27 e
85 (25 e 26)

cuidado a guarda, limpeza, e aceio da Casa do Tribunal: todos os
utensilios, e tudo quanto ahi for àrrecadado, terá o ordenado de
oitocentos mil réis; não percebendo mais cousa alguma, nem como
Thesoureiro, Llem para as despezas do aceio da Casa. (a até d)

(25) ORDENAÇÃO LIV. l.0 TIT. 27.
IJos IJist?'ibuido?'cs da CO?'tc c Casa da S~tpplicação, (a até ~t ~t)

Manuamos, que onde houver dous Escrivães, haja um Distri-
buidor, que entre elles distribua todos os feitos, cartas, desem
bargas, ou autos, que lhes pertencerem fazer, em modo que todos
sejam igualados nas escripturas.

1 E na Mesa do despacho dos Desembargadores do Paço haverá
um Distribuidor para distribuir entre elles as petições, que per
bem de seu Regimento lhe hão de ser distribuidas: E para dis
tl:ibuir entre os Escrivães dante os ditos Desembargadores do Paço
as Cartas, que houverem de fazer.

(a) O thesoureiro e porteiro serão substituidos pelos continuos, e
estes um pelo ou tro, na forma do cap. 3.° da Lei de 18 de Setembro de 1828.
(Decreto de 30 de Agosto de 1851, art, 1).

(b) Para guardar o cofre em que se recolhem os emolumentos dos
papeis, que se expedirem no Supremo Tribunal, servirá de thesoureiro
o Porteiro do Tribunal. (Lei de ::lO de Outubro de 1835 art. 43; Lei de
20 de Outubro de 1870 tab.).

(c) As despezas miudas, como papel, pennas, tinta, aréa, lacre, obreias,
nastro, ou fitilho serão pagas em folha, que formará o thesoureiro todos
os mezes. (Lei de 18 de Setembro de 1828, art. 45).

(à) No impedimento do thesoureiro servirá por elle uma pessoa ido
nea, debaixo da sua particular responsabilidade. (Lei de 20 de" Dezembro
de 1830, art. 43),

(a) O Otlicio de distribuidor da Casa de Suplicação do Rio de Janeiro
foi creado por Alv. de 24 de Janeiro l1e 1809.

Pela nova organisação das Relações do Imperio foi extincto este
otlicio.

OFF. DE JUST. 8
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(b) Vide Lei de 13 de Setembro de 1827 ; Lei de 7 de Outubro de
1833, arts.1.° 2,0; Decreto de 21 de Outubro de 1883, arts. 1.° .2.°; Decreto
de 2 de Abril de 1835, arts. 1.0 2.° ; Decreto de 14 de Dezembro de 1861 ;
Decreto de 30 de Agosto de 1851, art. 8.°

(c) De escreverem os Escrivães sem distribuição resulta grave pj'e
jt~i.::o ela jt~stiça elas pa1·tes (Alvará de 3 de Abril de 1609) ; p'-ejui.::o ao
b3m publico, damno gravissimo cí republica. (Alvará de 28 de Abril
de 1(28),

Os fundamen tos da Cl'eação dos Distribuidores é a necessidade da
divisão dos serviços forenses pelos Escrivães e Tabelliães, e bem assim
o registro desses mesmos serviços.

A Ordenação liv. 1.0 tit. 8:5 pr. define o Distribuidor o Official de
Justiça encarregado de distribuir pelos Escrivães e Tabelliães todos
os feitos e escripturas que a elles pertença fazer, de maneira que
sejam igualados nos feitos e escripturas que fizerem. (Ordenação liv. 3.°
tit. 19 pr. Si 13).

O Regimento n. 5737 de 2 de Setembro de 1874, art. 199 chama-os
Officiaes do Jui.='o e o Aviso n. 2 de 7 de Fevereiro de 1861, - Officiaes
dc Justiça.

( d) O officio de Distribuidor dos feitos deve haver nos lugares e
Juizos, onde ha mais de um Escrivão. (Ordenação liv. 1.° tit. 85 pr.
cit.; Decreto de 13 de Setembro de 18'27; Aviso n. 308 de 8 de Julho
de 1863).

( e) A creação do otlicio de Distribuidor compete á Assembléa Pro
,incia!. (Acto Addicional, art. 10 Si 7.° ).

(f) Onde não ha creado o otlicio servirá como Distribuidor o pro
prio Juiz. (Aviso n. 185 de 19 de Outubro de 1854).

(g) O otlicio será provido vitaliciamente pelo Governo, mediante
concurso. (Lei de 11 de Outubro de 18'27, art. 2.°; Decreto de 1.0 de
Julho de 1830 art. 2.°; Decreto de 30 de Agosto de 1851).

( h) O Distribuidor será substituido por quem o Juiz nomear. (Orde
nação liv. 10. tit. 8-! Si 4.°; Decreto de 1.0 de Julho de 1830, art. 1.0;
Decreto de 30 de Agosto de 1851, art. 8.0 ).

Esta nomeação será feita pelo Juiz de Direito nos termos da sua
residencia, e pelo Juiz Municipal nos demais termos. (Decreto de 30
de Agosto de 1851, arts. 4.0 e 8.· ).

Entre os Juizes da mesma classe preferem para a nomeação pela
prioridade n:l. numeração das varas. (Decreto cito arts. ;4 .• e' 8.• ).
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(i) Ao officio de Distribuidor é annexo um dos de Partidor, e ao
Qe Contador um outro, nos lugares da Provincia do Rio de Janeiro
onde aquelle primeiro não haja sido creado por lei ante rior ao De- .
creto n. 867 de 10 de Setembro de 1856. (Decreto n. 869 cito art. 2.0 ).

(j) O Regimento dos Distribuidores do geral é especialmente a
Ordenação liv. 1.0 tit. 85, transcripta na nota 26 supra. Muitas outras
disposições relativas ao mesmo assumpto existem esparsas na legisla
ção, que passamos a indicar.

(k) O 'juramento do Distribuidor é deferido pelo Juiz :1IIunicipal,
perante quem vai servir. (Lei de 4 de Dezembro de 1830, art, 2.°).

Pode ser prestado por procurador, com poderes especiaes (Lei de
24 de Setembro de 18'29, art. 1.0 combinada, com a de 4 de Dezembro
de 1830, art. 2.°).

Do juramento lávra-se termo por um dos Escrivães no livro pro
pl'io dos juramen tos dos Officiaes do Juizo, de,endo no ,erso do ti
tulo do provimentQ escrever esta nota: Pl'estou juramento em tal àata.
(Argumen to da Ordenação !i'v. 1.0 tit. 80 Si 1.0). •

(l) Ao Distribuidor compete:
1.0 Distribuir os feitos entre os E crivãe5 do Juizo com igual

dade. (Ordenação liv. 1.° tit. 27 pr. tit. 85 pr.).
2.° Ter para lançar a distribuição dos mesmos feitos, os livros

seguintes, guardando-os até 30 annos em seu archivo:
Um para a distribuição dos feitos entre os Escri,ães ~

Outro para a das escripturas entre os Tabelliães. (Ordenação li'\".
1.0 tits. 84 e 85 pr. e Si 1.0). .

Um e outro devem ser abertos. numerados; rubricados e encerrados
pelo Juiz Municipal, encadernados e sellados: (Ordenação citada e Re
gulamento n .. 2713 de 26 de Dezembro de 1860, art. 61).

Ambos devem ser escripturados com toda a individuação e cla
reza, separadas em classes as acções e escripturas, segundo sua na
tureza e importancia; declarando se as escripturas são feitas dentro
ou fora da villa. (Ordenação li\'. 1.0 tit. 85 Si 2.0), e em que distancia,
afim de haver igualdade na divisão do trabalho (Vanguerve, Pratica
Judicial, parte 6." capitulo 4.°); designando os Escrivães e Tabelliães
a quem toca o serviço; e notand.o as baixas nas distribuições feitas
li não seguidas.

O livro da distribuição eu tre os Escrivães deve formal' um jogo
de einco tomos, destinado cada um livro a cada um Juizo Municipal
Civel, Provedor, Crime, Commercial e dos Orphãos; subdivididos o
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primeiro e o quarta cada tomo em quatro: um, paTa as acções 01'

dmarias; outro, para as summarias, o terceiro, para as preparatori!is,
as preventivas, e, em geral, para os feitos pequenos; o ultimo
para as execuções. (Macedo Soares, Regimento dos Distl-ibuidol"eS, capitulo'
6.° US. 3-1 e 35).

3.° Emmaçar e guardar todos e quaesquer papeis que lhe forem di
rigidos, classificando-os confoTme sua natureza e os íunccionarios de
quem os tiver recebido, formando assim o archivo do seu cartorio, o
qual elle' deve passar ao snCCBssor, e exigir do antecessor, por inven
tario.

Os li vros e maços de pap~is devem ser numerados e intitulados
com rotulos em letras gl'!l.udes, bem legiveis; e gual'dacIos em estan
tes, donde com facili ade possam ser vistos. (Macedo Soares, obra cito
US. 39 e 40).

A correspondencia omcial e pem assim os livros supra indicados,
não são proprie.dade do Distribuidor, que não póde dispor deHes ainda
passados os trinta al1110S.

« No tempo em que o ofllcio era propriedade de quem o servia,
e podia vendeI-o, arrendaI-o, trocaI-o de seu motu proprio, compre
hende-se que por maioria de razão os livros e mais papeis fossem pro
priedade do ofllcial; porem hoje que os Ofllcios de Justiça, como todos
os demais empregos publicos,' não são propriedade de ninguem, não
pode o Omcial dispor de 1:ivros que são registros publicos, nem de pa
peis de que é mero guarda e depositario em razão do ofllcio, diz o dis
tinctlJ Magistrado Dr. Macedo Soares, na nota 49 do seu precioso tra
balho acima citado ll.

4. 0 Certificar o que dos seus li vros constar. (Decreto de 26 de Janeiro
de ;1832, art. 2. 0 ; Decreto de 3 de Março de 1855. art. 159).

(m) O Distribuidor deve ser:
1.0 Verdadeiro. A escriptluação de seus livros e as certidões que

passar merecem fé publica em Juizo. A' vista dos livros são lotados
os Ofllcios de Justiça, e se tomam contas aos Escrivães e Tabelliães.
(Decreto de 26 de Janeiro de 183'3, art. 3. 0 ; Ordenação liv. 3. 0 tit. 60

.Si 3.0 ).

2. 0 Discreto. A leviandade no publicar da distribuição de um feito
:pode trazer damno irreparavel ás -partes. (Alvarás de 3 de Abril de
1609; 23 de Abril de 1723; 21 de Janeiro de 1809; Codigo Criminal
:trt. 164).

3. 0 Desinteressado. Não deve cobrar mais do que lhe está marcado
no Regimento de CLtstas. (Decreto n. 5131 de 2 de Setembro de 1814,
.art. 167).

A Ordenaçã li v. 1.0 tit. 80 Si 16 e o citado Decreto n. 5731, art. 201,
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impõe-lhe a obrigação de cotar á margem a importancia dos seus
salarios, rleclarando de quem os houveram e rubricando a cota.

4.0 Diligente. ,(Ordenação liv. 1.0 tit. 85 Si 1.0, liv. 3.° tit. 19 pr.).
5. 0 Perito, isto é, conhecedor do seu regimento e da natureza dos

feitos e escripturas a distribuir, afim de observar a necessaria igual
dade na distribuicão.

(n) Distribuição é a repartição dos serviços forenses, feita com
igualdade, entre os Escri-vães e Tabelliães.

Na expressão serviços fOl"enSeS compreheudem-se os jucliciaes e ex
tl'ajuuiciaes, feitos, cartas, escrlpturas, instrumentos, ete. (Argumento
da OrJ,mação 'liv. 1.0 tit. 85 pr.; Macedo Soares, obra citada liv. 2.°

capi tulo l.o SiSi 1 e 2.0 ).

(o) Em regra todo o serviço dos Escrivães e Tabelliães está sujeito
ii distribuição, limita-se.

1.0 Havendo Escrivão privativo, como o da Provedoria das capenas
e resitluos (Lei de 30 de Jaueiro de 1834; Aviso de 21 de Outubr0
de 1'-33, Si 2.-; Aviso 11. 174 de 18 de Julho de 1859; Aviso n. 396 de
11 de Sotembl'o do 1865), ou como é o Tabellião geral das !lypothecas
que tem a denominação de Otfi.cial do Registro gel'al, para se (tistingui?"
dos demais Tabelliães, Regulamento n. RMí3 de 26 de Abl'il de 1865,
art. 8.0

2. ° Nas procurações avulsas, nas publicas formas. (Oor1'éo. Telles,
Mant~al do Tabellião, vb. Distribuição,. Aviso n. 396 de 11 de Setembro
de 186~1).

3. 0 :Nos reconhecimentos de letras e firmas;
4.° Nas approvações de testamentos e COdlCillos. (Oorréa Te11es, citado;

Aviso de 1865 citado).
5.° Nas escripturas de compra e venda dé escravos. (Decreto n. 2G99

de 28 de Nov:embro de 1860, art. 3.° Si 1.0; Decreto n. 2833 de 12 de Ou
tubro de 1861).

6.° Nos pontos e protestos de letras de cambio e da terra. (Codigo
do Commercio art. 405; Regulamento n. 737 de 25 de Novembro de 1850,

art. 375 SiSi 2.° e 3.°'; Aviso cltado de 11 de Setembro de 1865).
7.° Nas certidões das escripturas que tiverem lavrado, como de

pendencia que são das escripturas já distribuidas. (Aviso citallo).
8.° Nas certidões vel"bo ad ve?'bum dos autos, e mais papeis exis

teutes no cartorio.

(p) Em alguns lugares, diz Macedo Soares, obra cito liv. 2.·
Oap. 2.° n. 19, o registro de quaesquer papeis (especialmente registro
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de cartas de liberdade) nos livros das notas dos Tabelliães não é
objecto de distribuição; mas esta pratica me parece não ter funda
mento em Lei, bom estylo. ou autor de nota, nem mesmo em Aviso
do Governo.

(q) A distribuição; firma a competencia do Escrivão para escrever
no feito, e confere-lhe a propriedade deste para o manter em seu car
torio, e haver as custas competentes. (Aviso de 11 de Maio de 1713;
Decreto de 3 de Março de 1855, art. 107; Ramalho, P·raxe Brasileira,
Si 103).

(1') A falta da distribuição não annul1a o processo. (Ordenação
liv. 1.0 tit. 79 Si 21; Disposição Provisoria, art. 26); mas sujeita o Es
crivão a multa; e, provado o dolo, á responsabilidade. (Aviso de 3 de
Abril de 1609, Alvará de 16 de Setembro de 1814; Ordenação liv. 1.0
ti t. 24 SiSi 5.° e 6.°; ti t. 79 Si 20 ; Aviso de 9 de Março de 18*9; Reso
lução de Consulta de 7 de Março de 1855).

Não sendo disciplinares as penas estabelecidas nessas Ordenações
só podem ser impostas em virtude de sentença.

(s) A distribuição deve ser feita alternadamente, -entre serviços
ígnaes, a um, depois a outro Escrivão ou Tabellião; em seguida ao
primeiro, depois ao segundo, e assim por diante, ue modo que se não
succedam duas distribuições ao mesmo serventuario. (Ol'llenação liv.1.o

tit. 27 pr. e Si 3.°, tit. 85 pr.; Alvará de 3 de Abril de 1609; Alvará de
23 de Abril de 1723; Assentos n. 199 de 2-4 de Maio de 1735, e n. 200 de
3 de Novembro do mesmo anno).
. Quando, porém, o feito a distribuir é dependente de outro já dis

tribuido, deve o Escrivão que escreveu no primeiro, escrever no segundo,
havendo assim distribuição por clependencia. (Ordenação liv. 1.0 tit. 24'
Si 4.°; Assento n. 170 de 11 de Maio de 1713).

Assim o inventario do segundo conjuge deve ser distribuido por de
pendencia ao Escrivão que escreveu no primeiro, quando o deste foi,
feito no mesmo local e territorio onde vivia o inventariado com domi
cilio e familia. (Consulta do Conselho de Estado na Revista Juridica
de Janeiro e Fevereiro de 1866 pago 35; Assento n. 17 de 17 de Junho
de 1651; Ramalho, P,'axe Bmsileira, Si lO!).

Não é .porém dependente o processo de uma acção movida sobre
direitos reservados por sentença proferida em outro. (Aviso n. 235 de
~O de Dezembro de 1757). .

(t) r a distribuição deve-se tambem at~ender á igualdade l'elativa, isto
é ás circumstancias da qualiáacZe dos feitos, do valor das escripturas
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e do lugar onde ellas vão ser lavradas. (Ordenação liv. Lo tit. 27 § 3.° ;
Assento n. 199 de 24 de Maio de 1735, e n. 200 de 3 de Novembro
do mesmo anno).

(t~) A distribuição deve ser feita antes que o Escrivão comece a
escrever no feito, ou o Tabellião a lavrar a escriptura. (Ordenação liv.
1.0 tit. 79 Si 20).

Caso ha, porem, em que o Juiz tenha necessidade de mandar um
Escrivão escrever no feito sem se distribuir; ou por ahi não estar o
outro Escrivão ou o Distribuidor, ou por não haver tempo para se
distribuir. Nesta hypothese, o Escrivão, dentro em tres dias, é obri
gado a communical-o ao Distribuidor para carregar-lhe o feito na dis
tribuição, sob multa e responsabilidade. (Ordenação liv. 1.0 tit. 79 Si 20;
Ramalho, Praxe Brazileim, Si 104).

Na hypothese das escripturas se irem fazer fóra do lugar da resi
dencia do Juizo (Ordenação liv. 1.0 tit. 85 Si 2.°) e nenhuma das partes
rór ao Distribuidor para o declarar, o Distribuidor carregará na distri

buição a escriptura ao Tabellião que a houver de ir fóra fazer,: pondo
o nome somente do que o manda chamar, e deixando espaço em branco,
para depois escrever os nomes das outras partes e a substancia do con
tracto. O Tabellião, nesse mesmo dia, Otl no seguinte, o mais ~ardar,

declarará ao Distribuidor os nomes das partes e a substancia da escrip
tura, pena de responsabilidade. (Ordenação liv. 1.0 tit. S5 Si 2.°: Macedo

oarc,s, obra citada liv. 2.° cap. 5. 0).

('1:) Para requerer baixa na distribuição, são concedidos dous dias
.ao Escrivão ou Tabellião. Passado esse termo, o Distribuidor não pode
l'eceber a reclamação, (Ordenação liv. 1.0 tit. 85 Si 3.0).

A distribuição uma vez feita nâo se risca,ainda que as partes se
concertem no principio da demanda, ou se arrependam, ou por qualquer
maneira não queiram fazer a escriptura distribuida. (Ordenação liv. 1.0

tit. 85 Si 3.°; e tit. 27 Si 9.°; Vanguerve, P"actica Jt~diciaria p. 6, cap.
4, n. 8).

r.fas é praxe declarar-se sem efTeito a distribuição e descarregar-se
o feito não seguido pelas partes ao Escrivão a quem foi distribuido,
distribuindo-se-Ihe outro em lugar daquelle. E' o que se diz dar baixa
na distribuiçâo.

Se depois de distribuida uma escriptura ao Tabellião as partes se
arrependerem, ou por qualquer motivo a não quizerem fazer, o Tabel
lião o notificará dentro de dous dias ao Distribuidor. Este assentará,
na margem onde estiver a escriptura distribuida, a declaração do Ta
bellião, que assign~r.i. ao pé j e depois lhe distribuirá olltra escriptura
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igual. (Ordenação liv, 1.0 tit. 85 Si 3.0 ; Macedo Soares, obra citada liv.
2. 0 cap. 7. 0 ).

(ai) A distribuição se faz por meio de uma cota ou de um bilhete,
em que o Distribuidor designa o Escrivão que ha de escrever no feito,
eu o Tabellião que ha de lavrar a escriptura no livro das notas.

Faz-se por cota nos processos, entre os Escrivães, e por bilhete
nas escripturas, etc., entre os Tabelliães.

No livro das distribuições, o Distribuidor faz assentftmento não só
do serviço que é distribuido, como tambem do Escrivão ou Tabellião a
quem toca, distinguindo e classificando o serviço, já pela sua natureza,
já pela sua importancia; declarando os nomes das partes interessadas,
a substaucia das escripturas e o mais que convier, não só á Igualdade
do trabalho, lUas ainda ao registro dos papeis distribuidos (Ordenação
liv. 1. 0 tit. 85 SiSi 1.0 e 2. 0 ; Vanguerve, P1'atica JudiGial, p. () Oap. 4u. 6).

São esses assentos que o Distribuidor resume nas cotas e nos bi~,

lhetes.
Nas petições que, autoadas, tem de servir de começo a um pro-o

cesso, a cota póde ser lançada logo abaixo do despacho do Juiz que
manda distribuir ou (como mais commumente) no alto delIas, assim:

D. a Fulano (nome do Escrivão) Data. Rub1'ica.
ou simplesmente:
A Fulano. Data. RubJ'ioja.
ou ainda:

D. ao 1. 0 Oflicio, ou ao 1.0 Escrivão. Data. RubJ'ica.
As distribuições devem ser datadas. (Alvará de 3 de Abril de 1609).
Nos bilhetes que as partes apresentam ao Distribuidor, coutendo a.

aumma dos contractos que tem de ser reduzidos li escript.ura publica,
a cota deve ser lau.çada da mesma forma, no alto ou depois da summa
dos mesmos bilhetes.

Mas é costume o Distribuidor ficar com os bilhetes apresentados
pelas partes, e dar-lhes outro assim concebido:

A Fulano (nome do Tabellião) se distribuio uma escriptuJ"a de •... ,.
(substancia da escriptura), entl'e partes F .... e F ... ,segue em resumo o.
assento extrahido dos livros das distribuiçõe.).

Oommumente na distribuição se designa o nome do serventuario;
mas é preferivel a designação do numero do oflicio como não dando
lugar ao abuso de se distribuü' a um só oflicio, quando ambos são
succe sivameute servidos interinamente; o que pode succeder. Demais,
assim se facilita ás partes o procurar pelos seus papeis, E a designação
de ESC1'ivão do pl'imeú'o, ESCJ'ivão do segundo oflicia- é legal. (Lei de 30 de
Janeiro de 183J; Aviso n. 396 de 11 de Setemhl'o de 1865; Mácedo·
Soares, obra citada Uv. 2. 0 capitulo 6. 0 ),
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(y) Contra a indevida distribuição não estabeleceu a llli recurso
algum, mas a semelhança do que se pratica quanto a percepção ou exi
gencia de sal:uios indevidos ou excessivos por parte dos Escrivães,
Distribuidores, etc. (Regulamento n. 5737 de 2 de Setembro de 1874
art. 197) é de estylo recorrer o Escrivão ou TabelIião para os respectivos
Juizes por uma simples petição fundamentada; e estes ouvindo o Dis
tribuidor, e examinando, se preciso for, o livro da distribuição, de
cidirão sem mais formaliclade nem recurso algum, mandando emendar
o erro da distribuição, ou declarando improcedeu te a reclamação.

E' a formula geral dos processos summarissimos, e a aconselhada
pelo Dr. Macedo Soares na obra citada, liv. 2.° capitulo 8. 0 , SI 49 e
nota.

(z) Deve ser distribuido o processo de medição ainda que tenh:l.
por base uma só sentença de partilha. (Macedo Soares - Tratado da

Mediçâo e De"l'1arcação, pago 18, nota 5.").
Distribuem-se tambem os aggravos, as appelIações interpostas tanto

das sentenças dos Juizes de paz como dos Juizes Municipaes.

(aa) Rio de Janeiro, ministerio dos negocios da justiça, 15 de Março
de 1879, li. 150.

lllm. e EXID. Sr.- Em omcio n. 142 de 14 de Dezembro proximo
findo, communicou V. Ex. que o Juiz de Direito da comarca dessa
capital, baseando-se na 2.' parte do art. 83 do Regulamento n. 489...4
de 22 de ovembro de 1871 e Aviso n. 360 de 8 de Ou tubro de 1873,
considerára infundada a reclamação do 1.0 Tabelliâo do publico judicial
e notas e Escrivão das execuções criminaes, dos residuos e capellas,
Luiz Gonçalves Pereira França, contra o despacho do Jui: Municipal,
qlle mandou sujeitar á distribuição um inventario, em qne só existiam
herdeiros maiores.

Em resposta, declaro que, não procede a referida reclamação,
porquanto o serventllario de que se trata e o 2.0 Tabellião do publico
jndicial e notas e Escrivão de orphãos e ausentes são habeis para es
crever por distribuição em todos os feitos que não lhes cabem especial
e exclusivamente pela lei da creação dos omcios,

(bb) A distribuição dos feitos crimes e civeis nas relações, será feita
t~nto ~ntre os Desembargadores, como entre os Escrivães com relação
nao so á sua natureza civil, ou criminal, como ás differentes especies
de c~a um deiles, como se fór appellação, ou requerimento de pro
r~gaçao. ou representação sobre conilicto de jurisdicção, ou queixa e
denunCIa, ou outros quaesquer negocios da cOll\petencia das Relações..
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devendo os mesmos feitos estal: preparados com o pagamento das as
signaturas e custas, entrega e passagem de autos. (Regulamento de 3'
de Janeiro de .1833, art. 71; Regulamen to n. 5618 de 2 de Maio de 1874,
art. 55 § 3.°).

Para esta distribuição haverá tres livros, todos rubricados pelo
Presidente, um para a dos processos criminaes, e dous para a dos pro

. cessos civeis entre os Desembargadores, e Escrivães, sem consideração
alguma ao valor das assignaturas. (Regulamento de 3 de Janeiro cito
o.rt. 72).

A distribuição dos Escrivães precederá a dos Desembargadores, e
será ieito. pelo Secretario antes de se apresentarem os autos, requeri-'
mentos, ou representações á Relação, excepto no caso da ordem de ha
beas-corpus, em que não haverá distribuição entre os Escrivães por per
tencer o seu expediente ao Secretario da Relação. (Regulamento de 3
de Janeiro citado, art. 73).

A mesma distribuição confere ao Escrivão competencia para escrever
no feito. (Regulamento de 3 de Janeiro citado,arts. 11, 2-5, e 71).

A distribuiçãô dos Desembargadores será feita pelo Presidente, e
lançada nos livros respectivos pelo Secretario, depois que tiver acabado
o despacho dã. conferencia, em que os autos, requerimentos e represen"
tações tiverem sido apresentados; e os Desembargadores, a qúem nesse
mesmo acto serão entregues os papeis, que lhes tocarem, assignarão as
verbas com o Presidente. (Regulamento de 3 de Janeiro citado, art. 74;

Decreto de 13 de Março de 1875, art. 4. 0).

Distribuído o feito a um Desembargador, é este o Juiz relator, sendo
revisores os dous immediatos em menor antiguidade. (Regulamento de
3 de Janeiro citado, art. 29).

Os feitos serão distribuidos por classes, tendo cada uma sua nu
meração distincta, segundo a ordem em que e11es houverem sido apre
sentados na Relação. (Regulamento n. 5618 de 2 de Maio de 1874,

art. 56).
As classes de que trata o artigo antecedente se dividirão pela forma

seguinte:
1.° Os recursos criminaes, conflict)s de j urisdicção, e processos

crimes contra os Juizes de Direito, Chefes de Policia e Comman
dantes Militares;

2.° Appellações sobre qualificação de votantes;
3.° Revistas e appellações criminaes;
4.0 Revistas e appellações civeis. (Regulamento n. 5618 citalio

3rt. 57).
Não têm distribllição as reform:ts de autos perdidos, e nellas

serão Relatores e Escrivães os mesmos que o eram nos autos per
didos, (Regulamento n. 5618 citado, art. 58).
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dos autos, se fará no de
for ~o serviço do Tribunal

mais de 15 dias não será con
movimento dos autos. {Regula-

exercer interinamente a presidencia por mais
os feitos ao seu immediato. {Regulamento

distribuido o feito, ficar im
nova distribuição por substi
Desembargador, receberá este
pela qual os Juizes ficaram

art. 62; Ordenação liv. 1.0 tit .

Os embargos á execução distribuem-se como aPJlellações. (Regu
lamento n. 5618 citado, art. 59; Decreto de 18 de Dezembro de 1875;
Lei de 3 de Dezembro de 1841, art. 122).

O Presidente na vespera das sessões fará a distribuição dos feitos
pelos Desembargadores, segundo a precedencia destes, observando
inalteravelmente a ordem prescripta nos arts. 56 e 57 supra. (Regu
lamento n. 5618 citado, art. 60).

O Desembargador impedido por
tempIado na distribuição, nem no
mento n. 5618 citado, art. 61).

Se o Desembargador a quem foi
pedido por mais de 15 dias, far-se-ha
tuição. Cessado o impeclimento do
o feito, se nelle não houver decisão
.certos. (Regulamento n. 5618 citado,
1.o SI 21).

Sendo revisor, que já tenha visto o feito, passará este ao De
sembargador que se seguir ao ultimo revisor; mas se, ao julgar-se
a causa, estiver presente por ter cessado o impedimento, será Juiz
della. (Regulamento n. 5618 citado, art. 63; Aviso n. 358 de 24 de Julho
de ISSO).

O Desembargador, que
de duas sessões, passará
n. 5618 citado, art. 16).

A distribuição, entrega e passagem
curso da sessão como mais conveniente
Decreto de 13 de Março de 1875, art. 4.0 ).

(cc) No upremo Tribuual de Justiça a distribuição dos feit os
-será feita entre os Ministros sem outra consideração mais que a
do numero dos processos. Para esta distribnlção haverá tres livros
rubl:icados pelo Presidente, um pal'a as revistas, outro para o re
gistro das sentenças dos réos, e o terceiro para o dos cont1ictos de
jurisdicção, além dos mais que necessarios forem. O livro das dis
tribuições das revistas será dividido em dois titulos, um para as
civeis, outro para as criminaes, (Lei de 18 de Setembro de 18'28,
art. 38).

(da) A· distribuição de que falla o art. 482 elo Regulamento n. 120
de 1842 refere-se aos feitos de todos os termos reunidos,devendo assim
os Escrivães de Orphãos escrever, todos inclistinctamente, por distri
buição nos feitos dos orphãos dos mesmos Termos. (Aviso n. 42 de 18
de Abril de 1812).
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(ee) Nos lugares, onde ha um só Tabellião, e nos Juizos, onde ha um
só Escrivão, nem ·as Ordenações, nem as Leis subsequentes a ordenam
e exigem como se acha explicado no Decreto de 13 de Setembro de 1827.
(Aviso n. 68 de 9 de Março de 18<19).

(ffJ Vide Aviso n. 120 de ~O de Fevereiro de 1880, pago 81 1lota a.

(gg) Na distribuição por substituição do Regulamento n. 5618 de 2
de Maio de 1874, deve ser mantida a pratJca ·seguida nas Relações de
fazer-se nova nomeação, seguntlo a regra preestabelecida, .la prece
dencia e classe, mas pa'ra ter effeito sómente durante o impedimento
do Desembargador substituido. (Aviso n. 358 de 2! de Julho de 1880)'

(ltlt) O Aviso n. 233 de 6 de Agosto de 1870 declarou que pelo Aviso
de 18 de Janeiro de 1862 compete ao Juiz Municipal do termo a no
meação interina dos serventuarios dos officios de Contador e Distri
buidor, no caso de vaga dos officios, na fórma do Decreto n.817 de 30
de Agosto de 1851 art. 10, com referencia ao Decreto de 1.° de Julho
de 1830.

(ii) Compete ao Escrivão pri vativo do J ury funccionar nos processos
de responsabilidade instaurados e julgados pelos Juizes de Direito, ,tan to
no summario como no plenario, em vista do art. 21 do Regulamento
de 9 de Outllbro de 1850. (Aviso n. 3!6 de 25 de Agosto de 1877).

Assim tambem decidiram os Accordãos da Relação de S. Paulo de
25 de Agosto de 1877 e o do recurso crime n. 461 de 6 de Outubro
le 188'2.

O contrario porém havia decidido o Accordão da Relação da Bahia
de 21 de Outubro de 1876, declarando que os processos de responsabi
lidacle não são privativos do Escrivão do Jury, mas sujeitos á distri
buição, porqne não são de julgamento final do Juiz de Direito, porém
de seu julgamento pleno. (Direito, anno 5.°, vo1. 12 pago 548).

UJI Os Distribuiclores levem comparecer ás audiencias do Juizo.
(Ordenação liv.3.0 tit. 18 pr. e S; 8.° ; e tit. 19).

Os arts. 50 á 60 do Codigo do Processo Criminal e 193 á 196 do
Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 18,12, não os exclue desta obri
gação pelo facto de não mencionaI-os entre as pessoas principaes que
devem assistir ás mesmas audiencias. (Aviso n. 522 de 23 de Novem
bro de 1863; Alvará de 25 de Dezembro de 1608, Si 41 ;Decreto n. 83!
de 2 de Outubro de 1851, arts. 25 e 27; Ordenação liv. 1.° tit. 85
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pr. e ~ 4.° e liv. 3.° tit. 19 ~ 13; Decreto n. 1569 de 3 de Março
de 1855, art. 159; Souza Pinto, P1'imeiras Linhas Civis, § 260 nota 13).

(kk) E' competente o Escrivão do Juiz de Paz para lavrar escri
pturas de hypothecas, independentemente da distribnição, á vista do
art. 1.0 da Lei de 30 de Outubro de 1830 e Aviso de 25 de Outubro
de 185a. (Aviso n. 522 de 30 de Setembro de 1872).

(ll) Ministerio dos Negocios da Justiça. Rio de Janeiro, 10 de Fe
vereiro de 1876.

IUm. e Exm. Sr.- No requerimento junto ao officio de V. Ex. de
14 de Setembro ultimo, sob n. 432, reclamou José Antonio da Silva
Lemos, 2.° TabeUião do termo de S. Bentô, con·tra o ncto pelo qual
essa presidencia, em virtude de representação do 1.0 Tabellino João
Antonio da Cunha Ferreira, decidio quo aos TabeUiães nomeados na
conformidade do Decreto de 30 de Janeiro de 1834, compete escrever
por distribuição nos feitos civeis e crimes.

Em resposta declaro que, tendo sido o segundo daquelles serven
tuarios provido nos omcios de 1.0 Tabellião do publico, judicial e
notas c Escrivão de orphãos, capellas e residuos, e o reclamante nos
de 2.° Tabellião e Escrivão do crime civil e execuções, como consta
dos Decretos de 11 de Setembro de 1867 e 13 de Setembro de 1873,
não procede a decisão de V. Ex., e devem ser executados os provi·
men tos taes quaes foram conferidos. ão existe na collecção) .

. (mm) Ministerio dos Negocios da Justiça.- Rio de Janeiro, 1 de
Junho de 1876.

IUm. e Exm. Sr.- Com omcio n. 25 de 12 do mez findo trans
mittio V. Ex. o do Juiz Municipal e de Orphãos do termo de Pedras
de Fogo, communicando haver determinado, em virtude da reclamação
do 2.° Tabellião José Xavier de Miranda Henriques, e de accordo com
Aviso de 10 de Fevereiro do COl'l'ente anno, que cessasse a pratica de
serem distribuidos entre aquelle e o 1.0 Tabellião Ramalho Primo Ca
valcante de Albuquerque os feitos civeis e crimes.

Em resposta declaro que, competindo ao 1.0 Tabellião os omcios
de Escrivão de Orphãos, capellas e residuos, e ao 2. 0 Tabellião só
mente as execuções civeis e crimes, á vista dos respectivos proVíi
mentos mencionados no Decreto de 28 de Abril de 1863,. dev~m os dous
serventuarios nos outros feitos civeis ou crimes escrever por distri
buições, conforme a doutrina do Decreto de 30 de Janeiro de 1834,
explicada pelo Aviso de 9 de .Tulho de .1851.

Não tem applicação ao caso o ci taclo Aviso de 10 de Fevereiro,
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que limitou-se a mandar cumprir os provimentos de dous serven
tuarios, um dos quaes era Escrivão privativo do crime, civel e exe
cuções. (Não encontrei na colIecção este aviso).

(nn) Embargos remettidos são julgados, independente de distri
buição, pelos mesmos Juizes da appellação, em virtude da' Ordenação,
liv. 3.Q tit. 87 § 12 (Accordão da Relação do Rio, de 19 de Junho de
1877; Direito, vo'!. 13, pago 536).

(o o) O Decreto n. 5557 de 28 de Fevereiro de 1874 manda in~

cluir os Escrivães, de appelIações civeis e Ol'imes das Relações na dis
tribuição dos processos commerciaes em segunda instancia, e designa
os serventuarios que devem tomar .os protestos de letras.

(p p) O Aviso n. 155 de 9 de Abril de 1875 declarou que nã9
pode ter lugar a distribuição das causas civeis entre os Escrivães do
termo, no qual a Assembléa Provincial decretou que fossem elIas
privativas de um dos oflicios.

(q q) A sentença do Supremo Tribunal de Justiça de 25 d.e Feve
reiró de 1880, no Direito, vol. 21 pago 638, annullou um feito por ter
assumido um Desembargador de motu proprio as funcções de segundo
relator pelo falIecimento do relator primitivo, sem que os autos lhe'
fossem distribuidos novamente pelo Presidente da Relação, na forma,
dos arts. 14 e 60 do Regulamento de 2 de :1Ifaio de 1874.

(r r) O Aviso n. 388 de 6 de Agosto de 1880 declarou: Sua Magestade
o Imperador, a quem foram presentes as reclamações dos Tabelliães do
termo de Itaguahy, quanto a serveu tia privativa do oflicio de Escri
vão de orphãos por elles exercida cumulativamente, hou,e por bem,
por immediata resolução de 31 de Julho findo, exarnda e,m consulta.
da Secção de justiça do Conselho de Estado de 15 4e Março ultiino,
mandar declarar que tendo sido passados e expedidos os titulos dos.
reclamantes de conformidade com o Decreto de 16 de Janeiro de 1867,
segundo o qual todo o trabalho dos oflicios de Escrivão de Orphãos,
ausentes, capellas e residuos e das execuções civeis e crimes é feito por
distribuição, não convém alterar a pratica seguida em materia da COUl

petencia da Assembléa Legislativa Provincial.

(ss) Segundo os Avisos de 9 de Julho de 1851 e n. 150 de 15 de
Março de 1879, dous Tabelliães de um termo são habeis para escreverem
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2 E na Casa da Supplicação haverá um Distribuidor entre os
Desembargadôres dos Aggravos, e os Juizes dos nossos feitos e
Ouvidores, Escrivães e Contadores dos ditos Juizos.

3 Querendo dar forma, que aos ditos Desembargadores dos Aggra·
vos sejam distribuidos a um tantos feitos, como a outro, man··
damos, que haja um só livro de destribuição, para se distribuirem
os feitos e instrumentos de aggravo e appellações entre os ditos
D3sembargadores igualmente. No qual livro o Distribuidor, ao tempo
que distribuir entre os Escrivães, distribuirá logo a qual Desem
bargador vai o feito, e lho carregará na distribuição, e o porá
logo per sua letra no feito. E os feitos, que da Casa do Porto
vierem á Casa da Supplicação, e nella tem certos Escrivães, tanta
que vierem ao aggravo, 'antes das partes razoarem, os distribuirá
entre os Desembargadores, e lhes 'porá a que Desembargador vão'.
E fará no dito livro um titulo dos fei~os grandes, e outro dos
pequenos, e assi dos instrumantos de aggravo, cartas testemu
nhaveis e dias de apparecer, em modo que sejam distribuidos a
cada Desembargador' tantas grandes e pequenas, e tantos instru
mentos de aggravo, como a outro. E assi os distribuirá por grandes
ou pequenos aos Escrivães, como aos Desembargadores. E todos
os instrumentos de aggravo é cartas testemunhaveis serão dis-·
tribuidos: e os Escrivães, a que distribuidos forem, lhes porão a
appresentação, e os farão conclusos. E emquanto distribuídos não

por distribuição em todos os feitos ::í. excepção dos que couberem es
pecial e esclusivamente a qualquer desses serventuarios pela lei da.
creação do officio. (Av. n. 46 de 6 ele Setembro. de 1883).

(tt) Uma vez distribuida na Relação a appellação crime, segundo·
o art. 14 Si 6.° e art. 24 Si 10, do Decreto n. 5618 de 2 de Maio de 1874; si
os autos baixam para qualquer diligencIa ao Juizo a quo quando voltam a0

, Tribunal não recebem no,a distribuição, nem de Relator, nem de Escrivão,
e prosegue-se no determinado pelo art. 116 do mesmo Decreto. (Ac·
cordãos da Relação da Bahia de 1 de ~arço e 26 de Julho de 1878;
Direito, vaI. 33 pago 38).,

(uu) O Alvará de 24 de Janeiro de 1809 exceptuon desta distri
buição as devassas, querellas, demandas e autos summarios, que con.·
tinuou a ser feita pelo respectivo magistrado.
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forem, não lhes porão appresentaçãll, sob pena de perdimento dos
Officios.

4. E o dito Distribuidor distribuirà outrosi os feitos, appella
ções, instl"Umentos, cartas testemunhaveis e dias de apparecer,
que os Juizes dos nossos feitos e da fazenda houverem de des
pachar igualmente, assi entre os Juizes, como entre os Escrivães,
q ue escreverem per distribuição.

5 E assi mesmo distribuirá igualmente as appellacões dos feitos
crimes entre os Ouvidores e ESCflvães dante elles (U1~), fazendo
dellas tantas partes, quantos são os Ouvidores do Crime, sem de
clarar a qual delles ha de ir, porquanto esta declaração pertence
ao Reooedor da Casa da Supplicação, como em seu Título (1 ~ 35),
se contem.

6 E bem assi haverá. um 'Distribuidor, que distribua os feitos,
escripturas e cartas, que houverem de escrever os Escrivães dante
os Corregedores da Corte, á cujas audiencias será obrigado ir e
levar o livro da distribuição; e lhe serão entregues as devassas,
que do Reino vem aos Escrivães do Crime, e as distribuirá entre
elles cerradas como vierem, sem as abrir, de que fará assento no
livro da Distribuição, pelo titulo, que vem nas costas dellas, em
que se declara o caso. E pelo mesmo Caminheiro, ou pessoa, que
l'has entregar, as enviará ao Escrivão, a que forem distribuidas,
o qual dará conhecimento dellas a.o Caminheiro, assignado per
elle e pelo Di stribuidor. E levará á audiencia o livro da distri
buição, e nella distribuirá as devassas, que ainda não tiver dis
tri buidas.

7 E os autos das pri ões não se distribuirão, mas serão en
tregues aos Escrivães dos feitos. Nem se di tribuirão as execuções
das sentenças, mas escreverão nellas os Escrivães, que foram elos
feitos, quando as execuções se tratarem perante os J [ izes, que
deram as sentenças. E as sentenças, que vierem de outros Juizes,
parlt se executarem na correição da Côrte, se distribuirão entr.e
os Escrivães della, e o mesmo será em outros quaesquer Juizos.
E os feitos principiados nas ferias, se distribuirão entre os Es
crivães, que ao tal tempo forem presentes nas audiencias, que os
Corregedores fizerem.

8 E as distribuições se farão em cada um dia no lugar e
horas, que sempre se costumaram fazer. E dar-se-ha distribuição
aos Escrivães presentes, e não aos ausentes: porem sendo algum
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ausente per nosso mandado, ou do Regedor, ou per outro caso,
que pertença a nosso serviço, ou per alguma evidente neces
sidade (o que lhe será crido per seu juramento, que o Chanceller
lhe dará), não lhe será negada distribuição, e ser-lhe-ha feita
entrega, depois que vier, se a ausencia for per poucos dias, de
maneira que não fique outrem servindo seu oflicio. E sendo au
sente sem a dita licença, ficará por entregar.

9. E depois que um feito for distribuido, posto que as partes
se concertem em principio da demanda, não se riscará do livro
da distribuição, nem se dará ao Escrivão outro feito em lugar
daquelle.

10. E os Distribuidores levarão de cada feito, ou auto, ou oubra
c()Usa. que distribuirem, seis réü;. E não levarão busca, senão
quando passar de cinco annos, que o feito for distribuido.

(26) ORDENAÇÃO LIV. l.0 TIT. 85
Dos DisL?'ibllidm'cs das Cidadcs. Villas c l~~!la;'cs do Rci1l0
Ordenamos que nos lugares, onde houver dous Tabelliães do Ju

di-cial, ou mais, haja um Distribuidor, que distribua entre elles todos
os feitos, cartas, desembargas e autos, que a elles pertence fazer,
em maneira que sejam igualados nos feitos e escripturas, que
fizerem. E será obrigado ter livro do distl'lbuição encadernado,
e o guar~ar e dar conta delle até trinta annos. E onde houver
Officios de Contador, Enqueridor (v'v) e Distribuidor, andarão todos
tres em uma só pessoa (xx). E o salario do Officio de Enql1eridor
lhe será contado pelo Juiz, c não per Tabellião algum, nem outro
Official de Justiça.

l. E onde houver dous Tabelliães· das Notas, ou mais, dis
tribuirá entre elles o Distribuidor dos Tabelliãds do Judicial.
Porém nos lugares, onde houver muitos Tabelliães das Notas, ha
-verá um Distribuidor apártado do dos Tábelliães do Judicial, o
qual será obrigado estar no Paço dos Tabelliães das Notas tres
horas' pela manhã e tres á tarde continuadamen te. E o Distri
buidor, que distribuir as escripturas entre os Tabelliães das Notas,

(vv) O oflicio do inquiridor foi abolido pelo art. 2-3 da Disposição
Provisoria.

(xx) Não se observa hoje esta disposição.
on. DE JUST.
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assentará no livro da distribuição os nomes das partes, que fizerem
os contractos, e as cousas, sobre que se fazem. dizendo: Itera a
N. e N. TabeUíão 1WiZa esc1'íptu?'a de venda de 1~mas casas, q26e N.
vendeu a N.

2. E quando as escripturas se forem fazer fóra do Paço dos
TabelIiães, e nenhuma das partes fôr lá para o declarar, o Dis
tribuidor carregará na distribuição a. escriptura do Tabellião, que
a houver de ir fóra fazer, pondo o nome sómente do que ti manda
chamar. E deixaní em branco espaço, pa a depois escrever os nomes
das outras partes e substancia das escripturas, como acima dito é.
E o dito Tabellião no mesmo dia até o outro seguinte, a mais
tardar, declarará ao Distribuidor, sob pena de perder o Officio, os
nomes das partes e a substancia do contracto. E não o fazendo assi,
o Distribuidor lhe não dará mais distribuição.

3. E se depois de ser distribuida a escriptura a algum Tabel
lião das Notas para afazer, as partes se arrependerem, Oll per
alguma maneira a não quizerem fazer, o TabelIião, a que assim fôr
distribuida, o notificará dentro em dous dias ao Distribuidor: o
qual assentará na margem, onde a tal escriptura estiver distri
buida, como o dito Tabellião disse que a não fizera, e o TabelIião
assignará ao pé, e lhe será depois dada outra tal na distribuição.
E não o notificando no dito term-o, posto que depois queira provar
que as partes não fizeram tal escriptura, não será a elIe recebido.
Porém, no caso, em que o Tabellião fizer a escriptura, que lhe fór
distribuida, se dissar ao Distribuidor que a não fez, será punido
como falsario.

4. E quando o Distribuidor dos Tabelliães do Judicial por doente,
ou em tal maneira impedido, que não possa servir, ou por qual
quer maneira não fôr fazer a distribuição, o Juiz porá um Tabel
lião da audiencia (yy) , que lhe melhor parecer, que por elIe sirv.a,
em quanto o impedimento durar, ou per nós não fôr provido.
E quando o Distribuidor das Notas fôr impedido, o Juiz dat:á um
TabelIião da:! Notas, que faça a distribuição, em quanto o impedi
mento durar, como dito é.

(yy) Esta Ordenação está revogada pelo ad. 8. 0 do Decreto n. 817
de 30 de Agosto de 1851. A Substituição se faz pelo modo indicacl0 cm
outra nota.
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".

16. Contador. - Ordenação Liv. 1.0 Tits. 85 e 9l.

(~6 e 21)

5. E os Distribuidores levarão de cada cousa, que distribuirem,

seis reis. E não levarão busca, senão quando passar de cinco annos,
que o feito, auto, ou escriptura forem distribuidos (zz).

(27) ORDENA.ção Llv. 1.' TIT. 91.
])os Contadores dos feitos e eZtstas, assi da Côrte, como do Rdno.

(a até ii)

(.=s) Os salarios do Distribuidor estão regula"dos pelo art. 167 do
Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.

(a) Oontador é o empregado publico judicial, a quem iucumbe
contar os trabalhos nos processos pelos preços do Regimento de custas; e
de ordinario tambem incllmbe-Ihes distribuil-os pelos outros Escrivães do
logar, onde servem, para que todos sejam aquinhoados nos respectivos
lucros. (T. de Freitas, Vocaln~lal'io Jw-idico, verbo-Contador).

(b) Haverá nos Juizos os Oontadores, que na Oórte forem creados
por Lei geral, e nos termos das provincias pelas Assembléas provin
ciaes. (Lei de 12 de Agosto de 1834, art. 10 SI 7.°).

a Oórte ha dois Contadores, um conta os feitos da Relação, e
outro os dos Juizos Criminaes inferiores. (Decreto de 2 de Abril
de 1835).

O omcio de Oontador por via de regra anda annexo ao de Distri
buidor conforme o acto da creação.

(e) A substituição do Oontador em suas falta e impedimentos se
fará por quem o Juiz nomear. (Decreto rie 1.0 de Julho de 1830, art.1.0;
Decreto de 30 de Agosto de 1851, art. 8.0).

Esta nomeação será feita pelo Juiz de Direito nos termos da su;t
residencia, e pelo Juiz Municipal nos demais termos. (Decreto de 30 de
Agosto de 1851, arts. 4.0 e S.O).

Entre os Juizes da mesma classe preferem para a nomeação pela prio
ridade na numeração das varas. (Decreto cito al'ts: 4.0 e 8.0).

(d) Aos Oontadores compete:
1.° Oontar as custas dos processos, e actos judiciaes. (Ordenação

liv. 1.0 tit. 91 pr.; Decreto n. 5737 de 2 de etembro de 187-1, arts.
168 a 174).
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2.0 Observar na conta, que fizerem, as taxas marcadas no Regimento
tle Custas. (Decreto cito art. 197 e seguintes),

S.o Escrever pessoalmente, assignar e d!\tar os trabalhos ou actos
de seu oflicio. (Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853; Ordenação
liv. 1.0 tit. 91 pr., Aviso n. 39 de 11 de Feyereiro de 1854).

(e) Da Ordenação liv. 1.0 tit. 91 SI 1.0 e Regimento de Custas (De
creto n. 5787 de 2 de Setembro de 1874 arts. 169, 170 e 171 SI 4.°), se
deprehende (lUe póde o Juiz ordenar ex-offlcio ao C)ntador que faça
qualquer conta necessària para esclarecimento da verdade e decisão do
feito.

(r) Jão ha hoje entre nós Contadores especiaes da Córte: os actuaes
contam cm todos os feitos de primeira e segunda instancia. (Regulamento
n. 54 de 7 de Outubro de 1833, e Decretus de 21 de Outubro do mesmo
anno, de 15 de Janeiro de 184.0 e de 2 de Abril ~le 1835).

São porém Contadores em seus respectivos Juizos:
Os Juizes de Paz. (Decreto de 20 de Setembro de 1829, art. 3.°);

sem que, por tal serviço, cobrem emolumentos. (Aviso n. 407 de 31 de
Outubro de 1874). .

Os Juizes dos Feitos da Fazenda. (Aviso de 16 de Abril ele 1847,
na Ga::cta Ofllcia~ n. 1D2; Repcl"torio do Conselheiro Furtado, pago 262).

Os ecretarios das Relaçües. (Aviso n. 3~ de 17 de Janeiro de 1856;
Decreto n. G737 de 2 de Setembro de 1874, art. 163 §§ 1.0 e 2.°).

Os demais Juizes nos lugares em que não houver Contador espe
cial, crendo por Lei. (Alvarú de 213 de Abril de 1816, e Regll1amento de
2 de Maio de 1731; Avisos n. 185 de 1D de Outubro de 18M, n. 245 de
20 de Agosto de 1858, e n. GOS de 30 de Outubro de 1865).

(Il) Os Contaelores devem informar sobre a Cotação dos Omcios de
Justiça. (Decreto de 26 de Janeiro de 1832, SI 1.0).

(h) Os Escrivães não podem receber as custas computadas á raza sem
fi conta des te Omcial. (Portari a ele G ele Janeiro de 18'B, e Aviso n. 115
de 15 de lIIarço de' 1856).

(i) Desiguam a importancia das multas, correspondente ao tempo
das sentenças dos conclemnados. (Regulamentos n. 120 de 31 de Janeiro
de 1842, art. 425; e n. 505 de 18 de 1\1arço de 1819, arts. 3.°, 6.0 e 20).

(j) Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 8 e Aviso n. 421
de 25 ele Agosto de 1837, di põem sobre o moelo de prover-se este Ofli
cio.

( k) "' ille not:t 26 - Ilh.
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Os Contadores das custas as contarão, assi as pessoaes (o).

(l) O ministerio da Justiça, em 22 de Maio de 1878, expedia á.
Presidencia de S. Paulo, o seguinte Aviso:

« 111m. Ex:m. Sr. - Declaro a V. Ex., em respos ta ao omcio de 9
do corrente, sob n. 294, e para o faz~r constar ao Conselheiro Presidente
da Relação do Districto, que é incontestavel o direito do actual Con.
tador do termo d,a capital, Manoel Candido Quirino ChaTes, para ex·
ercer tambem o seu omcio perante áque11e Tribunal, porquanto, segundo
se deprehende da Ordenação liv. 1.0 tit. 91 pr., são os Contadores com·
petentes para contar as custas de todos os pleitos que correm no seu
fóro, sern distincção de instancia; principio este que apenas soffre
ex.cepção quall la ha lei em contrario, ou existe creado esse oEficio
privativamente para determinada raza para a 2. 4 instancia; o que se dá
110 caso proposto.»

(1n) O Aviso n. 407 de 31 de Outubro de lSU, Sl 19, declarou que
a attribuição que confere o art. 172 do Regimento de Custas aos Con·
tadores deglozarem as custas por infracção do mesmo Regimento é res·
trieta ao objecto ahi especificado, isto é: á glosa da nltmal'O de regras
e letras, além (ou áquem) elo que prescreve o dito Regimento; e não
se refere aos demais emolumentos.

Fixando a intelligencia desta decisão, declarou o Aviso n. 68 de 10
de Fevereiro de 1875, que o novo regimento de cust:ts só o3tabele ce
retribuição pecuniaria para a attribuiçii:o que tem o Contador de
glosar custas, no caso do 'art. ln, mas que fsto uão impede que aquelle
serventuario, na contagem dos actos judiciaes, possa notar, á vista do
cap. 4. 0 do tit. 3. 0 e art. 201 qualquer exce3SO de custas, auxiliando
assim os Juizes e pessoas interessadas no procedimento indicado no
Cap. 1.0 parte 5.4 do dito Regimento.

(n) Os Accordãos da Relação do Rio de 27 de Março e 12 de Set,em
bro de 1879, e sentença do Supremo Tribunal de Justiça de 28 de Feve
reiro de 1830, decidiram que não ha executivo por custas sem que
estas sejam contadas l)elo Contador do Juizo. (Ga:::eta JU1'idica, voI.
27, pago 49).

(o) Pessoaes, isto é, são as custas que respeitam á pessoa do liti·
gante vencedor, com. relação ao damno por elie soffricl0.

Esta especie de custas tem cahido em desuso entre nós. (Pereira e
Souza - Processo Civil nota 586 in fine).
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q ue são para mantimento das pe~soa;;, como as do processo, que
são o que os Escrivães e Tabelliães hão de haver da escrlptlll'a,
e o salario dos Procuradores, e outros quaesquer Officiaes. As
quaes não contará outra alguma pessoa na nossa Côrte, nem na
relação do Porto, nem nas Cidades, Villas (} lugaras, onde Conta
dores de custas houver. E sendo a conta par outrem feita, seja
nenhuma e de nenhum efi'eito, e torne-se a fazer per o Contador,
a que pertencer. E aquelle, q ue a dél' a fazer a outrem, pague
ao Contador de pena o dobro do que houvera de haver de tal
conta. além do seu salario ordenado, que lhe della montar. E
sendo o Contador suspeito (p), ou impedido por alguma cousa,
porque a não possa fazer, ou se depois de feita, as partes allega
rem erro de conta (q), em taes casos, se fõr na casa da Sllppli
cação, ou na do Porto, os Juizes da Chancellaria, e nas Cidades,
Villas e lugares, o Juiz do feito commettarão as taes contas ao
Revedor (1'), se o houver para isso orden'l.do par ós. E não o
havenuo, a uma pessoa, que sem suspeita as possa fazer. E es
tando a Côrte apartada da Casa da Supplicação, o Corregedor da
Côrte fará a tal com missão.

1. E bem assi farão as outras conta, que os Julgadores entre
partes mandarem faz3r nos feitos, q ue se perante elles tratarem.

(p) Canfl'onte-so com o Si 19 desta mesma OrJenação, e a do li v. 3.°
tit. G7 princ. Sendo procedente a suspeição, póde o Juiz mandar fazer
Il. conta por qualquer Escrivão, não suspeito, de sua j urisdicção. (Van
guerve, Pmtica Jttdicia7'ia, p. 6 cap. 9 n. 3; e Frederico, P/,ocesso Civil Si 931).

(q) llaveudo erro de conta 1)01' excesso ou diminuição, póde-se a
todo o tempo al1egar, porquan to não passa em j lllgado; mas se os e m
bargos são oppostos pelo Executado, além de não suspeuder a execução
quanto ao principal, é indispensave1 previo deposito das custas con
tadas.- Vide Ordenação liv.3.0 tit. 87 SiSi 1.0 e 2.°; Regnlamento de 13 de
Outubro de 1751 Si <li e Lei de 18 de Outubro de 1752; i\foraes - De
E.ceClttionibu·, li v. 1.0 cap. 4.0 Si 7." n. 83; Frederico, Proces o Civil SiSi 10-17
e lOJS.

(/') Diz Costa - cl!1 tyli, anno 13 n.2O, que o emprego de Revedor
existia n C.:Lsa da upplicação; ma parece que ao tempo de Pegas
já não era assim, o que s deduz do Co1'lt!1ntarío á esta Ordenação D. 8.
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E neste caso poderão os ditos Julgadores, a requerimento das
partes, ou de cada uma dellas, mandar fazer as contas per outras
pessoas, em que se louvarem, havendo causa legitima para isso:
ou sendo a qualidade das contas tal, que lhes pareça bem fa·
zer-se assi. E os que assi fizerem as ditas contas entre partes,
não levarão mais salario dellas, que o que lhes for taxado pelo
Juiz do feito, que as mandou fazer. E levando mais, ou levando-o,
sem lhe ser taxado, haverã~ as penas que per ós são postas
aos Officiaes, que levam mais do conteudo em seus Regimentos.
E do que for taxado pelo Juiz não haverá appellação nem ag
gravo (8), se a quantia do principal, sobre que o feito tratava,
couber na sua alçada. E não cabendo em sua alçada, o principal,
sobre que se o feito trata, poderão os Contadores, ou as partes
aggravar da taxação da conta per petição na Casa da Suppli
cação, ou do Porto, para a Mesa grande, e- dante outros Julga
dores per instrumento de aggravo para os Desembargadores dos
aggravos, a que o conhecimento pertencer. E depois de taxado o
salario da conta, @ feito tornará á mão do Contador, da qual
não sairá, até ser paga do que assi for taxado.

2. E porque as custas pessoaes se hão de contar aos liti
gantes, a que forem julgadas, mais e menos segundo a dilferença
das pessoas, qualidade e estado, no contar dellas se tenha a ma
neira seguinte. Se a parte, a que as cllstas forem julgadas, fõr
Cavalleiro, ou Cidadão, ou agraduado em gráo de Bacharel, ou
Scudeiro, ou de outra mór condição; ou for Mercador, e fizer
certo, que em algumas das nossas Alfandegas dizimou de alguma
mercadoria sua, pouco, ou muito, aquelle anno, em que o feito
se tratou; ou for Mestre de Náo de Ca tello davallte (t), ou de
Tavio, que seja de carrega de oitenta toneis, e dahi para cima,

-contar-lhe-hão quarenta reis por dia para sua pessoa, e quinze
para um criado, e outros quinza para o cavallo, s~ o trouver.

(s) Vide Reglllamento 11. H3 ele 15 de ~Iarço ele 1812, art. 15 § 10;
e ilva Pereira - Repel·to"io elas Ordmaçõe, t. 1, pago 78 nota (a);
Corréa Telles - Theol'ia da intel'pretaçào elas leis, Si lO·!.

(t) Náo de Castello elavante: equivale hoje a um brigue ou galera,
bem que e-tes não tenham mais uma tal construcção como a dos an
tigos navios.
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3. E quando algumas partes forem de tal qualidade, a q,u~

se devam contar mais servidores, assi de pé, como Scudeiros, como
adiante será declarado, contar-lhe-hão para cada um servidor de
pé a doze reis por dia, e aos Scudeiros, que lhe houverem de ser
contados, a quinze reis por dia a cada um, e quinze para ~

cavallo,
4. E 0.03 Moedeiras e E3pingardeiros e Besteiros do conto e

do monte -(1~), assi aposentados, como por ap03entar, contarão qua
renta reis por dia, E sendo pres:> cada um dos sobreditos, ~on

tem-lhe cinc:Jenta reis por dia, quer tenha servidor, quer não.
5, E todos nossos moradores, '1ue per Ordenança hão de ter

cevada, quando tiverem cavallo, haverão as custas como os Scu
deiros. E os outros nossos criados, que per nossa Ordenança não
hão de haver cevada, ainda q.ue cavallo tenham, haverão trinta
reis por dia.

G. E se algum homem, que Scudeiro não seja, allegar, que- e
aba.stado. e que c-ostum1. ter cav<l.llo, e qlle sempre trouxe o ca
valia no lugar, onde seguia a demanda, em qu~nto nella andou,
contar-lhe-hão custas de sua pessoa, como acima di semos, que
se contem ao Seudeiro.

7. E quando as molheres de quaesquer pessoas das acima
nomeadas seguirem seus faitos per si, assi em vida do marido,
como depois, emquanto honrada e honestamente viverem, contar
lhes-hão, cOlno se deveram contar a seus maridos.

8. E aos Clerigos ele OrdJns Sacras e aos Beneficiados COD..
tarão as custas, corno aos Cavalleiros.

9. E ao peão contarão a trint'l. reis por dia, andando solto,
c a cincoenta. se for preso, quer tenha servidor, quer nã0.
Porem, se o tal preso for official mecb.anico, e na cadeia não
u_ar de seu officio, como fizera, se fora solto, contar-lhe-hão a

(lt) B~steiJ'os do conto e elo monte, eram os antigos archeiros.
Os do conto eram os do numero, qlle serviam á pé nas cidades ou

villas. Os chamados d'El-Rey ou da sua Ci1.mara serviam ú cavallo, e
eram mais considerados. Os do monte eram os archeiros caçadores, que
tambem se chamavam do Fmldilha. O Rey D. ManoeI, por Lei de 14
de Março de 1498, abolia essa milicia. (Candido Mendes, Codigo Phi

lippino nota 1 ao ~ 4.· da Ordenação liv. I.· tit. 91).
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sessenta reis por dia. E ás molheres dos ditos peães contarão a
trinta reis por dia, sendo soltas, e quarenta, s.endo presas, quel'"
tenham quem as sirva, quer não.

10. E quando algum litigante não seguir seu feito per si em
passoa, e o mandar requerer per outrem, haverá de custas se
gundo for a qualidade do requerente, não passando do que hou
vera de haver o que o assi enviou, SEl per sua pessoa a dita
demanda req uerera..

11. E quando a parte vencedor for morador no lugar, onde
se trata o feito, ou em seu tarmo, contar-lhe-hão sómente os dias,
que pelos termos do feito se mostrar, que appareceu nas audien
cias, ou deu inquirição, óu foi ver como jlU'avam as testemu-
nhas, que contra elle se deram.

12. E porquanto, alem dos ditos dias, as partes vão outros
muitos dias seguir seus feito., estando conclusos elll poder do'
Julgador, aguard}lndo as ll-udiencias, quando seus fJitos são de
sahir, e taes dias são incertos, o Contador dará juramento à
parte, que diga quanto são esses dias, que pelos termos do
feito se não mostram; e os que jurar, se vir quv podem caber
no tempo, que o processo durou, contar-lhos-ha, não passando
de Quarenta dias em cada um anno, posto que a parte jure
que são mais, pOl'que isto S1 costumou sempre llssi, e por isso
se chamam dias do costume. 03 quaes dias se entenderão só
mente naquelles, que forem moradores no lugar, onde se tratar
a demanda.

13. E se a parte vencedor não for do lugar e termo, onde
se tratar o feito, e vier a esse feito de outro julgado, contar·
lhe-hão os dias, que hi se deteve po r elle, e os da ida e vinda,
até que chegue a sua casa, a seis legoas por dia, e mais não,
e mais tres para se fazer e tirar a sentença. I;; isto se enten-
derá, se eUe não veio ahi para outra cousa. Que se para nego
ciar outra cousa veio, mais que por saguir o feito (o que ficará
em seu jltramento), então não haverá custas, senão dos dias,
que apparecer em Juizo, ou der inquirição, ou vir jurar as tes
temunhas, e os dias do costume, como se fosse morador no
lugar, e de outra maneira não: e o conhecimento disto per
tence ao Contador. E se jurar que veio mais por seguir o feito,
que por outra cousa, contar-lhe-ha as custas, posto que ahi ne
gociasse outras cansas, como se sómente negociára a demanda_
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14. E 'luanto aos feitos dos moradores das Ilhas e lugares
de Africa, que v ierem a este Reino seguir algum feito, contar
lhes-hão p ara a tornada os dias, que parecer ao Contador que
se podem deter no caminho. E se o feito se acabou em tempo,
que não havia Navio para partir deste Reino para as Ilhas, por
se não costumar navegar em tal tempo, contar-Ihe-hão tambem
todos os dias, q ue por essa causa se detiver. E se ácerca disso
o Contador tiver alguma duvida, dê conta delIa ao Juiz da
Chancellaria (v) em cada uma das Relações, e nos outros lugares
ao Juiz do feito.

15. E pOl'q ue algumas vezes as partes, que vem de outros
julgados, são Alfaiates ou Çapateiros, ou otliciaes de outros mes
teres (te), de qlle usam continuadamente nos lugares, onde se
tratam as demandas, e somente vão ás audiencias, que se fazem,
e acabadas elIas se tornam logo a seus otlieios, e se não usas
sem dos ditos mesteres, poriam mais diligencia em requerer
seus feitos, e haveriam mais azinha (y) nelles despacho: a estes,
que assi usam eontinuadamente os ditos mesteres, e delles hão
proveito, contar-Ihes-hão somente os dias, que appareceram em
Juizo, ou deram inquirição, ou viram jurar testemunhas, e
os dias do costume, como dito é; e isto mesmo se guardará
naquelles, que durante a demanda, andam a jornaes continuada
mente no lugar da demanda, ou vivem por soldada.

16. E se for pessoa honrada, que trouxer comsig.o algum
homem de cavalIo, ou de pé, que com elIe viva, haverá custas
para si, e para seu homem, convem a saber, o de cavallo quin
ze reis por dia, e quinze para o cavalIo, e o de pé a doze reis
por dia. E estas mesmas custas levarão as molheres de cada um
dos sobreditos. que comsigo trouxerem os samelhantes serviuoras,
homens ou molheres. E isto se entenda, que os que assi trou-

(v) :i\JIou'ienhor Gordo diz que o versiculo - ao Jui.:: da Chancellw'ia
foi aqui posto em razão do liv. 1.0 tit. 3.° p. 2 0.0 Codigo Sebastiauico
haver passado para este Magistrado o conhecimento de erros de custas,
que pela Ordenação Manuelina pertencia ao Chancellel·-mór.

(x) Mester, isto é, omcio, arte mecanica. Ditrere de mister.

(y) A,;;;nha, isto é, depressa, sem demora, em breve tempo.
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xerem, sejam de idade de quatorz:l annos acima, e não lhes
contem senão um servidor, posto que mais tragam: salvo se
for das pessoas, a qlle mais servidores mandamos contar.

17. Item, quando alguma parte traz dous, ou tres feitos,
ou mais, ora os traga todos com uma parte, ora com diversas,
e for um feito sentenciado com vencimento de custas, e a.o tempo
que se contam, estiverem os outros feitos ainda por sentenciar,
contar-se-hão ao· vencedor todas as custas no feito findo, como
se outro não trouxesse. Porem depois, quanqo os outros feitos
forem sentenciados, e nelles, ou em algum delles, houverem de ser
contadas custas ao mesmo vencedor, a que já foram contadas,
o Contador não lhe contará todos os dias, que já lhe foram
contados no outro feito; para o que dará sempre juramento ao
vencedor, quando 1l1e houver de contar custas, para que de
clare se lhe foram ja contadas outras daquelle tempo, que mais
durou o feito, em que lhas então conta. Porem aquelle, sobre
que assi não são contadas as custas dos dias, que durou o ou
tro feito, em que o vencedor primeiro venceu, será obrigado
pagar as custas dos dias, que os ditos feitos duraram, emquanto
durou o feito, que primeiro foi sentenciado, soldo á livra (z) per
repartição dos dias, em que os feitos juntamente se trataram,
as quaes se pagarão aquelle, que já foi primeiro condemnado
que as pagasse. E não estando elle no lugar, onde se fizer a
conta, o Contador as fará entregar ao Mamposteiro dos Captivos
desse lugar. E se este, que primeiro foi condemnado, e a quem
.se hão ue tornar, a vier p dir até dous mezes do dia, que
forem entregues ao Mamposteiro, ell lhas entregará. E não as
vindo pedir no dito tempo, ficarão devolutas aos Captivos. E
sendo caso que ao tempo (lue o Contador conta as ditas custas,

(.::) Soldo á livra, proporcionalmente ao pl'incipal. Outros dizem que
esta expressão significa pro rata.

Até o Um do seculo X[V os POt·tuguezc3 tiveram a moeda libra,
dividida em vinte soldos.

"Ilde Pegas Com. á Orlenaç-o liv. L" tU. 18, e Fr. Joaquim de Santo
Agostinho - Memol"ia sobre as m03clas do Reino e Conquistas, no tomo 1
uas Memorias da Litteratu"a PO)·tugue::a, pago 311; Candido Mendes,
obra cito nota ao !\\ 27 da cito Ordenação.
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os outros feitos forem sentenciados com vencimento de custas'
de pessoa, o Contador repartirá as ditas custas de dias de pes
soas, por outro feito, ou feitos, em que lhe foram julgadas cus
tas, que forem sentenciaias ao tempo, que assi contam as ditas
custas, porque os feitos, em que não for vencedor em custas,
não hão de entrar em repartição, para por elles lhe serem des
contados dias alguns.

18.. E porque muitas vezes lDulheres, que não são de CavaI
leiros, nem das pessoas, que devem haver castas de Cavalleiros,
e assi homens velhos, ou doentes, que não podem vir a pé, vem
em bestas alugadas, quando forem vencedores em custas, contar
lhes-hão os alugueres das bestas, em que vieram, fazendo-o certo
per testemunhas, ou per escriptura. E não tendo testemunhas,
nem escriptura, ficará em seu juramento, com tanto que o que
assi jurar, não passe de duzentos réis.

19. E quando forem julgadas á parte vencedor as custas do
processo somente, conte·lhe todas as custas. que a parte fizer
no processo. e lDais não. E quando acha.r que são julgadas em
dobro, ou tresdobro, contará todas as CIlSttl.R, que se mostrar que
a parte fez em dobro e tresdobro: salvo a assignatura, e o ~a·

lario do Procurador e conta do Contador, e feitio da sentença e
Chancellaria della. E não contarão aos Escrivães os traslados das
suspeições 'lue vierem nas appellações. mm das cartas. per que
3e tiraram inquirições, como fica dito no Titulo 79: Dos Tabel
tiães do J1tdicial.

20. E contarão ás partes vencedoras em custas todas as barca:::,
que pa::lsarem através, em vindo ao feito. e tornando para Sllas
casas, quantas vezes as passarem. E não lhes contem barca de
longo do rio. posto que o alIeguem, somente os dias de pessoa
a seis leguas por dia, porque assi se costumou sempre.

21. E aos que vierem per mar de tal lugftr, de que poderam
vir per terra, se q llizeram, contar-lhes-hão a seis leguas por dia.
E se vierem de lugar, de que não podiam vir senão per mar,
contar-lhes-hão todo o tempo, que andaram no mar, quanto á
vinda.

22. Muitas vezes algumas partes vem á Côrte, e seguem
seus feitos, e se chega~ a aiguns Fidalgos, ou Olficiaes de nossa
Casa, ou semelhante's pes-oas, por divido (aa) , criação, ou amizade

(aa) Divido, isto é, parentesco por sangue ou affinidade.
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-que com elles tem, e os acompanham e servem, e lhes dão de
comer e gazalhado de pouzada e cama. Porem, porque pela maior
parte sempre pagam tal gazalhado e comer em outras taes obras,
-ou semelhantes, e assi as partes recebem perda de sua fazenda
em virem, ou mandarem requerer os ditos feitos: mandamos que
as custas lhes sejam contadas, como se comeram á sua custa.

23. E se o feito se tratar na Côrte, e a parte vencedor
for Procurador, ou Escrivão, ou tal Official, que per bem de seu
officio deve estar cada dia nas audiencias, ou se tratar perant~

o Juiz, e a parte for Tabellião, Procurador, ou Porteiro, a estes
não se contem dias de pessoas, nem do costume: porqúe ainda
q ue tal feito não trouxessem-, haviam de ir ó. audiencia por ra
zão de seus officios.

24. Aos M'estres das Ordens, Arcebispos, Bispos, Condes.
Prior do Crato da Ordem de S. João do Hospital, contarão até
vinte cavalgaduras a cada um: ao Commendatario de Alcobaça
até nove: aos Abbades Bentos até quatro: Aos Commendadores
Móres e outros Fidalgos até seis: aos Desembargadores, Dou
tores, Licenciados, Mestres em Theologia, feitos -gel' exame em
estudo geral, ou 'Caval1eiros, ou Escudeiros de menos condição,
uma cavalgadura e dous homens de pé. se os trouxer. E a
todas estas pessoas não contarão mais cavalgaduras, posto que
mais tragam. E trazendo menos, contar-lhes-hão somente as que
trouxerem. As q uaes se lhes contarão, sendo suas proprias c
não alheias. e que costumam trazer comsigo. quando vão fóra
.de suas casas a outra parte. E as que não costumarem trazer
-comsigo, não lhes serão contadas, quando as trouxerem para
seguimento do feito.

25. E bem assi não será contada cavalgadura a nenhuma
pessoa das sobreditas, qnando trouxerem a demanda no lugar,
onde é morador, posto que nas audiencias appareça, e que as
ditas cavalgadur~s, ou mais, ou menos comsigo traga; somen
te lhe serão contadas, quando for fóra de sua casa a seguir a de
manda, e a demanda for com pessoa igual a e11e, ou de maior
condição. E não sendo a demanda com pessoa igual' a e11e, Oll

-sendo a demanda em lugar, onde é morador, contará somente
.as custas dos dias da pessQa a um requerente seu, se o tiver,
segundo a qualidade do requerente, convem a saber, se for
peão, como a peão, e se for Scndeiro, ou homem da cavallo,
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como o Scudeiro, ou homem de cavallo. O que se enteniera,
tendo o requerente procuração junta aos autos, porque então
lhas contarão do dia, que offel ece u a· dita procuração.

26. E nos casos, em que assi mandamos contar as ~caval

gaduras a cada uma das ditas pessoas, se não trouxerem tan
tas, e trouxerem servidores de pé, ou uma Azemela, ou duas, e
requererem que lhes contem tantos servidores, ou Azemelas em
lugar das cavalgaduras, cOntar-lhes-hão os servidores, que trou.
xerem, contando-lhes para cada servidor a doze reis, como ho
mem de pé. E a;:;si cada uma Azemela com seu Azemel (00)
por uma cavalgadura, em quanto couber no numero da~ caval
gaduras. E isso mesmo, se trouxer mais de um cavallo de sua
pessoa, contar-lhe-hão até dous cavallos para sua pessoa, e um
delles será em conto (cc) das cavalgaduras, contando-lhe somente
a quinze reis para o cavallo.

27. E ás molheres de cada um dos sobl'edüos, outros tan
tos homens e molheres por todos, como aos maridos, se os trou
xerem seus, e alheos não, e da maneira que acima dissemos.
E isto se entenda tambem com as molheres dos sobreditos, que
viuvas forem. oE se mais trouxerem, não lhes contem mais.

28. E em todos estes cap! tulos, que fallam das cavalgaduras,
que hão de ser contadas aos Mestres, Arcebispos, Bispos, Condes,
Prior do Crato, Commendatario de Alcobaça, Commendadores
Móres e ás pessoas de semelhante maneira, não se contarão nas
ditas cavalgaduras as suas pessoas principaes: porque além das
ditas cavalgaduras lhes contarão as suas pessoas.

29. E porque muitas vezes são chamadas algumas pessoas.
à Côrte, ou ás Relações, e a outras partes para testemunharem
em feitos, que a elles não pertencem, ás quaes os Julgadores
mandam algumas vezes pagar as custas da venda, stada e tor
nada, mandamos que em taes casos lhes seja pago segundo o
Regimento s0bredito das custas, e mais o que de seus Oflicios e
mesteres (x) perderem, por irem assi fóra dar seus testemunhos.

(bb) A::emél isto é, o almocreve que anda ao ganho com 8zémalas,
bestas de carga.

(cc) Em conto, isto é, á conta, em numero.



'EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA. 143

E outrosi, se contarão, segundo o dito Regimento, ao vencedor
as custas, que fizer com as testemunhas, que vierem á Côrte tes
temunhar a seu requerimento, para lhe serem pagas.

30. E os Contadores da Corte e Casa da Supplicação e da
Casa do Porto não passarão per si Cartas para as liquidações e
contas que fizerem. E quando se houverem de passar, as farão
em nosso nome, assignadas pelos Juizes dos feitos, e passarão
pela Chancellaria. E não as podendo elles per si escrevar, es
creverão no feito a informação de que tiverem necessidade de
saber, ou de se provar; e com a dita informação mandarão o
feito ao Escrivão, para passar as ditas Cartas assignadas pelos
Juizes dos feitos, como dito e. E fazendo o contrario, serão sus
pensos de seus Officios.

SALARIO DO CONTADOR (elel)

31. E o Contador contarà para si da conta das custas, que
assi fizer, seu salario per a maneira, que se segue: convem a sa
ber, nos feitos, que se tratarem per acção nova, levarà de cada
conta, que fizer, trinta e seis reis, assi da que fizerem do que
monta ao Escrivão, ou Tabellião da parte do autor, como da que
fizer do que lhe monta haver da parte do réo. E assi levará de
ambas as ditas contas setenta e dous reis. E posto que haja
tambem de fazer conta de dias de pessoa, por o autor, ou réo as
vencerem, ou posto que as haja de contar a ambos não levará
cousa alguma. E isto haverà lugar em todos os Contadores, assi
da COrte e Casa da Supplicação, e da Relação do Porto, como
em todos os de nossos Reinos.

32. E nos feitos, que per appellação vierem á Caza da Sup
plicação, ou do Porto, ou a qualquet" Julgador, que per appel
lação possa conhecer, se vierem dante alguns Corregedores, ou
Julgadores, de cujas sentenças se deva pagar dizima (ee), e os

(dd) Os salarios deste Oflicial estão hoje regll1ados pelo Decr. u. 5737
de 2 de Setembro de 1874, arts. 168 e 174.

(ee) A dizima da Chancellaria era um imposto lançado aos litigantes,
e cobrado pelo Fisco contra os que faziam má demanda. E' invenção ro
mana, admittida por nossa legislação desde longa data. Consistia na
decima parte do valor da cousa demandada e custas, mas depois foi
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dItos feitos forem sentenciados, e sem custas, ou custas do pro
·cesso sómente, e as partes ambas houverem vista, levará da conta
trinta e seis réis da parte do autor, e trinta e seis da. parte
d{) réo.

reduzida a 2 % do valor demandado, em virtude da Lei 11. 9n de 31
de Outubro de 1835, art. 9.° SI 2.0.e Lei n. 70 de 22 de Outubro de 1836, art. 14
SI 21, devenJo ser logo pagos por quom ti,or intoresse no adiantamento
da causa, na mesma occasião em que se tem de pagar o se110 dos autos
(Regulamento n. 150 de 3 de Abril de 1812 art. 2.0) se a divida não exceder de
LOOOSOO, averbando-se o imposto para ser afinal pago pelo vencido, exce
dendo aquella somma.

A respeito desta pena e imposto vide Pegas, Com. t. 3.0 pags. 406
e 488; Pereira e Souza, Diccionm'io jUl'idico, artigo - Di;;ima; Pereira
de Barros, Apontamentos de Di?'eito Fina·ncéil·o B?'a:;ilei?"o pago 237; eM.
A. GaIvão - Di;;ima ela Chancella?'ia - Reflexões sobre a historia e
legislàção desse imposto.

A Lei n. 11U de 27 de Setembro de 1868, art. 11 SI 4. autorisava o Go
verno para substituir o 'imposto de 2 % de Chancellaria, estabelecido
pelo s.rt. 9.° 2.° da citada Lei de 31 de Outubro de 183-, por uma multa
até 4 %; nuuca excedendo de 600$000 sobre o valor do pedido nas
acções civeis, ou crimes civilmente inteutadas, e realisa,el sómente nos
casos de recurso de appellação, guardadas porem as isenções estabele
cidas no art. 1.0 ~S\ 1.0 e 2.° do Decreto n. 150 de n de Abril de 1812, e art. 8.0
do Decreto 11. 413 de 10 de Junho le 1845.

Aproveitando-se desta autorisação e. no mesmo sentido expedio o
Governo o Decreto n. 2743 de 13 de Fevereiro de 1861. Posteriormente
foi promulgada a Lei n.' 1177 de 9 de Setembro de 1862, que no art.
10 SI 36 re,ogou a disposição da citada'Lei n. 1114 de 27 de Setembro
de 1860, que creou o impo to de 4 % em substituição da Dizima
da Chancellaria, mandando pór logo em vigor a legislação anterior,
isto é os Decretos us. 150 e 230 de 9 de Abril e 22 de Outubro de 1842,
e TI. 413 de 10 de Junho de 1845.

Sobre o Decreto n.27·13 de 13 de Fe,ereiro de 1861, vide os Avisos
TI, 399 de 13 de Setembro e n. 4S3 de 25 de O;:,tubro de 1861.

A differellça entre as duas legislações consiste em que sob :lo clas
sificação de imposto, a Dizima sempre se cobrava, e era averbada
segundo o seu valor, antes la sentença definitiva: e sob a qualificação
de pena, só era cobravel daclo o caso de l:tppellação. ( Aviso u. 337 de 27
de Julho de 1863).

Pelo que respeita ás dificulda~les quo oecorroram lla resti~uição dos
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E se nos ditos feitos forem julgadas custas de pessoa a uma.
só parte, posto que não houvesse vista, levará mais outros trinta
c seis réis, e assi levará por todos cento e oito réis. E se ambas
as partes houver de contar custas de pessoa, levará da cada um
setenta e dous reis, e assi são por todos cento e quarenta e
quatro reis. Os quaes havemos por bem que leve, por quanto ha
de fazer maiores contas por causa da dizima.

33. E se das ditas appellações não houver vista, nem custas
de pessoa, levarà ::;ómente da conta, que fizer desoito réis. E se
uma só parte houver vista e outra não, levará da parte, que.
houve vista, trinta e seis réis, e da outra não leve nada..

34, E quanto é ás appellaçõe<;;, que vierem dante os Juizes 01'
dinarios, ou dante Julgadores, de cujas senteuças se não deva
pagar dizima, se nelIas houver vista de ambas as partes, ora
haja condemnação ele custas de pessoa, ou do processo, ora não,
levará 4a conta de caela um trinta e seis réis. E se uma só
parte houver vista e outra não, 1 vará da conta daqu elIa parte,
que a houve, trinta e seis réis, e da outra, que a nã<;> houve
não levará nada. E se uma parte e outra não hou ve vista, e a
sentença for sem custas, levará sámente' dezoito réis. E havendo
vencimento de custas, ora seja elo processo, ora de pessoa, le
vará d'aquella conta, que faz da parte, em q'le ha custas, trinta
e seis réis, e da outra parte não levarà cousa alguma.

35. E quanto as cu~tas, que fizerem nos feitos de aggravo,
levarão o que hão de levar elos feitos das appalla~ões, segundo
a distincção, que acima fizemos nas ditas appellações.

36. E quando as partes ambas não forem presentes ao contar

4 %, depois do restabelecimento da anterior Legislação, con
sulte-se os Avisos n. 185 de 22 de Abril de 1861, ns. 5!6 e 517 de 19 de
Novembro, n. 582 de 17 de Dezembro de 1862, n. 30 de 21 de Janeiro,
n. 256 de 12 de Junpo, n. 337 de 27 de Julho, n. 422 de 11 de Setembro
do 1863, n. 131 de 26 de l\Iarço de 1 66, e 11. 397 de 26 de Setembro de
1866.

A dizima da Chancellaria teve seu ultimo Regulamento 110 Decreto
11. 4339 de 20 de Março de 18GB, e ú final foi abolida pela Lei 11. 17~O

de 20 de Outubro ele 1869, art. 1.0 G.o

({{) Esta disposição não está em 11S0.

OFF. DE JUST. 10
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das custa', para ambas deverem (lu paoar ao Contador seu tra
balho ponha-se a paga das contas á parte, que fõr presente, e
eIIa as pague. E no encerramento das custas, carregue-o o
Contador na somma à outra parte, de maneira que a parte, que
as pagou, as leve na sua somma, para lhes haver de pagar a
outra parte, que não foi prasunte ao fazer da conta.

3i. E os Contadores saibam das partes, qllanto é o que lhes
levaram os Escrivães, TabeUiães e Porteiros. E se acharam que
levaram mais do que per nossas Ordenações, Oll seus Regimentos
lhes é taxado, façam logo tornar à parte em dobro o que lhe
mais levaram, como se contém no titulo (Si): Do que luío de
leva?' os TabellirZes. E quanto á mais pena, que os ditos officiaes
por isso merecerem, a 1J.averão, q llando por isso forem accusados
perante Juizes competentes. E quando os Escrivãus não man
darem os feitos aos Julgadores, ou Advogados DOS termos, em
que os devem mandar, o Contador lhes descontará de seus sa
larios as custas do retardamento (gg).

38. E o Contador das custas não contará feitos alguns, em
que haja de haver salario como Escrivão, ou Enqueredor. E isso
me mo nenhu'u Tabellião, nem Escrivãd, nem Enqueredor será
Contador do fdito (lth), de que ha de haver salario. E fazendo
cada um dos sobreditos o contrario, perca o officio (ü'), para o dar
mos a quem nos a mercê fõr.

39. E mandamos que a parte, q lle vencer contra algum pre o,
faça levar 100 0 ao outro dia seguinte o feito ao Contador. E se
mais tardar em o fazer levar, pague as cu tas do retarda menta.
E isso mvsmo será obrigado leval' a svatença, que houve contra o
preso adido, que lhe pelo Contadol' for dado paea o leval' á
terra, onde o pre'o está. E não a levando ao dito tempo,.pagará
a cu tas do que mai rztal'dar, em dobl'o. E o Contadol' con
tará os feitos dos pl'esos dJ dia, em que lhe forem dados, a dous

(gg) Tambem está em desuso a disposição supra.

(hh) Este Official esta slljeito a dirrerentesincompatibili laLle ..

(ii) As penas em que hoje pocle incorrer o Oontador por erro do
omcio ou prcvaric~ção são as dos arts. 120, 1-16 c 147 do Oodigo Cri
minal.
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17. Partidor. - AIvará de 21 de Junho de 1759. (28)

carregará
se pagar

quando contar as custa:;,
n llas a assignatura, que

dias, sob pena de lhes pagar as custas do retardamento em do
bro. E isto se não entenderá nos presos da cadea de cada uma
das Relações, ou da Cidade de Lisboa, ou do lugar do Juizo,
em que se despachou finalmente na mór alçada: porque nestes
os presos condemnados nas custas as poderão mandar contar
pelos mesmos feitos. E tirando suas sentenças, e pagando, ou
consignando em Juizo as custas, em que forem condemnados, os
Juizes os mandarão soltar, se outras culpas lhes não sahirem

nas folhas.
40. E o dito Contador,

sobre a parte condemnada
das sentenças.

(28) ALvAuA DE 21 DE JUNHO DE 1759.
Eu El-Rei Faço saber aos que este Alvará com força de Lei

virem, que sendo-me presente a grande desordem, q lle ha nos
Juizos dos orphãos desta cidad , tanto na facção dos inventa
rias, intromettendo-se nelles os Partidores a fazerem officios de
Avaliadores, e os Juizes a arbitrar-lhe" salarios exorbitantes, com
o erroneo funclamento de só o t rem estabelecido por Lei do Reino
os Partidores, como taes, e não os Avaliadores; com ignoran
cia culpavel das repetidas Resoluções, que nesta materia tem ha
vido, especialmente do Dvcreto de 2 de Jllllho de 1695, dirigido
ao Regedor da Casa da Sllpplicação, e do Alvará de 25 de Ju
nho do mesmo anno; como tambem no pouco cuidado, com que os
ditos Juizes zelam os bens dos ol'phãos, de tal sorL, que ainda
aquelles, que se reduzem a dinheiro, para se guardarem nos cofres,
se acham em tão mà arrecadação, que se encontram varias sa
hidas de dinheiro sem descarga, e talvez tenha havido o mesmo
descuido na cargf1. da receita.: seguindo-se de tudo irreparaveis
prejuizos dos mizeraveis orphãos,' pela frouxidão dos Juizes, des
treza, e mão procedimento de alguns de seus officiaes; devendo
todos concorrer com a maior actividade em benvD.cio dos ditos
orphãos, que merecem pelo seu desamparo a minha regia piedade,
e effectiva protecção: Sou servido, pelo que respeita a facção dos
inventarias, excitar o que está mandado nos ditos Decretos, e Al
vará acima enunciados: A saber, que nenhum Juiz dos Ol'phãos,
da publicaçã) deste em diante, consinta sej am os Partidores os
mesmos Avaliadores, tendo entendido, que ao officio de Partidor
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só pertence fazer partilha, e dIvisão dos bens depois delles esti
mados, e avaliados por peritos, nomeados pelo Juiz do inventario
que devem ser os Juizes dos Officios (que annualmente forem, ou
tiverem sido) das cousas e generos, que os tiverem, ou pessoas
praticas, e intelligentes, tratando-se das cousas, e generos, que não
tenham Juizes dos Officios. E a uns, e outros Avaliadores sómente
se pagal'á por dias, sem que pela razão do trabalho da avaliação
lhes possa ser arbitrado outro salario: E os Partidores, valendo
os bens de trinta mil reis até cem, levarão por seu salario seis
ccntos reis para ambos: Valendo de cem até quatrocentos mil rérs,
levarão mil reis: Valendo de quatrocentos mil reis até dous mil
cruzados levarão mil e seiscentos reis: Valendo de dous mil cru
zados até cinco mil cruzados, "levarão dons mil e quatrocentos;
Valendo de cinco até dez mil cruzados, levarão quatro mil e oito
centos: e dahi para cima, seis mil e quatrocentos, e nada mais,
nem a titulo de arbitramento, ou esportula: sem embarg'o da Or
denação livro primeiro, titulo oitenta e oito, paragrapho cincoenta
c um, que Hei por revogada, em quanto determina menor salario
aos Partidores. E sendo os inventarias feitos de outra sorte, incor
rerão os Juizes transgressores na pena de suspensão do lugar, que
occuparem, e de inhabilidade para servirem outros; e os Partidores,
c Escrivães, que nesses inventarias escreverem, e partirem, sendo
proprieiarios, no perdimento elo Officio; e sendo serventuarios, na
de suspensão, e perdimento do valor do Officio para o denunciante,
ficando inhabeis para servirem outro algum Officio de Fazenda (o),

ou Justiça: E os ditos Escrivães, e Partidores, proprietarios, ou ser
ventuarios, incorrerão mais na pena de cem mil réis. toda para
quem os denunciar. O que tudo observarão debaixo das mesmas
penas quaesquer Juizes, que o forem de quaesquer inventarios, ainda
entre maiores.

E para pôr em boa ordem o importante negocio da arreca
dação dos bens dos orphãos, e occcorrer aos descaminhos, tantas
vez.s experimentados, pela má administração, que até agora tem
havido: Fui servido extinguir para sempre os cofres dos Juizes
dos orphão-s desta cidade, e seu termo, e substituir em seu lugar
o Deposito GelaI da Côrte, e Cidr,de, por AIvará de treze de Janeiro
de. mil setecentos e cincoenta e sete, que Mando se observe inteira
mente, guardando-se mais) para maior clareza, e segurança, as
proíidencias seguintes:



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA 149

Além dos livros, que para ~ arrecadação, e administração
hade haver no dito Deposito Geral, haverá mais um em cada
repartição dos Orphãos, rubricado pelo Juiz privativo, no qual
breve, e summariamente registrará o Escrivão do Juizo, que cada
um delles nomear, as entradas, e sahidas, que houver no dito cofre,
dos bens pertencentes aos orphãos, pondo no corpo do livro os
assentos das entradas, e 'ahi mesmo na margem as verbas das
sahidas.

Todos os conhecimentos das cousa5 depositadas, que passa
rem pflra o dito Deposito Garal, sa devem apresentar aos Escri
vães dos Orphãos a quem pertencerem, os quaes só depois de os
registrarem no livro, e de porem nos masmos conhecimentos a
cautela, e verba do regIstro, os juntarão aos inventarias, e autos;
e não o fazen'do assim, incorrerão nas penas acima cominadas. E os
precatarias de entrega, qu~ os Juizes mandarem fazer, serão pri
meiro apresentados aos ditos Escrivães a quem tocarem, para os
descarregarem no livro, e porem nos mesmos precatarias cautela,
ou verbft da dcscarga, sem a qUfll não os cumprirão os deputfldos.
E o tutor, aITematante, ou qualquer que deve metter no Cofre
dos Orphãos algum dinheiro, não ficará desobrigauo, emquanto
não fizer juntar aos autos de inventario, ou onde dever ajuntar-se,
o conhecimento do dito Deposito Geral.

O Escrivão dos Orphãos não levarà mais que quarenta réis
por cada registro, ou verba de entrada, ou .ahida: com declara
ção, que não ha de dividir as verbas para multiplicar despezas,
observando nesta parte o disposto a respeito dos Escrivães do
deposito geral no capitulo sexto paragrapho segundo do seu Re
gimento.

Os ditos bens dos Orphãos,' dinheiro, peças de ouro, ou prata,
joias, e pedras preciosas, pagarão só mente 'Um quarto por cento,
deduziuo do capital no tempo da entrada. E o mesmo quarto
por cento só ente se levará dos depositas volunta.rios, que fizerem
outras quaesquer pessoas no dito cofre da cidade, sem embargo
do Capitulo quinto, paragrapho segundo do R~gimeuto do Depo
sito Geri1.l, que hei nesta parte per revogado; bem entendido, que um,
e outro quarto por cento ha de ter a mesma. applicação, que aos
outros direitos de deposito se destina no dito Regimento.

Sendo ponto controverso entre os doutores, se o dinheiro dos
orphãos se pócle dar a juro; e havendo o[iliniões contrarias 50bre
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esta materia, ao mesmo tempo, em que a experiencia mostra pai'
uma parte, que mui to do di to dinheiro, dado a interesse, se
costuma perder; e pela outra parte, que os orphãos recebem muitas
vezes utilidade, de que o dinheiro, que lhes pertence, se dê a
juro: sou servido ordenar, que o referido dinheiro se possa dar
a juro sómente para se metter em algumas companhias de com
mercio por mim confirmadas; dando-se, na forma, que tenho de
terminado, para passar immediatamente do dito deposito para os
cofres das referidas companl~ias. E sendo assim os accionistas
desobrigados de darem fianças; porque nenhuma poderiam dar, que
igualasse o credito das mesmas com panhia!:l, e a segurança, com
que se acha estabelecida a guarda dos cabedaes a eDas pertencentes
Com declaração porem, que não 'Oe poderà dar a juro o dito
dinheiro na sobredita form a, sem approvação do Provedor dos
Orphãos, e Cal,ellas, a quem as partes devem recorrer, depois de
havido o consentimento do Juiz dos Orphãos: sem a qual appro
vação não serão cumprido s os precatarias pelos deputados do de
posito geral. E o dito Provedor, examinando as hypotbecas offe
recidas para segurança do din beiro, deferirà co.mo for de justiça:
tendo entendido, que não menos lhe toca zelar as pessoas, e bens
do. orphãos, e prover dos descuidos, que a este respeito houver,
fazendo corrcição como é obri~r v por seu regimento.

Tudo o fie disposto a respeito da arrecadação do di-
nheiro, e bens dos orpbãos, ordeno observe a respeito do
dinheiro, e bens das capellas, e residuo s, cujo Tbesoureiro fui
tambem servido x inguir pelo ito meu Alvará de 13 de Ja
neiro de 1757; bavendo um livro em cada um dos Juizos das.
capeDas, e residllOs, conforme a o que hão de ter os Escrivães
dos orphãos, o qual estará em poder do Escrivão, que o era do
Thesoureiro extincto, e nelle e creverá as entradas, e sabidas do
dinheiro, e mai' bens do cofre pertencentes ao seu Juizo; obser
vando em tudo, ainda no salario, o que está ordenado a respeita
dos Escrivães dos orphãos, sem que, nem os Escrivães dos
referidos Juizos juntarão aos autos os conhecimentos do deposito,
debaix.o das pana impostas aos EscrivL" dos orphãos, nem os
deputados cumprirão os precatar ias de entrega.

Pelo que: mando á Meza do De embargo do Paço, Conselhos
da Fazenda, e Ultramar, Neza da Consciencia, e Ordens, Senado
da Camara, Ministro, que serve de Regedor da Casa da Suppli-
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cação, Governador da Relação, e Casa do Porto, Junta da Admi
nistração do Deposito geral, Desembargadores, Corregedores, Júizes,
Justiças, o Officiaes de1las, cumpram, e guardem, e façam intei
ramente cumprir, e gllardar este meu Alvará, como ne1le se
contem, sem embargo de quaesquer outras Leis, ou disposiçõe8,
que se opponham ao conteúdo nelle, as quaea hei por derogadas
para e te eifeito somente, ficando aliás sempre em seu vigor. E
mando ao doutor Manoel Gomes de Carvalho, do meu Conselho,
Desembargador do Paço, Chancellér :Mór do Reino, que faça pu
blicar date na Chancellaria, remettel-o aos lugares, onde S3 cos
tumam remetter, registando-se nos livros, onde se registam se
melhantes Leis, e mandando-se o original para a Torre do Tombo.

Dado no Palacio ele Nossa Senhora da Ajuda aos 21 ele Junho
ele 1759.- Com a assignatura ele El-Rei, e a do Conde de Oerias.
- Registrado na Secretaria ele Estado dos Ndgocios do Reino no
Livro do Registro da Junta dos DJpositos Publicas a fis. 24" e •
impresso avulso. (a até o).

(a) O Ayiso n. 238 de 4 de Setembro de 1835 declarou que é legal
a existencia e exercicio dos Partidores, não obstante não terem sido
mencionados na disposição provisor ia ácerca da Administração da Jus
tiça Civil.

(b) Determinando o Aviso n. 185 de 19 de Outubro de 1831 que nos
termos em que não houverem Partidores creados por Lei, sirvam os
louvados das p:1rtes, não padece duvida que os Partidores que esti
verem creados e providos legalmente, é que devem fazer as partilhas,
quando o feito correr judicialmente, e não os louvados das partes.
(Aviso u. 344 de 9 de Novembl'o de 1859).

(e) O Partidor do fóro commum deve servir no Juizo elos Feitos,
onde não houver Partiuor privativo, creado por Lei ou Decreto. (A.viso
D. 142 de 9 de Abril de 1867).

(d) Estando os legados perfeitamente descriminados no testamento,
de moclo que para cumprimento não seja mister a partilha, limitando
se o trabalho a contagem por autos, para p:1gamento dos direitos ns
caes, e das custas judiciarias, só deve funccionar o Contador nos termos
do art. 171 n. 2 do Regimento de Custas, tendo porem de se proceder
á partilha, para o devido cumprimento dos legados, é evidente a ex-



152 E),IPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA.

~lusiva intervenç~o do Partidor, cabendo-lhe por isso as custas taxadas
no art. 186. (Aviso n. 349 de 25 de Agosto de 1877).

(e) Aos Partidores pertence fazer a partilha, e divisão dos bens
inventariados. (Alvará de 21 de Junho de 1759).

Mas o Juiz antes de mandar os processos aos Partidores, deve de
terminar quaes são os bens que cumpre partilhar, e quaes não, resol
vendo todas as duvidas que houverem. (Ordenação livro,3.0 tit. 66 Si 5.0)

(n O Aviso 11. 185 de 10 de-Outubro de 1851 declarou que somente
se considere existente legalmente para dever ser provido vitaliciamente
e pela forma estabelecida pelos Decretos n. 817 de 30 de Agosto de
1851, e n. 1294 de 16 de Dezembro de 1833, o Oflicio de Partidor, nos
Termos que por lei tiver sido creado, servindo nos outros lugares os
louvados das partes.

(g) Pertence aos Partidores fazer a partilha dos bens, depois de
avaliados por peritos nomeados á aprazimento das partes, não havendo
avaliadores provisionados.

Actualmente as avaliações dos inventarios são feitas por avalia
dores escolhidos pelas partes interessadas, que neHes se louvam em
conformidade da Ordenação liv. 3.0 tit. 17, representando os menores
no acto da louvação em audiencia seus respectivos tutores ou cura
dores, e o Curador Geral. O Alvará de 21 de Junho de 1750 mandava,
que o Juiz do inventario nomeasse para avaliadores os Juizes dos om
cios, o que não existe boje por bem do Si 25 art. 179 da Constituição
do Imperio. Tambem não existem boje avaliadores nomeados pelas
Camaras, de que tratam a Ordenação liv, 3.0 tit. 17 Si 1°, e Alvará de
25 de Agosto de 1774 SiSi 29 e 30. As disposições, que estabelecem regras
sobre as avaliações em geral, pertencem ás Leis do Processo, (T. de
Freitas, Consolidação das leis Civis, nota ao art. 1152).

(h) Não podem ser Partidores os mesmos peritos, que avaliaram os
bens. ( itado Alvar,t de 21 de Junho de 1759).

(i) Consultado o Governo sobre esta questão:- se por morte, ou
falta temporaria, de algum Partidor, pertence ao Juiz do Civel, ou ao
dos Orphãos, nomear pessoas que interinamente sirvam, declarou o
Aviso n. 33 de 15 de Fevereiro de 1838 - que á respeito das nomeações e

provimentos los Omciaes do Juizo dos Orpbãos devem os respectivos
Juizes, bem como oiO demais Magistrados, regular-se pelas disposições'
da Lei de 11 de Outubro de 1827, Decreto do 1.0 de Julho de 1830 e
Aviso de 12 de Junho de 1831 emquanto por alguma. Lei Provincial
ou Geral, se não determinar o contrario.
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(j) o Partidor é Official de Justiça, e na sua nomeação se deve
proceder confórme o Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851. (A.viso
de 11 de Março de 1852).

(k) Os Partidores são juramentados, e debaixo de juramento pra
ticam as funcções de seu officio para serem castigados como perjuros,
e por erro de officio, além da responsabilidade na lesão, e damno das
partes, faltando á igualdade da partilha, e por isso não devem confiar
a partilha aos Escrivães, fazendo com eUes uma avença.

Tambem não devem fazer a partilha sem conferir um com outro.
Devem trabalhar simultaneamen te com o Juiz, pois a todos é com

mettida a partilha: eHa é nuUa se não assistiram todos a eUa.
Estando a partilha escripta e assignada pelo Juiz e Partidores,

junta aos autos, já se não póde emendar sem audiencia das partes.
(Ordenação liv. 1.0 tit. 88 Sl 52; liv. 4.° tit. 9G Si 18; Menezes, Jui.::es
lJivisOl'ios cap. 3.° Sl 5.°)

(I) Não é caso de nuUidade do inventario o não terem sido os Par
tidores escolhidos a aprazimento das partes interessadas, precedendo
louvação; porque a Ordenação do liv. 3.° tit. 17 só tem applicação
aos avaliadores, e podem os Partidores nos inventarios em que ha
menores interessados, ser nomeados pelo respectivo Juiz de Orphãos.
(Accordão da Relação do Rio de 10 de Fevereiro de 1849; Nova Ga::'eta
dos Tl'ibtmaes, n. 51).

O contrario foi julgado pelo Accordão da mesma Relação de 31 de
Maio de 1859, que annuUou um inventario por não terem.os Partidores
sido escolhidos a aprazimento das partes e sim pelo Juiz. (Chl'onica
do .F6ro, n. 24).

Interposta a Revista da decisão supra, foi negada (Chl'onica n. 43)
ficando assim firmada a nullida.de do inventario em que os Partidores
não são pelas partes nomeados. (JtwiSpl·t~denciados Tl'ibunaes, pelo
Dr. Mafra, verbo Invental"io).

(m) As custas que competem aos Partidores estão marcadas no art.
186 do Regulamento n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.

(n) A Ordenação liv. 1.° tit.88 Sl 38 impoz expressamente ao Juiz
e aos Partidores a obrigação de taxarem a quantia que annualmentll
deve o tutor despender com o pupilo a seu cargo. (Aviso n. 70 de 9 dg
Fevereiro de 1881).

(o) Officiaes de Fazenda não os temos hoje, porque os chama Offi
eiaes de Justiça a Lei n. 242 de 29 de Novembro de 18U.
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Art. 3. 0 Todos os mais empregos, não contempla
<ii.os no artigo antecedente, e exercidos perante au
toridades ou Tribunaes judiciarios, não terão o ca
racter de serventia vitalícia, e, como taes, não es
tarão snjeitos, quanto ao provimento, ás regras esta
belecidas neste Regulamento.

Art. 4. 0 A creacilo dos officios de Justica é da. .
competencia dos Poderes .geraes na Côrte, e das Assem-
bléas nas provincias. - ConstituiçãO art. 15 § 16 Acto
Addicional art. 10 § 7. (29, 30)

(29) CONSTITUIÇÃO DO IMPEIlIO.

Art. 15 Si 16. E' da attribuição ela assembléa geral crear ou
supprimir empregas publicas e estabelecer-lhes ordenado (a até 00).

(a) A faculdade que teem as assembléas provinciaes de legislar
sobl'e a creação e sllppressão dos Officios de Justiça, comprehende não
só os Officios existentes ao tempo do Acto Addicional, senã~ tambem
os creudos depois d'elle. Não podem. porém, as assembléas provinciaes
Crear, ou SUl)pl'imir os di tos officios, alterando a sua natureza e attri
buições, porque compete ao poder geral a orgnnisação judiciaria; e
quando o nll..l}lero dos omcios fór connexo, e essencial á organisação,
não podem elias tomar privativo de uma só pessoa, um offi~.io que é
cumulativo, nem cUDlulativo um officio que é privativo.

Não podem, tambem, pelos mesmos principias, crear omcios espe
ciaes, ou destinados para certa especie de cousas, pessoas, ou acções,
porque esta creação cel'cea attribuições de outros oJ.ficios, altera-lhes
a natureza, dá existencia a empregos de natureza nova.

Pelos mesmos principios, não podem as assembléas provinciaes
supprimir absolutamente os Officios de Justiça, porque a suppressão
absoluta importa a suppressão das aUribuições.

Quando as assem bléas provinciaes não designarem o numero dos
Officios, deve este regular-se pelo Decreto de 30 de Janeiro de 1834.

Ernquanto á. nnnexação, ou desannexação dos officios, fica enten
dido, que, até. haver interpretação legislativa, deve ser respeitada' a
posse em que estão as assembléas provinciaes de legislar a este res
peito, sem prejuizo das regras estabelecidas nas decisões antecedentes.
(Aviso circular n. 2 de 30 de Janeiro de 1857, expedido sobre consulta
do Conselho de Estado e n. 175 de 19 de Julho de 1859).
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(b) A faculdade de crear os officios de justiça, conferiela ás assem
bléas provinciaes, deve ser entendida nos termos do art. 2.· da Lei
de 12 de Maio de 1840. (Aviso de 6 de Novembro de 1841).

(e) As assembléas devem continuar na posse de creal-os, e os
presidentes de provincias, na de nomear os serventuarios interinos.
(Aviso n. 208 de 14 de Maio de 1860).

(d) O Aviso n. 198 de 8 de Maio de 1862 julgou e-s.orbi tan te das
attribuições das Assembléas Provinciaes a creação de dous lLlgares de
avaliadores na provincia do Rio de Janeiro.

(e) Na lotação dos offic~os de justiça deve observar-se o que dispõ e
a Circular de 31 de Dezembro de 1853, depois de. feitas as lotações.
(Ordem n. 138 de 7 de Abril de 1856).

(f) O Aviso do Ministerio da Fazenda, n. 396 de 5 de Julho de
1 61, declarou ao Inspector da Thesouraria de Fazenda do Maranhã o,
que o processo de lotação do omcio de Escrivão de Appellações e
Aggravos e Protestos de letras do Tribunal do Oommercio da mesma
provincia, exercido por José Mariano Oantanhede, não pó e ser appro
vado: L·, porque, dispondo o Decreto de 26 de Janeire de 1832 que
a avaliação dos officios de justiça seja feita por dous arbitros, ser
vindo de base para o arbitramentó a informação do Distribuidor e
Oontador respectivo e o depoimento de duas te"temunhas, dispensou o
Juizo o depoimento das testemunhas, e julgou por sentença a lotação
de conformidade sómente com a informação do Secretario da Relação;
2.·, porque, havendo discordancia entre o laudo dos avaliadores, e a
informação do Secretario da Relação, o Juiz, sem dar vista dos autos
ao Procurador Fiscal, e uem proceder a diligencia alguma pam chega r
ao conhecimento de uma avaliação exacta, decidio-se pela informação,
desattendendo o laudo dos arbitros; 3.•, porque, antes lo julgamento
final do processo, o Procurador Fiscal da Fazenda, na couformidade

. do citado Decreto de 26 de Janeiro de 1832, e do Decreto de 10 de
Abril de 1831, deve ser sempre ouvido, e ter vista dos autos para
requerer o que fór a bem da Fazenda.

(g) Os officios de justip caducam, e ficam sem vigor, se por enes
se não faz obra dentro em seis. mezes, salvo havendo dispensa do
lapso de tempo que demais decorrer. (Aviso n. 175 de 9 de Outubro
de 185-1).

(h) Sendo temporario o impedimento do ser,eutuario, por estar
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condemnado a 6 annos de pnsao com trabalho, <leve durante a pena
servir o substituto, que fór nomeado. (Aviso n. 241 de 30 de Julho
de 1872).

(i) Quando um concurrente a eIle não aceitar a nomeação provi
soria, póde o Presidente nomear qualquer dos outros, que fór icloneo.
(Aviso D. 316 de 3 de Agosto de- 1875).

(}) Vide pago 73 notll. q.

(k) A extincção do Omcio de Justiça, por acto da Assembléa Pro
vincial sómente se realiza, quando vagar o mesmo officio pOl' morte ou
distituição do serventull.rio vitalicio. (Aviso n. 162 de 2 de Maio de
1877).

(l) Deve ser reintegrado um serventuario no Termo restabelecido
pela Assembléa Provincial. (Aviso n. 43 de 4 Fevereiro de 1878).

(m) Vide pago 90 nota q.

(n) Sua separação não póde ter lugar sem determinação legislativa.
(Aviso n. 407 de 30 de Julho de 1833).

(o) Na fórma do Decreto de 30 ,de Agosto de 1851, art. 8.° são con
siderados como omcios de justiça os de Oontador e Distribuidor, bem
como pelo Aviso de 19 de Outubro de 1851 foram os de Partidor; não
estando, porém, os de Avaliadores no mesmo caso, não podem subsistir
as nomeações, que deIles se fizera,m. (Aviso n. 396 de 31 de Outubro
de 1857).

(P) Para se prevenir pro,imen tos indevidos, se deve remetter ae
Governo, copia do Edital, que se affixar na Oapital, com declaração do
dia, em que foi affix:ado e publicado, consignando a data da Lei, De
creto ou Provisão, que creou o officio que se põe em concurso, o mo
tivo da vaga, e o nome da pessoa que anteriormente servia-o, bem como
se 11. vaga se limita ao officio, que se tem de prover, ou se se estende
ã todos os annexos. (Aviso n. 483 de 25 de Outnbro de 1861).

(q) Os requerimentos dos pretendentes devem ser enviados, para poder
o Governo Imperial resolver sobre as nomeações provisarias. (Aviso
R. 408 de 1G de Dezembro de 1871).

(r) eus pretendentes devem se habilitar l)erante Juiz lettrado ef
!eclivo. (Aviso u. 215 ele 10 de Junho de 1875).
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(s) Quando não houver Lei Provincial que os l'egule, prevalecem
as disposições do Decreto de 30 de Janeiro de 183!-. (Avisos n. 92 de 20
de Fevereiro, e n. 486 de 30 de Julho de 187 ).

(t) TO caso de desannexação, o serventuario tem direi to de opção por
um dos omcios desannexados. (Aviso n. 663 de 28 de Setembro de 1818).

(u) Qualquer alteração que se der nos officios de justiça, se deve
comlllunicar ao Ministro da Justiça. (Aviso n. 722 de 19 de Outubro
de 1878).

(u) Vide pago 126 nota !T.

(x) Deye ser submettido a exame de sanidade o serventuario que
allega impossibilidade physica, procedendo-se ulteriormente nos termos
do art. l,o !\) 2.° do Decreto n. 4683 de 21 de Janeiro de 1871. (Aviso n.
433 de 10 Setembro de 1880).

(y) Póde commerciar o serventuario do omcio de ju:>tiça, uma vez
que não fique prejudicado o seniço publico.' (Aviso n. 448 de 18 de Se
tembro de 1880).

(~) Cassado o provimento de um serventuRrio, por incompatibilidade,
não póde voltar ao officifl senão por meio de nova nomeação. (Aviso
n. 454 de 23 de Setembro de 1880).

(aa) Feito o provimento de officios de justiça, de accordo com o
Decreto de 30 de Janeiro de 1834, servem cumulativamente por distri
buição os serventuados, não havendo Lei Provincial que expressamente
declare as attribuições de cuja UIll. (Aviso 11. 4J21 dtl 2D de Agosto
de 1881).

(bb) O erventuario que accumulnr ao seu officio outro distincto e
privativo de origem e provimento diversos, sendo suspenso correccional
mente, a suspensão limita-se ao officio em que se deu o facto. (Aviso n.
186 de 21 de Abril de 1881). •

(cc) Os Presidentes de Provincia podem aceitar a desistencia dos ofIl
cios de justiça. (Aviso n. 188 de 21 de Abril de 1881).

(dd) O Aviso n. 8 de 1 de Fevereiro de 1883 declarou que o prazo
de 60 dias, de que trata o art. 11 do Decreto n. 817 de 30 de Agosto
de 1851, não póde ser ampliado nem cerceado, ainda mesmo para os
concursos por annullação dos precedentes, quer tivessem ou não ãppa
recido COllC\ll'reútes.
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Que os certificados de exame da língua portugueza e arithmetica,
prestado na conformidade do disposto no art. 2.°' do Decreto n. 8526
de 13 de l.Iaio de 1882, devem ser acompanhados do officio do Inspector
da instrucção publica, designando os examinadores, e ter as as igna
t uras destes, como prescreve aquelle artigo.

(ee) Ao serventuario vitalício que, depois de terminada a licença
retirou-se para outra provincia, devem ser applicadas as disposições
do art. 4.° e seguintes do Dec"reto n. 1291 de 16 de Dezembro de 1883,
de ser declarado vago o omcio, se o referido ser,entuario não apre
sentar justificação procedente. (Avisos de 9 de Novembro de 1880, e n.
24 de 3 de A1Jril de 188±).

(rf) O Aviso n. 56 de 21 de Setembro de 1883, dcclarou que para
o calculo da terça parte do rendimento de um oillcio, devido aos ser
vent.uarios vitalicios que tem successor, deve prevalecer sempre a ul
tima lotação.

(gg) Em 20 de Fevereiro de 1883. expedio o i\Iinisterio da Justiça
o seguinte Aviso sob n. 12 ao Presidente da pro,incia do Ceará:

111m. e Exm. Sr.- Nos l)apeis juntos ao officio dessa presidencia,
de 14 de Dezembro ultimo, consta que os cidadãos João Facundo da
Cunha Liuhares e João Felippe Ribeiro concurrentes aos officios de

Tabellião do publico, judicial e notas, e Escrivão de orphãos e au
sentes, e da Provedoria de capellas e residuos do termo de Loure,
não se habilitaram na fórma da lei pois além de haver o primeiro
prestado exame de suiliciencia 21 dias depois de encerrado o concurso,
pelo que ficou prejudicada a sua pretenção (Ayiso circular de 16 de
Agosto de 1865) accresce que a prova escripta do mencionado exame
não "ersa sobre os assumptos e obrigações dos officios de Escrivão de
orphãos e ausentes e da Provedoria de capellas e residuos, como de
termina o Avi o de 25 de Novembro do anno passado e o 2.° juntou
um auto de exame de sufficiencia que se acha nas mesmas c'ondições
do apresentado pelo 1.0, quanto ás e crivanias dos ausentes e da Pro
vedoria de capellas e residuos, e um certificado de exame de lingua
portugueza e arithmetica, feito na capital dessa provincia, perante
uma commissão designada pelo Inspector da instrucção publica, do
cumento e e que não póde ser aceito, porquanto o Decreto n. 8526
de 11 de Maio de 1882, 'sómente dá semelhante attribuição aos Inspe
ctores ou Directores da instrucção publica, quando o pretendente re
sidir a mais de 10 leguas de distancia da capital.

De,olvendo, portanto, os referidos papeis, recommendo a V. Bx.
que mande preceder a novo concurso.

Deus guarde a V. Ex.- João JJ'elTIJi?"a de Moura.
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(hh) O Decreto n. 8526 de 13 de Maio de 1882, estabelece regras
para execução do ad. 11 do Decreto n. 8276 de 15 de Outubro de 1881
quanto á habilitação dos concurrentes aos officios de iustiça.

O de n. 4668 de 5 ele Janeiro de 1871, altera algumas das dispo
sições do Decreto n. 817 de 30 de AgosLo de 1851, relativo ao modo
como se ha de proceder nos casos de ·vaga para o provimento defini
tivo dos oJlicios de justiça, e outl·os empregados deHa.

O de n. 4683 de 27 de Janeiro de 1871 altera algumas das dispo
sições do Decreto n. 120-1 de 16 de Dezembro do 1853, relativas ao
provimento dos oJlicios e empregos de justiça, nos casos de impossi
bilidade absoluta dos serventuarios vitalicios, e dá providencias sobre
as permutas.

Vide aindJo a Lei de 11 de Ol1tubro de 1827, arts. 1. 0 a 8. 0 ; Lei
de 1 de Julho de 1830, arts. 1.0 a 3.0 ; Decreto de 30 de Agosto de
1851, arts. 10 a 1'!, e Decreto ele 16 de Dezembro de 1853, art. 9. 0

, que
providenciaram sobre o provimento elos lugares de Escrlvão e outros
oJlicios de justi ça.

(ii) O Aviso n. 121 ele 16 de _Tovembro de 1838 declarou, que
depois do prazo marcado na Lei de 11 de Outubro ue 1827, ao go
verno compete nomear e prover qualquer vaga dos serventuarios, e
não ás autoridades perante quem servem. A nomeação provisaria
desses empregos, compete aos Presidentes, á vista da disposição da Lei
de 3 de Outubro de 183-1, art. 5. 0 SI 6.0 como declarou o Aviso ela
Fazenda n. 901 de 19 de Abril de 18-19.

(jj) Tanto os oJlicios vagos de justiça como os creados, são providos
só depois de satisfeitas as prescripções do Decreto n. 817 de 30 de
Agosto de 1851. (Aviso tIe 26 de Maio de 18j8).

(7th) Os empregados de jnstiça que teem substitutos marcados por
lei, não podem ser providos, nem interinamente, pelos Presidentes.
(Aviso n. 152 de 12 de Abril de 1862).

(ll) O Aviso n. 620 de 26 de Outubro de 1850, declarou que na
fórma do Aviso n. 173 de 9 de Outubro de 1851, o prazo concedido
aos serventuarios vitalicios de Ollicios de Justiça, para tirarem o seu
titulo, é de seis mezes; que á Presidencia da Provincia compete, logo
que receber a commllnicação do provimento, fazer scieute ao nomeado,
afim de cumprir a disposição daquelle Aviso; que o nomeado por De
creto deve continuar á exercer o oJlicio, mesmo passaelos os seis mezes.
até que o Governo Imperial resolva, ou não a nomeação, e declarada
esta de nenhum elfeito, deve o Juiz respectivo ou a Presidencia fazer
a nomeação interina, ou provisoria, mandando na fôrma do Decreto
n. 817 de 30 de Agosto de 1851 abrir o competente concurso.
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Art. 5.° Emquanto não providenciarem as Assem
bléas provinciaes sobre a creação destes oificios, pre
valecerá o Decreto de 30 ele Janeil'o de 1834. (31)

(30) ACTO ADDICIONAL.

Art. 10. Compete ás assembléa provinciaes legislar:

SI Lo Sobre a divisão ci.vil, judiciaria e ecclesiastica da res

pectiva provincia, e mesmo sobre a mudança da sua capital
para o lugar que mais convier.

SI 2.° Sobre instrucção publica e estabelecimentos proprios a
promoveI-a, não comprehendendo as faculdades de medicina, os

cursos juridicos, academias actualmente existentes, e outros

(mm) Não tendo a Lei da Refórma Judiciaria alterado o Decreto
n. 817 de 30 de Agosto de 1851 quanto ii nomeação interina dos ser
yentuarios de Officios de Justiça, su bsis te a competencia Llos Juizes
Municipaes para fazerem taes nomeações, na conformidade do Aviso de
18 de Janeiro de 1862, a que se refere o de n. 420 de 16 de Setembro
de 1865, não podendo suscitar duvida o Aviso de 30 de Julho de 1871,
que trata de caso dill'erente, relati,o a um Juiz substituto, cujas at
tribuições são inferiores ás dos Juizes MUl1icipaes. (Avisos n. 164 de 12
de Dezembro de 1872, n. 3-5 de 21 de Agosto, n. 196 de 28 de Maio
de 1875, n. 241 de 23 de Junho, n. 391 de 29 de Setembro de 1877, n.
285 de 20 de Maio de 1879, e n. 145 de 3 de Março de 1880).

(nn) A nomeação e demissão dos serventuarios interinos dos termos
reunidos é da competencia do Juiz Municipal letrado que exerce a ju
risdição plena, e sómen te não estando elIe no, termo póde o supplente
fazer essa nomeação e resolver a demissão nos casos urgentes..(Avisos
n. 285 de 20 de Maio de 1879 e n. 560 de 12 de Jovembro de 1881; Ac
cordão da Relação do Recife de 2~ de Agosto 1883, Direito, voI. 32
pago 262).

(00) A' vista do Aviso n. 395 de 2-3 de Setembro de 1 6 , não póde
ter lugar a remoção de serventuarios de justiça.

O Aviso de 16 de Julho de 187 , que se refere aos Avisos ns. 113
e 359 de 26 de Março, de 1.° de Setembro de 1877', e de 4 dê Fevereiro
de 1878, não permitte a mesma remoção, pois refere-se á simples mu
dança da sMe e denominação do termo. (Aviso n. 18-1 de G de Abril
de 1880).



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA. 161

quaesquer estabelecimentos de instrucção que para o futuro
forem creados por lei g'lraI.

~ '1,0 Sobre li creação e suppressão dos empregos munici
paes e provinciaes, e estabelecimento dos seus ordenados,

São em pregos municipaes e provinciaes todos os q ue exis
tirem nos municipios e provincias, á excupção dos que dizem
respeito á administr~ção, arrecadação e contabilidade da Fazenda
nacional; á administração da guerra e marllll1a e dos correios ge
raes; dos cargos de Presidente de provincia, Bispo, Comman
dante superior da guarda nacional, lembro das relações e Tri
bunaes superiores e empregados das faculdades de medicina,
cursos j uridicos e academicos, em conformidade da doutrinn. do
Si 2.· deste artigo,

(31) DECRETO DE 3D DE JANEIRO DE 1831"
lJete?'mina os Tabellities que devem te?' as villas ultimamente

-c?'eadas ?tas dive?'sas P?'ovinet"as do I?nJJe?'io.
Convindo declarar os Escrivães que em cada uma das villas

ultimamente creadas nas diversas Provincias do Imperio, em
execução elo Codigo do Processo Criminal, elevem haver para a
boa administração da jU::itiça e prompto expediente d'ts partes;
a Regencia P rmu.nente, em Nome do Imperador o S~nhor Dom
Pedro II, Ha por bem Determinar, em ampliação ao Decreto do
1.0 de Março do anno passado (a), que em c'tda uma das vilIas
referidas haja dous Tabelliães do Publico Judicial e Notas, ser
vindo o prim~iro de E:;crivão de Orphãos e dos Residuos e Ca
pellas, e o segundo de Escrivão das execuções civeis e crimes.
(a até l),

(a) O Decreto citado de 1 de :Março de 1833, é do seguinte teor:
A .Regencia em nome do Imperador o Senhor Dom Pedro II, atten

dendo a que por Decreto de 15 de Janeiro deste anno, em execução
do Codigo do Processo Criminal, foram creadas novas villas nesta pro
vincia, e' á ue o dito Decreto não declara o numero de Escrivães,
que deve ter cada uma das referidas villas,

Ha por bem determinar que as villas de IguassÚ: e de S. João de
Itaborahy tenham, cada uma, tres Tabelliães do Publico, Judicial e
Notas, os quaes sirvam igualmente, c por distribuição, de Escrivão de
Orphãos e uos Residuos e Capellas, c um delles de Escrivão das Exe-

OFF, DE JUST. 11
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cuções Criminaes; e que a villa da Parahyba do S·ul tenha o mesmo
numero de Tabelliães, que, por Decreto de 3 de Outubro do anno
passado, se estabeleceu para a villa de S. Sebastião da Barra Mansa
(dous), os quaes servirão tambem de Escrivães de Orphãos da maneixa
porque se acha determinado no referido Decreto.

(b) A respeito dos Tabelliães da villa de S. João da Barra, na
provincia do Rio de Janeiro,. determinou o Decreto n. 43,1 de 30 de
Setembro de 1815, que servissem igualmente seus officios, e por distri
buição o de Escrivão de Orphãos, Capellas e Residuos.

,
(e) O Aviso de 9 de Julho de 1851 (nos additamentos), declarou

que deterlllinando o Decreto de 30 de Janeiro de 183! que dos dous
Tabelliães do Judicial e Notas um seja privativo dos Orphãos e dos
Residuos e Capellas, e qlle o outro sirva exclusivamen te nas exe
cuções civeis e crimes, é indubitavel que em tudo o mais que está fóra
destas excepções prevalece a regra de serem ambos habeis para as
causas do Fõro commum, quer civeis quer crimes; e que portanto
devem ser sujeitas á distribuição, tanto. as referidas causas civeis
como as crimes.

(d) O Aviso u. 65 de 15 de Fe\oreiro de 1855, declatou que posto
deva ser mantida a pratica de serem processados no mesmo Cartodo
os inventarios dos conjuges faUecidos, é todavia certo que o segundO
inventario tambem carece de distribuição, para o e!Ieito de ser indem
nisado o outro Escrivão, a quem competiria o dito inventario.

(e) O Aviso n. 367 de 23 de Novembro de 1855, declarou que ao
Escrivão do Juizo de Orphãos a quem foi conferida na Carta que lhe
loi expedida, a attribuição de escrever na Provedoria, a elle compette
escrever em Capellas e Residuos.

(f) A Camara Municipal não póde impõr aos Tabelliães mais
obrigações, além das qlle lhes cabem por seu Regimento, nem commi
nar-lhes penas não decretadas pelas Leis em vigor. (Aviso n. 348 de
7 de Outubro de 1857).

(u) O Aviso n. 223 de 1 de Setembro de 1859, declarou ao Presi
dente do Rio Grande do orte que o Aviso de 18 de Julho do mesmo
a.nno, combinando a disposição do Decreto de 30 de Janeiro de 1834
com a do art. 2.° da Lei Provincial n. 452 de 30 de Abril de 1859,
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decidio que o. divisão dos O.ffi.cios de Escrivão e Tabellião publico dos
termos da cidade de S. José de Mipibú e da villa de Goianninha deve
ser feito. de conformidade com o citado Decreto.

(h) O Aviso n. 240 de 2 de Agosto de 1867, declarou que no Es
crivão de Orphãos, e não ao Tabellião do termo de Souza, compete
escrever no.s feitos da Provedoria le Capellas e Residuos.

(i) O Aviso n. 452 de 27 de Agosto de 1 79, em resposta ti con
sulta de um Juiz Municipal, se devia mandar passar para um cartodo
os autos e mais papeis processados em outro, depois que os serven
tual'ios deixaram de servir cumulativamente e. por distribuição, de
clarou que de accordo com a doutrina dos Avisos ns. 307 de 28 de
Agosto de 1873, e 502 de 26 de Novembro de 1877, que os processos,
findos ou pendentes, de orphãos, ausentes, capellas e resicluos, que
estiverem no 2.0 cartorio, deverão passar para o 1.0, e os das exe
cuções civeis e crimes existentes neste devem ser remettidos áquelle,
afim de poderem os respectivos funccionarios dar as buscas e passótr
as certiclõés que as partes requererem.

(j) Os Serventuarios que têm seus Cal·torios na Côrte, em proprio na
cionalou ediliclO alugado pelo Governo estão sujeitos ao pagamento do
aluguel da casa, de accordo com os arbitramentos feitos. (Aviso n.132 de
9 de Março de 1878).

(k) O Aviso n. 345 de 25 de Agosto de 18"17 declarou ser competente o
Juiz Municipal supplente do termo de Nova' Cruz, para fazer annunciar as
vagas dos omcios de 1.0 e 2.0 Tabellião, e mandar que o Juiz Municipal e
de Orphãos de Goyanninha proceda nos termos do Decreto n. 817 de 30 de
Agosto de 1851, por ser elle o competente em face dos Avisos ns. 258 de 19
de Agosto de 1867 e 233 de 6 de Agosto de 1870, e n. 3'28 de 6 de Outubro
de 1871 e 18 "de Janeiro de 1862, impresso este na collecção de decisões
de 1865.

(I) O Aviso n. 33 de 26 de Junho de 188!, declarou que, apenas vagarem
o empregos e oflicios de justiça, procedam os Juizes locaes na conformidade
dos arts. 10 e 11 do Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, de modo que os
editaes, annunciando a vaga e convidando os pretendentes á concu1'l'encia,
sejam affixados pelos magistrados on autoridades, perante quem houve
rem de servir as pessoas nomeadas temporariamente, como foi explicado
pelos Avisos de 18 de Janeiro de 1862, annexo ao de n. 420 de 16 de etembro
de 1865, n. 328 de 6 de Outubro ele 1871 e 345 ele 26 ele Agosto de 1877.
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Art. 6.° Logo que um municipio tenha fôro civil,
nos termos do art. 31 da Lei n. 261 de 3 de Dezem
bro de 1841, ficarão Cl'eados dous Tabelliães do pu
blico judicial e notas; servindo o primeiro de Escrivão
de Orphãos, da Provedoria de Capellas e Residuós, e o
segundo de Escrivão das. execuções civeis. - Decreto de
30 de Janeiro de 1834~ (31,32)

Art. 7.° Considera-se tambem creado, em virtude
do apt. 108 da Lei n. 261 de 3 de Dezem1Jro de 1841,
o oflicio de Escrivão privativo do J ury e execuções cri
minaes, que não serão accumuladas com as execuções
civeis. (11)

(32) LEI N. 2ô1 DE 3 DE DEZEMBRO DE 1841.
Art. 31. Os Termos, em l!ue se não apurarem pelo menos 50

Jurados, reunir-se-hão ao Termo ou Termos mais vizinhos, para
formarem um só Conselho de Jurados, e os Presidentes das Pro
vincias designarão nesse caso, o lugar da reunião do Conselho,
e da Jllllta Revisora (a, o).

(a) Nos Municipios, e Termos, que se acharem, ou falem reunidos á
outros por virtude do disposto no art. 31 supra da Lei de 3 de Dezembro de
1841, continuflr-se-ha a observar as disposições dos Regulamentos n. 120
de 31 de Janeiro de 1842, e n. 143 de 15 de Março do mesmo anno, formando
os ditos Termos um só Conselho de Jurados com aqueIles á que forem
reunidos, e ,'leixando de ter em si fóro Civel, que passará para o lugar,
que fór designado para a reunião do Conselho, e da Jmlta Revisora. (De
creto n. 276 de 24 de Março de 1843, art. 1.0).

(b) Os Termos qU"e estiverem fóru das condições do art. 31 supra, não
podem ter em si fóro Civel, que será extincto como prescreve o art. 1.0 do·
Decreto n. 276 de 2-1 de Março de 1843, permanece:1do porém em exerci cio,
a.té elfectuar-se a extincção, o Supplente do Juiz Municipal, de accórdo
com o art. 33 do Regulamento n. 120 de 1842. (Aviso n. 361> de 26 de
.Agosto le 1875).
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Art. 8.· Para todos os oflicios creados se pro
cederá immediatamente á nomeação dos serventuarios
interinos, seg-uindo-se as diligencias necessarias para O

provimento definitivo. - Lei n. 261 de 3 de Dezembro
de 1841, art. 108. - Regul. n. 122 de 2 ele Feve
reiro de 1842, art. 18. -Decrs. ns. 707 de 9 de Ou
tubro de 1850, art. 21, e 4668 de 5 de Janeiro ele
1871, art. 4.° (11, 33, 34, 35)

(33) REGULA.~lENTO N. 122 DE 2 DE FEVEREIRO DE 1842.
Art. 18. Os PresIdentes das Provincias nomearão provisoria

mente os Escrivães privativos do Jury, podendo recahir a no
meação, nos lugares menos populosos, e onde, houver pouco
expediente, em alguns dos Escrivães existentes, e principalmente
no das Execuções.

(34) DECRETO N. 701 DE 9 DE OUTUBRO DE 1850.

Art. 2l. O Escrivão do Jury deverá escrever perante o Juiz
de Direito em todos os processos, cujo julgamento final com
pete ao m~smo Juiz.

(35) DECRETO N. 4668 DE 5 DE JA.NEIRO DE 1871.
Art. 1.0 O D~creto n. 817 de 30 de Agosto de 1851 será

observado com as seguintes alterações:
§ l.0 O Presidente da Provincia, logo que esteja findo o

prazo marcado na capital, e depois que tiver recebido os reque
rimentos, de que trata o art. 12 do citado Decreto, mandará
publicar os nomes de todos os pretendentes.

§ 2.° Oito dias depois da publicação o Presidente nomeará
para servir provisoriamente na vaga do officio, ou emprego o
pretendente que mais idoneo lhe parecer, o qual e,ntrará logo
em exercicio.

§ 3.° Esta nomeação será immediatamente publicada, e o
pretendente, que se julgar inj ustamente preterido, poderá recla.
mar perante o Presidente dentro de 30 dias, contra a injusta
preteri~ão, instruindo sua reclamação com os documen tos que
tiver.
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S; 4.° Findo o prazo, de que trata o paragrapho antecedente,
o Presidente sujeitará seu acto á confirmação do Governo para
a expedição do competente titulo.

No caso de haver reclamação a remetteri ao mesmo tempo,
com uma circumstanciada informação, para prover-se na serventia
vitalicia aqueIle, que tiver melhor direito.

S; 5~0 Recebidos na Secretaria de Estado, por intermedio dos
Presidentes de Provincia, as· reclamações, de que trata o para
grapho anterior, serão logo publicados no ])ia?'io 0flicial os no
mes do nomeado para servir provisoriamente, e de todos os
reclamantes; e a respectiva secção as submetterá a despacho
juntamente com a nomeação dentro ele 60 dias contados da
publicação, convenientemente. processados na fórma de regula
mento em vigor.

Art. 2.° O prazo dos annuncios na Capital da Provincia se
contarà da data dos editaes aflixados nos lugares dos oflicios ou
empregos.

Art. 3,0 São dispensados de exame de sufliciencia os Doutores
em Direito, Bachareis formados, Advogados e os que servi~em

empregos semelhantes; e de j untar folha corrida, os que exer
cerem func. ões publicas. A certidão de idade só será exigida,
quando de outro modo não constar q ue o pretendente é maior
de 21 annos.

Art. 4,0 O::; Presidentes de Provincia são competentes para
aceitar as desistencias, que até agora el'am req neridas ao Go
verno, ordenando logo as diligencias necessarias para o provi
mento dos respectivos officios ou empregos.

O mesmo se praticarà a respeito dos que forem novamente
creados por lei geral ali provincial.

Art. 5.0 Na Corte os requerimentos serão directamente apre
sentados na Secretaria de Estado, dentro de um prazo razoavel,
marcado pelo Governo, e annunciado no ])ia?'io 0flicial, logo que
se der a vaga,

ão so realizando o provimento dentro de 60 dias depois de
findo aq ueIle prazo, será, por uma s6 vez, prorogado pela metad'e
do tempo, com as mesmas formalidades,

(36) LEI N. 105 DE 12 DE MA.IO DE 1840.
l1züJ?'jJreta alf/lmS a?'tif/os da Refo?'ma Constitttcional.
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cabe cumulativamente com
por decreto os oflicias se-

Art, 9.° Ao governo
a poder legislativo, crear
guintes:

1.0 Escrivão dos feitos da fazenda. -Lei n. 242
de 29 de Novembro de 1841, art 5.° (14)

2.° Escrivão de ausentes. - Regulo de 15 de Ju
nho de 1859, art. 76. (7,8)

Árt. 8.° Ás Leis Provinciaes, qne forem oppostas á inter
pretaçao dada nos artigos precedentes, não se entendem revo
gadas pela promulgação desta Lei, sem que expressamente [o
sejam por actos do Poder Legislativo Geral.

(37) DECRETO DE 29 DE FEVEREIRO DE 1688.
Para se dar inteiro cumprimento e execução ao Decreto que.

mandei passar, para que quem tivesse dous officios, houvesse de
renunciar um delles, no termo de seis mezes j e para se promo·
ver, contra os que faltaram áquella ordem, tenho de novo re
soluto, que os Corregedores e Provedores das Comarcas, cada um
em seus districtos, dentro do termo que se lhes nomear, sus
pendam do exercicio do maior olficio a todos os que, em obser
vancia do meu Decreto, foram notificados, e lhes constar tiveram'
noticia delle, e que não obedeceram, nem acudiram; e que, tendo
que allegar o possam vir fazer, pela parte por onde foi expedida
a ordem para a notificação; e que as causas de accusação, que
se hão de promover, como está mandado, contra os qua não
obedeceram, sejam summarias; com declaração, que isto se não
intenderá com aq uelles que tiverem olficios em uma só Carta,
ou forem tão tenues, que não baste cada um delles para sua
congrua sustentação. O Conselho da Fazenda o tenha assim in
tendido, e o faça executar, pelo que toca aos officios de sua
jurisdicção, com minando aos Ministros, a quem encarregar esta
diligencia, que me darei por mal servido de q ualquer descuido
que nella tiverem: e me dará conta do que obraram neste par
ticular.

(38) LEI DE 20 DE OUTUBRO DE 1823.
Com a data de 20 de Outubro de 1823, foram expedidas os
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3.· Offieial do registro geral das hypotheeas
- Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864, art. 7. o

§ 3.· - Regul. n. 3453 d~ 26 de Abril de 1865~

art. 7.· (17, 18)

seguintes Decretos, que nenhuma relação têm com o disposto no
artigo supra.

Carta de Lei de 20 de Ou.tubro de 1823 providenciando sobre
os autographos dos projectos de lei, que tiverem de subir à
sancção Imperial.

Idem, determinando que os Deputados á Assembléa Consti
tuinte não podem exercer qualquer emprego durante o teJ;l1po·
da sua deputação, nem pedir ou aceitar graças e empregos para;
si ou para outrem.

o Idem, revogandô o Alvará de 30 de Março de 1818 contra as
sociedades S3cretas.

Idem, revogando o Decreto de 16 de Fevereiro de 1822, que
creou o Conselho de Pl'ocnradores de Provincia.

Idem, abolindo as Juntas Provisorias de Governo, estabele
cidas nas Provincias, por Decreto de 29 de Setembro de 1821, e
dando provi vncias sobre o mesmo Governo, etc.

Idem, deéerminando que as ordenações, l~is, regimentos, alva
rás, decretos e resoluções promulgadas pelos Reis de Portugal\.
e pelas quaes o Brazil se governava até o dia 25 de Abril de
1821, e todas as que foram promulgadas daquella dala em diante,
pelo r. D. Pedro de Alcantara, ficam em inteiro vigor na parte
em que não tiverem sido revogadas, e especificando q uaes os
Decretos publicados peras Cortes de Portugal que ficavam igual
mente em vigor.

Com a mesma data existe uma Provisão tomando providén
cias policiaes.

(39) Vide o Decreto n. 5'138 de 2 de Setembro de 1874, na
pago 6 (a até h).

(a) E' do seguinte teor o art. 29 § 8.· da Lei n. 2033 de 20 de Setembr(}
de 1871, para cuj a execução baixou o Decreto supra citado n. 5738 de 2 de
Setembro de 18U, que se vê na pago S.
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Art, 29 ~ 0,° Os J:"aoeiiiães tie nOGas poderão fazer lavrar as escripturas
por escreventes juramentados, snbscrevendo-as elles e carregando com a
inteira responsabilidade; e ser-lhes-ha permittido ter mais de um livro
dellas como fôr marcado em regulamento.

S; 9.0 Será permittido ás partes indicar ao Distribuidor o Tabellião que
preferem para fazer a escriptura, sem que por isso haja compensação na
mesma distribuição.

(b) Consulta da Secção de J nstiça do Conselho de Estado, sobre a re
presentação dos TabelIiães de notas da Côrte contra as disposições dos
arts.78 e 79 do Decreto n. 48'41 de 22 de Novembro de 1871.'

:Mandou Vossa Magestade Imperial que a Secção de Justiça do Conse
lho de Estado consulte com seu parecer sobre o incluso requerimento, em
que os Tabelliães de notas da Côrte, julgando contraria ó. Lei de 20 de
Setembro de 1871 as disposições dos arts. 78 e 79 do respectivo regula
mento, pedem a revogação dos mesmos em parte.

A Secretaria informa a este respeito o seguinte:
« Diz o art. 29 desta Lei:
« Os Tabelliães de notas (Si 8. 0 ) poderão fazer lavrar as escripturas

por escreventes jltramentados, subscrevendo-as elIes e carregando com
a inteira responsabilidade; e ser-lhes-ha permittido ter mais de um.
livro deHas como foi marcado em Regulament . »

« D.estas palavras se deduz que iodas as escripturas podem ser la
vradas por escreventes juramentados.

« Teve a Lei em vista conciliar o estudo com o grande numero de
contractos que se exigem escriptura publica, per quanto é impossivel
a um só homem vencer trabalhos de estudo de complicados negocias e
da legislação, e ao mesmo tempo formular contractos e actos que au
thentiquem esses negocios, fazendo tr:J.nscrípçõe3 de documentos stereo
typados. Assim, em virtude do citado Regulamento, os Tabelliães são
quasi copistas ao passo que na França são considerados magistrados da
alta jurisdicção voluntaria.

« Quanto aos livros de cada TabelIião, o art. 79 do Regulamento al
terou a disposição es encial do Si 8. 0 do art. 29 da Lei, que deixou ao
prude'nte arbitrio do Governo marcar o numero delles.

« Na fixação d~ste numero, portanto, os Tabellães, seguntio a Lei
não são' dependentes da intervenção de qualquer autoridade, além da do
Governo.

« Mas o art. 79 do Regulamento apenas lhes concede- dous livras
se o Presidente da Relacão o permittir; sendo aliás de toda a conve
niencia, o que por certo foi o fim da Lei, haver livros especiaes para certas
categorias de contractos.
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l( E' necessario haver tres livros de notas; um para contractos de venda
de bens de raiz e de qualquer outra natureza; outro para hypothecas,
fianças e quitações; e outro para pactos anti-nupciaes, testamentos e
actos similhantes.

« A disposição do SI 2.° do art. 79 do Regulamento que obriga o Ta
bellião de notas a fazer por extracto no livro principal de notas !1.

declaração da escriptura lavrada pelo escrevente juramentado no livro
Appenso, é além de contrario ao SI 8.° do art. 29 da Lei, prejudicial ás
partes e mllitas vezes, se não -sempre, inexequivel pela impossibilidade
de serem retidas no cartorio por muito tempo as mesmas partes e tes
temunhas.

« E' assim que, quando estiver lavrando uma escriptm'a de sua ex
clusiva competencia o Tabellião, seus escreventes poderão ter terminado
ou uma ou mais de uma das de suas attribuições, e as testemunhas e
partes interessadas nestas ultimas escripturas deverão esperar a con
clusão daquelle para assignarem o competente extl·acto. Essa conclusão
pode alongar-se por muitas horas por causa das const"ntes interrupções
de pequenos actos urgentes, como procurações, reconhecimentos de fir
mas, etc.

« O art. 78 do Regulamento determinando que certas escripturas
sejam lavradas pelos proprios Tabelliães, tambem se oppõe a disposição
do art. 29 SI 8.° da Lei, clara, positiva, expressa e não exceptuando
escripturas.

« Do exposto vê-se que os Supplicantes pedem, em primeiro lugar,
a revogação da 2.- parte do Regulamento, no art. 78; para o· fim de
poderem os escreventes juramentados lavrar todas as escripturas.

« Pedem, em segundo lugar, serem isentos da permissão que, ex-vi,
do art. 79 do Regulamento, são obrigados a solicitar para ter mais de um
livro de notas; o que não parece razoavel por isso que as autoridades e
Tribun es competentes para outorgarem taes permissões, estão mais no
caso de conhecer da afIluencia do trabalho do que o Governo.

« Em terceiro lugar solicitam a faculdade, ou mesmo a obrigação
de terem tres livros.

« Neste ponto os Supplicantes, Tabelliães de uma cidade populosa,
onde avultam os trabalhos forenses, não deixam de ter alguma razão. Em
taes condições, a concessão de mais um livro de notas facilita a expedição
dos actos de sua competencia dos traslados, e a busca de qualquer escrip
tura depois de lavrada.

« Em quarto lugar, pedem a revogação do SI 2.0 do art. 79 do Regu
lamento.

« Se o Governo attender ao primeiro ponto deste requerimento, perde
toda a importancia este pedido: ficando implicitamente revogado o para
grapho do art. 79.
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« Em 11 de Janeiro de 1873. - O Director interino, L. F. daF. Lima. »
« Não encontro inconveniente em attender-se á representação dos Ta

belliães de notas da Córte, derogando-se para isso o Decreto n. 4824 de
1871. A. generalidade da Lei o permitte.

« Parece, porém, que se devem conservar as excepções estabelecidas
no art. 78 do sobredi to Decreto.

« As escripturas que contiverem disposições testamentarias, as que
forem de doação causa mOl·tis, e em geral as que houverem de ser lavradas
fóra do cartorio devem, por sua importancia, ser lavraclas do proprio punho
do Tabellião.

« Uma vez que este subscreva e responda pelas outras, parece dispen
savel o extracto, de que trata o Regulamento.

« Suppõe-se que todas são lavradas sob sua inspÜ'->lção.
« Directoria Geral, 18 de Janeiro de 1873. - A. Fleury. »

A Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 no § 8.0 , prescrevendo que os
Tabelliães de notas possam lavrar as escripturas por escreventes juramen
tados, subscrevendo-as elles e carregando com a inteir't responsabilidade,
e permittindo 1)01' isso ter mais um livro denas, como fór marcado em
Regulamen to, teve em vista facilitar a expedição dos trabalhos a cargo de
taes funccionarios, sem prejuizo da boa ordem e regularidade do serviço;
e, pois, o Regulamento respectivo fazendo a excepção constante do art. 78,
e estabe.lecendo as providencias expressas no art. 79, em nada contrariou
o fim da Lei.

Se, porém, outros meios e outras pl'ovidencias, que não aquellas, são
mais apropriadas para se conseguir o fim da Lei, é outra a questão á que
o Governo pode attender, consllltando a experiencia, e em vista della re
considerando a materia.

Assim, a existencia de tres livros, de que fallam os Tabelliães da
Córte, no requerimento jun to, não só satisfaz o fim que a Lei especial
mente teve em vista, como facilita a busca das escripturas de que se pre
cise certidão, e portanto pode ser admittido nas cidades p'Jpulosas, onde os
tres livros não sejam demais, a juizo dos Presidentes das Relações e dos
Juizes de Direito, como está determinado no Reglllamento. E, neste caso,
desapparecendo a distincção de livro principal e livro appenso, torna-se
escusado o extracto exigido no Regulamento em vigor.

Não ha, porém, razão ponderosa para abolir-se a excppção feita a res
peito de certas escrípturus que devem ser lavradas pelos proprios Tabel
liães; os escreventes são meros auxiliares, e não podia estar na mente da
Lei escusar os Tabelliães de todo o serviço, tornando-os simples sbscrip
tores dos actos de oscreventes, em quem não se presumem todos as habili
tações requeridas naquelles.

E, pois, a Secção de Justiça do Conselho de Estado acha razoavel a
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Oplll1aO do Conselheiro Director Geral da Secretaria, e com ella se con
Jorma, com as limitações que ficam expostas.

Vossa Magestade Imperial, porém, mandará o que fór melhor.
Sala das conferencias da Secção de Justiça do Conselho de Estado, em

30 de Junho de 1874. - Visconde ele Jagum·y. - José Thorna.:: Nabuco de
Aj·aujo.

(c) As procurações hoje, só podem ser feitas no livro das nota:!!, como
é expresso no art. 98 Sll.° do Regimento de 2 de Setembro de 1874, podendo
para este fim, haver livros abertos, numerados, rubricados e encerrados,
pelo Juiz competente com folhas impressas e claros precisos para as
procurações, podendo tambem ser dado o traslado, em folhas semelhantes,
- o mesmo art. 98 Sl 2.°

(d) Nem o novo Regimento de custas, nem o Decreto n. 5738 de 2

de Setembro de 1874, autorisam os Tabelliães de notas, a terem mais
de um livro de procurações impressas. (Aviso n. 149 de 2 de Abril
de 1875).

(e) O Aviso n. 374 de 16 de Outubro de 1874, declarou que os livros.
de notas com folhas impressas e claros precisos para as procurações
que nelles se hão de lançar, que organisaram os Tabelliães em observancia
do art. 98 do ReJimento . de custas judiciarias, mandado executar pelo
Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874, não podem ser abertos, nu
merados, rubricados e encerrados sem o pagamento do se110 de 100 réis
por folha ex-vi do art. 13 Sl 2.° do Decreto n. 4505 de 9 de Abril de
1870, accrescendo que pelo.traslado entregue à parte se cobrará o sell0·
de 200 réis.

(n O Aviso n. 618 de 20 de ovembro de 1879 declarou, que em
regra as procurações devem ser feitas no livro de notas (art. 98 Sl l.0
do Regulamento annexo ao Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874);
mas desde que o Tabellião ti ver o livro especial, cuja posse é faculta
tiva (Sl 2.°), deve lançar ne11e as procurações, para as q uaes é exclusi
vamente destinado o mesmo livro, afim de facilitar o expediente; e só
no caso de falta de espaço no livro especial para o con tracto da pro
curação e suas assignaturas, deverá o Tabe11ião lançar a lJrOCuração ou
em um livro da mesma natureza, encerrado o antigo, ou no livro das.
notas.

(g) O Aviso n. 20 de 13 do Janeiro de 1876 declarou, que os substa-
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belecimentos das procurações devem ser feitas nos livros de notas, con
forme se deduz dos ns. 1 e 2 do art. 98 do Regimento approvado pelo

,Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.
Que devem conter além <.lo lugar, data e nome do omcial publico que

houver passado a procuração, o resumo desta, de modo a distinguil-a
de qualquer outra, o que se obterá pela menção dos nomes dos outor
gantes e outorgados, fim ou negocio, po<.leres especiaes e restricções.

. Que pode substabelecer por seu proprio punho ou somen te com a
sua assignatura, as procurações, qUtlm tem direito de passaI-as de nm
ou de outro modo, ainda quando sejam ellas feitas por Tabellião.

(h) O substabelecimento é dos poderes, e com eS,te se transfere a pro
curação, como se infere da Ordenação liv. 1.0 tit. 48 SiSi 15 e 28.

E' portanto irregular a pratica de fazerem os procuradores substi
tuintes terceiras procurações em seu nome, conferindo poderes a terceiros
para tratarem o negocio que lhes fóra commettido.

Em tres hypotheses diz o Manual pj'atico elo P7'ocw-aelo,', pago 4.50
nota 1, pode-se achar a procuração que tenha de ser substabdecida por
instrumento publico; a) procuração passada por Omcial Publico em r a
tas no lugar em que se pauver de fazer o substabelecimento ; li) procu
ração passada por Offi.cial Publico cm Notas em lugar diJIerente do em
que houver de se fazer o substabelecimento; c) procuração passada por
instrumento particular ou seja no mesmo, ou em lugar clifferente do em
que tenha de ser substabelecida.

Em todos estes casos, se o substabelecente não tem o direito de fazer
procuração por instrumento particular deve o substabelecimento ser feito
em Notas pelo Tabellião, ou Outl'O Offi.cial Publico competente (Aviso
supra n. 20 de 13 de Janeiro de 1876); mas

Na primeira hypothese o substabelecente deverá dirigir-se com o tras
lado da p,rocuração ao mesmo Tabellião que a houver passado, ou a outro
qualquer do lugar, e este lavrará no respectivo livro o termo de substa
belecimen to com as declarações exigidas e lhe dará traslado devol vendo
lhe o da procuração, que assim substabelecida passará ao novo procu
rador.

Na segunda hypothese, bem como na terceira, será do mesmo modo
apresentado em um caso o traslado, em outro a procuração original a
qualquer Tabellião ou Offi.cial competente; e este lavrará em suas Notas o
termo de substabelecimento, copiando em seguida o trasladó, ou procu
ração original apresentados; e do substabelecimento extrahirá traslado
que com o documeuto exhibido entregará ao interessado.

ão é preciso dizer que esse termo de substabelecimento devel'á ser
lavrado e revestido das solemnidades para taes instrumentos exigidas.
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Art. 10. A faculdade que têm as assembléas pro
vinciaes de legislar sobre a creação e suppressão dos
oflicios de justiça, comprehende tanto os oflicios exis
tentes ao tempo da promulgação do Acto Addicional,
como os creados posteriormente. - Act. Add., art.
10. § 1.0 (30)

Art. . 11. Desde que uma lei provincial autorisa o
presidente para o provimento vitalicio de um oflicio
de justiça, deve, attenta a disposiçãO do art. 8. 0 da
Lei n. 105 de 12 de Maio 1840, prevalecer em in
tei.ro vigor a dita lei provincial até á sna revogação
pelo poder competente. (36)

(40) CODIGO DO PROCESSO CRIMIN~L,

Art. 39. Os Escri vães das cidades e villas, que servem pe
rante os Juizes locaes, e Ouvidores das Comarcas, continu:arão a
servir perante os Juize de Direito, e Municipaes, tanto no crime,
como no civel, emquanto bem desempenharem suas obrigações,
conforme a Lei de 11 de Outubro de 1827.

(41) DISPOSIÇÃO PROVISORIA.

Art. 12. Os Escrivães, que servem perante os Juizes Muni
cipaes, e de Direito no Fôro Criminal, escreverão em todos os
actos, que por esta disposição lhe ficam pertencendo acerca dos
processos, e execuções das sentenças civis, regulando-se pelos
Regimentos dos Escrivães do Civel, e execuçõe~.

(42) DECRETO DE 26 DE MA.RÇO DE 1833.
Designa as 1Jams e'iit que devem se?'vi?' os Tabelliães e Esc?'i1Jães

da cidade do Rio de .Janeiro.
A Regencia, em nome do Imperador o Senhor D. Pedro II,

Querendo regular a execução do Codigo do Processo Criminal,
e Disposição provisol'ia acerca da Administração da Justiça Ci
vil, pelo que toca aos Escrivães, que nesta cidade hão de servir
perante o JUiz Municipal, e Juizes de Direito, tanto do Civel,
como do Crime, Decreta:
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Art. 12. Em quanto não houver interpretação au
thentica do Acto Addicional, deve ser mantida a posse
em que se acham as assembléas provinciaes de le
gislarem sobre a annexação e desannexação dos ofli
cios de justiça.

Art. 13. Por tanto as resoluções leg'islativas pro
vinciaes, annexando ou desannexando os oflicios de
justiça, devem ser executadas desde logo; não po-

Art. 1.0 Os tres Tabelliães do Judicial desta cidade, e os Es
crivães do Crime dos bairros de S. José, e Candelaría servirão
perante o Juiz de Direito que tiver a 1." Vara do Civil, e pe
rante o Juiz de Direito que fõr o Chefe de Policia.

Art. 2.° O Escrivão da Ouvidoria da comarca, o das Execu
ções, e os dos bairros de Santa Rita, Sacramento, e Sant'Anna,
servirão perante o Juiz de Direito que tiver a 2." Vara do Civel,
e perante o Juiz de Direito do Crime, que tiver de correr a
comarca.

Art. 3.° Os Esc1'Ívães, de que tratam os artigos antecedentes,
escreverão em todos os actos que pertencem aos referido Juizes,
tanto acerca do- processos, como das execuções das sentença
civeis:

Art. 4.° Todos os raferidos Escrivães escreverão tambem pe
rante o Jlliz Municipal em todos os objectos de sua competen
cia, á excepção das execucões das sentenças crimes, nas quaes
escreverá somente o actual Escrivão das execuções civeis.

Art. 5.° O Escrivão da Provedoria escreverá em todos os ob
jectos perten::entes a Capellas e Residuos, perante o Juiz de
Direito que tiver a L" Vara do Civel, ao qual fica competindo
o conhecimento dos processos e contas, que pertenciam ao Pro
vedor de Capellas e Residuos.

Art. 6.° Drpachados os processos e peti ções pelos Juizes, a
quem tocar o seu conhecimento, ou por aquelle~, a quem as
partes afi'ectarem o negocio, sendo dos em que tem jurisdicção
cumulativa, o Distribuidor do Geral as distribuirá entre os Es·
crivães, que por este Regulamente devem escrever perante esse
Juiz.
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dendo O sel'ventual'io, que exerCIa um oflicio desanne
xado, permanecer nas respectivas funcções, logo que
comecem a produzir os seus effeitos as referidas re
soluções.

Art. 14. Quando os rendimentos dos oflicios fore~

tão tenues, que não baste cada um delles para a con
grua sustentação dos serventuarios, podem estar reu
nidos na mbsma pessOa, precedendo concurso. - Dec.·
de 29 de Fevereiro de 1688. - Lei de 20 de Outubro
de 1823. (37, 38)

(-13) DECRETO N. 4859 DE 30 DE DEZEMBRO DE 187l.

EZeva o mmze,'o dos J1~izes sltostitutos da Cô?·te e designa os Jldzes
Fe?'ante q~~e1it deve'ln se,'vi?' os Taoelliães de Notas é os Esc,'ivães do
Civel c C?'únc.

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua :Magestade o
Imperador o Senhor Dom Pedro II, Usando da attribuição, que
confere o art. 102 SI 12 da Constitui,?ão do Imperio, Ha por bem.
Decretar o seguinte:

Art. l.0 Ficn. elevado a nove o numero dos Juizes substi
tutos da Côrte.

Art. 2.° O 1.° Tabellião de notas servirá perante o Juiz da
L' Vara Civel, o 2." e 3.° perante o da 2.', e o 4.° perante o
da 3."

Art. 3.' Os actuaes Escrivães do civel e crime da CJrte es
creverão no criwe perante todJS os Juizes de Direito, e no civel
perante os Juizes de Direito respectivos.

('*-1) DECRETO N. 2833 DE 12 DE OUTUBRO DE 1851.
Alte"a a disposição do a?'t. 3.° § 1.°. e a?'t. 6.° Si 2,0 do .Dec'l'eto

n. 2699 de 28 dc Novemo,'o de 1860, q1te ?'eg1,Za a t?'a7ts(c?'encia ele
escravos e a a,','ecadação do i'litposto da 'mcia siza.

Hei por bem, em virtu, e do art. l.0 § 2.0 n. 3 da Resolução
da Assembléa Geral, promulgada pelo Dec~eto n. 11,*9 de 21 de
Setembro do corrente anno, decretar o seguinte:

Art. 1.0 Os Tabelliães de notas, Escrivães do civel, e os dos
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Art. 15. Deve-se ter em vist~ a lei que creou o
oflicio para determinar-se a competencia dos serven

tuarios.
Al't. 16. Si depois de expedido o titulo ao serven-

tuario vitalicio, em virtude da lei que regula a com
petencia deste, forem de qualquer modo alteradas as
respectivas attl'ibuiçães por lei posterior, se expedirá
pelo ministerio da justiça portaria declaratoria dessas
novas attl'ibuiçães.

TITULO II

SECÇÃO I

Dos serventua1'ios vitalicios

Art. 17. Creados os oflicios a que se refere o De
creto de 30 de Janeieo de 1834 e os arts. 6.0 e 7.0 do
pr~sente Re.gulamento, o 1.0 tabellião accumulará, não
havendo quem queira servir, o oflicio de escrivão do
jury e execuções criminaes, até que por concurso seja

Juizes de Paz rie todas as cidades, villas e freguezias do Imperio
lavrarão cumulativamente e sem dependencia de distribuição as
escripturas publicas de compra e venda de escravos.

Art. 2. 0 -Nas escripturas de que trata o artigo antecedente
não será transcripto por extenso o conbecimento do pagamento
do imposto da meia siza, declarando-se somente o seu numero e
data, a quantia e Estação arrecadadora. Esta disposição é exten
siva ás cartas de arrematação ou adjudicação, e a qualquer ou-
tro titulo de acquisição por acto judicial. .

Art. 3.° O Si 1.0 do art. 3.° e o Si 2.° do art. 6.° do Decreto
n. 2699 de 28 de ovembro de 1860 são alterados somente na
parte em que incumbe privativamente aos Tabelliães de notas e

OFF. DE roSTo 12
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o dito oflicio provido em pessôa que o SIrva separada
mente. (31)

Art. 18. Desannexado, porém, o oflicio de escrivão
do jury, e tornando-se, pela desannexação, privativo,
não poderá ser accumulado. pelo serventuario do oflicio
de que tiver sido desanne:s:ado.

Art. 19. Em regra o provimento vitalicio do officio
de escrivão do jury' recahirá em quem possa servIl'
separadamente o oflicio.

Art. 20. Póde, porém, ser provido vitaliciameute
no oflicio de escrivão do .iury o tabellião do judicial,
por meio de concurso, si da accumulação não resultar
embaraço para o expediente, e não havendo quem
queira servir separadamente o oflicio.- Decl'. n. 122
de 2 de Fevereiro de 1842, art. 18. (33)

aos Escrivães de Paz, nos lugares designados pelo art. 1.0 da Lei
de 30 de Outubro de 1830, a llttribuição de lavrar as escriptu
ras de transferencia de eacravos, e bem assim naquella que exige
a incorporação de 1)(J?'1)O ad 1)(J1'oum do conbecimen to do paga
mento do imposto nas escripturas; continuando em inteiro vigor
todas as clemais disposições l' o mesmo Decreto.

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrario.

(45) viso n. 69 de 8 de J unbo de 1848, declarou que, tendo
passado para o Juiz Municipal as caus s da competencia da Pro
yedoria dos Re iduos e Capellas, pela Lei de 3 de Dezembro de
1 41, e Regulamentos ue. 15 de Mar.o c 9 de Maio de 184.2, são
os unicos competentes para escrever na Provedoria de Capellas
e Rcsiduos os Escrivâes desse Juizo, e não os Escrivães de 01'
phãos, que, por sua 'instituição, só devem servir nos Orphãos e
Ausentes.

(46) O Avi o de de Feverairo de 1851, approvou a delibe-
ração tomada pela Pre"idencia da Pl'ovincia de Santa Catharina,
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Art, 21. O o:fficio de escrivão do jury e das exe
cuções criminaes é indivisivel, e não podem conse
guintemente separar-se as respectivas funcções para
serem exercidas por duas pessoas, servindo uma no
jury e outra nas execuções criminaes. (lI-k)

Art. 22, Cabe ao escrivão do jury escrever nos
processos de responsabilidade perante os juizes de di
reito, tanto no summario como uo plenario. (11-1')

Art. 23. O escrivão do jury é o escrivão das
correiçães, e nellas funccionará tanto no civel como
no Cl'lme.

Cumprirá, além elas obrigações geraes e communs
a todo escrivão, as especiaes .impostas nos arts. 21
do Decreto n. 707 de 9 de Outubro de 1850 e 6.°.
do Regulamento n, 834 de 2 de Outubro de 1851, e
procederá ás diligencias de que pelo juiz ele direito
fôr encal'l'egado. (lI-f, h)

quando mandou que o Escrivão do Juizo Municipal da villa de
S. José escreva nos autos que se processarem na Provedoria de
Capellas ti Residuos, por ser conforme com o disposto no Aviso
de de J unho de 1848.

(.fi) O Aviso n. 258 de 9 de Agosto de 1872, declarou que,
pela Lei de 3 de Dezembro de IS!!, tendo pa!lsado para os Juiz3s
Municipaes as causas da Provedoria de Capellas e Residuos,
nellas devem servir os Escrivã s daquenes Juizes. como foi já
ex.plicado em Aviso n, Gil de S de Junho de 184".

(48) DECRETO N, 5557 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1874.

jJla71da incl1á?' os Esc'l'ivães de apIJellaçóes civeis e c?'imes das
RelarDes na distrilmiçíío dos p?'ocessos comme?·ciaes. em seg1mda i1ls-.
tancia e designa os se?'ve1ltua?'ios qne (levem toma?' os p?'otestos de
let,'as.

Hei por bJm, pará execução do Decreto Legislativo n. 2342
(le 13 de Agosto do anuo passfldo, Decretar o s~guinte:
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Art. 24. Salvas as disposições citadas no artig'o
antecedente, não poderá o escrivão do jUl'Y escrever
em processos diversos dos que lhes são privativos. (lI-h)

Art. 25. Salva a parte privativa de cada. um dos
serventual'ios creados l)elo Decreto de 30 de Janeiro
de 1834, são ambos habeis para as causas do fõro
commum tanto ClvelS como Cl'lmmaes, nrecedendo dis-

J.

tribuiçãO. (31)

Art. Lo Nos Tribun;te3 ue Relação, em que houver um só
Escrivão de appellações e aggravos commerciaes, escreverão com
elle, por di~tribuição nos processos commerciaes, os Escrivães de
appellações civeis e crimes da Relação.

Art. 2.° Os actuaes Escrivães de appellações e aggravos com
merciaes continuam a ser Tabelliães privativos do protesto das
letras de cambio, da terra, e mais titulas que o exigem.

Art. 3.° Quando ficarem extinetos em cada Relação todos os
officios ele Escrivão das causas commerciaes em segunda instan
cia, servirão de Tabelliã s de protesto de letras e outros titulas
os Escrivães do Juizo Commercial de primeira instancia.

Art. 4.° Em falta destes, ou quando estiverem impedidos, são
competentes para tomar o protesto: Lo Os Tabelliães de notas
do lugar, ou os Escrivães do Juizo de Paz de fóra das cidades
e villas; 2.° os Escrivães do civel.

Art. 5.° Ficam revogadas :::.s disposiçãe em contrario.

(49) DECRETO N. 5·157 DE 6 DE NOVEMBRO DE 1813.
DislJõe sob?'e o m~me?'o, (1tnCçÕes e vencimentos dos e'm2wegados

das Relaçoes.
Hei por bem, para execução do art. 1.0 §§ 9.° e 10 do De

creto Legislativo n. 2342 de 6 de Agosto do anno corrente, De
cretar o seguinte:

Art. 1.0 ecretaria da Relação da COrte se comporà de um
eCI'etario, dous Amanuens s, dous Continuas, dous Officiaes de

Justiça e um Porteiro.
Art. 2.° As Secratarias dll.s mais R~laçães, excepto as de
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Goyaz e Cuyabá, compor-se-hão de um Secretario, um Ama
nuense, dous Continuas, servindo um de pàrteiro, e dous Officiaes

de Justiça.
Art. 3.° As de Goyaz e CrLÍabá terão um Secretario, um

Continuo servindo de Porteiro e dous Officiaes de Justiça.
Art. 4.° Ao Secretario incumbe dirigir os trabalhos da Se

cretaria, lavrar as actas das sessões e conferencias, portarias,
ordens e provisões do 'rribunal, e o mais que lhe fõr determi
nado, ou lhe estiver pre;}cripto no Regulamen to das Relações.

Ad. 5.° Os Amanuenses devem auxiliar o Secretario, e subs
tituíl-o nos impedimentos de curta dUl.'ação.

Art. 6.° Os Porteiros, Continuas e Offici"aes de Justiça. farão
o serviço que nos auditorias é proprio destes empregados, d'l.
maneira porque se dispLlzer no Regulamento das Relações ou lhes
fõr ordenado.

Al't. 7. ° 03 Secretarias serão nomeados por Decreto Impe
rial; os Amanuens~s por Portaria do Ministro da Justiça; e os
mais empregados palas Presidentes das Relações.

Art. 8.° Além dos empregados da Secretaria, haverà em cada
Relação dous Escrivães, que escreverão por distribuição em todos
os feitos do TribLlllal.

Al't. 9.° Os actuaes Escrivães privativos cL appellações e
aggravos dos Tribunaes do commercio, escreverão perante as
Relações nos processos commerciaes, e cumulativamente com os
Escrivâes das Relações nos processos criminaes.

Art. 10. Ficam extinc·ta'>. quando vagarem, as serventias
vitalícias dos oflicios de Escrivão privativo das causas commer-
ciaes e da faz~mda nacional em segunda instancia. •

Art. n. Os Escreventes da Relação serão nomeados proviso
riamente pelos 'Presidentes de Provincia, e definitivamente pelo
Governo, na fórma estabelecida para o provimento dos officios
de Justiça.

Art. 12. Nas primeiras nomeações que se tiverem de fazer
de Escrivães da Relação, ficam reduzid03 á metade os prazos do
concurso e os mais fixados no Decreto n. 4668. de 5 de Janeiro
de 1871.

Art. 13. Os empregados da Secretaria perceberão os venci
mentos marcados na tabella annexa a este Decreto, além dos
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emoÍumentos que lhes competirem pelo Regimento de custas judi
ciarias.

Art. 14. Os Secretarios, Amanuenses, Porteiros e Continuos
das Relações têm direito á aposentadoria com todo o ordenado,
quando completarem trinta annos de serviço, e estiverem im
possibilitados de continuar no exercicio do emprego, pela idade
ou molestia.

Art.· 15. Serão aposentados com ordenado proporcional, quando
tiverem dez annos pelo menos de serviço, e se acharem nas con
dições do artigo antecedente.

Art. 16. Estas disposições não excluem a possibilidade da
demissão, em qualquer tempo, do empregado da Secretaria que
servir mal.

Art. 17. O Presidente da Relação poderá impor correccional
mente aos empregados da Secretaria e aos Escrivães as seguintes
penas:

L" Reprehensão.

2." Suspensão até 15 dias.

A pena de suspensão serà infligida com a l)erda da gratifi
cação ou de todos os vencimentos.

Os Escrivães e Officiaes d Jl1~tiça omissos no comprimento
de seus deveres poderão ser punidos com prisão correccional que
não passe de cinco dias.

Art. 18. A Stlcretaria trabalhará em todos os dias uteis, das
10 horas da manhã ás 3 da tarde, salva prorogação por necessi

. dade do serviço.
Art. 19. Ao empregldo que faltar á repartição se descontarà

a gratificação somente, ou tambem o ordenado, segundo a falta
fõr ou não justificada.

Art. 20. Importa em falta o comparecimentó depois de en
cerrado o ponto, salvo obstaculo iosuperavel, ou a sahida, sem
permis ão, antes de findo o expediente.

Art. 21. O desconto de vencimentos por faltas em dias SllC

cessivos estende-se áquelles dias que não forem de serviço.
Art. 22. Compete ao Presidente da Relação abonar as faltas

do ecretado, e a este as dos mais empregados com recurso para
o Presidente do Tribunal.

Art. 23. lia soífl'erá desconto algum o empregado que faltar
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Art. 26. a côrte e nas capitaes das provincias
0i;i tabelliães terão dous livros de notas, além dos de
registro e de procurações: um para as escripturas de
compra e venda, ou quaesquer actos translatiyos de
propriedade plena" ou limitada, e Ol1tl'O para as escri~

pturas em geral.- Decr. n. 5738 de 2 de Setembro
de 1874, al't. 1.0 (39)

á repartição por estar servindo cargo gratuito e obrigatorio por
Lei, ou por dever de officio e ordem superior.

Art. 24. Ficam revogadas as elisposições em contrario.

(50) DECRETO N. 2342 DE 6 DE A.GOSTO DE 1873.

C"êa mais sete RelaçiJes no Impe?'io e clá onb'as 1J1·oviclencias.
Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Reso-

lução :;eguinte ela A.ssembléa Geral Legislativa:
Art. l.0 Ficam creadas m'lis sete Relações no Imperio.
SI l.0 As Relações existentes e as novamente creadas terão por

districtos o~ territorios seguintes:
l.0 Do Pará e A.mazonas, com séde na cidade de Belém.
2.° Do MfLranhão e Piauhy, com sMe na cidade de S. Luiz.
3.° Do C3ará e Rio Grande do Norte, com séde na cidade da

Fortaleza.
4.° De Pernambuco, Parahyba e Alagôas, com séde na cidade

do R3cife.
5.° Da Bahia e Sergipe, com séde na cidade elo Salvador.
6.° Do Municipio eutro, Rio de Janeiro e Espirita Santo,

com séde na Côrte.
7.° De S. Paulo e Paraná, com séde na cidade de S. Paulo.
8.° Do Rio Grande do Sul e Santa Catharina, com séde na

-cidade ele Porto Alegre.
9.° D~ Minas, com séde na cidade de Ouro Preto.
10.° De Matto Grosso, com séde na cidade de Cuiabá.
1l.° De Goyaz, com ,séde na cidade de Goyaz.
SI 2.° A Relação da Côrte, constará de dezesete Desembarga

dores, as da Bahia. e Perna.mbuco de onze, as do Pará, Mara-
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nhio, Ceará, S. Paulo, Rio Grandtl do Sul e Minas, de sete, e as
de Matto Grosso e Goyaz de cinco.

SI 3.° 'enhum Desembargador terá exercicio fóra da Relação
a que pertencer.

Si 4.° Su pprime-se a jurisdicção con tenciosa dos Tribunaes do
Commercio, cuja::> funcções administrativas o Governo regulará
como mais conveniente fÓr, alterando o actual regimento.

Si 5.' As causas commerciaes julgar-se-hão nas Relações, sendo
as appellações e os aggravos decididos por tres Desembargadores.

Si 6.° A alçada das Relações no civel e no commercial con·
tinúa a ser a que se acha estabelecida na legislação vigente.
Decreto de 30 de ovembro de 1853 e Lei de 16 de Setembro
de 185!).

Si 7.° Nas pronuncias e recursos destas votarão o Juiz relator
e dous Juizes sorteados, não ficando elJes impedidos para o jul
gam~nto, no qual tomarão parte os Des~mbaJ'gadores presentes.

SI 8.° O Governo regulará o prazo para a apresentação das
appeliações, julgando-se as deserções deIlas nos termos dos arts.
657 a 660 do Regulamento n. 731 de 25 de Novembro de 1850.

SI 9.° Os Escrivães de appeliações do commercio escreverão
perante as Relações nos feitos cnminaes cumulativamente com
os Escrivães das appellações do civel.

Si 10. As Secretarias das Relações se comporão de um Secre
tario e de mais empregados que forem determinados em regula
mento.

Art. 2.° Os actuaes Desembargadores excedentes ao numero
fixado no art. 1.0 Si 2.° serão distribuidos pelas novas Relações,
guardadas as seguintes regras:

SI 1.0 Serão removidos os que requererem.
Si 2.° Se não se derem remoções pedidas, ou se não obstante

estas, ainda houver Desembargadores excedentes, serão removidos
os mais modernos com preferencia para as Relações mais pro
ximas.

Ao Desembargadores assim removidos compete o direito de
regresso por ordem de antiguidade á Relação, donde sahiram,
quando o requeiram e nella haja vagas.

Si 3.0 Ao- Desembargadores removidos por occasião da execu
ção da presente Lei se abonarà uma ajuda de custa de dous contos
a. quatro contos de réis.
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Art. 27, A disposiçãO do artigo antecedente é ap-'
plicavel aos tabelliães das outras cidades populosas, si
assim o exigir a aflluencia de trabalho; precedendo
licença do presidente da relação, e ouvido o juiz de
direito da comarca, ou sobre representação deste.-Decr.
n. 5738 de 2 de Setembro de 1874, art. l.0 § l.0 (39)

Art. 28. Os tabelliães de notas poderão mandar
lavrar as escriptueas pelos escreventes juramentados,
subscrevendo-as, porém, e carregando com inteira res
ponsabili~ade.-Decr. n. 4824 de 22 de Novembro de
1871, art. 78. (39-a, b, ç)

Art. 3.0 Os Juizes de Direito nomeados Desembargadores, e
os Desembargadores nomeados Ministros do Supremo Tribunal de
Justiça, vencerão o ordenado do lugar que deixarem, até a posse
do novo cargo, se a tomarem no prazo marcado pelo Governo.

Art. 4.° Os Desembargadores são incompativeis, no districto
de sua jurisdicção, para os cargos de Senador, Deputado e mem
bro çla Assembléa Provincial, considerando-se nullos os votos que
ahi obtiverem. A elles é applicavel a disposiç'io do art. l.o § 14
do Decreto de 18 de Agosto de 1860.

Art. 5." Ficam revogadas as disposições em contrario.

(51) O Aviso n. 217 de 23 de Maio de 1865, declarou que o
Escrivão dos Feitos da Fazenda não está comprehendido entre os
Escri.ães do civel, para lavrar as escripturas de que tratam os
Decretos n, 2699 de 28 de Novembro de 1860 e n. 2833 de 12 de'
Outubro de 1861, porque a Lei n. 1149 de 21 do mesmo mez e
anno, especificando no art. 3.° os empregauos do juizo que podem
lavrar taes escripturas, não enumera o Escrivão dos Feitos da
Fazenda.

(52) LEI N. 1237 DE 24 DE SETEMBRO DE 1854.
Re(o?'ma a legislação 1typotheca?'ia, e estabelece as bases das So

ciedades de c?'eàito ?'eal.
Art. 7..0 O registro geral comprehende:
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A transcripção dos titulos da transmissão dos immoveis sus
ceptiveis de hypotheca e a instituição dos onus reaes.

A inscripção das hypothecas.
SI l.0 A transcripção e inscripção devem S3r feitas na comarca

ou comarcas onue forem os bens situados.

SI 2.° As despezas da transcripção incumbem ao adq uiren te.
As desp.ezas de inscripção competem ao devedor.

SI 3.° Este registro fica encarregado aos Tabelliães creados ou
designados pelo Decreto n. 482 de 14 de Novembro de 1846.
(a até i).

(a) Se por algum motivo imprevisto, no tempo marcado para ins
tallação do registro, não estiver designado o respectivo official, ou não
estiverem promptos os livros, a ingtnlla~li:(I nã(l será adiada.

O Jniz de Direito nomeará interjnamente para official do registro
1.1m dos Tabelliães ou Escrivães.

O registro se fará provisoriamente em tantos cadernos legalisados
conforme o art. 15 quantos são os livros exigidos pelo art. 13.

Logo que os livros chegarem, para elIes será transmittido o regis
tro que se tiver feito nos cadet'nos, que ficarão inutilisados. (Art. 5.0
do Decreto n. 3453 de 26 de Abril de 1865).

(b) Sô para o acto da installação do registro se podem nomear E}s

crivães. (Aviso n. 283 de 17 de Setembro de 1837).

(e) Vide pago 88 nota (.

(d) Os TabeUiães encarregados do registro devem auxiliar-se dos
<cadernos legalisados conforme o art. 5.° do Decreto n. 3453 de 26 de
Abril de 1865, quando em exercicio de seus officios fôra das cidades ou
"illas. (Aviso n. 150 de 16 de MaIO de 1872).

(e) Devendo o registro ser feito pela ordem chronologica, cumpre
que o actual serventuario na conformidade do art. 5.° do citado Decreto
n. 3453 de 26 de Abril de 1865 e Avisos ns. 98 de 6 de Abril e 150 de
16 de Maio de 1872, legalise os mencionados cadernos, afim de nelles
continuar o registro até que terminada a -trans[erel1cia, que deverá
apressar, dos lançamentos atrazados e dos que forem realizando, pro-
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Art. 29. Exceptuam-se as seguintes qne serão ex-
clusivamente lavradas pelos tabelliães:

1.c As que contiverem disposições testamentarias.
2.· As que forem de doação causa nwrtis.
3.0 Em goraI as que houverem de ser lavradas fó

1'a do cartol'io.-Dl3cr. n. 4824 de 22 de Novembro de
1871, al't. 78. (39-a, b, ç)

(53) DECRETO N. 3133 DE 26 DE ADRIL DE 1865.
jJfanda observa,' o Regt~larnento para ea;ec1~ção da Lei n. 1237 de

24 de Setemb,'o de 1864, ql~e ?'erO"mOl~ a legúlação kypotkeca?'ia.
Art. 7.· O registro geral fica encarregado, conforme o art. '7••

§ 3.· da Lei:

siga a escripturação exclusivamente nos livros. (Aviso n. 119 de 19 de
Fevereiro de 1880).

Ui I a transferencia do registro provisol'io feito nos cadernos para
os livros, não é licito ao serventuario alterar por forma alguma, nem
mesmo no intuito de corrigir, erros ou lançamentos constantes dos ditos
cadernos. (Citado Aviso n. 119 de 19 de Fevereiro de 1&:0).

(g) O Aviso n. 355 de 3 de Julho de 1879 mandou servir na comarca
de Entre Rios os livros de hypotheca da antiga comarca do Pará.

(h) A Lei não dispensa da formalid de d,lo inscripção a hypotheca
dos menores, por mais insignificante que seja o valor de suas legiti
mas, e d'ahi não resulta prejuízo aos ditos menores, quanto ás custas,
pois devem ellas ser pagas pelo tutor que como responsavel, que é,
sempre se reputa devedor, art. 7.• § 2.• da Lei n. 1237. (Aviso u. 44 de.
23 de Janeiro de 1880).

(i) Os Tabelliães não podem aceitar em suas not!t~'outras escriptu
ras de casamento que não as de simples pactos esponsalicio ou ante
nupciaes permittidos pelas leis do Imperio. (Aviso n. 60 de 15 de
Setembro de 1OO!).
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Art. 30. Os escrivães, que serVll'em perante os
juizes mumClpaes e de direito, escreverão em tod.os os
actos tanto no civel, como no crime, conforme lhes
tocar por distribuição.-Cod. do Proc. al't. 39.-0rd. Liv.
1.° Tit. 79.-Disp. prov. art. 12.-Decr. de 26 de Mar
ço d.e 1833. (40, 3, 41, 42, 43)

Si 1.° Aos Tabelliães especiaes que existem actualmente ou
forem creados pelo Governo nas capitaes das provincias, que
ainda não os tem. (Dvcreto n. 482 de 1816, art. 1.0).

Si 2.° Ao TabelLião da cidade ou villa principal de cada co
marca, que for designado pelos Presidentes das provincias, prece
dendo informação do Juiz de Direito. (Decreto citado art. 1.0).

Art. 8.° Os sobreditos Tabelliães para se distinguirem dos
demais, terão a denominação de Officiaes do registro geral.

Art: 9.° Estes Officiaes são exclusivamente sujeitos aos Juizes
de Direito.

Art. 10. Os officios do registro geral são por sna natureza
privativos, unlcos e indivisi.veis.

Art. 11. Todavia, os Officiaes do registro geral poderão ter
os Escreventes juramentados, que forem necessarios para o 1'e5
peubivo serviço.

Art. 12. Estes Escreventes juramentados que serão denomi
nados - Sub-Officiaes - ficam habilitados para escreverem todos
os actos do registro geral, com tanto que os ditos actos sejam
subscriptos pelo Official, com excepção porem da escripturação
e numeração de ordem do livro - Protocollo -, que exclusiva e
pes30almente, incumbem ao mesmo Official (a).

(54) DECRETO N. 482 DE 14 DE NOVEMBRO DE 18Mi.

Estabelcce o Reg1tlamcnto pa?'a o Regist?·o gC1'al das "Y1Jotltccas.
Al't. 1.° O registro geral das bypothecas, cr6:.Ldo pelo art. 35

da Lei n. 317 de 21 de Outubro de 1843, fica estabelecido em
cada uma das comarcas do Imperio, e estará provisoriamente a

Ca) Vide pago 87 notas b, c, pago 88 nota d.
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Art. 31. Aos escrivães do judicial, e não aos do
jury, compete eSCi'ever nos processos civeis que os jui
zes de direito tiverem de julgar, quer em primeira,
quer em segunda instancia,

Art, 32, Nos termos, onde ncr.o estiver creado o

cargo de llm dos Tabelliães da cidade ou villa principal da co
marca, que for designado pelos Presidentes, nas provincias, pre
cedendo informações dos Juizes de Direito.

~ Unico. Na Côrte, e nas c apitaes das provincias, onde o
Governo julgar conveniente, poderá haver um Tabellião especial
encarregado do Registro geral das hypothecas.

(55) DECRETO N. 1873 DE 31 DE JANEIRO DE 1857.

lJeclam pe?'ante qlte J1dzes deve?'aO se?'vi?' o p?'i'lneú'o e segundo
PO?'tei?'os dos Á16dito?'ios do jJlitnicipio da Cô?'te.

Hei por bem, na conformidade da Minha Imperial Resolução
de 2± do mez prox:imo passado, tomada sobre Consulta da Sec
ção de Justiça do Conselho de Estado, Decretar o segllÍnte:

Art. l.0 O prim il'o Porteiro uos Auditorios do :Municipio da
CÔrte servirà. pel'ante os J uiz3s dos Feitos ela Fazenda, e de
Orphãos e da l.0 Vara Municipal.

Art .. 2.0 O segundo Porteiro servirá perante o Jlliz especial
do Commel'cio, e os da 2. 0 e 3." VaTas il1:unicipaes.

Art. 3.° No caso de imp dimento se substituirão rvciproca
mente.

(56) DECRETO N. 2861 DE 14 DE UEZE~BRO DE 186l.
Manda prove?' em sepamdo os of{icios de C01ttadO?' e lJist?'ilmidor

do GC1'al e do Civel c Crime da CÔ1'tC,
Tendo ouvido o Conselheiro Procurador da Coroa e Soberania

Nacional, e sendo reconhecida a conveniencia do provimento cm
separado dos olficios de Contador e Distribuidor do Geral, Civel
e Crime nesta Côrte, Hei por bem Decretar que na capital do
Imperio cada um destes olficios seja servido por sarventuario es
pecial.

(57) DECRETO DE l.o DE JULHO D'E 1830,

P1'ovidcncia sob1'e o p,'ovimento dos o!{icios de J1t,Stiça que '11.a
gai'cm.
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oflicio das execuções civeis, ficarão ellas exclusivamen
te a cargo do tabellião ou do escrivão do judicial, pre
ferido o que não tiver funcções privativas.

Art. 33. Os escrivães do civel e das execuções ci
veis são tambem competentes para lavrar escripturas de
venda de escravos.-Decr. n. 2833 ele 12 de Outu
bro ele 1861, art. 1.0. (44)

Art. 34. Os escrivães ele orohãos escrevem indis-
L

tinctamente, por distribuiçãO, nos feitos do respectivo
juizo nos lugares onde houver mais de um cartario
ele orphãos.

Art. 35. Nos termos, onde houver mais de um es
crivão de orphãos, servirá de escrivão ele ausentes o
que fô!' designado pelo governo imperial.-Lei ele 3 de
Novembro de 1830.-Regul. n.2433 de 15 de Julho de
1859, art. 76. (7, 8)

Hei por bem sanceionar e mandar que se execute a Reso
lução seguinte da Assembléa Geral:

Àrt, 1.0 Os offieios de Justiça que vagarem ser1\o tempora
riamen te providos pelos Magistrados ou Autoridades perante quem
houverem de servir <JS Officiaes.

Art. 2.° O Magistrado ou Autoridade que prover algum
officio vago dará immediatamente parte ao Governo, com cir
cumstanciada e documentada informação da idoneidade do provido,
para prover-se a serventia vitalicia, ou nesse mesmo, ou em qual
quer outro cidadão que nomear o Poder Executivo.

rt. 3.° Fieam revogildas todas as Leis, Alvarás, Decretos e
mais resoluções em contrario.

(58) DECRETO N. 817 DE 30 DE AGOSTO DE 1851.
RCfl1,Za o modo PO?' quc, nos irrtpuZime?ltos tcmpo?'a?'ios, deve1ít ser

sl,bstit?tidos os sc?'ventua?'ios dos officios de J1fstiça, e out?'OS e?np?'ega
dos deUa, e dete?'mina como se hade ln'occdc?', nos casos de vaga, pa?'a
o p?'ovinumto definitivo desscs of(icios c cmp?'egos.
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Hei por bem, Usando da attribuição que Me confere o art.
102 § 12 da Constituição, Decretar o seguinte:

Art. 1.0 O Secretario do Supremo Tribunal de Justiça será
substituido, durante os seus impedimentos tempararias, pelo Offi
cial da respectiva Secretaria; e, na falta deste, por um dos
Escrivães de AppelIações, que for designado pelo Presidente do
Tribunal.

O The,oureiro e Porteiro serão substituidos pelos Continuas,
e estes um pelo outro, na form a do cap. 3.0 da Lei de 18 de
Setembro de 18'.28.

Art. 2. o Os Sc~:ct~rics d:l3 R~1~ç"503 g::;;~G s~lbstit~idos por
um dos Escrevente de AppelIações, que for designado pelo res
pectivo Presidente.

Os Escri vães de appelIações serão substituidos uns pelos ow
tros, por designação do Pl·esidente.

Art. 3. 0 O Promotor Publico será substituido por quem o
Juiz de Direi o nomear, conforme o art. 22 da Lei de 3 de De
zembro de 18,11.

Art. 4.0 O Curador Geral dos Orphãos e o de Africanos livres
serão substltuidos por Advogados, que o Juiz dos Orphãos inte
rinamente designar.

O Porteiro dos Auditorias por qualquer Official de Justiça,
nomeado pelo J ltiz de Direito do Civel; em falta dos Juizes do
Ci \'el pelos Criminae'3 ; e, nas villas em que elIes não residirem,
pelos Juizes Municipaes. Entre os Juizes da mesma classe pra
ferem pela prioridade na numeração das Varas.

ArL 5.0 O Tabelli ão do Registr:o geral de hypothecas será
substituido, na Côrte, por quem ~ Governo designar, e nas co
marcas, por um dos TabelIiães de Notas, e em falta destes pelos
do Judicial, designado pelo Juiz competente, na forma do artigo
antecedente.

O mesmo se observar~t com os Tabelliães de Notas, que o
não forem do Judicial.

Art. 6.0 0.3 Escl'Ívães dos Juizes dos Feitos da Fazenda serão
snbstituidos por um Escrivão de AppelIa,ções, designado pelo
Presidente da Relação; e onde não houver Relação, por um Es
crivão do Judicial, designado pelo Juiz dos Feitos da Fazenda.

~ l.0 Os E'3crivães da Provedoria de Capellas e Resíduos, pelo
E-crivão do Judicial, designado pelo Provedor.
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Si 2.° Os Escrivâes e Tabelliães do Judicial, e os privativos
de Orphãos, serão substituidos uns pelos outros, sendo designados
pelos respectivos Juizes.

Art. 7.0 Os Promotores e Solicitadores de Capellas e Residuos
serão substituidos por quem o respectivo Provedor nomear; sendo
os pl'imeü'os escolhidos dentre os Advogados, e preferindo-se os
formados, e os segundos dentre os Procuradores dos respectivos
Auditorias.

Art. 8,° Os Contadores e Distribuidores serão substituidos por
quem o Juiz competente nomear, na forma do art, 4.°

Art. 9.0 As gratificações concedidas a qualquer dos officios,
ou empregos acima mencionados, st:rão percebidas, no caso de
impedimento dos proprietarios, por aquelles que eifectivamente os
exercerem.

Art. 10. o provimento das vagas dos empregos, e officios
de Ju tiça mencionados nos artigos antecedentes, proceder-se·ha
-pela seguinte maneira:

Si 1.0 Apenas vagarem, serão providos temporariamente pelos
Magistrados ou Autoridades perante quem houverem de servir,
como dispõe o Decreto ue l.0 de Julho de 1830.

Se não apparecerem a requerer esse provimen to pessoas ido
neas, deverão servir os Substitutos marcados para os impedi
mentos.

Si 2.° Os Magistrados ou Autoridades, a quem incumbe prover
a substituição temporaria dos ditos officios, e empregos, logo que
vaglle q ualq uer delles, darão parte, na Côrte ao Governo, pela
Secretaria de Estado dos Negocias da Justiça, e nas provincias
aos Presidentes, da vaga existente, e da maneira porque estiver
interinamente preenchida.

Art. 11. Na mesma occasião mandarão affixar Editaes, nos
lugares dos officios, que os Presidentes farão reproduzir nas ca
pitaes das provincias, annunciando a vaga, e convidando os pre
tendentes a apresentarem seus requerimentos no prazo de sessenta
dias.

Art. 12. Findo o prazo, o Magistrado ou Autoridade que
tiver mandado affixar os Editaes remetterá ao Presidente da pro
víncia os requerimentos, que, durante os S3Es3nta dias, lhe tive
rem sido apresentados, acompanhando-os de informações sobre as
habilitações e merecimento de cada um delles, declarando expli-
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Art. 36. Emquanto as assembléas provinciaes não
crearem o oflicio privativo de escl'ivão da provedoria
de capellas e residuos em um termo, serão as respe
ctivas funcçães exercidas por qualquer tabelEão do ju
dicial ou escrivão do civel , que o gOverno designar, na
côrte, e os presidentes nas provincias, attendendo á me
lhor distribuiçãO do serviço. (45, 46, 4'1)

Art. 37. Só existe o lugar de escrivão especial do

citamente se estão no caso de merecer o provimento. Se não
tiverem apparecido pretendentes, disso mesmo dará conta ao
Presidente.

Ârt. 13. O Presidente da provincia, 1:Jgo que estejam con
cluidos os sessenta dias marcados na capital, e depois que.tiver
recebido os requerimentos, de que trata o artigo antecedente, o
remetterá, com os que lhe tiverem sido apresentados directa
mente, á •'ecretaria de Estado dos Kegocios da J ustica, acom pa
nhados de uma informação sobre a idoneidade de cada um dos
pretendentes, declarando expllcitam:mte se estão no caso de me
recer o provimento.

!\) l.o Os requerim':lntos apresentados dentro do prazo devem
ser remettidos conj unctamente; e se a necessidade ele obter infor
mações, a falta de alguns documentos, ou qualqller outro motivo
obrigar a d mora de alo um, dessa cirCllffistancia se farà ex
pressa menção no oflicio que fizer a entlmeração dos prvtendentes.

!\) 2.0 O, requerimentos que foram apres:mtados d pois do
prazo, nem por isso deixarão de ser aceitos, e remettidos na
primeira occasião, como additamento ;Í. remessa dos apresentados
em tempo.

!\) 3. 0 Tão terá lugar a reproducção de Editavs quando a
vaga occorrer nas capitaes das provincias, e nem mesmo os
primeiros serão affixados, se a vaga. occorrer na Côrte.

!\) 4.0 Antes do provimento serão publicados na Corte, no
Jornal Official, os nomes de toJos os pretendentes, cujos reque.
rimentos houverem sido remettidos ao Governo pelos Pre identes
de provincia, 'e bem assim o daquelles, cujo requerimentos nâo
tiverem sido re:nvttidos e:n tempo, com declara.ão d:ts causas
que retardaram a remessa.

OFF. DE JUST. 13
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commercio onde houver juiz privativo para as causas
commerciaes.-Decr. n. 1597 de 1 de Maio de 1855,
art. 59. (13)

Art. 38. Nos lugares onde não houver escrivão
especial, ou quando, havendo, estiver impedido, são
competentes para tomar OS protestos de letras:

I'. ° Os tabelliães de notas das villas ou cidades

Art. 14. As petições em que se requererem officios Oll em
pregos de Justiça, mencionados neste Regulamento, devem ser
datadas, as-ignadas pelo pretendente ou seu procurador, e acom
panhadas de folha corrida, e mais documentos, que entenderem
convenientes, sendo todos devidamente sellados.

§ 1.° Os pretendentes dos lugares de Escrivães, Tabelliães e
mai' officios e empregos de Justiça, deverão juntar alem desses
documentos, certidão de idade, e do exame de sufficieucia (a, b).

(a) Os pretendentes a oflicios de 'Justiça que forem Ofliciaes volun
turios ou honorarios do exercito devem juntar o original da fé de
ofiicio, ou certidão desta, quando alleguem concludentemente o extravio
dos mesmos originaes. (Aviso n. 44.de 29 de Julho de 1884).

(b) Resoh~çâo de consulta de 11 de 1J'eve7'ei?'o de 1882, sobre a clesigna
rilo dos TabeUiiles para servirem de OffiC'iaes elo Regist7"O ge7"ul das hypo
thecas.

Senhor.- Houve Vossa l\fagestade Imperial 1)01' bem mandar expedir
á ecção de Justiça do Conselho de Estado o Aviso do theor' se
guin te:

« Os Avisos ns. ,101 de \) ue Dezembro ue 1871 e 156 de 24 de Abril
de 1 73, declaram que a designação dos Tabelliães para servirem de
Ofiiciaes de Registro geral de hypothecas, em virtude do Si 2.° do art.

•0 do Regulamonto annexo ao Decreto n. 3453 de 26 de Abril de 186-5,
tem o caracter de provisoria, não depende da approvação do Governo,
e pode ser cassada por motivos de serviço publico.

« Os Avisos ns. 3i7 de 18 de Agosto de 1875 e o de 15 ue Julh~

ultimo, mantendo esta doutrina, reconheceram todavia que a impor
tancia do cargo de Omcial do registro, por sua natureza privativo,
unico e indivisivel (art. 10 do Regulamento citado) exige a perma
nencia do serventuario, sendo, portanto, conveniente que cesse o
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a.rbitrio da designação desde que foi nomeado o Tabellião mais apto, »
E porque convenha firmar regras invariaveis sobre tão Importante

assumpto, manda Sua lVIagestade o Impel'ador, que a Secção de Justiça
do Conselho de Estado, sendo V. Ex. relator, consulte com seu pare
cer sobre as seguintes questões:

A designação feita pelo Presidente da provincia, considera-se pro·
visoria, embora o art. 7. 0 § 2.°, o não declare?

A considerar-se provisol'ia a designação, que regras se deverão
estabelecer para que a conveniencia de uma certa fix.iue3 do cartodo
se concilie com a previsão do circumstancias supervenientes que tor
nem desvantajosa ao serviço a permanencia do Tabellião no exercicio
das funcções do Official do rogistro?

Embo'ra o Regulamento hypothecario não tivesse tornado depen
dente de approvação do Governo Imperial a designação feita pelo
Presidente, não se poderia por acto do Poder Executivo, attent:1. a
omissão da Lei nesto ponto, declarar necessaria aquella formalidade
antes ou depois da alteração da designação; mas em todo caso li vista
do.s fundamentos do acto, que devem ser communicados?

Pela mesma razão de serem ouvidos os Juizes de Direito para a
designação, não se <leve tambem considerar essencial a informação
prévia desses magi trados, quando se houver de alterar a designação?

A doutrina estabelecida nos Avisos, a que este se refere e ulti
mamente no de 15 de Julho de 1880, não dá o caracter de vitaliciedade
ás designações feitas pelos Presidentes de provincias, em virtude ela
disposição do § 2.° art. 7.° do Regulamento que baixou com o Decreto
n. 3453 de 26 de Abril de 1865, podendo ser cassadas por motivos pon·
derosos, li prudente apreciação dos mesmos Presidentes, pois a Lei os
não definio.

Todavia, do Aviso acima transcripto, deprehende-se que o Governo
Imperial não julga satisfactoria esta solução, necessitando de provi·
dencias que a restrinjam.

A Secção de Justiça do Conselho de Estado, entende que os oflicios
do registro de hypothecas, conferidos por designação dos Presidentes
de provincias a um elos Tabelliães da cidade ou villa principal de cada
comarca, nos termos do disposto no § 2.° do art. 7,0 do Regulamento
de 1865, não são por Lei expressa vitalicios mas participam das ga
rantias de permanencia exigidas pela natureza do serviço e nenhum
inconveniente ha, antes é congruente serem equiparados aos Tabelliães
de que falla o § 1.0 do mesmo 'artigo.

A publicidade do registro é indispensavel á regularidade cleste
serviço, pelo que a Lei declarou privativos, unicos e indivisiveis os
respectivos oJIicios. Tão importantes condições seriam facilmente allnul
ladas pela amovibilidade dos seus serventuarios. A Lei obrigou-os a
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ter livros com an tec~dencia preparados á sua custa, de certo não cogi
tou de semelhante eventualidade.

Os diversos Avisos expedidos sobre este assumpto reconhecem a
necessidade de permanencia dos Officiaes do registro na serventia de
seus ollicios, somente permittiram cassar a designação por motivos
ponderosos e exigencias do bem publico, como por excepção.

Para taes casos ha providencias legaes, sem ser preciso recorrer
ao arbitrio dos Presidentes de provincia.

O Regulamento de 1855, no seu tit. 1.0, consagrou um capitulo in
teiro (o 7. 0 ), á responsabilidade dos Olliciaes do registro.

Ahi previo as faltas, erros e infracções, que elies podessem com
metter, e tornar desvantajosa sua continuação no serviço, e para todas
e;;tabeleceu penas uisciplinares, sem prejuizo da responsabilidade cri
minal e civil em que incorrem por seus actos.

Em conclusão do exposto, a Secção de Justiça do Conselho de
Estado, eutende que o Regulamento hypothecario de 1865, contém
providencias sufficientes e satisfactorias sobre o assumpto, que convem
manter sem alteração, devendo os Presidentes de provincia limitarem
se á primeira designação (art. 7. 0 § 2. 0 ) e procedendo-se á responsabilidade
do ser,entuario, cuja serventia se tome desvantajosa nos termos do
dispost no ap. 7.0 tit. 1.0

E' este o seu parecer.
Vos a lIfagestade Impel'ial mandar:L, porém, o que for mais acertado.

ala das conferencias da Secção de Justiça do Conselilo do E-tado,
em 27 de Janeiro de 1882. - riscondc ele Jaggm·y. - Visconde dc Abaeté.
- riscomlc de Nicthel'0Y'

RESOLUÇÃO

Como parece.- Pa.o de Christovão, em 11 de Fevereiril de 18S2.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperaclor. - Manoel ela Silva

Mafra.
De accordo com o parecer supra expedio-se o Aviso n. 10 de 23 de

'Fevereiro de 1882, que declarou, que sendo muito conveniente a perma
nencia dos T ,tbelliães designados pelas Presidencias, na conformidade do
art. 7.0 § 2.0, do Regulamento annexo ao Decreto n. 3153 de 26 de Abril
de 1805, para exercerem as funcções de Officiaes do Registro geral das
hypotheca., devem os Presidentes de provincia limitar-se á primeira
designação, procedendo-se, nos termos d.o disposto no cap. 7.0 do tit. 1.0
do citado Regulamento, á responsabilidade do funccionario cuja serventia
se torne desvantajosa.

Vide t::.mbem os Avisos n. 302 de 19 de Junho de 1880, e n. 75 de
11 de IJovembro de 1882, :i pago 89, notas i, j.
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2." Os escrivães do juiz de paz dos districtos fóra
das cidades ou villas ;

3." Os escrivães do civel.-Decr. n. 5557 de 20
do Fevereiro de 1874, art. 4. 0 (48)

Art. 39. Ficarão extinctos, quando vagarem, se
gundo o disposto no art. 10 do Decreto n. 5457 de 6
de Novembro de 1873 os oflicios de escrivão priva
tivo das causas commerciaes em 2" instanuia. - Decr.
n. 5557 de 20 de Fevereiro de 1874. (49, 48)

(59) DECRETO N. 1746 DE 16 DE ABRIL DE 1856.
lJá Rcgulamc?tto pa?'a a Scc?'eta?'ia da Policia da C(1?'tc.
Art. 1.0 A Secretaria da Policia da Côrte será composta:
§ 4,0 De um Escrivão.

De um Escrevente.
Art. 2-1. O Escrivão será nomeado conforme as regras esta·

belecidas para o provimento dos olicios de Justiça.

(60) DECRETO N. 2369 DE 5 DE :MARÇO DE 1859.
P?'ovidcncia sob?'c o nume?'o das lJelegacias do jJbmiciJ)io da CtJ?'te.
Hei por bem Decretar o seguinte:
Ficam reduzidas a duas com a denominação de primeira e

segunda as Delegacias de Policia da Côrte; as quaes serão cumu.
lativas, e terão por districto o Municipio da Côrte.

Cada uma das Delegacias terà um Escrivão e Escrevente,
servindo perante o primeiro Delegado os actuaes Escrivão e
Escrevente da Policia.

(61) DECRETO N. 5113 DE 17 DE OUTUBRO DE 1872.
C?'da o o(ficio de Esc?'i1)ão p?'ivatú)o da te?'ceim lJelegacia da Po

licia da Cd?'te e o l1~ua?' de Esc?'cvcnte.
Hei por bem; na conformidade do art. 81 do Decreto n. 4824

de 22 de Novembro do anno passado, Decretar o seguinte:
Art. unico. A terceira Delegacia da Policia da Côrte, creada

por Decreto n. 5063 de 28 de Agosto ultimo, terá um Escrivão
especial e o respectivo Escrevente.

(62) LEI DE 18 DE sETE~mRo DE 1828.

Art. 4. 0 Ao Presidente do Supremo Tribunal compete:
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Art. 40. Os escrivães existentes de 2." instancia
passarão a escrever perante as relações nos processos
commerciaes, c commulativamente com os escrivães das
relações 110S processos criminaes.-Decr .. leg·. n. 2342 de
6 de Agosto de 1873.-Decr. n. 5451 de 6 de No
vembro de 1873, art. 9. 0 (50, 49)

§ 5.0 Informar ao Governo de pessoa idonea para Secretario
do Tribunal, e nomear quem sirva interinamente na sua faUa ou
impedimento.

Art. 40. Para o expedientc do Tribunal haverá um Secre
tario, quc será formado em direito, podendo ser; um 'Thesou
reiro, que servirá de Porteiro; e dous Continuos, com a denomi
nação de 1.0 e 2.0 (aj.

Art. 41. O Secretario escreverá em todos os processos e
diligencias do Tribunal, vencendo unicamente o ordenado de
2:0008000 de rs. Os emolumentos que deveria receber serão reco
lhidos no cofre do Tribunal.

Art. 42. Haverá um Omcial de Secretaria, com o ordenado
de 1:0008000 de rs., o qual servirà nos impedimentos repentinos
do Secretario.

Art. 43. O Thesoureiro, que é tambem Porteiro, terá a seu
cuidado a guarda, limpeza e aceio da casa do Tribunal, todos os
utensilios e tudo quanto ahi for arrecadado j terá o ordenado de
008000 rs., não percebendo mais cousa alguma, nem como The

soureiro, nem para as despezas do aceio da casa.
Art. 4<1. Os Continuos farão o serviço por semana, e um no

impedimento de outro quando acontecer, ainda que não seja da
sua semana. Aquelle a quem tocar estará sempre prompto junto
ao Porteiro nos dias de Tribunal, para executar tudo o que lhe
for ordenado a bem do serviço. O" Continuos servirão de ~judan

tes do Porteiro nos impedimentos deste, e terão de ordenado
4008000 rs. (a até fJj.

(a) Lei de 11 de Outubro de 18"27, arts. 1.0, 2.0 j Decreto de 1.0 de
Julho de 11:l30 art. 2. 0

(u) as conferencias do Tribunal, usam de capa e volta. (Alvará.
de 2"2 de Outubro de 17õ6).
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Art. 41. Continúam, porém, a ser tabelliães pri
vativos do protesto de letras de cambio e da terra e

(c) Para o expediente da Secretaria lhe é permittido ter os Escre
ventes, que quizer, approvados pelo Tribunal, e pagos a sua custa.

Estes Escreventes serão nomeados pelo mesmo Tribunal, ,passando
titulo o respectivo Presidente. (Aviso de 27 de Junho de 1831).

(e!) O Secretario do Supremo Tribunal de Justiça, durante os seus
impedimentos temporarios, será substituido pelo omcial da Secretaria.

Na falta do dito Omcial da Secretaria, o substituirá um dos Es
crivães das appellações, que for designado pelo Presidente do Tribuual.
(Lei de 18 de Setembro de 1828, ad. 42; Decreto de 30 de Agosto de
1851, art. 1.0).

(e) Ao Secretario do Supremo Tribunal de Justiça compete:

1.0 Dirigir os trabalhos da Secretaria.

2.° Receber e apresentar em conferencia do mesmo Tribunal os
processos de revista. (Lei de 18 de Setembro de 1828, art. 11).

3.° Escrever em todos os processos e diligencias do me mo Tribunal.
(Lei citada art. 41).

4.° Organisar e remetter os mappas das fianças, habeas corpus, e
pronuncias ou não pronuncias havidas no Tribunal. (Lei de 3 de De
zembro de 1865, art. 5.° Si 2.°).

(f) As custas que competem ao Secretario do Supremo Tribunal de
Justiça estão marcadas nos arts. 55 e 56 do Decreto n. 5737 de 2 ie
Setembro de 1874.

Ficam isentos de emolumentos as revistas interpostas por p~csos

pobres. (Decreto n. 98 de 30 de Outubro de 1835, art. 3.0).

Do producto dos emolumentos se farão as despezas do Tribuual e
Amanuenses. (Decreto citado art. 4.°; Lei de 18 de Setembro de 1 2 ,
art. 45).

As sobras 'serão divididas em duas partes iguaes, uma para o Se
cretario e outra para o Oflicial Maior. (Decreto citado. art. 5.°).

(g) Pela Lei n. 176-1 de 28 de Junho de 1870 art. 13 ficou elevado o
or.denado dos Continuas a 720S000 rs., o do Secretario a 4:500S000, o do
Omcial da Secretaria a 2:500S000 e o do Thesoureiro 1], SOOSOOO rs.
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mais titulos que o exigem.-Decr. n. 5557 de 20 de
Fevereiro de 187Ll, art. 2.° (48)

(63) DECRETO N. 63;]8 DS 13 DE DEZE~IBRO DE 18i6.
lJetei'mina q~~e os Conti1t1tOs do S~62)?'emo T1'ibunal de J~tstiça

seiam nomeados e demittidos pelo P1'eside?tte {lo mesmo T1·ibmtal.
A" Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magestade o

Imperador o Senhor D. Pedro II, Attendendo ao que representou
o lIIinistro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, e
Usando ela attrlbuíção conferida no art. 102, § 12 ela Constitui·
ção, Ha por bem D cretar o seguinte:

Art. unico. Os Contínuos do Supremo Tribunal de Justiça
serão d'orá cm diante nomeados e elemittidos pelo Presidente do
mesmo Tribunal. (a até e).

(a) Lei de 18 de eteinbro de 1828 art. '12.
A Lei de 11 de Outllbro de 1 '>[l, arts. 1.0, 2.0, o Decreto de 1.0 de

Julho de 1330, art. 2.°, e o Decreto de 3 de Agosto de 1 51, arts. 1.0 e
10, dispunham que o Olllci::L1 da Secretaria do Supremo Tribunal le Jus
tiça seria proYido vitaliciamente por acto do Governo.

(b) Ao Omcial Maior lla Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça
compete:

1.0 Auxiliar os trabalhos do expediente. (Lei de 18 de Setembro
de 180 ).

2.° ubstituir o Secretario nos impedimentos repentinos. (Lei citada
art. .r2~.

(e) As custas que competem ao Omcial da Secretaria do Supremo
Tribunal de Justiça sã as designadas na nota G2-f.

(d) Os Continuos do Tribunal ficam encarregados, além das obriga
ções que lhes impõe o nrt. 41 da. Lei de 18 de Setembro de 180 , de
todo o expediente da remessas e entregas, sem que para isso percebam
emolumento algum. (Lei de 31 ele Agosto de 182:), art. 4.°).

(e) Exi tem dou An13.l1uen-es com 1:500$00J de ordena':1o. (Portaria
d 27 do Junho de 1 ~1, D3creto de 3 de Outubro de 1835, e Lei de 20
de Joyembro ele 1870).
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Art. 42. Quando ficarem extinctos todos os ofli
CIOS de escrivão das causas commerciaes da 2.· ins
tancia, servirão como tabelliães de protestos de letras·
e outros titulas os escl'ivães do commercio da 1.. ins
tancia.-Decr. n. 5557 de 20 de Fevereiro de 1874,.
art. 3. 0 (48)

(6J) DECRETO K. 5618 DE 2 DE MA.IO DE 18'74.
lJri novo Reg~blamento ris Relações do Impe1·io.
Art. 14. Ao Presidente da Relação compete:
l\\ 2.0 Nomear os Otlicü:.es de Justiça, Continuas e Porteiro·

do Tribunal.
§ 3. 0 Nomear quem substitua interinamente o Secretario e

mais empregados da Relação nos casos indicados ne;;te Regula
mento.

Art. 25. O Secretario, nas suas faltas ou impedimentos por
menos de 15 dias será substituido : j

l\\ 1.0 Pelo Amanuense, e onde houver mais de um, pelo mais
antigo.

§ 2. 0 Pelo Escrivão mais antigo nas Relações que não tiverem
Amanuense.

Art. 42. Aos otliciaes de Justiça das Relações incumbem as
obrigações que geralmente pertencem aos Otlieiaas de Justiça dos
Juizos de primeira instancia. Servirão alternadamente por semana,
e nas suas faltas ou impedimentos serão substituidos um pelo
outro. (a até ().

(a) Aos Secretarias das Relações compete:
1.0 Dirigir os trabalhos da Secretaria, segundo as disposições legues,

e as detr.rminações do Presidente do Tribunal. (Regulamento de 3 de
Janeiro de 183:, art. 76; Decreto de G de ovembro de 1873, art. 4.0 ,.

Decreto de 2 de Maio de 18740, art. 2,1 l\\ 1.0).
2. 0 Organisar e conservar na melhor ordem o archivo e cartorio da.

Secretaria, e a bibliotheca do Tribunal. (Decreto de 2 de :Maio de 1874,
llrt. 2-1 l\\ 2. 0 ).

3.0 Assistir as sessões e conferencias para lavrar as respectivas
acta, e assignal-as com o Presidente, depois de lidas e approvadas, na.
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forma declarada no Decreto de 15 de Abril de 1834, art. 1.0 Si 1.0 (De
creto de 2 de Maio de 1874, art. 24 Si 3.0 e art. 68).

4.0 Lavrar flS portarias, provisões e ordens, escrever toda a corres
pondencia, que tenha de ser assignada pelo Presidente, bem como tudo
o mais que por este lhe fOl' ordenado, tendente ao serviço e ex.pediente.
(Regulamento de 3 de Janeiro de 1833, art. 76; Decreto de 2 de Maio
de 1874, art. 24 Si 4).

5.0 Autuar todos os recursos, processos, e requerimentos, que não
devam ser distribuidos a Escrivães e tanto nes~es como em quaesquer
outros, lavrar os termos para indicar o respectivo proscguimento legal,
e certificar todos os incidentes, que occorrem no dito prosegtlim~nto, e
ex.pediente. (Decreto de 15 de Abril de 1834, art. 1.0 Si 2.0).

6. 0 Escrever nos processos de suspeição nos Desembargadores. (De
creto de 23 de Novembro de 1844, art. 8. 0 ).

7.0 Ler tudo Cluanto lhe competir, e lhe for ordenado pelo Presidente
do Tribunal. (Regulamento de 3 de Janeiro de 1833, art. 77; Decreto de
2 de Maio de 187'1, art. 101 Si 1.0).

8. 0 Recebêr e ter sob sua guarda e responsabilidade os autos, que
forem apresentados á Relação. (Decreto de 2 de Maio de 1874, art. 24
Si 5.0).

9.· Fazer duplo registro dos autos recebidos, sendo o 'Primeiro re
gistro por ordem chronologica do dia, mez e anno da apresentação, e
o segundo por ordem alphabetica dos nomes das partes. (Decreto de 2
de Maio de 1874, art. 24 Si 6.0 ).

10. Receber e ter sob sua guarda c rcsponsabilidade, para serem
distribuidas no fim de cada mez, as assignaturas e propinas dos Desem
bargadores, escripturando-as por verbas de receita numeradas, em livro
proprio. (Decreto citado art. 2-1 Si 7. 0 ).

11. Passar ás partes recibo das assignaturas e propinas, o qual será
tirado de um livro de talão, e terá o mesmo numero de ordem dos antas
respectivos, o da vcrba de receita. (Decreto citado art. 24 Si 8. 0 ).

12. Apresentar os autos á distribuição na vespera da sessão que
seguir-se ao recebimento d.elles, sendo criminaes, ou ao preparo, sendo
oiveis. (Decreto citado art. 24 Si 9. 0 ).

13. Fazer a distribuição dos feitos aos Escrivães, guardada a ordem
das classes estabelecidas na Lei; podendo os Escrivães reclamar perante
o Presidente contra a dGsigualdade da distribuição. (DecrGto citado
nü. 24 Si 10).

14. Lançar cm livros proprios, e notar no l'osto d'os autos a dis
tribuição feita aos Desembargadores e Escrivães. (Decreto citado art. 24
SI 11).

15. Escrever nos processos de habeas-c01'puS, confiictos de jurisdic-
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ção, prorogação de prazo para inventario, e fianças a que forem
admittidos os réos nas Relações e os recebimentos dos recursos de
pronuncia e a sua conclusão ao Presidente. (De,creto citado art. 24
SI 12, e arts. 85 e 110; Decreto de 30 de Abril de 1834, art. 1.° SI 3.°).

16. ExaminaI' attentamente, para ver se estão na devida forma, os
autos e mais papeis antes da distribuição, quando de11a dependem; e
antes da assignatura e do se110 do Tribunal, as cartas, sentenças e mais
papeis, não sujeitos li. distribuição. (Decreto de 2 de Maio de 1874,
art. 24 SI 13).

17. Dar a quem de direito for, circumstanciada informação das ir
regularidades que verificar pelo exame prescripto no paragrapho ante
ceden te. (Decreto citado art. 2-1 SI 14).

18. Passar, por despacho do Presidente, as certIdões que forem
requeridas de livros e documentos existentes na Relação. (Decreto
ci tado ar t. 24 ~ 15).

19. Fazer senar com o seno do Tribunal as cartas de sentença e
mais papeis que dependerem desta formalidade. (Decreto citado art. 2-1
SI 16).

20. Abonar as faltas dos empregados da Secretaria, com recurso
para o Presidente da Relação. (Decreto citado art. 24 SI 17).

21. Remetter ao Chefe de Policia, até o fim de Junho de cada anno
os mappas das fianças, haoeas-co1"[JUS, e pronuncias ou não pronuncias
havidas no Tribunal para a estatistica policial. (Decreto de 30 de De
zembro de 1865, art. 5.° SI 22).

(o) Nas conferencias do Tribunal usa o Secretario de capa e volta.
(Alvará de 22 de Outubro de 1756).

(c) O Secretario da Relação terá uma mesa pequena, com assento
raso, logo abaixo ua mesa dos Desembargadores paI'a nena ler e escre
ver, quando lhe competir e lhe for ordenado pelo PI'esidente da mesma
Relação. (Decreto de 3 de Janeiro de 1833, art. 77).

(d) O Aviso n. 430 de 8 de Outubro do 1875 declarou que ti vista
do que dispõem os arts. 110 u 112 e 125 do Regulamento de 2 de Maio
de 1874, era improcedente a reclamação de um Escrivão contra fi prn
tica de escrever exclusivamente o Secretario da Relação nos aggravos
ecmmerciaes.

(e) Declararam os Avisos n. 4-15 de 20 de Outubro de 1875 e n. 89-i
de 13 de Dezembro de 1878 que aos Secretarios das Relações exclusi
vamente compete escrever nos aggravos de petição ou de instl'lunento
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Art. 43. Nos tribunaes da relação onde houver
um só escrivão das causas commerciaes em 2." ins
tancia, com elle escreverão por distribuiçãO nas ditas
causas os escrivães de appellações civeis e crimes das
mesmas relações.-Decr. n. 5557 de 20 de Fevereiro de
1874, art. 1.. (48)

(65) Regulamento de 3 de Janeiro de 1883, art. 80; Decreto
n. 5±57 de 6 de ovembro de 1878, art. 6.·; Decreto n. 5618 de
2 de Maio de 1874, art. 42 (quanto aos afficiaes de Justiça das
Relações) ; Codigo do Processo, arts. 4.• , 5.·, 41, 42, 43, 48; Decreto
de 30 de Novembro de 1871, art. 3.• (quanto aos dos termos);
Lei de 29 de Jovembro de B71, art. 5.· (quanto aos do Juizo
dos Feitos da Fazenda).

(66) CODIGO DO PROCESSq CRI~IlNà.L.

Art. 4.· Haverá em cada districto um Juiz de Paz, um Es
crivão, tantos Inspectores, quantos forem os quarteirões, e os
afficiaes de Justiça que parecerem necessarios.

Art. 5.· Haverá em cada termo, ou jlllgado, um Conselho
de Jurados, um Juiz Municipal, um Promotor Publico, um Es
crivão elas execuções, e os afficiaes ele J u. tiça, que os Juizes
julgarem necessarios.

e cartas testemunhaveis, na conformidade dos arts. 110, 111, 125 e 126
do Regulamento n. 5618 de 2 de :Maio de 1874.

(f) onsultado o Governo se podia o Secretario da Relação conti
nuar em exercicio emquanto não fosse recebida a communicação official
de sua exoneração, que entretanto já constava do DiaJ'io Official, decla
rou o Aviso de 26 de Junho de 187 , que II vista do Decreto n. 4159
de 22 de Abril ele 1868, art. 5J, que está em pleno vi~or, ficou sujeito
o ecretario á comminação do art. BD do Coeligo Criminal, permane
cendo no exercicio do emprego com o titulo de nomeação do Govel'110
Imperial, que devia ser con iderado sem etreito pelo couhecimento con
fessado da exoneração con tante do Diario Official: o que entretanto
não impedia que o mesmo funccionario continuasse a servir mediante
titulo de nomeação provisoria conferida pela autoridade competente.



EMPREGOS TI OFFICIOS DE JUSTIÇA 205

ArL 44. Em cada relação haverão dous eSCl'lvães,
que escreverão por distribuiçãO em todos os feitos do
tribunal.-DecI'. n. 5457 de 6 de Novembro de 1873,
art. 8. 0 (49)

(67) REGULA:\IEN:I'O N. 120 DE 31 DE JANEIRO DE 1812.
Art. 51. Os Officiaes de Justi.a dos termos sarão nomeaclos

e demitticlos pelos Juizes Municipaes, na forma dos arts. 41 a 42
(a) do Codigo do Processo, e servirão tambem perante os Juizes
de Direito elas comarcas, quando estiverem no termo, faz:melo os
sobreelitos Juizes Municipaes a distribuição do serviço com igual
dade (urbo 17 (b) deste Regulamento) (e).

(a) O art. .n do Codigo do Proces3o Criminal dispõe:
Os Offici::ws de Justiça dos termos sarão nomeados palas Juizes

Muuicipaes den tre as pessoas de sua juris~licçã maiores de vinte e um
annos.

O ar&. '12, diz: Serão nomeados, quantos forem necessarios para o
bom de empenho da obrigações, que estão a sell cargo.

(b) O art. 17 do Regnlamen to n. 120 de 31 de Janeiro de 1812,
dispõe:

Os Delegados de Policia, quer sojam Juizes i\Iunicipaes, quer sejam
tirados d'outrtl classe de ciladãos, empregarão no es.pedien te e escrip
turação de todos os negocias a seu cargo os Escrivães e Omciaes de
Justiça que servirem perante Juizes i\'Iunicipaes, os quaes serão obri
gados a obedecer-lhes e a cumprir as suas ordens, debaix:o das penas
da Lei.

Nos casos deste artigo e da 2.• part d antecedente (quando esti
verem fora eh capital e seu termo), os Chefes de Policia e Delegados
participarão officialmeute aos Juizes Municipaes e Subdelegados quaes
os Escrivães e 01'llciaes ele Justiça que tiverem empregados..

(e) O art. 52 do Codigo do Processo eliz:
O Juizes ele Paz, Juizes' M.uuicipaes, Promotores, e os mesmos

Juizes de Dlreito, servirão por todo o tempo, que lhes é marcado neste
Codigo, não comll1ettendo crime, por que percam os lugares; e os seus
Agentes e Officiaes, emquanto [orem de sua confiança, aos quaes fica
com tudo o direito ele queix:ar-se na provincia, onde estiver a Côrte,
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Art. 52. Os Officiaes de Justiça dos Subdelegados (que tam
bem servirão perante os Juizes de Paz), serão nomeados e demit
tidos por aquelles, na forma e com o racurso do art. 52 (d) do
Codigo do Processo, fazendo os sobreditos Subdelegados a distri
buição do serviço por elles com i')ualdade. (e até z).

ao Governo, e nas outras aos Presidentes em Conselho, contra o Juiz
que os tiver lançado fóm por motivo torpe ou illegal.

(cl) IIavendo mais de um O.fficial de Justiça no Jnizo, farão o ser
viço do expediente por semana, devendo estar sempre ás ordens da
respectiva autoridade. (Decreto de 30 de Novembro de 1853, art. 6.° j

Regulamento de 3 de Janeiro de 1833, art. 80).

(e) O Aviso n. 176 de 12 de Maio de 1856 declarou que se ao Chefe
de Policia parecerem suspeitos e indignos de confiança os Escrivães e
O:fficiaes de Jnstiça do lugar para onde e11e se transporta, no caso do
art. 60 do Regnlamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1812" poele nomear
paro. servirem perante e11e como Escrivães e O.fficiaes de Justiça, não
só essas pessoas de que trata, senão outras quaesquer.

(f) Aos Officiaes ele Justiça em geral compete:
1.0 Fazer pessoalmente as citações, prisões, e mais diligencias, pro

cedendo com a maior urbanidade e ler, li propria pessoa que vai citar,
o requerimento da parte com o despacho do Juiz, ou o mandado por
este assignado, portando por fé o occorrido. (Codigo do Processo art. 21;
Ordem de 2 le Setembro de 1815; Regulamento n. 737 de 25 de No
vembro de 1850, art. 40).

2.° Convocar, sob pena de desobeeliencia, as pessoas necessarias e
illoneas para a prisão dos delinquentes, e para testemunhal' qualquer
facto da sua competencia. (Cocligo do Processo art. 22).

3.° Tl'azer armas andando em diligencia. (Codigo Criminal a1't. 298
!li l,o).

·1.° Fazer lavrar auto de prisão dos presos em flagrante delicto,
marcando ao réo prazo para apresentar-se á autoridaele judiciaI,
quando o crime rór da :tlçada policial. (Lei de 20 de Setembro de
1 71, art. 12 Si 3.°).

5.° Guardar o segredo de justiça. (Codigo Criminal art. 164).
6.° Cumprir as ordens do Supremo Tribunal de Justiça e do selL

Pl·c-idente. (Lei de 31 de Agosto de 18~9, art. 2.°).
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7.0 Cumprir as ordens de quaesquer Juizes, quando por estes forem
requisitados. (Aviso de 5 de Março de 1835).

Aos Officiaes de Justiça dos termos çompete mais:
8.0 Fazerem a penhora que lhes for incumbida dentro de cinco dias,

sob pena de suspensão, que lhes poderá ser imposta ex-otficio, ou de
responsabilidade, segundo as circumstancias. (Ordenação liv. 3. ° tit.86
§§ 20, l?1 e 22; Codigo Criminal art. 310 e Aviso de 23 de Janeiro
de 18-U).

Para se verificar o caso em que deve ter lugar a imposição das
penas. o Escrivão passará certidão á parte do dia e hora em que os
mandados de penhora foram entregues aos Olliciaes de Justiça. (Orde
nação citada § 21).

9.0 Procederem ao abrimento da porta da casa, caso esteja fechada,
onde fizerem a penhora, com as seguintes condições:

a) M~ndado ou ordem escripta do Juiz da execução, com a expressa
designação da ,diligencia e do motivo della;

b) Assistencia de duas testemunhas, pelo menos. (Codigo Criminal
art. 212).

10. Executar a diligencia com toda a attenção para com os mora
dores da casa, respeitando a modestia e o decoro da família; lavrando
auto de tudo, em .que devem assignar e as duas testemunha, sob as
penas do art. 203 do Codigo Criminal.

(g) As custas dos Olllciaes de Justiça estão marcadas nos arts.l90
a 193 do Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.

(h) Ha no Juizo dos Feitos da Fazenda dous Omciaes de Jnstiça,
nomeados pelo Juiz. (Lei n. 2,12 de 29 de Novembro de 18il, art. 5.•).

Onde o Juizo dos Feitos estiver annexo, servem nelle os Omciaes
deste. (Ordem n. 14 de 10 de Fevereiro, n. 4-! de 17 de A.bril de 1845, e
n. 64 de 4 de Julho de 1850).

Nos municipios onde não estiver o Juiz dos Feitos, o l\Iunicipal
dev~ designar dous Officiaes para as diligencias da Fazenda. (Instrucções
n. 143 de 28 de Abril de 1851, art. 6.0).

Nos seus impedimentos são substituídos pelos do Juizo commum,
á requisição do Juiz. (Ordem n. 91 de 19 de Agosto de 1815)' po
dando até o Juiz nomear interinamente quem sirva. (Aviso n. 455 de 9
de Dezembro do 1857).

Igualmente, em caso de urgencia, podem os do Juizo commum ser
chamados a serviço no dos Feitos. (Citada Ordem n. 91 de 1815 j

Aviso citado de 1857).
Os Officiaes privativos, além elo ordenado e porcentagem, cobram
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emoluU1entos das partes. (Lei citada de 18-11, art. 11, Instrucções n. 6 de
12 de Janeiro de 18,12, art. 8.°).

Da Fazenda não tem direito a perceber emolumentos os que vencem
ordenado. (Lei citada; Lei n. 51'! de 28 de Outubro, art. 50; Instrucções
n. 143 de 28 de Abril de 1851, arts. 1.0 e 2. c).

Quanclo porém não vençam ordenado, podem haver, mesmo da
Fazenda, os emolumentos por inteiro. (Cita as Instrucções, art. 4.° ; Dr.
Perdi~ão 1\1alheiros, Manual elo pj'ocesso clos Feitos, tit. 2.°, cap. 1.0,
secção 3.' e notas correspondentes).

(i) O Aviso n. 561 de 19 de No,embro de 1880 declarou que aos
Officiaes de Justiça do Juizo dos Feitos assist~ direito ás cu tas cor
respondentes a qualquer penhora, a que proce:lerem em cumprimento
da mandados executivos, que não tenham sido regularmente cassados.

til Os Omciaes de Justiça do Jttizo dos Feitos têm direito ao adian
tamento, por parte da Fazenda, das despezas de conducção. (Aviso n. 281
de 29 de Setembro de 1855).

(k) Quando não bastarem os nomea os para o se1'vi(:o, serão requi
sitados os do outros Juizos. (Aviso de 5 de ::\1aio de 1835).

(l) Os OOlciaes de Justiça não tem ordenado. (Portaria de 8 de
J ll1ho de 183!).

(m) São isentos do serviço acti1'0 dao Glwrda Nacional, porém entram
na lista de reserva. (A.rts. 11 e 12 !li 5.° da Lei de 1ü de Setembro de
1850).

(n) Os 011lciaes do Jllstiça dos Juize.> l\1unicipaes e do.> Subdele·
gados, pagam seU oe os novos direitos da tabeUa de 16 de Outubro
de 1850. (Odem de 23 de Dezembro de 1837).

Os Officiaes de Justiça, que não tiyerem vencimento dos cofres pu
blicos, devem p gar os novos e velhos direitos, integralmente, antes
de se lhes passar os provimentos, não se lhes podendo para esse fim,
conceder praz algum. (Avisos n. 19 de 1.0 de Fevereiro e n. 258 ele 2S
ele etembro de 185\)).

Os provimentos interinos d Officiaes de Justoiça estão sujeitos aoS
no,os e velhos direitos pagos integralmente e sempre que se verifica
rem, be:s provimentos, na forma da Ordens n. 3 de 5 de Janeiro
de 18-18, n. 316 de 20 de Olltubro d'l 1855 e n. 19 de 1.0 de Fevereiro
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de 185D e outras decisões do Thesouro. (Aviso n. 203 de 14 de Maio
de 1862 e Aviso Circular do lVIinisterio da Fazenda n. 167 de 24 de
Abril de 1863).

Os Omciaes de Justiça' providos ainda por tempo menor de um anno
são sujeitos ao pagamento dos novos e velhos direitos integ'ralmente.
(Aviso n. 169 de 24 de Abril de 1863).

Os direitos a cobrar dos titulos ou provimentos dos Officiaes de
Justiça são: 10 % do rendimento de um anno de novos, e 540 de velhos
direitos, se a nomeação ou' provimento for por um anno; F for por
seis mezes ou por menos, os 10 % serão cobrados do valor da lotação
p1'O j'ata, isto é, em relação ao tempo na forma do Si 2.0 do Regimento
de 11 de Abril de 1661.

Se esses 1ugares não estiverem lotados definitivamente, deve a Col
lectoria lotaI-os provisoriamente, como determina' o Decreto de 8 de
Março de 1779. Nesse trabalho que deve ser feito por um termo, em
que se justifique a razão da lotação em mais 0U em menos, cúnforme
o maior ou menor trabalho do f6ro e que deve ser submettido a appro
vação do Thesouro, nenhuma intervenção precisa ter o Juiz l\Iunicipal
ou outra qualquer autoridade judicial, salvo se a Col1ectoria as quizer
consultar como informante IJara basear o valor da lotação que fizer.

Com todo esse processo, meramente administrativo, nada tem que
ver o Juiz de Direito da comarca, o qual ó autoridade incompetente
para tomar conhecimento de ~udo quanto diz respeito á arrecadação e
fiscalisllção das rendas.

Os Escrivães dos Subdelegados tambem es~ão sujeitos pelas suas
nomeações aos direi~os de 5 9/0 , como foi, declarado pela Ordem
n. 240 de 22 de Agosto de 1855, e para se proceder á sua arrecadação,
convem que se faça a lo~ação provisoria, como acima fica dito, a res
peito dos Omciaes de Justiça. (Aviso n. 339 de 26 de Julho de 1863).

As nomeações de individuas parl1 servirem interinamen~e, e por
menos de II m anno, de Officiaes de Jus~iça, não es~ão sujeitas ao sello
proporcional. (Regulamento de 10 de Julho de 1850, ar~. 35, Decreto
n. 2713 de 26 de Dezembro de 1860, ar~. 49 Si§ 1.0 e 2.0; Aviso n. 203
de 14 de 'Maio de 1862; Aviso n. 239 de 1.0 de Junho de 1865; Regu
lamento n. 4354 de 17 de Abril de 1869, ar~. 1,1 Si 7. 0 ; Decre~o n. 4505
de 9 de Abril de 1870, ar~s. 5.0, 12 n. 3, e 13; Aviso n. 239 de 1.0 de
Junho de 1865).

Os ti~ulos de nomeação pagam o se110 conforme o vencimento do
emprego e não em relação ao numero de folhas, em' que são escriptos.
(Aviso n. 503 de 28 de Outllbro de 186~).

Os Officiaes de Jus~iça que resignr.rem o lugar no dia em que to
marem posse, uão tendo tido exercicio algum, ~êm direito á restituição

OFF. DE JUST. 14
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dos novos direitos, mas não ao se110 porque este prodnzio o seu effeito•
. (Aviso de 14 de Setembro de 1856).

O Aviso do Ministerio da Fazenda u. 215 de 10 de Jnlho de 1815,
em resposta ás consulta :

1.0 Se os titnlos de Officiaes de Justiç:J. nomeados eITectiva e tem
porariamente, expedidos pelos Juizes Mnnicipaes ou de Paz, pagam
emolumentos seglll1do o Regulamento annexo ao Decreto 11. 4356 de
21 da Abril de 1869.

2. 0 Se esses mesmos titulos, quando a uomeação for interina ou
temporaria, devem pagar os 2 % de que trata o art. 4.0 elo ultimo Re
gulamento do se110.

3.0 e os emolumen tos ou custas dos Omciaes de Justi ça são lotados
nas estações arrecadadoras do se110, para sobre a lotação cobrár-se os
referidos 2 %.

4. 0 Se o Jniz Municipal "é uma repartição geral para o eITeito de
cobrar os emolumentos pelos titulos de nomeações que forem por eUe
expedidas, segundo o Decreto n. '1356.

5. 0 Finalmente, se pode o Juiz I1lnnicipal, por duvidas oppostas nas
thesourarias e co11ectorias, quanto ao pagamento de emolumento dos
titulos de Omciaes de Justiça, deferir-lhes o juramento antes de IJag€ls
os emolumeutos, que por ventura sejam devidos e o se110 e mandar
que exerçam o lugar por necessidade do serviço publico, declarou:

Onanto ao 1.0 quesito, clue os titulos dos Omciaes de Justiça inte
rinos, expedidos pelos Jnizes I1Iunicipaes c do Paz não estão slljeitos
;L emolumentos, cm vista do Regulamento n. 43-(> de 2·1 de Abril de
1869, por não serem expedidos pelas repartições publicas.

Quanto ao 2. 0 , que os ditos titnlos só devem pagar lS000 de se110,
na forma d art. 13 § H do Decreto n. '1505 do 9 de Abril de 1870 e
paragrapho unico do art. 1.0 do Decreto n. 4721 de 23 de l,.bril de
1 71, se forem passados por monos do um anno.

Qaanto ao 3.0 , que as lotações são feitas pelas repartições onde se
llnocada o sell0, conforme o art. :l.o do Decreto n. 4121 de 29 de Abril
de 1871, e Circular n. 51 de 11 de Novembro de 1873.

Quanto ao 4.0, acha-se prejadicndo pela resposta ao 1.0 que ito.
Quanto ao 5.0 , finalmente, que os titulos dos Omciaes ele Justiça,

in terinos ou eft'ecti vos, devem pagar o sell0 antes de entrarem em exer
cicio os nomeados, por não lhes ser applica,el o art. 2.0 do Decreto
11. ,1121 de 29 do Abril de 1811.

O Avi o 11. 187 de 21 de Abril de 1 1 em resposta a consnlta, qual
o •.sell0 a que estão sujei tas as nomeações interinas de OLUciaes de
Justiça, m[tndon cumpl'Ár o Aviso 11. 165 do 7 de Abril do mesmo anno
'lne declaro a que não estando as nomeaoões de OLUciaes de Justiça
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sujeitas aos emolumentos do Regulamento de 2-! de Abril de 1869, como
declarou (I Ordem n. 275 de 10 de Julho de 1875, mas somente ao sell0
de 1aOOO do art. 13 § 12, do Regulamento de 9 de Abril de 1870, devem
elles pagar este sell0, elevado ao dobro na forma do art. 18 § 2. 0 da
Lei de 31 de Outubro de 1879, equiparando·se assim ao sell0 de 2aOOO
das nome!tções sem vencimento, de que trata o § 4. 0 do art. 10 elo Re
gulamento de 15 de Novembro de 1879.

No mesmo sentido do Aviso supra de 7 de Abril de 1881 expedio-se
e de n. 221 de 10 de Maio de 1881.

(o) O Juiz Municipal deve fixar o numero de Officiaes de Justiça,
que julgar necessarios, e depois de fixado e participado ao Governo,
só poderá augmental-o representando-lhe a sua necessidade, e obtendo
clelle permissão (Aviso n. 203 de 5 ele Agosto de 1835).

Não se observa este Aviso.

(p) A suspensão dos Officiaes de Justiça para se instaurar processo
de responsabilidade, não pode ser decretada, senão pelo Governo Im
perial e Presidentes de provincia; não assim a suspensão correccional,
a qual (\ regulada pelo Decreto n. 1572 de 7 de Março de 1855. (A,iso
n. 05 ele 13 de Março de 1855).

(q) Quando não haja quem queira servir as funcções de Officiaes
de Justiça, pode em casos urgentes ser designada uma praça de policia
para esse fim. (Aviso de 28 de Junho de 1878 e Aviso n. 187 de 21 de
Abril de 1881).

(?) Os Ofliciaes de Justiça das Relações são nomeados pelos respec
tivos Presidentes. (Decreto n. 5618 ele 2 de Maio de 1874, art. 14 § 2. 0 ).

Aos Officiaes de Justiça das Relações incumbem as obrigações que
geralmente pertencem aos Ofliciaes de Justiça dos Juizos de primeira
instancia. Servirão alternadamente por semana, e nas suas faltas ou
impedimentos serão substituidos um pelo outro. (Decreto citado art. 42).

Devem estar presentes :is audiencias das Relações, comparecendo
com a necessaria antecedencia. (Decreto citado, art. 72).

Os Officiaes de Justiça servirão alternadamente cada um sua se
mana, e estarão a porta da s::tla das sessões da Relação, nos dias
em que as houver, e executarão as ordens relativas ao serviço qu'e o
Presidente lhes transmittir. (Decreto de 3 de Janeiro de 1883, art. 80,

Decreto de G de Novembro de 1873, art. 6. 0 ).

(s) E' obrigalo o Official de Justiça a substituir o carcereiro ela
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cadéa, cmquant.o a demissão deste não for ordenada pelo Chefe de Po
licia, á requisição do .Delegado. (Regulamento n. 120 de 1842, art. 118,
Aviso de 21 de Março de 1827).

(t) O AI'iso n. 102 de 3 de Maio ue 1839, declarou que a incompe
tencia ou outra qualqueT illegalidade do Escrivão e mais Ofliciaes d~

Justiça constitue fundamento de uullidade insanavel para o que foI' com
quaiquer delles processado,

O Accorclão da Relação do Recife de 17 ele Novemb.ro ele 1882, que
se ló no DÚ'eito, vaI. 30, pago 63, decidia que não clJnstituc nullidade
illsanavel a incompetencia elo Escrivão, por terem corrido os termos e
ln'azo do recurso oflicial da pronuncia, decretada pelo Juiz Municipal,
pelo cartorio elo Escrivão do mesmo Juiz, e não pelo elo JUl'); ; para
anele devia ter sielo remettido o processo logo depois da mesma pro
nuucia, como expressamente estatue o art. 82 do Regulamento n. 4824
de 22 de Novembro de 1871.

Os da Relação do Rio de 1.0 ele Abril e 14 ele Outubl'O de 1881 e
Sentença do Supremo Tribunal de Justiça de 15 de Julho de 1882, que
se lê no Direito, vol. 31, pags. 6'17 a 552 coufirmamm a sentença de
1." insta;)cia que decidia ser nullo o processo cuja conciliação se fez
com Escrivão não legitimo, e que como tal se diz o Escrivão elo Sub
delegado que servindo nesta qualidade no Juizo de Paz. continuou de
l)ois de pedir a oxoneração daquelle cargo a escrever no mesmo Juizo
de Paz, emquanto não lhe foi nomeado um successor.

(u) O A,iso n. 146 de 14 de Março ele 1887, declarou que posto que
não haja elisposição ele Lei que dó competencia aos JuizfJS ele Orphãos
para nomear seus 01Jiciaes do Justiça, como deu aos Juizes ele Paz e
Municipaes, toelavia parece muito conforme com o novo systema 'da
organisação jucliciaria estabelecida pelo Coeligo do Processo Criminal,
e sobro quo foi tambem baseada a disposição provisoria acerca da ado
ministração da Justiça Cível, que os Juizes de Orphãos nomeem tam·
bem os OlIlciaes ele Justi~a que lhe forem precisos.

(v) O Aviso n. 3GS ele 13 de Outubro de 1873 declarou que é da
competencia de quil.esquer Juizes, conforme o Decreto n. 4858 de 30 de
Dozembro de 1871, art. 3.0 a nomeação e elemissão de seus Ofliciaes de
Justiça, o que para abl'Írem as audiencias, na ausencia ou falta da·
quelles Ol:ficiaes, podem ser designados os Escrivães, como está resolvido
em Aviso n. ,101 de 7 ele Dezembro de 1861.

No mesmo sentido da L" parte elo Aviso supra é o de n. 79 de 5 ele
Março elo 1 73.
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Art. 45. Os escrÍ"vães das relações serão nomeados
provisoriamente pelos presidentes de provincia, e defi
nitivamente pelo governo, na fórma estabelecida para
o provimento dos aflicios de justiça. - Decr. n. 5457
de G de ovembro de 1873, art. 11. (49)

(6 ') DECRETO DE 3 DE JANEIRO DE 1833.
.Dei Regulamento pam as Relações do Impe?·io.
Art. 75. Para o ex.pediente das Relações haverá um Secre.

tario, dous Continuos, e dous Ofliciaes de Justiça.

o Aviso n. 682 de 14 de Dezembro de 1836 declal'Oll que os Juizes
deviam limitar-se a nomearem os OJ'ficiaes de Justiça. que forem abso
lutamente indispensaveis no expediente dos seus Juizos, procurando
fazer com que a nomeação recaia em individuos que estejam isentos do
recrutamento.

(x) Constitue nullidade, ter servido de Porteiro e Official de Jus
tiça, desempenhando as fllncções respectivas na séssào do julgamento
do Jurr, um analphabeto. (Accordãos da Relação do Rio, de 9 de No
vembro de 1817 e da de Belém de 25 de Novembro de 188!: Direito,
vo1. 14, pago 673, vo1. 36 pago 54-5).

(y) Pelos Avisos de 1.0 de Setembro de 1831 e n. 402 de 26 de Agosto
de 1862, ninguem é obrigado li aceitar a nomeação de OJ'ficinl de Jus
tiça, nem a continuar no exercicio deste officio.

(z) O Aviso n. 187 de '2 de Janeiro de 18!0 eleclaTou, que o uso de
permittir-se aos Escrivães e OJ'ficiaes ele Justiça elo JIUZO do Paz [aze
rem semelhantes citações o diligencias sobre negocios pertencentes ao
Municipal, tem sido abusivo, illegal, e em prejuizo das pal'tes, pela
11.u1lida1e de taes actos praticados por Ofliciaes incompeten tes; não
só porque elles são notavelmente dilIerentes do elo Juizo Municipal,
quer pelo que respeita ás suas nomeações, quer pelo que pertence ás
suas privativas attribuições, segundo o que claramente se deduz do
Codigo elo Processo Criminal, arts. 14, 15, 20, 21, 39 a 43; como tam
bem porque se conclue do disposto no ad. 82 S; 1.0 do mesmo Codigo,
que quaesquer delles devem somente executar as ordens dos Juizes, {L

cuja jurisclicção são sujeitos j o que todavia não se entende li respeito
da especie de que trata o art. 7. 0 do tit. unico da Disposição Provi
soria acerca da Administração da Justiça Ci,i1.



214 E:lIPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA.

juiz elos
o escl'l
fazenda,

dos feitos da fa
nomeado pl'ivati-

expediente fôr pequeno, serVll'a
do cível que o govel'llo designar,

29 ele Novembro ele 1841,

Art. 46. Em cada um dos juizos
zenda nacional haverá um escrivão
vamente.

Onde, porém, o
qualquer dos escnvães
- Lei n. 242 ele
art. 5.° (14, 51)

Art. 47. Nos municipios anele não resielir
feitos da fazenda, o juiz municipal designará
vão para as causas e diligencias da;. mesma
que ahi se tratarem.

Al't, 48. Ficam extinctas, quando vagarem, as
serventias vitalicias dos oflicios de escrivãO pl'ivativo
elas causas da fazenda nacional em 2," instan
Cla, e neste caso os escrivães existentes continua-

(69) DECRETO n, 398 DE 21 DE DEZEMBRO DE 18±!.
01'dclla quc os Solicitadm'l!s do llWíZC1'O, COlltimws c O((iciaes de

J11stira das Relações sej'am p"'ovidos pelos P,'csiclmtes deis !meS1íLaS
Relações.

Tendo em vista o disposto no art. 22 da Disposição Provi
soria, acerea da Administração da Justiça Civil, e § 12 do art. 102
da Constituição Politica do Imperio: Hei por bem, em addita
mento ao I egulamento das Relações, de 3 de Janeiro de 1833,
D0cretar o seguinte:

Art. l.o Os Solicitadores do numero das Relações, os Continuas
e o Officiaes de Justiça dellas, serão, d'ora em diante, providos
pelos Presiuentes das mesmas Rel::tcõ s.

Art. 2.° Para o provimento se farão, perante os mesmos Pre·
siden tes, as provanças de idoneidade na forma das Leis, e os pro
vimentos dos Solicitadores serão temporarios, ou sem tempo deter
minado, como parecer aos mesmos Presid~ntes, que não passarão
35 respectivas Cartas aos providos, sem que tenham verificado o
pagamento dos novos e velhos direitos, na forma das Leis e Re
gulamentos.
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rão a escrever privativamente em todos os processos
da fazenda, tanto na 1.' como na 2." instancia. -Decr.
n. 5457 de 6 de Novembro de 1873, art. 10. (49)

Art. 49. O registro geral das hypothecas está a
cargo:

1.o Dos serventuarios especraes Cl'eados pri vativa
mente;

2,0 Dos tabclliães da cidade ou villa principal de
cada comarca. -Lei n. 1237 de 24 ele Setembro de
1864, art. 7.0 § 1.0 - Doer. n. 3453 de 26 de Abril
de 1865, art. 7. 0 (52, 53)

(70) DECRETO N. 4858 DE 30 DE DEZE~lIJRO DE 18'il.
lJeclam a qnern compete a desi{/1tação dos Juizes de lJi1'eito, que

ti'Oe1'etí/, de julga?' nos JJ?'occssos 2J01' c1'ime de bancM'ota, c a nomeaç{ío
e (Zemiss{io dos O(ficiaes de Jltstira.

A Princez'1 Imperial Regcnte, em :'\ome de 'ua :iI:1"estade o
Imperador o Senhor D. Pedro II, Usando da :ütribuição conferidlt
pelo art, 102 § 12 da Constituição do Impvrio, Ha por bem De
cretar o seguinte:

Art. 1. 0 Para execução da Lei n. 562 de 2 de Julho de 1850,
e Decretos n. 707 de 9 d Outubro do mesmo anno, e 482! de 22
de Novembro proximo findo, e art. 13 § 3. 0 , nn.s comarcas do
art. 1.0 da Lei n. 2033 de 20 de Setembro do conente anno, os
Presidentes das Relações designarão por despacho o Juiz de Di
reito que deva julgar em cada um dos processos por crime de
bancarota.

Não serão contemplados na distribuiSão os Juizes de Direito
especiaes do co mmercio.

Art. 2.0 Da pronuncia ou não pronuncia, no caso de quebra,
haverá sempre recurso para a Relação, quer sejn. a sentença pro
ferida pelos Juizes de Direito especiaes elo commereio, quer pelos
seus substitutos, na forma da legislação vigente, ficn.ndo as im
derogado o art. uI elo Decreto n. 1591 de 1. o ele lIf:J.io de 1855.

Art. 3.0 E' da competencia ele quaesquer Juizes a nomeação e
demissão dos Officiaes, que perante elles servirem.

(71) Aos OfÍi.ciaes de Justiça dos districtos cumpre
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Art. 50. Os encal'l'egados do registro se denomi
nam officiaes do registro geral das hypothecas; es
tendem suas atteibuiçães á respectiva comarca e são
exclusivamente sujeitos ao juiz de direito. -Decr. n.
3453 de 26 de Abril de 1865, arts, 8. 0 e 9. 0 (53)

Art. 51. Nos casos do § 2. 0 do art. 49, serão de
signados pelo presidente da provincia, precedendo in
formação do juiz de direito da comarca. - Decrs. ns.
482 de 14 de Novembro de 1846, art. 1.0 e 3453 de
26 de Abril de 1865, art. 7. 0 § 2. 0 (54, 53)

Art. 52. Os lugares de official do registro das

1.0 Executar as ordens e despachos do Juiz de Paz, e dos Sub
delegados de Policia. (Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842,
al't. 17).

2.0 Executar em caso de necessidade as ordens e despachos dos
Delegados de Policia, devendo estes communical' oflicialmente aos

ubdelegados de Policia, quaes os Offi.ciaes por elles empregados.
(Regulamento citado, art. 17) (aJ.

(2) Aviso de 13 de Fevereiro de 182", quanto á idade que
devem ter os Ofliciaes de Justiça j Aviso de 30 de Julho de 1831,
quanto à nacionalidade.

('i3) REGULA..:IIENTO N. 120 DE 31 DE JANEIRO BE 1812.
Art. 18. Cada Subdelegado terá um Escrivão (a cujo cargo

estará todo o seu expediente), e o numero de Inspectores de
Quarteirão que admittir o clistricto.

Art. 19. Tanto os Escrivães, como os Inspectores de Quart ei
l'ão servirão perante os Juizes de Paz, os q uaes com autorisação
do Juiz de Direito, poderão ter Escrivães separados, quantia

(a) O Aviso n. 38 de 23 de Janeiro de 1867, declarou que aos Sub
delegados ele Policia compete a nomeação e demissão elos Officiaes de
Justiça, que tambem devem servir perante os Juizes de Paz.
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hypothecas são privativos na côrte e nas capitaes das
provincias, onde já existem creados; podendo o g'o
vemo imperial crear taes oflicios especialmente onde
não houver, SI julgar indispensavel. - Decr. 'n. 482 ele
14 de Novembro ele 1846, art. 1.0 § unico. (54)

Art. 53. Nos lugares, onde o oflicio estiv.er creaelo
especialmente, é elle por sua natureza unico e indivi
sível; podendo comtudo ter o 'oflicíal respectivo os

os julgarem conveniente, e hajam pessoas que queiram servir esse
cargo separadamente.

Art. 42. Os Escri vães dos Subdelegados, e os Inspectores de
Quarteirão serão nomeados pelos Delegados sobre propostas dos
Subdelegados.

No caso, porém, em que (segundo o art. 19 do presente Re
gulamento) os Juizes de Paz julguem conveniente ter Escrivães
separados, ou haja pessoa que queira servir essa cargo s parada
mente, serão nomeados na conformidade do art. l± do Codigo do
Processo.

Art. 43. Para estes empregos serão escolhidos os que tiverem
as qualidades declaradas nos arts. 14 e 16 do Codigo do Pro
cesso.

Os Inspectores de Quarteirão não serão tirados do numero
uos Guardas Nacionaes activos, senão no caso em que nos dis
trictos não hajam ontras pessoas idoneas para este cargo.

Art. 44. Serão conservados os ditos Escrivães e Inspectores
de Quarteirão emquanto forem da confiança dos Subdelegados, e
quando a desmereçam, serão por elles suspensos e interinamente
substituido', até que a demissão seja ordenada pelos Delegados,
a quem os mesmos Subdelegados representarão a necessidade deHa.

('14) O art. 14 do Codigo do Processo assim dispõe:
Os Escrivães de Paz devem ser nomeados pelas Camaras Mu.

nicipaes sobre proposta dos Juizes de Paz d'entre as pessoas, que
além de bons costumes, e vinte e um annos de idade, tenham
pratica de processos, ou aptidão para adquiril-a facilmdnte.

Art. 15. Aos Escrivães compete:
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escreventes juramentados que forem necessa,rios para
o serviço. - Decr. n. 3453 de 26 de Abril de 1865,
al'ts. 10 e 11. (53)

Art. 54. Apenas vagar, ou fôr Cl'eado privativa
mente o lugar de oflicial do registro geral das hypo
thecas será posto a concurso, como as demais ser
ventias vitalicias.

Art. 55. Vagando o lugar de official elo registro
geral das hypothecas por morte do tabellião designa
~o, cabe ao juiz de direito nomear interinamente o
tabellião companheiro, informando sobre quem deva
ser definitivamente designado pelo presidente da pro
'VmCla.

SI I.· Escrever em forma os processos, officios, mandados, e
preca to rias.

SI 2.· Passar procurações nos autos, e certidões de que não
tiver segredo, sem dependencia de dsspacho, comtanto fi (le sejam
de 'CC?'VO acl VC?'Vlt'm.

SI 3.· As i til' ás audiencias, e fazer nellas, ou fóra dellas, ci
tações por palavras, Oll por cartas.

SI 4,· Acompanhar os Juizes de Paz nas diligencias de seus
officios.

Art. J8. Os Inspectores, Escrivães e Officiaes de Justiça, que
se sentirem aggravados em suas nomeações, poderão recorrer na
provincia, aonde estiver a Côrte, ao Governo; e nas outras aos
Presidentes em Conselho.

('75) LEI N. 261 D", 3 DE DEZE~mRO DE 1841.
Art. 9.· OS\ Escrivães de Paz e os Inspectores de Quarteirão

servirão perante os ubdelegados, sobre cuja proposta. serão no
meados pelo Delegados.

Art. 91. A j urisdicção policial e criminal dos Juizes de Paz
fica. limitada á que lhe é conferida pelos SISI 4.•, 5.·, 6.·, 7.·, 9.·,
e 14 do art. 5.• da Lei ele 15 de Outubro dd 1821. No exercicio
de suas attribuições servir-se-hão dos Inspectores, dos Subdele
gados, e terão Escrivães que poderão ser os destes.
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Art. 56. Em quanto não fÔl' meado o lugar ou
não se fizer a designação na fórma do art. 51, servirá
provisoriamente de oflicial do registro geral das hypo~

thecas o tabellião da. séde da comarca, ou, si houver
mais de um, o que o juiz de direito designar.

Art. 57. A designação para oflicial do registro
geral das hypothecas deve recahir sómente nos tabel
liães; mas por occasiào da installação do registro,
poderá ser nomeado interinamente qualquer dos escri
vães do civel e de orphãos.

Não póde recusar-se a servir o tabellião que fôr
designado.

Art. 58. A designação do oflicial do registro ge
ral das hypothecas não depencle de approvação do
governo imperial.

Art. 59. O prêsidente da provincia só poderá cassar
a designação, ~o caso de mudança de séde da co
marca, recahindo a nova desig'nação no tabellião da
residencia do juiz de direito.

Art. 60. Si o tabellião, designado na fórma dos
artigos antecedentes, commetter faltas no exercicio
do cargo, soffrerá pena disciplinar ou será submettido
a processo de responsabilidade, como no caso couber.

Art. 61. Os serventua~'ios vitalicios do registro geral
das hypothecas, têm direito, nas mesmas condições
que os dos outros oflicios, ao beneficio da terça parte,
no caso de obter successor.

Art. 62. Quando um serventuario vitalício estiver
accumulando as fuucções de oflicial do registro geral
de hypothecas, continuará a exerceI-as ainda depois
de supprimidos os oflicios a que estava annexo o mesmo
registro.
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Ad. 63. O official do registro geral das hypothecas,
qaando se achar fôra da séde da comarca, em exer
cicio das funcçães do oflicio a que estiver ligado o
cargo de oflicial do registro, usará de cadernos auxi
liares, que trasIadará para os livros competentes.

Â.rt. 64. O oflicio do porteiro dos auditorias será
provido vi taliciamente, como os demais oflicios de
justiça.

Art. 65. Na côrte os porteiros dos auditorias ser
virão:

O primeiro perante os juizes dos feitos da faze-nda
e de orphãos;

O segundo perante os juizes do commercio e do
civil.-Decr. n. 1873 d@ 31 de Janeiro de 1857. U55).

('16) LEI DE 15 DE OUTUBRO DE 1827.
_~d. 6.° Cada Juiz de Paz terá um Escrivão do seu cargo,

nomeado e juramentado pela Camara, cujo provimento será gra
tuito, e não estará sujeito a prestação alguma.

Este Escrivão servirá igualmente de TaJnllião de. Notas no seu
clistricto somente, para poder fazer e approvar testamentos, e
perceberá os emolumentos devidos aos Escrivães e Tabelliães. No
impedimento Oll falta de Escrivão, servirá interinamente um homem
juramentado pelo Juiz de Paz. (ii até qq).

(b) O Aviso n. 406 de 29 de Dezembro de 1855, declarou que os Juizes
de Direito não podem nomear Escri vães interinos dos Subdelegados de
Policia, e dos Juizes de Paz, em lugar dos que forem suspensos.

(c) O Aviso n. 179 de 8 ele faia de 1875, declarou que em virtude
d s arts. 9.° da Lei de 3 el.e Dezembro de 18<11 e 42 do Regulamento
11. 120 de 31 de Janeiro de 18*2, aos Delegados de Policia compete de
ferir juramento aos Escrivães dos Subdelegados, e não ao Juiz de Di
rei to , por não estarem aquelles serventual'i.os comprehendidos na
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disposição do nrt. 5.•, parte 2." do Decreto !l. -182-1 de 22 de Novembro
de 1871.

(d) O Aviso de 7 de Março de 1853 (!lOS additamentos) declarou que
os Escrivães de Paz, de que trata o art. 79 do Regulame!lto de 31 de
Janeiro de 1812, podem perder esse emprego, no caso de serem demit
tidos do que accumulam de Escrivães dos Subdelegados, porque aqueUe
depende deste, ou porque são l:hamados a servir perante os Juizes de
Paz em razão de serem Escrivães dos Subdelegados; mas que quando
o Escrivão de Paz já o era antes de ser Escrivão da Subdelegacia, nos
termos do art. 14 do Oodigo do Processo; e da Lei de 15 de Outubro
de 1827; ou quando nomeado, em virtude elos .arts. iI.9 e 49 do citado
Regulamento, não pode perder o oflicio, sem erro competentemente
provado, embora tenha sido elemittido do cargo ele Escrivão da Sub
delegacia.

O Aviso n. 5,1 ele 20 de Fevereiro de 185-1, porém, eleclarou que
sendo a confiança dos Subdelegados a condição estabelecida para a
conservação dos respectivos Escrivães, na forma do art. 44 do Regula
mento de 31 de Janeiro de 1812, não pode a falta dess!l. confiança dei
xar de ser admittida como razão sufficiente pal'[l a demissão delles.

(e) Declarou o Aviso n. 18 ele 22 de Janeiro de 1872 que não ha
antinomia entre o Aviso de 7 ele Março de 1853 e o de 28 de Fevereiro
de 1854, tendo o primeiro reconhecido a distincção, que resulta da com
binação dos arts. 10 e 42 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro
de 18-12.

Assim, se os Escrivães le Paz exel'cem as respectivas funcções na
qualidade de Escrivães do. Snbdelegacia, deHes se consideram destituidos
quando exonerados deste ultimo cargo, no qual dependem essencial
mente da confiança, conforme o art. 2·1. Se, porém, taes Escrivães de
Paz tiverem sido nomeados pelas Oamaras Municipaes sobre proposta
dos Juizes, nos termos do art. 14 do Oodigo do Processo Oriminal e
Lei de 15 de Outubro de 1827, ou se o forem em virtude do art. 19,
mediante prévia autorisação do Juiz de Direito, só poderão perder o
oflicio por acto de quem os nomeou, e em constlquencia de erro com
petentemente provmlo ou por força de sentença condemnatoria.

A faculdade que tem os Juizes de Direito de cassar a autOl:isação
indicada, deve subordinar-se ás regras estabelecidas,. pois elo contrario
nullificariam nomeações feitas pela autoridade competente~ além de
prejudicarem direitos adquiridós.

Àccresce que a Lei dá aos Juizes de Paz !l in iciativa quanto li
separação dos ~argos' restando ao Subdelegado de Policia propõr n
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nomeação de pessoa idonea para servil' perante eUe, quando por von
tura não prefira o Escrivão do Paz.

cn Os Avisos n. 446 de 9 de Dezembro de 1857 e n. 142 de 2 de
Maio de 1868, declararam que a simples falta de confiança não emtivo
suiTiciente para o Juiz de Paz destituir, ainda que temporariamente,
o Escrivão do seu Juizo.

O Aviso n. 4.19 de 21 de Setembro de 1869, declarou que o Escrivão
do Juizo ele Paz não pode ser destitnido de seu emprego pela Camara
Municipal, sem motivos fundaelos, não sendo snJ:llciente a simples a11e
gação de conveniencia do serviço publico Oll falta de zelo, no cumpri
mento de seus deveres.

(g) O Aviso 11. 45 de 18 cie Janeiro de 1836, declarou que compete
ao Governo reparar por meio da reintegração, a injustiça que qual
quer Juiz de Paz possa irrogar á seus ageutes ou ofliciaes, no caso de
domittil-os por motivo torpe ou illegal.

(IL) Declara o Aviso n. 320 de 16 de Novembro de 1835 qne não
eleve ser feita, e 6 illegal, a nomeação de Escrivão de Paz, pela Ca
mara :Municipal, sem proposta do respectivo Juiz, e e licito a este não
obedecer á tal nomeação.

(i) O Aviso n. 65 de 2 ele Fevereiro de 185,1, declarou que os Juizes
de Direito não podem conceder autorisação aos Juizes de Paz para
terem Escrivães separados dos Escrivães dos Subdelegados, quando desta
oparação resulta que não haja quem sirva ou um ou outro oflicio, e

isso em virtude do art. 19 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro
ele 1842.

(j) O Aviso n. 120 de 21 de Março de 1867, ordenou ao Juiz de
Direito da 1.' Vara da Córte que de conformidade com o Aviso ele 2
de Fevereiro de 1 54, ca sasse a autorisação dada a um Juiz de Paz
para ter Escrivão especial separado do da Subdelegacia.

(k) O Aviso n. 270 de 26 de Julho de 1873, declarou que sendo in
conveniente ao serviço publico a separação dos oJ:llcios de Escrivão de
Juiz de Paz e da Subdelegacia, na conformidade do Aviso D. 65 de 2S
do Fevereiro de 1 54, a que se refere o de n. 120 de 21 ele nlarço de
1 -7, deve o Juiz de Direito da comarca cass:u a autorisação cOilcoeUda
ao Juiz de Paz, para ter Escrivão espocial.
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(l) O Aviso n. 113 de 27 de Março de 1874, declarou que a demissão
de um Escrivão de Paz, pelo Presidente estava em termos, por nlio
estar provado que o reclamante (Escrivão) fosse nomeado na forma do
art. 14 do Oodigo do Processo, não exhibindo titnlo que não o de
Escrivão interino.

O facto de ter prestado juramento perante a Camara Municipal,
não presume a existencia do titulo de nomeação definitiva, não sendo
provavel que só no fim de dez annos fosse nomeado e prestasse jura
mento, e nem é presumivel que, possuindo nessa occasião o referido
titulo, não poelesse apresentaI-o pouco tempo depois, quando se 111e
arguia a falta de nomeação legal.

(m) O Aviso n. 482 de 12 do Novembro de 1866, declarou que um
Juiz não pode, por simples falta de confiança, destituir ou suspender,
ainda que temporariamente, um empregado do seu Juizo.

(n) O Aviso n. 378 de 5 de Dezembro de 1832, declarou que o alO
chivo do Juiz é o cartorio do Escrivão, e que assim todos os papeis,
ordens, livros e quaesquer documentos que pertençam ao Juizo de
Paz e estiverem em seu poder elevem ser recolhidos no respectivo car
torio, podendo o Juiz de Paz, entregando-os ao Escrivão, estabelecer
e exigir as cautelas que julgar convenientes para evitar o extravio.

(o) O Aviso de 1.0 de Agosto de 1831, declarou que a Lei de 30 de
Outubro de 1830 conLém, em vez de revogação da parte do art. 6.° da
de 15 de Outubro de 1827, que autorisou os Escrivães do Juizo de Paz
a servirem de Tabelliães de rotas no seu districto, para poderem fazer
e approvar testamento", uma bem clara ampliação della a beneficio
dos cidadão moradores fóra das cidades 011 villas, e que por isso as
disposições de uma e outra Lei se devem entender e executar cumpri
damente como se acham expressas; e que os Escrivães dos Juizes de
Paz, tanto os nomeados pela Gamara Municipal, como os juramentados
pelos mesmos Juizes, no impedimento ou falta daquelles, deverão usar
do sign:l1 publico nos instrumentos e escripturas que fizerem, e que
deverá fazer-se o termo deHe, peran te a antoridade que lhes deferir G

juramento.

(p) O A.viso de 25 de Olltubro de 1 50 (nos additamentos), declara
que nas villas em que não ha Fóro Civel, nem Tabelliães, os Escri
vães de Paz devem gozar dos direitos que lhes concede a Lei de 30 de
Outubro de 1830, no art. 1.0, isto é de exercerem as funcções de Ta
belliães nos seus respectiYos districtos.
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(g) Podem lavrar escripturas de escravos. (Decreto de 28 de No

vembro de 1860, art. 1.0).
O Aviso n. 210 ue 19 de Maio de 1865, declarou que pertence aos

Escrivães de Paz dos districtos de uma mesma freguezia,: mais ou me·
nos remotas das villas ou cidades situadas nella, exercer as attribui
cões de Tabelliães de Notas.

(r) O Aviso J1. 491 de .27 de Outubro de 1829, declarou que os
Escrivães de Paz estão autorisados a lavrar escripturas de compra e
venda de escravos, ainda que estes ou. um dos outorgantes não per
tençam ao seu districto, em virtude dos Decretos n.2833 de 18 de Ou.
tubro de 1861 e n. 4129 do 28 de Março de 1868, Si 23.

(s) Declara o Aviso n. 127 de 25 de Maio de 1859, que e mques·
tionavol a competencia dos Escrlvães de Paz para poderem tomar
protestos de letras e praticar outros actos proprios destes officios, nos
lugares em que não ha Tabelliães. em vista da Lei de 3 de Outubro
de 1830 e generalidade do art. 405 do Codigo Commercial; ê que exer
cendo os Juizes j\Iunicipaes jurisdicção mercantil, nos lugares em que
não ha Juiz especial do Commercio, á elles compete a rubrica dos
livros dos protestos de letras.

(t) O Aviso 11. 18,1 de 30 de Junho de 1870, declarou que s6 1l0S

casos da Lei de 30 de Outubro de 1830 é que compete aos Escrivães
fazer instrumentos de procuração nos Deus respectivos districtos, por
que são elles Tabelliães de Notas cumulativamente com os Tabolliães
do Termo.

(u) O Aviso n. 276 de 12 de Julho de 1875, declarou que, na con
formidade do art. 2.0 da Lei de 30 de Outubro de 1830, devem ser
rubricados por um dos Vereadores da respectiva Camara Municipal os
livros do notas dos Escl'ivães de Paz, que, nas freguezias f6ra das
cidades ou villas, servem do Tabelliães.

(1)) O Aviso n. 573 de 12 de Dezembro de 1862, declarou que não é
necessaria especial nomeação e juramento ao Escrivão do contencioso,
que, na falta do do Juizo de Paz, tem de servir nesse Juizo.

(x) O Decreto n. 5G0! de 25 de Abril de 1874, que estabeleceu o
registro civil dos nascimentos, casamentos e obitos deu aos Escrivães
de Paz no art. 2.° a attribuição de fazerem os assentos, notas e aver
bações do registro civil.
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Art. 66. Nos juizos, em que o oflicio de porteiro
dos auditorias não estiver creado privativamente ou pro
vido com titulo vitalicio, servirá o oflicial de justiça,
fazendo escala por semana.

Art. 67. Serão providos vitaliciamente os oflicios
de contador, distribuidor, partidor e depositario nos
termos, em que por lei forem especialmente Cl'eados.

Art. 68. Nos termos, porém, onde não estiverem
especialmente creados servirão:

1.0 Como contador e distribuidor o proprio juiz:
2.° Como partidor os louvados das partes;
3.° Como depositaria aquelle que, par:1 cada execu

ção, embargo, sequestl'O 'ou deposito, o juiz nomear.
Art. 69. Os oflicios de contador e distribuidor

serão exercidos por uma só pessoa.-Ord. Liv. 1.0 Tit.
85. (26)

Na côrte, porém, serão providos separadamente, em
virtude do Decreto n. 2861 de 14 de Dezembro de 186l.
(56)

A Lei n. 2556 de 26 de Setembro de 1874, art. 2.° S; 1.0 n, 3, e o
Decreto n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875, art. 10 n. 3 que estabelecem
o modo e as condições do recrutamento para o exercito e a armada, de
terminaram que o Escrivão de Paz serviria de Secretario na Junta Pa
rochial.

Declaram os Avisos do :i\Iinisterio da Guerm n. 377 de 30 de Agosto
de 1875, e n. 569 de 25 de Setembro de 1876, que o Escrivão de Paz que
se acha funccionando na Junta de classificação de escravos, deve ir
exercer igual cargo na Junta do alistamento, visto ser este mais impor
tante do que o da clasi:'ificação.

O Aviso n. 5!0 de 14 de Setembro de 1876 declarou que ao cidadão
que não aceitar a nomeação de Secretario da Junta de alistamento, feita
nos termos do art. 11 S; 2.° do Regulamento de 27 de Fevereiro de 187
não é applicavel a multa estabelecida no art. 12'2 Si 4.° do dito Regula~
mento, por isso que o serviço de Secretario das referidas JllUtas, so
mente é obrigatorio para os Escrivães de Paz.

OFF. DE JUST. li;
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Art. 70. Os contadores contam as custas de toelos
os pleitos que correm no fôro de sua jurisdicçãO, sem
distinção de varas, e tanto na 1.' como na ,2.. ins
tancia.

Art. 71. O porteiro do supremo tribunal ele justiça
é provido pelo governo, mediante concurso, como os
demais serventuarios vitalicios.-Lei de 11 de Outubro de
I827.-Decrs. de 1 de Julho ele 1830, art. 2.', e 817
de 30 de Agosto de 1851, arts. 1, 4, 10. (1, 57 e 58)

Art. 72. Sómente na côrte são os escrivães dai:';
delegacias de policia nomeados por concurso e com
serventia vitalicia.-Decrs. ns. 1746, de 16 de Abril de
1856, arts. 1.' § 4.' e 24; 2369, de 5 de Março de 1859
e 5113 de 17 de Outubro ele 1872. (59, 60 e 61)

(y) A disposi/jão do l1.rt. 15 § 2.' do Cocligo do Processo Criminal,
autori ando os Escrivães de Paz para - sem dependencia de despacho
passar certidões do que não contiver segredo, com tanto qne sejam
vei'bo ad vei'bum, é conforme á doutrina do Aviso de 2 de etembro de
1833, uma providencia generica, commum á justiça criminal e á justiça
civil, e applicavel por consequencia á todos os Jnizos, tanto mais
porque essa disposição se funda no principio da publicidade, que é
um elemento essencial de toda fi organisação judiciaria nos paizes livres.
(Aviso n. 4-17 de 28 de Setembro de 1865).

(z) O Aviso n. 321 de 7 de Outubro de 1867, declara que a compe
ten~ia dos Escrivães do JlúZO de Paz como Tabelliães de Notas, em seus
l'úspectivos districtos abrange os actos dos domiciliarios na sua freguezia
e os contractos de bens de raiz ahi situados, e esta é a intelligencia da
Lei de 30 de Outubro de 1830.

(aa) s Escrivães de Paz devem ter protocollo cm que lancem os re
querimentos das partes ou despachos dos .Juizes, e o mais que na au
diencia se passar, conforme lhes for ordenado, declarando o dia da
.nudiencia e o nome elo Juiz que a fizer. (Ordenação, liv. I.' tit. 24 § 3.',
Ragimen to de 1605, 12).
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SECÇÃO II

Dos empregos de justiça

227

Art. 73. O secretario do supremo tribunal de jus
tiça é nomeado pelo governo imperial sobre informação
do presidente do tribunal; recahindo a nomeação, po
dendo ser, em doutor ou bacharel formado em direito.
-Lei de 18 de Setembro de 1828, arts. 4", § 5." e
40. (62)

Art. 74. Serãu igualmente nomeados pelo governo
o oflicial e os amanuenses.

Os continuas selão nomeados pelo presidente do
tribunal.- DecI'. n. 6398 de 13 de Dezembro 'de
1876. (63)

Art. 75. Os secretarias das relações serão nomeados
por decreto imperial; os amanuenses por portaria do
ministro da justiça, e o porteiro e continuas pelo pre
sidente do tribunal.-Decs. ns. 5457 de 6 de Novembro
de 1873, art. 7", e 5618 de 2 de Maio de 1874, art.
14 § 2.° (49, 64)

Ârt. 76. O empregados de que trata o artigo an
tecedente têm direito á aposentadoria na fórma dos artigos
14 e 15 do Decreto n. 5457 de 6 de Novembro de
1873. (49)

(bb) A.s·custas que competem aos Escrivães dos Juizes de Paz estão
marcadas nos arts. 157 c 158 do Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de
1 74).

(cc) O Aviso n. 710 de 16 de Outubro de 1878, declarou que o Aviso
de 2S de Março ultimo, apreciando as circumstancias de um caso pro
posto, e reconhecendo nos Juizes de Direito a exclusiva fa·:uldade de
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Al't. 71. Os o:fficiaes de justiça servem perante as
relações e autoridades nas comarcas, termos e distri
ctos. -Codigo do Processo art. 4.° e 5. 0-Regulamento n.
12üde31 de Janeiro de 1842, arts. 51 e52-Decreton. 5457
de G de Novembro de 1813, art. 6.° (65, 66, 61, 49)

.Art. 78. Em cada Relação haverão dous o:fficiaes de
justiça nomeados e demittidos discl'icionariamente pelo
Presidente do tribunal.-Decreto n. 5457 de 6 de No
ve~bro de 1873, art. 7.° (49)

Incumbem-lhes as obrigações que g'eralmente per
tencem aos c.a 1.' instancia, e servirãO altel'lladamen
te por semana.-Regulamento de 3 de Janeiro de 1833,
art. 75-Decretos ns. 398 de 21 de Dezembro de 1844,
art. 1.0, 5457 de 6 de Novembro de 1873, arts. 1.° 2.°
3.° 7.° e 5618 de 2 de Maio de 1874, arts. 14 § 2.° e
42. (68, 69, 49, (4)

autori arem a separação dos cargos de Escrivão de Paz e da Sllbdeleg<l
cia, na conformidade do art. 19 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro
de 1 42, ou cassar essa autorisação, quando houver cessado o motivo
que a originara, confirmou, em vez de contrariar a doutrina das ante
riOl'es decisões do Governo Imperial, e nomeadamente os Avisos ns, 65
de 28 de Fevereiro de 1854, e 270 de 26 de Jll1ho de 1873, segundo os
quaes pode o mesmo Governo, no exercicio da suprema inspecção que
lhe compete sobre a observancia das Leis, fazer sentir aos referidos
Juizes que não devem conceder aquella autorisação, quando não existi
rem pessoas dispostas a servir separadamente os dous cargos mencionados,
e antes são obrigados a cassal-a, si da separação resultar a falta de quem
exerça um ou outro daquelles cargos.

(dd) O A'viso n. 433 de 24 de Dezembro de 1864 em resposta á con
sulta se se pode estender á alguns Te,rmos da provincia a autorisação
concedida por Aviso de 17 de Novembro de 1853 ao Dél.egado de policia
da capital, para nomear interinamente um Escrivão que perante elIe
sirva, cmquanto não houver providencia legislativa, declarou: que a
Lei tem designado quaes os Escrivães que devam servir perante os De-
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Art. 79. Nas comarcas especiaes serão nomeados e
demittidos pelos Juizes de Direito. Nos termos pelos
Juizes Municipaes e nos districtos pelos Subdelegados
depolicia.-Codigo do Processo arts. 41 e 42-Regulamen
to n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, arts. 51 e 52. (67,67-a)

Art. 80. E' da competencia de quaesquer Juizes a
nomeação e demissão dos ofliciaes de justiça, que pe
rante elles servirem.-Decreto n. 4858 de 30 ele De
zembro de 1871. (67-v, 70)

Art. 81. Os nomeaelos pelos Juizes Municipaes ser
virão tambem perante os Delegados de policia.-Regula
mento 11. 120 de 31 ele Janeiro ele 1842, 3rt. 17. (67-b).

Os officiaes ele justiça elos Subdelegados, qu.e tam
bem servirão perante os Juizes ele Paz, serão nomeados
e demittidos por aquelles-Regulamento n. 120 de 31 de
Janeiro de 1842, art. 52. (67, 71)

legado, e que, no impedimento dos mesmos Escrivães cabe a providencia
contida no Aviso n. 180 de 16 de Outubro de 18.54.

(ee) O Aviso n. 252 de 6 de Junho de 1865, declarou que os Escl'iyães
estão sujeitos ao serviço do expedien te, uos termos do al't. 15 § 1.0 do
Codigo elo Processo e art. 18 do Regulamento n. 120 de 31 de Jaueiro
de 1842, e que os dos Juizes Municipaes são obrigados a servil' nas
Subdelegacias cle Policia, quando estas não tiverem Escrivães e forem
chamados pelos Subdelegados.

(fn O Escrivão do Juiz de Paz é revestido, na qualidade de Ta
bellião de Notas, na conformidade da Lei de 15 de Outubro de 1827,
para uuicamente fazer e approvar testameutos dentro do seu districto
não estando esta singular attribuição sujeita ao rigor da distribuição:
(Aviso n. 44 de 7 de Março de 18"29).

(gg) O Aviso n. 522 de 30 de Setembro de 1879, declarou que nos·
termos do art. 1.0 da Lei de 30 de Outubro de 1830 e Aviso de 25 de
Outubro de 1850 o Escrivão de Paz é competente para lavrar escrip
tura de hypothecas, independentemente de distribuição.
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• l't. 82. Quando, não bastem para o serviço, pode
rão sel' reqnisitados de uns para outros juizos.-Codigo do
Processo arts. 41 e 42-Regulamento n. 120 de 31 de Ja
neiro de 1842, arts. 17, 51, 52.-Decreto n. 4858 de 30 de
Dezembro de 1871, art. 3.° (57-a, 57-b, 70)

Art. 83. O numero dos ofliciaes de justiça será fi
xado pelos Juizes ou autoridades que os nomearem, se
gundo as necessidades do serviço.-Codigo do Processo
arts. 4." 5." e 42. (56, 67-a, 67-aa)

Art. 84. Parc:L ser oflicial de justiça é preciso:
1.° Ser cidadão brazileiro, estar no gozo dos direi

tos politicos, e ter mais de 21 annos;

(M) A" iso n. 175 de 26 de :Março de 1878.
111m. e E=. Sr. - Com o Oflicio de 13 de Fevereiro ultimo trans·

mittio V. Ex:. a rtlpresentação em que o Vereador Francisco Antonio
de Souza recorre do despacho proferido por essa Presidencia em uma
reclamaçii:o do supplicante coo tra a deliberação da Camara Municipal
do Rio Bonito, que nomeou José Augusto de Carvalho l)ara o cargo
de Escrivão privativo do Juiz de Paz da freguezia da Boa Esperança,
desannexanJo este oflicio do de Escrivão da espectiva Subdelegacia.

Em resposta declaro que, podendo os Juizes de Paz ter Escrivães
separaios dos das Sll.bdelegacias, se para isso houver autorisação do
Juiz le Direito (art. 19 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de
1842); e tendo sido nesta conformidade nomeado pela dHa Camara o
Escrivão de Paz, observadas as disposições da Lei de 15 de Outubro
le 1827, e arés. H do Codigo do Processo Criminal e 42 do Regula
mento citado, não procede o recurso interposto pelo mencionarlo Ve
reador.

Carece ele prova a asserção de não haver quem se prestasse a
servir unicamente o cargo de Escrivão da Subdelegacia j mas, ainda
verificada esta circumstancia, que aliás se contesta pelo acto da sepa
ração dos dous cargo, é certo que não tendo o Juiz de Direito cl1ssado
a sua antorisação, segundo a dOll.trina dos Avisos ns.65 de 28 de Fe
vereiro ele 1851 e 120 de 21 de niaI'ço le 1867, combinados com o de n. 18
de 22 de Janeiro de 1872, resta o meio de ser preferido para servir
perante a nbdelegacia, de accordo com os arts. 9.° e 91 da Lei de 3
de Dezembro de 1811, o referido Escrivão de Paz, que não deve ser
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2. 0 Saber ler e escrever correctamente;
3.o Ter e provar a moralidade necessaria. - Oodigo

do Processo art. 41. (67-a, 72)
Art. 85. Para o provimento do lugar exhibirão os

pretendentes as provas de idoneidade perante a auto
ridade competente para a nomeação.-Decreto n. 398 de
de 21 de Dezembro de 1844, art. 2. 0 (69, 70)

Art. 86. Poderão os Juizes de Paz ter escrivães se
parados, quando o julgarem conveniente, e hajam pes
soas que queiram servir esse cargo separadamente.
Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, arts. 19
e 42. (73, 74, 75, 76)

destituido senão por acto de quem o nomeou, e em consequencia de erro
competentemente provado, ou por força de sentença condemnatoria, como
já foi declaracll) pelos Avisos ns. 18 citado, '146 de 8 de Dezembro de
1857, 14.2 de 2 de Maio de 1866 e 419 de 21 de Setembro de 1869.

O facto de haver o sobredito Escrivão respondido outr'ora a um
processo, e ultimamente a outro, podia ser motivo para obstar ao pro
vimento, á vista de uma das condições exigidas pelo indicado art. 11
do Codigo do PI'ocesso Criminal; mas não é fundamento, que justifique
a interferencia do Governo para annullar o acto da separação e no
meação subsequente.

(ii) Os Escrivães de Paz devem faUar a folha dos culpados. (Aviso
n. 373 de 1.0 de Dezembro de 1832).

Não foram privados das attribuições que as Leis anteriores ao 00
digo do Processo lhes davam em materia civel. (Aviso n. 140 de 14 de
Abril do 1834).

O art, 14 do Oodigo do Processo teve unicamente por fim marcar
snas attribuições no que é relativo ao processo e diligencias criminaes,
e não revogon, nem alterou disposição alguma das Leis anteriores, no
que é relativo ás suas attribuições em mate rias civeis. (Aviso n. 94 de
14 de Agosto de 1838).

(jj) o Aviso de 31 de Janeiro de Hs51 (nos addHamentos), declarou
que determinando a Lei de 15 de Outubro de 18'27 no art. 6,0 que os
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Para este fim precederá autorisação do Juiz de Di·
reito, que deverá cassal-a, quando cessarem os motivos
da separação.

Art. 87. Concedida a autorisação, na fórma do ar
tigo antecedente, os escrivães de paz serão nomeados
pelas Camaras' Municipaes, sobre proposta dos Juizes
de Paz, nos termos do art. 14 do Codigo do Processo
Criminal. (74)

Escrivães dos Juizes de Paz sirvam igualmente de Tabelliães de Notas,
para poderem fazer e approvar testamentos, nenhuma limitação poz a essa
faculdade, se não a do lugar, nas palavras - no seu districto somente,
e portanto deve-se reconhecer nelles o clireito de lavrar taes actos
quando para isso forem procurados por pessoas que, nas condições da
Lei, estejam residindo, ainda qlle temporariamente, em seus districtos.

(kk) Os Escrivães de Paz das freguezias de róra da cidade podem
na conIormidade da Lei de 30 de Outubro de 1830, art. 1.0, lavrar es
cl'ipturas le remissão de terrenos, pertencentes á Fazenda Nacional, com
tanto que esta seja legitimamente representada. (A viso n. 599 de 20 de
Dezembro de 18(5).

(ll) O Escrivão da Subdelegacia chamado para servir perante o Juiz
substituto só funcciona até a l'emessa dos autos ao Juiz que os tem
de julgar. (Accordão da Relação de S. Paulo de 2 de l\Iaio de 1876
Direito, vo1. 11 pago 723).

(mm) O Aviso n. 26 de 3 de Maio de 1884, declarou que comquanto
a autorisação aos Juizes de Paz para terem Escrivães especiaes seja
acto da competencia do Juiz de Direito, depende entretauto da couve
lliencio. do serviço publico e da existencia le pessoa que sirva separa
damente o cargo de Escrivão da Subdelegacia (arts. 19 e 42 do Regu
lamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1842); e que na falta destas condições
não se pode conceder semelhante autorisação ou deve ser cassada quando
não concorram taes condições ou quando, tendo concorrido, venham a
desapparecer. (Avisos ns. G5 de 28 de Fevereiro de 185,1, 120 de 31 de
Março de 1867, 270 de 26 de Julho de 1873, e 710 de 16 de Outubro de
1 I ).



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA. 233

Al't. 88. Nos municipios, onde não houver fôl'o civil,
assim como nas freguezias e capellas fóra da.;; cidades
e villas, os escl'ivães de paz servirão de tabelliães de

(nn) o Aviso n. 47 de 6 de Setembro de 1883, declarou que á vista
da generalidade da Lei de 30 de Outubro de 1830 e das disposições do
art. 1.0 do Decreto n. 2833 de 12 de Outubro de 1861; art. 4.° do De
creto n. 5557 de 20 de Fevereiro de 1874 ; Avisos ns. 491 de 27 de Outu
bro de 1869, 599 de 20 de Dezembro de 1875, 522 e 618 de 3 de Setembro
e 20 de Novembro de 1879 e outras decisões, é tão clara a competencia
dos Escrivães dos Juizes de Paz para exercerem nos respectivos dis
trictos, fóra das cidades ou villas, as funcções de Tabelliães de Notas
cumulativamente com estes serventuarios, que não pode suscitar luvida
o Aviso n. 184, de 30 de Junho de 1870.

• (00) Avis.o de 9 de 1\1aio de 1876, ao 4.° Juiz de Paz rIa freguezia
da Lagóa.

Em resposta ao officio de 4 do corrente declaro que, comquanto
reside V. i\I. no territorio desmembrado da freguezia da Lagóa para
constituir a da Gavea, não pode o Escrivão da Subdelegacia desta ul
tima exercer as funcções de E crivão de Paz, visto não se ter ainda
procedido á eleição dos respectivos Juizes de Paz; devendo, portanto,
Ym. servir com o Escrivão da primeira da~uellas freguezias. (Não existe
ua collecção).

(pp) Suspensão correccional pode ser imposta pelo Juiz de Paz ao
respectivo Escrivão, em virtude do Decreto n. 1572 de 7 de Março de
1855, applicavel aos Escrivães dos Jnizes de Paz, quanto ao preceito da
Ordenação do liv. 1.° tit. 79 ~ 46. (Accordão da Relação do Rio de 20
de Junho de 1882, Di1-eito, voI. 29 pago 100).

(qq) O Aviso de 3 de Junho de 18'(6 declara que, o Juiz de Paz
deve propor á Camara Municipal a substituição do Escrivão suspenso,
nomeando outro iuterinamente, recorrendo, quando não haja quem
queira servir, ti providencia indicada no Aviso n. 180 de 16 de Outubro
de 1854. (Não existe na collecção) .

•
(1'1') O Aviso n. 8-1 de 9 de Dezembro de 1882, declarou que nos ter-'

mos do Aviso de 3 de Janeiro de 1872, pode o Juiz de Paz da freguezia
escolher para servir perante elle o Escrivão de qualquer dos districtos
da Subdelegacia comprehendidos na mesma freguezia.
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notas e tomarão o protesto de letras e outros titulos.
Lei de 30 de Outubro ele 1830, art. l.°-Decretos n.
2833 de 12 ele Outubro de 1861, art. 1.0, e 5557 de
20 de Fevereiro de 1874 art. 4.° (77, 44, 48)

Art. 89. Os Delegados de policia poderão ter es
crivães especiaes.

ão havendo escrivão especialmente nomeado, ser
virão perante elles os escrivães do judicial. - Regula
mentos n. 120 de 31 ele Janeiro de 1842, art. 17, e
4824 de 22 de Novembro de 1871, art. 81. (G7-b, 78)

(77) Lm DE 30 DE OUTUBRO DE 1830.
Art. 1.0 Oi! Escrivães dos Juizes de Paz das Freguezias Oll

Capellas, fóra das Cidades ou Villas, serâo ao mesmo tempo
Tabelliães de Notas nos seus respectivos districtos, e cumulativa·
mente com os Tabelliães do Termo, sem dependerem de distribuição
as escripturas lavradas por aquelles.

Art. 2. ° Terão para esse fim os livros necessarios rubricados
por um dos Vereadores, os quaes, depois de findos, serão entregues
aos ecretarios das Cam aras, para serem guardados nes Archivos.

Art. 3. ° Ficam revogadas todas as leis e disposições em
contrario.

('78) DECRETO N. 482-1 DE 22 DE NOVEMBRO DE 18"11.

rt. 8t. Os Delegados de Policia poderão ter Escl'ivães e
peciaes. Servirão perante os Chefe.. de Policia, como E~crivães,

quaesq uer dos empregados das re:;pectivas secretarias, que elles
de, ignarem; e perceberão os emolumento taxados no Regimento
de custas.

Art. 82. Os Jllizes de Direito das comal'cas especiaes, seus
substitutos, os Juizas Municipaes e seus upplentes, para os actos
da formação da culpa, poderão servir com 03 Escrivães dos De
legados e Subdelegados de Policia nos respectIvos elistrictos.

Logo que os processos escriptos por esses Escrívães teJaham
chegado ao termo de conclusão para a pronuncia, se não fô.r
presente o Juiz desta, deverão ser remettidos ao Escrivão elo Jury,
que os fará conclu os ao mesmo Juiz.
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Art. 90. Perante os Chefes de policia servirá de
escrivão o empregado da respectiva secretaria por elles
designado, o qual perceberá os emolumentos taxados
no regimento de custas. - Regulamento n, 4824 de 22
de ovembro de 1871, art. 81. (78)

Art. 91. Nos termos onde não houver porteiro do
Jury, nomeado e pago pelas Camaras Municipaes, o
Juiz de Direito nomeará para servir o lagar um offi
cial de justiça, a quem deferirá o juramento do es
tylo.-Regulamento n. 120 de 31 de JaneÍl'o de 1842,
art. 352. (79)

Ad. 92. O cargo de curador geral de orphãos só
póde ser provido pl'ivativamente nos termos onde fôr
creado por lei expressa.

Decretada a pronuncia neste caso, s~rá feito o lançamento do
nome do réo pronunciado no rol dos culpados em o livro a cargo
do Escrivão do Jury, que passará os mandados de prisão ele
taes réos.

Quando, porém, o Juiz da pronuncia fõr presente e a decretar
antes da remessa' do processo do Escrivão do Jury, esta se fará
logo depois, afim de ter seguimento pelo cartorio do mesmo Es
crivão o recurso necessario para o Juiz de Direito, nas comarcas
geraes, ou o voluntario para a. R31ação na:; especiaes. Em todo
o caso o E~crivão do Jury lançará os nomes dos réos pronunciado~

no rol dos culpados.

(70) REGULUIENTO N. 120 DE 31 DE JANEmO DE 1842.
A.rt. 352. O Juiz de Direito, onde não houver Porteiro do Jury,

nomeará para s'3rvir esse lugar um official de Justiça.

(8:1) A. Curadoria Garal dos orphão é officio craado pelo costume
em Lei, que previamente mandasse creal·o. lla legalidade vem

de creaç5es locaes: os Juizes nomeam Curadores Geraes ou especiaes
para cada processo.
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o caso contrario, será provido temporariamente
pelo Juiz de orphãos; devendo dar-se preferencia aos
Promotores Publicos. (80)

Em Portugal nunca existia creado para todo o Reino o oflieio
de Promotor do Juizo dos orphãos; mas s6mente para a Cidade
de Lisbua e lugares annexos, clanclo-se-Ihes Regimento no anno
de 1541, cujas obrigações foram declaradas pelo AIvará de 19 de
Dezembro de 1642, Nas outras Cidades ou Villas, os Juizes
nomeavam um Curador Geral para fallar em todos os inventarias
e processos que cornam no Juizo dos orphãos; e onde não havia
juramento para todos os processos e negocias do Juizo, jura
mentava-se um Clll'ador paroa fallar em cada processo, (T. de Freitas,
Consolidação das leis civis, nota ao art. 701; Ramalho, Instit1li
çéies o1']Jlta1wlogicas, nota 514; Menezes, J1tiZ. .Diviso1'. Capitulo 12 Si
32.) (a até q).

(a) O Aviso n. 115 de 27 de Abril de 18-5, declarou que os oOlcios
de Cura lares Geraes dos Ol'phãos só podem ser consideraclos legul
mente existentes, e vitulicios, nos termos em que eIles tem sido creados
por Leis eXllressas ; mas que mesmo nesses Termos não estão os Juizes
dos Orphãos inhibidos de nomear Curadores in li tem, quando pam isso
occorram ruzões juridicas. Que nos Termos porém onde não existir Lei,
que tenha creado esses oOlcios vitalicios, serão eUes providos tempora
riamente pelos Juizes dos Orphãos, como é costume, devendo ser pra
fel'ido~ os I romotores Publicas, nos Termos em que residirem.

(o) O Aviso n. 13 de 15 de Janeiro de 1858 declara que em face dl1
disposição do Av. n, 115 de 27 de Abril de 1855, devem os Juizes de
Orphãos nomear os Promotores Publicas para o cargo de Cluadores
Geraes, \Una vez que aquelles empregados residam nos Termos em que
se tenha de fazer taes nomeações, se neiles não existem esses oOlcios
vitalicios, creados por lei, e que os Juizes de Orphãos elevem fazer
l'ecahir essas nomeações nos Promotores Publicas, eis quues só poderão
ser dispensudos quando uIlegarem e provarem impedimento legitimo.

(c) O Aviso n. 136 de 31 de Maio de 1859 declarou que os de 27 de
A.bril de 1853 e 15 de Janeiro de 1858 apenas concedem aos Promotores
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Publicos ttma preferencia nos actos da nomeação e não o direito de
excluirem do cargo de Ourador os que já estão servinJo por um pro
vimento legal.

(d) O Aviso n. 328 de 2n de Julho de 1861 declara quaes os venci
mentos que competem ao Ourador Geral dos Orphãos, quando assiste
em Juizo ao procedimento de quaesquer partilhas.

(e) O Aviso n. 5lJ de 5 de Novembro de 1862, declarou que, ~l vista
da terminante disposição do Aviso de 15 de Janeiro de 1858, é ióra
de contestação que o Juiz de Orphãos, tendo de nomear Ourador nos
lugares em que não existem esses oflicios creados por lei ou providos
vitaliciamente, deve fazer recahir a nomeação no Promutor, o qual só
pode ser dispensado quando allegar e provar impedimento legitimo.

(f) O Aviso n. 547 de 21 de Dezembro de 1863 declarou que o de
li. 136 ele 31 de Maio de 1859 trata elos provimentos de Ourador dados
pelo Juiz ele Orphãos, e elispõe que os Promotores têm apenas uma
preferencia e não o elireito ele excluirem do cargo de Ourador os que já
estão servinelo por um provimento legal..

(g) O Aviso n. 546 ele 23 de Novembro de 1869 dispõe sobre as
custas que competem ao Ourador Geral dos Orphãos pelos serviços
prestados nos autos de interdicção de um demente.

(h) O Asiso n. 674 de 3 de Olttubro de 1878 declarou que não
havendo lei geral ou provincial creanelo o emprego de Oura.dor Geral
elos Orphãos no termo ele Oampos, elevem ser exercidas as respectivas
funcções pelo Promotor Pltblico ela comarca, na conformidade elos
Avisos ns. 115 de 27 de Abril de 1855, 13 de 15 de Janeiro de 185 ,
1.36 de 31 ele Maio de 1859 e 547 de 21 de Dezembro de 1 63.

(i) O Aviso n. 62 de 7 de Fevereiro de 1881 declarou que era insub
sistente a nomeação ele OUl'a~lor Geral ele Orphãos feita pelo Supplente
elo Juiz Municipal.

(j) O Aviso u. 288 ele 2 ele Julho de 18S0, declarou que as funcções
de Ouradores especiaes cessam logo que forem uomeauos os Ouradores
Geraes.

(k) Declarou o Aviso n. 555 de 14 de Outubro de 187n, que não
estando as funcções de Ourador annexas por lei ao cargo ue Promotor,
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a preferencia estabelecida por diversas decisões (Avisos ns. 115 de 27 de
Abril de 1855, 13 de 15 de Janeiro de 1858, 136 de 81 de Maio de 1859,
547 le 21 de Dezembro de 1863, e 674 de 3 de Outubro de 1878), não
impede que a competente autoridade designe provisoriamente pessoa
idouea para exercer as funcções de Curador na falta do Promotor Pu
blico, porquanto a substituição que incumbe ao Adjunto só é neces
saria e obrigatoria quanto ás attribuições expressamente prescriptas
por lei ou Regulamento (ort. 21 do Decreto n. 4824 de 2'a de Novembro
de 1871) que se refere ao serviço geral da Promotoria.

(I) O Accordão da Relação do Maranhão de 27 de Julho de 1875,
deciclio que não commette crime definido no Codigo Criminal o Cu
rador Geral dos Orphãos que advoga contra os interesses dos mesmos.
(Dü'eito, vo1. 8 pag. 513).

(m) O Aviso n. 435 de 16 de Novembro de 1874 declarou que ti. vista
do art. 1.0 ~ 2.0 da Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, e art. 4.•
~ 2.° do Decreto n. 4821 de 22 de Novembro do mesmo anno, só na
falta do Juiz provodor e de todos os outros Juizes elfectivos podia o
substituto da vara de orphãos proceder a um acto de jurisdicção plena,
como é a sllbstituição c10 Cm'ac1or Geral dos Orphãos, nos termos do
art. 4.° do Decreto n. 817 cle 30 de Agosto de 1851 e Aviso n. 258 de
19 de Agosto de 1867.

(n) TO Direito, vol. 30 pago 381 vem uma decisão no sentido de
que o Curaelor Geral dos Orphãos não tem competencia para intentar
queixa criminal por menores, e que o Curador de que falIa o art. 72
do OoeUgo do Processo Criminal ó o proprio tutor, porque não ha mais
cu ratella de pubere conforme o direito roman o.

(o) O Curador Geral dos Orphãos é ol'ficial do Juizo, e como tal
pode ser suspenso pelo Juiz Municipal e de orphãos no caso do art. 199
do Regimento de custas (isto é por receberem salarios indevidos ou
excessivos). (Accordão da Relação de Ouro Preto, de 26 de Setembro
de 1~ l.- Dír'eito, vol. 36 pag. 123).

(P) O Curador Geral de Orphãos é competente para dar qneixa nos
crimes contra ingenuos. (Decisão no Direito, voI. 37, pag.422).

A nomeação Interina de Ourador Geral de Orphãos e Promotol' de
apenas e Residuos, de que tratam os urts. 4.° e 7.° do Decreto

n. 817 da 30 de Agosto de 1851, é acto de jurisdicção plena, que não
compete ao Juiz Municipal substituto, mas sim e unicamente ao Juiz
j\[unicipal letrado.
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Art. 93. Na côrte os Curadores geraes de orphãos
são nomeados por decreto; accumulando o adjunto do
Promotor Publico o cargo de curador da 2." vara de
orphãos. - Regulamento n. 4824 de 22 de Novembro
de 1871, art. 8.' § 3.' (81)

(81) REGULAMENTO N. 4824 DE 2'2 DE NOVEMBRO DE 18'1l.
Art. 8.' § 3.' Na Côrte haverá um adjunto com a gratificação

de 5008000 para substituir a qualquer dos Promotores em seus im
pedimentos. Esse adjunto accumulará o cargo de Curador Geral
de Orphãos da segunda vara novamente creada. (a)

(82) ORDENAÇÃO LIV. 3.° TIT. 41.

])a restit1~içúo, que se dd aos me?lO?'eS de vinte e cinco' a?t1lOS CO?tt1'a
sentenças injustas, e como devem se,' citados.

Se contra algum menor de vinte cinco annos (a) fór dada in·
justamente alguma sentença, assi como se os autos do processo

(q) Aos Curadores Geraes de Orphãos cabem as custas marcadas
nos arts. 90 e 91 do Decreto n. ó737, de 2 de Setem bro de 1874.

(a) A disposição supra, quanto a accumulação do cargo de Ourador
pelo adjunto do Promotor, havia sido revogada pelo Decreto n. 5864 de
6 de Fevereiro de 187ó, que assim dispõe:

Hei por bem, Tendo ouvido a Secção de Justiça do Conselho de Es.
tado, Decretar o seguinte:

Artigo unico. Fica desannexado o lugar de Curador Geral dos Orphãos
ela segunda vara da Oórte do de Adjunto dos Promotores Publicos; de
rogado nesta parte o art. 8.0 Si 3.° do Decreto n. 4824 de 22 de Novembro
de 1871.

(a) Presentemente aos 21 annos completos termina a menoridade, e se
é habilitado para todos os actos da viela civil. (Resolução de 31 de
Outubro de 1831; Aviso de 28 de Novembro de 1834).

Existe a pratica, em geral, de obrigar os que se tornam. maiores a
prestar uma justificação iDutil de capacidade, e a tirar Oarta de eman
cipação. E' abuso contra o qual pronuncia-se o Aviso n. 16 de 8 de Ja
neiro de 18õ6, nos seguintes termos:
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:\..rt. 94. Mesmo nos termos onde estiver Cl'cado e
provido especialmente o Iogar de curador, os Juizes de
orphãos não estão inhibidos de nomeaI-os in litem, quando
para isto occorram razões juridicas. (82, 83)

Art 95. Os Promotores e Solicitadores dos residuos
serão nomeados:

fo se:11 justamente ordenados, e por alIes o menor não recebesse
aggravo, e segundo os merecimentos do processo houvera de sahir
a sentença por elIe, e sahio contra elIe, poderá p~dir restituição
contra a sentença, a qual lhe será concedida (b); e por elIa tor

nada ao stado, em que el'a, antes da sentença ser contra elIe
. dada.

Atiiugindo o orphão a idade de 21 anuos, e pro~ado esto facto,
devo SOl' tido por omancipado, e apto para todos os actos da vida civil,
independentemonLe de habilitação, ou formal e expressJ. emancipa~ão;

sendo que a capacidade não carece de prova, porque é uma presumpção
estabelecida pela R6solução de 31 de Outubro de 1831, e que só pMe
ser distribuida pelos meios, e fórma, que as leis têm marcado para os
maiores em geral.

Antes de terminada a menoridade é licito aos menores requerer
Provisão de supplemeuto de idade, se tiverem chegado a vinte aunos
sendo varões, e a dezoito sendo de outro sexo. (Ordenação liv. 1.0 tit.
3.° Si 7.° Tit. 88 Si§ 27 e 28, I iv. 3.° tit. 42 princ. e Si 1.°; Regimento d.
Dezembargo do Paço § 13; Alvurú de lU de Julho de 1713).

As nossas leis couflwdem o supplcmento de idade e a emancipação,
como Ye-se no final do Si 3.° da Ordenação liv. 3.° tit. 9.° assim como con
fundem a emancipação com a maioridade. (T. de Frei tas, Consolido das
Leis Civ. arts. 8.° e 16 e notas respectivas).

Para req uerer-se provisão de supplemento de idade basta provar
que se passou de 10 aunos, embora não tenha 20 completos. (AccordJo
da Relação do Rio de 20 do Fevereiro de 1877, no Di7'eito, vo1.12 pago 691;
Borges Carneiro, Dil·. Civ. vo1. 3.° Si 256 uso 1, 2 e 3 ).

(b) Devo, porém, provar lesão. Vitle Ordenação liv. 3.° tit. 20 Si
42 Barboza, e ilva nos respectivo Com., 1\le110 Freire - Inst. liv.2.0
tit. 13 Si I.o e 8.°, liv. 3.° tit. 14 Si lI, e liv. 4.° tit. 7.· Si 22, e tit. 20 Si 2 j

ilva Pereira, Repert. elas O,·denações. T. 3.° pago 503 nota ( a ).
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§ 1.0 Definitivamente pelo Governo na corte e pelos

Presidentes nas provincias;
§ 2.° Interinamente pelos Juizes provedores. -De

creto de 19 de Outubro de 1833. (84, 85, 86)
Art. 96. Não póde o cargo de Promotor de ca

pellas e residuos ser annexado ao de Curador geral dos

orphãos.
Art. 97. O thesoureiro de orphãos, onde os houver,

será nomeado interinamente pelos Juizes de orphãos,
emquanto o Poder legislativo não providenciar a este
respeito.

Presta fiança antes de começar a servil'. (87)
Art. 98. N a falta de quem sirva o logar ele the

someiro, a guarda do cofre dos orphãos ficará a cargo
dos Collectores das rendas geraes, sem que por ISSO

prestem Dovas fianças. (87)

L E bem assi onde o menor fosse leso, e danificado ácerca dos
autos do processo, assi como em interlocutoria contra elle dada,

da qual nunca appellou per si, nem per outrem, ou deixou de
allegar alguma razão no feito, ou deixou de dar sua prova, a
qual se dera, ou allegara, houvera vencimento dane, em estes
casos, e em outros semelhantes, será restituido somente ao auto,
em que assi foi leso, e recebeu dano, e não contra a sentença:
porque a sentença em tal caso foi dada segundo os merecimentos
do processo, e assi o menor não recebeu dano della, mas somente
dos autos precedentes, e por tanto contra elles será restituido. A
qUl!l restituição feita contra elIes, será per conseguinte emendada
a sentença, porque toda sentença deve ser dada segundo os autos
do processo, e o que por as partes for aIlegado, provado e con
fessado.

2. E tudo isto, que dito é, haverá lugar no caso, onde o menor·
houvesse tratado todo seu feito per seu Tutor, ou Curador, ainda
que a tempo da publicação da sentença não fosse presente, por
que se o feito fosse tratado por eBe mesmo sem autoridade do

OFF. DE JUST. 16
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SECÇÃO III

Dos SMccessores dos seTventuarios vitalicios, e dos escreventes
juramentados

CAPITULO I

SUCCESSORES

Al't. 99. O sel'ventual'io vitalicio que, no exerclClO
do officio se impossibilitar de continuar a serV1r, po-

Tutor ou Cllrador, a sentença dada contra elle será per Direito
nenhuma, e assi não será. necessaria restituição contra ella; por
que regra geral é, que ao que tem remedio ordinario no que re
quere, não lhe será dado e outorgado remedio extraordinario; por
que onde o menor não é legitimamente defeso, tem per Direito
remedia ordinario para em todo tempo dizer, que a sentença contra
ene dada é nenhuma (eJ. E portanto não lhe será outorgado outro
remedia extraordinario, como é o beneficio da restituição, que é
outorgado aos meuores no dano, que receberam por cansa da Slla
menoridade (dJ.

( e) a1\'o se a sentença lhe fór favoravel, excluinclo-se somente se
1l01lyer sido proferido. durante a infancia. ( Silva Pereirn, Ret. tit. 3."
IHlginas 5G3 notas (e) e (u).

(d) Se o menor tem outro remetlio or,linario, para se reparar a sua
lo 'ão, n;lo pode demandar logo o extraordinario de restituição, (Vide
BarbozCt e Silva nos respecti\-os Commentm'ios; 1\Iomes, de Execut.

li \'. 2. 0 cap. 20 n. Gl; Silva Pereira, Repel·torio t. 3 nota (a) pago 506;
1\[0110 Preire, Inst. liv. ~.o t. 13 §§ 6.0 e S.o, liv. 4.0 tiL. 20 § 2.°;
Almeida e .Souza, Censos pago 133; Aecões SLLmmarias t. 1 po.g.12:i; Fas
l'iculo t. 1 pago 296; e c[jundas Linhas t. 1 pago SGI, Notas á /l[e1l0
t. 2 pago 613 e Obl'igações pago 156, Borges Carneiro, Di1'eito Civil, liv I.·
t. 2G ' 229 e Corr(m Telles, Digesto PortLLgue; t. 2 de ns. 773 a SlO.
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derá ter successor.-Lei de 11 de Outubro de 1827,
art. 3.0 (1, 88)

Art. 100. Para isto deverá provar perante o Pre
sidente da provincia que a impossibilidade provém de
idade avançada, cegueira, e molestia incnravel segundo
o juizo dos medicos.-Lei de 11 de Outubro de ]827,
art. 3.0-Decl'etos ns. 1294 de 16 de Dezembro de 1853,
art. 2.0, e 4683 de 27 de Janeiro de 1871, art. lo.

(1, 89, 90)

3. E quando a aução for real, posto que' o autor seja metticlo
em posse da cousa demandada, poderá o menor usar do beneficio
de restituição, e haver emenda do dano, que por culpa, 011 ne
gligencia de seu Tutor, ou Curador receber, por seus bens, ou de
Juiz, que tal Tutor, ou Curador deu (e).

4. E sendo pedida re3tituição por algum menor contra alguma
sentença dada contra elIe, ou pedida contra alguns autos do pro_
cesso, por que a sentença, merecesse por conseguinte ser revogada,
tanto que a restituição a Nós for pedida, e sobre elJa mandado
tomar informação, ou for pedida aos Juizo3, a que o conhecimento
pertencer, e eUes tiverem deferido á petição, ou embargos, man
dando que a outra parte contrarie; logo será spaçada a execução
da dita sentença, 3e ainda não fôr feita, até que a questão da
restituição seja de todo finda e desembargada. E quando fôr achado
que lhe ha de ser denegada, far-se-ha a execução segundo forma
da sentença ((). O que haverá lugar, quando a restituição fôl'

(e) Vide Barboza, e .iha nos respectivos Commenta"ios, Pegas. Fo
"ense t. 1 cap. 3 de n. 670 em diante, Guerreiro, de Dat. Tut. llv. 5. 0

cap. 35; i\Iello Freire, Inst. li\'. 2. 0 tit 11 §Sl 16 e 17, e tiL 13 SlSl 3.0

e 9. 0 ; e Almeida e ouza, Notas d Melto t. 2 pago 585.

(n Estanllo a execução já fcita não se altera até annullar-se a sen
Lença executada, ainda que esta seja de partilha, como se vê do § 8. 0

deste titulo; e Ord n~ção do li v. '1.0 tit. 96 Sl 22. (O:1ndido Mendes,
Codigo Philippino, nota ao raragrapho supra, que a respeito cita os se-
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Art. 101. Os Juizes e autoridades perante quem
servirem os ditos serventuarios, e bem assim. os
Promotores Publicas, serão obrigados a participar ao
Presidente da provincia motivadamente aquellas circum
stancias, quando os serventuarios, a respeito dos quaes
se verificarem, não requeiram. - Decretos n. 1294 de
16 de Dezembro de 1853, art. 3.°, e 4683 de 27 de
Janeirq de 1871, art. 1. ° § 1.0 (89, 90)

pedida em nome de algum furioso, prodigo, ou mentecapto, ou
por alguma pessoa, que confOl'me a Direito goze do beneficio ela
restituição (fl).

5. E isto não haverá lugar, quando a restituição fôr pedida
maliciosamente para dilatar a execução, ou quando fõr pedida por
algum casado por respeito de sua mulher ser menor; porque em
taes casos não será dilatada a execução por causa da restituição
assim pedida, mas será logo a sentença executada (lt), dando pri-

.guintes cscriptores: Valasco, Cons. U2 n. e Parto cap. 39; B.ar-
boza, CO?'I. á OI'denação do liv. 4.° tit. 36 § 22; Guerreiro, de Divis.

liv. 8.° cap. 12 n. 13; ilva, Com.. á es ta Ordenação; 1'loraes, de Execut.
liv. 1.0 cap. 4.° 11, 12!, e liv. 6.° cap. 5.0 11. 25 e cal). 9.° ns. 7, 40 e
41; Gomes, Diss. á Ordenação deste liv. tit. 87 n.16 e Almeida e Souza,
Execuções pago 231; Mello Freire, Inst. liv. 2.° tit. 13 Si 8.°, liv. 4.0 tit. 22

15, tit. 23 § 12; Almeida e SOUZ:l., Acç. Sumo t. 1 pago 128, Notas á
Mello t. 2 pags. 607, 6-16, 6,18 e 662, e Ob?'ig. 445; Silva Pereira, Repe?'t.
t. 3 pago 507 nota (6), onde se ló que aos maiores tambem se concede
este beneficio ex causa gene?'ali, o que consta de um Aviso citado pelo
Dcsembal'gador João Alvares do. Costa em nota á este paragrapllo.

(g) O Aviso ue 29 de Março de 1814, uegou ás viuvas este beneficio,
bem que ilva no Com. n. 52 declare, que el1as gozam desse beneficio,
antes de haver sentença passada em julgado.

(h) Havendo damno irrepal'avel, suspende-se " execução. (Silva no
Com. 11. 4; Valasco, de Pa?'t. cap. 39 n. 51).
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Art. 102. O Presidente da provincia á vista destas
participações, ou das informações que houver exigdo,
mandará intimar o serventuario vitalício para que dentro
de um pl'aZO razoavel, que marcará, apresente o seu
requerimento, ou allegue e prove o qne lhe convier,
sob pena de ser havido o o:fficio por vago, e sem o
onus ela terça parte ele que tratam os arts. 109, 110 e
seguinte.. - Decretos n. 1294 ele 16 de Dezeml)ro de
1853, art. 4.0 e 4683 ele 27 ele Janeiro ele 1871, art. 1.0
§ 1.° (89, 90)

meiro o vencedor satisfação solemne com penhorils, ou fiadores
bastantes, que $endo o menor depois achado leso, de modo que me
reça haver o dito beneficio de restituição, e a dita sentença p r
algum modo deva ser revoJacla, possa o menor cumpridam~ntehaver
satisfação de todo seu diraito, e o effaHo do b~neEicio de restituição
assi outorgado (i).

6. E em todo C'lSO, q ue o menor se diga leso per alguma sen
tença, Oll per alguns autos do processo, que se tratarem antes ue
ser de idad~ cumprida de vinte cinco annos, deve pedir a resti
tuição até idade de vinte cinco annos, e mais quatro annos que são
vinte nove, porque aquelles quatro lhe são outorgado, além do
legitimo impedimento (j), q~e a não podesse pedir, porque então
será provido, s 19undo fõr achado por Direito, que o deve ser. A.
qual re tituição poderá pedir perante Nós per simples inform'ação,
ou perante os Juiz s ordinarios, ou deI gados, que o feito princi-

(i) Vide Barbosa e Si! va nos respecLivos Com., Guerreiro, de Divis.
liv. 8.0 cap. 12 do n. 21 em diante, :Mello Freire, Inst. liv. 2.0 tH. 13
§ 8.° Almeida e Souza, Acc. Sum., liv. 1.0 pago 128, Notas á Mello
t. 2. o, pag. 6-16.

(J) Vide Ordenação deste livro t. 91 § 1.0 e do liv. 4.0 tit. 79 Si 2.•
Tambem se permitte o beneficio pela segunda vez, se pela primeira

foi requerido incidentemente (O. Mendes, obra citada nota ao Si supra).
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Art. 103. Não satisfazendo o scrventuario no prazo
marcado, o Presidente da provincia, depois de colligir
as provas, documentos e informações precisas, e proce
dendo ás diligencias que houver por bem, o mandará
ouvir em novo prazo para esse fim marcado.

r o caso de demencia será competentemente no
meado curador que seja intimado e ouvido.-Decretos ns.
1294 de 16 de Dezembl'o de 1853, art. 5.°, e 4683 de
21 de Janeiro ele 1871, art. 1.0 § 1.0 ( 89, 90 )

Art. 104. Para verificar-se a circumstancia da im
possibilidade physica, deve ser o serventuario sujeito
ao exame de uma junta medica, nomeada pelo Governo
na corte e Presidentes nas provincias.

palmente dcsembargaram. E se os Juizes, quc deram a sentença,
forem compromisflarios, seja pedida perante Nós, ou purante os
ordinarios des'e lugar, onde essa feito principalmente foi desem
bargado (k).

7. E as restituições, que se concedem aos menores, ou outras
pessoas, que conforme a Direito gosam beneficio da restituição,
não se con.:ederão senão nos casos e na fÓl'ma, que o Direito
manda (l), nem outrosi se concederá em caso algum mais que
uma só restituição.

(k) Vide Barbosa e Silva, nos respectivos Com., Silva Pereira,
Repert. das 01·cls. t. 3.0 pag. 509 notas (a) e (b), 510 nota (a), e 511
nota (a), Guerreiro, de Divis., liv. 3.°, cap. 3.°, Mello Freil·e, Inst.
liv. 2.° tit. 13 SI 8.0 Almeida e Souza, Aee. Sum., tom. 1.0 pago PS, e

atas á Mello t. 2.0 P ag. 653. e Cordeiro, Dub. 53 n. G! em diante.

(l) Vide Assento de 29 de i\Iarço de 1814, Barbosa e Silva nos res
poctivos Com.' Mello Freire, Inst. liv. 2.° tit. 13 SI S.o e 9.° e liv. 4.°
tit. 23 1':>, e Almeida e Souza, Aee. Sum., t. 1.° pago 128, Fase.
t. I.· pago 295, e Notas á Mello t. 2.° pago 663.



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA 2-17

será presidido pela primell'a
lugar, com assistencia elo

Àrt. 105. Este exame
autoridade judiciaria do
Pwmotor Publico.

Art. 106. Os exames e diligencias necessanas, nos
termos do art. 1'33 e seguintes serão requeridos e pro
movidos pelos Promotores Publicas, e presididos pelos
Juizes de Direito nas Comarcas especiaes e pelos Mu
nicipaes nas geraes.-Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro
de 1853, art. 8.° (89)

Art. 107. ::)i os serveutual'ios funccionarem perante
as relações serão os referidos exame.;; e diligencias re
queridos e promovidos pelo Procurador da corôa, e pre
sididos pelo Presidente elo Tribunal.

8. TI mandamos que, quando se houver de tratar em Juizo
alguma causa civel, ou crime de algum meuor de vinte cinco
anno , se o dito menor fõr réo, e ainda não passar de quatorze
annos, sendo varão, ou de doze, sendo femea (1n), seja citado
seu tutor, se o tiver, e não o tendo, o que quizer dem'l.ndar,
requererá, que lhe seja dado para o citar, e não será necessario
ser o menor citado. E sendo maior de quatol'ze annos, ou a
femea de doze, s~rá citado o mesmo menor, e mais seu Curador,
se o tiver; e não o tendo, o mesmo, que o quizer demandar
lh'o fará. ,dar. E por o mesmo modo, quando a. menor de qua
torze annos fór autor, não será ouvido per si em Juizo, ma. o

ilva Pereira no Repe,·t. das a,'ds. t. 3.0 pago 511 nota (b) aponta
differentes casos em qUi) este beneficio não é concedido.

O Aviso n. 74 de 19 de Junho de 18:18 declara que a prescl'ipção
não corre contr:t os menores, aos quaes além disto é concedida a res
tituição por espaço de quatro annos.

(m) Tanto importa que não tenha mãi, como que ni:l:o tenila paI,
o direito do menor é sempre o mesmo (Sentença do Supremo Tl'Í
bunal de Justiça de.25 de Junho de 1832).
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o negocIO
na mesma

Art. 108. Si, á vista das informações, provas e do
cumentos, o Presidente da provincia se convencer de que
o serventuario vitalicio é habil para servir o oflicio, assim
o declarará, obrigando-o a servil-o pessoalmente.
Decreto n.4683 de 27 de Janeiro de 1871, art. 1.",
§ 2.0, 1.0 periodo. (90 )

Art. 109. o caso contrario sujeitará
á decisão do Govern"o Imperial, propondo
occasião pessoa idonea, que sirva em lugar do Sel'Vell-

seu Tutor demandará por e11e, e valerá o Juizo sem procuração
do menor (n).

E sendo o menor de quatorze annos, então será necessario
(posto que seu Clll'ador queira fazer por e11e a demanda) appa
recer e11e menor em Juizo, e fazer seu PI'ocurador com autori
dade do Curador, ou do Juiz do feito, ou nossa, a qual bastará
sem outra procuração do Curador; e não t~ndo Curador, o Juiz
que da causa houver de conhecer, o notificará ao Juiz dos ar
phão~ para 111'0 dar, e com sua procuração, ou autoridade se
guir sua demanda (o). E sendo de outra maneira o Juizo tratado
em qualquer dos casos deste paragrapho, os taes autos, e sen
tenças por e11es dadas, s rão nenhumas. E i to se não entenderá.
no menor, que impetrou de TÓS graça para ser havido por maior'
ou que fõr casado, sendo de vinte annos, porque estes taes são
havidos por maiores (p).

(n) Vide Almeida e SO~lza, Acções Summa?'ias t. 1.0 pago 312 e 531.

(o) Sendo a demanda sobre us o e fructo de bens maternos óu ad
ven ticios, não se faz preciso a ci tação do menor; pelo contrario tra
tando-se da propriedade, ou sobre uso e fructo de quaesquer outros
bens (Silva Pereira, Repe'-t. das Ordenações, t. 3.° pago 183 nota (li).

(P) Vide Ord. do li\'. 1.0 tit. 88 §§ 27 e 28, deste livro tit. 9.°
3.0 e Assento de 30 de Agosto de 1779, Barbosa e Silva nos res

pectivos Commentarios, Portugal, de Donat. liv. 2.° cap. 19 n. 55,
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tuario vitalício, com ou sem a obrig'ação de pagar ao
dito serventuario a terça parte da quantia em que
estiverem lotados os annuaes rendimentos do officio.
Decreto n. 4683 de 27 de Janeiro de 1871, art. 1.', § 2.',
periodo 2.' (90)

Al't. 110. O Governo Imperial, á vista das infor
mações, documentos e provas colligidas, decidirá o ne
gocio, ou, declarando o serventuario habil para servil' o
officio pessoalmente, ou declarando a vacancia deste e
nomeando successor com ou sem a obrigação de pagar
ao dito serventuario a terça parte do rendimento.
Decreto n. 1294 ele 16 ele Dezembro de 1853, art. 6.' (89,91)

9. E nos ditos casos, posto que tenha Tutor ou Curador,
será dado juramento ao seu Procurador, se o tiver, que bem e
verdadeiramente procure por o menor. E sendo o feito tratado
á revelia de algum menor, ou de seu Tutor ou Curador, o Juiz
da causa dará um Procurador da sua audiencia, que lhe melhor
parecer, por Curador á lide, e lhe dara juramento, que bem e
verdadeiramente procure a causa: o qual Procurador haverá
informação do Tutor ou Curador, que o menor tiver, ou lhe
fõr dOado, e defenderá o menor o melhor que podér (q).

Silva Pereira, Repertol'ío das Ol'denações t. 3.' pago 516 notas (a)
e (b), Mello Freire, Inst. li\'. 2.' tit. 4.' ~ 42 tit. 6.' ~ 8.' tit 11
~ 15, tit. 12 ~ 11, tit. 13 ~~ 5.' e 11, li\'. 3.' tit. 12 ~ 4.' e liv 4.'
tit 7.' § 15, e tit 9.' ~ 16 j Almeida e Souza, Notas a Mello, t. 2.'
pago 108, 560, 578, 581, 58J, 605, t. 3.' pago 474, e Obl'igações pago 158,
e Pimenta Bueno, Formal. do Processo Civil tit. 2.' secção 5.• ~ 57
e secção 6.· ~ 58.

(q) Vide Barbosa, e Silva nos respectivos Commentarios, Silva
Pereira, Repm'tol'io das Ordenações t. 3.' pago 517 nota (b), Meno
Freire Inst. liv. 2.' t. 13 ~ 5.' e liv. 4.' t. 7.'·~ 18, Almeida e"
Souza, Acções Summm'ias, t. L' pago 531, Notas a Mello, t. 2.' pago
560, 600 e 621, e t. 3.' pago 47-1, e Pimenta Bueno, Formal. do Pro
cesso Civil tit. 2.' secção 6.· SiSi 58 e 59.
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Art. 111. Das decisões do Governo Imperial, que de
clararem o oflicio vago, e o successor nomeado obrigado
ou não ao pagamento da terça parte do rendimento,
haverá o recurso estabelecido pelo art. 46 do Regu
lamento n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842, ouvida
sempre a Secção de Justiça do Conselho de Estado.
Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853, art. 7.0 (89)

.Art. 112. Si quando os serven tnari03 reqllel'CrCm a
nomeação de successor, provarem, além da impossibi
lidade absoluta, bons serviços no exercicio do cargo, e

E sendo o feito tratado, sem lhe ser dado Curador á lide na
fórma sobredita, serão os autos e sentenças, per os ditos actos
dadas, nenhumas. E não vindo o Tutor, ou Curador para dar
informação ao Procurador, e por isso se der sentença contra o
menor, pela qual se requeira execução, mandamo::; que a exe
cução da sentença assi dada se faça nos bens do tal Tutor, ou
Curador e não nos bens do menor. E não tendo o Tutor, ou
Curador, (?) bens, em que se a execução possa fazer, se faça. nos
bens do Juiz, que tal Tutor, ou Curador deu.

E não tendo o Juiz, ou seus herdeiros (se já fór fallecido)'
bens, em que se a execução possa fazer, então se faça. nos bens
elo menor, ficando-lhe resguardado seu direito para poder pedir
restituição in intc!J?·1tm, que per Direito lhe é outorgada; e assi
para poder haver emenda e satisfação do dano, que recebeu por
culpa, ou negligencia de seu Tutor, ou Curador, per seus bens,
ou do Juiz, que o deu, ou de seus herdeiros (8).

(1') Não cobrando o tutor as dividas do menor, responde por ellas,
e pelos respectivos juros e rendas (Silva Pereira, Repe?·to?'io das Or
dcnações t. 3.° pago 517 nota (c), e Conêa Telles, Dout?'ina elas
Acções Si 269 nota (8)).

(s) Sobre a intelligencia dos SiSi 8.° e 9.° da Ordenação supra, vide o
Aocordão da Relação do Rio de 7 de Agosto de 1877, no Dil'eito, vo
lume 14 pago 2S5 t~sque 290.
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a falta de outro meio de subsistencia, terão direito á terça
parte do rendimento do oflicio, segundo a respectiva
lotação.-Lei de lL de Outubro de 1827, art. 3.o-Decreto
n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853, art. 2.0 (1, 89)

Art. 113. O sel'ventuario, quc abandonar o officio,
ou excedel' a licença sem motivo justificado, será in
timado por ordem do Juiz respectivo, ou do Governo
na côrte e dos Prcsidentes nas provincias, para que,
dentro do prazo, que se lhe marcará, reassuma o exer
CICIO, ou allegue e prov:e o que for a bem de seu di
reito.

(83) E' illegitima a pessoa do menor para comparecer por si
mesmo, ou por si só em Juizo conforme elle for pubere ou im
pubere.

Quando impubere, isto é, emquanto menor de 14 annos sendo
varão, e de 12 sendo femea, não pode o menor comparecer em
Juizo por si mesmo: obsta-lhe o plecúto da lei, fuudado em seu
proprio beneficio attenta a fraqueza de sua intelligencia. Até então,
diz P. Bueno, Apontamentos soà?'e as (O?'maUdades do P?'ocesso Civil,
SiSi 52 e 53, é seu tutor ou pai quem o representa quer activa,
quer passivamente, e quem por elle constitue procurador, que,
juramentado, sustenta a lide, aliàs o processo e sentença são
nullos, (Ordenação liv. 3.° tit. 41 §§ 2.°,5.°,8.°, e tit. 29 § 1.0;

Borges Carneiro, vo1. 3. 0 , § 221, n. 2; Pereira e Souza, nota 94;
Repe?·tO?·io das O?'denaçôes vo1. 3.0 pago 515 v. Meno?' de 14
annos, nota A, 1. La 1. 2. a ; Codigo q7ti Zegit pe?·so?t. sta?zd. i?z
j7tdie" 7wàean veZ ?to?t. Heinec. ad Pandect., parte 2. a !SI 15:
])igesto PO?'t7tglteZ, vo1. l.o § 227.)

« 'e o menor já é pubere, continua o mesmo escriptor, Si 51,
isto é, maior de 14 annos sendo varão, e de 12 sendo femea,
então, embora possa e deva comparecer em Juizo e constituir
procurador (Ordenação, liv. 3.° tiL 41 § 8.°); todavia, não o pode
fazer por si só, e sim precisa da autoridade e assintencia de seu
tutor ou curador, como dito é, o qual por isso deve intervir
quando o menor é autor, e ser citado quando réo, pois que sua
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Art. 114. Não acudindo o sel'ventuario á intimação
e não provando impedimento legitimo, se procederá nos
termos do art. 157 do Codig'o Criminal. (92)

Art. 115. Os successores dos serventuarios vitalicios
dos officios de justiça servem durante a vida dos mesmos
serventuarios, ou emql1anto durar o impedimento destes,
e. não commetterem crime ou erro que os inhabilite.
Decreto n. 9321 de 22 de ovembl'o de 1884. (93)

Art. 116. Os successores nome:1dos para as se1'
ventias vitalicias não se podem esquivar ao pagamento
da terça parte do rendimento do officio, si este ouus fôl'
imposto no acto da no~eação. (94, 95)

nascente discrição ainda dem anda guia e protecção, aliás os actos
processados e a sentença contra elle dada são nullos (citada Or
denação liv. 3. ° tit. 41 !\i 2,°) j Borges Carneiro, vaI. 3. ° ~ 221,
n. 6: Morae" liv, 2.° cap. 20, n. 61 j Pereira e Souza, notas 91,
lU, 217 e 578; Almeida e Souza notas identicas; Repe?·tO?'io,
voI. 3. ° pag. 505, e vo I. 1. ° pag. 4 ; IJigesto PO?·t1~g1~ez, vaI!. o

Si 228.
(( .... Sendo o menor pubere e a sentença favoravel, então

ella se sustenta e é valiosa, Ordenaçã liv. 3.°, tit. 41, !\i 2,0, ibi,
a sentença dada cont?'a elte será nenhuma, donde a senSI~ contra?'io
firmam a nos a conclusão, Borges Carneiro, vaI. 3.0 !\i 221,
n~. H e 15 j Moraes, liv. 2. 0 , cap. 20, n. 61; Pereira e Souza,
nota 94 j e tambem assim presçrevem as L 14, Codigo de p?'O
CUt'atM'. j e L 1.' Codigo qui legit. 2Je1's, sta?td. Út i1tdicet, ltabeant
'Vel non, Pothier vaI. l.o. cap, 1.0, n. 52 diz: Os puberes e os
prodigos são incftpazes mais de se obriga rem do que de adquirir
direitos, Placltit rnelio?'em conditionera lice?'(J eis (ace?'e, etiarasine
t1tto?'is altctontate; deteriorem ve?'o ?W?t, P?'. Inst, de a1~ctor tuto?'.
O poder dos tutores foi estabelecido a favor dos menoras, e no
seu interesse, portanto não lhes deve prejudicar quando sua con
dição é melhor; IJigesto Portuguez, vaI. 1.0, art, 229.

« endo porém infante, qualquer que seja a sentença é sempre
nuHa, pois que nem se pode conceber como um infante possa sus-
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Art. 117. Os s uccessores nomeados que não satis
fizerem o onns indicado no artigo antecedente, ficarão
inhabilitados de continuar nas ser~entias.-Decreto n.
4683 de 27 de Janeiro de 1871, art. 3.°, periodo 1.0 (90)

Art. 118. O processo neste caso, e nos outros men
cionados no art. 7.° da Lei de 11 de Outubro de 18.27,
será o estabelecido no Reg~ulamento n. 120 de 31. de Ja
neiro de 1842, arts. 396 e seguintes. - Decreto n. 4683
de 27 de Janeiro de 1871, ar t. 3. 0, periodo 2. ° (90, 90-a)

Art. 119. Aos successores nomeados é expressamente
prohibido pagar mais da terça parte elo rendimento an-

tentar po': si mesmo um pleito, e ser admittido a figurar em
Juizo. Borges Carneiro, e Moraes supracitados.

cc Em todó o caso, sendo !lo sentença contraria é nuUa, pois
que essa é a expressa e comminatoria disposição do mencionado
Si 2. 0 da Ordenação liv. 3.° tit. 41.

« Se o menor é pubere, e tratou-se da causa sem a intervençãu
dene, ou de seu tutor ou curador alle gando-se este erro na pri
meira ou segunda instancia antes da santença, se suppre, dando-se
lugar a essa intervençâo, nomeando-se curador se não tiver, e
mandando-se dizer novamente, (Ordenação liv. 3.° tit. 63, SiSi l.0 e2.0 ;
Borges Carneiro voL 3.0 Si 22'7, n. 17); se porém se der sentença,
quer na primeira, quer na segunda instan cia, sem este suppri
mento, o processo e a senten~a sâo nullos, e o Juiz responsavel
pelas custas, (citada Ord:lDação, e Silva á Ordenação liv. 3.- tU. 48,
~ 8.' n. 49).

« Sendo porém o menor impubere, então o erro é insup
priveI e o processo nullo, (dita Ordenação liv. 3.° tit. 6 Si 5.0). .

« ••.. O processo, e q uaesq uer actos judiciaes ordenados con
tra o menor, sem lhe ser dado Tutor ou Curador, são nuUos.

« Se o menor não tem Tutor, devo por parte delle pedir-se,
ou se é réo deve fazeI-o aquelle que quizer contra elle mover a.
acção, (Ordenação Iiv. 3.° tit. 41 Si 8.0); a requisição deve sal' di-'
rigida ao Juiz de Orphãos, que é o competente, (Ordenacão liv.
4.° tit. 102); ao Juiz da causa só pertence nomear Cu~ador :'Í.
lide.
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nual do oflicio, sob pena de perderem tanto o serventuario
vitalicio como o successor a serventiá do oflicio.
Lei de 11. de Outubro de 1871, art. 7. ° (1)

Art. 120. Os successores, que se seguirem depois do
fallecimento do anterior, assumem a mesma obrigação
de pagar a terça parte do rendimento do oflicio ao ser
vel,ltuario vitalicio, verificada a continuação do im
pedimento deste e a falta de outros meIOS de sub
sistencia.

Art. 121. A mesma obrigaçãO é imposta áquelles
que forem nomeados para servir interinamente na falta
dos successores.

C( O Tutor é quem ministra as informações necessarias, e T,re
side ou coadjuva o andamento da causa, zelando dos interesses
clo menor, como seu legitimo defensor.

cc Os interdictos por clemencia 011 prodigalidade, e ausente
ão equiparados aos menores, para o effeito de dar-se-lhes Cu

rador, porque não podem defender-se por si mesmos. (Digesto
P01·t~~g~~ez valo 2. 0 art. '733; Domat, liv. 2. 0 tit. 2. 0 ).

(C Além do Tutor ou Curar10r dado á pessoa e bens do me
nor, deve dar-se-lhe de mais Curador á lide, pois nuIlos são os
autos e a sentença processados contra o menor, quer eIle seja
autor, quer réo, se não lhe foi dado Curador ri. lide, (Ordenação
Jiv. 3. 0 tit. 41; Repel'tm'io, vaI. 3. 0 pago 51'7 v. Menol' contra
qnem se 2J1'Orel'io sentença Slln se Zhe da?' Cm'adol' á lide, sel't;,O os
autos e sentenças nuUos; e pag. 750 v, N~~Uas são as sentença,
gl~e se )J,'ocessa1'em contm o men01' sem Zhe sel' dado C~wadol' á lide,
Pereira e Souza, nota 111; Borges. Carneiro, vaI. 3.0 ~ 227 n. 11;
Repel'101'io, vaI, 1.0 pag.7'70, v. C~wad01·).

A nuIlidade prevalece, quer o menor seja autor ou réo,
como já dissemos, e quer seja pubere on impubere: a differença
quanto á idade é a seguinte:

Quando o menor é impubere, não apparece por si, nem no
mêa Procurador; é o Tutor quem faz essa. nomeação, e na falta
de11e o Juiz, (Ordenação liv. 3,0 tit. 41 § 8. 0).
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Art. 122. O serventuario vitalicio só póde ser pri
vado da terça parte dos rendimentos do officio nas
hypotheses seguintes :

1. o Desistindo espontaneamente da serventia; (96, 97)
2. 0 Renunciando o beneficio da terça parte;
3. o Recusando-se, depois de julgado habil, a servir

o oflicio.
Art. 123. Os successores poderão ventilar a vel'

dade da falta de meios, allegada pelo serventuario, e,
provada ser falsa a allegação, ficarão isentos do onus
da terça parte, :1 que os tiver obrigado a nomeação.
Lei de 11 de Outubro de 1827, art. 3. 0 (1)

Art. 124. Por morte do successor de um serven
tuario, deve-se verificar si continúa ou não a impossi-

Quando porém é pubere, então o menor é quem nomêa o
Procurador, com autoridade de seu TLltor ou Curador, ou do
Juiz, (citado !Si 8.°; Re2Je?'to?'io, vol. 3.0 pago 483 v.).

A obriga.ão de nomear-' Curador á lide pre\'alece, não só
quando o menor é autor ou réo, mais ainda quando simples
mente interessado na. causa, porque a disposição da Lei é gene
rica para qualquer caso em que elle litigar. (Pereira e Souza,
nota 94).

Ainda que o menor tenha pai, subsiste o mesmo dever;
(Pereira e Sonza, dita. nota; Valasco, de JJa?'tit., cap. 7.0 n. 42;
Repe?'to?'io, vol. l.o pago 48 v. Actos co?ztra o 'f1tC?ZO?·, nota B): to~

davia opinam alguns que nesta caso a omissão não annulla o
processo. (Borges Carneiro, vol. 3. 0 pago 62 ~ 227 n. 14).

Finalmente, tal obrigação comprehende os dementes, prodigos,
ausentes, surdos mudos, e3cravos, e qnaesquer outras pessoas
miseraveis, Borges Carneiro, voI. 3.0 ~ 260, n. 20 ; Pereira e Souza
~ § 42 e 49: e Heinec acl Pand., parte 4.', ~ 398; ])if/esto PO?·
tllf/lteZ, voI. 2. art. 733.

Posto que o ~ 9.0 da Ordenação liv. 3.0 tit. 41, pareça ge
nerico, todavia Borges Carneiro, no dito ~ 227, ns. 14 e 15, e com
elle Pereira e So uza, e ou tl'OS, opinam que, omittindo-se a no-
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bilídade do serventuario vitalício para, no primeiro caso,
garantir-se-lhe o pagamento da terça parte e, no segundo,
obrigar-se o serventuario a servir pessoalmente o oilicio,
ob pena de ser este declarado vag'o, e nomeado suc

cessar, que em tal caso póde ficar isento do onus da
terça parte.

Art. 125. As diligencias para o fim indicado no
artigo antecedente serão promovidas pelo Juiz respectivo,
e communicadas ao governo para ulterior deliberação.

Art. -126. Desannexado um oilicio de outro sujeito
ao onus da terça parte, o serventuario, que fôr nomeado
para aquelle oilicio desmembrado, não fica obrigado ao
mesmo ouus.

meação de Curador á lide, a sentença contraria ao menor é nulla,
mas sendo favoravel é valiosa. (Pimenta Bueno, obra citada §~

58 e 59). (a até p).

(a) A intervenção do Procurador da Corôo. perante a Relação, em
feito em que uma das partes se defende por Curador, dispensa a no
meação de Curador in littem (Accor Ião da Relação de Goyaz, de 8 de
Fevereiro de 1876-Dil"eito, vaI. 11, pago 901).

(li) Ao menor que demanda, embora representado pelo pai, deve-se
namear curador :i lide, sob pena de nullidade do processo. (.à.ccordão
da Relação do Rio, em l.0 de Setembro de 1871 - Direito, vaI. 2 pago
327).

(e) O Aviso de 26 de Junho de 1878 (no Direito, vaI. 17. pag 179)
declarou-que a interferencia do Procurador da corôo. nos termos do
ad. 19 SI 1.° n. 2 do Decreto n. 5618 de 2 de i\Iaio de 1874, sendo mais
uma garantia aos legitimas interesses da administração tIa justiça, não
exclue a assistencia do Curador :i lide na segunda instancia, conforme
a praxe fundada nas Ordenações liv. 3.° tit . .fi SI 9.° e tit. 63 SI 2.° j

devendo portanto ser mantida a àoutrina do Aviso n. 182 de 8 de
Abril de 1876, 1.' parte.
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Art. 12·7. O pagamento da terça parte do rendi
mento dos officios de justiça será feito mensalmente
pelos serventuarios substitutos aos substituidos, salvo
quando entre elles fór combinado o contrario.- De
creto n. 7964 de 7 de Janeiro de 1881. (98)

Art. 128. Para o calculo da terça parte do rendi
mento de um officio prevalecerá sempre a ultíma lotação,
regulada pelo Decreto n. 7545 de 22 de Novembro
de 1879. (99 á 103)

- Art. 129. Os serventuarios vi talicios dos officios de
justiça, no caso de fallecimento dos seus successores,
ou quando, durante a vida destes, se acharem em cir
cumstancias de voltar ao exercicio, por ter cessado a

(d) o Aviso n. 18~ de 8 de Abril de 1876, declarou que a inter
venção do Procurador da Coróa nas appellações civeis, quando alguma
das partes se defende. por Procurador uos· termos do art. 19 Si 1.0 n. 2
do Regulamento n. 561 de 2 de Maio de 187-1, não ex.clue a nomeação
de Curador ti lide.

(c) Nullo é o processo de inventario em que figura um curador :..
lide, sem ter prestado juramento. (Accordão da Relação do Rio, de 5
de Junho de 1877. Dil'eito, vo1. 13 pago 529).

(f) E' motivo de llullidade insanavel, e não precisa ser allegado a
falta de Curador in litem que defenda os ol'phãos, quando estes são
partes no feito. (Accordão da Relação do Maranhão, de 3 de Dezembro
de 1875. Direito, \'01. 10 pago 782).

(!l) Ao escravo 'lHe promove sua liberdade, deve-se nomear CuradOl'
á. litle. (Acconl:1o (h Relaoão de Ouro Preto, do 21 de :\larço de ]876.
Direito, vol. 13 pago 330).

(h) O AVISO n. 567 de 20 de Novembro de 1 O; decl::troa que aos·
Curadores in litem não cabem outros emolumentos, além dos fixados
no art. 90 do Regimen to de custas, quando ha demanda, devendo o
pagamento ser feito pela parte decahida, com) é ex.presso nos art .83

O:FF. DE JUST. 17
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razão do seu impedimento, na forma do art, 6. o da Lei
de 11 de Outubro de 1827 e Decreto n. 9324 de 22 de
Novembro ultimo (1, 93), requererão neste sentido ao
governo na côrte, e aos presidentes nas provincias, por
intermedio e com informação dos Juizes, perante os quaes
tiverem de servir. - Decreto n. 9344' de 16 de Dezembro
de 1884, art. 1. 0 (104)

Art. 130. Recebidos os requerimentos, o Governo
na côrte, e os Presidentes nas provincias, além de or
denarem quaesquer diligencias ou esclarecimentos que
julguem necessarios, designarão dois ou tres medicas
para procederem a exame sanitario nos serventuarios
vitalicios.-Decreto n. 9343 de 16 de Dezembro de
1884, artigo 2. 0 (104)

e 91 do dito Regimento, o Avisos n. 407 de 31 de Outnbro de 1874 §Sl
10 e 11, n, 249 do 10 de Maio do 1876, e n. 453 de 21 de Setembro de ISSO.

(i) O Accordão da Relação do Recifo do 24 de Novembro de 1 2,
decidia que é dispensavel a nomeação de Curador á lide ao libertando
na 2.· instancia. (Di1'eito, vaI. 30 pago 219).

(j) Não ha nullidade em se não ter nomeado CuraCior ao réo menor
de 21 annos, que é viuvo. (Accordão da Relação do Recife de 19 de De
zembro de 1882, no Direito, vaI. 30 pago 382).

(k) A sentença do Supremo Tribuual de Justiça de 29 de Abril de
1885, annulloll um proceilso de execnção por ter corrido tanto na pri
meira instancia como na .segunda sem que fosse dado Curador in litem

aos orphãos menores. (Direito, vaI. 37 pago 18'2).
O mosmo Tribunal por sentença de 10 do Junho de 1885, no Di

reito, vaI. 37 pago 495, aunullou outra execução por identico funda
mento.

(l) O lu'ador li. lide deve ser ouvido nas decisões em que os indios
podem ser prejLtdicados. (Sentença do Supremo Tl'ibunal de Justiça de
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Art. 13]. Si o Governo, a quem, em todo caso,
serão remettidos os papeis, verificar, pelas diligencias
dos artigos precedentes, a capacidade physica e moral
dos serventuarios, ordenará que elles reassumam o
exercicio de suas funcções, e, no caso contrario, man
dará que contiuuem os successores com os mesmos
titulos com que serviam.- Decreto n. 9344 de 16 de
Dezembro de 1884, artig'o 3.0 (104)

de 4 de Dezembro de 1832, em Candido Mendes, Arestas do Sup,'emo
Tl'ibunal de Justiça, pago :1'05.

A falta de CUI'ador ad litem nos casos em Lei declarados, e de
citação para expedição de aggravo ortlinario, são nullidades manifestas.
( entença do mesmo Tribunal de 26 de Fevereiro de 1833. Canclido Men
des, obra citada, pago 111).

A falta de Curador in litem annulla a decisão. (Sentença do mesmo
Tribunal em 5 de Julho de 1 39. Candido Meneles, obra citada, pago 232).

Não annulla o feito prestar o Curador á lid.e um só juramento,
tendo sido nomeado e officiando em favor de varios menores na mesma
causa. (Sentença do mesmo Tribunal de 21 de Outubro de 1853, em Can
elido Mendes, obra citada, pago 393).

O Curador ii. lide deve sempre ser ouvido em defesa dos menores.
( ent.ença do mesmo Tl'ibunal de 3 de Junho de 1865. Cand.ido Mendes,
obra citada, pago 629).

E' nullidade não ser ouvido o CtU'ador á lide, quando ha menores
interessados. ( entença do mesmo Tribttnal de 28 de Fevereiro de 1866,
Candido Mendes, obra c.itada. pago 650).

(m) E' nuHa a sentença dada contra menores sem assistencia de
seu Tutor e Cluador, (Accord.ão da Relação do .Rio de 5 de Outubro ele '
1 77. Ga:;eta Juridica, vo1. 201 pago 476).

(n) O Curador á lide tem direito a honorarios e custas nas divisões
e tlemarcações, pelas diligencias, caminho, estada e mais actos que pr:J.
ticaT. (Decisão, na Gazeta Juridica, vo1. 31 pag. 132):

(o) Quando a causa não cone li revelia do menor, manda somente
a Orclenação do liv. 3.° tit. 41 Si 9.° que se dê juramento ao Procnradol'
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Art. 132, Tendo fallecido o successor, e não se
provando a capacidade pbysica e moral do serveu_
tuario vitalício para voltar ao exercicio das respectivas
funcçães, deverá o Governo, sobre informação dos Juizes
na côrte, e dos Presidentes nas provincias, nomear novo

do menor; mas, por costume do Fóro, ha sempre uma nomeação de
Curador á lide.

Tambem por costume do Fóro, como os escravos entram em o Jltl

mero das pessoas incapazes, á ponto de se reputarem cousas, e nãopes
soas, nomea-se-Ihes sempre um Curador, quando demandam ou são de
mandados por sua liberdade. (Vide Provisão de 20 de Setembro e de 15
da Dezembro de 1823; Teixêira de Freitas, Consolidaçcio das leis civis,
nota ao art. 28).

(p) Se houver necessidade de Curador, :i citação precederá a nomea
ção delle,. etc. (Regulamento n. 5135 de 13 de Novembro de 1872, arts. 84
~ 1.0 para execução da Lei do Elemento Servil).

Vide no Direito, vol. 5.° pago 5 nm estudo sobre nullidade prove
niente da falta de Curador ao réo escravo.

(q) Curador á lide dá-se aos menores, ainda mesmo que tenham pais
que os defendam importando a falta deHe nulIidade do processo, (Sen
tença do Supremo Tribunal de Justiça de 15 de Maio de 1856; Rodri
gues, Miscellanea Juridica, verbo - Ourador :i lide).

O Ourador in litem, deve regular-se pelas informações do Ourador
ou Tutor do seu curatelado. (Ordenação liv. 3.° tit. 41 § 9.°; Borges
Oarneiro, Direito Civil, SI 227 n. 7 e SI 260 n. 20).

Deve ser nomeado o Advogado constituido pelo Curador ou Tutor,
para tratar da demanda j e quando os menores constituirem Procurador,
a este o Juiz dará juramento de bem procurar por elIes ... .praxis
obsel'vat nominare Ctwatorem ad litem ipsum advocatum, qui in cat~sa

constitt~tus {ui pl'ocurator pe~' tutorem, vel CUl'atorem. (Silva á Ordenarão
liv. 8.° tit. 41 SI 9.° n. 1).

Determinando a Ordenação do liv. 3.° tit. 41 SI 9.°: « que o Juiz
dê um Procurador de sua audiencia que melhor lhe parecer, nomeando
o Juiz um Oluador destituido de taes qualidades, importa o mesmo
que não nomear, e ficam assim nuHos os autos e a sentença. (Sen
tença do Supremo Tribunal de Lisboa de 16 de Março de 1840. OolIecção
de Oôrte Real).
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successor com as mesmas habilitações exigidas para o
serventuario vitalicio.-- Decreto n. 9344 de 16 de De
zembro de 1884. (104)

Al't. 133. Si no prazo de 30 dias, contados da data
do fallecimento do successor, o serventuario vitalicio
não declarar que pretende continuar na serventia do
oflicio, na fÓl'ma do art. 129, será nomeado novo
successor.- Decreto n. 9344 de 16 de- Deiembro de
1884, art 5.° (104)

Art. 134. Nos casos dos artigos antecedentes, de
verão os successores pagar aos serventuarios vitalicios a
terça parte do rendimento, si esta tiver sido anterior
mente concedida, nos termos do art. 6,° do De
creto n, 1294 de 16 de Dezembro de 1853. (89)

(8-!) DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 1833.
C?'êa cm cada tc?'mo ~~m Solicitado?' das Ca1Jellas e Resid~ws,

A Regencia, em -Nome do Imperador o Senhor D. Pedro II,
attendendo a que pelo Codigo do Processo Criminal, e Instruc
ções d0 13 de Dezembro do anno proximo findo, passaram para
os Juizes Municipaes as attribuições dos Provedores das Capellas
e Residuos, e ao disposto na Ordenação liv. 1.0 tit, 64, que
manda cada Provedor ter um Solicitador, que demande os tes
tamenteiros, e os faça citar para darem contas; e considerando
a urgente necessidade de haver nos termos novamente creados
quem obrigue os testamenteiros a dar contas e satisfazer a taxa
do sello das heranças e legados, e successões ao intestato e
promova perante os Juizes de Orphãos dos mesmos termos a
arrecadação das heranças jacentes; Ha por bem, emquanto á
Assembléa Geral não providenciar a tal respeito, como muito
convem aos interesses da Fazenda Publica, e dos herdeiros, que
por ?missão dos testamenteiros não prej udicados, Decretar o
segumte: .

Art. l.0 Haverà em cada termo um Solicitador de Capellas
e Resicluos com as attribuições, e emolumentos marcados na
Ordenação liv. 1.0 tit. 64, que lhes serve de Regimento.
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Art. 135. Logo que fallecer o ser entuario vitalicio,
ainda que exista successol', será posto o oflicio a con
curso.

CAPITULO II

ESCREVENTE JURAi\1ENTADOS

Art. 136. Os tabelliães e escrivães ,de qualquer vara
ou serventia podem ter um ou mais escreventes jura
mentados com permissão àos respectivos Juizes.- 01'-

Art. 2. 0 Estes Solicitadores serão nomeados interinamente pelos
Juizes Municipaes, ou do Civel, onde estes forem os Provedores,
e não houver ainda Solicitador, e serão providos na Côrte pelo
Governo, e nas Provincias pelo Presidente em Conselho, nos ter
mos da Lei ue 14 de Junho de 1831.

Art. 3. 0 Além das attribuições marcadas na Ordenação liv. 1.0
tit. 64, estes Solicitadores prestarão aos Collectores do districto
as relações das pessoas livres fallecidas, de que trata o art. 27
do Regulamento de 14 de Janeiro do anno passado, e solicitar~o

a execução do art. 37 do dito Regulamento.
Art. 4-. 0 Quando por bem ela Administração da J llstiça, ou

dos interesses da Fazenda Nacional se julgar necessario, os sobre
ditos Juize~, que servem de Provedores, darão vista dos autos ao
Procurador da Fazenda acional, ou Promotor dos Residuos,
onde o houver j e no caso de falta, nomearão em cada processo
um Advogado, ou, não o havendo, uma pessoa habil, que de
baixo de juramento sirva de Promotor, o qual vencerá em cada
um dos autos de conta o emolumento que competia aos antigos
Promotores da prJvedoria das Capellas e Residuos, quer faça uma
quer muitas promoções no mesmo feito. (a)

(a) O Decreto de 19 de Outubro de 1833 está alterado Tlelo de n
817 de 30 de Agosto ele 1851, art. 7. 0 - Vide-o na nota 58.
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denação Liv. 1.0 Tits. 24 § 3.° e 97 § 10 - Leis
de 6 de Dezembro de 1612 § 22, e de 22 de Setembro
de 1828 art. 2.° § 1.0 (105 á 108)

Art. 137. Os escreventes serão nomeados mediante
proposta dos serventuarios do cartorio, onde tiverem de
servir, e juramentados pelo Juiz, perante quem escre
verem os mesmos serventuarios.- Ordenação Liv. 1.0
Tit. 97 § 10. (106)

Art. 138. Para serem admittidos devem exhibir
provas de habilitação intellectual e ser maIOres de 21
annos.-Ordenação Liv. 1.0 Tit. 97 § 10. (106)

(85) ORDENAÇÃO LlV. l.0 TIT. 50.
Dos P1'ovedOt'es de Capellas e Resid1ws da Cidade de Lisbôa.
Mandamos, que os Provedores das CapelIas e Residuo da Cidade

de Lisbõa, per si sem commetter ao Contador, nem a outro Official, e
sem dar vista ao Procurador dos Residuos, veja os testameutos dos
defuntos, e por elIes tome conta aos Testamenteiros, que para isso
fará raquerer. E pela mesma maneira verá as instituições das
CapelIas, Morgados, Hospitaes, Albergarias e Confrarias, e toma
rá conta das rendas e encargos delIes, e o que achar per conta
liquida, fará dar á execução sem processo algum, guardando em
todo ácerca disso a Orden'1ção do Tit. 62: Dos P~'ovedo~'es e Conta
do~'es das Cort/,a~'cas. E das duvidas que procederem das contas~ a
que não possa, nem deva dar determinação, fará fazer auto
apartado com o h'aslado do testamento, do qual poderá mandar
dar vista ao Procurador dos Residuos e Captivos, ou das Ca
pelIas, e ás partes, a que o caso tocar, se as houver, e deter
minarà as taes duvidas, como fór justiça; dando appelIação e
aggravo nos casos em que couber, não cabendo em sua alçada.
E sendo as duvidas, que se moverem, de qualidade, q ue se possa
sobre elIas proceder apartadamente, e que não faça impedimento
a se tomar a conta das mais cousas contendas nos testamentos
e instituições, nem a se execut.arem as ditas contas nas cousas·
liquidas, procederá na execllção dellas conforme á dita ordem
dos Provedores, sem embargo de pender processo sobre as taes
duvidas. E quando finalmente se determinarem per sentença, de
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Art. 139. Têm direito á quarta parte da rasa ou
a um salario pago pelo respectivo serventuario. - AIvará
de 19 de Janeiro de 1776, art.6.0 (109)

Art. 140. Suas attribuiçães estão marcadas pela
Ordenação Liv. l.0 Tits. 24 e 97 e Decreto de 16 de
Janeiro de 1819, (105, 106 e 110) no que não estiver
revogado pelas disposições em vigor.

Art. 14l. O escrevente juramentado não é propria
mente escrivão, apenas coadjuva o serventuario com
quem escreve.

Art. I l12. Nos termos onde houver um só tabellião
de notas, a conferencia e o concerto dos traslaã.os po
derâo ser feitos com o escrevente juramentado.- Decreto
11. 4824 de 22 de J: ovembro de 1871, art. 80. (Pago. 7)

que não haja appellação nem aggravo cumprir-se-ha a dita sen
tença.

§ 12. E os ditos Provedores darão vista de todos os testa
mentos ao Pl'omotor da Reclempção dos Captivos, para neIles
ver se ha alguns legados de Capti vos, e assi lha darão dos
feitos dos Resicluos, quando elle a pedir (b, c).

(b) O Aviso n. 131 de 20 de Maio de 1855 declarou que subsista,
uté haver providencia legislativa, a pratica seguida, relativamente li
não admissão do respectivo Solicitador em requerer e promover as
causas da Provedoria senão de accordo e em nome do Promotor Fis
cal. de quem é eUe Agente.

(e) O Decreto n. 270 de 15 de Dezembro de 1 BO, dispõe no art.9.·:
Os Juizes perante quem se proceder á arrecadação e inventario dos

bens do' fallecido testados ou intestados, de que se devu pagar taxa,
ou seja a requerimento de parte, ou ex-offi.cio, ordenarão previamente
a citação e audiencia do Procurador da Fazenda, sem embargo, nem
prej nizo da assistencia e promoção que pertença, ao Promotor d-os Re
siduos.
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Art. 143. NãO podem ir tomar os termos nas au
diencias, ainda que lhes consinta o julgador, nem
escrevei' as inquirições e querelas.- Ordenação Liv.
1.0 Tit. 79 § 10. (106)

Al't. 144. Escrevem com os tabelliães nos livros de
notas, gnardadas as excepções feitas no art. 78 do De~

creto :I?-' 4824 de 22 de Novembro de 1871 (Pag', 6); subs
crevendo, porém, os tabelliães as escripturas que os escre
ventes lavrarem, sem necessidade de extracto.-Decreto
n. 5738 de 2 de Setembro de 1814, artig'o 1.0 § 2.° (39)

Art. 145. Podem fazer, subscrevendo, porém, o ser
ventuario do officio, a descripção dos bens nos inventarios,
quando esta fôr simplesmente o traslado das avaliações.

(86) ORDENAÇÃO LIV. L° TIT. 640.
.Do Solicitador dos llesid~ws.

Para que as COLlsas dos ResídLloS sejam arrecadadas como
convem, e as almas dos defuntos desencarl'egadas, havemos por
bem que com cada um dos Provedores ande um Solicitador, que
por parte dos R~siduos demande os Testam:mteiros, e os faça
citar para darem as contas; e assi para faler requerer os Ta
belliães pelos Porteiros, para que mostrem as notas dos Pro
vedores, ou outras quaesquer pessoas e Test;amenteíros, que
alguma cousa dos defLlUtos tiverem sonegado. o que fará com
diligencia, e continuará as audiencias. aos tempos, que deve.
E requererá ao Provedor, que faça executar nos condemna
dos as sentenças, que se derem em favor dos Residuos, e faça
com que tudo venha a boa arrecadação.

1. E porquanto não tem mantimento ordenado, havemos
por bem, que de tudo o que solicitar, e per demanda vencer
para o Resíduo, haja a quinta parte. que se tirará do que para
o Resíduo for j ulgaclo. E das cousas, que elle per si não des
cobrir, mas somente como o Solicitador requel'er por parte dos
Residuos, contra algumas pessoas, que se quizerem defender do
que pelos Provedores lhes é mandado, e sobre isso se ordenarem
feitos do que assi para os l'esiduos se julgar, haverá a qua-
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Art. 146. Substituem os serventuarios, nos impedi
mentos até oito dias.

Nos impedimentos mais prolongados podem ser de
signados pelos Juizes, pelo Governo na côrte, e Pre
sidentes nas provincias, de accôrdo com as disposições
do Titulo IV, Capitulo 1.0 deste Regulamento.

Art. 147. A cada escrivão da RelaçãO é permittido
tú um eSCl'evente juramentado de sua escolha, com
approvação do Presidep.te do tribunal, que poderá su
jeitai-o préviamente a exame de habilitação, nos termos
dos arts. 35 e 39 do Decreto n. 5618 de 2 de Maio
de 1874.

rentena :i. custa da parte, ,que a demanda defendell; a qual se
arrecadará ela parte, com o mais em que fôr condemnada, que
será entregue ao Thesoureiro dos Residuos. E bem assim, hll,verá
a metade das duas partes do tresdobro, em que é condemnado
o Testamenteiro, que mal jurou, como se contem no Titulo 62:
])os P?'ovcdO?'cs, no ~ 21: E SC?'iJ,o c?'zdos os Tcstamcntci?'os: E isto,
se o dito Solicitador o ddscobrir e solicitar, posto que Oflicial
seja.

2, E quando os Testamenteiros sem demanda se offerecerem
pagar o que per conta se achar que devem, não haverá o Soli
citador cousa algllma. (d até 'la )

(eZ) O Aviso n.2OO de 19 de Agosto de 1867 declarou que bem proce
deu certo Juiz Municipal annullando a nomeação interina de Oura
dor Geral de Orphãos e Promotor de capellas e residuos, feita pelo
respectivo Juiz Municipal substituto; por quauto a nomeação interi
na, de que tratam os ads. 4.0 c 7.0 do Decreto n. 817 de 30 de
Agosto de 18~1, é acto de jnrisdicção plena, que não compete ao Juiz
Municipal substituto, mas sim e unicamente ao Juiz Municipal letra
do, cuja autoridade abrange os termos reunidos.

(e) Estão os Promotores e Solicitadores de Residuos sujeitos á cor
reição. (Decreto n. 834 de 2 de Outubro de 1851, arts. 6,°, 2-5 e 2Q).
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Ad. 148. Os escreventes juramentados das Relações
servem da mesma fÓl'ma porque servem os escrivães de
I." instancia.- Decreto n. 5618 de 2 de Maio de 1874,
art. 40. (lll)

Art. 149. Os escreventes juramentados dos ofliciaes
do registro geral das hypothecas, denominados sub-officiaes,
são habeis para escrever todos os actos do registro; de
vendo, porém, subscrever estes actos o oflicial respectivo.
Decreto n. 3453 de 26 de Abril de 1865, art. 12. (53)

Exceptuam-se a escl'ipturação e numeração de ordem
do Livro-Pl'otocollo, as quaes devem· ser feitas pessoal
c exclusivamente pelo official.--,- Decreto n. 3453 de 26
de Abril de 1865, art. 12. (53)

(fl Os Promotores de Residuos tóm as seguintes attribuições:
1.0 Requerer que os testamenteiros exhibam os testamentos em seu

poder para serem abertos e registrados dentro do prazo legal, sob as
penas da Lei;

2.0 Requerer que os testamenteiros nomeados sejam intimados para
prestarem juramento;

3.0 Requerer que dentro do prazo de uma audiencia venham pres
tar contas, sob pena de serem tomadas á revelia, remoção, sequestro,
perda do premio e custas;

4. 0 Requerer a remoção dos testamenteiros negligentes e prevarica
dores, e nesse caso, a prestação de .contas mesmo antes do tempo mar
cado pelo Lestador Oll pela Lei;

5.0 Responder a todas as petições por despacho do Juizo Provedor,
nos Feito da Provedoria, e requerer o que f r a bem da arrecada
ção do Residuo, quer quando tenha de ser ::Il)plicado a bem da Fazenda

acional, quer a bem do cumprimento dos testamentos;
6. 0 Responder á petição em élue o testamenteiro requerer arbitra

mento, da vintena, e recorrer do arbitramento quando for excessi'Vo,
para o Tribunal Superior;

7. 0 Requerer o sequestro dos bons das testamentarias em poder dos'
testamenteiros, havidos por compra, mesmo em hasta publica, contra
e ex.pressa determinação da Lei, e sua arrematação em praça para seu
producto entrar nos cofres do Thesouro;
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TITULO III

SECÇÃO PRIMEIRA

Do concttrso e provimento dos Oflicios de lttstiça

Art. 150. No provimento das vagas das serventias
vitalicias proceder-se-ha do modo seguinte:

§ 1.° Apenas vagar ou fôr creado um officio de jus
tiça, será temporariamente provido pelo Juiz ou Presidente
do tribunal, a cuja jurisdicçãO pertencer a serventia.
Decreto legislativo de 1.° de Julho de 1830. - Decretos
ns, 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 10 § 10, e 5457
de 6 de Novembro de 1873, art. 11. (57, 58, 49)

8.° Requerer, a bem da liberdade de testar, 'que o Juiz Provedor,
com fi. sua presença, de testemunhas chamadas, e Tabellião, vá á casa
do testador, impedido de testar, para que livremente faça o seu tes
tamento;

9.° Requarer a execução das sentenças contra os testamenteiros, e
mais que forem proferidas pelos Juizes dos Residuos;

10. Requerer, finalmente, tudo que for a bem da execllção das ul
timas vontades, a bem da administração e conservação dos bens do
testador. (Ferr. A,lves, Consolidação das Leis j'elativas ao Jtti~ ela Pro
vedo'ria SI 25~).

(g) Os Promotoras de Residuos, accumulando fi. Promotoria de Oa
pellas, Mm aindá as seguintes attribuições:

1.0 Requerer a notificação dos Thesoureiros, e mais responsavcis
das Irmandades, Confrarias, OrJens Terceiras, Hospitaes, Casas de Mise
ricordia, ou quaesquer outros Estabelecimentos Publicos Pios e Asso
ciações Religiosas, ex.cf:lpto as Claustraes e Regulares, para virem a
Juizo prestar contas, sob pena de revelia e custas;

2.° Reqllerer a citação dos Fabriqueiros para virem perante o Juiz
temporal de Capellas prestar suas contas como administradores das
Fabrica;

3,0 Requerer a remoção das mesas regedoras, e mais o:fficiaes~das
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§ 2.° O Juiz ou Presidente do tribunal, a quem
incumbe a nomeação temporaria, dará logo parte da vaga
ao G0verno na côrte e aos Presidentes nas provincias.
Decreto n._ 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 10 § 2. ° (58)

§ 3.° Na. mesma occasião o Juiz ou o Presidente do
tribunal fará aflixar editaes nos lugares dos oflicios, annun
ciando a vaga e convidando os pretendentes a apresentarem
seus requerimentos dentro do prazo de 60 dias.-Decreto
n. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 11. (58, 112)

Art. 151. A aflixação dos editaes e mais dilig'encias
para quaesquer concursos a oflicios de Justiça cOJJ;lpete,
nas comarcas especiaes, aos Juizes de Direito e, nas ge
raes, aos Juizes Municipaes.-Decreto n. 9344 de 16 de
Dezembro de 1884, art. 7.° (104)

Irmandades, Confrarias, Hospitaes e Casas de l\Iiscricordia, que forem
suspeitos, negligentes, prevaricadores, e mal administrarem, e que seja
nomeada uma administração interina, ou se proceda pelos confrades
nova eleição que os substitua;

4.0 Requerer que as Irmandades, Confrarias, Ordens Terceiras, apre
sentem em Juizo os seus compromissos para se examinar se estão
legalmente approvados na parte religiosa e civil, pagos os direitos,
sob pena de suppressão ou dissolução, caso funccionem sem autorisação
do Governo;

5.° ·Requerer que seja annullada a eleição feita em taes corporações
com violação de seus compromissos;

6.° Requerer que os Tbesoureiro:> e Administradores das ditas cor
porações de mão morta e outras, prestem fiança, e especialiscm e
inscrevam a hypotheca legal que compete ás mesmas corporações ;

7.° Requerer o sequestro das Capellas, vinculos instituidos contra
n expressa disposição legal, e qlte sejam incorporados aos Proprios Na
cionaes, e promover todos os termos dos autos de sequestro c incor
poração;

8.° Requerer que sejam sequestrados os bens de Capellas, h'man_
dades, Hospitaes, Ordens Terceiras, e Casas de Misericordia alheados em
poder de terceiros, por qualquer titulo adquiridos, e que sejam tor
nados logo ao patrimonio das ditas corporações donde sabiram;
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Art. 152. Para o concurso, porém, dos oflicios de
olE. cial do registro g'eral das hypothecas e de escrivão
do Jury e execuções criminaes em todas as comarcas
cabe exclusivamente aos Juizes de Direito a affixação
dos editaes e mais diligencias.

Art. 153. Em acto continuo á aflixação, será re
mettida uma cópia do edital ao Presidente da provincia,
com a declaração do dia em que foi affixado e publi
cado, seg:undo a certidão do porteiro dos auditorios.

Art. 154. Esta remessa é condição essencial e índis·
pensavel, ainda mesmo que não se apresentem candidatos
ao concurso.

9.° Requerer o sequestro dos bens das Ordens Religiosas adquiri
dos em contravenção ás leis do amortização;

10. Requerer o sequestro dos bens directa ou indirectamente aclqui
ridos pelos Administradores e mais Officiaes das ditas corporações em
contravenção á lei, ainda que os hajam comprado por interposta pessoa
e em hasta publica;

1l. Responder a todas as petições feitas ao Juizo de Capellas, e
ser ouvido em todos os feitos que correm na Provedoria de Capellas em
l.' instancia ;

12. Requerer que os legados pio não cumpridos sejam entregues
aos Hospitaes Olt Casas de Expostos, tomando-se conta aos testamen
teiros ;

13. Requerer tudo que fór a bem da arre cadação e aproveitamento
dos bens das Capellas, Irmaudades, Confrarias, e mais corporações su
jeitas ao Juizo de Capeltas, e pt'omover a cobrança das indemnisações
devidas pelas mesas regedoras ou offieiaes deHas em razão das despezas
il1egaes, e damuo que fizerem;

14. Requerer que sejam instituidos o grande livro do tombo e o
ele tombo de Capellas prescriptos pelos arts. 44 ~ 7.°, e 46 ~ 6.° do
Decreto n. 834 de 2 de Outubro de 185l. (Ferreira Alves, obra citada,
Si 482).

(h) Compete ao Juiz respectivo designar, ou exonerat· o PI'omotor
de .Capeltas e Residuos emquanto não for o officio crl3ildo por:.Lei,
(Aviso n, 33 de 15 de Janeiro de 1869).
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Art. 155. Nestes editaes se devem consignar a dis
posiÇãO leg'al que creou o oflicio, o motivo da vaga,
e o nome da pessoa que servia o mesmo oflicio.

Igualmente se declarará si a vaga limita-se ao oflicio
isoladamente, ou si abrange os respectivos annexos.

Art. 156. Preterida esta formalidade, o Governo
não tomará conhecimento do provimento e fará de
volver os requerimentos dos .pretendentes, mandando
annunciar esta occunencia na Folha Official, para scien
cia dos interessados.

(i) o Promotor de Capellas deve ser ouvido em todns as contas ele
testamento, sob pena de nullielaele, como é expresso na Carta Regia
de 16 de Janeiro de 1779. (Sentença do Supremo Tribunal de Justiça ele
31 ele l\Iarço ele 18-13. Mafra, Jurispruclencia elos Trib~tnaes, tomo 1.0

pa". 262).
A Carta Regia de 1779, estã na CoUecção ele Delgaelo.

U) O Aviso n. 236 ele 17 ele l\Iaio le 1881, declarou que a inter
venção obrigatoria do Promotor Fiscal de Capellas e Residuos em todo
os feitos processados no Juizo ela Provedoria não se pode deduzu' das
disposições do m·t. 83 do Decreto n. 4824 ele 22 de Novembro de 1871,
art. 114 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e art. 2.0 do Regulamento
de 15 de "Março de 18,1,2, art. 4.0 do Decreto de 19 de Outubro de 1833,
al't. 3.0 do Decreto n. 156 de 28 de Abril de 1842, reproduzido no de
n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860, art. 9.0 , somen te applicado aos
casos em que se acha prescripta por Lei expressa a assistencia do mesmo
Promotor.

Que em taes casos, porém, não estão comprehendidos os processos
de arrecadação e arrematação dos bens do evento, nem os iuventarios
dos bens ele pessoas que morrem com testamento, salvo a attribuição
relativa ás contas de testamenteiros. (Ordenação liv. 1.0 tit. 5.0 in
p7'incipio e tit. 64).

Que entretanto pode o Promotor le CapeUas e Residuos como Fiscal
e Auxiliar elo Juiz ser ouvido facultativamente em todos os referidos
feitos, sem exclusão dos funccionarios cuja competencia so acha posi-'
tivamente firm:tda j ficando sempre ao criterio do julgador evitar pro
moções, alUliencias e informações escusadas, quo alóm de augmentarem
a custas concorram para demorar o andamento dos feitos.
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Art. 157. O Presidente da provincia fará repro
duzir o edital na capital, prevalecendo o prazo de 60
dias, que será contado da data da aillxação nos luga
res onde se der a vaga dos oflicios -Decretos ns. 817
de 30 de Ag'osto ele 1851, art. 11, e 4668 ele 5 de
Janeiro de 1871, art. 2.° (58, 35, 112-p)

(k) o Aviso n. 52!l de 20 de Outubro de 1837, declarou q1le os 0

licitadores dos Residuos só tem as attl'ibuições, e só devem perceber
os emolumentos que lhes competem pelas disposições da Ordenação
liv. 1.° tit. 6!l, e Decreto de 19 de Outubro de 1833; sendo só da sua
obrigação agenciar e promover os termos dos feitos que pertencem ao
Juizo da Provedoria dos Residuos e Oapellas, pertencendo aos respec
tivos Promotores o officiar e responder de direito, e na falta delles,
que aliás deveria haver em todos os termos, aos Promotores da Fa
zenda, e na de ambos aos Advogados que os respectivos Juizes nomea
rem, conforme o art. '1.° do sobredito Decreto, com o vencimento do
mesmo salario que compete aos Promotores.

(I) 03 testmuenteiros são obrigados á cllmprir as llisposições testa
men tarias no prazo marcado pelos testadores, e à dar con tas do que
recebemm, e despender:tm. (Teixeira de Freitas, Gonsolidaçcie das leis
civis, art. 1099 j Tmtado elos Testamentos, Si 1-12 j Ordenação liv. 1."
tit. 62 principio e Si 1.0 competindo essas cOllta3 aos Juizes da Prove
doria, segundo a Lei de 27 de Agosto de 1830.

Para obrigar os testamenteiros á dar contas, etc., o Decreto de ln
de Outubro de 1833 providencia sobre os Solicitadores de Oapellas e
Residuos, onde os houver; e, não os havendo, mandando nomear um
Advogado, ou pessoa habil, debaixo de juramento. (Gonsoliclação ciLada,
nota ao al't. 1099).

A citada Ordenação, liv. 1.0 tit. 62 não priva os legatarios de' pedir
logo os legados antes de finclo o anuo e mez: a citada Ordenação trata
da prestação de contas, e assigna um anno e mez para cumprir-se o
testamento toclo: não trata de direito~ de legatarios. (Teixeira de Frei
tas, TI'ataclo elos Testamentos, nota 273).

(m) As custas que cabem aos Promotores Fiscaes de Oapellas e Re
sidos estão marcados nos al'ts. 92 e 93 do Decreto n. 5737 de 2 de
Setembro de 1874; e as dos Solicitadores dos Residuos, ao art. a-l do
mesmo Decreto.
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Art. 158. Não terá lugar a reproducção dos edi
taes, si a vaga file der nas capitaes das provincias;
nem serão ailixados si a vaga oecorrer na côrte.-De
creto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 13 §3.° (58)

Art. 159. NãO tendo sido remettida opportuna
mente a cópia do edital, o Presidente da provincia a
exigirá, para que não deixe de ter lugar a repro
duCÇão.

Art. 160. Não sendo enviada em tempo de ser
reproduzida a cópia do edital dentro do prazo, o Pre
sidente da provincia mandará proceder contra quem
houver dado motivo á falta, communicando esta cir
cumstancia ao Governo. (ll2-p)

(87) ORDENAÇÃO LIV. 1.0 TIT. 88.

]) ~ Juizes dos O?'J?7tíios.
A?'ca

31. Mandamos, que o dinheiro dos o"phãos se deposite em
uma arca (a) com tres chaves, em poder de um Depositario (o),

(a) Al'ca, isto é cOfre. Hoje usamos da ultima expressão.
Pelo art. 48 da Lei de 1.0 de Outubro de 18'28 deve este cofre estar

em poder da Camara Municipal, como já estava regulado pelo Alvará
de 24 de Outubro de 1814, Si 6.°

O Aviso n. 48 de 31 de Janeiro de 183,1" declarou que em quanto
a Assemhléa Geral Legislativa não der providencias mais positivas e
apropriadas, os dinheiros dos orphãos se guardem na arca forte, que
deve ter a respectiva Camara Municipal, na conformidade do art. 43
da Lei de 1.0 de Outubro de 1828; por ser esta determinação conforme
com a que se deu no Si 6.° do Alvará de 24 de Outubro de 1814.

Depois da Lei n. 231 de 13 de Novembro de 1841, todo' o dinheiro
dos orphãos é recebido no Thesouro, tomando-se.quasi inutil a exis
tencia deste cofre, sobre tudo por que são hoje recolhidos ás OoUee-
torias do Districto os dinheiros que se apuram e recolhem como se
vê do Aviso n. 2-33 de 13 de Julho de 1857, que declara que nos lu
gares onde não houver quem se preste com fiança a ser Thesoureiro

OFF. DE JUST. 18
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Art. 161. Findo o prazo de 60 dias do § 3.° do
art. 150, o Juiz ou Presidente do Tribunal, que tiver
annunciado o concurso, enviará ao Presidente da pro
vincia todos os requerimentos, que ao dito Juiz ou
Presidente deverão ser apresentados durante o dito
prazo. - Decreto n. 817 de 30 de Ag-osto Q() ...~~ ... ,

art. 12. (58)
Art. 162. Os l;equerimentos serão sempre acompa

nhados das informações prestadas pelo Juiz ou Presi
dente do tribunal sobre o merecimento intellectual e
moral de cada requerente.

pessoa abonada, que haverá em cada cidade, villa e Concelho.
Cc até l.)

de Orphãos, seja commettida aos Collectores das Rendas Publicas a
guarda dos respectivos cofras, em quanto por Lei outra causa se não
de termi nar.

(b) Actualmente chama-se Thesot~rei?·o.

(ç) O Aviso n. 176 de 11 de Outllbro de IBM declarou que o Cofre
para guardar o dinheiro dos orphãos, de que trata a Ordenação liv.
1.0 tiL 88 § 31, de,re ser feito á custa dos mesmos orphãos, como ar·
dena o § 32 da mesma Ordenação, e que está de longo tempo em nso
no Juizo dos Orphãos da Côrte a Iratica de deduzir-se um oitavo por
cento das quantias recolhidas no respectivo cofre para essa e outras
daspezas.

(d) O Aviso n. 319 de 15 de Julho de 1863 declarou que a despeza
com os livros para a escripturação da receita do cofre dos Orphãos
deve sahir dos bens dos mesmos, da mesma fôrma que se pratica com.
a compra da arca de que trata a Ordenação li,. 1.0 tit. 88.

(e) O Aviso n. 323 de 6 de Outubro de 1871 declara que só por
Lei pôde ser decretada a extiucção do cofre de orphãos, e que no in-
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Art. 163. Si nã,o houver apparecido pretendente.
disso mesmo dar-se-ha conta ao Presidente da provin
cia. - Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851,

art. 12.
Art. 164. Os requerimentos devem ser datados e

assignados pelos pretendentes ou seus Procuradores, e
acompanhados de folha corrida e maIS documentos, que
os mesmos pretendentes julgarem necessarios, sendo
todos esses papeis devidamente sellados. - Decreto n.
81'1 de 30 ele Agosto de 1851, art. 14. (58)

tuito de evitarem abusos, com-em que as autoridades competentes te
nham a maior solicitude não só em dar sem demora o devido destino
aos bens dos orphãos, em vez de se retardarem no respectivo cofre os
que ahi são guardados; mas tambem em exercer a necessaria fiscali
sação sobre os encarregados da guarda de taes bens.

(f) E' obrigação dos Tutores ou Curadores recolherem logo ao Cofre
dos orphãos todo o dinheiro dos menores, ou herdado, ou proveniente
da cobrança de dividas, ou de rendimentos dos bens. (Teixeira de Freitas,
Consolo das leis civis, art. 294, em que cita a Ordenação do liv. 1..
tit. 62 Si 31, tit. 88 ~~ 31 a 44).

Tambem devem recolher ao Cofre todo o ouro, prata, joias, e pedras
preciosas, com declaração in1ividaal das peças, e do seu peso e valor.
(Ordenação liv. l,o tit. 88 ~ 35; Consolo cito art. 295).

O dinheiro dos orph1íos não deve sahir do Cofre, salvo para com
elie se comprarem bens de raiz, para despezas necessarias, ou para en
tregar-se aos orphãos tendo chegado á idade legitima, ou obtido sup
plemento deHa, ou tendo casalo. (Ordenação liv. 1.. tit. 88 ~ 37; Consolo
cito art. 296).

Tambem sahirá do cofre para ser emprestado ao Governo, porém
não podelá ser emprestado á particulares. (Decreto n. 231 de 13 de No
vembro de 1841, art. 6.· ~ 4.·; Instrucções n. 51 de 12 de Maio de 1842;
Ordens, n. 119 de 21 de Outubro do mesmo anno, n. 120 ue 5 de D'e
zembro de 18,1.1, n. 113 de 11 de Outubro de 1845, n. 12 de 21 de Ja.
neiro de 184 , n. 33 de 28 de Fevereiro do mesmo anno, n. 141 de 30 de

etembro de 1850, n. 93 de 1.0 de Abril de 1852; Consolo cito al't. 297.
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Art. 165. Os requerimentos apresentados dentro do
prazo serão remettidos conjunctamente ; mas, si a ne
cessidade de obterem-se informações, a falta de alguns
documentos, ou outro qualquer motivo obrigar a demora
de algum, os magistrados que ·remettere.m os referidos
requerimentos mencionarão aquellas cil'cumstancias em
o:ffi.cio, que deverá. conter a enumeração dos preten
dentes. - Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851,
art. 13 § 1.° (58)

Art. 166. Os requerimentos que forem apresen
tados depois do prazo, nem por isso deixarão de ser
aceitos e remettidos na primeira occasião, como adcli
tamento á remessa dos apresentados em tempo. - De
creto n: 81 de 30 de Agosto de 1851, art. 13 § 2. 0 (58)

(g) o Aviso n. 360 de de Julho de 1833 encarrega o Juiz de 01'-
phãos da Oórte da nomeação interina de um novo 'Ihesoureiro p:Lra o
cofre respectivo.

(h) A circular n. 118 de 30 de Abril de 1 55 clá instruc ões para a
entrega dos dinheiros dos orphãos, e ausentes arrecadados pelos 001

lectores e Admi:üstradol'es de Mesas de Rendas.

(i) O Regulamento n. 5135 de 13 de Novembro de 1 72. ad. 55, dispõe
que o peculio do escravo recolhido ao Thesouro Nacional, e ás The
som'arias de Fazenda, será equiparado á dinheiro de orphãos.

(j) Não está mais em uso empregaI' o dinheiro dos orphãos em bens
de raiz. Em.prestava-se á p rticnlares com os juros da lei antes do
Governo tomar a deliberação autorisada pelo art. 6. 0 SI 4. 0 do Decreto
de 13 ele Novembro -de 18:11, isto é de tomar por emprestimo com o
juro de 6 %, todas as sommas dos cofres dos orphãos.

O dinheiro dos arphãos póde ser empregado em ApoUces dos fundo
publicos, nos casos, em que o <tinheiro de um só orphão fór sufficiente
para tal empl'ego, e não para Se comprar uma on mais apoUces com
quantias pel'tencentes á divel'sos menm·es. (Portaria n. 31 de 31 de
Março de 184.6, e Ordem n. 13-5 de 3 de Junho de 1 -3).
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Art. 167. O Presidente da provincia, logo que es
teja findo o prazo de 60 dias, mandará publicar na
Folha Oflicial os nomes de todos os pretendentes, cujos
l'equel'Ímentos lhe tiverem sido remettidos. - Decreto
n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871, ad. 1.0 § 1.0 (35)

Art. 168. Oito dias depois desta publicação, o Pre
sidente da provincia nomeará para servir provisoriamente
na vaga do oflicio o pretendente que mais idoneo parecer, '
o qual entt'ará logo em exercicio. -Decreto 11. 4668
de 5 de Janeiro de 1871, art. 1.0 § 2.0 (35, 112-1')

Art. 169. Não podem ser providos nas serventias
vitalicias ou nos empregos de justiça:

Tambem podem empregar-se em acções da estrada de ferro D. Pedro II
(Aviso n. 196 de 2G de Março de 1856).

As apolices gozam da vantagem de não estarem. sujeitas á embargo
ou penhOl'a por execuções ainda fiscaes. (Ordem n. 11') de 14 de Setembro
de 18,18).

A moeJa metallica e preciosidades devem ser arrematadas, entrando
para o Thesonro ou Thesoul',U'ias as quantias liquidas em moeda cor
rente. (Aviso n. 45 de 12 de Julho de 18J.!).

O art. 32 ~ 9.° do Decreto n. 834, de 2 de Outubro Je 1851 determina
quo ao Juiz de Dirp.ito em correição competo averiguar se o dinheiro do
cofre dos Orphãos tom sido offectivameute l'emeUil1 ao Tllesouro ou The
sourarias por empresUmo, na forma da Lei, o se depois do Decreto de
13 de Novembro de 18U e Provis'io de 12 de Maio de 1812 se tem em
prestado a particulares algllma somma do mesmo cofre, promovendo a
elfectiva responsabilidade dos que forem culpados por f.llta de cum
primento da Lei ou prevaricação.

O Aviso n. 250 de 26 de Dezembro de 183,1 declara qne cabe ao Juiz
de Di~'eito em correição mandar converter em dinheiro bens de Orphãos.

A Lei n. 779 de 6 de Setembro de 183'[', ad. 13 reduzia á cinco por
cento a taxa do juro do emprestimo do Cofre dos Orphãos, o deter
minou que no receita proveniente deste emprestimo fosse escriptUl"aela
sob o titulo - operações de credito.

Tas requisições para entrega de omprestimos elo Cofre dos Orphãos
deve-se declarar o que pertence á capital e á juros. (Aviso u. 421 de 17
do Dezembro de 1864).
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1. o O estrang'eiro.
2. o O menor de 21 annas.
3. o O maior de 3D annos que não tiver satisfeito

as obrigações impos tas no art. 9. o da Lei n. 2556 de
26 de Setembro de 1874. (113)

4. o O que estiver interdicto para occupar emprego,
por sentença crime.

·5,0 O furioso, demente, ou prodigo leg'itimamonte pl'i
vados da administração de seus bens.

6.0 O que não estiver livre de culpa e pena. - Orde~

nação liv. 1.0 tit. 24.-ResoluçãO de31 de Outubro de 18il1.
-Codigo do Processo art. 14.-Lei n. 2556 de 26 de Se
tembro de 1874 art. 9.0-Decreto n. 817 de 3D de Agosto

Os ju.ros dos emprestimo.s dos cofres dos Ol'phãos são contados e
pagos até o tempo em que estes entram na maioridade ou se eman
cipam, como dispõe a Ordem do Thesouro n. 290 de 20 de Julho de 1863 j

e de conformidade com o art. 1.0 das Instrucções n. 51 da 12 de Maio
de 1813, as quantias arrecadadas no Juizo de Orphãos são remettidas
immediatamente aos cofres publicos, afim de serem escripturadas pela
forma prescripta nas mesmas ln tl'Ucções. (Aviso n. 306 de 23 de Se
tembro de 1868).

Os dinheiros de Orphãos só pelo Governo podem ser tomados por
emprestimo. (Aviso n. 473 de 11 de Dezembro de 1874).

O Aviso do lIIinisterio da Justiça de 20 de Julho de 1885 (no Dim'io
Offi.cial n. 201 de .21 do mesmo mez e anno), declarou que de accordo
com o Aviso n. 176 de 11 de Olltubro de 1854, que aos Thesoureiros
dos cofres de Orphãos das Provincias não se pode abonar mais de um
oitavo por cento para remuneração do seu trabalho e despezas dos
mesmos cofres.

Os juros das Apolices, pertencentes á menores, podem ser pagos aos
l'espectivos Tlltores, desde que estes exerçam seu cargo sobre a fiscali
sação e inspecção do Juizo de Orphãos competente (Aviso n. 420 de
2 de Outubro de 1875).

Só podendo o Escrivão proceder á buscas nos livros de entrada e
sahida dos dinheiros dos Orphãos nas occasiões de abertura do res
pectivo Cofre, acto á que deve comparecer ex-offi.cio como um dos cla-
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de 1851, art. 14.- Decreto u. 4668 de 5 de Janeiro
de 1871, art. 3. 0 -Regulamento n. 5881 de 27 de Fevereiro
de 1875, art. 133. (105, 114, 74, 113, 58, 35, 115)

Art. 170. Quando todos os pretendentes de um
oflicio não se habilitarem convenientemente, deverá o
Presidente da provincia abster-se de fazer -a nomeação
provlsorla, sujeitando os papeis á apreciação do Go
verno.

Antes da decisão do Governo não se abrirá novo
concurso. (112-0)

vicularios, não lhe compete o emolumento do art. 121 do Regimento de
Custas. (A.viso n. 21,1 de 29 de Abril de 1876).

A commissão de um por cento, de que trata o art. 5.° das Instruc
ções de 12 de Maio de 1812, só poderá ser abonada d'ora em diante aos
Collectores e Administradores das Mesas de Rendas de lugares distan
tes das Capitaes das Provincias, que fizerem remessas de dinheiros de
orphãos ás Thezourarias, quando isto lhes fór leterminaelo, e se haja
effectuado fora elos prazos marcados para o recolhimento da venda ar
recaclada; não se devendo abonar parte alguma da dita commissão aos
Escrivães respectivos, por não ser divida da escripturação que fizerem
destes outros depositos, como tem sido determinado com relação ás
Collectorias, e Mesas de Rendas, da Provincia elo Rio de Janeiro; e
ficando, portanto, revogada a Decisão n. 99 de 12 de Março de 1851.
(Aviso n. 109 de 8 ele Março de 1875).

O Aviso do Ministerio ela Fazenda n. 187 de 11 de Abril de 1876,
deu instrucções, em additamento ás de 12 de Maio ele 1812, sobre o modo
de se proceder ao recebimento, escripturação e en trega dos dinheiros
de orphãos,

(k) Não commette crime o Collector na remessa de dinheiros de 01'

phãos as Thesourarias, quando a quantia foi remettida á Thesouraria de
Fazenda com os demais reditos da Collectoria. Estando a remessa assim
feita, em perfeito accordo com a disposição do art. 5. 0 das Instrucções
de 12 de Maio de 18J2: Não acompanhando ::i. essa remessa os Livros,
onde se acha escripturada discriminadamente a fonte da receita, mas
apenas tendo sido enviada uma guia demonstrativa do titulo da renda.
(Direito, voI. 6.° pags. 211 á 214).
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Art. 171. Feita a nomeação, será; immediatamente
publicada, e o pretendente que se julg'ar injustamente
preterido poderá reclamar perante o Presidente da pro
vincia dentro de 30 dias, instruindo sua petição com
os documentos em que se funde a reclamação. - De
creto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871, art. 1.0 § 3." (35)

Art. 172. Si o' concurrente nomeado não aceitar a
nomeação provisoria, póde o Presidente da provincia
nomear qualquer dos outros, que fôr idoneo, e só na
falta de algum' nestas condições, dever·"e-1a abrir
novo concurso.

(l) Uma cousa é divida contrahida por um dos conjuges anteriol'
mente ao casamento, e outra são despezas feitas pelo Tlltor ou Curador
pam o casamento de sua tutelada ou curatelada.

Necessarias e uteis são as despezas feitas pelo Tutor ou Curador
para tal fim. .

Os bens da tutella ou curatela estão sujeitos ás despezas neces
sarias e uteis (Lobão, Notas d Mello, t. 8.°, § 14 n. 10, Loureiro,
Direito Civil tit. 1.0 § 112 n. 1, Corrila Telles, Doutrina clas Acções,
§ 273 ota).

O Tutor, obtendo consentimento elo Juiz para o casamento, tal
consentimento implicitamente envolve o das despezas necessarias á sua
realisação. (Dil'cito, "01. 10 pago 788 c 789; Gazeta Ju,l'idica, voI 12
pags. 117 c 118).

Não convence a parte final desta sentença, diz Teixeira de Freitas,
.dclditamentos ó. Consolidação das leis civis, pag. 314, porém não pelas
idéas occorridas á Ga:::cta Juriclica, que nenhuma applicação parecem ter.
Se a Ilentença reputou autol'isado o Tutor para despezas necessarias á
realisação do casamento, a especie não é de clespe:::a nao autorisada, a
cujo pagamento um gestor otficioso queira obrigar o clono do negocio.
A especie é simples, nada implica com as acções negotio7'wn gestot'um
ou in j'em verso, nem com rigores de formalismo romano. A logica do
Juiz foi esta - quem quer o fim quer os meios,- quem licenciou o
casamento licenciou implicitamente as despezas para o casamento i

entretanto que, podendo o Tlltor gastar de mais nessas despezas, á ponto
de commetter gr'ave abuso, o raciocinio mostra-se logo muito pe
rigoso.
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Art. 173. Findo o prazo de que trata o artigo
antecedente, o Presidente da província sujeitará seu acto
á confil'maçâo do Govel'llo, para ser expedido o com
petente titulo.-Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871,
art. 1. o § 4. o (35)

Art. 114. o caso de haver reclamação, a remet
terá ao mesmo tempo, com uma cil'cumstanciada in
formação,. para sel' provido na serventia aquelle ql~e

tiver direito á preferencia.-Decreto n. 4668 de 5 de
Janeiro de 1871, art. 1. o § 4. o (35)

32. Outrosi mandamos aos Corregedores das Comarcas, que
de dous em dous annos, quando forem fazer cOl'l'eição, em cad a
um dos lagares de sua Comarca, se ajuntem em Camera com os
.Juizes, Vereadores e Procuradores, os quaes lhes nomearão al
guns homens de bem e abonados da tal Cidade, Villa, ou Con·
celha, para terem o dito dinheiro depositado Dos q uaes, ou de
outros, que assi houver, cada um dos ditos Corregedores, com o
parecer dos ditos Officiaes, elegerá uma pessoa abonada, que mais
apta lhe parecer para ter o (llto deposito, e lhe mandarà de
nossa parte, que se encarregue disso per tempo de dous annos.
E mandará fazer á custa do dinheiro dos orphãos uma arca
com tres chaves de difl'erentes guardas; das quaes terá o Juiz
dos Orphão uma e o Depositario outra e o Escrivão dos orphãos
outra: e onde houver mais que um Escrivão, tel-a-ha o mais
antigo no officio. E o Escrivão, que tiver a dita chavc, terá
na arca dous livros, um para a receita, e outro para a despeza
do dinheiro que se houver de metter e tirar deUa. Os quaes
livros serão encadernados, e de tantas folhas, e intitulados um
como o outro, e as folhas serão contadas e assinadas, segundo
forma de nossas Ordenações, sob as penas neUas conteúdas, e
serão assinadas pelo Provedor da Comarca. Os quaes livros não
se tirarão da arca, senão quando se neUes houver de escrever.

33. E para mais facilmente se acharem no dito livro as Tu
torias de cada um dos orphãos, se fará no começo deUe um titulo
de todas as Tutorias dos orphãos da ViUa de tantas folhas, que
pos am neUe caber além das Tutorias, que então houver, as mai ,
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Art. 175. Recebidas na Secretaria de Estado dos
Negocios da Justiça, por intermedio do Presidente da
provincia, as reclamações de que trata o artigo ante
cedente, serão logo publicados no Dia?'io O(ficial os
nomes dos nomeados para servieem provisoriamente, e
de todos os reclamantes. - Decreto n. 4668 de 5 de
Janeiro de 1871, art. 1.0 § 5.° (35)

Art. 176. As informações dos Presidentoo de pro
vincia que acompanharem as petições, conterão, s.láill.
da sua opinião sobre o merecimento da preten1ão, todos
os esclarecimentos que se puderem dar sobre as cir
cumstancias dos pretendentes, seu estado, moralidade,
profissão e serviços.-Decreto n. 632 ele 27 de }...gosto
de 1849, art. 8.° (116)

que depois sobrevierem. E em outra parte do livro fará outro
titulo das Tutorias dos orphãos do termo, fazendo de cada vin·
tena, julgado, OLl quadrilha, titulo apartado, na maneii'a sobredita.
E em cada um dos ditos titulas ficarão tantas folhas'em branco
entre uma Tutoria e outra, em que pOSS'1 caber o que se hOLlver
de deitar em receita, ou despeza. E em cada titulo sa declara
rão os nomes dos orphãos e do pai e mãi, e alcunhas, q l1e ti
verem. E tanto que cada um dos ditos livros fór de todo es·
cripta, se farà outro na forma acima dita.

3!. E todo o dinheiro, que os orphãos tiverem, por lhes fi
car por fallecimento de seu pai, ou mãi, ou de dividas, que se
lhes devam, ou rendimentos de sua fazenda, tanto que for na mão
do Tutor, elle será obrigado a logo requerer ao Juiz, para com o
E crivão o irem metter na arca do deposito. E quando se meto
ter na dita arca, se fará assento pelo Escrivão dos orphãos no
livro da receita, no titulo da tal Tutoria, carregando-se sobre o
dito Depositaria, com declaração de seu nome, e la quantidade
do dinheiro, e de quem se arrecadou, e a quem se entregou, e
do dia, mez e anno, em que assi se carrega.: O qual assento
será assinado pelo Depositaria. E o Escrivão, que tiver o in-
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Art. 177. Os requerimentos que não vierem por
intermedio dos Presidentes de provincia não terão an
damento na Sec:retal'ia de Estado dos 1-egocios da
Justiça. - Decreto n. 632 de 27 de Agosto de 1849,
art. 1.0 (116)

Art. 178. Não poderão igualmente ter andamento
os requerimentos, cujos documentos não estejam devi
damente sellados. -- Decreto n. 817 de 30 de Agosto de
1851, art. 14. (58)

Art. 179. A secção por onde correr o exame de
taes provimentos deverá, dentro de 60 dias, contados
da publicação, submetter a despacho, juntamente com
a nomeação provisoria, as reclamações e requerimentos,

ventaria de tal orphão, fará nelle outro tal assento, com as mes
mas declarações, no qual assinará o Juiz dos orphãos.

35. E na dita arca se metterão todas ás pedras, perolas,
joias, ouro e prata, que aos orphãos pertencerem, com declara
ção dos nomes, peso, conto (1'11,), valia e sinaes de cada peça, além
das declarações sobreditas do livro e do inventario; e esta mesma
ordem se terà, cada vez que se metter, ou tirar da dita arca di
nheiro, ou cada uma das sobreditas cousas.

36. E querendo o Tutor, para sua guarda e lembrança, certidão
do dinheiro, ou cousas, que tiver na arca, o Juiz lhe mandará
dar, feita pelo Escrivão, e assinada por elle.

37. E quando se houver de tirar dinheiro, ou algumas das
ditas cousas da arca, assi para se comprarem bens de raiz, como
para se entregar aos orphãos, por serem casados, ou emancipados,
ou de idade perfeita, ou per qualquer outra maneira, que segundo
forma das Ordenações e Regimento se deva despender; o Escrivão
que tiver a chave, fará assento no livro da despesa, no titulo
do orphão, cujo fór, declarando o dia, mez e anno, em que se

(m) Conto, isto é, numero, conta, estimaç.1io, utilidade.
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convenientemente processadas, na conformidade do Re
g'ulamento em vigor.-Decreto n. 4668 de 5 de .Janeiro
de 1871, art. 1.0 § 5.° (35)

Art. 180. Os Presidentes de provincia só podem
annullar os concursos, quando não tiverem sido aflixa
dos e reproduzidos os eJitaes pelo Juiz competente, e
nenhum preten~ente se houver habilitado pela forma e
no prazo legaes.

Al't. 181. Fóra destes casos só ao Governo compete
resolver, á vista das informações e documentos que
lhe forem presentes. (112 s, t,)

Art. 182. AnuHado um concurso abrir-se-ha novo,
com o prazo do § 3. 0 do 3.1't. 150.

tira, e para que, e per cujo mandado, e a quem se entrega, li o
nome do depositaria, que o entrega. O qual assento será assinado
pelo Juiz e pela parte, que o recaber.

3:3. E antes que o dinheiro se metta na arca, o Juiz com os
Partidores taxará a despeza necessaria para o orphão naquelle
anno, seguudo SLla qualidade, uão sendo tal, que haja de ser dado
por soldada, nem tenL10 outros beus, ele que se pos~n alimentar.
E a dita, despeza poderá o Juiz deixar na mão do Tutor, para
despender o orphão naquelle anno.

39. E a dita arca se não abrirá, senão senuo presentes o Juiz,
Depositaria e Escrivão, que tiverem as chaves. E se o Juiz Oll
E crivão forem impedidos, em modo que não possam ser pr sente,
dará cada um delles a sua chave á pessoa, q lle por elle servir ao
tempo, que assi for impedido, de maneira que em nenhum tempo
possa uma s6 pessoa ter duas chaves.

40. E passados os dous annos em que o Depositaria servir o
dito cargo, ou tendo tal impedimento, por onde não possa acabar
de servir os ditos dous annos, se fará outro Depositaria novo, na
maneira acima dita. E antes que se lhe entreglle a arca e chave,
o Provedor com o Juiz dos Orphãos, sendo presente o Escrivão,
que tiver a chave, tomarà conta ao D",positario passado, e o que
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Art. 183. Annullado o concurso para um oflicio
de Justiça, deixa de subsistir a nomeação provisoria,
e considera-se vago o lug'ar para ser interinamente ex
ercido por pessoa designada pelo Juiz competente;
podendo a designação recahir no mesmo nomeado pro
visoriamente.

Art. 184. Na côrte os requerimentos serão apre
sentados directamente na Secretaria de Estado dentro de
um prazo rasoavel, marcado pelo Governo e annunciado
no Diat,io Oflicial, logo que se der a vaga.-Decreto n. 4668
de 5 de J an~iro de 1871, art. 5. 0 (35)

Art. 185. Não se realizando o pl'ovimento dentro
de 60 dias, depois de findo o prazo de que trata o ar
tigo antecedente, será por uma só vez prorogado pela
metade do tempo, com as mesmas formalidades.·-Decreto
n. 4668 de 5 ele Janeil'o ele 1871, art. 5. 0 (35)

não fõr despezo (1~), fará entregar logo ao Depositaria novo; e
se fara um termo no livro da receita elo que assi for entreg:te,
com declaração da somma do dinheiro e cousas, que na arca
estiverem, e cujas são. No qual termo assinarão o Provedor e
Juiz, Depositaria e Escrivão.

41. E o Escrivão, que tiver a chave, terá um livro em seu
poder fóra da arca, em que fará o auto da entrega da arca e
cousas, que nella se metteram, e que o primeiro Depositaria en
tregou ao novo: E dahi em diante, quando se houver de entre
gar de um Depositaria a outro. E no dito livro trasladará os
termos das entl'eJas, que se fizerem aos Depositarias. Nos qu,aes
autos assinarão as mesmas pessoas, que assinarem no termo do
livro, que ficar na arca.

42. E pedindo o DJpositario passado quitação do que sobre

(n) lJespezoo, isto é, despendido.
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Art. 186. O serventuario vitalicio não perde o seu
oflicio pelo facto de ser nomeado para exercer provi
soriamente outro, salvo o caso de incompatibilidade entre
ambos, no qual, aceitando o serventuario a nomeação
provisoria, renuncia tacitamente a mercê primitiva.

SECÇÃO II

Do exanw ele su{{iciencia e prova s de habilitação

Art. 187. O exame de sufficiencia dos concurren
tes aos oflicios de justiça será presidido: -Decreto n. 8276
de 15 de Outubro de 1881, art. 1.0 (117)

elle carregava, depois de ter tudo entregue, ser-Ihe-ha passada
pelo Escrivão dos Orphãos (o), e assinada pelo Juiz e Provedor.
Na qual se trasladará o termo da entrega do que estiver na arca
ao tempo, que o Depositario passado a entregar ao Depositaria
novo. E tudo o que dahi em dian te se houvel' de receber e des
pender pelo Depositario novo, se assentará e assinará pela ma
neira e pessoas acima ditas.

(o) Aviso n. 201 de 30 de Maio de 1856, do l\Iinisterio dos Negocios
lia Fazen1a.

Em solução ao omeio que Vm. me dirigia com data de 29 do mez
fLUdo, peclindo providencias sobre o pagamento do capital e premio, e
yarios emprestimos do cofre de Orphãos desse l\Iunicipio, constantes
da nota junta, visto achar-se sem Thesoureiro o dito cofre, tenho de
~leclarar que, em virtude da Ordem n. 33 de 23 de Fevereiro de 1848,
pócle a quitação ser passada pelo Escrivão do Juizo, e assignada pelas
pessoas que receberem as quantias pedidas. E porque da conta feita no
verso da referida nota tem de ser entregue ás ditas pessoas a quantia
de 7:402$800, proveniente de capitaes e juros dos emprestimos nella
indicados, com exclusão sómente da de 6 de Junho de 1852, que no
Thesouro se não acha escripturado, e póde dar-se a occurrencia de não
tor Administradol' da Mesa de Rendas fundos que cheguem para o
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pelos
com

§ LoNas comarcas especiaes, por qualquer dos Juizes
de direito a quem fôr requel'ido.-Decreto n. 8276 de
15 de Outubro de 1881, art. 1.0 § 1.0 (117, 89-f)

§ 2.° Nas comarcas geraes, pelo Juiz de Direito
no termo em que este residir.-Decreto n. 8276 de 15
~v 0;:~;:Dro de 1881, art. 1.0 § 2.° (117)

§ 3.° Nos demais termos, ainda reunidos,
Juizes ~1unicipaes letrados, ou pelos supplentes

43. E os que forem eleitos para Depositarios, não serão escu
os do dito' carrego, senão naq ueHes casos, e aq ueHas pessoas,

que podem ser escusas dos Oflicios de Juizes, Vereadores, Pro
curadores e Almotacés segundo forma de nossas Ordenações.

4-!. E os Depositarios, que assi não cumprirem as cousas nesta
Ordenação declaradas, no que a cada um delles toca, serão de
gradados dous annos para Africa (PJ, e pagará cada um vinte
cruzados, a metade para os captivos, e a outra para quem os
accusar. E mais serão obrigados pagar aos orfãos a perda e dano,
que lhes causar sua negligencia. E o Provedor, Juiz e Escrivão,
que não cumprirem o que a seus Oflicios toca ácerca dos ditos
depositos, além da sobredita pena, perderão seus Oflicios. E uns
c outros haverão as mais penas, que segundo a qualidade de
suas culpas per direito merecerem.

cumprimento integral do pedido, nesta data se ordena ao mesmo
Administrador e que pague por con ta a impodancia do saldo que não
fór preciso para as clespezas urgentes, e saque contra o Thesouro pelo
resto; exigi Ilda quitação de toda a qualltia, tanto do saque como do
valor pago em dinheiro. E convindo finalmente que o Thesouro cOllheça,
qual a razão porque de seus livros não consta a entrada do mencionado
emprestimo de 6 de Junho de 186;\ faz-se preciso que Vm. com a
possivel brevidade remctta uma copia authentica do recibo passalio ao
Juizo, quando por este se fez entrega da importancia do sobredito
emprcstimo.

(Pj A penalidade actual é a do Oodigo Oriminal arts. 146 e 147.
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jurisdicÇãO plena. - Decretos n. 1294 de 16 de Dezem
bro de 1853, art. 9.0, e n. 8276 de 15 de Outubro
de 1881, art. 1.0 § 3.°

Art. 188. O exame será publico e versará sobre os
assumptos e obrigações de cada ofticio e annexos, com
prehendidos os que possam resultar das substituições
dos serventuarios, e determinados pelas disposições em
vigor.-Decreto n, 8276 de 15 de Outubro de 1881,
art. 3.° (117-c, 105)

Art. 189. Cada exame se fará á proporção que fôr
requerido, e de per si, para que um dos examinandos
não possa regular as suas pelas respostas do outro.
Decreto n. 8276 de 15 de Outubro ele 1881, art. 6.° (117)

(88) Do lJiM'io Official n. 232 de 21 de Agosto de 1885, tra.ns
crevemos o seguinte parecer da Secção de Justiça do Conselho de
Estado, por offerecer interesse.

« Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial por Aviso do
Ministerio da Justiça de <! do corrente, que esta Seccão consulte
com o seu parecer sobre os inclusos papeis, relativos á recla
mação de João Pereira de Velasco afim de fixar-se por Decreto II

jurisprudencia applicavel em casos semelhantes.
« O historico da questão é assim exposto na informação da

Secretaria.
« João Braz Corrêa, proprietario dos officios de 2.° Tabellião

e annexos do termo de Itaborahy, requereu successor, provando
offrer de molestia iucuravel e não ter outro meio de sub is

tencia.
« Por Decreto de 30 de Outubro de 1860, foram declarados

vagos os officios, e sendo postos a concurso, foi nomeado João
Coutinho Pereira de Velas00, vitaliciamcnte, e com a obrigação de
dar ao Serventuario invalido a terça parte do rendimento da
Serventia.

« Eis que fallece José Braz Corrêa e o Presidente da provincia
do Rio de Janeiro procurou providenciar a respeito do provimento
dos offi(}ios; mas, pela natureza da nomeação feita com a decla-
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ArL 190. Os examinadores serão nomeados pelos
Juizes ou magistrados que annunciarem o concurso,
seo'undo a ordem estabelecida nos arts. 150 § 3. 0

, 151o

e 152, recahindo a nomeação em advogados, serventua-
rios de justiça e outras pessoas idoneas e insuspeitas.
Decretos ns. 8276 de 15 de Outubro de 1881, al't. 2. 0

,

e 9344 de 16 de Dezembro de 1884, art. 7. o (117, 104)

ração da vitaliciedade, hesitou e consultou ao GOVorJlO se deviam
ser postos a concurso com o fallecimento do primeiro Serven
tuario.

« E3ta Secção, informando, pronunciou-se nos seguintes ter
mos:

« O provimento de João Coutinho Pereira de Velasco teve
lugar no dominio do Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853,
quando taes nú meações eram de caracter vi talicio.

« Pelo regimen estabelecido pelo Decreto n. 4683 de 27 de
Janeiro de 1873., é que passou a ser considerado temporario o
provimento dos successores ou dependente da condição de servi
rem os nomeados no caso de impossibilidade physica, duran~e a
vida do Serventuario julgado incapaz de continuar a servir pes
soalmente o oflicio.

« ão podendo a disposição do Decreto n. 46 3 retrotrahir-se
á nomeação de João Coutinho Pereira de Velasco. deve ser este
mantido no officio, no qual foi vitaliciammtc provido, como se
vê do D~creto de 25 de Janeiro de 1861, junto a estes papeis.

« Concordando o Conselheiro Director, adduzio:
« Pelas razões indicadas em outro parecer desta data com

referencia ao provimento dos oflicios de Tabellião uo Publico
Judicial c - otas do termo de Alegrete, (Rio Grande do Sul) nas
passo:!s de Pedro Emilio Falcão da Frota e José Victor Pinho,
entendo que deve S3r mantido o provimento conferido a João
Coutinho Pereira de Velasco Junior, em 25 ele Janeiro de 1861,
isto é, antes do Decreto n. 4633 de 27 de Jan iro de 1811, que,
confirmando de um modo claro a disposição da Lei de 11 de
Outubro de 1S27, rectificou a praxe que se explicava pelo De-

OFF. DE JUST. 19
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Art. 191. O exame será oral e eseripto, e constará
das materias comprehendidas no art. 188, as quaes se
l'eferem não só ás generalidades, mas tambem ás espe
cialidades dos officios em con,curso. - Decreto n. 8276
de 15 de Outubro de 1881, aJ;ts. 3,0 e4. 0 (117, 117-b)

creto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853, mas que não podia ser
mantida.

« Expedio-se ao Presidente da provincia do Rio da Janeiro o
Aviso de 11 de Dezembro, declarando-se-Ihe em resposta, que
devia mandar proceder a concurso para provimento eifectivo do
lugar.

« Contra esta decisão representou João Coutinho Pereira de
Velasco, alIegando:

« Que o Aviso citado funda-se no presupposto de que os suc
cessores só servem durante. a vida d,os Serven,tua.rios vitalicios;
mas que elIe (o reclamante) foi nomeado, vital~ciamente, no re·
gimen do Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853, em cujo
dominio taes provimentos eram consid!erad!os vitalicios.

« Que o Decreto n. 4683 de 27 de Janeiro de 1871 alterou
aquelIa pratica e prescreveu que os Serventuarios providos no
caso de successão só serviriam durante a vida dos proprietarios
dos officios; mas, não obstante, o Governo sempre respeitou o
direito daquelIes que, como o reclamante, tinham sido providos
antes da promulgação do referido Decreto, e neste sentido muitos
erventuarios tem sido conservados nos officios depois da morte

de seus antecessores.
« Que a disposição a que se soccor1'e o Aviso de 11 de De·

zembro, é a do art. 6.0 d-a Lei de 4 de Outubro de 1827, que
eifectivamente tornou a nomeação de cáracte1' temporario e de·
pendente desta circumstancia, isto é, da duração do proprietario
vitalicio, a quem sbstitui se o Serventuario assim nomeado.

« Que o Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853, bem
ou mal interpl'etado, admitt·io a pratica diversa que, consoli
dada por um sem numero de provimentos assim conferidos,
tornou aquelIa disposição caduca e só restabelecida depois do
Decreto n. 4,683 de 21 de Janeiro de 1871, que não pode attingir
ao caso do reclamante.
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Art. 102, Depois da prova Oll'al, na qual o exami
nando será interrogado pelos examinadores, reduzIrá
eUe a escriptG as principaes per,g'lt:rtas, que sel'ão di.
ctadas pelo Presidente do concurso, e em seg-uida as
l'espostas dadas.-Decl'eto n. 8276 de 15 de Outubro
de 1881, art. 4." (117')

« Que as circumsta.ncias q~ue se deram por o.ccaslUO do lJnD·
vimento dos officios ao qua.l conconeu e a so1emnidad.e com que
foi·lhe dado o provimento, são a prova de que não deve ser
considerada de caracter temporario a sua nomeação só por meio
de um acto de interpretação.

« Que pelo De.creto de 30 ele 'Outubr.o de 1860 foram decla
rados vagos os officias, annunciou-sa o concurso e preenchidas
todas as formalidades legaes, foi elle (reclamante) provido vita
liciamente.

« Que, finalmente, :i vista do ex:posto, e segundo o principio
corrente de direito de que as Leis interpretativas só prevalecem
para os casos futllro~, pede que sejam respeitados os seus di
reitos e mantida a sua posse no. mencionados officios - José da
Cosra 'Ca?'val1w.

« Esta Secção, officiando' de novo disse:
« A Secção j:i se pronunci.ou sobre o assumpto quando o

p,.esidente da provincia consultou si devia prevalecer a nom.ea
ção do reclamante; o que deu lugar ao despacho ele 21 de 0

vembro ultimo.
« O Decreto de.25 de Janeiro de 1861 conferio a João Cou

tinho Pereira de V.elasco a t$e?'1)(]ntia .1JitaZicia do officio que ora se
considera vago a vai ser p.osto a concurso,

« Este provimento foi dado 'UO regimen estabelecido, depois
da promulgação do Decreto n, 1294 de 16 de Dezembro de 1853,
eguudo o qual nos casos de successão eram .nomeados os suc

cessares 'lJitaZicia'fM1Zte.

« E' certo que este Decreto não podia dBrogar, nesta pal'te,
a Lei de 11 de Outubro de 1821, mas assim Se ,entendeu e assim
foram nomeados todos os Serventuario'S que dalli até 1871 succe
deram os propl'ietarios de officio~, quando impossibilitados de
continuarem a. servir,
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Art. 193. As provas escriptas serão, depois de ru
bricadas pelo Presidente e pelos examinadores, juntas
com o auto do exame aos demais papeis do concurso.

« O Decreto n. 4683 de 21 de Janeiro de 1811, mudando a.
pratica seguida, restabeleceu as disposições do art. 6.° da referida
Lei; o Governo, poréin, respeitando o direito aclq uirido por esses
Serventuarios, conservava-os nas serventias, e em mais de uma
occasião havia deliberado que sua posse nos lugares devia ser
mantida.

( João Coutinho Pereira de Velasco foi nomeado depois de
haver sido declarado vago o officio, como era de praxe, por meio
de um concurso a que se sujeitou na crença de que pretendia
uma serventia vitalicia, e confiado nos precedentes firmados pelo
direito c onsuetudinario, servia por cerea de 24 annos e ser-lhe-á
certamente duro resignar-se á perda dos meios de subsistencia,
quando falta-lhe a actividade e habilitações para entregar-se ii

genero de vida diversa.
\( O Decreto n. 4683 de 21 de Janeiro de 1871, mudando a

pratica seguida, parece não ter restaurado a disposição do art. 6.'
da Lei de 11 de Outubro de 1821 mas revogando a do Dacreto
n. 1294 d 16 de Dezembro de 1853, donde se conclue que a. Lei
tinha caducado, nesta parte, e que o Decreto de 1871, aS3im con-
iderando, procurou crear direito novo.

(( Assim, pois, baseado no principio conhecido leges (lltlwis
cet·tU'in est da1'e (ormara negotiz"s 1wn ad (acta p?'cete?'üa ?'elJoca;-i:
insz" 1wminatún et de JJ1'cete1'Üo tempo1'e et adkuc pe1tdentilJ1ls negotiis
calltum SÜ, continúo a pensar, acatando entretanto a deliberação
tomada por S. Ex" no despacho de 27 de Novembro ultimo,
que as nomeações feitas no dominio do Decreto n. 129,1, de 16 de
Dezembro de 1853 devem ser mantidas, » - José da Costa Ca?'val1w.

Accrescentou a Directoria Geral:
« O Decreto de 1853 não autorizava a nomeação de succes 01'

com sel'lJe'lINa vitalicia, nem mesmo tratou da condição de terapo,
que era regido pelo art. 6.° da Lei de 182/, que nem esse Decreto
nem outro qualquer do Poder Executivo pódia alterar.

« O Decreto de 1871 não creou direito novo, reconheceu o
OfOtatuido pela Lei de 1827, e ainda assim não observou comple-
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Art. 194'. A falta de rubrica em todas as folhas,
ou outra qualquer irregularidade, invalida o auto ,do
exame, que por isso não póde ser aceito.-Decreto n., 8276
de 15 de Outubro de 1881, art. 5.· (117)

tamente, o que deu origem aos recentissimos Decretos que firma
ram a verdadeira intelligencia da Lei citada.

« O que se decide contra Lei expressa em ponto substancial
é nullo e o que é nuHo não pode produzir eifeito valido, desde
que se verifica a nullidade. A praxe que se explica pela erronea
intelligencia do Decreto de 1853 não '\llldava nem na lettra
nem no espirito das disp0f.ições vigentes: antes ia de encontro
for mal a uma Lei expressa.

Essa praxe nem se apoiava em interpretação authentica que
só o Poder Legislativo podia dar, nem mesmo em instrucção ou
regulamento para boa execução da Lei.

« Assim a referida praxe tomou antes o caracter de um des~

cuido ou equivoco de fórma nos Decretos que se lavraram.
« Esta circumstancia, ainda mesmo apadrinhada por longo

tempo de serviço, não pode firmar um direito, que aliás não
fica irremediavelmente preterido, desde que nada impede o sup·
plicante de obter nova nomeação em algum concurso.

« O requerimento, portanto, está no caso de ser indeferido. »
Ct~n7ta Figttcü-cdo Jtt?tiO'l'.

« A Secção de Justiça conforma-se' com este segundo voto do
ilJustrado Conselheiro Director Geral, cuja doutrina é correcta.

« Por menos equüativa que seja semelhante solução na espe·
cie de que se trata, visto referir-se a um funccionario em exer
cicio ha longos annos, que se acha provavelmente em avançada
idade e descançava na fé de ter obtido provimento vitalicio, ba
seado já nos precedentes e já na declaração do titulo de sua
nomeação, muito mais importa, por motivos de ordem pUQlica
o respeito da Lei e sua rigorosa observancia.

,« Cumpre restabelecer o regimen legal, que é o Decreto Le
gislativo de 11 de Outubro de 1827, segundo o qual os snccessores
de Serventuarios vitalicio:; dos officios de Justiça sómente con
servam as respectivas funcções durante a vida dos eifectivos,
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Art. 195. No auto do exame será declarada a ap
provação plena ou simples, ou a. reprovação.-Decreto
n. 8276 ele 15 de Olltubro de 1881, art. 8.° (117)

Art. 196. li. votação se fará logo depois do exame
e por escrutinio secreto; podendo ser previamente clis
cutido eutre Q' presidellte e os examinadores Q. valor
das provas.-lJecreto n. 8276 de 15 de Outubro de
1881, art. 7.° (117)

impropriamente denominados proprietarios, ou emqllanto preva
lece seu legitimo impedimento.

« 05 actos do Poder Ex.ecutivo que posteriormente firmaram
doutriu'l. contraria não podiam derogar a Lei, cllja restauração
não pre5creve.

« Seriam procedentes as razõe5 que em favor do reclamante
deduz a 2." Secção do principio da não retroactividade, si não
se tratasse de Decreto do Executivo, em contrario á Lei ex
pressa D uuca revogada pela autoridade competente, e que por
i5S0 mesmo excede da5 attribuições de quem o promulgou.

« A não retroactividade presuppõe preceito, regra ou dispo
sição legitima, q uaI não é um acto do Governo, considerando
vit"ltlicias funcções a que clicu a Lei caracter de temporadas ou
provisorias.

« O que a equidade exige imperiosamente, na hypothese
occurrente e nas identicas que possam suscitaJ:'-se, é que, no
COnC'l1T50 que se deve abrir para preenchimento da vaga do Ser
ventuario morto, tenha preferencia, em igualdade de condições,
o successor nomeado em SU'l. vida, maxime si houver mostrado
pericia, zelo e probidade.

« Tal é, Senhor, a opinião que a Seccão slLbm3tte 310 u:Lto
cl'iterio de Vos\3a Magestade Imperial, que're~olverá como entender
mais acel1tado.

« Sala d-as conferencias da S,3cc{io do Conselho de Bstado,
18 de Jlllbo de 1883. -Alfonso CeZ;o ele Assis Fi!l~uJi1·edo. - João
Li'Jts Viei1'a Cansansão de Sinimbl~.- .E~dz Antonio Vieim da Silva,
- Como pareca.- Paço em 8 dia Agosto de 1885.

« Com a ru'brica d Sua Magestade o Imperador. - A!/fo1tSO

A:1~fJ7tsto M01'c'vra Penna. »
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exame para
de Outubro

Art.
bilitado,

197. O eXllminando, que tiver a nota de inha
só seis mezes depois poderá entrar em novo

o mesmà officio.-Decreto n. 8276 de 15
de 1881, art. 9.° (117)

(89) DECRETO N. 1294 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1853.
IJetermina a fm'ma da substit1dção mt p?'oviraento dos officios e

emp?'egos de Justiça nos casos de impedimento tempO?'a?'io, mt impossi
bt'lídade absoluta dos Se?'ventua?'ios vitalícios,

Hei por bem, Usando da attribuição que Me confere o art, 102
Si 12 da Constituição, Decretar o seguinte:

Art. 1.° Em todos os casos de impedimento temporario dos
Serventual'ios dos officios e empregos de Justiça, a sub3tituição
delles terá lugar pela forma estabeiecida no Decreto n, 817 de 30
de Agosto ele 1851. Quando porém em razão de avultado expe
diente dOR UOUS cargos reunidos não possam os substitutos legi
timos accumulal-os sem prejuizo do serviço, assim como nos casos
de licença por mais de seis mezes, o Governo na Côrte, e os Pre.
sidentes nas provincias sobre representação ou informação dos
Magistrados ou Autorielades perante quem servirem (a), nomearão
pessoas idoneas para exercer temporariamente a substituição (b,
até M.

(a) O Aviso u. 4M de 27 de Setembro de 1865, declarou que a infor
macão exigida pelo art. 1.° do Decreto n. 129J de 16 de Dezembro de
1853, para a nomeação provisoria dos oflicios de Justiça, pode ser col
lectiva ou singular, como convier aos Presidentes de provincia, para
procederem com conhecimento de causa; mas que esta informação não
é uma formula essencial, de que dependa a attribuição, que aos mesmos
Presidentes confere sem clausula, o art. 5.0 da Lei de 3 de Outubro
de 183J, de prover provisoriamente os empregos, cuja nomeação é da
competencia Imperial.

(u) Aviso de 18 de Janeil'o de 1862 (na collecção de 1 65, pago 411).
rum. e Ex.ID. 81'.- Oommunica V. Ex:. a este Ministerio em ofticio

n. 252 de 2-1 ue Outubro do anno proximo findo que tendo o Juiz
Municipal supplenLe do termo de Fl<l1'es nomeado a Joaquim José do
Nascimento Wanderley para interinamente servir um dos oflioios de
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Art. 198. Estão dispensados do exame de suflici-
encia de que trata o art. 187:

1.° Os doutores e bachareis em direito.
2.0 Os advogados, ainda que provisionados. (118)
3.° Os serventuarios de oflicios de igual natureza.-

Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871, art. 3.0 (35)

Tabellião do Publico, Judicial e Notas, e Escrivão de Orphãos e an
nexos do dito termo, e mandado pór a concurso os referidos omcios,
entendera não competir aquelle Juiz fazer essa nomeação, visto não se
tratar de vaga ou impedimento temporario, e determinar o Decreto de
30 de Janeiro de 1834, que um daquelles Tabelliães sirva de Escr ivão
de Orphãos, apellas e Residuos, e o outro de Escrivão das Execuções
civeis e crimes, e por isso nomeara o referido Wanderley para os oJli
cios de Tabellião do Publico, Judicial e Notas, e Escrivão de Orphãos,
Capellas e Resicluos, baseaelo não só no citado Decreto, como ainda
no art. 5.° § G.o da Lei de 3 de Outubro de 1834, manelando de uovo
pOr a concurso os mesmos oflicios. Em resposta tenho de declarar-lhe
que, em face dos Decretos ns. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 10

§ 1.0 e 2.°, e n. 1291 de 16 de Dezembro de 1853, art. 1.°, e do de 1.°
de Julho de 1830, combinado com a Ordenação liv. 1.0 tit. 97 § 7.0 não
devia V. Ex. annullar a nomeação feita pelo referiuo Juiz, unico com
l)etente para fazeI-a; porCJuanto, as expressões - que vagarem,- impor
tam o mesmo que - estar vago, - e neste caso se acha incontestavel
mente o emprego oa oflicio cm sua creação, quando não tem logo seu
verdadeiro Serventuario.

Outro sim devo observar a V. Ex. que não foi tambem curial seu
procedimento mandando abril' novo concurso, quando apenas devi3;
reproduzir nessa capi tal o edital publicado pelo sobredito Juiz na forma
do art. 11 do Decreto 11. 817 ele 30 de Agosto de 1851.

(e) O Aviso 11. 420 ele 16 ele Setembro de 186G, assim declara:
Sua l\Iagestade o Imperador, a cujo conhecimento le,ei o officio

dessa Pre-ielencia de 2 de Janeiro de 1862 e papeis que o acompanham,
versando sobre a demissão e prisão do Tabellião e Escrivão interino
uo termo de Castro, Joaquim Rodrigues ele Andrade e ilva, decretadas
pelo supplente do Juizo 2I1unicipal, Francisco ele Paula Salelanha, POL

crime de prevaric:lção, e desobediencia ao mesmo Juiz:
Visto o parecer elo Conselheiro Cousultor elos Negocias ela Justiça,
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Art. 199. Além dos documentos exigidos pelas dis
posições colligidas no presente regulamento, deverão
os pretendentes aos oflicios de justiça apresentar cer
tificado de exame da lingua portugueza e arithmetica,
até á theoria elas proporções.-Decreto n. 8276 de 15
ele Outubro de 1881, art. 11. (117)

Art. 2.0 Se a impossibilidade do Serventuario vitalicio for
absoluta ou proveniente de idade avançada, cegueira, demencia,
ou outra molestia incluavel, segundo o juizo dos medicos, deve
rão os mesmos Serventllarios requerer a nomeação de successor,
provando além da impossibilidade o seu bom serviço e a falta
de outro meio de subsistencia para terem direito á terça parte
do rendimento do ol:licio segundo a respectiva lotação. Em nenhllm
caso lhe smí. admittida a nomeação ou indicação de successor.

Visto o parecer da Sec~ão de Jllstiça do Conselho de Estado de 2
de Agosto ultimo, .

lia por bem approvar a decisão ela mesma Presidencia, declarando
que foi irregular o procedimento do Juiz:

1.0 Por ter feito aqueUa prisão, sem observar a disposição do
art. 20.1 do Codigo Criminal.

2.0 Por não ter levado o facto ao conhecimento do supplente im
mediato, segundo prescrevem os art5. 203 e citado, bem como o art. 48B
do Regulamento de 31 de Janeiro ele 1842.

3.0 Por haver, sem fundamento, demittido um funccionario appro
vado pelo Governo Provincial, o qual, a ter cúmmettido prevaricação',
cumpria que fosse processado.

E Manda recommendar a V. Ex. que promova não só a responsa
bilidade do Juiz, como a do Tabeliião, a ser exacto o facto de ter elie
appro,ado o testamento de Manuel Moreira Garcez.

Quanto, finalmente, á duvida suscitada por essa Presidencia, em
face elo Aviso n. 208 ele 1.1 de Maio de 1860, que está ella resolvida pelo
A,i50 de 18 de Janeiro ele 1862.

(d) O Aviso n. 5!9 ele 2-3 ele Novembro de 1861, declarou que, no
caso de não poder o Escrivão, a cujo cargo estiver o Cartorio dos Fei
tos ela Fazenda, vencer com promptidão o expediente delie, deve usar
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eXlgll'em
das res-

Art. 200. Na capital elo Imperio e nas das pro
vincias, os exames, de que devem apresentar certifi
dos os pretendentes, na fórma do artigo antecedente,
erão:

§ 1.0 Nas repartições publicas que os
por occasião de concurso para preenchimento
pectivas vagas.

§ 2.° Em qualquer estabelecimento publico, geral
ou provincial, de instrucção secundaria.

§ 3.° Perante as commissões julg'adoras de que tra
ta o Decreto n. 5429 de 2 de Outubro de 1873.-De
creto n. 8526 de 13 de iVIaio de 1882, art. 1.0 (119 120)

Art. 3.° Os Juizes e Autoridades, perante quem servirem o
ditos Serventuarios, e bem assim os Promotores Publicos, serão
obrigados a participar ao Governo motivadamente aq uellas cir
cumstancias qnando os Serventuarios, a' respeito dos quaes se
verificaram, não requeiram.

Art. 4.0 O Governo á vista destas participações, ou das in
formações que houver exigido, mandará intimar o Serveiltnarío
vitalicio, para que dentro de um prazo rasoavel, que marcará,
apresente o seu requerimento, ou allegue e prove o que lhe con
vier sob pena de ser havido o officio por vago, e sem o onns
da terça parte do rendimento.

Art. 5.° Não satisfazendo o Serventuario no prazo marcado,
o Governo depois de colligir as provas, documentos e informações
precisas, procedendo ás diligencias que houvelO por bem, o man-

da faculdade do Decreto n. 129,1 de 16 de Dezembro de 18.J3j ad. 1.0,

nomeando pessoa idonea para exercer o dito lugar, a quem poderá
arbitrar uma gratificação annual razoavel, além do pagamento das aonbas
na forma do Regulamento de 28 de Abril de 1851, assim como a dous
Ofliciaes de Justiça cuja nomeação será requisitada ao Juiz competente.

No mesmo sentido dispõe o Aviso n. 550 de 23 de Novembro de
1831.



EMPRE"GOS E O.FFICLOS DE .JUSTIÇA: 299

Art. 201. Os pretendentes, porém, que residirem
a mais de 10 leg-uas de distancia das capitaes, pode
rão requel'er ao insp'ector ou director da instrueção
publica da província, a nomeação de uma commissão"
perante a qual sejam examinados no lugar de sua re
sidencia.-Decreto n. 8526 de 13 de Maio de 1882,
art. 2.°

dará ouvir em novo prazo para esse fim marcada. No caso de
demencia será competentemente nomeado Curador, que saja inti·
mado e ouvido.

Art. 6. 0 O Governo á vista das Lnformaçõ3s, documen.tos e
provas colligidas, decidirá a nego cio, o L1 declarando o Serventua
rio babi! para servir o officio, e obrigando-o a, servíl-o pessoal
mente, ou declarando vago 0 offici0, õ nomeando, succossor com,
ou sem obrigação de pagar ao dito Serventuario a, terça parte <to
rendimento.

Art. 7.° Da decisão do Govorno que declara o officio vago, e
o Sllccessor nomeado obl'igado OL1 não ao pagamento. da tellça
parte do rendimento, haverá o recurso est.abelacido :pelo art. 46
do Regulamento n. 124 de, 5 de Feve'reiro de 1842 (e), oltvida
sempre a respectiva Secção ou o Conselho de Estado.

Art. 8.° Os ex.ames e diligencias necessarias, nas termos do
30Ft. 5,0 serão requeridos e promovidas pelos Pr0motores Publicos
e presididos pelos Juizes Municipaes, e se os Serventuarios ser-

(e) O art. 46 do Regulamento n. 12-.1 de 5 de Fevereiro de 1812,
assim dispõe:

Tambem t,atá lugar recurso das decisõe" dos Ministros de Estado
em materia couteuciosa, e tanto este, como o do artigo antecedente,
poderá ser decidido por Decreto Imperial, sem se ouvir, ou ouvindo·se
as respectivas Secções, e o Conselho de Estado.

(f) Os exames devem ser presididos pelos Juizes Municipaes e1Iec
Uvas, e uunoa pelos Supplentes, ainda que estes sejam bachareis for·
mados em direito. (Aviso n. 252 de 30 de Dezembro de 18M).
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Art. 202. Esta commissão, será composta do pro
fessor publico da localidade do examinando, e de duas
pessoas maIS, que sejam idoneas.- Decreto n. 8526
de 13 de Maio de 1882, art. 2." (120)

virem perante aa Relações, serão requeridos e promovidos pelo
Procurador da Corôa, e presididos pelos Presidentes dellas.

Art. 9.° Os ex.ames de sufficiencia para habilitação dos con
currentes aoa officios ou empregos de Justiça exigidos pelo já
citado Dacreto n. 8li só podem ser presididos pelos Juizes le
trados (g, k).

(90) DECRETO N. 4683 DE 27 DE JA.NEIRO DE 1871.
Altem algwmas das disposições do IJec?'eto ?t. 1294 de 16 de IJe

zemb?'o de 1853, ?'elativas ao provimento dos oflicios e emp?'egos de
Justiça nos casos de imlJOssibilidade absoluta dos Se?'ventua?'ios vita
lícios, c dá p?'ovidcncias sob?'c as pc?·rmttas.

Attendendo ao que representou o Ministro e Secretario de
Estado dos Negocias da Justiça, e Usando da attribllição que Me
confere o art. 102 S; 12 da Constituição:

Hei por bem Decretar:
Art, 1.0 O Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853 será

observado com as seguintea alterações:
S; 1. 0 A attribuição, que peloa arts. 2.°, 3.°, 4,0 e 5.° do ci

tado Decreto compete ao Governo, será exercitada, nas provincias,
pelo respectivo Presidente,

S; 2. 0 Se á vista das informações, provas e documentos o

(o) O Decreto n. 3797 <.le () de Fevereiro de 1867, declarou que o
caso de abandono dos oJJicios de Justiça está comprehendido no De
creto n. 129.,1 tIe 16 de Dezembro de 1853, supra. Vide o Decreto na
nota 139.

(h) Provada por atte tados medicos a molestia incuravel de um
ervenluario de Justiça, deve ser nomeado o interino. até que se veri

fique si aquelle pode continuar a exercer o officio. (Aviso n, 208 de 26
de Junho de 1871).
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Art. 203. A competencia de designar a com missão
do art. 201 é exclusiva d03 inspectores e directores da
instrucção publica, e não podem portanto os Presiden
tes de provineia usar da mesma attribuição.

Art. 204. Os certificados dos exames prestados pe
rante as commissões examinadoras de que tl'ata o
art. 201, devem ser acompanhados de oflieios do ins
pector ou director da instrucção publica; nos quaes se
mencionem os nomes dos examinadores.

Presidente se convencer que o Serveotuario vitalício é habil para
servir o oflicio, assim o declarará, obrigando-o a servil-o pes
soalmente. No caso contrario sujeitará o negocio á decisão do
Governo propondo na mesma occasião pessoa idonea, que sirva
em lugar do Serventuario vitalicio, com ou sem obrigação de
pagar ao dito Serventuario a terça parte da quantia, em que
estiverem, ou forem lotados, os annuaes rendimentos do officio.

Art. 2.° Os Serventuarios providos na forma do paragrapho
antecedente servirão, emquanto viverem os Serventuarios vitali·
cios, e não commetterem crime ou erro, qlle os inhabilite.

Por morte do Serventuario vitalício se procederá ao provi
mento do officio nos termos dispostos no Decreto n. 4668 de 5
do corrente mez.

Art. 3.° Os nomeados para as serven~ias, que não slltisfize·
rem a imposta obrigação de pagar annualmente aos ServentuariJs
vitalicios a terça parte dos rendimento, ficarão inhabilitados de
continuar nas mesmas serventias.

O processo nestes casos, e nos outros mencionados no art. 7.•
da Lei de 11 de Outubro de 1827 será o estabelecido no Regu
lamento n. 12 de 31 de Janeiro de 18-12, arts.396 e segllintes. (a)

(a) O Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 181~, nos arts. supra
citados dispõe o seguinte:

Art. 396. O Juiz de Direi to conhecerá dos crimes de responsa'>ili-
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Art. 205. Não S';l'ão suppridos os eer6ficados de
que trata o artig'o antecedente por titulos de professor
de primeiras lettras, nem aceitos, si não estiverem re
vestidos das seguintes formalidades.

§ 1.° Declaração de ter' sido a commissão designada
pelo inspector ou director da instrucção publica.

Art. 4.° Não são admissiveis as permutas de ameias diversos,
e que não sejam igualmente importantes ou de rendimento
equivalen te.

dade dos Empregados Publicas não privilegiados por meio de queixa
O~l denuncia do Promotor Public.o, de qualquer cidadão, ou de estran
geiro em causa propria, e bem assim ex-otflcio, nos termos do art. 157
do Oodigo do Processo Oriminal (b), e quando lhe for ordenado por
autoridade superior.

Art. 397. A queixa, alI denuncia somente será admittida, seúdo
apresentada com as formalidades especificadas no art. 152 do Oodigo
do Processo Oriminal. (c)

Art. 398. Logo que se apresentar uma queixa ou denuncia legal e
regularmente formalisada, o JlúZ de Direito a mandará autoar, e orde
nará por seu despacho, que o delllU1ciado seja ouvido por escripto,

(b) O art. 157 do Oodigo do Processo Oriminal determina:
O Supremo Tribunal de Justiça, as Relações, e mais autoridades

j llCliciarias, quando lhes forem presentes alguns autos, ou papeis, se
nelles se encontrar crime de responsabilidade formarão culpa a quem a
tiver, sendo de sua competencia j e não o sendo, remetterão copia au
thentica dos papeis, ou da parte dos autos, que contiver o crime, á
autoridade judiciaria competente para a formação da culpa. Esta copia
será extrahi la por qualquer Escrivão do Juizo (ou pelo Secretario do
Tl'ibunal) e côncertada por outro Escrivão ou Tabellião qualquer.

(c) O art. 152 do Oodigo do Processo Oriminal dispõe:
A queixa, ou denuncia só se admittirá por escripto, e deve conter:

1.0 a assignatura do queixoso, ou denunciante, reconhecida por Tabel
liã.o, ou Escrivão do Juizo, ou por uuas testemunhas; 2.0 os documentos,
ou justificaç.ão que façam acreclLtar a existencia do delicto, ou uma
declaração concludente da impossibilidade de apresen tal' alguma destas
provas.
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§ 2.° Declaração de haver deHa feito parte o pro
fessor publico da localidade.

§ 3.° Assignatura de todos os examinadores de que
se compuzer a commissão.

~ .4.° Menção n.ão só do gráo de approvação., como
de todas as circumstancias que revelem a reglllaridade
do a:ct0. - Decreto TI.. 85.26 de 13 de Maio' de 1882',
art. 2.° (120)

Os requerimentos, nas provincias, s.erão a,presentados aos Pre
sidentes, 11 u'e os submetterão á decisão do Governo, uma vez que

salvo verificando-se algllm dos casos em que o não deva ser, confor
me o art. 160 do Codigo do Processo Criminal. (el)

Art. 399, Pa:ra esta audiencia expedirá ordem ao mesmo denunciado,
directamente ou por intermedio do Juiz Municipal respectivo, acom
panhada da queixa ou denunda, o documen to, com declaração dos
nomes do accusador e das testemunhas, afim de que responda no prazo
improrogavel de 15 dias.

Art. 400. Dada a resposta do accusado, ou sem e11a, nos casos de
a não ter dado em tempo, ou de não dever ser ouvido, na forma do
art. 160 elo Oodigo do, Proeesso Criminal (el), o Juiz de Direito orde
nará o processo, fazendo alttoar as peças instructivas. e procedendo ás
eliligencias ordenadas nos arts. 80 e 142 do Codigo do Processo Cri
minal (e), e ás mais que julgar cQnvenientes, segundo o que achar ve
rificado, pronu<lloCiará, ou não o accusado.

Ad, 401. Si, o indic1ado for pronunciado, o Juiz de Direito- mandará
logo dar vista ao Promotor PublLco para este formar o libello, e no
caso de haver parte accllSadol'a, poderá ser admittida a addü- ou de
clarar o libello omcia!. com tn.nto qlle o faça no prazo de trez dias.

(lI) Assim dispõe o art. 160 do Codigo do Processo Criminal:
O denunciado. ou aquelle con~l'il qnem hOllve queixa, não será

ouvido para a formação da culpa:
1.0 Quando estiver fora do distl'icto da culpa.
2.0 Nos crimes em que nfio tem lugar a fiança;
3.° QUa<lldo não se sou.ber o lugar da sua residencia.
E' districto da-.. cu.lpa aqnelle lugar, em q1.1e fol commettido o de

licto, ou onde residir o réo,ficanclo á escolha do queixoso.
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á vista das allegações e provas estejam no caso de ser ntten

didos. (g)

Art. 402. Offerecido o libello em audiencia pelo Promotor com ad
dilamento, ou sem eUe, o Juiz mandará notificar o reo ou seu legitimo
Procnrador para apresentJ.r a sua contrariedacle, produzir os documentos
de sna defesa, o nomear testemunhas no termo de oi to dias, que poderá
ser razoavelmente I roro~ado.

Ad. 403. Findo este termo, na proxima audiencia, presente o Pro
molar, a parte accusadora, o reo, seus Procuradores e Advogados, o
Juiz fazendo lêr pelo Escrivão o libello, contrariedade, e m:;,is peças
,10 processo, procederá á inquirição das testemunhas, que tiverem sido
apresentadas, ás quaes poderão tambem o Promotor, e as partes faz r
as l)ergnntas que julgarem convenientes.

Art. 401. Findas as inqtlirições, immediatamente se farão os autos
con lusos ao Juiz, o qual, depois da um bem meditado exame, profe·
rirá a senteuça definitiva, condemnando ou absol,endo o reo.

Art. 405. Quando o Juiz proceder ex-officio, ou em virtade de ordem
superior, seguirá a mesma ordem de processo, fazendo autoar a ordem
ou papeis que houver recebido, ou os traslados necessarios e papei.
que servirem de base ao procedimento.

(e) O art. O do Oodigo do Processo Oriminal diz:
Os Juizes devem fazer ao denuuciante, ou queixoso as pergunt, s.

que lhes parecerem necessarias, para descobrirem a verdade e inqueril'
sobre eUas testemunhas.

O art. 142 do mesmo Codigo dispõe:
E~tanclo o delinquente preso, ou afianc;ado ou residindo no distl'icto,

de m:lIleira que possa ser conduzido á presença do Juiz, assistirá a
inquiriçã.) da" tes emunhas, em cujo acto poderá ser interrogado I elo
Juiz e c ntestar a testemunhas sem as intelTomper,

(n Pel Dacreto n. 9321 de 22 de Novembro de 1881, foi revogaJó
o art. 2.° do de n. 4683 de 27 de Janeiro de 1871, para que tenha e;(e
cuçã o art. G.o da Lei de 11 de Outubro de 1827, seJuudo a qual os
Sllccessore5 nomeado por impossibilidade elos Serveutllario' vitalícios
do oillcios de Justiça servirão durante a vida dos mesmos Serventua
rios vitalicios ou emquanto durar o legitimo impedimento destes e não
commetterem crime ou elTO que os inhabilite.

(9) D"ye ser mantido no omcio o Serventuario que, tenio permu·
tado com outro entrou no exercicio dentro 10 prazo legal. (Aviso n. 15
ele ')1 de Fevereiro de 1883, do Ministerio da Ju tiça).
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Art. 206. Os exames de que trata o art. 199 nunca
po elerão ser prestados perante commissões designadas
pelo inspector ou elir ector da instrucção publica, si 0.8

mesmos tiverem de ser feitos na côrte e nas capitaes
elas províncias na conformidade elo art. 200.·

(91) O Aviso n. 32 de la de Junho de 1882, declarou que a
nomeação do successor do Tabellião do Publico judicial e Notas e
mais annexos é da competencia exclusiva do Governo Imperial, con
vindo que o Presidente da provincia remetta á Secretaria de Ea
talio a petição do Serventuario, que pede succeasor, e, na confor
midade do art. 1.0 do Decreto n. 4683 de Z1 de Janeiro de 18'71,
próponha pessoa idonea e habilitada, na forma das disposições
em vigor, para servir os mesmos alicias durante a vida do res
pectivo proprietario.

(92) ComGo CnmINAL, AnT. 157.
Largar, ainda q'ue temporariamente, o exercicio do emprego

sem previa licença do legitimo superior, ou exceder o tempo de
licença concedida sem motivo urgente e participado. (a)

(93) DEcnETo N. 9324 DE 22 DE NovEMBno D,E 1884.
Revoga o cwt. 2.° do IJec?'eto 'tl. 4683 de 27 de Janei?'o de 1871,
Hei por bem, tendo ouvido a Secção de Justiça do ConselhQ

de Estado, a cujo parecer se refere a Minha Imperial Resolução
iile 15 do corrente, revogar o art. 2.° do Decreto n. 4683 de 27
de Janeiro de 1871, para que tenha fiel execução o al't. 6.0 da
Lei de 11 de Outubro de 182'7, segundo o qual os successores
nomeados por impossibilidade dos Serventuarios vitalicios dos ali
cias de Justiça servirão durante a vida dos mesmos Serventua-

(a) Pelo abandono do offieio deve-se proceder con~ra o Serven~uario

vitalieio nos termos do art. supra, para depois da sentença resolver'o
Governo sobre ser caso de declarar vago o offieio. (Aviso n. 616 de 21
de Dezembro de 1863).

OFF. DE JUST. 20
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Art. 207. Os exames de habilitaçãO para os officios
de escrivão de appellações das Relações serão feitos,
segundo o art. 35 do Decreto n. 5618 de 2 de Maio
de 1874: (121)

§ 1.0 Perante o Presidente do tribunal, publica
mente e em dia previamente annunciado pelos jornaes.

§ 2." Por examinadores designados, em numere de
tres, dentre pessoas idoneas, pelo Presidente do mesmo
tribunal.

rios vitalicios ou emquanto durar o legitimo impedimento destes
e não commetterem crime ou erro que os inhabilite. (a, u, c)

CONSULTA. A QUE SE REFERE O DECRETO SUPRA

Senhor.- Foi Vossa Magestade Imperial servido ordenar por
Aviso de 29 ele Março ultimo que os membros da Secção de Jus
tiça do Conselho ue Estado comparecessem no dia 2 de Abril
~eguinte, ás 7 horas da noute, na respectiva Secretaria, para o
fim de consultarem em conferencia, sobre a questão a que se
referem os papeis, que com o mesmo Aviso lhe foram remetti
dos, a saber:

Se um Serventuario vitalicio, a quem se deu successor, res
tabelecendo-se, está inhibido de voltar ao exercicio do seu em
prego.

(a) O Aviso TI. 9 de G de J noho de 1881, declarou que não é cou
yeniente considerar-se vitalicio o provimento de individnos nomeados
para servirem durante a vida dos Sel'Yentuar~os ",'italicios, uma Y6Z

estes fallecidos.

(á) O Aviso TI. G8 de 3 de Dezembro de 1884-, declarou que o suc
cessar de um Serventuario de Justiça não tem direito de requerer suc
'essor pam si.

(e) O Aviso n. 73 de 11 de Dezembro de 1881, declarou que nos ter
mos do al't. 6.0 da Lei de 11 de Ontubro de 1 ')7, o successores só
sen-em durante a vida dos Serventuarios vitalicios.
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Art. 208. Assim habilitado o pretendente com o
ex.ame de que tratam os paragraphos precedentes,
e com certificados do exame da lingua portugueza e
arithmetica, se apresentará ao concurso como os demais
pretendentes de oflicios de justiça.-Decreto n. 5618
de 2 de Maio de 1874, art. 35 § 3.° (121)

Os papeis a que o Aviso se refere consistem:
Primeiramente, em uma petição devidamente instruida com

grande numero de documentos, na qual o Serventuario vitalicio
do 1.0 officio de Tabellião de Notas desta Corte, allegando e pro
vando estar impossibilitado de continuar a servir por molestia
incuravel, requereu ao Governo, em 7 de Fevereiro de 18iõ, não
só que se lhe desse successor durante a sua ,ida, com obrigação
de dar ao supplicante a terça parte da lotação do mesmo officio,
vi to os seus bons serviços, e a falta de outro meio de subsis
tencia, mas tambem que a nomeação do succassor recahisse na
l)essoa de lvIathias Teixeira da Cunha.

Esta petição foi d~ferida favoravelmente em ambas as suas
partes, como consta do Decreto de 23 de Fevereiro de 1876.

Em segundo lugar: nas informações prestadas pela 2.~ ecção
da Secretaria da Justiça e pelo Conselheiro Director Geral, sobre
a questão formulada em termos geraes no Aviso de 29 de Março
ultimo.

As informações concluem resolvendo a questão negativamente,
e i:io as que abaixo se transcrevem:

Da 2.' Secção : .
« Em a nota inclusa manda V. Ex. que se informe se um

Serventuario vitalicio, a quem se deu successor, re tabelecendo-se,
está inhibido de voltar ao exercicio do seu officio. »

« ão encontrei precedentes, mas me parece que não ha razão
Intra impedir que volte ao exercicio do officio o Serventuario nas
condições indicadas.

« O Decreto n. 129-1 de 16 de Dezembro de 1853, art. 2,0,
manda dar ao erventuario successor no caso de impossibilidade
absol!~ta 01~ 2Jt'ovenilmte de idade avaitçada, cCllneií'a, àemencia 01~
ol~l"a molestia inC1Wa1Jel.

« A concessão do SUCCessor não é m'lis do que o slgnal ue
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Art. 209. Os Presidentes das Relações e os Juizes
de Díl'eito das comarcas, enviarão directamente na côrte,
e por intcrmedio dos Presid ~ntes nas províncias. Ú 8e
cre,tal'ia de Estado dGS Negocias da Justiça, uma nota
dos pretendentes inhabilitados, com a declaração da
data dos eyames.-Decreto n. 82'76 de 15 de Outubro
de .1881, art. 10. (117)

respeito no provimento vitralicio do Serventuario efi'ectivo, tanto
que cessa a nomeação por morte deste.

(C 'Ora, comquanto qualquer das condições indicadas se tenha
V'erificado, nunca é possivel affirmar' de modo absoluto que a im
possibilidade em a.lguns casos não possa desapparecer, e CO'IUO é
regra de direito que em todo caso a ficção cede á realidade, não
é razoavel manter a nomeação do Sllccessor q uande o Serven
tuario effectivo pTovaT que osell impedimento desappareceu.

cc Parece, entratanto, prudente que o Governo, antes de Il.tten
der o pedido, sujeüe o pretendente ao exame de uma junta me
dica.,

cc 28 de Janeiro de 1831.- Dr. SOI~za Ba1tdei9'a .Fil/w. »

Do Conselheiro Director Geral:
(C Penso que para a solução ~a qucstão pedem cont.ribwilf as

disposições da Lei de 11 de Outubro de 1821, disposições que
transcreverei para melhor intelligencia da q'uesbão: (Vide pago 2
nota 1 arts. 3.0 á 6. 0 ).

cc A phrase - ou durar o seu legitilJ?o impedimento - revela
ter sido a intenção do legislador qne o 8ervelttuario vJita:licio pu·
desse voltar ao exercicio do officio, de,sde q ll,e cessasse o motivo
que delle o tivesse privado. »

cc E' esta a doutrina do Aviso n. 169 11 U) ue :\111.1'.0 de
1 "'O:

111m. e Exm. 81'.- Verificando-se das informações p-res,tada
em Officio n. 71 (1 5 de Novembro ultimo e do registil'o e mais
papeis existentes nesta 8~cretaria d.,} E"3t:1da. relativam-ente ao
otlicio de 1.0 Tabellião e annexos dessa capital:

Que o 'erventuario vitalicio Manoei José de Oliveira, a11e
gando impm;siibilJidade phr-;;ica, obteva por Decreto de 5 de Abril
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SECç.XO 3..

309

Dos documentos com qW3 devem Se1' instruidas as lJetições,
e dos motivos gue podem conCOTTer pam irTegularida
de ela hab·ilitação dos pretenclentes.

Art. 210. Os pretendentes dos officios de justiça
de"em juntar ás petições, em que requererem qualquer
serrentia, os documentos seguintes:

de 1858 que fosse declarado vago o oflicio com obrigação de lhe
ser paga a terça parte dos rendimentos pelo successor, recahindo
a nomeação deste na; pessoa de Joaquim Amaral e Silva Ferrão
por Decreto de 12 de Outu bro de 1858;

Que por fallecimcnto do mesmo successor em 18 '3, mandou
essa Presidencia que nos editaes do concurso se declara'se o onus
da terça parte em favor do Serventuario vltalicio;

Que, não obstante, foi provido Juvencio Duarte Silva, na
serventia vitalicia do mencionado offieio por Decreto de 1'7 de
Junho de 1864, sem ficar sujeito ao dito onus;

Que por morte do mesmo Juvencio, no 1.0 de Abril do cor
rente anno, publicaram-se editaes chaman o concurrentes, com
expressa menção de ser pago o onus da terça parte a Oliveira,
como este requert>u.

Declaro a V. Ex.:
Que, pela disposição, tanto do Decreto n. 1294 de 16 de De

zembro de 1853, arts. 2.° e seguintes, como do de n. 4683 de 21
de Janeiro de 1871, arts. l.0 a 3.°, não podia o Serventuario
vitalicio Oliveira, salvo o casa de desistencia ou deliberação ex
pressa nas hypotheses prevrstas pelas citadas disp0i::içõeE, ser
privado do beneficio da terça parte dos rendimentos durante a
vrda dos seus successores, e, no caso de fallecimento de qualquer
destes, cumpria, mediante as formalidades legaes, averi-guaT s
continuava ou não a impossibilidade do Servantuario vitalício,
para no primeiro' caso garantir-se o pagamento da terça parte, e
no segundo' obrigar-se o Serveutuario a servír pessoalmente o
officio, sob pena de S'ilr declarado vago e nomeado successor, que
em 'tal C'3.S0 pode ficar isento do, onus da terça; parte;
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§ 1.0 Auto de exame de sufficiencia.
§ 2. 0 Certificado do exame da lingua portugueza

e arithmetica.
§ 3. 0 Folha corrida. (122, 123)
§ 4. 0 Certidão de idade. (123)
§ 5. 0 Attestado medico de capacidade physica.
§ G.O Oertidão, no caso de ser menor de 30 annos,

de ter satisfeito a. obrigação da. Lei n. 2556 de 2G de
Setembro ele 1874. (113)

Que lle.sta conformidade deve V. Ex. proceder, prestando ao
Governo as necessarias' informações e propondo desde logo succes
Sal' idoneo, si reconhecer subsistente a impossibilitlade do Serveu
tuarlO vitalicio.

Deus Guarde a V. Ex.-La(ayette Rodrig1~es Pe1·ei1·(J,.- Sr. Pre
sidente da provincia de Santa Catharina.

« A.hi se diz que no caso de falIecer o substituto, verifican
do-se que não continúa a impossibilidade do substituido, deve
este ser obrigado a servir o olficio, sob pena de lhe ser nomeado
successor sem o onus da terça parte.

« E' certo que apenas se tratou da hypothese de já não exis
tir o substituto, mas esta circumstancia penso que não altera a
solução da questão, uma vez estabelecido, como fica, o principio
de que o Serventuario pode voltar a exercer o officio cessando
a impossibilidade.

« O Serventuario vitalicio continúa a ter este caracter, apezar
da substituição; apenas interrompe o seu exercicio pela impos
sibilidade, e perde com isso duas terças partes do rendimento, as
quaes revertem para o substituto que trabalha em seu lugar.

« ão ha pois uma privação com a natureza de perpetuidade;
verifica-se uma interrupção de exercicio, a qual deve cessar com
a causa que a determinára.

« Desapparecendo essa causa, seria uma iniquidade manter a
interdicção do Serventuario e forçal-o a subsistir com atenue
vencimento que, por uma triste necessidade, lhe fôra concedido
como uma pensão, que elIe até, por dignidade propria e por es-
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§ 7. o Procuração especial, SI requererem por pro-
curador. \

§ 8. 0 E mais documentos que forem convenientes
para prova de capacidade profissi.onal.-Decretos ns. 817
de 30 de Agosto de 1851, art. 14, 5881 de 21 de Fe
vereiro de 1875, art. 133, e 8276 de 15 de Outubro
de 1881, arts. 11 e 12. (58, 115, 117, 123)

crupulos de consciencfa, pode não querer receber, quando está no
caso de trabalhar.

« Pouco importa que o Decreto tenha dado ao substituto o
direito de exercer o officio durante a vida do Serventuario. I to
quer dizer que o seu exercicio não vai além da morte do Ser
ventuario.

« Pela phrase do Decreto a missao do substituto não deixa
de ter um caracter provisorio e condicional, quando se considera
o motivo por que foi conferido. E tanto isto é assim, que o
substituto nem adquire o direito de preferencia no provimento
vitalicio do officio, que só se considera vago por morte do Ser
ventLlario.

« .A. nossa legislaçao, força é reconhecer, não prevenio expres
samente a hypothese, mas facilmente se explica essa omissão com
a falta de precedentes.

« Para poder ser i311bstituido, percebendo a terça parte dos
rendimentos, deve o Serventuario provar cegueira, demencia ou
molestia incuravel, além da falta de outro meio de subsistencia.

« Ora raros são os casos em que cesse uma impossibilidade
nas condições indicadas.

« Por outro lado, a melhora dos padecimentos pode coinci
dir com o avanço da idade, e nestas circumstancias o • erven
tUàrio, já. resignado a uma parca subsistencia, difficilmente re·
solverá a adquirir os habitos do trabalho.

« Entretanto, pelo que se infere das disposições citadas e
pelas razões ponderadas, penso que uma vez provada por inspecção
de saude a cessação da impossibilidade pode ser cassado o De·
creto que concedeu a serventia ao substituto, voltando o 'er
ventuario vitalicio ao exercicio do officio.
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Art. .211. Todos os documentos mencionados nos §§
L', 2.', 3.', 4.", 5.", 6." e 7." do artigo antecedente
são essenciaes, e devel'ão ser apresentados em original.
A falta de exhibição de qualquer delles é motivo para
excluir do concurso o pretendente, e prejudicar a sua
nomeação.

« Trata·se, porém, de uma questão grave, sobre a qual me
parece que seria conveniente ouvir o illustrado voto da Secção
de Justiça do Conselho de Estado.

« Directoria geral, 31 de Janeiro de 1831. - Ounlta Fi!ll~ei?'edo

J1~1lio1·. »

A Secção de Justiça do Conselho de Estado discorda dessa
opinião, e entende que o 8erventuario vitalicio de um offi.cio de
Justiça, a quem se deu successor, fica inhibido, segundo a legis
lação em v-igor, de voltar ao exercicio do emprego.

As razões em que se funda são:
Primeira, que conforme o art. 6.' da Lei de 11 de Outubro

de 18".27 e o art. 2.' do Decreto n. 1294 de 16 de Dez~mbro de
1853, o Governo não pode dar successor a um 8erventuario vita
licio senão no caso em que a sua impossibilidacL de continuar
a servir for absoluta ou proveniente de idade avan.ada, cegueira,
demencia, ou outra molestia incuravel, segundo o juizo mvdico;
e sendo assim, é obvio que a Lei não podia tel' em vista a cir
cumstancia de um restabelecimento, como o que figura no Aviso
de 29 de Março.

Segunda, que, coherentemente, no caso de impossi'bilidade ab
soluta, o successor que se dá ao 8erventuario vitalicio é para
servir durante a vida deste, expedindo-se-Ihe nestes termos o
competente titulo, com o qual o successor adquire o direito de
exercer o ofRcio emquanto viver o 8erventuario que se impossi
bilitara absolutamente e elle não commetter crime ou erro que o
inhabilite.

As~im que, privar o successor do exercicio do offi.cio em uma
hypothese, que não está nem podia estar declarada na Lei, seria
grave injustiça, e não só isto, mas tambem faltar inteiramente tí.
fé do titulo que se lhe passou, e que lhe garantio direitos, que
devem ser respeitados.
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Art. 212. Ficam igualmente prejudicados,' e não
comtemplados no concurso, OS pretendentes que não
se habilit&rem nu conformidade das disposições do pre
sente Regulamento, e dentro do prazo legal.

Terceira, que a doutrina contraria não tem precedente algum
em sell favor, e seria certamente opposta nos principias da boa
administração da justiça, em que assenta a Lei de 11 de Olttubro
de 1$27, sendo manifesto que aS palavras - ou durar o seu legi.
timo impedimento - que se lem no art. 6.°, não podem referir-se
contraditoriamente á impossib'ilidade absoluta do Serventuario
vitalício a quem se dá succvssor, mas a impedimentos tempora
rios do mesmo Serventuario.

E' este o parecer da Secção, mas Vossa Magestade Imperial
resolverá o q ue for mais acertado.

O Conselheiro Visconde de Nitheroy acresc~nta que este pa
recer, sendo conforme a L~i e a pratica constante nunca alte
rada, ainda tem por fundamento a razão primordial da regra do
serviço publico e do bem de todos, que jamais deve ser preterido
por causa de graciosas hypoth eses que, aliás são em si mesma
contradictorias e repellidas pelos proprios que provocaram em
requerimentos, fundados e comprovados, essa mesma 'regra que
de sua natureza não pode deixar de ser subsistente.

Sala das Conferencias da Secção de Jllstiça do Conselho de
Estado, 2i'l de Abril de 1831. - ViscO?ule de Aàaeté. - VisC01tde de
J"a'fJua1'Y' - Visconde de Nitlw'oy.

Está bem. Paço, 15 de Novembro de 1884. - Com a rubrica
de Sua Magestade o Imperador. - J11'ancisco lJla1'ia Sodré Pm·cÍ1·(J,.

(91) O Aviso n. 735 ele 28 de Dezembro de 1876, declarou que
cabe tambem ao Serventuario interino o onus da pre stação da
terça. parte dos rendimentos de um officio de Justiça.

(95) Comquanto, pelo art. 2.0 do Decreto n. 1294 de 16 de
Dezembro de 1853, a falta de oub'o meio de subsistencia.seja con
dição para se conceder a terça parte dos rendimentos do olficio
ao Serventuario impossíbilitado de continuar no exercicio, é
todavia Certo que, quando o Governo, verificada aquella condi-
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Art. 213. Os pretendentes que forem ofliciaes 170

luntarios, ou honorarios do exercito, devem juntar os
orig-inaes das fés de oflicio.

Sómente serão aceitas as certidões destas, quando
se allegar concludentemente o extravio dos originaes.

ção, estabelece o indicado pagamento ao substituido, torna-se
irrevogavel este onus, do qual não pode, sob pretexto algum,
eximir-se o substituto sem incorrer na perda da serventia do
officio, como é expresso no art. 3.0 do Decreto n. 4683 de 21 de
Janeiro de lS71. (Aviso n. 819 de 14 de Novembro de 1878).

(96) Em resposta a consulta sobre a reversão da terça parte
dos rendimentos dos officios de Tabellião e Escrivão do civel e
crime do ter mo de Serinhaem, visto que desistia delles o Ser
ventuario vitalicio José Affonso Regueira, que havia obtido suc
cessar na pessoa de Manuel Cavalcante Lins Walcacer, declarolt
o Aviso n. 586 de 31 de Dezembro de 1877 que o referido Sar
ventuario vitalicio, desde que pela impossibilidade de exercer as res
pectivas funcções obteve successor para servir durante a sua vida,
nos termos dos Decretos ns. 120,1 de lG de Dezembro de 1853 e 4683
de 27 de Janeiro de 1871, não podia mais fazer desistencia dos
<>fficios, mas somente do direito de receber a terça parte dos ren
dimentos, a qual, neste caso, não importando condição essencial
para a successão (art. 1.0 § ~.o do citado Decreto n. 4(83) rever
terá para o actual Serventuario de taes officios, que só por morte
ou renuncia deste, ou fallecimento do mencionado Regueira po
derão considerar-se vagos, na conformidade do Aviso de 9 de No
vem bro ultimo.

O Aviso supra citado n. 4ií4 de 9 de lovembro de 1877, é
do seguinte theor:

JUm. e Ex:m. Sr. - Em officio n. 912 de 17 do mez findo
communicou V. Ex. haver João Affonso Rigueira pedido demis
são dos officios de Tabellião e Escrivão do termo de Serinhaem,
não obstante servir actualmente o successor, que, por Decreto
de 18 de Janeiro do corrente anno, lhe foi dado na pessoa de
Manuel Cavalcante Lins Walcacer, com a obrigação de exercer
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Art. 214. Fiea abolida a formalidade do julga
mento por sentença nos autos de exames de suffi
CleneIa. (124)

este os mesmos officios durante a vida do Serventuario, a quem
paga a terça parte dos rendimentos.

Em resposta, declaro que, á vista das disposições do Decreto
n. 4683 de 27 de Janeiro de 1871, procede a reclamação do men
cionado Walcacer para ser mantido na serventia vitalicia de taes
officios, que somente por fal1ecimento de Rigueira ou desistencia
do reclamante poderão ser considerados vagos e em tal caso sup
primidos, nos termos da Lei Provincial n. 1175 de 29 de Abril
de 1875, que torna a extincção dependente de morte, remoção ou
demissão.

(97) Aos Presidentes das provincias compete a aceitação da
desistencia de officios de Justiça, e ordenar as diligencias neces
sarias para o provimento do respectivo officio, em vista do art. 4.°
do Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871. (Aviso n. 42 de 18
de Julho de 1882).

(98) DECRETO N. '7964 DE 7 DE JANEIRO DE 188l.
Reg~~la o pagamento da te?'ça 2Ja?'te dos vencimentos de 0flicios de

Justiça.
Convindo que o pagamento do terço dos rendimentos de offi

cios de Justiça devidos pelos Serventuarios substitutos aos subs
tituidos, seja regulado de modo equitativo e conforme a praxe
seguida nos abonos ele vencimentos em geral, Hei por bem De
Cl'etar o seguinte:

Art. unico. O pagamento da terça parte elos vencimentos
dos officios de Justiça será feito mensalmente pelos Serventuarios
substitutos aos substituidos, salvo quando entre el1es o contrario
for combinado; ficando assim explicada a disposição dos arts. 2.°
do Decreto n. 1294 ele 16 de Dezembro de 1853 e 3.° do de n. 4683

de 27 de Janeiro de 1871.

(99) DECRETO DE 26 DE JANEIRO DE 1832.
Manda p?'ocede?' á lotação dos oflicios de J~~stiça e Fazenda.
A Regencia, em Nome do Imperador, para a exacta arrecada

ção dos novos, e velhos direitos, Decreta:
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Al't. 215. Não prevalece pua o eoncUl'SO o exame
de sufficiel1cia e da lingua portugneza e arithmetica,
prestado depois de encerrado o prazo marcado para a
habilitação.

o Juizes 'l'erritoriaes procederão immediatamente à avaliação
de todos os oflicios, e empregos de Justiça, e Fazenda, que hou
vétem no districto da jurisdicção de cada um delles; formando
tantos processos, quantos forem os Juizos, e Repartições distitlC
tas, q ue existirem.

A avaliação designará o rendimento, que provavelmente po
derá produzir em um anno cada um dos officias, ou empregos;
tomando-se em consideração os ordenados que tiverem, com todo
os pr6es, e precalços que directamente lhes competirem.

Esta avaliação serà feita por dous arbitras nomeados pelo
Juiz sobre proposta do Procurador da Fazenda Nacional, onde o
houver, ou, á falta delle, do Conector encarregado da receita dos
novos, e velhos direitos. Qultndo os dons não concordarem, no
mear-se-ha o terceiro da mesm'), maneira.

Senirão de base para o justo arbitramento, além da intelli
gencia, e conhecimentos praticas, que deverão tel' os arbitros
-<podendo ser), as seguintes illus traçães :

L" A infoTmação por escripto do Distribuidor, e Contador
respectivo, a respeito dos oflieios de Justiça; e do Cllefe da Re
partição a respeito dos offi.cios e empregos de Fazenda.

2." O depoimento de duas pess as pelo menos, que razão
tenham de sab r dos rendimentos provenientes dos salarios, pr6es,
e precalços dos offi-cios, e empregos, de que se tratar.

3." A insp cção dos livros de distribrrição da regencia dos
GartO'rios, das Notas" e de quaesquer outros, que possam condu
zir aO' conhecimento da renda dos offieios.

4." Qualquer outra diligencia, ou averiguação, que se julgar
conveniente a reqllerimento do Procurador da Fazenda, ou do
Collector,

Proferido o arbitramentJ concorde, o Juiz o julgará por sen
tre'n'ça, e fará remessa do processo original á Junta, ou Adminis
tra~ão de Fazenda da proVíncia a que pertencer.
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Ad. 216. A folha corrida deve seI' requeridGt pe
rante as autoridades ceiminaes do lugm' onde te.nha o
impetrantc residido.

Nella deve fallar o escrivão do JUl'y.-Decreto n.
632 de 21 de Agosto de 1849, art. 4. 0 -Regulamento n.
4824 de 22 de Novembt'o de 1871, art. 82. (116, 125)

(100) DECRETO DE 10 DE AIJRIL DE 183!.
1fanda pj'ocede?' á avaliação dos 7Jene(icios J)(M'ockiaes pam se

pj'oceder' com ?'egula?'ülade (Í, a?'?'ecadaçao dos dú'eitos devidos pelo pro
vimento dos '1nes'l'l/,os.

A Regencia Permanente em Nome Lia Imp erador o Senhor
Dom Pedro lI, para a boa arrecadação dos direitos devidos pe[o
provimento dos beneficios ecclesiasticos, Decreta:

Art. l.0 Os Juizes de Direito procederão immediatamente á
avaliação de todos os beneficias parochiaes existentes dentro dos
limites das Sllas respectivas Comarcas.

A avaliação d siouará o rendimento qlle provavelme:o.te po
derá produzir em um anno cada um dos di,tos beneficios; en
trando em consideração as suas cougruas com todos os mai
pr6es e precalços, que directamente lhes competirem.

Art. 2.0 Esta avaliação será feita por doQ.s arbitras (pessoas
seculares, ou ecclesiastIca3) nomeados pelo Jlliz sobre proposta
do Procurador da Fazen:ia Nacional onele o houver, ou á falta
delle, do Collector geral 0\1 espaçial que reSidir no lugar, de
accordo ,com o Vi,'5fl.i'io Gal'al, ou da Vara, que houver na co
marca, ou seu legitimo delega lo. Na falta de l1lltoridade ec<cle
siastica será ouvido na escolha dos arbitras o ecc1.esias,tico mais
caracterisado, que residir na cidade, Oll villa, em que esta dili
gencia se fizer,

Art, 3.0 Deverão concorrer para o justo fl.rbitramettto, além
da int,elligancia e cJnhecimentos pJ)uticos que tenham os arbi
tros, as seguintes illustraçõ,es:

lo· A declaração circumstanci.ada, por eSGripto, dos Parochos
actuaes, cujos beneficias !:ie avaliarem,

2.· O depoimento dv dllas pessoas, pelo menos, que razão
tenham de sfl.ber do r.mdimento dos lnneficios, prefe.rindo-se o
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Art. 217. A folha corrida deve ter data que não
exceda de seis mezes a terminarem dentro do prazo da
habilitação.-Decreto n. 632 de 27 de Agosto de 1849,
art. 4.° (116)

ecclesiasticos,. que tiverem servido nas Parochias como Encom·
mendados, ou Coadjutores.

3." A inspecção, sendo possivel, dos livros das Paro chias, e
principalmente os dos assentos dos baptismos, casamentos, e
obitos.

4. 4 Qualquer outra diligencia ou averiguação que se julgar
conveniente a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional,
ou do Co11ector.

Art. 4.0 Na Côrte e nas cidades populosas incumbe-se esta
diligencia ao Juiz do Civel a quem estiver encarregada a Pro
vedoria das Cape11as e Residuos.

(101) DECRETO N. 4721 DE 29 DE ABRIL DE ] 81l.
17lcl1lc ?tQ lmposto do seUo os novos e velhos dl?'citos das ,(M?'cês

pecunla?·ias.
Para execução do art. 10 § 3ô da Lei n. 1 3ô de 21 de Se

tembro de 1870, Hei por bem Ordenar o seguinte:
Art. 1.° Os Decretos, Cartas e quaesquer outros titulos' de

nomeação, de que tratam os §~ 1.0 a 4.° da tabe11a annexa á
Lei n. 243 de 30 de Novembro de 1841, e art. 4.° do Regula·
mento n. 4505 de 9 de Abril de 1870, pagarão o se110 de 7 0J0,
em substituição dos novos e velhos direitos e se110 proporcional
estabelecidos nos mesmos paragraphos e art. 4."

Paragrapho unico. São isentos deste imposto:
1,0 Os titulos especificados no art. 12 do citado Regulamento

n. 4505. .
2.0 Os titulos de meio soldo, os de nom eação de empregos

provinciaes, de corporação de mão morta e de sociedades ano
nymas, e bem assim os de vencimento diario, os quaes conti·
nuarão a pagar o se110 de 2 % estabelecido no art. 4.° do mesmo
Regulamento.

Art. 2.° Para o calculo elo se110 de 7 % e sua applicação
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Art. 218. Estão dispensados de apresentar folha
corrida os que exercerem fucçães publicas por nomeação
eifectiva e não interina. - Decreto n. 4668 de 5 de
Janeiro d~ 1871, art. 3.° (35)

aos casos em que é elle devido, se observarão as disposições dos
arts. 5.° e 6.0 daquelle Regulamento.

O sello da' nomeações para empregos estipendiados pelos
cofres do Thezouro serà arrecadado no acto do pagamento dos
vencimentos, por descontos mensaes, do modo seguinte: 2 0/o e a
12." parte de 5 0/o no primeiro mez, e o restante destes tambem
pela 12." parte mensalmente, até completar-se o primeiro anno
de exercicio.

Art. 3.0 A lotação dos empregos e oillcios de vencimento
variavel, proveniente de porcentagens, commissões e emolumen
tos, de que trata o art. 5.° do Regulamento de 9 de Abril de
1870, será feita administrativamente pelas repartições encarre
gadas da arrecadação deste imposto, revogadas as disposições em
contrario dos Decretos de 26 de Janeiro de 1832 e 10 de Abril
de 1831.

Paragraplio unico. Da lotação haverà recurso voluntario, sem
ef!'eito suspensivo, na Cbrte e provincia do Rio de Janeiro para
o Ministro da Fazenda, e nas ou tras provincias para as Thesou
rarias de Fazanda, e destas para o mesmo Ministro, no prazo de
3D dias.

Àrt. 4.° O presente Decreto começarà a sal' executado no 1.0
de Julho do corrente anno, ficando sem vigor os supramenciona
dos S1S\ 1.0 a 4.° da tabella annexa á Lei n. 243 de 3D de No
vembro de 1811 e mai disposiçõeil concernentes a novos e
velhos direitos de mercês pecuniarias.

(102) CIRe LAR DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 73.
P?'ocesso a se(Jui?'-se na lotação dos e'inlJ?'e(J0s, o(ficios e beneficios.
O Visconde do Rio Branco, Presidente do Tribunal do The-

souro Tacional, determina que, para execução do art. 3;0 do De
creto n. 4721 d 29 de Abril de 1871, se observem as seguintes

. instrucções:
Art, 1.0 Á Recebedorias e Collectorias do Imperio, e na falta
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Art. 219. A certidãO de idade só será exigida,
quando Je outro modo não constar que o pretendente
é maioe de 21 annos.-Deceeto n. 4668 ele 5 de Ja
neiro ele 1871, art. 3." (35)

destas ás Alfandegas e Mesas de Rendas, onde se arrecada o im
posto do sello, ·incumbe a lotação dos empregos, officios de Ju,s
tiça e beneficios ecclesiasticos de vencimento variavel, que não
estiverem definitivamente lotados .

.A,.rt. 2.° Os Chefes das mencionadas Estações, ouvindo por
escripto os Serventuarios dos empregos que tiverem de ser lota
dos, e outros funccionarios e pessoas que possam ministrar es.
clarecimentos, pràferirão os seus despachQs, designando a lotação
do vencimento provavel de um anno, com de,claração da quota
fixa do ordenndo, gratificação Oll congrua, e da variavel, que
consistir em porcentagem, emolumentos ou quaesquer outros pro
ventos.

Art. 3.° Proferido o julgamento da lotação, será delIe inti
!Uada a parte interessada, que poderá, dentro de 10 dias, apre
sentar qualquer reclamação que tenha a fazer, adduzindo por essa
occasião novos documentos e provas para justificul-a.

Art. 4,0 Julgada improcedente a reclamação, admittir-se-ha
re.curso para a autoridade superior, que é na Côrte e provincia
do Rio de Janeiro o Ministro da Fazenda, e nas outras provin
cias os Inspectores das Thezourarias de Fazenda. O dito recurso
deverá ser interposto dentro de 30 dias contados da intimação,
()em effeito suspensivo.

Art. 5.° os casos em que se não der o recurso do artigo
antecedente, nem a reclamação de que trata o art. 3.0. a lotação
será considerada definitivamente feita, devendo ficar archivado
na Estação, que a ella procedeu, o respectivo processo, do qual
se remetterá noticia minuciosa, na Côrte e provincia do Rio ele
Janeiro, á Directoria Ger.al das Rep.das, e, nas outras provincias,
ás competentes Thesourarias de Fazenda.

~ 1." Das informações a que se refere este artigo se tirarão
as notas necessarias para o assentamento,. em livro proprio, das
lotações elos empregos na Côrte e provincias.

~ 2.° A Directoria Geral das :aendas e Thesourarias de Fa-
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Art. 220. Na falta da certidão de baptismo, pode
ser provada a idade por outras quaesquer provas legaes.
Lei de 24 de Setembro de 1829. (126)

zenda ministrarão ás Repartições encarregadas da arrecadação das
rendas internas uma relação exacta dos empregos que tiverem
sido lotados.

Art. 6.° Das decisões definitivas sobre lotações, proferidas em
gráo de recurso, se dará conhecimento, por intermedio da Direc
toria Geral das Rendas, na Côrte e provincia do Rio de Janeiro,
e das Thesourarias de Fazenda, nas outras provincias, ás Esta
ções que procederão ás ditas lotações. devolvendo-se-Ihes o",
respectivos processos, para serem archivados. na forma do art. 5.0

Paragrapho unico. Antes dessa devolução far-se-ha, á vista
elo processo, o devido assentamento no livro de qLle trata o § l.0
do ci tado art. 5.°

Art. 7.° A lotação dos empregos, officios e beneficias estipen
diados pelo Estado se averbarão nos livros de assen tamento dos
respectivos funccionarios, e bem assim nas folhas de pagamento,
para proceder-se á cobrança do sello, nos termos do art. 2.° do
Decreto n. 472l.

Paragrapho unico. Para este fim dar-se-ha conhecimento á.
Contadorias do Thesouro e das Thesourarias, que têm á seu cargo
o assentamento e processo das folhas de pagamento, das lotações
e dos termos em que foram feitas.

Art. 8.° As Estações Fiscaes dos Municipios de fóra das ca
pitaes, quando autorisadas para pagar os vencimentos dos 8el'
ventuarios sujeitos á impostos, procederão á cobrança deste na
forma prescripta no citado Decreto e Circular de 2 de Maio de
1810 e 5 de Maio de 1871.

Art. 9.° Jão se formarão processos de lotação dos vencimen to
dos empregados das Alfandegas, Recebedorias, M 'sa de Renda
e Collectorias.

Paragrapho unico. Estes vencimentos serão calculados nas
Contadorias do Theso uro e das Thesourarias, reguladas' as por
centagens, segundo o termo media dos tres ultimas exercicio-, c
submettidos os calculas á approvação do Ministro da Fazenda,
na Côrte, e dos Inspectores de Thezourarias, nas provincias •.

OFF. DE roSTo 21
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Art, 221. Não aproveitarão os requisitos de idonei
dade, si o concurrente tiver qualquer enfermidade ou
defeito physico, que o embarace no lJom desempenho
do cargo.- Decreto n. 8276 de 15 de Outubro de 1881,
art, 12. (117)

Art. 10. 1. 'lotação dos vencimentos variaveis será renovada
todas as vezes que, em virtude de quaesquer disposições legaes,
forem augmentados os rendimentos do lugar lotado, e bem assim
quando o Thesouro ou as Thesourarias de Fazenda tiverem pro
va,s de que nas lotações feitas se não attendeu devidamente aos
legitimas interesses da Fazenda Nacional. - Visconde do Rio
B1'anco,

(103) DECRETO N. 7545 DE 22 DE NOVEMBRO DE 187'9.
Ma1.da executa1' o Reg~.la1nento pa?'a a ?'evisão da lotação de Ca?'

tO?'ios e officios (le Justiça de di·versas instancias.
Hei por bem que na revisão da lotação dos Cartorios e offi

cios de Justiça de diversas instancias, a que se refere o art, 21
n. 3 da Lei n. 2940 de 31 de OLltubro proximo passado, se ob
serve o Regulamento, que este acompanha, assignado por Affonso
Celso de Assis Figueiredo, do Meu Conselho, Senador do Imperio,
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias ela Fazenda e Pre
sidente do Tribunal do Th~sOLlL'O Nacional, que assim tenha en
tendido e o faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro, em 22 de Novembro de 1879,
58,0 da Independencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua Magestaele o Imperador. - Al!onso
Celso de Assis ]i'ifJ7~eÍ1'edo.

Reg1.lamento pa?'a a 1'evisão da lotação de Ca1·tO?'ios e officios de Justiça,
a q7.e se ?'e(e?'e o Dec?'eto n. 754.5 desta data,

Art. 1.0 A contribuição de 5 % , estabelecida pelo art, 18,
n. 5 da Lei n. 2940 de 31 de Outubro ultimo, devida dos officios
de Justiça., creados pelo Poder Executivo, pelo Legislativo, ou
pelas Assembléas Provinciaes, comprehende:

Paragrapho unico. Os 8erventuarios effectivos ou provisorios
(Lei de 1.0 de Julho de 1830, Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro
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Art. 222. As disposições dos artigos antecedentes
relativas ao exame pa.ra os pi'etendentes de oflieios
vagos, são extensivas aos sueeessores dos serventllarios
vitalicios.

de 1871) e interinos, constantes da relação annexa, e os seus
successores. (Decreto n. 1294 de lô de Dezembro de 1853, art. 2. 0 ).

Art. 2. 0 A referida contribuição recahe sobre os valores an
nuaes:

1. 0 Dos vencimentos fixos accumullados aos variaveis.
2. 0 Dos vencimentos variavili'3 ou emolumentos, porcenta

gens e quaesquer proventos.
Art. 3. 0 São isentos desta contribuiç~lo os Serventuarios e

successores, cujos vencimentos annuaes, nos termos do art. 2. 0 ,

forem menores de 1:0008000.
Art.' 4.0 A lotação dos vencim,ntos variaveis dos officios, de

que se trata., será feita administrativamente pelas Estações de
anecadação a que compstir este ssrviço, faculta nd o-se recurso
vaI untaria, no prazo de 30 dias, mas scm: effúto suspensivo, na
Côrte c provincia do Rio ele Janeiro para o Ministerio da Fa
zenda e nas outras provincias para as Thesourarias c destas
para o mesmo Ministerio. (Ddcreto n. 4'121 dc 29 de Abril de
1871, art. 3. 0 ).

Art. 5.0 Consiste a lotação na fixação do valor dos emolu
mentos, porcentagens e quaesquer proventos, que os Serventuarios
annualmente perceberem, accumulados aos vencimentos fixos,
tendo-se em attenção os prós e precalços dos officios.

Art. 6.° Serão lotados todos os Cartorios e officios das diver
sas instancias, que, depois da execução elo Regimento de custas
judiciarias, approvado pelo Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de
18'14, e modificado pelo de n. 5902 de 2-! de Abril de 1875, ainda
o não tenham sido definitivamente.

Paragrapho unico. Esta disposição comprehende os officios,
embora lotados, providos em qualquer epoca anterior áquelle
Dtlcretos.

Art. '7.0 As Recebedorias e Collectorias e as Alfandegas e
Mesas de Rendas, ás quaes compete o processo e julgamento das
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TITULO IV

CAPITULO I

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 223. Nos casos de impedimento dos serven
tuarios vitaliéios e dos empregados de justiça, a subs
tituiçãO terá lugar pela fórma seguinte. - Decretos
ns. 8: 7 de 30 de Agosto de 1851 e 1294 de 16 de
Dezembro de 1853. (58, 89)

lotações (Decreto n. 4721 da 29 de Abril de 1811), procederão im
mediatamente ás dos officios designados no art. l.0

Art. 8.° Para esse fim os Chefes dessas Repartiçõas solicitarão
por escripto dos mesmos Serventuarios e das autoridades admi
nistrativas ou judiciarias, ou de q uaesquer particulares habilita
dos, as necessarias informações sobre os vencimentos variaveis,
que, em um anno, tenham os respectivos Serventuarios.

Art. 9.° Se hOllver duvida ou recurso das informações pedi
das, ou se não forem satisfactorias as recebidas, os Chefes, das
ditas R~partições, para se esclarecerem, requisi tarão dos Juizes
respectivos certidões de q ualq uer Cartorio, podendo promo ver
todas as diligencias, sem exceptuar-se a da i nspecção dos 'livros,
afim de conhecerem a verdade.

Art. 10. Recebidas as informações, ou obtidas as certidões, e
feitas as diligencias autorisadas pelo artigo antecedente, orde
narão, por despacho, que sejam autoadas, e proferirão o julga
mento, que será logo intimado á parte.

Art. 11. O julgamento da lotação será fundamentado na
apreciação da prova dos autos, obtida conforme os arts. 8.0, 9."
elO.

§ l.o No julgamento se fará constar o motivo, se tiver ha-
vido, da. demora do processo.

§ 2.° Especificar-se-ha o valor:
l.0 Dos vencimentos fixos;
2.° Dos vencimentos variaveis ;
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Art. 224. O Secretario do Supremo Tribúnal de
Justiça será substituido:

§ 1.0 Nos impedimentos repentinos pelo oflicial da
respectiva secretaria.

§ 2.° Na falta de oflicial por um dos escrivães de
appellações, designado pelo Presidente do tribunal.
Lei de 18 de Setembro de 1828 art. 42.- Decreto
n. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 1.0 (62, 58)

3.0 Da somma total dos vencimentos;
Art. 12. Terminada a lotação, será submettida, sem prejuizo

da execução, á approvação do Mini3tro da Fazenda na Córte e
provincia do Rio de Janeiro, e á das Thesourarias nas outra
provincias.

§ 1.0 Dentro dos dez dias, c0ntados da intimação da lotação,
cabe aos intere3sados o direito de recorrer della, arrazoando por
escripto, e juntando quaesquer documentos e provas novas. Para
este fim dar·se-Ihes-ha vista do processo, por si ou por seus
procurad'll'es, não sahindo, porém, os papei5 da Repartição.

§ 2.° Dentro d outros dez dias, contados da data em que
se terminarem os concedidos á parte, conforme o § 1.0, os Chefes
das Repartições responderão por escripto ás razões produzidas,
podendo juntar á resposta novos documen tos e provas.

Si 3.° Findo o prazo de vinte dias, contados da intimação do
julgamento, e satisfeitas as diligencias ordenadas no art. 13 §§ 1.0
e 2.°, serão remettidos os autos á superior instancia.

Art. 13. Considerar-s3-ha definitivamente fcJita a lotação desde
que houver sido proferido o julgamento; pelo que a Repartição.
onde tiver sido organizado o processo, e á vista dalle:

§ 1.0 Extrahirá as notas necessarias, que devem ficar archi
vadas, quando os autos svguirem para a instancia superior;

§ 2.° Dará informação minuciosa na Côrte e provincia do Rio
de Janeiro á Directoria Geral das Rendas Publicas, e ·nas outras
provincias ás Thesourarias, informação que acompanhará os autos
para a superior instancia.

Art. 14. A' vista da informação a que se refere o artigo an-
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Al't. 225. Si o impedimento prolongar-se, será subs
tituido por pessoa idonea nomeada interinamente pel.o
Presidente do tribunal.- L8i de 18 de Setembro de 1828,
art. 4.° § 5." (62)

tecedente, Si 2.°, se fará em livro proprio o assentamento das
lotações dos officios na Côrte e provincias.

Art. 15. A Directoria Geral das Rendas Publicas e as The
sourarias de Fazenda ministrarão ás Repartições encarregadas da
arrecadação das rendas internas, uma lista exacta dos oflicio.
que tiverem sido lotados, e dos que estiverem ainda pendentes
de recurso.

Art. 10. Das decisões proferidas em gráo de recurso, se dará
conhecimento, por intermedio da Directoria Geral das :Rendas
Publicas na Côrte e provincia do Rio de Janeiro, e das Thesou
rarias nas demais provincias, ás Repartições que tiverem proce
dido ás lo tações, devoIvendo-se-lhes os processos para serem ar
chivados.

Paragrapho unico. Ant~s dessa devolução, far-se-ha, á vista
dos processos, o devido assentamento no livro proprio, de que
trata o art. 14.

Art. 17. A arrecadação elo imposto de 5 % far-se-ha desde
já pelas lotações actuaes, cobrando-se ou restituindo-se opportu
namente as clifferenças que se derem para menos ou para mais.

Al't. 18. Ficam revogados o paragrapho unico do al't. 3.° do
Decreto n. 4721, os arts. l.o, 2.°, .3.°, 4.°, 5.0 e 6.° das Instrucções
de 17 ele ovembro de 1873, que foram alterados ou consolidados
pelo presente Regulamento. (a até 1~)

('l Procede-se judicialmente a lotação dos respectivos vencimentos,
para a cobrança exacta dos direiros novos e velhos devidos de provi
mento não só em officios e empregos de Justiça.e Fazenda, como tam
bem em beneficias puochiaes. (Decretos de 26 de Janeiro de 183"2 e 10
de Abril de 1834).

Por ella é que se regula a cobrança da terça parte dos offieios,
concedidos com este encargo. Decreto de 18 de Maio de 1722, Ordem
de 5 de Abril de 1742; assim como o pagamento da terça parte ao
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Art. 2.2ô. O official da secretaria será substituido
por um dos amanuenses. desig'nado pelo secretario.

Art. 227. O thesoureiro-porteil'o pelo primeiro con
tinuo, e na falta deste pelo segundo.- Lei de 18 de
Setembro de 1828, art. 44.-Decl'eto n. 817 de 30 de
Agosto de 1851, art. 1.0 (ô2, 58)

Relação a q1te se 1'efe1'e o a1't. 1.0 do Regularf/,Cnto annexo ao ])ecl'eto
1t. 7545 desta data.

Secretario e Official da Secretaria do Supremo Tribunal de
Justiça. (Decretos de 30 de Outubro de 1835, arts. 4.0 e 5.0 e n.
5'137 de 2 ele Setembro de 18'14, art. 55 n. 2).

Secretarios elas Helações.
Continuos das mesmas.
Escrivães das Appellações e Protestos ele letras.
Escrivães dos Juizes de Direito das comarcas especiaes.

Serventuario, art. 3.0 da Lei de 11 de Outubro de 1827, e o sello pro
porcional respectivo, art. 26 Si 1.0 do Decreto de 10 de Julho de 1850.

(b) Os Avisos n. 32 de 28 de Maio, e n. 92 de 14 de Outubro de
184-1, declararam que os Juizes dos Feitos são os competeutes para
procederem ás lotações dos oflicios, não precisando correr os termos
da provincia, bastando as precatorias, pertencendo-lhes julgar o arbi
tramento e fixar as lotações, por isso que pela precatoria apenas pro
cura obter as informações necessarias.

(e) O Aviso n. 179 de H de Outubro de 1854, declarou que as lota
ções dos omcios de Justiça e beneficios ecclesiasticos, na forma dos
Decretos do 26 le Janeiro de 1832 e 10 de Abril de 183-1, serão promo
vidas pelo Procurador Fiscal, o qual, bem como os arbitros nomeados,
no desempenho do seu cargo, requererão ao Juizo dos Feitos, compe
tente para fixar as lotações, segundo a Lei de 29 de Novembro de 1841,
como já o declarou a Ordem Circular de 14 de Outubro de 1844, que
proceda ás diligencias e averiguações, e requisite de quaesquer autori
dades todos os esclarecime'utos necessarios, devendo as deprecadas que
o mesmo Juiz expedir, nos termos da Ordem de 18 de 1flaio de
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Art. 228. Os continuas um pelo
qualquer oilicial de justiça, desig'nado
estando ambos impedidos.

outro, ou por
pelo Secretario,

Escrivão da Auditoria de Marinha.
Escrivães do Juizo dos Feitos da Fazenda.
Escrivães do J ury e Correiçõ es.
Escrivães dos Juizes Municipaes, de Orphãos e Ausentes; e

Provedorias, e do Juizo Ecclesiastico.
Escrivães elos Juizes de Paz.
Escrivães do Crime perante as autoridades policiaes.
Tabelliães do Publico, Judicial e Notas.
Officiaes dos Registras de Hypothecas.
Curadores Gemes de Orphãos.
Curadores de Heranças Jacentes.
Promotores de Capellas e Residuos.
Contadores.
Distribuidores.
Porteiros dos Auditorias.
Avaliadores e Partidores.
Officiaas de Justiça e Carcereiros.
Depositarias Publicas.
Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 187;), - AI/anso Celso de

Assis Figuei1·edo.

1 14, ser promo\idas pelos Collectores e mais agentes da Fazenda a
cioual nos Municipios em que se acharem os Juizes a quem forem
dirigidas, aos quaes os mesmos Collectores ou agentes e arbitras no
meados podem fazer os requerimentos para que eIles procedam ás dili
gencias e averiguações, e requisitem de quaesquer autoridades os es
clarecimentos acima iudicados.

(d) O Aviso 11. 306 de 9 de Setembro de 1837, declarou que quando
a Ordem Circular n. 7 de 7 de Abril do anno passado mandou lotar
de novo todos os empregos e o:fficios de Justiça, foi para que se co
brassem logo, na forma da tabella annexa á Lei de 30 de Novembro de
18-11, e da de 16 de Outubro de 1850, os direitos correspondentes á maioria
dos emolumentos lotados, ainda mesmo dos oflicios e empregos providos-
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suas
serão

Relações nas
de 15 dias

Art. 229. Os Secretarios das
faltas ou impedimentos por menos.
substituidos: (127 á 129)

§ l.°·Pelo amanuense, e onde houver maIS de um
pelo mais antig-o.

§ 2.0 Pelo escrivão maIS antigo, nas Relações, onde
não houver amanuense.

§ 3.° Na falta elo amanuense ou do escriv:IO, por pes
soa nomeada interinamente pelo Presidente elo tribunal.
Decretos ns.·5457 de 6 de Novembro de 1873, art. 5, e 561&
de 2 de Maio ele 1874, arts. 14 § 3.0 e 25. (49, 64)

antes do Regimento de 3 ele Março de 1855, que elevou esses emolu
mentos.

(a) O Aviso n. 242 de 17 de Julho de 1857, declarou que as lota
ções provisorias prevalecem em falta das definitivas, quanto :i reforma
das lotações dos beneficios ecclesiasticos.

(n O Aviso n. 396 de 5 de Julho de 1861, declarou ao Sr. Inspector
da Thesouraria de Fazenda do Maranhão, que o processo de lotação
do oflicio de Escrivão de Appellações e Aggravos e PI'otestos de letras
do Tribunal do Commercio da mesma provincia, exercido por José
Mariano Cantanhede, não pode ser approvado: 1.0, porque, dispondo o
Decreto de 26 de Janeiro de 1832, que a avaliação dos oflicios de Jus
tiça seja feita por dous arbitros, servindo de base para o arbitramento
a informação do Distriblüdor e Contador respectivo e o depoimento de
duas testemunhas, dispensou o Juizo o depoimento das testemunhas,
e julgou por seutença a lotação de conformidade somente com a infor
mação do Secretario da Relação; 2.0, porque, havendo discordancia
entre o laudo dos avaliadores, e a informação do Secretario da Relação,
o Juiz, sem dar vista dos autos ao Procurador Fiscal, e nem proceder
á diligencia alguma para chegar ao conhecimento de uma avaliação
exacta, decidio-se pela informação, desattendendo o laudo dos arbitros;
3.°, porque, antes do julgamento final do processo, o Procurador Fiscal
da Fazenda, na conformidade do citado Decreto de 26 de Janeiro de
1832, e do Decreto de 10 de Abril ele 183!!, deve ser sempre ouvido, a
ter vista dos autos para requerer o que for a bem da Fazenda.
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Art. 230. Si o impedimento do Secretario exceder
de 15 dias, ao Governo na côrte e aos Presidentes
nas provincias, compete designar quem o substitua,
precedendo representação ou informação do Presidente da
Relação.

(g) Os Inspectores das Thesourarins devem emittir positivamente a
sua opinião sobre as lotações que remetterem dos ameias e beneficias
das respectivas províncias, visto que, não obstante serem feitas pela
autoridade judicial, ao Thesouro compete a ultima deliberação. (Aviso
n, 234 de 12 de Setembro de 1867).

(h) O Aviso n. 93 de 26 de Março de 1868 declarou, que sempre que
preceder ordem da Inspectoria, devem ~s Procuradores Fiscaes das The
sourarias promover os processos de lotação dos oflicios e empregos de
Justiça e Fazenda, segundo a legislação em vigor; e que, quando por
difliculdades supervenientes, não possa ter lugar a lotação judicial,
nem por isso se deixará de cobrar o imposto, visto que nesse caso se
empregarão as lotações provisorias administrativamente feitas.

(i) O Aviso n. 389 de 23 de Outubro de 1874, manda proceder á
novas lotações dos emolumentos dos magistrados das respectivas pro
víncias, de conformidade com as Instrucções de 17 de Novembro le
1873, visto terem sido ultimamente augmentados os mesmos emolu
mentos pelo Regimento das custas judiciarias annexo ao Decreto n. 5737
de 2 de Setembro de 1874.

(jl Aviso n. 339 de 27 de Julho de 1863. Sirva-se V. S.o declarar ao
Collector das Rendas Geraes de Maricá, em resposta ao seu oflicio do
1.0 d.o corrente, n. 16, que tem obrado irregularmente cobrando dos
titulas ou provimentos dos oflicios de Justiça somente 540 réis. Os
direitos a cobrar de taes titulas ou provimentos são: 10 % do rendi
mento de um auno de novos, e 540 de velhos direitos se a nomeação
ou provimento for por um anno; se for por seis mezes ou por menos,
os 10 % serão cobrados do valor da lotação prO-1"ata, isto é, em relação
ao tempo, na forma do Si 2.0 do Regimento de 11 de Abril de 1661.

Se esses lugares não estiverem lotados definitivamente, deve a Go1
1ectori'l. lota1-os pl'ovisoriamente, como determina o Decreto de 8 de
Março de 1779. Nesse trabalho que deve .ser feito por um termo, em
que se justifique a razão da lotação em mais ou em menos, conforme
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Art. 231. Os amanuenses serão substituidos por quem
o Presidente designar, conforme a urgencia de serviço.
Decreto TI. 5618 de 2 de Maio de 1874, art. 28. (130)

o maior ou menor trabalho do Fóro e que deve ser submettido a ap
provação do Thesouro, nenhuma intervenção precisa ter o Juiz Muni
cipal, ou outra qualquer autoridade judicial, salvo se a CollActoria os
quizer consultar como informante para basear o valor da lotação que
fizer.

Com todo esse processo, meramente administr3itivo, nada tem que
ver o Juiz de Direito da comarca, o. qual é autoridade incompetente
para tomar conhecimento de tudo quanto diz respeito á arrecadação e
fiscalísação das Rendas. ,

Pelo que respeita aos Escrivães dos Subdelegados, cumpre que
V. S.a, ontrosim, declare ao referido Conector que estão sujeitos pelas
suas nomeações aos direi tos de 5 %, como foi declarado pela Ordem
n. 240 de 22 de Ago to de 1855, e para se proceder á sua arrecadação,
convem qtle se faça a lotação provisoria como ac.ima fica dito, a res
peito dos Ofliciaes de Justiça.

(k) O Aviso n. 220 de 16 de Agosto de 1864, recommendott aos Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda o exacto cumprimento da Circular
de 7 de Abril de 1856, que mandou pr(}Ceder á lotação dos oflicios e
empregos de Justiça, e que remettam com brevidade ao Thesouro os
processos das lotações dos ditos officios e empl'egos, paTa que possam
ser definitivamen te approvados.

(I) O A"Viso n. 874 de 6 de Dezembro de 1878, declarou que as Ins
trucções de 17 de Novembro de 1873, art. 10, só consagram dous casos
em que se deve proceder á nOVl lotação, não obstante existir uma
definitiva: 1.0 q.uando os rendimentos do cargo são elevados em virtude
de disposição legal; 2. 0 quando tiver sido pTejuclicada a Fazenda Na
cional; e que se a Ordem do Thesouro de 25 de Setembro ultimo pa
.rece indicar, como terceira hypothese, o caso de ser excessiva a lotação
feita, todavia é facU de comprehender que a mesma Ordem refere-se a
engano commettido no calculo, o que não succedeu na especie da con
sulta, em que a baixa dos emolumentos cIo Juiz Municipal foi cletel'-
minada por uma causa transitaria. .

(mo) Só podem ser augmentadas as gratificações dos Juizes Municipaes
e ele :Orphãos, em vir'tude de novas lotações depois de votaé\o ores-
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Art. 232. Os escrivães da Relação se substituirão
reciprocamente, ou por pessoa designad a pelo Presi
dente do tribunal, segundo a urgencia do serviço. 
Decreto n. 5618 de 2 de Maio de 1874, art. 41. (130)

(104) DECRETO N. 93'14 DE 16 DE DEZEMBRO DE 188!.
Rcgula o modo 2J01'q11C voltam ao cxc1'cicio os SC1'vcntua1'ios vita

Zicios dos officios de J11stiça e dei ollt,'as p,·ovidencias.
Art. l.o Os Serventuarios vitalicios dos olficios de Justiça,

no caso de fal1ecimento dos seus successores, ou quando, durante
a vida destes, se acharem em circumstancias de voltar ao exer
cicio, por ter cessado a razão do seu impedimento, na fórma do
art. 6.· da Lei de 11 de Outubro de 1821 e Decreto n. ü324 de
22 de Novembro ultimo, reqnererão neste sentido ao Governo na

pectivo credito pelo Poder Legislativo. (Aviso n. 102 de 13 de Feve
reiro de 1880).

(n) O Aviso n. 129 de 2J de Fevereiro de 1880, fhamou a attenção
dos Srs. Inspectores das Thesourarias de Faze nda para a execução do
Decreto n. 75!5 de 22 de Novembro de 1879, regulando a lotação dos
Cartorios e olicios de Justiça, devendo os mesmos Inspec tores reiterar
suas ordens ás Repartições mencionadas nos arts. 4.0 e 7.° do Regula
mento que acompanhou aquelle Decreto, para que, sem perda de tempo,
procedam á lotação dos Cartorios 6 olicios, a que o mesmo Regulamento
se refere nos arts. 1.0 e G.o, observando exactamente o disposto noS'
arts. 5.°, 8. 0, 9.°, 10 e 11.

As lotações processadas e julgadas nos termos expostos serão sub
mettidas á approvação das respectivas Thesourarias de Fazenda, desde
que tenham sido obsorvadas e satisfeitas as disposições do art. 12 §§ 1.0,

2.° e 3.°, considerando-se, todavia, definitivamente feitas as lota ões
quando proferido o julgamento (art. 13); devendo-se, ~por isso, desde
logo, na Repartição onde houver sielo organisado o processo, e á vista
deHe cumprir as disposições dos §§ 1.0 e 2.0 do dito art. 13.

Julgados os recursos que se interpuzerem, cumpre aos 81'S. Inspec
tores dar conhecimento das decisões ás Reparti~ões lotadoras, as
quaes serão tambem devolvidos os respectivos processos para serem
archivados (art. 16).
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Art. 233. O porteiro
continuas, e estes pelos
designação do Secretario,
de 15 dias. - Decreto n.
arts. 30 e 32. (130)

será substituido por um dos
ofliciaes de justiça, mediante
si o impedimento fôr menor
5618 de 2 de Maio de 1874,,

Côrte e ao" Presidentes nas provincias; por intermedio e com
informação dos Juizes perante os quaes tiverem de servir.

Art. 2.° Recebiuos os raquerimentos, o Governo na Côrte e os
Presidentes nas provincias, além de ordenarem quaesq uer dili
gencias ou esclarecimentos que julguem necessarios, designarão
dous ou tres medicas para procederem a exame sanitario nos
Serventuarios vitalicios.

Art. 3.0 Se o Governo, a quem em todo o caso serão remet
tidos os papeis, verificar, pelas diligencias dos artigos precedentes,
a capacidade physica e moral dos Serventuarios, ordenará que
elles reassumam o exercicio de suas funcções, e, no ca80 con
trario, mandará que continuem os successores com os mesmos
titulqs com que serviam.

Art. 4.° Tendo fallecido o f;1uccessor, e não se provando a
capacidade physica e moral do Serventuario vitalicio para voltal'
ao exercicio das respectivas funcções, deverá o Governo, sob in
formação dos Juizes na CÔrte e dos Presidentes nas provincias,
nomear novo successor com as mesmas habilitações exigidas para
o Serventuario vitalício.

Art. 5.0 Se, no prazo de 30 dias, contados da data do falle
cimento do successor, o Serventuario vitalicio não declarar que
pretende continuar na serventia do officio, na fórma do art. l.o,
será nomeado novo successor.

Art. 6.° Nos casos dos artigos antecedentes, deverão os suc
cessores pagar aos Serventuarios vItalicios a terça parte do ren
dimento, se esta tiver sido anteriormente concedida, nos termos
do art. 6.° do Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853.

Art. 7.0 A affixação dos editaes e mais diligencias, para
quaesquer concursos a officios de Justiça, competem nas comarcas
especiaes aos Juizes de Direito, e nas geraes aos Juizes Munici
paes, observan'do-se, porém, quanto ao exame de sufficiencia o
disposto no Decreto n. 8276 rie 15 de Outubro de 188l.

Art. 8.° Ficam revogadas as disposições em contrario.



334 EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇk

Art. 234. Os officiaes de justiça serão substi..
tuidos um pelo outro.-Decreto n. 5618 de 2 de Maio
de 1874, art. 42. (64, 131, 132)

(105) ORDENAÇÃO LIV. 1.0 TIT, 24.
])os Escrivães (a) elante os ])esem1;a1'gad01'es elo Paço e dos Ag

g1'avos, e C01'1'eged01'es da Côrte. e OUt1'OS ])esem1;a1'gadores.
Fieis e entendidos devem ser os SC'rivães da nossa Côrte, e

que saibam bem screver e notar, ele maneira que as Ca·rtas
e notas, que fizerem, mostrem ser feitas per homens de bom juizo
e entendimento, (1;)

1. Os Scrivães da Côrte hão de ser examinados pelos Des
embargadores do Paço, tanto que houverem nossa Provisão, per
que lhe fazemos mercê dos ofRcios, antes que hajam as Cartas
delles se sabem screver e notar, de maneira que ejam perten
centes para os ditos officios, ou se são iRfamados de tal infamia,
ou suspeita, qne honestamente não caibam neHes. E segundo o
que acharem per o exame, assi davem mandar-lhes fazer as
Cartas dos officius, ou notificar a Nós seus defei tos, para fazar
mos como for nossa mercê. E hão de jurar na Chancellaria.

2. E mandamos, que nenhum Scrivão se parta da Côrte sem
licença e mandado daquelles, perante quem screver, e do Rege
dor. E fazendo o contrario, será suspenso do offi.cio per um
anno. A qual licença lhe não poderão dar para mais, que para
tres mezes em cada anno. E partindo-se com licença dos sobre-

(a) Oom a nova organJ.sação judiciaria ficaram supprimidos estes
Escrivães, sendo o serviço que prestavam no Desembargo do Paço hoje
feito pelo Secretario c Official do Supremo Tribunal de Justira, que
em parte occupa a posição daquelle antigo Tribunal.

Pelo que respeita aos ela Casa da Supplicação, foram substituidos
pelos novos Escrivães das Relações.

Vide Lei de 18 de Setembro de 1828, arts. 41 e 42 e Coeligo do Pro
ce"so Criminal art. 4. 0

(b) Vide Ordenação liv. 1.0 tit. 2:0 pr. c tit. 86 pr. Hoje pouco ou
nada se attenele para estas qualidades.
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Art. 235. Fóra dO::l casos previstos nos artigos an
tecedentes, a nomeaç~o do substituto interino do porteiro,
continuo, e officiaes de justiça será do Presidente da
Relação, a quem compete prover taes lugares.

ditos, deixará todos os feitos -a um dos outros Scrivães do
Juizo, em que assi screver, e lhe darà informação delIes, de
maneira que não sejam as partes detidas por esta razão. E o
que se partir, sem deixar os feitos na maneira sobredita, pague
todas as custas, perdas e danos (c), que pela dita maneira as
partes receberem. E indo-se com licença, se andar lá mais de
tres mezes, perca o oflicio. E se no dito auditorio não houver
mais que esse Scrivão, não lhe poderão dar licença para se ir,
nem pôr outro em seu lugar.

3. Todos os 8crivães da Côrte, e de cada oflicio serão dili
gentes e presentes em cada um dia nas audiencias dos Desem
bargadores e Ofliciaes, perante quem screverem, em tal modo,
que não errem as audiencias (d): e terão nellaq cada um seu
livro encadernado (e, (J, em que screvam os termos delIas, e o

(c) Vide Ordenação liv. 1.0 tit. 2.0 Si 15, tit. 48 Si 9.0 elO, tit. 52
Si 15, tit. 55 Si 3.°, tit. 79 Si 19, liv. 3.0 tit. 21 Si 4.°, tit. 66 pr., tit. 74
Si 2.0, tit. 88 Si 8.0, e liv. 5.0 tit. 117 Si 6.0

(eZ) Vide Ordenação liv. 1.0 'tit. 1.0 Si 31, tit. 23 pr. e tit. 46 Pl·.

(e) Livro encadernado, isto c o protocolo.
Vide Ordenação liv. 1.0 tit. 19 Si 12, tit. 26 pr., tit. 28 Si 1.0, tit.

79 Si 5.0, e Alvará de 4 de Junho de 1823, arts. 1.0 e 2.0

(n Ao Juiz de Direito da 2. 0 Vara Civel da Córte expedio o Mi
nisterio da Justiça o seguinte Aviso em data de 11 de Dezembro de
1837, sob n. 629.

Verificando-se pela informação do Juiz de Direito interino da 2. 0 Vara
Oivel, sobre requerimento de Manuel José Pereira da Silva, contra o
respectivo Escrivão José Gaspar da Costa, e pelas respostas deste, a
pratica abusiva que se tem introduzido no 1<'óro, de não assistirem
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Art. 236. Os porteiros dos auditorias serão substi
tuidos:

§ 1.0 Na côl'te, ou nas capitaes das provincias,
onde forem dous os officios, um pelo outro reciproca
mente.

§ 2.° Estando ambos impedidos, ou havendo um só,
p.or qualquer offieial de justiça designado pelo Juiz pe
rante quem tenha de servir.

que se nell'l.s manda. para se saber a verdade do que passou.
E nos ditos livr03 declararão distinctamente a pe3soa, que fazill.
a audiencia. e o dia, em que a fazia. E não screverão nas au

dieneias, nvlll tratnl'áo cousa alguma fóra dos termos, emquanto
ellas clurnrem. em mandarão a ellas seus screventes (g, lt), para

todos os Escl'ivães ás audiencias dos respectivos Juizes, c de se to
marem os re'1uerimcntos em quartos e oitavos de papel, contra a ex
pressa determinação das Ordenações liv. 1.0 tit. 2J SI 3.0, li\'. 3.0 tit. 1!J
SISI 11 e 12, e elo AI vará ele 4 de Junho de 1823, que prescrevem aos
Escrivães a "bl'i gação de irem ás audiencias, e levarem seus protocollos
para lan arem os req uerimentos; e, não havendo razão attendivel para
se tolerar semelhante abuso, porque alguns embaraços que occorressem
poderiam funlamentar uma representação ao Corpo Legislativo, mas
nuuca autori"ar a infracção de Leis tão claras; ordena o Regente in
terino em Nome do Imperador: 1.0, que Vm. hça immediatamente
cessar o referi lo abnso, pondo em execnção as Leis citadas, e fazendo
eLfectiva a responsahilidade dos Escrivães que sem motivo justificado
deixarem de comparecer nas audieucias, ou não tomarem os requeri
mentos em seus proLocollos; 2.°, que no caso de não comparecimento
por moLivo ju. tific,t lo mandarão sempre á audiencia os protocollos,
onde o Escrivão que suas vezes fizer, Oll qualquer outro do Juizo,
tomará os requerimentos e deferimentos respectivos; 3.0 finalmente,
Ilue Vm. proceda contra o sobredito Escrivão jus" Gaspar Ü:lo UOSLU,
pelo abllso que commettera, e do qual se quoixa o mencionado Manuel
José Pereira dil. iI v t, para cujo fim se lhe remette a queixa do sup
plicant~, e todos os papeis que lhe são relativos.

(g) Vide a Lei de 6 de Dezembro de 1612 SI 22 na nota 107, e Orde
nação do liv. 1.0 tit. 97 SI 10 na nota seguinte.
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Art. 237. No impedimento ou falta do porteiro do
jury, o Presidente do tribunal nomeará para servir um
offieial de justiça.

per elles tomarem os termos, e os Julgadores os não consen
tirão j m:lS condenarão os Scrivães, que per outrem mandarem
tomar os ditos termos, ou não levarem os ditos livros, em IlUS

pensão de seus officios até nossa mercê.
4. Os Scrivães dante os Desembargadores do Paço hão de

A Ordenação liv. 3.° tU. 19 SI 12, dispõe:
E os ditos Scrivães e Tabelliães levarão escrivaninhas ás audien

cias, o livros encadernados, em que porão em lembrança os termos,
que nas audiencias passarem, com declaração do Julgador, que as fazia,
para depois em casa as pôrem nos feitos, se logo as não poderem pór.
E não mandarão ás audiencias seus Screven tes, para por elles toma
rem os termos, nem os Julgudores lh'o consentirão. E emquanto na
audiencia estiverem, estarão promptos para dar razão dos feitos em que
os Procuradores fallarem, e para tomarem perfeitamente o que nella
passar, e não escreverão cartas, nem outras cousas, senão os termos
das audiencias somente, nem se occuparão em outra consa. E não o
cumprindo ass,l, os poderão os ditos Julgadores condenar por cada uma
das ditas cousas, no que lhes bem parecer, não passando de duzentos
réis.

(h) O Regulamento de 7 de Junho de 1605, assim dispõe no ad.12.
E que todos os Escrivães e Officiaes de Ju tiça de qne se houver

de fazer audiencia, sejam obrigados a ir estar nella, quando o Desem
bargador chegar a Séda, e tenha cada um diante de si um livro enca
dernado, coaforme o seu Regimento, para lançar por côta o que se
mandar; e não deixem a audiencia até de todo ser acabada, sem que
o Desembargador ou Juiz, qne a fizer consinta de nenhuma maneira
que tomem as côtas nos feitos dos Escrivães, que não estiverem na
,audiencia, nem que elles enviem á ellas seu Escreventes e cl'iados j

procedendo contra os negligentes com todo o rigor com as penas da
Ordenação, sem appellação nem aggravo.

Esta disposição foi reformada com o Alvará de 4 de Junho de 18'23
SIl.o e 3.°, e Aviso n. 629 de 11 de Dezembro de 1837, que muito re
commenda o preceituado na Ordenação liv. 3.0 tit. 19 SI 11.

OFF. DE JUST. 2
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Art. 238. Os Secretarios das juntas commerciae
serão substituidos pelo deputado commerciante, que o
Presidente <la junta designar.

Nos impedimentos prolongados cabe ao Governo na
côrte e aos Presidentes nas provineias nomear quem os
substitua interinamente.-Decreto n. 738 de 25 de No
vembro de 1850, art. 37. (133)

ter um Distribuidor, e 03 dos Aggravos outro, assi como tambem
os Scrivães dante os Corregedores da Côrte, e os Scrivães dante
o Ouvidores. K nenhum 8crivão tome feito, nem faça Carta, ou
qualquer outro desembargo: salvo o que lhe for distribuido pelo
dites Distribuidores (i), posto que diga, que são dependencia
ue outros feitos, de que já foi Scrivão, salvo sendo execução de
sentença, que tirar do processo do feito, de qLle for Scrivão, ou
que emanar dos ditos feitos: por que nas taes ex cuções poderá
crever sem distribuição. E somente se haverão por dependen

cias para e te efi'eito as ditas execuções. Porém sendo sentenças,
que vierem d outros Juizos, para se executarem na correição da
Côrte, se distribuirão entre os ditos Scrivães. E fazendo algum
delles o contrario, pague o interesse ao outro f:!crivão, o que
houvera de ir per distribuição; e pagará outrosi f1.S custas ás

parte, e mais pague pela primeira vez quinhentos réis pai'a a

(i) O AII'Qní de 3 de Abril de 160J, augmentava :r penas desta
Ordenac:ão aos Escrivães que escreviam nos feitos sem distribuição, e
o lIe 23 de Abril de 172B annuHava os que não eram distribuidos, re
vogando as im a Ordenação do liv. 1.0 tit. 79 Si 21. O art. 26 da Dis
poaic:ão Provisoria, porem, revogou este Alvará.

E' poróm formalidade necessaria nos higares onde existem mais do
um Tabelliiio Escrivão, como se vC do Aviso de 21 de Outubro ele
1 33 Si 1. 0

Antigamente, ainda quanllo havia um só Escrivão, era inelispensavel
a distribuição. Portarias de 12 de Agosto e 14 de Outubro de 1816, o
'lue foi rC\'og, do pela TIes'oluçüo de 13 de Setembro tle 18:'27, e o que
,inda coufirmou o Aviso n. 68 ele 3 de ::\It1rço de 18!n.
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Art. 239. Os tabelliães de notas serão substituidos
pelo modo seguinte:

§ 1.0 Onde houver mais de um, reciprocamente, se
gundo a ordem das collocações e na escala ascendente
ou descendente quando estiver esgotado o numero.

§ 2.° Onde houver um só tabellião por pessoa idonea,
para isto designada.

piedade (j), e pela segunda seja suspenso por seis mezes, e pela
terceira privado do officio.

5. E seja cada um Scrivão avisado, que som~nte sereva as
cousas, que a seu officio pertencem, e não usurpe o officio alheio
por maneira alguma: salvo sendo-lhe specialmentc mandado pelo
De. embargador principal, a que o desembargo pertence, e do feito
conhece em falta e absencia do Scrivão, cujo for o dito feito;
per que de outra maneira não o deve mandar fazer, com tanto
que a absencia não passe de oito dias. E beU! aS5i, que a pes
soa, a que por o absente mandar screver, seja Scrivão dante o
mesmo Julgador, por que a outro Scrivão algum o não poderá
commetter. E quando se em outra maneira fizer, o Regedor, ou
Chanceller proveja nisso com justiça. E fazvndo algum Scrivão
o contrario do que dito é, pela primeira vez pague aquelle,
cujo officio usurpar, em dob.ro (k) tudo aqllillo, que assi houver,
e pela segunda em tresdobro, e pela terceira, além do tresdobro,
seja suspenso do officio per um anno.

ô. E os 8crivães dos Aggravos não screverão, nem porão
apresentação no~ instrumentos de aggravo, e Cartas testemunha
veis, antes de lhes serem distribuidos, sob pena de perdimento

(i) Já dissemos que Piedade, ou antes, Aj'ca ela Pieclacle era um
cofre em que se guardavam as multas impostas pelos Juizes, e se em
pregavam em obras pias.

(k) Doój'o e lr·/'8doóro. - Estas penas não se applicam mais, por
estarem fórll da letra do art. 310 elo Codigo Criminal, cabendo porém
as dos arts. 137 o 162 elo mesmo Codigo.



340 EMPREGOS E OFFIOIOS DE JUSTIÇA

Art. 240. O oflicial do Registro geral das hypo
thecas será substituido:

§ 1.' a côrte, por quem o Governo designar.
Decreto n. 817 de 30 de Ago..~to de 1851, art. 5.· (58)

§ 2.· Nas comarcas por um dos tabelliães de notas,
e na falta destes pelo tabellião do judicial, designado
pelo Juiz de Direito. (134)

§ 3.· Não podem ser designados os escl'lvães de
varas privativas.

dos otlicios. E tanto que forem distribuidos, lhes porão a apre
sentação, e os farão conclusos: dos quaes instl'l1mentos os dito
Scrivães não darão vista á parte, que os trouxer,. salvo se II

parte contraria daquelle, que aggravoll, for presente, e consentir,
que eHe e a outra parte hajam vista. Porém, se o aggravante
aj untar ao instrumento de aggravo, antes q ue o apresente, al
guma petição, per que declare s u aggravo, não lhe será tirada,
e per a tal petição assi j unta não será contada vista ao Scl'Ívão.
E vindo a óutra parte contraria do que aggravou, antes que o
instrLlmento seja finalmente despachado (l), e achand.o que o ag·

(l) A Ordenação liv. 3.· tits. 20 e 30, limita neste caso esfa Ordenação,
dispondo:

« Depois que o feito for finalme-nte concluso, não se abrirá a con
clusão, posto que a parte juro que houve razão de novo, e que não
pôde antes ser instruido de seu direito, salvo fle a tal l'RziVo houve
nascimento depois do feito ser concluso, porque então poderá vir com
ella, sendo j uridica, e de receber. E não lhe será assignado maior
termo, que até a primeira alldiencia. E não vindo com ella ao dito
termo, o Julgador julgue o foito, como lhe parecer. Porém, querendo
vir com exceição de nullidade, se guardará, o que direm03 no tit. 50:
Das exceições peJ"empto7"ias. )l

Vide Mello Freire, Instit. liv. 4.0 tit. 17 Si 9,0
Segundo a Ordenação do liv. 4. 0 tit. 10 Si 11 'in fine, o legatal'io

pode oppor-se em todo o tempo, e em qllaesquer termos do pleito, e
não correrá o feito a parte. O mesmo succede nas outras causas posses
sorias, como na Ordenação do liv. 4.0 tit. 54 Si 4.0
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Art. 241. Os escrivães privativos do juizo dos feitos
da. fazenda, serão" substituidos:

§1.0 Onde houver Relação, por um dos escrivães de
appellações, designado pelo Presidente do tribunal.

§ 2." Onde não houver Relação, por um dos es
crivães do judicial, desig'nado pelo Juiz dos feitos.
Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 6." (58)

I

gravante ajuntou a elle alguma petição, ser-lhe-ha dada vista
do instrumento, se a quizer, para responder á dita petição e
alltlgar ele seu direito; e neste caso contar-se-ha vista ao Scri
vão desta só parte, que a pedia. E se depois que o Julgador
vir o dito instrumento, mandar, que o aggravante, ou parte
contraria declare q ualq uer cousa, neste caso se contará tambem
ao Scrivão vista daquella parte, ou partes, que a houverem. E
será avisado o Scrivão elo instrumento, ou Carta testemunhavel,
que depois q ue for publicada, a não entregue mais á parte, e o
gu.arde, como é obrigado guardar todos os feitos; salvo se o
despacho for, que pertence a outros Juizes, porque então o dara
á parte, parn. o levar a quem pertencer.

7. E mandamos aos ditos Scrivães. que as Cartas, q ue os
Julgadores, cujo for odes mbargo, lhes mandarem fazer, as
façam logo em esse dia, ou até o outro de manhã. Porém se o
Julgador vir, que se não pode fazer no dito tempo, assine para
isso tempo conveniente.

8. Tambem, farão e tirarão as sentenças dos processos, na
forma (ra) que di,remos no terceiro li \Tro, tit. 66: ])as Se1ttenças
clef/initivas (§ 10).

9. E no continuar dos feitos e concertar as scripturas, terão

Pelo que respeita ás outras causas admitte-se a OppOSlçao nos pro.
prios autos, se ainda não estiver principiada a opposição.

Vide Silva Pereira, RepartoMo das Ordenações t.1 pago 2-33 neta (e).

(m) Hoje esta materia se acha regulada pelo Decreto n. 5737 de 2
de Setembro de 1874 arts. 153 fi 155, 161 e 162.



342 EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA

Art. 242·. A competencia do Presidente da Relação
a respeito da designação, indicada no artigo antecedente,
limita-se ao caso de impedimento temporario; no caso
de vaga por fallecimento, cabe ao Juiz dos feitos a
nomeação interina.

a maneira, que tem os Tabelliães do Jltdicial, como em seu ti
tulo (79) se dirá.

10. E farão concertar todos os autos, que derem em Carta
testemunhaveI. e as Cartas, que fizerem para se tirarem i!1quiri
ç5es per artigos; e não pondo o dito concerto, perderão os
officios, e pagarão ás partes toda a perda, damno e custas, que
por eBo receberem, ou se causarem (n). E os Julgadores não
assinem taes Cartas e autos sem o dito concerto, nem os Chan
cereis as passem pela Chancellaria. O que tudo haverá lugar em
os Scrivães dante os Corregedores das comarcas e Ouvidores, e
em todos os outros Scrivães de nossos Reinos.

11. E porque muitas vezes o Contador elas custas não pode
contar custas ao vencedor de sua pessoa, porque no processo não
são scriptos os dias. em que a parte appareceu: mandamos a
todos os Scrivães, que em os termos dos processos scravam us
dias, em que pessoalmente as partes em Juizo apparecerem sol
tas, ou presas, ou forem ver jurar tastemunhas,. posto que tenham
Procuradores. E se o assi não fizerem', paguem em dobro á parte
todo o damno e perda, que por isso receber.

12. E se alguma parte offerecer em Juizo alguma scriptura
em ajuda de seu feito, e depois de ser em poder do Scrivão, a
parte, que a deu, a tornar a pedir, não lh'a dará sem consenti
mento da outra parte, ou sem mandado do Juiz, o qual ouvirá
primeiro a parte, ou seu Procurador.

13, E defendemos aos Scrivães sob pena de perdimento dos

(n) Esta pena, imposta por facto puramente criminal, e todas as
que se acharem neste mesmo caso, parece estarem fora da letra do art.
310 do Codigo Criminal, cabendo nestes casos a applicação dfs penas
dos arts, 154 e 162 do mesmo Codigo, (Candido Mendes, Codigo Philip
pino nota a esta Ordenação),
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Al't. 243. Os escrivães da Provedoria de capellas e
residuos serão substituidos pelos escrivães do judicial
designados pelo Juiz proveclor.- Decreto n. 817 de 30 de
Agosto de 1851, art. 6.° § 1.0 (58)

Art. 244. Os escrivães ou tabelliães do judicial
serão substituidos uns pelos outros, designados pelo Juiz,
podendo a designação recahir no escrivão de orphãos.
De.::reto n. 817 de 3D de Agosto ele 1851, art. 6.°

§ 2°. (135)

officios, que não peçam ás partes papel, nem pergaminho, nem
lho façam pagar per nenhuma via, porque da ChancelIaria o hão
de haver para as Cartas, que per elIa passam. E quanto ao pa
pel para os processos, devem-no elIes de co mprar. e não as
partes. E fazendo o contra.rio, sejam suspensos dos officios per
um anno. E não farão Carta alguma sem mn.ndado daq uelle,
cujo for o desembargo.

14. E porão per Sllas mãos as pagas nas scripturas no modo
e SJb as penas, que o hão de fazer os Tabelli:íes das Notas, como
em seu titulo (SO, ~ 16) se dirá.

15. E tendo algumas pessoas que os ajuddm a screver, porão
os ditos ScrevenLs no fim das scripturas, que fizerem, o que
levam dellas, não sendo porém menos da quartfl. parte do que
se montar na scriptura. E os proprietarios, ao tempo que sobs
creverem, porão a paga das tres partes. O que se não entenderá
nas pessoas, que forem criados dos ditos Scrivães, a que elIes
dêm o neces ario. E fazendo o contrario, pela primeira vez tor
nem tudo o que levarem á parte, e paguem outro tanto para os
presos; E pela segunda hajam a mesma pena, e sejam suspensos
dos officios seis mezes: E pela terceira sejam privados dos offi
cios (11,).

16. E mandamos que os ditos Scrivães ponham em todas
as Cartas e sentenças e termo'>, que screverem, o dia, mez e
anno, em que fazem as ditas Cartas, sentenças, ou termos, c
assi o nome delIe Scrivão, sob pena de perdimento do officio,
não screvendo cada uma das ditas couzas; e mais pagará á
'parte, que por isso for danificada, todo interesle, perda e dano,
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Art. 245. Os escnvães de orphãos, onde houver
mais de um, se substituirão reciprocamente; estando
ambos impedidos, ou onde houver um só, pelo escrivão
do judicial que o Juiz de orphãos designar.

que por isso receber. E o dia, mez e anno porão juntamente, e
não separado, como até agora se fazia.

17. E darão despacho ás partes sam detença, não lhes dando
más respostas. E fazendo o contrario, e sendo provado per uma
testemunha somente (o), sem suspeita, sejam suspensos dos offi
cios per um mez, ou mais, segundo o excesso das palavras : e
seja logo feita a emenda sem outra figura de Juizo aquelles,
que assi injuriarem, ou derem mas respostas, em tresdobro do
que lhes seria julgado, se lh'o outra pessoa dissesse. E não que
rendo a parte a dita emenda, recadar-se-ha para a arca da pie
dade (j). E havendo bi accusador, haverá o terço, e a dita arca
as duas partes. O conhecimento du qual pertencerá ao Juiz do
feito, ou ao Corregedor do Crime, qual a parte injuriada mais
quizer.

18. Item os Scrivães das audiencias não advogarão, nelJl
procurarão em alguns feitos, nem poderãÇl substabelecer, posto
que procurações para isso tenham; salvo SI3 for per nosso man
dado, ou em seus feitos, ou daquelles, que viverem continuada
mente com elllls em suas casas, sob pena de perdimento dos
officios.

19. E os Scrivães serão avisados, que requeiram aos Juizes,
que assinem as sentenças deffinitivas e interlocutor ias, que per
elles verbalmente forem dadas nas audiencias. E não as assig
nando no dia, em que as derem, ou até o outro dia, pagarão
ás partes toda a perda, que' per não starem assinadas se lhes
causar. E assi façam assinar as partes as conflssõus (1)) e respostas,

(o) Esta jurisprudencia não se coaduna com a legislação moderna.

(P) Segundo Almeida e Souza, Segundas Lin. t. 3 pag.367 nota ao
Si 24, çlo espirita desta Ordenação e dos SiSl 20 e 21 infra, deduzia-se a
praxe de que qualquer litigante no progresso ela demanda pode deixar
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ArL 246. Os esc~'ivães privativos do JUIZO com
mercial se substituirão reciprocameute onde houver mais
de um; havendo um só, a substituiçãO se fará entre
os tabelliães de notas e escrivães do civel.. preferidos
os pnmell'os.

que derem· a algumas perguntas, que em Juizo lhes forem feitas
perante eltes Scrivães, ou fóra do Juiz') em algum auto, que
forem fazer per mandado do Julgador, em feitos, ou causas cri
mes, ou civeis, o que todo farão assinar nesse dia. E não o que
rendo as parbes assinar, notificarão ao Juiz do caso, como as
partes o não querem assinar, e as causas por que. O qual Juiz
perguntará duas ou tres testemunhas por os ditos termos, scrip
tos pelos Scrivães, que as partes não quizerem assinar. E dizendo
as testemunhas, que é verdade que as partes confessaram, ou
disseram o conteúdo nos dHos termos, será dado tanto credibo
aos ditos termos, como se fossem pelas partes assinados. E não
o dizendo assi as te::temunhas, aos taes termos se não dará fé
alguma.

20. E sendo a dita confissão, ou resposta feita em alguma
causa crime, mandamos ao Scrivão, que requeira a parte nesse
dia, que assine, e não querondo assinar, o diga ao Julgador; o
que todo assentará per termo, declarando a causa, por que a
parte a não quiz assinar, e o Julgador assinal'á o dito termo da
confissão ou resposta, e o mesmo Scrivão, que a screveu, e outro
Scrivão (q), que presente Rtiver ás ditas perguntas, ou confissão.
E não havendo ahi outro Scrivão, será assinado per duas teste
munhas, q ue pres~ntes starão \ ás perguntas e confis3ões. E feita
a dita diligencia, será dada tanta fé ao dito termo, como se
pela parte fosse assinado. E os termos das confissões, ou res-

g respectiva decisão ao juramento da parte adversa,' e devo assignar
por termo por ser prejudicial, intervindo tanrbem a mulher se se trata
de bens de raiz. (Ordenação do liv. 3.0 tit; 59 S) 5.0 ).

(q) Os Escrivães devem ser elo mesmo Juizo. (Vide a Ordenação do
liv. 3.0 tit. 32 S) 1.0).
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Art. 247. Os escrivães privativos do J ury e Gxe
cuções criminaes serão substituidos.

§ 1.0 Onde existirem dous um pelo outro.
§ 2.° Onde houver sámente um pelo tabellião ou escri

vão do judicial designado pelo Presidente do Jury. (136)

postas, assi em. causa civel, como crime, que na sobredita ma
neira não forem feitos, havemos por nenhuns, e de nenhum
effeito.

21. E quanto aos outros termos prejudiciaes, assi como re
nunciações, fianças, cauções, louvamentos, pactos, convenças, que
em Juizo se fizerem, procurações ap~td acta, o Scrivão requererá
as partes, que as· fizerem, dentro no mesmo dia, que as assinem
(1'). E não as querendo assinar, serão de nenhum e:lfeito, e o
Scrivão, que screver os ditos termos, e os não fizer assinar no
:Q1esmo dia, ou não declarar ao Julgador até o dia seguinte como
a parte não quiz, nem foi assinar, sendo-lhe per elle requerido,
e sendo· o feito civel, pagará á parte toda a perda e dano, que
por sua negligencia, ou culpa se causar. E S3 o feito for crime,
além da pena sobredita, será sllspenso do officio um anno. E a
todos os outros termos, que não forem dos sobreditos, havemos
por bem que lhes seja dada tanta fé, como se fossem assinados
per as partes, posto que per ellas assinados não sej am.

22. E porq,ue muitas vezes por negligencia dos Julgadores,
ou de seus Scrivães se perdem alguns feitos, de que se segue
muito dano ás partes, e perda de sua justiça; mandamos que o
Scri\'ãó, que tiver o feito, tanto que for concluao, o leve per si
ao Desembargador, a que primeiro for distribuido, e não lho
mande per moço, nem per outra pessoa alguma (s); e quando lho

(I') Vide Ordenação do liv. 4.° tit. 96 S; 18, tit. 102 S; 3.°, e liv.5."
tit. 25 S; 2.°, e Silva Pereira, Repel·tol·io das Ordenações, t. 4.0 pag.777
nota (b). Por accordão da Casa da Supplicação se julgou que os termos
assignados em presença do Juiz não dependem para sua validade de
testemunhas, e tem força de escriptura publica como os assignados em
autos.

(s) Não está em uso. O estylo é assignar o Juiz um recibo no pro-
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Art. 248. Os contadores, distribuidores e partidores
serão substituidos por quem o Juiz competente nomear.
Decreto n. 817 de 30 de Ag'osto de 1851, art. 8.° (58)

entregar, mostre-lhe o feito, se ha neHe algumfl. interlinha, bor
radura, ou outro vi:lio algum, e de tudo fará um termo no feito,
em que declare o lugar (t), mez e anno, em que lho entrega,
que será assinado pel~ di to Desembargador, sob pena de o Scrivão
ser suspenso per tempo de dous mezes, cada vez que o assi não
cumprir. E cada um dos Desembargadores, que dos ditos feitos
conhecer, quando vir que o Scrivão não cumpre o acima dito, o
poderà suspender pelo dito tempo, e o mesmo fará o ChanceHer
da Casa, quando vier á sua noticia, se já não stiver feito pelo
Desembargador; e não querendo o Desembargador assinar o feito,
não lho dê, e vá ao outro dia á Relação, aonde stiver o dito
Desembargador, e o diga ao Regedor, para o reprehender e lhe
fazer pagar as custas ás partes, as q uaes lhe logo serão pagas.

23. E depois que o feito for visto pelo primeiro Dasembar
gador, o entregará ao segundo, que assinará no dito feito, como
o recebeu, assi como fez o primeiro. E assi dahi em diante
todos os que o dito feito receberem.

24. E perdendo-se o feito (u) em poder de algum dos Desem
bargadores, tendo-o recebido, e assinado no feito, como dito é,
pagará á parte, ou partes as despezas, que no tal feito tinha
feitas de sua pessoa e pro cesso, e assi da dilação e perda de sua
justiça: e haverá m1.is qLlalquer outra pena crime, 011 no officio,
se parecer que pelo tal caso a merece j o que tudo determinará
o Regedor com alguns Desembargadores, que lhe bem merecer.

25. E o Scrivão, que o feito entregar sem o termo sobredito,

tocollo que com os autos lhe manda o Escrivão, recibo que depois se
inutiliza, devolvendo o Juiz os mesmos autos.

(t) Tambem não está em uso fazer-se a declaração do lugar.

(u) Vide Assentos de 22 de Maio de 1758, e art. 15 Si 8.° do Decreto
n. 143 de 15 de Março de 1812.
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Art. 249. Os curadores gel'aes dos orphãos serão
substituidos por advog'ados, ou pessoas idoneas, de:;;ignados
pelo Juiz de orphãos.- Decreto n. 817 de 30 de Ag'osto
de 1851, art. 4,° (58)

perdendo-se o feito, não lhe será recebida prova alguma a dizer
que o tem entregue, e haverá as penad, que acima estão ditas
no paragrapho (22): E pO?'qlUJ. E em nenhum caso lbe poderá
ser dada menos pena, que de suspensão do officio, até o feito,
ser reformado e achado, o que tudo determinará o Regedor com
os Desembargadores, que lhe bem parecer. E se o 8crivão per
qualquer outro modo perder o feito, e não der delle a conta,
q ue deve, além de pagar as perdas, danos e custas ás partes,
será privado, ou suspenso de seu officio de 8crivão pelos Juizes
do feito, segundo a qualidade do caso e culpa, que tiver ('lJ).

26. E se for clu vida en tl'e o 8cri vão e o Proc urador sobre o
perdimento do feito, não será crido o 8crivão: salvo se provar,
como lho entregou.

2'7. Outrosi mandamos a todos os 8crivães, que por nossa
parte, ou pelos Rendeiros e Feitor da Chancellaria forem reque
ridos, que dêm e mostrem per seus assinados a condenações das
sentenças, que elles as dêm logo, sob pena de privação de seus
officio'='.

28. E serão obrigados os 8crivães fazer as diligencias e ci
tações. que para nossos feitos forem necessarias fazer-se, e exe
cuções das Cartas e sentenças, que aos ditos feitos pertençam,
com diligencia: E sem por isso levarem cousa alguma, sendo-

(v) As penas deste crime estão decretadas no l1rt. 129 SI 8.° do Co
digo Criminal.

Vide Portaria de 26 de Abril de 1819, Regulamento de 11 de Outubro
de 1827, e Aviso n. 72 de 16 de Junho de 1838.

(x) Esta pena ou multa applicada aos captivos tinha por fim o
resgate dos Portuguezes apresados nos Eslados Musulmanos da Costa
do 1\IeJiterraneo, e de Marrocos. Tendo desapparecido os Corsarios Ar
gelinos e Tunesinos, cessou a pena de ter applicaçã~.
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Art. 250. Os Promotores e Solicitadores de capel
las e residuos, serão substituidos por quem o Juiz
Provedor nomear; sendo os primeiros escolhidos dentró
os advogados, preferidos os formados, e os segundos
dentre os procuradores do respectivo auditorio.-Decreto
D. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 7.° (58)

lhes mandado per qu~lquer Julgador, que do cada conheça, ou
requerido per algum dos Procuradores, ou Sollicitadores de nossa
Coroa, ou Fazenda. E não o fazendo assi, pala primeira V6z pa
garão dez cruzados para as despezas da Fazenda, ou Relação,
donde a Carta sair. E sendo de outros Julgadores, será a dita
pena para os Captivos (x). E por a segunda vez serão privados
dos afficios, e não os poderão mais haver sem nosso especial
mandado. E os CC'_Tegedores, Contadores e Juizes farão execu tal'
as ditas penas. E não as axecutando, serão executadas em cada
um dos ditos Julgadores.

29. E todos os Scrivães e Porteiros, a que o ollicitador dos
feitos de nossa Coroa, ou Fazenda requ'erer de nossa parte, que
vão chamar Fidalgos e passoas de outra qualquer qualidade, para
darem seus testemunhos nos feitos ele nossa Coroa, ou Fazenda,
o farão com muita brevidade e diligencia; e os requererão que
vão dar seus testemunhos á Fazenda, ou Relação, e delle darão
razão aos JUlgadores, qu os houverem de tirar, para procede
rem contra as pesiloas, que não forem testemunhar. E bem assi
citarão as partes, q ue lh~ for mandado, para ver jurar teste
munhas,. ou para fallar a algllm feito, sem .por isso levarem
dinheiro algum. E as carta, que houverem dei fazer, as farão
com brevidade, e feitas e assmadas pelos Juizes, as entregarão ao
Sollicitador, para as pass'l.r p la Chaucellar'ia, e a" dar aos nossos
Procuradores, para as mandarem.

30. E os Scrivães, a que forem pedidos per mandado de al
guns Desembargadores traslados de algumas s ntenças, contractos,
escriptllras, feitos e inquirições, que pertençam a feitos de nossa
Coroa, ou Fazencla, em que o no so -Procurador é parte, os dêm
fielmente concertados S3;0 tardança alguma, sem por isso pedirem
dinheiro algum. ·E o que assi o não cumprir, p&.gará por cada
vez vinte \lruzados para os Capti vos. E o q ue se contem neste
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que o Juiz de Paz desi
de urgencia e impedi

de Setembro 1874, art. 12

Art. 251.-0s escrivães dos Juizes de
substituidos :

1.o Pelos dos Subdelegados.
2. o Pelos dos Delegados.
3.0 Pelos dos districtos mais proxlmos.
4. o Pelos do juclicial.
5. 0 Por qualquer pessôa

gnar e juramentar no caso
menta. - Lei n. 2033 de 20

Paz serão

§ 2. 0 (137)

paragrapho, e nos dous proximos precedentes, se cumprirá, assi
na Corte, como em qualquer lugar de nossos Reinos e Senhorios,
onde se as taes diligencias houverem de fazer.

31. E assi darão Quaesquer feitos, que lhe forem pedidos pelo
nosso Procurador da Coroa, ou Fazenda, per seu assinado, assi os
findos, como os que o não forem ainda: e lhos levarão para oa
verem, e tomarem informação do que tiverem necessidade, ou os
entregarão ao Sollicüador, para que lhos leve, e cobrarão dos
ditos Procuradores conhecimento, per que se obriguem a lhos
tornar, como forem vistos. E isto cumprirão com toda diligencia,
em por isso levarem cousa alguma, sob pena de vinte cruzados,

ametade para os Captivos, e a outra para o accusador. Porem
os feitos, que os ditos Procuradores pedirem, que ainda penderem,
não poderão tel-os em suas casas mais que um dia. ('li)

32. Ou trosi todos 03 Scrivães dante os Corregedores e Ouvi
dores, ou q uaesquer outros Desembargadores, que screverem em
feitos crimes, S;:lrevam nelles com muita diligencia, e façam
logo todas as Cartas, que sairem para se fazerem diligencias, ou
execuções, e as dem a assinar aos Des<lmbargadores, per quem

(y) Infelizmente está em desuso esta ultima providencia, em pre
juizo das partes e da Justiça.

O Aviso n. 103 de 2 dp. Outubro de 1838, declarou que os Escrivães
não devem entregar autos aos que não forem Advogados ou Procura-
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Art. 252. Não é licito, porém, ao Juiz de
mear escrivão interino, quando para ° Juizo
não houver escrivão especial.

351

Paz no
de paz

houverem de ser assinadas. E tanto que ~ssinadas forem, as en
treguem ao Promotor da Justiça, para as logo fazer se11:<r, e enviar
pelos Caminheiro;; aos lugares, para onde vão dirigidas. O que
assi mandamos que se faça nos ditos feitos crimes, para mais bre
vemente serem desembargados, ora de11es na Corte haja p~rtes,

ou requE.rentes, ora não.
33. E aos Scrivãe'> dante os Corregedores do Crime da Corte

pertence serever as devassas sobre mortes e arrancamentos de
armas, ou ferimentos, que se na Corte fizerem. E dos casos, de
que devassa:em, poderão receber querelas com os ditos Correge
dores, e farão todos os livramentos, que se sobre as ditas devassas
deram, emquanto se per e11as não receber libell0. Porque como
o libello for recebido (ora ahi haja parte; ora se dê libell0 per
parte da Ju tiça) logo se deve distribuir entre e11es. E hão de
crever todas as penas das armas e de sangue, que na Corte se

tirarem, que por nossa parte, on de nosso Rendeiro forem de
mandadas; e tIrarão sobre ell0 as inquirições judiciaes, das quaes
não levarão dinhei~o, por bem do mantimento, que por isto hão.

34. E quando alguns presos forem remettidos ás Ordens (z) e
seus feitos se tratarem e começarem na Corte, ou o proprio ori
ginal vier a ella, assi como se faz onde stá a Casa da Supplicação'
ou a do Porto, ou per nosso special mandado o proprio feito foi
trazido á Corte, os ditos feitos se tra ladem, e os traslados con
certados com os proprios sejam enviados, cerrados e se11ados, aos

dores legalmente providos dos respectivos :lUditorios; salvo no caso
de os não ha,erem, e serem as entregas autorisadas por despachos dos
JLlizes, a pessons de probidade, domiciliadas nos lugares, qlle por termo
se sujeitem ás obrigações dos Advogados. e Procuradores o ás penas da
Lei.

(~) Refere-se ás Ordens Monasticas. (Ordenação do liv. 1.0 tit. SB
Si 5.°, Iiv. 5.° tit. 124 Si 13 e tit. 132 Si 2.0).
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Al't. 253. Os escrivães dos Delegados e dos Subde
leg'ados serão substituidos, successivamente entre si, pelos
escrivães de paz e pelos do judicial.-Regulamento n.
120 de 31 de Janeiro de 184.2, art. ri e Lei n. 2033
de 20 de Setembro de 1871, art. 12 § 2.° (67-b, 137)

Juizes Ecclesiasticos. E quando os feitos viereIll. á Côrte per appel
lação COIll. o traslado dos autos processados na terra, aproprio
traslado, que dil. terra vier, seja enviado aos Juizes Ecclesiasticos,
a que os presos forelll. reIll.ettidos, quer na mór alçada e causa
da appellação crescesseIll. novos autos, quer não. Porélll. ao jul
gador da mór alçada fique (se vil' que os novos autos,. que na
causa da appellaç~o cresceram, são necessarios po~ beIll. da Jus
tiça) os mandar trasladar priIll.eiro á custa da parte reIll.ettida,
para serem levados á terra, e juntos ao proprio original da appel
lação, e com elles e com o proprio original da terra ter aJustiça
secular o teor de todo, assi como vai nos autos.

35. E todas as inquirições devassas de Ill.ortes, que os Juizes
hão de mandar á Côrte. serão entregues ao Distribuidor, o qual
sem as abrir, as distribuirá a cada UIll. dos ditos Scrivães e lhas
entregará na audiencia, ou eIll. sua casa, ou lhas enviará pelo
mesIll.O Call1.inheiro, que as troux.er; e os conhecilll.antos. que se
derem aos que as ditas devassas entregareIll., serão feitos pelo dito
Scrivão, e. assinados per elle e pelo Distribuidor, do qual co
nheciIll.ento levarão sOIll.ente quatorze réis, cada UIll. delles sete
réis; os quaes quatorze réis recadará o Scrivão do que pri
meiro se vier livrar.. e dará a. metade ao Distribuidor. E do dia,
que o Scrivão qualquer inquirição devas"a houver, a oito dias,
será obrigado levaI-a per sua propria pessoa, e a não mandará
per moço, neIll. per outrem ao Promotor da Justiça, para della
tirar a rol todos os culpados, e requerer aos Corregedores, que
os mandem prender. E tudo isto cUIll.prirão sob pena de perdi
mento dos Officiaes. E per esta maneira as levarão ao Julgador,
quando a elle houverem 'de ir. E se as quizerem mandar pelo
Sollicitador da Justiça, o poderão fazer, o qual lhas levará logo,
e lembrará que as despache. Porélll. se as taes devassas vierem
á Côrte per Carta, para alguns homiziados haverem perdão, devem
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Art. 254. Nos casos de substituiçãO dos escrivães da.
delegacia, da subdelegacia e do juizo de paz, pelos
do judicial, deverá haver intelligencia prévia com os
.Juizes pel'ante' quem servirem estes escrivães.

vir aos Desembargadores do Paço, e os Scrivães dante eHes scra
vam os despachos, que nellas derem.

36. Item, cada um dos ditos Scrivães fará. um livro (aa),

em que screva as sentenças, que cacIa um dos ditos Correge
dores der, que sejam de quinhentos e quarenta réis para cima,
pondo o dia, 'mez e anno, e lugar em que é dada, e onde moram
as partes, e a causa, ou quantidade, que é julgada, fazendo tal
declaração dos nomes das partes, que em certo se possa saber
q~em são, e onde moram. O qual livro levarão em fim de cada
um mez á ChancelIaria, para per elIe e pelo Scrivão da Chan
cellaria se saber, se são tit'adas todas as ditas sentenças, e a di
.zima e a Chancellaria para nós recadadas. E as que não forem
tiradas, o Scrivão da Chancellaria faça assentar as verbas no livro,
e faça as Ca.rtas de execução, per que as dizimas das taes conde
nações se reca.dem.

37. Item, to as as inquiriçoes, capitulas e cousas de mal
feitorias de qualidade, que alguma parte possa prentender satis
fação, ou interesse ele alguma perda, ou dano (posto que a não
demande), que do reino vem á Côrte, ora venham per nosso man
dado, ora sem elle, hão de vir aos ditos Scrivães, e per elles se
di~tribuirão igualmente. E aq uelle, a que for distribuido, scre
verá nos livramentos, que os Corregedores da Corte, Otl outro
qualquer Julgador, a que o l ás commettermos, sobre ellea derem;
quer o d)to 1ivramento haja de correr com a justiça, quer com a
parte, ora o feito venha já procJssacto da terra, Oll por proeessar,
oa per nosso mandado, ou sem elle.

33. E ao Scriviia, que screver ante o Corregedor, que em no'sa
Côrte andar, pertence screver todas as malfei torias, q ue se flzereal,
.e damuificamento:5 e camas e casas de aposvntadoria. de nos..a

(aa) Está em deSlla) esLa prescripç:io. Es.istem outras providoeucias.
no sentido da b,a e effectiva. al'l'ecadação da Dizima.

OFF. DE JUST. 28
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Art. 255. Nos termos onde houver maIS de um
cartorio, quanto á substituiçãO, se observará sempre o
disposto no art. 6. 0 § 2. 0 do Decreto n. 817 de 30
de Ag'osto de 1851, e a regra do art. 1.0 do Decl'eto
n. 1294 de 16 de Dezembl'o de 1853, nas hypothese
ahi mencionadas, (58, 89)

Côrte, tirando aqueUa ronpa, que parecer que se gasta em seLl ser
viço. E o dito Corregedor ha de ordenar, que sejam pagas, segund
stá declarado em seu Regimento. E o dito Scrivão trará um livro
todos os Regatães e molheres solteiras, e aos Regatães ha de fazer
seL1S pl'ivilegios, como sempre se USOll.

39. E os Scrivães dftnte os Ouvidores da Casa da Sll'pplicação e
da do Porto cada mez lhe' darã'] conta se são feitas as diligencias,
que per bem de justiça são mandadas fazer, e a causa, porque se
não fizeram. E o que assim o não cumprir, encorrerá em pena de
susp nsão de seu Officio, na qual cada Um dos OLlvidores condenarà
o 'crivão dante alIe, sem appellação, nem aggravo, não passando
a tal suspensão de seis mezes.

4 . E para que se'não dê occasião aos Scrivães dante os OL1Vi
dores do crime de fazerem as partes tomar os Procnradores, que eUes
querem, e não os que 1uerem as mesmas partes, e de razoar os
feitos por causa das vistas, q ue pagam: mandamos que nenhum
Scrivão dante os Ouvidores tome procuração das partes em sua
causa, salvo em audiencia, nem da outra maneira dê vista para
razoai' os ditos feitos, nem obrigue as partes a tomar ProcLtra·
dores contra suas vontades.

41. E os Scl'Í"vães não deterão em maneira alguma os feitos,
por dizerem que as partes lhes não pagam, mas farão tudo o que
nelIes devem fazer (bb), e requererão aos Julgadores, que lhes

(00) O Aviso n. 95 de 15 de Fevereiro de 1837, declarou que os Es
crivães não podem reter os fe1&os, nem demorar a sua expedição, a
pretexto da falta de pagamento das custas do feito principal ou do
traslado; porque neste mesmo caso regula o disposto na Ordenação
liv. 1.0 tit, 24 §§ 41 e 42, e bem se deduz da literal intelligencia do
art. 49 do Regulamento de 3 de Janeiro de 1833.
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Art. 256. Os escrivães de paz não podem substi
tuir os tabelliães de nota~~.

façam pagar o que hão de haver das partes, e os Julgadores
lho mandem logo pagar (cc). E os que pagar não quizel'em. ~ejam
logo penhorados, Oll presos, se taes pessoas forem. que o devam
ser, e paguem da cadêa. (dd)

42. E pOI''lue ás vezes as partes se vão da Côrte. tanto que
seus feitos são findos, sem pagarem aos Scrivães, mandamos
que a parte vencedor, ora seja autor, ou réo, assi cm feito civel,
como crime, se tirar sentença, pague na Corte aos Scrivães
deIla todo o que no feito lhe for contado de sua scriptura,
assi da parte do vencedor, como do vencido; e por-se-ha na sen
tença uma clausula, que diga: E bem assi (a?'eis e:cecuçcí,o em tantos
bms do dito condenado. pe?' ql~e o dito vencedor llaJa mais tanto, que
paf1O/~ PO?' elle ao SCl'ivão deste (eito cm nossa Côí·te, qlM ao dito veíl
cido pe?'tencia pa(Ja1', e não pa(JO/t. E isto não haverá IU;lr, qU'l.udo
a sentença, for de absolvição. e sem custas, salvo se o vence
dor e o vencido forem morauores em um lugal'; porque se forem
moradores em differentes hlgares, não será o que houve a, sen
tença de absolvição, e sem custas, obrigado pagar ao Scrivão

Vide em contrario o Aviso 11. 76 de 11 de Feverciro de 1875, que
uão se harmonisa com o art. 199 elo Decreto n. 5737 ele 2 de Setembro
de 1874.

(cc) Esta disposição compreheude tambem Juizes e Advogados. Vide
Lei de 3 de Dezembro do 18U, art. 91, e Regulamen to de 15 de Março
do 18:12, ads. 37 e seglliutes.

(dd) A Lei de 20 de Junho de 1774, art. 19, abolio a prisão por
dividas, o que ainda veio confirmar o Ass. de 18 de Agosto do mesmo
anno.

Nesta parte, diz Candido Men es, nota a Ordenação supra, a pre
sente Ordenação e a do li v. 4.0 tits. 76 e 77 foram revogadas desde
aquella epocha; bem que na nossa Legislação exista ainda casos, com
pendiados por Almeida e Souza, no Processo Executivo, Si 8.°, em que
tal prisão ó autorisada.
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Al't. 257. O substituto, nomeado para servir no
impedimento do successor do serventual'io vitalício, está
igualmente sujeito á obrigação da terça parte do rendi
mento do oflicio durante a substituiçãO.

o que lhe a outra parte dever, que pois ello não hade fazer
execução pela sentença, para haver para si cousa alguma, não
deve ser constrangido a ir fóra de sua casa recadar o que ao
Scrivão é devido. Mas em tal caso o Scrivão mande fazer exe
cução nos bens daquelle, que lhe não pago u, como se faz pelas
dizimas das sentenças, que para Nós se recadam. ( ee)

43. E quanto ao pagamento dos feitos dos presos pobres,
que na ·Casa da Supplicação per nova aução S3 tratarem, ou
per appellação, ou aggravo a ella vierem, se depois de finalmente
serem desembargados, os ditos presos, ou outrem por elles não
tirarem suas sentenças até dous mezes, contados do dia da pu
blicação, por dizerem, que são tão pobres, que não tem per onde
pagar o salario aos Scrivães: mandamos ao Chanceller da Casa,
que fazendo elles certo de sua pobreza, mande contar os feitos;
e tudo o que se achar per conta, que os ditos presos devem aos
Scrjvães de seu salario, e ao Procurador dos pobres (se per elle
procurou) lhes mande pagar ametade de seus sllarios do di·
nheiro da Chancellaria da dita Casa (rr). E per s us manda
dos farà o Rec3bedor da Chancellaria os pagam:mtos perante o
Serivão della, para lhe serem levados em conta, e para a outra
ametad lhes ficará seu direito resguardado para a haverem dos
ditos pobres, depois que tiverem per onde pagar.

44. E to'io o que dito é acerca do pagamento dos feitos dos
presos pobres, não haverá lugar l10s presos, que forem remettidos

(ee) Pegas julga que ha antinomia entre esta Or.:lenação e as do
liv. 1.° tit. 14 Si 2.° e tit. 20 § 3.°, maxime com aquella, visto como,
havendo citação, preterida fica a via executiva na cobrança dos sala
das elos Escrivães.

(m Esta disposição se acha abrogada. Hoje as Municipalidades são
as que carregam com o OIlllS das custas elos presos pobres.



EMPREGOS E OFli'ICIOS DE JUSTIÇA. 357

Art. 258. As gratificações e emolumentos conce
didos a qualquer dos serventuarios ou empreg'ados acima
mencionados, serão percebidos, nas substituições, por
aquelles que exercerem os oflicios ou empregos.- De
creto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 9.0 (58)

ás Ordens, ou tornados :i immunidade da Igreja, ou a algum
Couto (gg) de nossos Reinos, aonde stavam acoutados.

45. E tanto que os feitos crimes dos presos forem finalmente
d.sembargadcs, os Scrivães os I varão no me5mo dia, que se pu
blicarem, aos Contadores; os quites os conbarão logo até per todo
dia seguinte, a mais tardar, e não os reberão mais em seu poder
por seu salario, nem do Scrivã~, nem Procurador; mas logo os
entregarão ao Corregedor elas folhas, que dissl) tinr cuida o, ou
ao Sollicibador da J usbiça, qual os primeiro pedir. E lio que
acharem que os bae- presos lhe devem de seus salarios, pod rão
haver Alvará de embargo dos Juizes dos dibos feitos, e não serão
soltos abé pagarem (kM. E tendo os taes presos alguma fazenda,
poderão os ditos Officiaes requerer per ella seus pagamenbo , que
lhes os clibos Juizes mandaram fazer, não sendo porem seus feibos
embargad"s, nem retardado-o E por cada vez que os Contadore-,
ou Scrivães o contrario fizerem, pagarão mil. ré:s para as des
pezas da Relação, e perderão o que dos taes feitos hou verem de
levar, ou tiverem levado.

46. E -erão avisados os S~rivãe-, que tanbo que o feito for
findo, denbro de um mez o mandem ao Contador das custas (ii),
para o contar, posbo que per nenhuma das partes lhe seja reque·

(gg) Couto, isto é, lugar defeso ele algum senhor, em cujas terras
não entravam as jllsti<:as elo Rey: era regido por Jllizes nomeados pelo
senhor, e gozava ele outros privilegio.

(hh) Depois da Lei ele 20 de Jllnho de 1774 e Assento de 18 de Agosto
do mesmo :lnno ces"ou de vigorar esta' disposição.

(ii) Esta Ordenação está em desuso. Confronte-se com as do liv. 1.0
tit. 79 S\§ 17 e 18 e tit. 83 § 30.
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CAPITULO II

DISPOSIÇÕES Cü:\Il\IUNS AOS EMPREGADOS E SERVENTUARIOS DE

JUSTIÇA DE l.4 INSTANCIA

Al't. 259. Em geral o serventuario ou empregado
de justiça pertence á jurisdicçãO do Juiz perante quem
servir. (138).

rido, em modo que se saiba se leval'am mais de alguma das partes,
do que 'par ])irei to lhes era devido, E não o mandando no dito
tempo, incorrerão em pena de perJimento dos Oflicio:o. O que ha
verá lll~ar nos Scrivães das audiencias, Ta'Jelliães, Scrivães dos
Conselhos, Scrivães de quaesqü.er nossos 8f1icio., de qualquer qua-
lidade q u ejam.

47. E nen Illlm dos ditos Scrivães leve mais das scripturas, do
que lhe t1iraitamente montar, e per nossas Orden'lções, lhe é ta
xado, nem d0s processos, que SCl'ever (jj). E fazend o contrario,
haverá as pcnas conteúdas no Livro quinto, Titulo '72: na pena,
'l1te llavcréio os O/ficiaes, 'l/te levam mais, etc. E bem assi, não tomem
pão. vinho, n~1ll outras cousas. d qualquer qualidade que sejaID,
de p ~soa alO'uma, sob pena de pardimento dos O.Ilcios, e de
haverem as mais punas declaradas no Livro quinto, no Titulo '11:
nos O(jiciacs del Rei, 'llte 1'ecebem se1'viços, ou peitas. E quando re
ceberem alóllm'\ cousa adiantado, antJS de lhes ser contado, das
partes, que perante elles feitos trouxerem, não se poderão escusar,
por dizel'em, que lho de contaram, ou descontarão de seu salario.
O que outrosi haverá lugar nos Tabelliães e Scrivães, de qualquer
qualidade que sejam.

48. E todo o que neste titulo é dito, cumprirão e guardarão
os Scrivães e Tabelliães dante qua squer oLltroa julgadores naquillo,
em que se a elles poder applicar.

(jj) A pena do delicto de que trata esta Ordenação se acha no art.
135 § 50 do Oodigo Criminal.
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Art. 260. Si exercer as respectivas funcções perante
dois ou mais Juizes, preferirá o mais graduado, e, em
identicas condições, o que tiver a prioridade na nu
meração ela vara.

Si os Juizes perante os quaes servir o empregado
ou serventuario forem da mesma categoria, mas de'
jurisdições differentes, e sem distincção de varas, pre
valecerá a prioridade da deliberação competente de
qualquer destes, quando o cumprimento dessa deli
beração e.xclúa absolutamente a olltra, por sua natureza,
ou cit'cumstancias de tempo e outras.

(106) ORDENAÇÃO LIV. 1.0 TIT. 91.

Q~le as G((iciaes si?"vam PC?' si seus af(icias.
Palas muitos iI\eon vellientes, que se seguem de os Offieiaes

não servirem seus offieios per si, e os arrendarem e servirem per
outrem, mandamos a todos os Omeiaes de no!'sos Reinos e Senho
rios, assi da Justiça, como da Fnenda, e Serivães de no 'a Ca
mera que sirvam per si seus offieios, e não ponham outras pessoas,
que por elles os sirvam. E qualquer Offieial, que poseI' outrem,
perca o officio, em que o assi po er, para o darmos a quem for
nossa mercê j e o que o servir, perca a valia delle, ametade para
quem o aeCllsar, e a outra para no 3a Camera. E se no dito offi
cio fizer algum erro, será castigado com 'odas as penas, que me
recera, se fora proprietario do dito olficio, em que commetter o
tal erro, ou erros.

1. E quando pqr justos respeitos fizermos' -mercê a algum
Official, que possa por outrem para servir em seu officio, o dito
Official porá em seu lugar tal pessoa, que possa e saiba bem servir.
E bem assi, quando ós dermos lugar a algum, que sirva por
algum Oilleial a seu requerimento, nomeando-nos elle a pessoa,
que haja de servir, devem os sllbrogados ser vistos e examina
dos pelos Julgadores, perante quem houverem de servir (aJ .. E

(a) Estes casos foram prevenidos na nova legislação, havendo justa
ansa. (Lei de 11 de Outubro de 1827, arts. 3.0, 7.° e 8.0).
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Art. 261. Só na falta ou impedimento dos Juizes
effectiyos, caberá a nomeação ou destituiçãO aos sub
stitutos que tiyerem a jurisdicÇãO plena, observando-se
neste caso a prioridade estalJelecida no arbgo ante
cedente.

sendo per elles npprGvados, poderão servir em lugar dos ditos
Officiaes o tempo, para que houverem a dita licenca, e de outra
maneira não. E quando estes Officiaes houverem d~ pOr às ditas
pessoas, parn. por elles servirem per nossa licença, ou as nomea..
rem, e Nós l!lo concedermos, os buscarão taes, q ue não hajam de
fazer erro nos ditos officias de qualidade, porque os mereçam per
uer; porque fazendo-o os ditos Officiaes perderão os officios, como
se per si fizessem cs taes erros, sem mais haverem outra pena.
E a pessoa, que o dito erro fizer, pagará. a estimação do omcio,
para quem Nós mandarmos. E mais haverá qualqucr outra pena,
q ue per direi to mereccr, segundo o erro for.

2. E quanjo alguma pessoa vier á Côrte pedir á Nós algum
ofTicio, ou serventia uelle, ou as Védores da nossa Fazenda, per.
tencendo-Ihes per seu Regimento, se os taes ofTicios forem da
administração da Justiça (b), tragam logo certidão do Corregedor,
posto per Nós na comarca, donde o ofTicio for, da qualidade do
officio, e se é vago, e por cujo fallecimento, e de que maneim
vagou: E sendo serventia, da razão, ou impedimento, qU3 tem o
proprietario delle, e da necessidade, que ha, de se servir: E bem
assi da qualidade, costumes e habilidade da pessoa; que a pede:
E sendo da Fazenda, trarà certidão do Contador da comarca. E
sem as uitns certidões não lhes sejam tomadas petições, perque
peçam o officio nem serventia, nem se lhes dê despacho. As quaes
informações os di tos Corregedores, e Contadores tomarão em se·
gredo, para que mais livremente digam a verdade, de pessoas
sem suspeita, qu tiverem mais razão de o saber, dando-lhes
juramento, e as enviarão per suas Cartas ccrradas e selladas,

(6) Estas providencias se acham em grande parte no Decreto n. 81~
de 30 de Agosto de 1851, que se "O na nota 58.
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Art. 262. Fóra dos casos expressamente exceptuados,
as nomeacões ou desio'nacões proíisorias para substi-• o •

tuições dos empregados ou serventual'ios de justiça,
por vaga ou impedimento, competem: (57, 58)

§ 1. o Nas comarcas especiaes aos Juizes de Direi to.
§ 2.0 {as varas privativas, tanto nas comarcas es

peciaes como nas gel'aes, aos Juizes respectivos.
§ 3.0 Ias comarcas geraes, aos Juizes de Direito,

nos termos em que estes residirem.
§ 4.0 Nos termos em que não residirem os Juizes

de Direito, caberá a nomeação ou designação aos Juizes
Municipaes,

com seu parecer. E sendo-lhes pedidas per mui~as pes-oas sobre
um mesmo oflicio, a todas a:; darão, para ~ós provermo!:! a quem
nos aprouver: E is~o, não havendo criados nossos, a que tenha
mos obrigação, flue os peçam; porque a elIes se darão, antes que
a outra pes oa:", sendo da nossa dada, ou não di pondo Nós per
outra maneira dos ditos officios.

3. E quando algum Scrivão da Camera, ou da Almotaceria,
ou Tabellião do publico, ou judicial, Enqueredor, Contador, Dis
tribuidor, for imp dido por absencin, doenças (e), suspensão, ou
homizlO, de maneira que não pos a, ou não deva servir, ou tiver
Provisão no SU, para per algum tempo não servir seu oflicio, os
Corregedores e Ouvidores dos Mestrados, cada um em sua co
marca, encarregarão as serventias a ou~ro Olficial de semelhante
olficio, se no tal lugar o houver, que mais apto for, e que com
menos prejuizo das partes o possa servir. E não havendo no tal
lugar mais Olficirles, que o impedido, encarregarão a tal serventia
a um criado nosso, que para isso for sulficien~e. E não o ha
vendo, encarregaI-a-hão a uma pessoa do mesmo lugar de boa
consciencia, e apto para o dito oflicio. E quando o Oflicial for

(c) Vide Lei de 11 de Outubro de 1827 art. 3.0 , e Decreto n. 12!14.
de 16 de Dezembro de 1853.
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CAPITULO III

DA. COMPETENCIA. DO GOVERKO PÁRA. ÁS NOMEA.ÇÕES, DE~US

SÕES E SUBSTITUIÇÕES

Art. 263. Além dos provimentos definitivos, com
pete ao Governo na côrte e aos Presidentes nas pro
vincias a nomeação interina para qualquer empreg'o ou
officio de justiça nos seg'uintes casos:

§ 1.0 Quando ao serventuario se conceder licença
por mais de seis mezes, - Decreto n. 1294 de 16 de
Dezembro de 1853, art. lO, (89)

§ 2.° No caso de sentença con'demnatoria á prisão
por mais de seis mezes, imposta ao serventuario.

§ 3.° Quando o serventuario tiver abandonado o of
licio. -Decl'eto n. 3197 de 9 de Fevereiro de 1867. (' 39)

§ 4.° Quando o serventuario aceitar o lugar de De
putaro á Assem1)léa geral ou de membro da Assembléa
legislativa provincial.-Lei n. 3029 de 9 de Janeiro de
1881, art. 12. (140)

§ 5.° Quando, em razão de avultado expediénte de
dous ou mais cargos reunidos, não possam os substi
tutos legitimas accumulal-os sem desvantagem do ser
viço. -Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853,
art. Lo (89)

suspenso, por erros, não encarregarão a serventia a parente do
tal Olficial suspenso, nem de sua mulher, dentro no segundo
gráo.

4. E as sobreditas commissões farão per tempo de um anno,
e tanto durar o impedimento (d). E durando mais do dito anno,

(d) Esta disposição não vigora hoje.
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Art. 264. Os casos de que trata o artigo antece
dente serão verificados por meio de representação ou
informação do Juiz, perante qnem tivere.m. de servil' os
snbstituidos.-Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de
1853. (89)

e constando-lhes que serviram bem, lhes encarregarão as serven
tias per mais outro anno, se tanto houver de durar o impedi
mento. E os Provedores e Contadores, quando os Scrivães dos
Orfãos, Hospitaes, Capellas ou Residuos pela sobredita maneil'a
forem impedidos, encarregarão a sei'ventia a um Scrivão, ou Ta
bellião, que no dlto lugar houver.

5. E os ditos Corregedores, ou Provedores, farao dar j ura
menta dos Sanctos Evangelhos, ás pessoas, que assi encarregarem,
que bem e verdadeiramente sirvam; de que se fará assento pelos
Corregedores no livros das Cbancellarias das comarcas, e pelos
Provedore nos livros das Provedorias, e serão assinados por elies,
e pelas pessoas, a que assi encarregarem. E sendo officio de
Tabellião, cm que se haja de fazer sinal publico, o fará no dito
assento. E Lerá livro de notas e livro de quel'elias. assinado pelo
Juiz do lugar, como é obrigado ter o proprietario. E nos sobre
ditos casos, em que os Cor reg dores e Provedores fizel'em as taes
commissões, lhes pas arão mandados, para os Juizes e Justiças os
deixarem servir o dito tempo.

6. E sendo ca'o que os imp dimentos hajam de durar m!\is
que dous annos, os Corregp,dores, Provedores e Contadores nol-o
farão a saber, screvendo-nos tleclaradamente, que Official é, e a
razão e tempo do impedimento, e que pessoas ha no tal lugar,
aptas para as ditas serventias, e cujos criados são, e que qua
lidades tem, e se as pessoas, que serviram o dito tempo, o fize
ram como deviam, para Nós provermos, COlúO houvermos por
no sso ser viço.

7. E as serventias dos Officios das Cidades de Lisboa, Evora,
Coimbra, Porto, e da Villa de Santarem, e dos Officiaes das Cor
reições, Provedorias e Contadorias das Comarcas, proverão os ditos
Corregedores, Proved9res e Contadores per tempo de tres mezes.
E nol-o farão saber na maneira acima dita, para provermos como
for nosso serviço. E sendo terras de Senhores, onde Corregedores

, '
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Art. 265. São de livre nomeação e demissão os
empregados de justiça que não tiverem titulo vitalicio,

não entram per via de correição, os Provedores das Comarcas, que
entram nos taes lugares, proverão per tempo de seis m<Jzes so
mente, e no screverão pela maneira suprarlita. E os Senhores

. de terras (posto que a elles pertença per bem de suas doações
a dada dos officios), nem seus Ouvidores (e), não se entremetterão
no provimento das ditas serventias: porquanto conforme a nossas
Ordenaqões e a direito, a Nós somente pertence prover nell,ts.
TI nas erventias dos officios das Casas da Supplicação, e do Porto,
guardar:-se-ha o que temos dito no Titulo l.0 no Re(JedO?'.

8. TI sendo impedido, ou suspenso o Juiz dos Orphãos de
qualquer lugar, servirão os. Juizes ordinarios, ou o Juiz de Fóra,
,i o hi houver, emquanto Nós não mandarmos o contrario ((J.
E sendo sus1?ensos, ou impedidos os Scrivães dos Orphãos dos
lugares, em que per Nós são postos Juizes de Fóra, elles proverão
a serventias per tempo de tres mezes só mente, nos quaes nol-o
farão saber pelo modo acima dito.

9. E todas as pessoa!", a que forem encanega las as serven
tias, terão em boa guarda todos os livros e papeis, que lhes
forem entregLles, e os que lhes escreverem no tempo, que assi
ervirem : os qLlaes entregarão per inventario ao proprietario do

Off:icio, ou ao que dellc novamente for provido ao tempo, que
houver o tal Off:icio , e cobrarão delle conhecimento para sua
guarda. E não o faz3ndo as i, incorrerão nas penas, em que

(e) Pelas Pro,i ões de 1.0 ele Fe,ereiro ele 1816, 12 ele i.\faio de 1817
e ele 26 ele Janeiro de 1818 os Ouvidores podiam somente por tres mezes
prover estes oflicios, tiranelo depois os providos os seus titulos pelo
Desembargo do Paço.

Mas o' mesmos Ouvidores, pela Provisão, acima cik'1.da, de 12 de
Maio de 1 17, não podiam dar faculdade para que os Escrivães tives
sem Escreventes juramentados.

(f) Tnnto os Juizes de Direito como os Muuicipaes e de Orphãos.
tôm substitntos legae .
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TITULO V

SECÇÃO I

Do juramenío, posse e exercww (141)

365

Art. 266. Os nomeados para qualquer oflicio de
justiça deverão :

§ 1.° Se estivel'em exercendo cargos geraes ou pro
vinciaes, deixar as respectivas fllncções.

§ 2.° Declarar, por escripto, ao Director geral da
Secretaria de Estado dos Negocios da Jllstiça, na côr
te, e aos Presidentes, nas provincias, se aceitam o pro
vimento.-Decreto n. 7989 ele 5 de Fevereiro de 1881,
al't. 1.0 §§ 1. ° c 2." (142)

incorrem os Officiaes, que não dão conta dos papeis, que. [são
obrigados.

la. E o Scrivão, que houver Provisão nossa, para ter
pessoa, que o ajude a serever, terá uma pessoa somente, ql.te
screva em todas aS cousas, sobscrevendo-as e11e. Porém não
sereverá os termos das audiencias, inquirições, querelas, e as
outras cousas, que forem de segredo de justiça, porque esta
taes tomará e screverá o crivão per si (g). E o dito Scre-

(g) A Lei de 7 de JUllllO de 1608 (Regimento ela Casa da SUPl' icação)
Si 6.°, assim dispõe:

« .... e que nenhum Escri,ão do Crime possa trasladar as devas
sas senão por sua propria mão, sem embargo de qualquer uso, e cos
tum}, ou sen ienças, que houver em contrurio, por que tudo hei por
derogado ; e que os que assim o não cumprirem, sejam suspensos ue
seus oillcios até minha mercê. .

« Porém porque poderá acontecer haver algumas, que por ser"m
muito grandes, as não pos3am os Escl'ivães trasladar por sua propria
mlO, ou de tão pouca substancia, que importa pouco deix~r'3m de
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Art. 267. 'ó por motivos ponderosod de interesse
publico, que sel'ão communicados immediatamente ao
Governo, para ultel'ior appl'OvaçãO, poderão os Presi
dentes permittir que os nomeados continuem no exer
cicio do outra cargo antel'Íor, mas ish pelo tempo
strictamente indispensavel, que em todo o caso não
excederá o prazo estabeleci.do para posse do oflicio.
Decreto n, 7989 de 5 de Fevel'eil'o de 1881, ad. 4." (142)

vente será maior ue quatorze annos, e examinado pelo Juiz, a
que pertencer. E sendo sufficLnte, lhe será d'ldo jUI'fl.mento, de
que se fará assento nas costas da Provisão (!t). E fall cend.o o
dito Screvente, ou tendo outro i npedimento, o Scrivão poderá
nomear outro, que lhe será recebido na sobredita maneirfl.. E os
ditos Scr ventes não irão ás audiencias tomar por os Scrivães

fazer; nestes casos, 11ei por bem que etles peçam licença aos Juizes
das taes d vassas, para as podel'em fazcr tmsladar por seus Escreventes,
e que olles (so assi 1110 pareccr) lu'a possam dar em escripto, a qual
se porá no princif ia do traslado do cacla uma, para que consta, que se
fez com sua alttuori ade; e que os Corregedores, e Juizes do Crime da
cidade, que desp:lcharem as taes devassas, não sendo tra ladadas por
mão dos proprios E~crivãe , ou ele SCllS Escroventes na forma, que fica
dito, 11ajam por isso as penas quo bem parecer ao RegcL1or; e os Cor
regedores ela Côrte, que o assi o não cumprirem sejam por elle seve
ramente repro11enelidos. »

Esta disposição tambem se applica no Civel, quando os autos e
peças li trasladar são extensos ou ele fraca importancia.

(h) Pelo Decreto de 16 de Janeiro de 1819 e Provisão ele 10 de Fe
vereiro de 1820 foi revalidada esta Orclenação, quanto ás funcções e
titulas dos Ajllelantes ou Escreventes juramentados de Cartarios.

A nomeação de um Escrevente para servir na ausencia do Escrivão
rIa Ouvidoria e Auseutes é incompativel com as disposições da Orde
nação liv. 1.0 tU. 21 § 3.0 e tit. 91 § 10, por isso que o Escrevente
não pode conhecer do que ó de segredo. (Resolução de 18 de Novembro
de 1826).
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Art. 268. Si os nomeados estiverem na côrte ou
nas capitaes das provincias, farão as declarações no
prazo de 15 dias, contados da publicação no Dicwio Of
ficial; si no interior das provincias, no prazo que os
Pres.identes deverão marcal', segundo as distancias, con
tadas na razão de 10 legnas por dia, e commnnicar
aos nomeados logo que constar a nomeação.-Decreto
n. 7989 de 5 de Fevereiro de 1881, art. 2. 0 (142)

os termos, ainda qlle enes lho >nandem, nem os julgadores lho
consentirão. (i)

(101) LEI DE 6 DE DEZEMBRO DE 1612.
Era q1te se declaj'a a obsej'vancia qzte deve ltavej' sob?'e as Ca?'tas

de Segu?'o, e sobre O1~tms mate?'l'as importantes, pelo que se cltama:
Lei da ?'e(m'mação da J1~stiça.

~ 22. Não poderá nenhum Escrivão ter mais de dous Escre
ventes; e estes terão Carta de Escrevent s, passada pela Chan
cellaria; e se devassará dell s co mo dos mais Officiaes de Justiça;
e serão castigados pelos erros que fizerem, como os proprios Es
crivães; e viverão no Baino dos Escrivães, a que escreverem;
os q tlaes os não poderão despedir sem expressa licença do Re
gedor ou do Chancell r; nem dar-lhes menos da quarta parte
elo que escreverem. (a)

(108). LEI DE 22 DE SETEMBRO DE 1828.
Art. 2. 0 Os negocias que el'am da competencia dos Tribunaes

(i) O Aviso de 23 ue Outubro ele 1850 (no additamento), declarou
que o Escrevente juramentauo não é propriamente Escrivão; só serve
para escrever certos e determinados termos dos processos, e para coad
juvar o mesmo Escrivão, a quem por causas r.1zoaveis se concede este
favor; e portanto, na falta ele Escrivão, o mais regular é nomear-se
um interino do que reCOITer-se ao Escrevente.

(a) O mesmo determina !lo Lei de 19 de Janeiro de 1776 ~ G.o
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e da Consciencia e Ordens
serão ex.pedidos pelas auto-

Art. 269. As declarações serão logo participadas,
nas provlllclas, pelos Presidentes ao Ministro da Jus
tiça.

das Mesas do Desembargo do Paço
extinctas, e que ficam subsistindo,
ridades e maneira seguintes:

Si 1.0 Aos J UiZBS de primeira instancül" precedendo as neces
sarias informações, audiencia dos intere. ,;adas, havendo-os, e con
forme o disposto no regimento dos D~sembargadores do Paço, e
mais leis existentes com recurso para a Relação do Di tricto,
compete:

Conceder faculdade aos Escrivães e Tabelliães para poder ter
cada um seu· Escrevente ajuramentado, que escreva nos casos
em que as leis o permittem. (o)

(b) PAnECEn D.~ SECÇ:i.O DE JUSTIÇA. DO CO:\SELHO DE ESTADO

:Mandou Vossa ~Iagestade Imperial que a Secção de Justiça do C.:m
selho de Estado consulte com seu parecer sobre o incluso requerimento,
em que os Tabelliães de notas da Côrte, julgando contrarias á Lei de
20 de Setell1bro de 1871 as disposições dos arts. 78 e 79 do respecti ,o
Regltlamento, pedem a revogacão dos mesmos em parte.

A Secretaria informa a este respeito o seguinte:
« Diz o ll.rt. 29 desta Lei:
(C OS Tabelliães de notas (Si 8. 0 ) poderão fazer lavrar as escripturas

por Escreventes juramentado, subscrevendo-as elles e carregando com
a inteira respon"abilidade ; e ser-lhes-ha permittido ter mais de um livro
delltl,s como for marcado em Regulamento.»

« Destas palavras se -:'!eduz que todas as escripturas podem ser la
vradas por Escreventes juramentados.

cc Teve a Lei em vista conciliar o estudo com o grande numero de
contractos que se exigem escriptllra publica, porquanto é impossivel a
~llll só homem vencer trabalhos de estLtdo de complicados negocios e
da legislação, e a mesmo tempo formular contractos e act s que au
thentiquem esses negocios, fazendo transcripoões de documentos stereo
typados. Assim, em virtude do citado Regulamento, os Tabelliães são
quasi copistas ao passo que na França são cO:lsideralos rnagistraclos

~la alta jurisdicçâo voltmtaria.
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Art. 270. A falta de declaração do nomeado, de
aceitar o provimento, induz á perda da serventia ou
empl'ego de justiça; e quando os Presidentes commu
nicarem aquella falta, devolverão ao mesmo tempo o
titulo para ser cassado.-Decl'eto n. 7989 de 5 de Fe-

I

vereiro de 1881, art. 1.0 § 2.· e 3.· (142)

« Quanto aos livros de cada Tabellião, o art. 79 do Regulamento
alterou a disposição essencial do § S.o do art. 29 da Lei, que deixou
ao prudente arbitrio do Governo marCiU' o numero deHes.

« Na fixação deste numero, portan to, os Tabelliães, segundo a Lei
não são dependentes da intervenção de qualquer autoridade, além da
do Governo.

«( Mas o art. 79 do Regulamento apenas lhes concede dous livros
se o Presidente da Relação o permittrr; sendo aliás de tocla a conve
niencia, o que por certo foi o fim da Lei, haver livros especiaes para
certas categorias de contractos.

« E' necessario haver 3 livros de uotas; um para contractos de
venda de bens do raiz e de qualquer outra natureza; outro para hypo
thecas, fianças e quitações; e outro para pactos antenupciaes, testa
mentos e actos similhantes.

« A disposição do § 2.° do art. 79 do Regulamento, que obriga o
Tabellião de notas a fazer por extracto no livro principal de notas a
declaração da escriptura lavrada pelo Escrevente juramentado no livro
Appeuso, é além de contraria ao § S." do art. 29 da Lei, prejudicial
ás partes e muitas vezes, se não sempre, inexequivel pela impossibi
lidade de serem rotidas ao Cartorio por muito tempo as mesmas partes
e testemunhas.

«( E' assim que, quando estiver lavrando uma escriptura de sua
exclusiva competencia o Tabellião, seus Escreventes poderão ter termi
nado ou uma ou mais de uma das de suas attribuições, e as teste
munhas e partes interessadas nestas ultimas escripturas deverão esperar
a conclusão daquella para assignarem o competente extracto. Essa
conclusão podo alongar-se por muitas horas por causa das constantes
interrupções de pequenos actos urgentes, cbmo procurações, reconhe
cimentos de firmas, etc.

«( O art. 7S do Regulamento, determinando que certas escripturas
sejam lavradas pelos .proprios Tabelliães, tambem se oppõo á disposição
do art. 29 § S.o da Lei, clara, positiva, expressa e não exceptuando
escri pturas.

OFF. DE JUS'l'. 24
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Art. 271. O prazo para o serventuario tirar seu
titulo, e entrar em exercicio, regula-se pelo Decreto
n. 4302 de 23 de Dezembro de 1868, e é contado da
publicação do Decreto que confirma a nomeação. (143)

« Do exposto vê-se que os Supplicantes pedem, em primeiro lugar,
:t revogação da 2.' parte do Regulamento, no art. 78; para o fim de
poderem os Escreventes juramentados lavrar todas a escripturas.

cc Pedem, em segundo lugar, serem isentos da permissão qne, elrrVi

do art. 79 do Regulamento, são obrigados a solicitar para ter mais de
um livro de notas; o que não parece razoavel por isso que as autori
dades e Tribunaes, competentes para outorgarem taes permissões, estão
mais no caso de conhecer da afiluencia do trabalho elo que o Go
verno.

u Em terceiro lugar solicitam a faculdade, ou mesmo a obrigação
de terem tres livros.

c( Keste ponto os Supplicantes, Tabelliães de uma cidade populosa,
onde avultam os trabalhos forenses, não deixam de ter alguma razão.
Em taes condições, a concessão de mais um livro de notas facilita a
xpedição dos actos de sua competencia dos traslado, e a busca cfc.

qualquer escriptura depois de lavrada.
(C Em qnarto lugar, pedem a revogação do § 2.° do :nt. 7a do Re

gulamento.
" c o Goyerno attender ao primeiro ponto deste requerimento,

perde toda a importancia este peclido; ficando implicitamente revogado
o paragraFho do art. 79.

cc Em 11 de Janeiro de 1873. - O Director interino. L. F. ela F.
Lima. »

cc Não encon tro inconvenien te em attender-se 6,. represen tação dos
Tabelliães de notas da Córte, derogando-se para isso o Decreto n. 4824
de 1871. A generalidade da Lei o permitte.

cc Parece, porém, que S"O devem conservar as excepções estabelecidas
11 art. 7 do sobredito Decreto. .

« As e criptul'l1s que contiverem disposições testamentarias. as qU1l
forem de doação call'a mOI·tis, e em geral as que houverem de ser
lavradas fóra do Cartorio devem, por sua importancia, ser lavradas do
lll'oprio punho do Tabellião.

cc Uma vez que este subscreva e respondil pelas outl'D.S, parece
dispensayel o extracto, de que trata o. Regulamento.

c( 'uppõe-se que todas são lavrada. sob sua inspiração.
u Directoria Geral, 18 de Janeiro de 1873.- A. l"le!wy. »
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Art. 272. O sen-entual'io que não tiral' o titulo
l'espectiyo dentro do prazo fixado no citado Decreto
n. 4302 de 23 de Dezembro ele 1868, perderá o direito
á nomeação.-Decreto n. 4302 de 23 de Dezembro de
1868, al't. 1G, (143)

A Lei n, 20:33 de 20 de 'etembro do 1871 no § ,.', prescr"veudo que
os Tabelliães de notas possam lavrar a cscriptums por Escreven tes
juramentados, subscrevendo-as elles e carregando com a inteira respon
sabilidade e permittindo por i so ter. mais um livro dellas, como fOl'
marcado em Regulamento, texe em vista facilitar a expedição dos tra
balhos a cargo de taes funccional'ios, sem prejuizo da boa ordem e
regularidade do sen-iço; e, pois, o Regulamento respectil'o fazenuo a
excep~ão constante do art, 7 , e estabelecendo as providen,;ias expressas
no art. 70, em nada contrariou o fim da .Lei,

Se, porém, outros meios e outras providencias, que não aquellas,
são mais aproprÍf\das para se conseguir o fim da Lei, é outra a questã
â que o Governo pode attender, consultando a experiencia, e em vista
della recollsiderando a materia.

As 'im, a exi tencia de trcs livros, de que fallam os Tabelliães da
Côrte, no reiJuerimento junto, não só satisfaz o fim que a Lei especial
mente teve em ,ista, como facilita a busca das cscripturas de que e
precise certlLlão, e portanto pode ser admittido na- cidades populosas,
onde os tres linos nãq ejam demais, a Juizo do's Presidentes Ja
Relações e dos Juizes de Direito, como está determinado no Regula
mento. E, neste caso, desapparecendo a distinc\ão de li,ro principal e
livro appenso, t rua-se escusado o extracto exigido no Regulamento
cm vigor,

Não ha, pOréll1. razão ponderosa para abolir-se a excep ão feita a
respeito de certas escriptul'::ls que de\'em ser laHadas pelos proprios
T.lbelliães: os Escreventes são meros auxiliares, e nã() podia estar na
mente da Lei escus~l' os Tabelliiies de t.odo o sel'l'i\o tornando-os sim
ples ubscripLores dQS actos ue Escre,entes, em quem não se presumem
toda' as habilita\ões requeridas naquelles.

E pois, a 'ec\ão ele Justiça do Oonselho de Estado acha razoa.el
:lo opinião do Conselheiro Director Geral da Secretaria, e com ella 3e
conforma, com as limitações que ficam expostas,

Yossa Mage:::t:J.de Imperial porém mandar:i.' o qne for melhor,
S la das conferencias da ecção de Justiç:l do Conselllo de Estauu,

,UI CD de Junho de 187-1. - r-;scond de Jagu(T,l'!I.-José TlIoma -; Nabuc&
elc Al'al'jo,
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Art. 273, \. disposiçãO elo al'tigo antecedente não
se entende com os titul03 qne re tificam os decretos do

provimento de sel'ventias, os quaes devem ser entregues
ás partes para os devidos effeitos,

(109) LE[ DE 19 DE JANEIRO DE 1716
Extz1t(J~~e o G((icio de Contado?' da Fazenda da Cidade de Lis

boa, e une a Cltancella?'ia dos Contos da Cidade á da' CO?'ÜJ,
Art, 6.° Item: Mando, que de uma. e outra Cbancellaria se

façll.m as audiencias nos mesmos dias de Segundas, Quartas, e
Sext}'ls feira., não sendo algum delIes dia Santo de gllardll.; e o
Revedor que é de CIln.nc Ilari:l da Corte, e Casa da Supplicação,
reverá tanto em uma como em outra ChanceIlal'ill. as Cartas, e
Sen tenças, sem qele por isso leve mais ordenado, que o que tem
pago pelo rendimento da CllanceIlaria da Casa da Sllpplicação;
e só pou era levar os emolumentos de trin ta e seis reis por cadfl
uma das ditas Cartfls, e sentenças que revir, E Mflndo otltro
sim, que Llfl data desta Lei em diante se não admittam, nem
passem pelll.s referidas ChanceIlal'ias Cartas ou Sentençll.s que
não sejll.m formalisflLlas, e escriptll.s em boa letra, e bem in
telligi vel; reprovando nellas, c em todo o Processo, e El cI'iptura
toda a letl'll. de caracteres encadeados, como até agora se tem
praticado e que fazem imperceptivel a leitura dll.s mesmas Carta
e Sentenças, E pll.ra que os Escreventes possam na sobredita ma
neira faz r as Cll.rtas, e Sentenças, os Escrivães lhes não poderão
'dar menos de quarta parte, que montar a Esc)'iptura, como é

di posto na Le! do Reino, sob pena de incorrerem nas penas, que
vão impostas ao Ofliciaes, que levam mais do conteudo em seu.
Regimentos,

(110) DECRETO DE 16 DE JA.'Emo DE 1819
Revalida as esc?'iptm'as lavradas PM' Esc?'iví'ics Ajudantes ?IO

Reino do B?'IlZil, e p?'ovidencia pa?'a o fl~t~wO,

Tendo-Me representado o Conde de Palma, Governador e Ca
pitão General da Capitania da Bania, a grande impressão, que
tem feito nos habitll.nte daquella Cidade a Sentença dada pelo
Ouvidor Geral do Civel da R~lação della, que julgou nullo o
testamento disputado entre partes, Malaquias dos Santos e Sllll.
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Art 274. Pelos titulas de que trata o artig'o an
tecedente pagarão as partes direitos, si com a juncção
dos ramos que passarem a fazer parte da serventia,
houver accrescimo de lotacão; sendo, neste caso, inti
mado o serventuario pela estação fiscal.

mulher, e Bento Antonio Rodrigue. e sua mulhe", com o fun
damento de ter sido approvado por um Ajudante de Tabellião;
e a conformidade desta decisão com a que ao mesmo tempo
appareceu na mesma Cidade, proferida sobre especie identica Da
Casa da Supplicação do Brazil, e com os Accordãos da Relação,
que se seguIram, e declararam Dullas certas quereUas e promm
cias, por serem escriptos os autos e os summarios por Escrivães
Ajudantes; pl'oduzindo estes julgados um bem fundado receio
de que com estes Arestos so:!freriam grande transtorno o socego
e a fortuna de muitos, pertendenào- e, como já principiava a
realisar-se, ann'lllar em Juizo as sentenças. as di posições de
ultima vontade, as compras, as composições amigaveis, e outros
quaesq uer titulos, porque se acham possuindo, por terem es
cripto nos processos os E:3crivães Ajudantes, e por elles, ou por
Tabtllliães Ajudantes serem tambem lavradas as escripturas de
semilhanteE actos, contractos, ou transacções, não obstante tel'-
e assim praticado de tempo immemorial, e ser grande parte

das Provisões de Escrivães e Tabelliães Ajudante, passadas pelos
Governadores, com faculdade de servirem no impedimento dos
seus respectivos Ajudados, sem oJferecer-se auvida de alO'um Mi
nistro, perante quem serviam, no cumprimento e execução deUas,
nem constar de alguma decisão em Juizo, anterior á indicadas,
que reprovasse esta pratica; antes ocorrendo disputa em caso
identico, tratada na mesma Ouvidoria, e na Relação em gráo
de Aggravo ordinario entre partes, o Marechal de Campo José
Ignacio A.cciavoli de Vasconcell08 Brandão, e José Nunes da
Silva Neves, se julgou valido o testamento controverso, que fóra
approvado por um Tabellião Ajudante:

E Havendo Eu Tomado em consideração o quanto convem es
tabelecer a certeza do dominio, e dissipar consequent mente a des
coniiança, que acerca da ua segurança se tem difrundido Ilaquella
Ciaade pelos mencionados julgados; sendo aliás mui attendivel a
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Art 275. Provando o serventuario impedimento le
gitimo, antes de expirar o prazo, ser-lhe-ha concedida
uma prorogração por metade do tempo.

boa fé, em que todos descançavam, da legitimidade dos seus ti
tulos, e dos Olficiaes que os lavraram: Fui servido por Oarta
Regia da data deste, dirigida ao dito Conde, Revalidar todos os
actos em processos, em notas, e em testamentos, ou qualquer dis
posiçãó de ultima vontade, que até hoje se acharem escriptos
naquella Provincia pelos Ajudantes de Tabelliães, ou Escrivães,
para que tenham a mesma fJrça e vigor, como se fossem escripto
pelos mesmos Tabelliães e Escrivães; Mandando que assim se julgue
nas causa;> pendentes, e geralmente em todas, que não estejam
findas, em Clualquer grão de recurso, de appellação, Aggravo 01'

dinario, e revista, em que' se achem, sem embargo da Ordenação
do Reino, Livro primeiro, titulo noventa e sete paragrapho dez;
sub istindo todavia para o futuro em todo o seu vigor a dispo-
ição da sobl'edita Ordenação do Reino, relativa aos artigos, em

que os Ajudantes não se acham authorisados para escreverem, por
não havcr sufficiente motivo, para que eIla deixe de ser obser
vada.

E porque as mais Provincias deste Reino por effeito de um
estilo similhante ao da Bahia, poderão necessitar da igual provi
dencia: Hei por bem Fazer extensivo a todo este Reino a sobre
llita determinação, não só a respeito da validade dos referidos actos,
que até ao presente se acharem escriptos, e ácerca da maneira,
com que em juizo se devem julgar as causa pendentes, que sobre
elIes versam, mas tambem quanto aos limites da~ faculdades, que
para o futuro deverão ter os Ajudantes de Escrivães ou Tabelliães,
cujas provisões Ordeno sejam de ora em diante passadas somente
pela Mesa do Desembargo do Paço, e não pelos Governadores das
Capitânias, fazendo-se nallas expressa e individual declaração dos
objectos, em que não se acham authorisados pela Lei para escre
verem; a fim de que, servindo-lhes de Regimento as suas proprias
Provisões, nem eIles aIleguem ignorancia, nem subsista o erro,
que tem prevalecido na Bahia. A mesma Mesa do Desembargo do
Paço o tenha assim entendido, e faça executar, não obstantes
quaesquer Leis, Disposições, ou Ordens em contrario, expeJindo
para este effeito os despachos necessarios. Palacio elo Rio de Ja-
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Art. 276. O prazo para tirar o titulo poderá ser
prorogado provisoriamente pelo Presidente da provincia,
havendo motivos ponderosos, e como dependencia de
ulterior approvação do Governo.

nairo em 16 de °Janeiro de 1819.- Com a Rubrica de Sua Mages
°tade.

(111) DECRETO N. 5618 DE 2 DE MAIO DE 187-1.
]Já novo RIJ!J1~larM~tto ás RelaçõlJs do !rapIJ?·io.

Art. 40. Os Escreventes juramentados dos Escrivães das Rela
çoes devem servir da mesma fárma porque servem actualmente
os EscreveOntes dos Escrivães de primeira instancia.

(112) O Aviso n. 207 de 22 de Abril de 1816, declarou que
não são procedentes os motivos allegados por um Juiz ),lunicipal,
como causa da falta de remessa do edital sobre () coucurso dos
oflicios de 2. 0 Tabellião e Escrivão de orphãos, porquanto pelo
-art. 11 do Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, e art.2.0 do
Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871, é acto continuado da
a-fIixação da remessa do edital á presidencia, afim de ser repro
duzido na capital.

O mesmo Aviso concluio por mandar advertir o mesmo Juiz
por semelhante falta, de que resultou a publicação do edital na
folha oflicial quando faltavam poucos dias para a terminação do
prazo (a até u).

(a) E' contraria ao espirita e intenção da Lei a não reproducção do
ellital para provimento de ofllcios de Justi~oa. (Aviso n, 23 de 25 ue
Abril de 1882).

(b) Ião pode ser cerceado nem ampliado o prazo marcado no art.11
do Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851 para os pretendentes aos
ofllcios de Justiça apresentarem os seus requerimentos. (Avisos n. 3 de

e n. 4 ele 26 de Janeiro ele 1883).

(e) O Aviso n. 4 de 26 ele Janeiro ele 1883 declarou que, na confor
midade do Aviso n. 319 de 5 de Outubro de 1871, os Presidentes de
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Art. 277. Si o oflicio não estiver lotado, o prazo
começará a correr depois de findo o nrocesso da lo
tação, estabelecido pelo Decreto n. 7545 de 22 de No
vembro de 1879. (103)

provincia só podem annul1ar os concurso s quando não tiverem sido
observadas as disposições dos Decretos ns. 817 de 30 de Agosto de 1851
e 4668 de 5 de Janeiro de 1871; mas que, si um concurso tiver sido
feito com regularidade e lhes parecer que nenhum dos candidatos é
idoneo, podem deixar de fazer a nomeação provisol'ia, sujeitando, porém,
o seu acto a ulterior approvação do Governo Imperial, sem cuja de
cisão não mandarão abrir novo concurso.

Que o prazo de 60 dias, marcado no art. 11 do Decreto n. 817, não
pode ser cerceado nem ampliado, ainda mesmo que se trate de concur
sos por annullação dos precedentes.

(à) No mesmo sentido da ultima parte do Aviso supra n. 4 de 26
de Janeiro de 1883, expedio-se o de n. 8 de 1.° de Fevereiro de '1883,
que accrescentou que os certificados de ex.ame de lingua portugLleza e
arithmetica, prestado na conformidade do disposto no art. 2.° uo Decreto
n. 8526 de 13 de Maio de 1882, devem ser acompanhados do officio do
Inspector da instrucção publica, designando os examinadores, e ter
as assignaturas destes, como prescreve aquelle artigo.

(e) O Aviso n. 81 de 5 de Fevereiro de 1880, declarou que a facul
dade da annullação de conCllr o para provimento de omcios de Justiça,
por parte dos Pre identes de provincia não está consignarIa em dispo
sição alguma, e somente ao Governo compete resolver definitivalnente
sobre o assllmpto, á vista das informações e documentos que essas au
toridades devem remetter,

Que posto que inconveniente e contraria ao espirito e intenção da
Lei, a demora na reproducção do edital, já publicado no lugar do
concurso, com declaração do prazo para a habilitação dos pretendentes,
não importa irregularidade de tal natureza que por si só possa inva
lidar o concurso, tanto mais quanto pela disposição do art. 13 Si 2.°,
do citado Decreto n. 817, as petições dos concurrentes, ainda apresen
tadas posteriormente ao referido prazo, são aceitas e sllbmettidas á
consideração do Governo: pelo que se torna escusado sujeitar os pre
tendentes ao retardamento, duplo trabalho e accrescimo de despeza,
provenientes de novo concurso.

Que em casos identicos cumpre que os Presidentes se limitem ~a

maudar reproduzir o edital, embora ehegue fóra do prazo indicado, e
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Art. 278. Havendo demora na lotação, os interes
sados deverão reclamar perante as thesonrarias de fa
zenda, e, não sendo attendidos, recorrer ao Presidente
da provincia, para providencial'.

communicar esta circumstancia ao Governo, seguindo-se os termos men
cionados no art. 1.0 do Decreto n. 4.668 de 1871.

Que contra o magistrado, que incorreu em falta, enviando o edital
37 dias depois de affix:ado, se proceda na conformidade do final do
Aviso n. 207 de 22 de Abril de 11,76.

(ri O Aviso n. 16 de 7 de Julho de 1881, approvou a deliberação
de um Presidente que deixou de fazer a nomeação provisoria de 1.0

Tabellião do publico judicial e notas, por não estarem os pretenden
tes habilitados na conformidade das disposições em vigor; visto que
um delles apresentou um auto de exame de sulJiciencia, prestado em
1877, e conseguintemente sem a observancia das formalidades estabele
cidas pelo Decreto n. 8276 de 15 de Ontubro de 1881 ; e o segundo,
não juntou atLestado medico, como exige o ar!.. 12 do mencionado De
ci'eto.

(g) Ao Presidente da provincia de Matto Grosso fOl"am dirigidos J?a
meama data olltros Avisos sob ns. 17, 18 e 19 declarando que não se
habilitou um concurrente ao officio de 3.0 Tabellião do publico, jucli
cia] e notas, pelos seguin tes motivos:

1.0 porque dl'lixou de juntar folha corrida, que não está dispensado
de apresentar. (Aviso de 9 de Dezembro de 1882);

2.0 , o seu exame ele sntliciencia, feito tres dias depois de encerrado
o concurso, não foi julgado por sentença, como exige o Aviso de 19 de
Maio de 1869. e a respectiva prova escripta não se acha rubricada
pelo Presidente e pelos examinadores, em todas as suas folhas (art.8. 0

do Decreto n. 8276 de 15 de Outl;.bro de 1881, e Aviso de 18 de Dezem
bro de 1882) ;

I 3.0, finalmente, o axame de portuguez e arithmetica prestado pe
rante uma commissão nomeada pelo Presidente da provincia nenhum
valor tem, pois o Aviso de 1.0 de Junho de 1883 já decidio que os
Presidentes de provincia não podem designar as commissões ae que
trata o Decreto n. 8.526 ele 19 de l\Iaio de 188':a.

I

(h) O Aviso n. 43 de 16 de Julho de 1<.081, declarou que para evitar
a demora que, na confirmação do provimento vitalício dos otlicios de



~78 EMPREGOS E OFFICIOS DE .roSTIçA.

Art. 279. Si pela demora da lotação sobreviel' al
guma circumstancia, que embarace a apresentação do
titulo, como o desapparecimento deste na repartição
onde devia existir, este facto, ou outro reputa.do de
força maior, relevará o nomeado, que requererá para
continuar ou assumir o exercicio do officio. - Decreto
n. 6295 de 9 de Agosto de 1876, art. 2.· (144)

Justiça. occasionam as irregularidades commettidas no processo de ha
bilitação dos pretendentes a taes serventias, convem ob-ervarem-se os
Decretos ns. 817 de 3D de Agosto de 1851, 4668 de 5 de Janeiro de 1871,
8276 de 15 de Outubro de 1881 e 8526 de 13 de Maio de 1882.

(i) O Aviso n. 46 de 29 de Julho de lSSi, declarou não habilitado
um concurrente aos oflicios de I.· Tabellião do publieo, judicial e
notas e Escrivão de orphãos e da Proveeloria de Capellas e Residuos,
pelos seguintes motivos:

I.·, porque deixou de apresentar certidão de idade (art. 1-1 do De
creto n. 817 de 30 de Agosto de 1851);

2.·, a f lha corrida, que exhibic, tem mais de seis mezes da data
do edital do concurso (art. 4.• do Decreto n. 632 de 27 ne Agosto ele
18-19 e Aviso de 17 de Fevereiro ele 1883);

3.e, o exame de sufliciencia foi IJrestado sem as formalidades pres
criptas pelo Decreto n. 8276 ele 15 de Olltubl'o de 1881, (Aviso Circular
de 17 de Novembro de 1881) ;'

4.·, finalmente, o certificado de exame da lingua portugueza e arith
metica não está acompanhado do o:fficio do Inspector da instrucção
publica, e assim tambem não pode ser aceito. (Aviso de J .• de Feve
reiro ele 188 ).

Ul O Aviso n. 49 ele 14 de Agosto cle 1 1, annullou um concurso
para o:fficio de 2.· Tabellião do publico, judicial e notas, porque o
concurrente não prestou o exame ele su:fficiencia ue accordo com o
art. 4.· do Decreto n. 8276 de 15 ele Outubro de 1881, pois as perguntas
da prova foram re luzidas a escripto pelo Juiz, e não pelo examinando,
como determina aquelle artigo; e o exame de portuguez e arithmetica,
prestado perante uma commissão composta de duas pessoas nenhum
valor tem, porquanto o art. 2.· do Decreto n. 8526 de 13 de Maio de
1882 exige que taes commissões sejam compostas de tres pessoas e que
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Al't. 280. O pagamento dos direitos é condição es
sencial, cuja falta equivale á de não ter sido solici
tado o titulo dentro do prazo legal, e importa a perda
do oflicio. (143-b, c)

no respectivo certificado se mencione o gráo de approvação conferida
ao examinando.

(k) O Aviso n. 61 de 30 de Setembro de 1884, julgou não habilitado
um pretendente ao provimento dos oflicios de Escrivão de orphãos e
ausentes pelas seguintes irregularidades:

1.- a prova escripta do exame de sufliciencia não está de accordo
com o art. 4.° do Decreto n. 8276 de 15 de Outubro de 1881, explicado
pelo Aviso de 25 de Novembro de 1882;

2.· o exame de portuguez e arithmetica foi prestado perante com
missão incompetente, :i vista dos Avisos n. 12 de 28 de Fevereiro e
de 2 de Março de 1883;

3.a as folhas corridas, além de exhibidas fóra do prazo legal, são
insuflicientes por não ter em nenhuma delIas falIado o Escrivão do
Jury e execuções criminaes ;

4.' o attestado medico foi offerecido depois do prazo de 60 dias.
Por estas razões, que prejudicam e excluem do concurso os preten

·den tes, em vista do disposto no Aviso-Circular de 16 de Agosto de 186-5
não pode ser confirmada a nomeação provisoria.

Com referencia a este assumpto (continúa o Aviso) deu-se o inci
dente de haver o Juiz de Direito, negado posse e exercicio ao preten
dente nomeado provisoriamente, alIegando ter sido o acto da .presiden
cia obtido ob e subrepticiamente á vista da Ordenação liv. 2.° tit. 4.'3.

Segundo o regimen actual, e por inapplicavel á especie o preceito
daquelIa Ordenação, não podia o Juiz de Direito invocaI-a para sus
peitar de subrepção um acto revestido das formalidades legaes exte
riOl'es, que não podiam induzir duvida quanto á sua authenticidade,
nem justificar qualquer embaraço á sua execução por parte do referido
magistrado, cujo procedimento tomou o caracter ele fiscalisação indebita
do exercicio de attribuições exclusivas do poder executivo.

(I) O Aviso n. 7J de 23 de Dezembro de 1884, annullou um concurso
para provimento de um oflicio de Escrivão de appelIações por não se
habilitarem os pretendeu'tes na conformidade das disposições em vigor,
'Visto haverem apresenlado autos de exames de sufliciencia que não foram
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Art. 281. Não deixa de incol'l'er no perdimento do
oflicio o serventuario que, embora tenha pag'o oppor
tunamente os direitos do titulo, não houvel' assumido
o exercicio dentro do prazo ou sua prOl'ogação.

julgados por sentença, como exigem os Avisos de 19 de Maio de 1869 e
de 7 de Julho de 1884; e, um dos pretenden tes j un tou não só 11 m auto
de exame de sufficiencia feito perante o Jlliz de Direito da l.n Vara
Oivel da capital da provincia, quanJo o art. 35 do Decreto n. 5618 de
2 de Maio de 1874 determinou que os exames de hl1bilitllçâo p,lri1 os
officios de Escrivão de appellações das Relftçõe~ sejam feitos perante
os l'espectivos Presidentes, mas tambem um certi lcalio do u:{ame de
portuguez e arithmetica prestado na capital pel'ante uma comlUissão
nomeada pelo Director da instrucção publica, ent:'etanto q uo o Avisos
de 20 de Fevereiro e de 2 ele ~1arço de 1883, já deci liri1.1l1 qll os Ins
pectores ou Directores da instrucção publica não tem compctencia para
designar nas capitaes das provincia c na C rte. as commi:; ões de que
trata o art. 2.0 do Decreto n. 8526 üe 13 de Maio de ~88Z.

(m) Annullado o concurso para provimento de officios de Justiça,
dei:{a de subsistir 11 nomeação provisoriá e considera-se vago o lugar,
para ser interinamen te exercido, na forma da legislação em vigor, por
pessoa designada 'Pelo Juiz competente, podendo essa design:lçiio reca
hir no me~mo nomeado provisoriamente. (Aviso n. 79 de 2il de Janeiro
de 1885).

(n) O Aviso de, 27 de lVIarço de 185, annullou um concurso para
provimen to dos officios de 2.° Tabelliiio do publico, judicial e notas, e
Escrivão das execuções civeis, porque alóm de não terem os pretendentes
apresentado aUestado medico, (art.12 do Decreto n. 8276 de 15 ue Ou
tubro de 1881), um deHes juntou um auto de exame de sufficiencia que
não pode ser aceito, não sõ porque a respectiva prova escripta não
satisfaz a exigencia do art. 4.° elaquelle Decreto, e:{plicado pelo Aviso
de 25 de 'ovembro de 1882, pois não trata elos assumptos relatLvos ao
officip de Escrivão das execuções, e niio foi rubriclJ.llo pelo Presidente
e pelos examinadores (art. 5.0 do referido Decreto e Aviso ele 18 de
Dezembro ele 1882) mas tambem porque do mencionado auto não consta
que a approvacão tivesse sido feita por escrutinio secreto, como recom·
menda o art. 7.° cIo dito Decreto; outro dos pretendentes deixou de
juntar, coroo ex.ige o l\.'viso de 1.0 de Fevereiro do 1883, o officio do
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Art. 282. Não perde o officio o serventuario que
deixar de eu trar em exerci cio dentro do prazo leg'al por
circumstancias imprevistas e alheias á sua vontade,
que deverão sel' justificadas. (143-d)

Inspector Geral da instrucção publica designanllo a commissão que o
examinou em lingua portugueza e arithmetica.

(o) O Aviso de 2l de lIIaio de 1835, declarou que na forma do
art. 170 'do Decreto n. !) 120 ele 28 d Abril do mesmo anno, não estando
convenientemente h bilita.lo:; to los os pretendentes· á. officio de Justiça,
deve o Presid~nte abster-se de f'lzer nomeação provisoria.

(p) O Aviso ele 17 de Junho .le 18 5, mandou responsabilisar a au
toridade flue coucorreu p ra que o edital de um concurso á omcio de
Justiça nã fosse reproduzido na cr.pital da provincia, como preceitua
o: art. lliO do Decreto n. 9,*20 de 28 de Abril do mesmo anno.

(q) No Direito, vol. 36 pago 5, vem um art igo opinando que a an
nullação de um concurso para o provimento de officio de Justiça não
importa a nullificação da nomeação pj'ovisoria feita pelo Presidente da
provincia na pe"soa de um dos concurrentes.

(r) O Aviso n. 2 de 15 de Janeir de 1833, declarou que as nomea
ções provisori'\s para omcio:> de Ju,;tiça devem ser feitas oito dias
depois da pLlblicação dos nomes do:> pretendentes na forma recommen
dada pela Circular de 13 de Setembro de 1830.

(8) O Aviso n. 5- de 11 de Satembr de 1832, deixou de confirmar
a nomeação d3 um conculTcnte a officio de J'lstiça por não haver o
pretendente exllibi]o attesta10 medico para provar a sua capacidade
physica, CJIDO ex:ige o art. 12 do Decreto n. 827G de 15 de Outubro de
1881, e por terem silo os e.'ames de s ufliciencia e da 1ingua portugueza
e arithmetica pl'e:>t:lclos depois de encenad o concurso, o que é con
rario ao disposto no Aviso Circul~r de 16 de Agosto de 1865.
f Declarou ainda o Aviso que a faculdade da annullação dos con
cursos por parte dos PrJsidentes de provincia não está. consignada em
disposição alguma, e somente ao Governo Imperial compete resolver
sobre o assumpto â vista das informaçõe" e documentos, que as auto
ridades competentes devem I'emetter.
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serventuario tiver assumido o exer
do Presi
do pr~z(}

das func
participa-

Art. 283. Si O

CIClO, em seguida á nomeação provisoria
dente, e não houver tirado o titulo dentro
legal, continuará, não obstante, no exerclClO
ções, até que o Governo resolva á vista da
ção do Presidente.

(t) o Aviso n. 319 de 5 de Outubro de 18i1, declarou que os Pre
sidentes de provincia só podem annuUar os concursos, quando não
tiverem sido observadas as disposições dos Decretos ns. 817 e 4.008 de
3e de Agosto de 1851 e 5 de Janeiro de 1871.

Que se tiver sido feito com regularidade um concurso, e lhes pa
Tecer que nenhum dos candidatos é idoneo, devem sujeitar a decisão
do caso ao Governo Imp.erial.

(u) O A'(iso n. 5! de 25 de Agosto de 188!, declarou que prevalece,
até ser expressamente revogada a Lei provincial n. 117 de 1·1 de Agosto
de 1878 que deu ao Presidente da provincia a attribuição de prover
vitaliciamente o omcio de Escrivão de orphãos e ausentes da capital
do Oeará, attenta a disposição do art. 8.° da Lei n. 105 de 12 de Maio·
de 1840, interpretativa do acto addicional.

Este Aviso foi expedido em virtude da Resoluc:ão de 16 de Agosto
do mesmo anno, tomada sobre o seguinte parecer das Secções reunidas
do Imperio e Justiça do Oonselho de Estado.

Senhor.- Mandou Vossa Mag6stade Imperial, por Aviso de 13 d&
Olltubro ultimo, que as Secções reunidas do Imperio e Justiça do Oon
selho de Estado consultassem com seu parecer sobre os papeis relativos
ao provimento do olicio de Escrivão de orphãos do termo da éapital
da provincia do Oeará.

Em desempenho de ordem de Vossa M:.agestade Imperial, passam as
ecções a dar sua opinião. A especie proposta é a seguinte: Tendo·

fallecido José M!lximiano Barroso, Serventllario do referido olicio, foi
este posto a concurso havendo sido nomeado para exercel-o interina
mente o cidadão Antonio Felino Barroso, o qual, attenta a dilposição
da Lei provinCial n. 117 de U de Agosto de 1838, requereu a sua no
meação vitnlicia, que o Presidente da provincia concedeu-lhe, mandando
annullar o concurso aberto. O requerente es:poz ao Presidente o seLl
pedido nos seguintes termos:

« IUm. e Exm. Sr. Senador Presidente da provincia.- Antonio Fe-·
!ino Barroso, Escrivão bterino de orphãos desta capital, ,em respei-
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Art. 284. Suspende o prazo a pronuncia em crime
commettido pelo nomeado, continuando a correr o mesmo
prazo depois da absolvição.

tosamente perante V. Ex. reclamar contra o concurso que se acha
aberto para o provimento definitivo do dito ofilcio, nos termos dos De
cretos de 30 de Agosto de 1851 e 5 de Janeiro de 1871, e funda sua
reclamação nas considerações que tem a honra de submetter ao alto
criterio e illustração de V. Ex. A Lei pro,incial n. 117 de 14 de Agost
de 1838, art. 1.°, que separou o mencionado omcio de 2.° Tabellião,
deu competencia para pro\el-o ao Presiden te da provincia sob proposta
do Juiz de orphãos.

Em execução dessa Lei, foi nomeado o pai do supplicante, Capitão
José :'Iaximiano, e vago agora o oflicio, por seu fallecimento, deve o
Juiz de orphãos fazer a proposta e V. Ex. nomear o novo Serventu 
rio, nos termo~ da mesma Lei, que não foi revogada por acto algum
do Poder Legislativo geral ou provincial. Nas collecções de Leis pro
vinciaes apenas existem as de n-. 1130 de 4 de Setembro de 1873 e 1T1
de 13 de etembl'o de ]816, alterando divisões de officios na capital,
mas de fôrma alguma re,ogando a competencia especial do Presidente
da provincia para tul nomeação.

Emquanto á Legislação geral, afóra o art. 133 da Lei de 19 de Se
tembro de 1830, referente á guarda nacional, apenas existe a Lei de 3
de Dezembro de 1841, que no art. 124, revoga (em globo) as Leis gemes
ou provinciaes contrarias ás suas disposições.

E ,i-to que 1'01' força desta artigo ficaram sem vigor as Leis desta
provincia n. 1 de 30 de Abril, n. 8 de 17 de Maio e n.22 de 4 de Junho
de 1©-::', n. 10 de 5 de Outubro de 1837, n. 150 de 22 de Setembro de
1838, n. :210 de G Setembro de 18,10 e n. 230 de 12 de Janeiro de 1841,
que regulam as nomeações dos Juizes de Direito, Municipaes e de Paz j

ficou, porém, em vigor a citada Lei de 14 de Agosto de 1838, llrt. 1.0,
por isso mesmo que a Lei de 3 de Dezembro de 1 n não reguloll as
nomeações dos Escrivães do contencioso e sómente a dos Escrivães~de

paz e su1>tlelegado, como se ,é do art. 0.· Ora si é certo que pel
Acto AddicioDal as Assembléas Provinciaes não podem dar competencia
ás presidencias para prover ,italiciamente omcios de Justiça, não se
sebue quo fossem por isso rerogadas a3 Leis anteriores, que estabele
ceram tal competencia a este respeito; põe fóra de toda a duvida o
art. 8.• da Lei de 12 de Maio de 1810, assim concebido:

(C A Leis provinciaes que forem oppostas á interpretação dada
nos artigos antecedentes n10 -e entendem revogadas pela promulgaçã
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Art. 285. O juramento é condição imprescindivel,
e nenhum serventuario ou empregado de justiça no
meado, deve, antes de preencher aquella formalidade,
assumIr o exerClClO das respectivas funcções, sob as
penas do art. 138 do Codigo criminal.-Decreto n. 6295
de 9 de Agosto de 1876. (145, 144)

desta Lei, sem que oxpressamente o sejam por acto do Poder Legis
lativo geral. »

Este principio tem sido religiosamente mantido pelo Governo Im
perial, como de entre muitos exemplos o supplicante pede permissão a
V. Ex.. para referir os seguintes: A Lei mineira n. 111 de 6 de Agosto.
de 1839 conferio ao Presidente da provincia a attribuição de nomear
pharmaceutico; e a Resolução do C nselho de Es';ado de' 20 de Junho
de 1859 mandou respeitar essa attrlbuição, até que aquella Lei provin
cial fosse revogada. Outra Lei da mesma provincia, n. 208 de 23 de
Abril de 1838, deu-lhe igual competencia para conceder provisão de
Advogado, e o Aviso n. 20S de 23 de Outubro de 1869 manteve as pro
visões concedidas, visto o art. S.o da Lei de 12 de Maio de 18ro.

A proposito mesmo do officio de Escrivão de orphãos, a Resolução
do Consel110 de E.,tado de 26 de Jllnho declarou que o Governo Impe
rial não podia prover essa serventia no termo de Pon te-N ova, por não
ter si o revogada a Lei provincial que deu competI ncia ao Presidente
da provincia para fazer nomeação (Visconde de Uruguay, Est. admi
1titstl'ativos, pago 405). Seudo esta justamente a hypothese do cartodo
de orphãos, o supplicante recorre á il1ustração e alto criterio do Go
v~rnO, afim de que seja o concurso declarado sem effeito, para ter
lugar o provimento nos termos do art. 7. 0 da Lei de 14 de Agosto de
1008, em principio citada. Pelo deferimento de V. Ex., o :mpplicante
E. R. M.- l?ortaleza. 6 de Agosto de 1881.- Antonio Felino Ba1'1'Oso.

Despacho.- Ao Sr. Juiz de orphãos da capital para informar.
Palacio do Goveruo, em 6 de Agosto de 1881. - Leão Velloso.

OonIorme.- O Ohefe de Secção, João Lopes Ferreü'a Filho.»

Sobre esta petição foi ouvido o Juiz de orphãos da capital, que
informou dizendo que lhe pareciam procedentes as allegações á vista
da Lei provincial. O Presidente da provincia, dando conta ao Governo
do seu procedimento disse:

cc Em oflicio de 9 de Julho ultimo commu'nicando-me o Juiz de 01'

phãos da capital o fallecimento daquelle Serventuario, ordenei, em data
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At't. 286. O juramento será prestado nas mãos
do magistrado a quem couber a nomeação interina,
quer o serventuario ou empregado tenha sido por elle
nomeado para substituir interinamente, quel' provido
provisoriamente pelo Presidente da provincia, quer
definitivamente pelo Governo impel'ial. (146, 147, H-v
pago 74)

do dia lI, fossem postos em concurso aquelles oflicios, e por acto Jo
mesmo din nomeei para exercei-os interinamente o cidadão Antonio Fe
lino Barroso, filho do fallecido, que já servia esse lugar por nomea ão
do Juiz de Direito, durante a enfermidade de seu pai. Então não tinha
en conhecimento da Lei provincial n. 117 de 1-t de Agosto de 183", qlle,
separando do Cartorio do 2,0 Tabellião desta cidade os ditos offieios,
conferio ao Presidente da provincia competencill. da nomeação vitalí
cia, como verá V. Ex. da copia inclusa.

Postos errecti \'amen te em concurso, como me foi c mmunicado em
Jnta de lu elo referido mez de Julho, requereu-me o cidadão Felino
Barroso sua nomeação vitalicia, ÍLtndado na Lei citada de 1838.

='Jão obstante, por despacho na petição, mandei onvir ao Juiz de
Direito sobre este objecto.

Sendo a informação do Juiz, favoravel ao peticionario, e verificant.lo
eu que a Lei de H de Agosto de 1838 não fôra revogada por nenhuma
outra posterior, geral ou provincial, e que, portanto, permanecia em
pleno vigor, por Portaria de 16 do mez proximo findo nomeei-o ,ita
liciamente, declarando de nenhum eft'cito o concurso annullciado por
elitaes para o dito fim, por persuadir-me de que não deda prevalecer,
no caso "ertente, a regra estabelecida para o provimento dos omcios
de J nstiça, ))

O art. 8.° da Lei de 12 de Maio de 18-10, dispõe que as Leis pru
vinciaes que forem oppostas a interpretação dada nos artigos prece
dentes, não se entendem revogatlas pela promulgação desta Lei, sem
Cjne expressamente o sejam por actos do Poder Legislativo geral. Semlo
a Lei em Yirtudl. da qual o Presidente do Ceará provell llefinitivamente
no omcio de Escri vão de orphãos o cidatlão An tonio Felino Barroso,
anterior á Lei interpretativa jo Acto Addicional, é claro ex-vi da dis
posição acima citada dever elia permanecer em inteiro Yigur. até que
<) Poder Legislativo decida si a parte da mesma Lei referente ao modo
de S~l' provido o oflicio em questão estã de accordo com as attribui
ções outorgadas ás Assembléas pl'ovinciaes.

OFF. DE JUST. 25
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Art. 287. Ao JUIZ de dir'eito não é licito, sob
qualquer pretexto, negar posse e exercicio ao nomeado,
quanuo o acto da nomeação estiver revestido das for
malidades legaes exteriores, que não induzam duvida
sobre a sua authenticidade.

a Conselheiro de Estado, Bom Retiro, expoz o seu voto do modo
seguinte!

« Concordo com o pal'ecer do il1ustrado Relator, pedindo com tudo
venia para accrescentar que é de maior conveniencia recommendar-se
ao Presidente da provincia que proponha á Assembléa Legislativa Pro
vincial a revogação da Lei de que se trata, á vista de sua inconstitu
cionalidade, e no caso de não conseguir-se isto, solicitar-se á Assem
bléa Geral que declare de nenhum efIeito, não só essa, mas tambem
qualquer outra Lei que haja no mesmo sentido em qualquer provincia,
de accordo com a doutrina ou Consulta de 3 de Junho de 1863, com
a qual se conformou a Imperial Resolução de 26 do mesmo mez e
anno.

« Só assim desapparecerá a anomalia existente em tal assumpto, e
será uniformemente respeitada em todo o Imperio a incoutestavel com
petenc.ia do Poder Geral nos provimentos dos officios de Justiça. »

a Conselheiro José Caetano de Andrade Pinto concorda com o Con
selheiro Relator.

a Conselheiro Visconde de Abaeté opina do seguinte modo:
« Adhiro ao parecer tal como o expõe a maioria da Secção do Im

perio. II

a voto do Con;-elheiro Visconde de Jaguary é o seguinte:
« Concordo com o parecer do il1ustrado Relator sem accrescimo ou

restricções. »
a Conselheiro Visconde de Nictheroy concorda plenamente com o

Sr. Bom Retiro.
Tal é o parecer das secções reunidas do Imperio e Justiça do Con

selho de Esta.do.
Vossa Magestade Imperial em seu alto criterio decidirá o que for

de justiça.
ala das conferencias das Secções de Justiça e Imperio do Oonselho

de Estado, em 3 de Janeiro de 1883.- Ma)·tim F9'ancisco Ribeiro ele An
drada. - Visconele de Bom Reti1·o. - José Oaetano de Andrade Pinto.
Visconde de Abaeté. - Visconde ele Jngua>'Y,- Visconde de Nictheroy.
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Art. 288. O juramento póde ser prestado por pro
curador com pocleí'es especiaes para isso; mas só pelo
exercicio se considera completo o acto da posse, para
os eifeitos legaes, um dos quaes é a perpetuidade do
ofEcio.-Decreto n. 4302 de 23 de Dezembro de 1868,
art. 16. (143, 141)

(113) LEI N. 2556 DE 26 DE SETEMBRO DE 1S14.

Estabelece o modo e as condições do ?'ec?'utame?tto 'pa?'a o ea;e?'cito e
a a1·mada.

Art 9. Depois de seis annos de execução desta Lei, ninguem
erá admittido até a idade de trinta annos a emprego publico de

ordem civil ou militar, sem qne mostre ter satisfeito as obriga
ções impostas pela mesma Lei.

S) 4.° O cidadão brazileiro, que houver servido no exercito ou
armada, com bom procedimento, o tempo, a que por Lei era
obrigado, ou obtiver escusa do serviço militar por se haver nelle
invalidado, terá preferencia na admissão a qualqller empl'ego,
para que tenha a necessaria idoneidade.

O tempo de serviço militar será contado para a aposenta
doria no emprego civil até dez annos, e pelo dobro si fõr de
campanha.

S) 2.° As praças de pret voluntarias, sllbstitlltas e designadas
não refractarias, que obtiverem baixa, serão empregadas com pre
ferencia a olltros individllos nas obras e oflicinas pllbEcas, e nas
estradas de ferro.

Neste intuito o Governo estabelecerá as necessarias clausulas
nos futuros coniractos, ou novação dos actuaes.

S) 3.° Depois que se fizer effectivo o primeiro contingente de
que trata o S) 7.° do art. 3.° da presente Lei, fica abolido o sys-

RESOLUÇÃO·

Como parece.
Paço, 16 de Agosto de 1884.
Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. - Fmncisco Ma"ia

od"é Pereira.
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_-\.rt. 289. A simples falta, porém, do juramento,
tendo o servcntuario solicitado em tempo o titulo e
pago os direitos devidos, não importa o perdimento do
oflicio, tendo entrado elle em exercicio. (ll-v pago 74)

tema actual de recrutamento forçado, e desde então não se admit
tirá individuo algum no exercito com praça de cadete. (a)

(114) DECRETO DE 3J. DE OUTUBRO DE 183l.
A Regencia em ome do Imperador o Sr, D. Pedro II, Ha

por bem sanccionar e mandar que se execute a seguinte Re30
lução da Assem bléa Geral Legislativa:

Art. l.o Em 21 annos completos termina a minoridacle, e se
é lia bilitado para todos os actos da vida civil.

Art, 2.° Fica revogada a Legislação em contrario.

(115) DECRETO N. 5881 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1815.
Approva o lleg1~la'liwtto q1~e estabelece o modo e as condiçiJes do ~'e

('i'ntament o pam o e:ce~'cilo e a~''1tZada.

Art. 133. Depoi3 de G annos da execução da Lei de 26 ele
Setembl'o ele 1874, ninguem será admittido até a idade de trinta
annos a emprego publico de ordem civil ou militar, sem que
mostre tcr . atisfeito as obrigações impostas pela mesma Lei.

(1l6) DECRETO N. 632 DE 27 DE AGOSTO DE 1849.
Re g1~la o modo 2JO?' q11e devem se~' di~'igidos das lJ?'ovincias eis Se

c?'eta1'ias {{'Estado tanto os ?'eque?'imentos de lJa?'tes, como a cm'?'espon
de1tCia Of(icial de quaesque?' a1~to?'idades ou llepa?'Uções, e facilita a
comrnunicaç ão das decisões, bem como a exped'ição dos despacltOs, e a
1'cmessa dos diplomas, que, cm vi1,t1~de dellas expedi?'-sc.

Querendo estabelecer uma marcha mais regular, e uniforme
para a direcção da córrespond:mcia official, qLIe quaesquer auto
ridades, OLI R1partiçõ'ls pllblicas das provincias tenham de enca-

(a)'O Aviso de 5 de i'lovembro de 183* declarou que o art, lJ.o supra
J,t comoçou a vigorar, posto que se uão tenha procedido ao sorteio dos
alistados.
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NãO olJstan te deve sel' pl'eenchida a formalidade
do juramento em prazo breve, sob pena de ficar inva
lidado o titulo.

SECÇÃO II

DA FIANÇA, PERMUTA, opçÃO E DISTRIBUIÇÃO

Art. 290. Os Escrivães de orphãos não podem
entrar em exercicio antes de prestar fiança; ine:,orrendo
nas penas do art. 130 do Codigo criminal aquelle que
o fizer sem esta garantia. (6-i)

minhar á Minha Imperial Presença pelas divcrs:J.s Se retarias do
Estado; e Querendo outrosim ciue a todos os subditos do 1m
perio residente'! nas mesmas provincias se facilitem os meios de
fazer chegar ao Meu Conhecimento quaesquer requerimentos ou
representações, que devam ter andamento pelas ditas Secretarias
d'Estado; Providenciando ao mesmo tempo sobre o acerto e bre
vidade das decisões, bem como sobre o modo de serem ellas com
municadas aos pretendentes, e lhes serem remettidos os diploma
dos despachos, com que forem attendidos, sem que pa.ra isso
nece::sitem ter na Côrte procuradores: Hei por bem D'lCretal' o
seguinte:

Art. l.0 Tanto os officios de quaesquer autoridades ou Re
partições, como os requerimantos e representações, que das pro
vincies se tiverem ele enviar a alguma das Secretarias d'Estado.
serão sempre remettidos por intermedio do Presidente da respec
tiva provincia; não se ueven:io nas mesmas Secretarias d'Estado
dar andamento algum aos que de outro modo forem dirigidos.

Art. 4,0 As petições, em que se requerel' alguma graça ou al
guma mercê pecuniaria em remuneração de serviços, não serão
remettidas ao Governo pelos Presidentes das provincias, sem :que
sejam instruidas com document.os originaes competentemente ;le
galisados, e sempre acompanhadas de folha corrida, com data que
não· exceda de seis mezes, pela qual o pretendente se mostre
isento de culpa.
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Ad. 291. Esta fiança será prestada na seguinte
proporção :

§ 1.0 Nas cidades e villas prlllclpaes em 600~OOO.

§ 2.° Nas localidades menos importantes, em. 450H
até 300~OOO_-Alvará de 13 de Maio de 1713. (6-i)

Art. 8.- As informações dos Presidentes que acompanharem
as petições, de que tratam os artigos antecedentes, 'conterão,
além da sua opinião sobre o merecimento da pretenção, todos
os esclarecimentos, q ue poderem dar sobre as circumstancias dos
pretendentes, seu estado, moralidade, profissão e serviços.

(117) DECRETO N. 8276 DE 15 DE OUTUBRO DE 1881.

Estauelec(J ?'egms sou?'e .ltauilitaç{í,o elos conC?W?'entes aos o((icios ele
lttstiça,

Hei por bum, Usando da attl'ibuição que Me confere o art. 102,
SI 12 da Constituição, Decretar o seguinte:

Art. 1.0 O exame de sufficiencia dos concurrentes aos oflicios
de Justiça será presidido:

SI 1.0 Nas comarcas especiaes, por qualquer dos Juizes de
DIreito a quem for req uerid'l (a).

SI 2.° Nas cómarcas geraes. pelo Juiz de Direito no termo em
tIue elle residir.

(a) O ·:A.viso n. 50 de 16 de Agosto de 1882, declarou:
1.0 Que o Decreto n. 8'286 de 15 de Outubro de 1881 deu precisa

mente aos Juizes de Direito, nos termos de sua rcsidencia, a attribuição
de nomear examinadores e presidir aos exames de sufficiencia dos can
(lidatos a officios de Justiça, mas não a de abrir o concurso e informar
as petições, que continúa a pel'tencer aos Juizes Municipaes em virtude
das disposições anteriores, ainda em vigor.

2.0 Que os exames de portnguez e arithmetica são prestados na
conformidade do art. 11 do Decreto citado, e do de n. 8526 de 13 de

1:aio de 1882.
3.0 Que os exames de sufficiencia devem ser feitos á proporção que

os candidatos forem requerendo, llão havendo vantagem alguma em
renlisar todos no ultimo dia do prazo, o que aliás poderia difficultar
aos mesmos pretendentes a prompta expedição de seus requerimentos.
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Art. 292. Será determinada pelo Juiz de orphãos,
segundo a população e importancia da localidade.'

§ 3.· Nos demais termos, ainda reunidos, pelos Juizes Mu
nicipaes lettrados, ou pelos supplentes com jurisdicção plena.

Art. 2.· Os examinadores serão pelo Juiz nomeados dentre
os Advogados, Serventuarios d,e Justiça e outras pessoas, que
elIe julgar idoneas e insuspeitas.

Art. 3.· O exame de sufficiencia será publico e versará sobre
os assumptos e obrigações de cada um dos officios e annexos,
comprehendidas as que possam resultar das substituições dos ser
ventuarios determinadas pelas disposições em vigor.

Art. 4.· Depois da prova oral, na qual serão interrogados pelos
examinadores, deverão os examinandos reduzir a escripto as prin
cipaes pJrguntas, que lhes forem dictadas pelo presidente, e as
respostas que derem. (o)

Art. 5.· As provas escriptas, rtlbricadas pelo presidente e pelos
examinadores, serão juntas, com o auto do exame, aos demais
papeis do concurso.

Art. 6.· Cada exame se fará de per si, e de modo que não possa
um dos examinandos regLllar as suas respostas pelas do outro.

Art. '1.• A votação se fará logo depois do exame, e por es
crutinio secreto, podendo ser previamente discutido'en tre o pre
sidente e examinadores o valor das provas.

Art. 8.0 No auto de exame será declarada a approvação plena
ou simples e a reprovação.

Art. 9.° O examinando, que tiver a nota de inhabilitado, só
seis mezes depoi~ podará entraI; em novo exame para o mesmo
officio.

Art. 10. Os Juizes de Direito enyiarão directamente na Cürte,
e nas prvvincias por in~ermedio dos respectivos Presidentes, á St-

(b) As principaes perguntas de que trata o art. 4.° do Decret@
n. 8276 de 15 de Outubro de 1881, e que os examinandos devem re
duzir a escripto, referem-se não só a generalidades, mas tambem ás
especialidades dos oflicios em concurso. (Aviso n. 81 de 2õ de Novembro
de 1882).
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Art. 2~3. Será prestada perante o mesmo Juiz,
observando-se ~ disposto na Ordenação liv, 1.0 tits. 8
§ 54, e 80 \) 1.0, com a seguinte alteração: (149-b)

L" Ser incluida na escriptura a certidão negativa
do registro g'eral das hypothecas relativa aos bens
"l1jei tos á fiança.

2." Ser feito o registro da escriptura em um livro
propno, para isto existente no Juizo.

cretaria J.e Estauo dos l-egocio~ da Justiça, uma nota dos exa·
minandos iuhabilitados, com declaração das datas dos exames.

Art. n. Alem dos documentos exigidos pelas disposições em
vigor, devarão os pretendentes aos officios de Justiça apresentar
certificado de exame de lingua portugueza e arithmetica até a
theoria das proporções, prestado em alguma repartição publica OLl

em qualquer estab3lecimento de instrucção publica. (c, d)

(r) O Decreto n. 852G de 13 de lVIaio de 1882 (nota 120) estabeleceu
regras para exncução do art. 11 supra do Decreto n. 8'27G de 13 de Ou
tubro de 1 1.

(d) O A'dso do linisterio do Imperio n. 29 de 18 de Abril de 1 2.
declarou:

1.0 Que os exames de portuguez e arithmetica, nos quaes se devem
mostrar habilit~dos os pretendentes a omcios de Justiça, podem ser
feitos pemo te as commissões julgadoras dos exames de preparatorios dOe
que trata o Decreto n. 5,129 de 2 de Outubro de 1873 ;

2.0 Que, si as mesmas commissões tiverem de reunir-se fóra das
épocail orJinarias e não se prestarem a servil' gratuitamente, não cor
rerá por conta do l\Iinisterio do Imperio o pagamento da gratificação
marcada no ad. 2.° da Portaria de 23 de Julho de 1877 ;

".0 Que nas provincias onde ha acuIdades os mencionados exame
poderão verificar-se unicamente nas épocas proprias, afim de não se
interromperem os trabalhos lectivos daquelles estabelecimentos, a cujos
directores deverá ser requerida a inscripção;

4.0 Finalmente, que nas provincias só dependem do dito l\Iinisterio
o "eferidos estabelecimentos e commissões julgadoras.
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Art. 294. Podem servir independentemente de fi·
ança os substitutos nomeados para servirem no Impe
dimento dos Escrivães de orphãos.

Art. 12. Não aproveitarão os requisitos de icloneidada, si o con
currente tiver qualquer enfermidade ou defeito physico, que o em-
barace no b;;m desempenho de seu cargo. .

Art. 13. Ficam revogadas as disposições em con trario. (e, r, g)

(e) O Aviso n. <)2 de 20 de Abril de 1882, declarou que as disp'osi
rões do Decreto n. 8276 de 15 de Outubro de 188t são extensivas aos
successores de Serventuarios de omcios de Justiça.

(n O Aviso n. 10 de 15 de Fevereiro de 1883, anuullou um concurso
IJara provimento dos oflicios de 2.° Tabellião do publico, judicial e
notas e Escrivão de orphãos e ausentes, por não se terem habilitado
os concurrentes na forma da Lei, pois o primeiro apresentou a respec
tiva petição um dia depois de encerrado o concurso, e um certificado
de exame da língua portugueza e ariLhmetica, que nenhum esclareci
mento presta, de modo a se poder verificar se a commissão examinadora
foi designada pelo Director da instrucção publica, e se della fez parte
o Professor publico do lugar, como dispõe o art. 2.° do Decreto n. S52G
lle 13 àe Maio de 1882; o segundo, além de não exhibir attestado me
dico e cenificado de exame da lingua portugueza e arithmetica (arts.
11 e 12 do Decreto n. 8276 de 1:; de Outubro de lS81) apresentou um
auto de exame de sufficiencia que não se acha de accordo com o di"
posto nesse Decreto; o terceiro tambem não apresentou attestado me,
dica, e juntou um certificado de exame de lingua portugueza e arith
metica que está nas mesmas condições do qlte foi apresentado pelo
primeiro pretendente, e um auto de exame de sufliciencia que não podo
ser aceito, visto que as folhas da respectiva prova escripta não foram
rubricadas pelo Presidente e pelos examinadores, como exige o art. 5.°
do Decreto n. 8276, e sim assignada a ultima.

(g) Os exames de sufliciencia, na conformidade do Decreto 11. 8276
de 1:- de Outubro de 1881, são exigidos para qualquer conClUSO que,
ainda por annullação dos precedentes, se abrirem depois do conheci
mento oflicial e execução ,lo mesmo Decreto nos termos das disposições
em vigor.
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Art. .... 95. Estão igualmente sujeitos á prestação
de fiança os depositarias publicas. ficando, porém ao
arbitrio do Juiz o quantum e o modo da mesma fiança.
(Pag. 103 nota tt)

(118) O Aviso n. 44 de 18 de Julho de 1882, declarou que
pelo art. 3.° do D3creto n. 4669 de 5 de Janeiro de 1871, os ad
vogados provisionados estão dispensados do eJr.ame de sufficien
cia a que se refere o D3creto n. 8276 de 15 de Outubro de 1881.

(119) O Decreto n, 5<129 de 2 de Outubro de 1873, a que
sa ref~re o art. 200 Si 3.° supra, creou commissões de exames
geraes ele preparatorios nas provincias onde não ha Faculda
dades.

(120) DECRETO N. 8526 DE 13 DE MAIO DE 1882.
Estabelece ?'ef/1'as pa?'a ercecl,ção do a?'t, 11 do ])ec?'eto ?to 8276

de 15 de' O~,t1Ibro de 1881.
Hei por bem, para execução do art. 11 do Decreto n, 8276

de 16 de Olltubro de 1881, Decretar o seguinte:
Art. 1.0 Na capital do Imperio e nas das provincias os exa·

mes de portuguez e arithmetica, de que devam apresentar cer
tificados os pretendentes aos officios ele justiça na forma do art.
11 do D3creto n. 8276 de 15 de Outubro do anno passado, serão
prestados:

S; 1.0 Nas repartições publicas, que 03 exigirem por occasião
dos concursos.

S; 2,0 Em qualquer estabelecimento publico geral ou provin
cial de instrucção secundaria.

S; 3.° Perante as commissões i ulgadoras de que trata o Decreto
n. 5429 de 2 de Outubro de 1873.

Art. 2.° Os pretendentes, porém, que residirem a mais de 10
leguas de distancia das capitaes poderão requerer ao Inspector
ou Director da instrucção publica na provincia, o qual designará

Quanto, porém, aos concursos iniciados antes dessa execução, devem
elies segui!' seus termos, estando somente sujeitos ás regras anterior
mente estabelecidas. (Aviso n. 568 de 17 de Novembro de 1881).
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Art. 296. Cabe ao Serventuario vitalício o direito
de OpçãO, quando um officio é desannexado de outro.

o professor publico do lugar e mais duas pessoas idoneas para
procederem aos exames, cujos certificados, com assignatura dos
examinadores, mencionarão, além do gráo dc approvação, todas
as circumstancias que revelem a regularidade do acto, segundo
as prescripções deste Decreto.

Art. 3.° Ficam revogadas as di posições em contrario.

(121) DECRETO N. 5618 de 2 DE fiL\IO DE 18740.
Dá ?tOvO Re!Jl~la?nento ás Relações do Impe?·io.
Art. 35. Os Escrlvães das Relações serão nomeados na forma

da legislação em vigo I', com as segllintes alterações:
~ 1.0 Os exame3 de habilitação para o conCllrsv serão' feitos

publicamente perante os Presidentes das Helações em dia previa
mente annunciado pelos jornaes.

SI 2. 0 Os examinadores, em numero de tres, serão designados
pelo Presidente da Relação d'entre pessoas idoneas.

SI 3.° HQ.bilitados com o exame a que se referem os para
graphos anteriores, apresentar-se-hão os pretendentes ao concurso
na fórma prescripta pelo Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de
1871.

(122) O AVISO n. 85 de \) de Dezembro de 1882, declarou que
o Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1811, dispensando de juntar
folha corrida os cidadãos que exercem funcções publicas, refe
re-se áquelles que eX.rcem taes funcções por nomeação effect;va
e não interina.

(123) O A viso-Circular n. 138 de 8 de Novembro de 1848, re
commendou a fiel execução da Circular de 17 de Agost.o de
1842, ácarca da maneira porque se devem reqItereI' os Officios de
Justiça.

A Circular a que se refere acima é do seguinte teor:
« Illm. e Exm. Sr.-Sua Magestade- o Imperador Desejando,

com a solicitude com que véla sobre o bem geral de todo'> os
seus subditos, facilitar aos moradores das Pl'Ovincias com modos
meios de recorrer á Sua Imperial Pessoa, para que, independente
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Art. 297. Quando
cabe ao 8erventuario
de OpÇãO. (148)

um o:fficio fór dividido em dois,
que os accumulava o direito

de extraordinarias despezas, com que podem ser gravados com
Procuradores na Corte, possam ser deferidos com brevidade, me
diante só as indispensaveis informações: Ha por bem Ordenar
que os requerimentos das pessoas que pretenderem Officios de
Justiça da competencia do Governo Geral, venham instruidos da
competente habilitação, de folha corrida, certidão de idade, e
mesmo do titulo de nomeação interina, quando a tenha havido,
os q uaes nesta conformirlade deverão subir, pelo intermedio de
V. Ex., acompanhados de informação sua, á Augusta Presença
<10 Mesmo Senhor por via desta Secretaria d'Estado dos Nego
cias da .Justiça, bem como quaesquel' outros requerimentos sobre
objectos, cujo expediente della dependa, afim de poderem ser
com perfeito conhecimento de causa deferidos, e expedirem-se ás
partes os seus respectivos titulas. O que communico a V. Ex.
para que faça publicar esta Impcrial determinação, pelo meio
que lhe parecer mais conveniente, para conhecimento de todo.
os habitantes dessa Provincia. "

F. ta circular existe no collecção de Leis de 18i8, pago 163.

(121) A dispo~ição supra cstá de accordo com o Decr. n. 82i6
ele 15 de Outubro de 1881, que não exige a formalidade elo jul
gamento por sentença dos ex.ames de sufficiencia para o provi
mento dos Officios de Justiça.

O art. 8 do Decreto citado diz:
« No auto ele exame será declarada a approvação plena OLI

imples e a reprovação. »

Basta, pai, declarar-se no auto de exame o l'esultado da
votação.

Certo, era praxe o julgamento por sentença, como attestam
Pires Ferrão-G1tia P1'atica do Tabcllú10 de notas no lJmzil, pago 22
nota 29 e Teixeira de Freitas, F01'rmtlM'io do Tabcllionado, pago 23
~ 30.

De accordo com essa praxe, e sem outro fundamento, a
nosso ver, varias AviSai> do Governo têm annullado concurso'
para o provimento de officios de justiça.
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Al't. 298. O oflicio que ficar vago será posto a
concmso, aSSim como o que fôl' desmembrado, Si o
"erventual'io não usar do direito de opçãO.

(125) O Artigo 82 in fine do Decreto D. 482-1 de 22 de No
vembro de 1871, manda o Escrivão do Jury lançar o Dome dos
réos pronunciados no rol dos culpados.

(126) LEI DE 21 DE SETE~IBRO DE 1829.
D. Pedro, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos

q ue a Assembléa Geral decl"etou, e Nós queremos a Lei se
guinte :

Â.l"t. 1.0 Os Empregados Publicas serão admittidos a jurar
na Chancellaria, e tomar posse, por Procurador; e igualmente
serão admittidos a provar sua idade por documentos, ou por
outras quaesquer provas legaes, na falta de Certidão de Bap"
tismo, todos aq uelles que por L:li são obrigados a apresentar
esta.

Art. 2.° Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás, e mais re
soluções em contl"ario.

(12'7) O Aviso n. la de 7 de Janeiro de 1876 declal"ou, que,
no caso ele se acharem simultal.leamente impedidos o Secretario
e seu substituto legal, ou quando o impedimento ou falta do'
primeiro destes empl"egados ex.ceder do prazo previsto no art. 25
do Rtlgulamento annex.o ao Decreto ll. 5618 de 2 dtl Maio de
1874, compete ao Presidente da provincia, nos tel"mos do art. 5.°
§ 6.° da Lei de 3 de Outubro de 1834, nomear quem substitua
provisoriamente o mesmo Secretario.

(125) O Aviso D. 39-1 de 8 de Julho de 1876, declarou que
compete ao Presidente da Relação do districto llomear substituto
interino do Secretario, quando este faltar, ou for impedido por
menos de 15 dias, nos termos do art. 25 combinado com o art. 14
SI 3.° do Decre~o n. 5618 de 2 dI} Maio de 187!.

(129) O Aviso de 20 de Junho de 1 78 (não existe na col
lecção) declarou que a substituiçãó do Secretario da Relação no
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Art. 299. ão pôde o Serventuario optar pela
. erventia do oflicio do termo desmembl'ado daquelle, em
que funccionava.

caso de impedimento ou falta por menos de 15 dias pertence ne
cessariamente aos empregados de que trata o art. 25 do Decreto
n. 5618 de 2 de Maio dd 1874; mas quando tal impedimento ou
falta exceder desse prazo, compete ao Presidente da Relação :l.

nomeação interina do substituto do mesmo Secretario, em vir
tude do disposto no Decreto n. 5618 citado, art. 14 SI 3.°, cujas
palavras finaes - nos casos -indicados neste Re!J1tlamento- referem-se
aos demais funccionarios, segundo o confirmam os arts. 23, 28 e
41, mas não ao Secretario; accrescendo que esta intelligencia se
acha de accordo com o direito pI:eexistente (Regulamento de 3
de hneiro de 1833, art. 89, Lei de 18 de Setembro de 1828,
art. 4.0 \li 5.°, e Decreto n. 817 de 30 de Agosto de 1851, art. 2.0)
pelo que ficam sem efi'eito os mencionados Avisos de 7 de Ja
neiro e 8 de Julho de 1876.

(130) DECRETO N. 5618 DE 2 DE fiL\.lO DE 1874.
Art. 28. Em Sllas faltas Oll impedimentos, os amaUl18nSeS serão

ubstituidos por quem o Presidente designar, conforme a urgencia
do serviço.

Art. 30. Em suas faltas ou impedimentos por menos de 15 dias,
o. continuas serão substituidos pelos Officiaes de Justiça, mediante
de ignttção do Sel:retario.

Art. 32. Nas faltas ou impedimentos do porteiro por menos de
15 dias, será elle substituido por um dos continuos, designado
pelo secretario.

Art. 41. Nas faltas ou impedimentos de algum dos Escrivães da
Relação, será elle substituido por UIll dos Escrivães companheiros,
ou por pe soa designada pelo Presidente do Tribunal, s~gundo. a
con veniencia do serviço.

(131) O Aviso n. 401 de 7 de Dezembro de 1864 approvou o al
vitre tomado por um Juiz de Direito de designar os respectivos
E crivites para, na ausencia ou falta do Officiaes de Justiça, abrirem
a' audiencias, em virtude da falta de Officiaes, visto estar de
accordo com a Provisão de 21 de 1I1arço de 1827.
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Art.
tratar de
de termo.

300. E' permittida comtudo
simples mudança de séde

a OpÇãO, se se
ou denominação

(132) O Aviso n. 711 de 30 de Dezembro de 1819 declarou CJ11e
na falta ou impedimen~o dos Olficiaes de Justiça, que servem 1'0

rante os Subdelegados e Juizes de Paz,(ar~. 52 do Regulamento n. 120
de 31.de Janeiro de 1812 e Aviso n. 38 de 23 de Janeiro de 186'1), podem
os mesmos Subdelegados requisitar qualquer olficial de outro
Juizo, (.à.viso n. 62 de 5 de Março d 1835) e, quando es~ejam im
pedidos ou no caso de urgencia, nomear quem sirva interina
mente, (ar~. 52 citado e 3.° do Dec:'e~o n. 485 de 30 de Dezembro
ele 1811 e Aviso de 28 de Janeiro de 1854).

(133) DECRETO N. '138 DE 25 DE NOVE~fBRO DE 1850.
Dá o Regl~lamento 2Ja?'a os T?'iolmaes do Gomme?'cio, e pa?'a o

2J?'ocesso das queoms,
Art. 31. Os Secretarias dos Tribunaes do Commercio serão

nomeados, na Capital do Imperio pelo Governo, e nas Provincias
pelos Presidentes d'entre os Deputados dos respectivos Tribnnaes,
e servirão por todo u tempo da sua eleição.

An~es de en~rarem em exercicio, prestarão juramento de
bem servir o seu cargo, perante o Presiden~e do Tribunal: e serão
substituidos nas SLlas faltas e impedimentos pelo Depu~ado que
o mesmo Presidente designar.

(134) Vide pag, 9 nota l.

(135) Não havendo substituto legal, ou achando-se todos im
. pedidos pode ser nomeado qualquer pessoa idonea ainda que func

cione como Escrivão de Paz, como se deprehende do Aviso n. 282
de 30 de Dezembro de 1853.

Mas o escrivão assim nomeado não o tendo sido em razão
do cargo, mas em razão da idoneidade pessoal, não deve ser
admi~~ido a servir sem pl'es~ar juramento, como se depi'ehende
da Ordenação Liv, l.0 tit. 91 SlSl 3,0 e 5,° ; Decreto n. 9420 de 1885,
art, 286,

I

A falta de juramento induz nullidade? Sim, dizem alguns
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Art. 301. E' permittida a permuta dos officios de
justiça, quando as serventias forem da m~sma na
tureza e tiverem igual rendimento.

doutores; mas não ha lei algllma que estabeleça clara e positiva
mente a nullidade. Ao contrario o art. 289 deste Decreto mantém
no oflicio o serventuario que entr<1. em exercicio sem prestar j ura
mento, mandando' apenas que o preste em prazo breve.

Si pois, a fal~a de juramento não prej udica· o Serventllario,
.q uando sanada opportunamente, menos pode prej lldicar as partes,
a quem não é imputavel.

A licença concedida ao Escrivão de Paz não o inhibe de
escrever o oflicio para que foi nomeado interinamente porque
não o exerce em razão do cargo de Escrivão de Paz, lUas em
razão da nomeação interina pelo Juiz do civel (a, b).

(a) O Aviso n, 319 de 5 de Outubro de 1871, declarou que o Ser
,-entuario vitnlicio de um omcio não o perde pelo facto de ser nomeado
para exercer pl'ovisoriamente outro, salvo o caso de incompatibilidade
entre ambos, no qual, aceitando o Serventuario a nomeação provisoria,
l'enuncia tacibmente a merca primitint, convindo, entl'etauto, que isto
mesmo sej a declarado por Decreto Impel'j a,1,

(ó) O Acconlfio da Relação do Recife de 17 de Novembro de 1882,
DO Dil'eito, vo1. 30 pago G3, decidio que não constitue uuUidade nbso
luta a incompetencia do Escrivão que funcciona no processo.

A esta decisão oppõe-se os principios gemes de dil'eito, a lição dos
Doutores c a jurisprudencia dos Tribunaes,

A questão de jurisdicção, diz Pimenta Bueuo, Apontamentos sobre
a formalidades do Processo C'ivil, pago 10 § 14, comprehendc não só
os Juizes, mas tambem os Escri vães e Omciaes de Justiça, que devem
ser legitimamente con;;tituidos, e ter poder legitimo, sem o QlIal não
ão alltorisatlos, ou acreditados, e incorrem em cl'ime. Elles devem ser

tambem juramentados, (Pereira e Souza, P1'Ímeü-as Linhas sobre o Pro
cesso Civil, nota 17i), e não devem exceder de modo algum suas attri
buições, nota 183 e Almeida e Souzn, nota lSD.

Vigoram acerca dos Escrivães e Omciaes de Justiça, diz o mesmo
e::.criptor nas pags. 19 ~ 33. os principios de competencia, que á res
peito dos Juizes expendemos. Elles devem ter não só autorisação legi-
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Art. 302. Fóra do caso de permuta não é per
mittida a remoção do Serventuario de um para outro
oflieio.

(136) Vide nota ?~ á pag. 74, e pago 70 nota j.

(131) A Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1811, art. 12 Sl 2. 0

determina que na falta ou impedimento do Escrivão servirá para
lavrar o auto de prisão qualquer pessoa que for designada e ju
ramentada pela autoridade a quem for apresentado o preso (a, o).

tima, mas tambem competencia em relação ao facto de que se trata,
como do territorio em que exercem' o seu omcio. (Pereira e Souza, notas
187 a 189 e 450).

Não se devem entrometter nas materias do officio dos outros. (Or
denação liv. Lo tit. 24 Sl 5.0 tit. se Sl 6. 0 , liv. 2. 0 tit. 63 Sl 10, Alvará
de 3 de Agosto de 1729).

Os actos praticados por elles fóra do seu respectivo territorio são
uuHos ; Slla j lll'isdicção uão é prorogavel nem por consentimento das
partes, é mesmo antes um simples ministerio legal do que jurisdicção.
(Moraes, liv. 4. 0 cap. 3. 0 n. 4).

Os requisitos de capacidade para ser Escrivão, como para. ser Ad
vogado, e Procurador, (liz Teixeira de Freitas, nota 138 á Pereira e
'ouza, não perteucem ás Leis do Processo, que os suppõe legalmente

autorisados para exercerem suas funcções.
Está enteudido:
Que o Escrivão deve achar-se no gozo de seus direitos civis, tendo

pelo menos 21 aunos de idade. (Lei de 31 de Outubro de 1831) ;
Que deve ser juramentado. (Ordenação liv. 1.0 tit. 24 Sl 1.0. Ordem

de 30 de Dezembro de 1833).

(a) Na falta de quem sirva o officio de Escrivão do Juizo de Paz,
deve ser chamado o do Juizo Municipal e na falta deste o do Juizo
ele Paz do dis tricto visinho, na forma declarada no Aviso de 16 de Ou
tubro de 1854. (Avisas ns. no de 12 ele Abril de 1870, 288 de 27 de
Agosto de 1874).

(b) O Aviso n. 132 de 31 de MaTço de 1863, approvou o procedimento
ele um Juiz de Direito, que mandou reunir em uma só pessoa os car-

OFF. DE JUST. 2B
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Al't. 303. A permuta será requerida pelos Sel'ven
tuarios, perante os Presidentes das' provincias, que sub
mettcrão os requerim'entos á decisão do Governo, acom
panhados de informação.-Decreto n. 4683 de 27 ele
Janeiro ele 1871, art. 4.° (90)

(138) CODIGO DO PROCESSO CRIMINAL.

Art, 40. Os Escrivães, que servirem perante os Corregedores
e Ouvidores do crime e civel, das Relações do Impel'io, servirão
nas mesmaS Relações de Escrivães das Appellações, promiscua
mente com os Escrivães existentes, e por distribuição cm todas
as appellações crimes e cíveis. (a, b, c.)

go de Escrivão do Juizo de Paz e da Subdelegacia, a visL:\ da Reso
lução de Consulta da Secção de Justiça do Conselho de Estudo de 1
de Fevereiro de 185! e Aviso-Circular n. 65 de 28 desse mez e anno.

(a) O Decreto de 20 de Agosto de Is::lD alterou o de 26 de l\Iarço
do mesmo ::mno que designou as varas em que devem servil' os Tabel
Iiães e Escrh-ães da Cidade do Rio de Janeiro.

(6) O Decreto de 6 de Novembro de 1834 ordena que os Escrivã s
da Corôa Fazenda continuem a escrever em todos os feitos, relativos
fi seus officios, privativamente, como se praticava antes da publicação
do Codigo do Processo Criminal e disposição provisoria acerca da admi
nisLração da Justiça civel, sem entrarem porém perante a Relação em
oncurso com os Escrivães das Appellações, e escrevendo somente nos.

Feitos que d'antes escreviam perante a mesma Relação.

(c) Decreto n. 770:) de 21 de Agosto de 188 .
.Alttn·a o Decreto n.4.8-15 de 18 ele De:;emb,'o e dei OUli'aS pi'ovielencias.
Hei por bem, Usando da attribuição que l\Ie Confere o art. 102 , 1"

(1:\ Constituição e para execução do Decreto 11. 7705 de 18 deste mez, De
retar o seguinte:

Art. 1.0 O oitavo districto especial da Corte, sob a jurisdicção cri
minal do Juiz de Direito da segunda vara commercial, comprehender;i
as freguezias da Candelaria e de S. José, passando o umc1ecimo districto

a~ ler a. numeração de decimo. ~
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Art. 304. Concedida a permuta, de\e cada um dos
,-'erventuaeios deixar o exercicio das respectivas func
ções, ap~nas tenha celllhecimento do acto que a per
mittio.

(13\)) DECRETO )<. 3797 DE 9 DE FEVEREIRO DE 18Ô7.
IJecla?'(j, que o caso de abandono dos 0flicios de Jl!stira está, CO];/

Jwelwzdido 7/0 Dcc?'eto n. 1294 de 16 de Dezemo1'o de 1833.
Hei por b~m, sando da attribuiçuo que Ie confere o aI't.

102 S; 12 da Constituição do Imperio Decretar o seouinte:
Artigo unico. a caso de abandono dos afficios de Justiça e_tá.

comprehendido no Decreto n. 1294, de 16 de Dezembro de 1"-3.
cujas disposições serão applicaveis aos sernntuarios do ditos
officios,

(iJO). LEI 1\. 3029 DE 9 DE JAXElRO DE 1 "L
}lefal'ma a legislação eleitO?'al.
Art. 12. a funccionario publico ue qualquer classv que per

cebar pelos cofres geraes, pl'ovinciaes ou municipaes, vencimen
tos ou porcentagens ou tiver direito a custas por actos de of
n.cio de justiça si aceitar o lagar de dvputado á. a sembléa.
geral ou de membro dv a sembléa legislativa provincial, não po
derá, durante todo o periodo da legislatura., exercer o empre o
OLl cargo publico remunerado que tiver, nem perceber vencimen-

Art. 2.° Os ilcluaes Escri,ães ua exlincta segunda vara eh-eI esere
v rão, o mais antigo perante o Juiz de Direito da primeira ,ara, e o
outro perante o da antiga terceira ,ara, que tomou a designação ue 5

"uu a.
Art. 3.0 O primeiro, segundo, quinto e exto Tabelliãe- de Kota

senirão perante o primeiro daquelles Juizes e o terceiro quarto. setimo
e oita,:o perante o segundo.

Art. 4,0 O primeiro Porteiro dos Auditorias continuarã a sel',ir pe..
rante os Juizes de Direito dos Feitos da Fazenda, de Orphãos e d:t au
tiga terceira vara civel, hoje' segunda, e o segundo Porteiro pera .c ,,
Juizes do Commercio, o da Provedoria e o da primeira ,ara cive!.

Art. 5.0 Ficam revogadas as disposi~ões em contrario.
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de
de

Art. 305.
que trata
1868, para

No caso de permuta, prevalece o prazo
o Decreto n. 4302 de 23 de Dezembro
o exercicio. (143)

tos .ou outras vantagens, que delle provenham, nem contar an
tiguidade para aposentação ou jubilação, uem obter remoção ou

. accesso em sua carreira, salvo o que lhe competir por anti
guidade.

S; 1.0 Os JUiZ3S de Direito ficarão avulsos durante o perio
do da legislatura, e finda. esta voltarão para a ~ co marcas em
que se achavam, si estiverem vaga', ou irão servir em comar
ca equivalentes, que o governo lhes designará.

S; 2.° A aceitação do lugar de deputado ou de membro de
assembléa legislativa provincial importarà para os Juizes substi
tutos nas comarcas especiaes, e para os Jllizes Municipaes e de
Orphãos a rdnuncia destes cargo

S; 3.° O funccionario publico comprehendido na disposição
deste artigo) que aceitar o lagar de senador, será aposentado 011

jubilado com o vencimento correspondente ao tempo de exercí
cio que tiver, na forma da Lei.

S; 4.0 Das disposições deste artigo exceptuam-se:
1.0 Os Ministros e secretarios de estado;
2.0 Os Conselheiros dd estado;
3.0 Os Bispos;
J.O Os Embaixadores e os enviados extmordinarios cm mis 5.0

especial.
-.0 Os Presidentes ele provincia;
6.0 Os officiaes militare:> de t~ITa C)U mar, quanto á antiglli

ade; e, nos intervallos das sessões, quanto ao soldo. (a)

(lU) A posse con i te na aceitação ef[~ctiva do officio feita
pelo official, recebendo os livros e o cartorio.

Pode ser tom'l.da por procurador, com p deres e peciae".
(Lei de 24 de Setembro de l82d, art. 1.0, combinada com a de 4t

(a) O Decreto n. 8'2L3 de 13 de Agosto Lle 18S1, art.
Jisposição supra.

reproduz ii.
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Art. 306. Compete aos Presidentes de provincia
aceitar as desistencias dos oflicios de justiça, orde
nando logo as diligencias necessarias para o respectivo
concurso.-Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871,
art. 4.° (35)

de Dezembro de 1830, art, 2.°; Decreto n. 4302 de.23 de Dezembro
de 18G8, art. 9.°) .

.d.. p:>ss~ é posterior a:> juramento, assim como o exercicio à
posse; o exercicio, porém, é per onalissimo (Ordenação liv. l.0
tit. 97; L'3i de 23 de Novembro de 1770; DJcreto n. 4302, citado,
<tl'r. 9.°), e o official não pod entrar neHe par Procurador.

(142) DECRETO N. 7989 DE 5 DE FEVERElRO DE 1881.
Dá dive?'sas p?'oviiencias sob?'e o e{J}e?'cicio dos fu?tccionarios no

meados pelo jlfiniste?'io da Justiça.
Usando da attribuiçüo que 11e confere o art, 102 ~ 12 da

Constituição, Hei por bem Decretar o seguinte:
.àrt. 1.0 Os nomeados para quaesquer cargos pertencentes ao

Ministerio da Justiça deverão:
§ 1.0 Deixar immedintamente os logares que exercerem por

nomeação dos Presidentes de provincia, -salvo o caso do art 4.°
§ 2.° Declarar pOl' escripto ao Director Geral da ecretaria de

Estado dos Negocios da Justiça na Côrte e aos Presidentes nas
provincias se aceitnm as nomeações, que na falta desta formali
dade -podel'ão ser declaradas sem effei to.

d.rt. 2.° Se os nomeados estiverem na Côrte ou capitaes d'as
provincias farão as declarações no pl'azo de 15 dias contados da
data da publicação do .1Jiario aflicial, e quando se achem no
interior das provincias :as dirigirão nos prazos que os Presidento
dev.erão marcar, segundo as distancias, contadas na razão de 10
leguas por dia, e communicar aos nomeados, logo gue tiverem
noticia da referida publicação.

Art. 3.0 As declaragl.5es e a sua falta serão logo participadas
a.o Ministerio da Justiça c.om a devolução dos titulas dos no
meados .

.Art. 4.0 Só por motivos mui ponderosos de interesse publico,
qlle serã:o .communicados immediatamen.te ao Go"Verno, para ulterior
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Art. 307. Nos termos onde houver um só Tabel
lião, assim como nos Juizos onde houver um só Es
crivão, não se dá distribuiçãO. - Decreto de 13 de
I 'etembro de 18.27. (150)

approvação, poderão os Presidentes permittir q ue o nomeado par<l.
qualq uer cargo do' Ministerio da Justiça continue a exercer em
prego provincial pelo tempo strictamente indispensavel, que em
todo caso não exceuerá o prazo marcado por lei para a posse do
cargo geral.

(143) DEcn ETO N •. 4302 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1863.
Reg1~la a posse dos emp?'egados do .!úiniste?'io da J1~stira c d(~

out?'as p?'ovidmcias a ?'espeito rla expedição dos titulas.
Em virtude do que representou Meu :Ministro e Secretario de

E tado dos Negocias da Justiça, e Usando da attribuição que :Ue
confere o art. 102 S) 12 da Constituição, Hei por bem Decretar:

Art. 1.0 A posse dos empregados sujeitos ao Ministerio dlt
Justiça, com excepção da Guarda Nacional, será dada de confor
midade c om as disposições deste Decreto.

Art. 2,0 Ao Juiz Municipal compete deferir o juramento e
posse a todos os empregados, que 'tem jurisdicção dentro do mu
nicipio e suas freguezias. (Lei de 1.0 de Outubro de 1828. art, 5!),

Art, 3.° A' Camara Municipal compete igual attl'ibuição a
respeito do Juiz Municipal, não estando presente no termo o
Juiz de Direito. (Lei de 1.0 de Outubro de 1828, art, 54,; Lei de
4:. de Dezembro de 1830, art. 2,°).

Art. 4,0 Ao Juiz de Direito compete deferir juramento ao
Juiz Municipal do termo, em que re:3idir; e com autorisação do
Presidente n qualquer empregado, que tenha jurisdicção em mais
de um termo.

Art. 5.° O Presidente da provincia deferirá ajuramento e
posse aos Chefes de Policia, Juizes de Direito e Juizes :Munici·
paes com jurisdieção em mais de um termo. (Lei de 3 de Ou
tubro de 1834, art. 5.° S) ll).

Art. 6.° a Corte os Juizes :Munieipaes e Juizes de Direito
prestarão juramento nas mãos do Presidente do respectivo Tri-



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA. 407

Art. 308. Havendo dois Tabelliães, ambos são ha
beis para escreverem por distribuiçãO em todos os feitos,
que não forem especiaes ou privativos.

bu nal de 2.a Instancia. (Lei de 4 de Dezembro de 1830; Codigo
do Processo, art. 50).

Art. 7.° Ao Presidente dos Tribunaes, e em falta delle a
quem o substituir, incumbe deferir o juramento e posse aos res
pectivos membros. (Ordenação liv. l.0 tit. 5.° ~ 3.°; Lei de 18
de Setembro de 1828, art. 3.°; Regulamento de 3 de Janeiro de
1833, art. 89).

Art. 8.° O Presidente do Supremo Tribunal de Just.iça, prcs
-tará juramento na forma do art. 3.0 da Lei de 18 de Setembro
le 1828. O da Relaç-ao e Tribunal do Commercio da Côrte nas
mãos do Ministro da Justiça; os outros nas mãos do Presidente
da respectiva provincia. (Regulamento n. 738 de 25 de Novembro
ue 1850, art. 30).

Art. 9.° O juramento pode sal' prestado por Procurador; mas
o acto da posse somente se considera completo para os efi'eitos
legaes, depois do exerci cio.

Art. lO. Dentro de oito dias da data da sua entrada em
exerci cio Jeve o empregado remetter a respectiva certidão na
Côrte á Secretaria da Justiça, e nas provincias ao Presidente, o
qual a transmittirá ao Governo immediatamente.

Art. 11. O empregado nomeado não pode entrar em exerci
cio sem tirar o titulo, salvo quando o serviço publico a~sim o
exija, devendo esta clausula ser consignada no acto da sua no
meação.

Art. 12. No caso do artigo anterior se expedirá directamente
ao empregado uma copia do acto de nomeação, ficando elle com
tudo obrigado' a tirar o titulo no prazo legal.
. Art. 13. Incorrerá no art. 128 do Codigo Criminal o Juiz ou
Camara Municipal que á vista do titulo ou da copia no caso do
art. 12 deixar sem impedim!3nto legitimo de deferir ajuramento
no prazo de tres dias.

Art. 14. Em caso extraordinario, o Governo e os Presidentes,
a respeito dos empregados de sua nomeação, poderão por acto
e pecial dispensar a posse e haveI-a como dada pela simples tra_
dicção do titulo.
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Art. 309. Entre o Tabellião de nQtas e o Escrivão
de Paz não se dá distribuição.-Lei de 30 de Outubro
de 1830, art. 1.0

Art. 15. O prazo legal para o empregado entrar em exer
cicio e tirar o titulo é de um mez para Bt Côrte; dous para
a provincia do Rio de Janeiro; quatro para a de S. Paulo e
Espirita Santo; cinco para todas as outras, com excepção de
Matto Grosso, Goyas, Piauhy e Amazonas, para as quaes será
de sete mezes (a, b).

Art. 16. O empregado, que não entraí' no exercicio do em
prego para que for nomeado, e não tirar o respectivo titulo no~

prazos marcados no art. 15 perderá o direito á nome ação (a

até h).

(a) O Aviso n. 68 de 9 de Novembro de 1883, declarou que o art. 16
do Decreto n. 4302 de 2:3 de Dezembro de 1868 não se refere ao caso
de simples permuta de officios entre dous Serventuarios vital1cios.

O de n. 41 ele 11 de Julho de 18340 tambem declarou que o referido
art. 16 supra e 3.0 do Decreto n. 4667 de 5 de Janeiro de 1871 não se
applicam ás Portarias de rectificação de mercês dos officios de Justiça.

(o) A falta de pagamento dos direitos além de equivaler ao facto
de não ser solicitado o titulo no prazo do art. 15 do Decreto n. 4302
de 2.'3 de Dezembro de 1868, impossibilita o nomeado de entrar regular
mente em exercicio no mesmo prazo, por meio da apresentação do
titulo (Decreto n. 6295 de 9 de Agosto de 1876), com as formalidades
legaes, uma das quaes é o pagamento dos direitos.

Assim pela indicada omissão por parte do 'Serventuario, fica sem
eft'eito a sua nomeação, na forma do art. 16 do citado Decreto n. 4302
de 1868 e art. 3.0 do Decreto n. 4667 de 5 de Janeiro ,de 1871; deven
do-se proceder nos termos do SI 2.° do art. 1.0 do Decreto n. 4683 qe 27
de Janeiro de 1871. (A viso n. 70 de 16 de Novembro de 1883).

(e) Não devem os Serventuarios de Justiça entrar em exercicio
an tes do pagamen to dos respectivos direi tos e subsequente apresen
tação dos titulas. (A'Viso n. 48 de 12 de Agosto de 1884).
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Art. 310. As partes podem indicar ao 'distribuidor
o Tabellião de sua escolha para lavrar a escriptura,
sem que por esta preferencia tenha o Tabellião com
panheiro direito á compensação.

Art. 17. Verificado na Secretaria da Justiça o lapso de tempo,
. erá por de5pacho do :Ministro julgada sem etreito a respectiva
nomeação e declarada a vacancia do lugar.

Art. 18. Provando a parte impedimento legitimo antes de
expirar o prazo, ser-Ihe-ha concedida uma prorogação por metade
do tempo.

A.rt. 19. 05 Presiden tes de provincia, e quaesquer autoridades
perante quem prestem juramento os empregados do 1'l1:inisterio
da Justiça, devem communicar o lapso de tempo, logo que se

(d) Não perde o officio o Serventuario de Justiça que não entra
em exerci cio dentro do prazo, por motivos que lhe são estranhos, como
sejam a (alta da respectiva lotação, e não se haver encontrado na The
sOUl'aria de Fazenda o se.u ti tulo. (Aviso de 20 de Março de 1884).

(e) O prazo para entrar em exercicio o Serventuario, á vista do
Decreto n. 4302 de 23 de Dezembro de 1868, deve ser contado, não do
dia do provimento, mas do de sua publicação. (A.viso n. 180 de 2 de
J unho de 1871).

(n O prazo marcado a um Serventuario para e~tlar em exerC1ClO
é interrompido pela pronuncia nos arts. 192 o 205 do Codigo Criminal.
(Aviso n. 562 de 19 de Novembro de ISSO).

(g) O Aviso d~ 24 de Fevereiro de 1885, recommendou aos Presi
dentes de provincia que façam ·as devidas communicações sobre o exer
cicio dos funccionados dependentes do Ministerio da Justiça.

(h) A falta de lotação do offieio é causa de força maior para in
terromper o lapso para o Escrivão nomeado entrar em exercicio,
devendo começar este depois de satisfeito aquelle acto. (Aviso de 2"
de Agosto de 1880. Na Gazeta Juriclica, vaI. 30, pago 195).
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SEOÇÃO III

PENAS DISCIPLINARES

Art. 311. Ao Presidente do Supremo Tribunal de
.Justiça cabe advertir os officiaes do Tribunal quando
faltarem ao cumprimento de seus deveres, e multaI-os,
bem como ao secretario, até á decima parte dos orde
nados de seis mezes.-Lei de 18 de Setembro de 1828,
art. 4.° § 6.° (151)

verifique; ordenando os Presidentes n. immediata suspens~lO da
q uelles que estiverem exercendo os cargos sem titulo.

Art. 20. Servirá de titulo de nomeação o proprio Decreto.
Dez dias depois da publicação, não sendo solicitado, a Secretaria
o remetterá sem officio á Presidencia da respectiva provincia
1)ara ser entregue á parte, logo que ella satisfaça os direitos.

Art. 21. O registro dos D::lcreios de nomeação, depois de pa
gos os direitos e emolumentos, se fará na S!3cretaria da respec
tiva provincia, devendo essa remetter immediatamente á ecre
t:\ria da Justiça a competente nota.

(144) DECRETO N. 6295 DE 9 DE AGOSTO DE 1816.
Reg1~la o exercicio dos emp"egados do' l11iniste?'io da J1~stiça e ex

pedição dos ?'espectivos tit1~los.

\. Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua ~Iagestade o
Imperador o Senhor Dom Pedro II, Ha por bem Decretar o se
guinte:

Art. 1.° Os empregados sujeitos ao J'l!inisterio da Justiça não
poderão entrar em exerci cio sem apresentarem os respectivos ti
tulos á autoridade competente para deferir-lhes juramento e
posse.

Art. 2.° Depois de publicados os despachos no lJiario O((icial
erão os Decretos ou Portarias, que servem de ti tulos, rdmettidos

á Recebedoria do Municipio na Corte e ás Secretarias das Presi
dencias nas provincias.

Art.: 3.0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
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Art. 312. O Presidente da Relação póde impôr cor
reccionalmente aos empregados da secretaria e aos Es
crivães as seguintes penas:

1.° Reprehensão.
2. ° Suspensão até 15 dias.-Decretos. ns. 5457 de

6 de Novembro de 1813, art. 17, e 5618 de 2 de
Maio de 1814, art. 14 § 19. (49, 152)

(145) CODIGO CRIMINA.L.

Art. 138. Entrar a exercer as funcções do emprego, sem ter
prestado perante a competente autoridade o juramento, e caução
ou fiança que a Lei exigir.

Penas - de suspensão do emprego até a satisfação das condi
ções exigidas, e multa igual ao dobro do ordenado e mais ven
cimentos do emprego que tiver rec bido.

(146) Os Officiaes de Justiça. prestam juramento antes de en
trarem no exercicio do seu cargo nas mãos das autoridades que
os nomearem. (Ordenação liv. 1.0 tit. 96 Si 15, Aviso n. 87 de 9
de Agosto de 184.5).

(147) O Aviso 11. 390 de 27 de Setembro de 1877, declarou
que os Serventuarios de Justiça, nas comarcas geraes, devem ser
juramentados pelos J uiz~s Municipaes, quer tenham sido por eUes
nomeados interinamente, q ller provisoria, ou deliniti vamente pelos
Presidentes de provincia e Governo Imperial. ex-vi do art. 2.° do
Decreto n. 4302 de 23 de Dezembro de 1868.

(148) Aos Serventuarios vitalicios de officios de Justiça cabv o
direito de opção. (Aviso n. 70 de 10 de I ovembro de 1884).

(149) ORDENAÇÃO LIV. 1.0 TIT. 83.
])os J7~izes dos 0?'J.17tãos.
Si 5L Fiança. - E para que os orphãos tenham mais segu

rança de suas fazendas, mandamos que os Juizes dos orphãos
das cidades e villas principaes de nossos Reinos sejam obrigados,
tanto que os ditos oflicios houverem, antes de os começarem ser-
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Art. 313. A pena de suspeuç.ão, á que se refere
o artigo antecedente, será infligida com a pel'da da
gratificação ou de todo o vencimento. - Decretos us.
5457 de 6 de Novembl'o de 1873, art. 17, e i5618 de
2 de Maio de 1814, art. 14 § 19. (49, 152)

vir, dar fi fiança de q uatl'O centos mill'éis. de fiadores abonados,
que Stl obriguem a compor e pagar toda a pareIa e dano, que por
malícia, ou culpa dos ditos Juizes se seguir aos orpbãos, até a
quantia da dita fiança. A llual seri desaforada com declaração
que os orpbãos haverão o seu p r cadA. um delles Í1~ solidl~1it,

qual os orphãos mais qllizerem, e pelo melbor parado. E esta
fiança será Ecripta pelo Tabellião publico das Notas, e.trasladada
no livro da Camera (a), vara a todos ser notaria. E nos outros
lugares serà a 'fiança de trezentos mil réis, ou duzentos, segundo
a po'voação e grandeza delles. E nos lugares mais lltlquenos será
de cem mil réis. O q u ficará n:l esti mação dos Ofllciaes da
Camera.

(153) DECRETO DE 13 DE SETE~iBRO DE 1827.
Tendo eu sanccionado a R~solllÇão da Assvmbléa Gel'al Legis

lativa obra a distribuição dos faitos, Hai por bem ordenar que
110S lugares onde hA. um só Tabellião, e nos Juizos ond 11'1. um
só Escrivão, nem as Ol'denações nem as Leis subsequentes orde
nam a distribuição; as penas, portA.nto, que as ditas Ordenações
e Leis impõem não dizem respeito aos referidos lllgares e Jllizos,
nem são nllllos os faitos abi processados. A. Mesa do Desembargo

(a) Em vista do .Aviso n. 29 de 8 de Março de 1850, explicando o
art. 90 da Lei de 1.0 de Outubro de 18'28, deixaram as Camaras Muni
cipaes de ter este direito, devendo a fiança á que está sujeito o Escri
vão, a unica que aind,. hoje se reconhece (Ordenação do liv. 1.0 tit. 8\l
SI 1.0), prestar-so perante o Juiz de orphãos, com as formalidades 'se
guintes: 1.' de ser incluída na Escriptl,1ra a certidão negativa do Registro
geral das hypothecas, relativa aos bens que se sujeitarem á fiança; 2.'
de ser feito o lRegisbro da Escript.ura em tlID livro proprio do Juizo,
visto que o não deve ser na Camara Municipal.
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Art. 314. Poderão igualmente os Escl'üvães das Re
lacões assim como os Officiaes de Justica, remissos no. .
cumprimento de seus deveres, ser punidos com prisão
correccionD1, comtanto que não exceda de 5 dias.
Decretos ns. 5457 de G de Novembro de 1813, att. 17,
e 5618 de 2 de Maio ue 1874, a.rt. 14 § 19. (49, 152)

do Paço o tenha as,im enteuddo e faça ex.ecutar com os despa

chos necessarios (a até e).

(a) Aviso n. 3j8 de 24 de JLtlho de 1830.
111m. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, conformando-se por

sua immeiiata Resolução de 17 do con'ente com o parecer da Secção
de Justiça do Conselho de Estado em Consulta de 17 do mez findo,
mand::t. declarar a V. Ex. em solução á duvida proposta pelo Presidente
da Relação de S. S:l1vador, em o:fficio de 8 de Março ultimo, que na
distribuição por substituição, de ClllC tro,ta o ad. 63 do Regulamento
allnexo ao Decreto n. 5618 de 2 de Maio de 187-1, seja observada a pra
tica a que se refere o citacl parecer, aonstante da copia junta.

O que V. Ex. fará constar ao refeúdo Presidente.
Deus Guarcle a V. Ex. M. P. de Sou::a Dantas.- Sr. Presidente da

provincia da Bahia.
Snnhor.-l\Ianda V. :Jlagestade Imperial que a Secção de Justiça do

Conselho de Estado consulte com o seu parecer sobre os papeis jllutos
relativos as duvida- suscitaclas pelo Presidente da Relação de S. Sal
V'l. 01', acerca da disLribuição de feitos, á vista do ad. 62 do Decreto
n. 5618 de 2 de l\1tlio de 1874.

. .11.. Secretaria informa e opina deste modo:
« A questão não é claramente resolvida pelo Decreto citado, e se

a opinião do Presiclente da Relação da Córte parece mais razo:wel e
mais conveniente, to:1.lvia a do da Blhia parece ter por si a lettra
do Decreto, comquanto nenhuma das duas se fixme em um texto posi
tivo e terminante, como tanto fora mester, I ara se evitarem questões
de competellcia em prejuÍZo das partes.

O art. 56 mandou que os feitos fossem 'distribuidos por classes, e
tivessem numeração distincta, conforme a ordem da apresentação.

O art. 57 fez a divl ão elessls classes pela natuve?a elos feitos, dis
tinguindo quatro.
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Art. 315 As autoridades criminaes são competentes
para impor aos subalternos, que perante elles servirem,
as seguintes penas disciplinares:

1.0 Advertencia.
2.° Suspensão do oflicio até 2 mezes.
3." Prisão até 5 dias.-Codigo do Processo art. 212.

Regulamento n. 824 de 2 de Outubro de 1851, art. 50
Decreto n. 1572 de 7 de Março de 1855. (153 á 155)

o art. 60 mandou que, observada inaltei'avelmente a ordem pres
cripta nos ditos artigos, fosse a distribuição feita aos Desembargadores,.
segt~ndo a p"ocedenc~a destes.

Trata-se da distribuição ordinaria e é obvia a razão do preceito
legal. Se não se fizesse a clistincção das classes e os feitos fossem dis
tribuidos pela ordem da apresentação, succederia que frequentemente
uns Des~mbargadores tratariam sémen te de feitos de Ilerta natureza
dos trabalhos, que competeriam a cada um.

Mas, na hypothese vertente, trata-se não de distribuição ordinaria,
mas de distribuição por substi tuição, e o art. 62 do Decreto, ordenando-a
não declarou qual o principio que devesse ser seguido.

D'ahi a duvida.- Estará o ar~. 62 subordinado ao art. 60, de sorte
que na distribuição por substituição, deva ser respeitada a precedencia
na classe, como se se tratasse da distribuição ordinaria? Ou, ao con
trario. sendo o art. 62 uma disposição relativa ii. caso especial, e nã(}
tendo sido a subordinação a estabelecida pelo Decreto, deve ser seguidn
a regra geralmente obedecida de ser o Juiz mais antigo substituido
pelo seu immediato?

O Presidente da Relação da Oôrte affirma dogmaticamente a pri
meira opinião, fundando-se em uma razão de conveniencia; o da Bahia
inclina-se pela segunda, por não haver disposição em contrario .

..\. razão de conveniencia allegada pelo Presidente da Relação da
Oôrte me parece attendivel ps.ra se evitar que o Desembargador subs
tituto fique sobrecarregado com todos os feitos do substitllido, mas
como o Decrelo é omisso, ou pelo menos deixa duvida quanto lÍ. ver
dadeira interpretação, julgo mais prudente submetter a questão á Secção
ele Justiça elo Oonselho de Estado, e firmar por um Decreto a boa d u
trina.

Em vista do parecer do Oonselho de Estado se providenciará quant()
RS irregulal'idades de que falIa o Presidente da Relação da B:lhia, acerca
L1a divi ão das classes.
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Art. 316. Ao Juiz de Direito em correição com-
pete impôr a qualquer Serventuario as penas seguintes:

1.. Adyertencia com comminação e censura.
2.· Multa até 100$000.
3.· 'uspensão até 2 mezes.

Em 4 de l\Iaio de 1880, D,·. Sou;:a BanclaÍ?'a Filho. - Concordo. 
Directoria Geral, em 7 de :Maio de 1880. - Ctmha Figueil'eclo Jttnio,·.

As duvidas suscitadas pelo Presidente da Relação de S. Salvador
não tem razão de s~r á vista da clareza das disposições do Decroto
n. 5618 de 2 de l\Iaio de 187.1, concernentes ao assumpto.

O novo Regulamento das Relações (mencionado Decreto) no capi
tulo em que trata da ordem do serviço, estabelece que os feitos
sorão distribuidos por classes, tendo cada uma sua numeração dis
tincta, segundo a ordem em que elles houverem sido apresentados
(art. 56).

Divide em quatro estas classes, especialisando o obj ecto. de cada
uma (art. 57), e determina que o Prosidonte, na vespera das sessões,
faça a distribuição pelos Desembargadores, segundo a precedencia destes.
observando inalteravelmente a ordem prescripta nos arts. 56 e 57, isto
é, distribuição por classes numeradas clistinctamente segundo a ordem
da apresentarão dos feitos (art. 60).

EstaLuida osta regra para ser inalteravelmente observada, previo o
Regulamento o caso do achar-se, ao tempo da distribuição, impedido
por mais de 15 dias algum Desembargador, e determinou que não fosse
'ontomplado na distribuição (art. 61). Previo tambem o caso de ficar
ll(:lo mesmo tempo impedido o Desembargador a quem houver sido
disLribuido o feito, e determiuou que se faça nova distribuição por
substituição, devendo este receber o feito, si cessar o impedimento
antes de ha,er decisão, pelo qual os Juizes fiquem certos (art. 62).

Nada mais diz o Regulamento a este respeito; mas disse bastante
e não era preciso dizer mais, para, nesta hypothese claramente se com
prehender que o Presidente da Relação deve fazer outra ve.:: a distri
buição, segundo as regras preestabelecidas (precedencia e classes) ; mas
por substituiciro, isto é, para ter effeito somente emqnanto durar o im
pedimento do Desembargador substituido.

Assim o eu tendeu até agora a Relação de S. Salvador, assim o tem
entendido a Relação do Rio de Janeiro, segundo consta dos papeis
juntos, e de certo todas as outras Relações, firmando-se neste sentido
a jurisprudencia dos Tribunaes, bom interprete da Lei.

E não podiam entender de outro Ulodo, porquanto as palavras -
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Art. 317. A pena de suspensão importa a cessação
de toclos os vencimentos clo emprego.-Decreto n. 834
de 2 de Outubro de 1851, art. 50.

nova distribuição por substituição - exprimem claramente o pensamento
de manter o systema de distribuição, que o Regulamento adoptou para
ser observado inalteravelmente.

Seria estran1lll.vel incoherencia abandonar, no C'lSO do impedimento
de um Desembargador, as regras que, na generalidade dos casos, julgou
indispensaveis á boa ordem do serviço, e prescreveu com a singular
recommendação, que se lê no final do art. 60.

O Presidente da Relação de S. Salvador é só quem entende o Re
gulamento de modo diverso accumulando no immediato do Desembar
gador impedido todos os feitos deste, sem distincção de classes, pela
razão capital de que a pratica até agora seguida, exigindo cinco ou
seis livros, é contrada ao art. 57, que apenas estabelece quatro classes.

E' ainda um engano em que labora o Presidente daquelle Tri
bunal.

O art. 57 não trata de livros, mas de classes. A existencia de maior
ou menor numero de livros é questão simplesmente de methodo, "
disto faz menção o Si 11 do art. 24, em virtude do qual é indetermi
nado tal numero. Podem haver mais ou menos livros sem que isto
implique com a disposição do art. 57 do citado Regulamento.

Sendo, como é, clara a disposição do art. 62 do Decreto de 2 de
:Maio de 1814, não ha necessidade de ser explicada por outro Decreto,
para que seja mantida a pratica até agora seguida, como a Secretaria
julga conveniente. Basta, ~o caso de que se trata, que o Governo Im
perial, por Aviõlo, declare ao Presidente da Relação de S. Salvador que
convem que continue a pratica daquelle Tribunal, por ser conforme
com o respectivo Regulamento.

Este é o parecer da Secção de Justiça do Conselho de Estado.
Vossa Magestade Imperial, Mandará, porém, o que for mais acer

tado.
ala das Conferencias da Secção de Justiça do Conselho de Estado

em 17 de Junho de 1880.- Visconde de Jagt~a1"Y.- Visconde de Abaeté.
- José Caetano de Andrade Pinto.

Como parece.
Paço de S. Ch..ristovão, 17 de Julho de 1880.
Oom a. rubrica de Sua Magestade o Imperador. - Manoel Pinto ele

, ou;.a. lJantas.

(b) O Aviso n. 38S de 6 de Agosto de ISSO, declarou que tendo sido
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passados e expedidos os titulos dos Serventuarios, de conformidade
com o Decreto de 16 de Janeiro de 1867, segundo o qual todo o tra
balho dos omcios de Escrivão de orphãos, ausentes, capellas e residuos
e das execuções civeis e crimes é feito por distribuição, não convem
alterar a pratica seguida em materia da compútencia da Assembléa Le
gislativa provincial.

(e) Segundo a doutrina dos Avisos de 9 de Julho de 1851 e n. 150
de 15 de Março de 187!), dous Tabelliães de um termo são habeis para
escrever por distribuição em todos os feitos, á excepção dos que C(llt

berem especial e exclusivamente a qualquer desses Sel'7entuarios pela
Lei da creação do officio. (Aviso n. 46 de 6 de Setembro de 1 3).

(d) Uma vez distribuida na Relação a appellação crime, segund o
art. 14 Si G.o e art. 24 Si 10; si 03 alttos bah:am para 'l. ualqucr dili
gencia ao Juizo a quo, quanlo voltam ao Tribunal não recebem nova
distribuição, nem de Relator, nem de Escri vão: e prosegue-se no de
terminado pelo art. 116 tudo do Decreto n. 5618 de 2 de i\Iaio de 187-L
(Accordão da Relaçiio da Bahia de 26 de Julho de 187 . -Direito voI.
33 pago 3-1).

(e) O Aviso n. 150 de 15 de Março de 187J, declarou que dous 1',\
belliães são habeis para escreverem, por distribuiçito, em todos os r~itos

que lhes não cabem especial e exclusivamente pela Lei da creação dos
omcios.

(n Pelo Si 1.0 da Ordenação liv. 1. 0 tit. 78, llavendo m:l.is de um
Tabellião, nenhum pode fazer escriptura sem lhe ser distribuida, pena,
pela primeira vez de suspens1to por seis mezcs, e pela segunda \"cz de
perda do omcio.

.'\. ResolLlção de 15 de Fevereiro de 1748 (citada no Diccionai'i1J Jt~

j"idieo de Pereira e Souza), declarou não serem comprehendiJos os Ta
belliães na Lei da distribuição.

O Si 1.0 arC. 3.0 do Decreto n. 2{l99 de 28 de Kovembro de l8GO, e
a Portaria de 10 de I!'evereiro de 1862, dispensaram a distribuir,ão nas
escripcuras de compra e venda de escravos; que os Escrivães do civel,
e do Juizo de Paz, podem tambem lavrar.

O art. 29 Si 9. 0 da Lei n. 203-3 de 20 de Setembro de 1871, e Regu
lamento n. 48'U de 22 de Novembro do mesm anno, pennittem ás
partes indicar ao Distribuidor o Tabellião, que preferem parn. fazer a
escriptura, sem que por isso haja compensação na distribuição.

O art. 98 do Regimento de Custas n. 5737 de 2 ue Setembro de.-
OFF. DE JUST. 27
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Ad. 318. ão podem, porem, os Juizes suspender
os Escrivães das autoridades policiaes, quando chamados.
para senirem perante elles nos actos de formação de
culpa.

Neste caso, cabe o procedimento cl'iminal contra
os referic1c s Escrivães pela falta em que incorrerem.

(151) LEI D;'~ 1 DE ETE~lBRO DE 182 ,
Àrt. 4.° Ao Pre~itlente do Supremo Tribunal de Justiça com·

pete:
§ 6.° A.dvertir o Of'ficiaes do Tribunal quando faltl\1'em ao

cumprimento dos seus deveres, e multaI-ai', bem como ao Secre
tario, a té a decima parte dos ordenatlos de seis mezes.

(152) DECRETO N. 5618 DE 2 DE 1I1AIO DE 181-1.
Art. 14. Ao Presiuente da Relação compete:
§ 19. Impor correccionalmente aos empregados da Secretaria e

ao- Escrivã'!,;; da ~elação as penas indicadas no art. 17 do Decr to
n. 545'7 de () de :;ovembro de 1873 (nota 49).

(153) CODIGO DO PROCESSO CRIMINAL.

Art. 212.• 'úo terá lugar recursc>:
§ L" Qllnndo os Juizas punirem s,m officiaes omisso. com

prisão que nüo pa se de cinco dias.

1 71 tambl'm di:>pen a a distribui~ão para procura~ões em nota' [;1zencl
cessar as procum~ões f' ra de notas.

'O) O A 'l"iso ,u. 3' G de 11 de Setembro de 18Gj, leclarou que não
dependem de cli.,tribuição. segundo o prax.ista Corrêa Telles, os te ta
mento!', codicilios, procurações avulsas e publicas formas; acontecendo
o mesmo quant) ás certilões das escripturas e autos referido, por
serem lepen.len ias ue [ai.os j'L distribllÍuos; pontos e protesto de
letras, conformJ os arts. 403 do Codigo Commercial, e i3~ de Regula
mento n. 737 ÚI) 23 lla Xovembro de 1850, e finalmente. ql1ll11to ás es
criptl1ra3 li.! compn e vt)nlb da escr:.wos, segl1ncl o De reto n. 'l,,3S
de 12 de Outu '1'0 do : lI.
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Art. 319. faculdade de suspender correccional-
mente é extensiva ,aos supplentes dos Juizes Municipae
e aos Juizes substitutos, quándo no effectiyo exel'ci<'llo da
jurisdicÇãO, que lhes compete pela Lei n. 2033 de 20 de
"etembro de 1871, e mais legislaçãO cm vigor. (l:-ô-r)

~ 2.° Quando punil'em as testemunhas qu~ não obedecerem á~

suas notificações: no entl"etanto Jica a uns e outl"OS o dil"eito de
vindicarem a inj urin, e responsabilisal'em o J lliz p~~os meios ol"di

nados.

(151) REGUL.\~m:\To D.\- CORREIÇÕES, ' 83·1 DE 2 DE OUTUDRl)

DE 1851.
Al't. 50. Contl"a aquelle5 que o Juiz de Dil"eito achar em culp'l

ou omissos pl'ocederá coufol"me o caso, Oll aL1vel"tindo, ou l"e:;
ponsabilisando, ou impondo aigum~s das penas disciplinar. e
guinte5 :

1.' Advertencia com commillação e CvnSUI"~.

2.' Multa até 100$;)00.
3." Suspensão a tú dous meze..
A pena de suspensão impol"ta a cessação de todo. o~ veu i·

mentos do empl'ego.
Art. 51. A pena de suspensão imposta ao~ Juizes 1fuuicipa,

e de Orphãos, aos Delegados, tlubdelegados e Juizes ue Paz não
terá e!feito sem appI'o\'ação do Governo na CÔl'te, e pJ·esidente
nas provincias.

Art. 52. Das penas disciplinares impostas pelo Juiz de Direito
não lIa recll1'SO algu m.

Al"t. 53, ){ão ttll"ão lugnr li p nas disciplinares quanJo no~

regimentos especia s houver algllma pena para a omi . ão de que
se trata.

Art. 5-1. O Juiz de Dil"eito na imposição das penas discipE
nal'es e de responsabilidade obsel'val'á as l'egras seguintes:

S; 1.0 Não poderá d ixal" de detel"minal' a responsabilidade, e
instaul'al' o proc~sso l'espectivo nos cdmes de pl'e,'aricaçáo, peita
suborno, concussão, peculato, excesso ou abuso de auto1'Ídatl" Oll
influencia do emprego.

S; 2.- Pod ri, em vez de re ponsabilidade, impôl' somente a
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Art. 320. Quanto ao tempo, caso, e forma da sus
pensão devem os Juizes regular-se pelo art. 50 § 3.° e se
guintes do Regulamento n. 834 de 2 de Outubro de 1851,
e Decreto n. 1512 de 7 de Março de 1855. (154, 155)

penas disciplinares, conforme a gravidade do caso, nas omissões
criminosas previstas pelo Codiq;o Criminal, quando dessa.s omissões
se não seguir provavelmente prejuizo publico ou particular.
(Art. 339 do Codigo do Processso).

~ 3.° Poderà impôr nos casos não previstos pelo Codigo Cri
minal as penas disciplinares do art. 50, SiSi 2.0 c 3.°, conforme a.
gravidade do caso, e precedendo comminação.

Art. 55. Sendo o caso de responsabilidade, o JUIZ de Direito
formará culpa. ou durante a correição, ou sendo ella finda; e
quanto aos crimes que não forem da sua competencia devolverá
os documentos e rol de testemunhas, que fundamentam a culpa,
ao Juiz competenté ou Promotor Publico,

(155) DECRETO N. 1572 DE 7 DE MA.RÇO DE 183-.
Decla"a como se devem 1'efl1~la1' os P,'esidentes dos l'1'ibunaes e J1tizes,

pam a suspensão c01'?'eccional dos Escrivães O1t Tabellii~es, que pcmntc
elles se,·vem.

Hei por bem, U5ando da attribuição que :Me confere o artigo
102 Si 12 da Constituição, Tendo ouvido a Svc.ão de Justiça do
Conselho d'Estado, Decretar, que os Presidentes dos Tribunaes e
Juizes, pelo que respeita á suspensão correccional dos Escrivães
ou Tabelliães, que perante elles servem, se regulem, quanto ao
tempo, forma, e casos della, pelas disposições do Decreto n. 83:1
de 2 de Outubro de 1851, art. 50, Si 3.°, e artigos seguintes.

CO?ZS1~lta da Secção de Justiça do Conselho de Estado, a qlte se
1'e(e1'e o Decreto 1~. 1572 de 7 de Março de 1855. (a)

Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial, por Aviso de
8 do cOlTente, remetter á Secção de Justiça do Conselho de

(a) Em virtude desta Consulta baixou o Aviso n. 93 de 13 de :Março
d8 m, declarando que tendo a suspensão imposta pelo Juiz dos Orphãos
do Termo de Itapicurll a clausula de responsabilidade, elIa se não pode
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Art. 321. O acto da imposiçãO da pena disciplinar
de suspensão tem o caracter de sentença, e não está
sujeita a recurso algum.- Decretos ns. 834 de 2 de
Outubro de 1851, art. 52, e 1572 de 7 de Marco de.
1855-Cousulta de 5 de Março de 1869. (154, 155, 156)

Estf1.do o officio uo Presidente da provincia da Bahia, datado de
11 do mez antecedente, sob n. 576, cobrindo o do Juiz de Direito
da Comarca de Itapicurú, em que consultou se o Juiz Municipal
e de Orphãos elo Termo do mesmo nome tem a faculdade de
suspender, por seis mezes, o Escrivão de Orphãos q U0 com elle
serve, bem comó, por copia>, a resposta que, de accordo com o
parecer do Pro idente interino da Relação respectiva, dera o
mesmo Presidente da Bahia ao Jlliz de Dirzito, afim de que a
referida Secção consulte com seu parecer sobrz semelhante objectJ.

A Consulta que ao Presidente da Provincia fez o Juiz de Di
reito da Comarca de Itapicurú, é a seguinte:

« 111m. e Exm. Sr.- Vou submetter ao conhecimento, e de
cisão de V. Ex. um acto que acaba de praticar o Dr. Francil;!co
Maria de Almeida, Jlliz Municipal e de Orphãos deste Termo,
suspendendo por urna simples Portaria, e pelo longo espaço de
seis mezes, ao Escrivão de Orphãos, Hygino Ferreira da Costa,
fundando-se o mesmo Magistrado na Ordenação do liv. 1.0 tit. 20,
que concerne especialmenta ao Escrivão da Chancellaria da ex
tincta Casa da Supplicação, é obsoleta, e caducou inteiramente

considel'ar como suspensão correccional ou disciplinar, a que se refere
a Ordenação liv. 1.° tit. 79 § 4G, senão como preventiva, anterior ao pro
cesso e applicavel nos casos criminaes, conforme a Ordenação liv. L°
tit. 100, que a regulava: que, sendo assim, procedeu o dito Juiz sem
autoridade, porquanto, pela. Legislação actual, esta suspensão preven
tiva sõ pode ser imposta aos Empregados suspeitos de crimes pelo Go
verno Imperial e Presidentes de Provincia, sendo que alitts elia. é um
effeito da pronuncia e não a. pode preceder. Outrosim, que a sobredita
Ordenação liv. 1.0 tit. 79 § 46, que autorisa a suspensão cOlTeccional,
não está revogada, sendo que para regular esta attribuiç5.o baixou:o
D creto n. 1572 de 7 do corrente mez.
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Ad. 322. O Governo na côrte e os Presidentes
nas provlllclas não podem sobrestar nos effeitos desta
pena.

com a extincção desse Tribunal no Brasil; e desejando por outro
Jado que em taes materi<\s não percam os Juiz _s a força moral
que devem exercar para com os seus Escrivães, e mais Olficiaes que
perante lOllas servem, deixei por isso de, por emquanto, acceitar
n. queixa que o refarido Escrivão deu perante mim do excesso
e violencia com elle praticado pelo mencionado Juiz, preferindo
antes para melhor disciplina do Fõro desta Comarca, que um
tal neóocio venha decidido por V. Ex., cuja sabedoria e superior
autoridade por certo imprimirão nelle o preciso sello da impar
cial justiça.

« Parmitta V. Ex. que eu emitta. aqui a minha humilde
opinião á respeito da referida suspensão, que, segundo me pa
rece, contém em si um verdadeiro excesso e abuso de autori
dade da parte do Dr. Juiz Municipal deste Termo.

« :":ão erei eu quem conteste o direito que tem qualquer Juiz
de suo pender correccionalm..:nte os seu3ó scrivãe s, em eertos
determinados ca. o~: mas entendo que uma suspensão por seis
mezes, fundada no SI 46 da Ordenação liv. 1.0, tit. 79, contra um
imples Escrivão de Orphãos, que não é Tabellião, perde o ca

racter (L, pena correccional, e se reveste do de uma . ~ntença cri
minal, que não póde sal' dada senão precedendo proc3sso, e au
diencia do condemnado. Entendida a Ordenação citada por outra
{órma, então de nada valem nem a nóssa Constituição Politica,
nem a Legi lação Criminal em vigor.

(C Como prival' Exm. Sr., por espaço de seis mezes a um em
pregado, com Provisão vita1icia dada por Sua 1I1>l.gestade Impe
rial, do e:nolumentos do seu offi.cio de Escrivão'l Não será isso
uma grave pena impost'1. á titulo de correcção, quando a me
receI-a, dóvia o Escrivão ser processado convenien temente na
fórma da lei '/

« Assim o entendo eu, contra o parecer do mencionado Juiz
M. nicipal, e para evitar conftictqs é que tenho a honra de pedir
a V. Ex, os precisos esclarecimentos, tlmto mais .. que qualquer
resolucão minha t~ndente a refreiar o caracter arbitrario de tal
Magi trado é logo acoimada de despotism,) e vingança de minha
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Al't. 323. Exercendo o 8erventuario oflicios anne
_-OS, mas que constituam uma só serventia cm virtude
da lei da creação dos mesmos oflicios, ou do provi
mento, a suspensão attingirá as funcçães de todos os
aflicios, embora de natureza diversa. (156 até cc)

parte ; palavras que elle profere por toda a par te peran te os
povos de minha j urisdicção, não contente de as repetir muitas
vezes em officios seus, q ue me dirige.

« Como Juiz superior da Comarca, se muito desejo manter a
disciplina do Fõro, e a obediencia dos subalternos ás ordens le
gaes dos superiores. não é' somenos o meu dever de propugnar
pela innocencia contra a oppressão e arbitrio. quando felizmente
possuimos Leis que não devem servir de mero capricho a seus
ex.ecutores.

« Por tão j u. ta razão aguardo de V. Ex. a prompta decisão.
como costuma, de um negocio que affect~ aos direitos sagrados
de um seu governado.

« Deus guarde a V. Ex.-Itapicurú, 20 de Outubro dv 185-1.
Illm. e Exm. Sr. Presidente da Provincia.-O Juiz ue Direito ela
Comarca João Antonio de SamlJaio Viamza. »

A esta Consulta deu o Presidente esta solução:
« Em resposta ao Officio de 20 de Olltubro passado, em que

Vm. consulta :':e os Juizes de Orphãos podem ou não suspvnder
os respectivos Escrivães pelo tempo de seis meus, como prati
càra o Juiz de Orphãos do Termo de Itapicurú desta Comarca
com o Escrivão Hygino Ferreira da Costa, tenho a dizer-lhe, de
accordo' com o Presidente da Relação, que não havendo Lei al
guma que haja revogado a Ordenação do liv. 1.0 tit. '1 SI 46,
que uá uma tal attribuição aos Juizes, antes estando em seu in
teiro vigor, co mo se deprehende da segunda parte do art. 310
do Codigo Criminal, não se J'óde negar ao' Juizes de Orphãos e
Municipaes essa faculdade que IheE é propria.

. « Entretanto vendo-se da Portaria da suspensão contra o su-
p~acitado Escrivão, que o suspende para ser responsabilisado, e
não sendo justo que alguem soffra dua:; penas pela mésma falta.
deverá o Juiz limitar-se á imposição da pena correccional, ou
instaurar logo o competente processo de responsabilidade.
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Art, 324, Si, porém, a accumulação se der entre
officios distinctos, que possam ser exercidos separada
mente, a suspensão limitar-se-ha ao officio, em CUjas
fnncções commetteu o Serventuario a falta que deter
mmou a pen:L (156 até cc)

« Cumpre outrosim observar que a faculdade dada aos Juizes
pela citada Ordenação não é um direito discricionario, que no seu
uso não encontre limite senão a vontade dos Juizes; ao contrario
as faltas puni veis devem ser especificadas para fundamento do
acto e emenda do culpado.

« Deus Guarde a Vm.- Palacio do Governo da Bahia, 9 de
Dezembro de 1854:.- João jlIau?'icio WandfWlc'lI.- Sr, Dr, Juiz de
Direito da Comarca de Itapicurú ",

Ouvido o Desem bargador Procurad ar da Corôa, deu o seguinte
parecer.

« Encontro neste negocio uma serie de actos, a que não posso
dar a minha approvação, por que os reputo illegaes.

« O Juiz de Direito proponente, segundo confessa ingenua
mente em sua representação ao Presidente da provincia, nüo quiz
aceita?' J1m' c'inquanto a queixa do Escrivão contra o Juiz Muni
cipal e de Orphãos pelo haver suspenso, para, segundo diz, nã{)
fazer perder o mesmo Juiz l\Iunicipal a suà (M'ça mo?'al, quando
o seu imperioso dever era proceder nessa queixa immediatamente
como a Lei manda, e pronunciar sobre ella, segundo entendesse
ele Dircito, dando os recursos, que se interpusessem, para que
nos respectivos Tribunaes ele Justiça se determinasse o que fos e
justo, interpretando-se as Leis, conforme as regras de julgar, e a
competem'ia dos mesm'os Tribunaes.

« Receiou tirar a força moral ao' Juiz dos Orphãos, ,acrifi
cando a força Politica das Leis, que a perdem, logo que o exe
cutor é o pri meiro a suspendeI-as por motivos de conveniencia,
e attenções de qualquer natureza.

« Preferia consultar o Presidente da provincia: outro erro
indispcnsavel, porque os Presidentes não são assessores dos Juizes,
nem podem dispensaI-os de seus deveres, sob sua responsabilidade.

« O Presidente que nenhuma ingerencia podia ter neste caso
occorrente, sujeito exclusivamente ao Fôro Judicial, em tugar de
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Art. 325. Os nomeados, para servirem nos impedi
mentos temporarios do 8erventuario vitalicio, quando
incorrerem em falta na qual não caiba o procedimento
criminal, deverão ser demittidos e não suspensos. (157)

l'epellir, como devia, semelhante proposta, e advertir o Juiz, para
desempenhar a sua obrigação, entendeu que devia ouvir o Pre
sidente da Relação, ficando entretanto suspanso o Escrivão, e sus
pensa a queixa.

« O Presidente da Rvlação entendeu, que a especie estava com
prehendida no art. 310 do Codigo Criminal, por virtude do qual
vigorava o Si 46 da Ordenação liv. l.0 tit. '19, e que o Juiz Mu
nicipal usára de inuescutivel direito, fulminando a suspensão de
seis mezes, sem appellação nem aggravo.

« Fez-se portanto, J~iz, sem competencia, julgando sobre a
premissa, que não parecia liquida ao Juiz de DIreito, e que déra
lugar a addiar-se por emquanto a acceitação da qlleixa, por causa
da força moral do Juiz querelIado.

« Tudo isto passou, sem que se julgasse dever ouvir-se o Juiz
querellado, nem saber-se, que suspensão fOra essa, qual o seu funda
mento, quaes as causas: pelo menos nada disso consta dos papeis
juntos.

« O Presidente da provincia, que, segundo se colhe da sua
decisão, pôde obter uma certidão da Portaria da suspensão, revelIa
ainda uma circumstancia notavel, e é, que ne sa Portaria se de
clara, ser o Escrivão suspenso para ser responsabilisado competen
temente; e por cumulo ás já apontadas irregularidades resolve, em
conformidade com o Presidente da Relação, quanto á premissa; ad
vertindo por accrescimo ao Juiz de Direito, que o Juiz Municipal
devia escolher de duas uma, ou limitar-se á suspensão, como pena
cO?'?'eccional, ou instaurar logo processo de responsabilidade, porque
o Escrivão não póde sujeitar-se a duas penas pelos mesmos de
lictos,

« Assim ao que parece terminou o negocio da queixa do Es
crivão.

« Por este relatorio, que reputo exacto, á vista dos documentos
juntos, resolverá o Governo Imperial sobre os factos occorridos
como julgar em sua sabedoria e justiça.
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Art. 326. Incorre em responsabilidade o Escrivão
que sem motivo justificado deixar. de comparecer nas
audiencias, ou de annotar os requel'imentos e deferi
mentos nos seus protocollos.

« Se me cumpra interpor parecer sobre a disputada premissa,
direi francamente, que estando a especie da Ordenação citada
comprehendida na illimitada disposição do art. 129, § 6. 0 , e
art. 154 do Codigo Criminal, não posso descobrir motivo algum
plausivel, para que se considere subsistente o citado Si 46 do
liv. 1.0 tit. 79 da Ordenação; sendo para mim inadmiseivel,
por injuridica, a 'razão, a que recorr8 o Presidente da Relação,
fundada na necessidade do-J7~s cogendi. - )l'em considero haver
semelhante necessidade á vista dos artigos citados, e de outros
do mesmo Co igo, nem, quando houvesse, seria isso funda
me'1to legitimo, para dar-se por vigorosa uma disposição caduca
e revogada. » •

A secção conforma-se com o parecer do D.3sembargador Pro
curador da Corô:l, tendo porém de accrascentar algumas obser
vações.

O Codigo Criminal do Imperio, publicado em principios de
Janeiro de 1E.'31 nullificou toda a Legislação Panal anterior, com
as unicas e poucas excepções que fez, e dispoz no art. :no
o seguinte:

« Todas as ac~õ~s ou omissões, que, sendo criminosas por
Leis anteriores, não são como taes consideradas no presente
Codigo, não sujeitarão a' pena alguma que Ja e~teja imposta
por sentença que se tenha tornado irrevoJaval ou de que se
não conceda revista. II

Exceptuando-se :-As ac.õ?s ou o:nissõ~s não de.:llil.~adas n3ste
Codigo, e que não são puram3nte criminaes, as quaes pelos Re·
gimentos das autoridades e Leis sobre o processo, esteja imposta
alguma multa, ou olltra pena por falta de cllmprimento de al
gum dever ou obrigação.

E' portanto evidente q lle todas aqueHas acções e omissões,
-ás quaes o Codigo Penal impõe penas, não podem ser punidas
pelos Juizes, ainda quando se trate de Officiaes de seus Juizos,
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Al't. 321. Supprimido por lei um oflicio de justiça ou
'annexado a outro, cessa o exercicio do Serventuario, salvo
'si, por clausula expressa na mesma lei, ficar a extincção
ou desannexação deperrdente ela vaga elo mesmo oflicio'
por morte, sentença ou elesistencia. (158 á 161)

com penas discricionarias, por bem da Ordena,ão do liv. 1.0

tit. 79 § 45.
Dos papeis presentes á Sacção não se cJllige quaes fossem

as acções ou omissões, que deram lugar á suspensão do Escrivão
dos Orphãos pelo Juiz Municipal e de Orphãos de Itapicurú, palo
tempo de seis mezes.

Se a acção ou omissão, de que foi arguido o Escrivão está
comprellendida no Codigo Penal, exorbitou manifestamente o Juiz
Municipal, por quanto o mesmo facto não póde estar sujeito a
dltas penas, uma declarada na Lei, e outra arbitraria, que pode
ser maior que aquella. Em todo o caso o Juiz Municipal exor
bitou, impondo a suspensãÇl por seis mezes.

O COdlgO Criminal em q uasi todos os casos de falta de exac
ção no cumprimento dos d"veres, impõe a pena de suspensão, de
um a nove mezes, de um a tres annos de um a tres mezes,
de quinze dias a tres mezes, etc.

E' portanto evidente que o Codigo Penal consiLlera criminosa
a acção ou omissão, a qual cabe, no minimo, a pena de Q,uinze
dias de suspensão. Seria um contrasenso dar ás autoridades ju
diciarias, em virtude de uma legislação de 1503, que o Codigo
Penal refundio em si, a faculdade de Impôr por factos não qua
lificados na L'3i, penas maiores, salvo porem o caso em qlle al
guma Lei ou Regulamento especial, especialmente a imponha.

A secção entend~ que a faculdade dada pela Ordenação do
liv. 1.0 tit. 79 § 4ô, se deve entender restricta e modificada pelo
Codigo Pcmal, dando-se só mente á respeito de acções e omissões
qeu não forem puramente criminaes, e não podendo os Juizes
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Art. 328. Quando, porém, fõr restabelecido por lei
o officio nas mesmas condições anteriores, voltará o Ser
ventuario ao exercicio, si o requerer no prazo de 15
(lias, independentt:mente de concurso, e com o mesmo
titulo que já tinha. (163)

impôr senão uma suspensão por tempo menor que o minimo,
que o Codigo Penal impõe geralmente nos casos de responsabi
lidade, salvos unicamente aqueHes casos, em que uma Lei ou Re
gulamento especial autorise especialmente a fazer o contrario.
Vossa Magestade Imperial, porem, Mandará o que fõr mais acer
tado.

Sala das Conferencias da Secção de Justiça do Conselho de
Estado em 29 de Janeiro de 1855.- Visconde de U?·ug~tay.- Viscon
de de 11fa?·anguape.---:-1J[a?·q~tez d'Ab?'antes.

endo o acto de suspensão, como das informações consta, de
cretado com a clausula de responsabilidade-, á duvida suscitada
não é applicavel a Ordenação liv. l.0 tit. 79 § 46, que se refere ã
suspensão correccional, senão a Ordenação liv. l.0 tit. 100 § 1.0
que regulava a suspensão preventiva, ou nos casos de responsa
bilidade; obrou irregularmente o Juiz de Orphãos, visto corno
esta Ordenação está revogada pela Legislação posterior, segundo
a qunl a suspensão preventiva, anterior á pronuncia, ou nos casos
de responsabilidade, s6 pode ser decretada pelo Governo Imperial,
ou pelos Presidentes nas Provincias, salvas as excepções expressas
nas Leis.

Como parece á Secção, quanto á Ordenação liv. L° tit. 100
§ l.o ou suspensão correccional, regulando-se os Juizes pelo que
l"espeita ao tempo e forma deHa pelo Decreto n. 834: de 2 de Ou
tubro de 1851, art. 50 § 3.°, e artigos seguintes.

Paço 2-1 de Fevereiro de 1855.
Com a Rubrica de ua Magestade o Imperador.- José Thomaz

Naouco de Am1tjo.

(a) Aviso n. 76 de 11 de J alho de 1842.
111m. e Exm. Sr. - foi preseu te :lo Sua lIiagestade o Imperador o

Offieio u. 69, que, eom data de 5 de Maio antecedente, me dirigio o
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Vice-~residente dessa provincia, em que, d~pois de participar que
quando o Juiz de Direito da comarca da Parahybuna tratava de cuJ!
prir as ordens, dessa Presidencia, relativas ao processo dos Vereadores
suspensos da Camara ~1unicipal da Villa do Presidio, constou-lhe que
elIes tinham sido (como os de Barbacena) denunciados pelo Promotor
Publico perante o Juiz de Paz respectivo, que julgando improcedente
a denuncia, dera lugar ao mesmo Promotor appelIar para a Relação do
districto; pergunta, se, pendente o recurso, podem ou não aquelles
Vereadores suspensos, 1)01' acto do Governo, continuar no exercicio de
suas funcções; e o Mesmo Augusto Senhor Manda declarar a V. Ex.,
em resposta ao citado Oilicio, que quanto :i. appelIação, bem ou mal
interposta, deve-se esperar o resultado; e emquanto aos eJIeito:> da
sentença, que julgou improcedente a denuncia dada dos Vereadores sus
pensos por orde.m db Governo, deve esta suspensão subsistir ernquanto
aquella sentença não passar elfectiva e legalmente em julgado, depois
da decisão do recurso da appellação ex-ofticio, que, no em t:l,ll to, con
serva-os suspensos no estado em que se achavam.

(b) Aviso n. 59 de 5 de Março de 18!9.
lllm. e Exm. Sr. - Respondendo ao seu Officio de 21 de Julho de

18-!8, n. 5, cumpre-me declarar-lhe que a duvida por V. Ex. proposta
está resolvida no Aviso de 11 de Julho de 1842, n. 76, o qual sendo
posterior ao Regulamento n. 120 de 31 Janeiro de 1812, tem toda a ap
plicação á hypothese actual.

Nem obsta que os recursos interpostos do despacho de não pronuncia
não tenham effeito suspensivo, porque quando o Presidente suspende
e manda responsabilisar, não é a suspensão effeito do processo, aliás
dar-se-ia o absurdo de existir o effei to an tes da causa; ella é um acto
anterior, a que foi estranho o Juiz processante, e que por consequencia
deve existir emquanto não findar por sentença passada em julgado o
processo de responsabilidade.

Assim convem que V. Ex. faça guard'lr o que juridicamente dispoz
o citado Aviso de 11 de Julho de 1812.

Deus Gltarde a V. Ex.- Et~:ebio de Quei;"o: Cot~tinho Mattoso Gamara,
::'1'. Presidente da provincia do Piauhy.

Vide o Aviso n. 95 de 13 de Março de 1S5;) nas pags. 420 nota-a.

(c) Aviso n. 521 de 11 de Novembro de 186l.
Illm. e Exm. Sr.- Ao alto conhecime~to de Sua Magesta:Je o 1111

perador levei o ufficio dessa Presidencia, sob n. 166 e data de 20 de
Julho ultimo, participando que, tendo o Juiz de Direito interino da
comarca de Nazareth, Joaquim José de Oliveira Andrade, Slt pen:Jido
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por trinta dias o Escrivão de orphãos e cnpellas, 19nacio Vioira de
MeUo, não só por ter eIle pl'aticado algumas omissõe , como tambem
pelo dezar que procurava lançar sobre o mesmo Juizo, envenenanclo
alguns de seus actos de mouo tal, que difficil seria lescobrir-lhe uma
responsabilidade direc ta (, claramen te provada, essa mesma Presidencia
l'espondera-lhe que só em coneição podiam os Juizes de Direito impór
as penas disciplinares do art. 50 elo Decreto n. 8-3! de 2 de Outubro
de 1851 á qualquer funccionario das jurisdicçõcs inferiores, que se
achasse em culpa ou omissão, exceptuando unicamente os Escri,ães do
Jury, por isso que perante taes Juizes de Direito servem em virtude
do art. 21 do Decreto n. 707 de !J ue Outubro de 1850; e que portanto,
sendo menos regular a suspensão, de que se tratn, ainda mais porque
não havia pam ella motivo funclo.do, como declarou aquelle Juiz, con
fessando que seria difficil descobrir no procedimento do referido func
cionario tlma rosponsabiliclade directa e claramen te provada, ordenara
lhe que fizesse o mencionado funccionario entrar no exercicio de seu
officio, procedendo contra elle conformo o direito, se para isso houvesse
justo fundamento. E o mesmo Augusto Senhor Houve por bem :c\Iandar
npprovar a decisão d tda por essa Presidencia. O que communico a
V. Ex. para sua intelligencia e par ~ o fazer constar ao sobredito Juiz.

Del!-s Guardo a V. Ex.. - Fj-anci'co ele Paula de Neg'-eiros Sayão
Loóato.- Sr. Presidente da provincia de Pernambuco.

(cl) Aviso n. 24! do 4 de Jnnho de 1862.
IUm. e Exm'. Sr. - Tenuo essa Prosidencia, em Oilicio de 12 de

Junho do anno findo, consulta10 se a suspensão administrathamente
imposta á UI11 fnnccionario publico em virtude de factos, que sendo
submettidos á processo, são pelo Juizo competente julgados improce
llentes, é considerada extincta por esta decisão, ou se pode continuar
a subsistir até que a mesma decisão seja confirmada pela Relação do
distl'icto, ~1 qual deve ser ex-officio levado o processo, Olt aindn além
lla decisão desse Tl'ibun~l; Houve Sua Iagestade o Imperador por
bem :Mandar declarar n V. Ex:. qUI;: sClllelhau te questão está resolvida
pelos Avisos n. 76 de 11 de Julho de 18,12 e u. 59 de 5 ele ~ar~o ele
1 !!l, que decidiram que a suspensã'J, administrativamente imposta, acto
á que ó estranho o Jlliz processante, devc subsistir emquanlo não fiuclar
por sentença, pa sada em julgado, o processo de responsabilidade.

Deus GuarJe a V. Ex.. - Joc7o Lins Viei?'a Cansansl'io cl 'inimln;.
r. Pre idente da pro\'incia de '. Paltlo.

(e) Avi-o n. Ir J.e 15 de Julho ue 1851. .
IUm. e Exm. Sr. - A' 'ua :.\Iagestade. O Imperallor foi presente (}

meio elo (late I1ssor cI,} V. Ex., cOnllt1unican'10 "lue, achando-se sus-
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penso correccionalmente pelo Juiz Municipal do termo de Paranagllá
o 1.0 Escrivão do Publico, judicial e notas, e, duvidando o Juiz de Di
reito da comarca se essa suspensão se estendia aos officios de Tabellião
do Registro geral de bypotbecas, e Escrivão privativo do Jury, que
accumula o mesmo Serventuario, julgou prudente para evitar nulli
clades que se conservasse suspenso de todos os o.fficios, e deten-:1in'm
4J.ue fosse substituido na parte relativa ao omcio de bypothecas lJ.,1o
Escrivão de orpbãos, e quanto ao do Jury pelo 2.° Escrivão interino.

O :Mesmo Augusto Senhor, tendo ouvido o Conselheiro Consultor
cios Negocias da Justiça, Houve pOl' bem Approvar a decisão dada
pelo antecessor de V. Ex. á consulta do Juiz de Direito da comarco.
cle Paranaguá, declarando: 1.0, que, não sendo a suspensão correccional
a pena de que trato. o art. 58 do Codigo Criminal, mas !li definida no
art. 50 § 3.0 do Decreto n. 83! de 2 de Outubro de 1851, pena disci
plinar de natureza administrativa, como declara o art. 2.° do Decreto
n. 188i de 7 de Fevereiro de 1857, não se "estendia ao exercicio dos
clous officio , que não são annexos ao primeiro, mas privativos e dis
tinctos, e que podiam ser exercidos por outro Sen-entuario; 2.°, que,
li vista da clisposi~ão do art. 5.° do Decreto n. 817 de 30 de Agosto
de 1851, não podia o Juiz de Direito designar o Escrivão de orpnãos
para servil' o oflicio de Tabellião de bypothecas, que deve ser substi
tuido por um dos Tabelliães de notas, e na falta destes pelos do ju-·
clicial. O que comnlLlllico :i V. Ex. para seu conhecimento e assim o
fazer constar.

Deus Guarde á V. Ex.- Zacal"ias ele Góes e Vasconcellos. - Sr. Pre
. idente da provincia do Paran,í.

(f) Aviso n. 2'3 de (j ele Olltllbro de 1 GJ, do i\Iinisterio do Imperio.
IlIm. e Exm. 81'.- Foi presente a Sua i\Iagestade o Imperador com

o Oflicio de V. Ex. <.Ie 20 de Agosto passado, a representação que al
guns Vereatlores e su pplen tes da Camara "Municipal dessa capital diri
giram contra'. Ex. ao Governo Imperial, allegando que, por ter
V. Ex. deixatlo de communicar á mesma Camam o resultado do pro
cesso de responsabilidade que contra elles Se intentara por ordem de
V. Ex. continuava a suspensão que naquella occasião fóra tElnbem
ordenada, não obstante ter passado em julgado a sentença que julgou
improcedeu le o dito processo.

E o lVIcsmo Augn to Senltor Houve por bem Resolver, que não são
proceJentes as nzões, em que se funda a dita representação j" porque,
devenelo as sentença", l1esde que passam em julgado, produzir por su:t
propria forp. todos os seus eITeitos, não havia necessidade de ser por
V. Ex. expcJi.lo o acto a 'lue se referem os autores da reprc entaçã0,



432 EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA.

para que cessasse, depois daquella sentença, a sua suspensão adminis
tratiya como um dos ef1'eitos legaes da mesma sentença.

O que communico a V. Ex. para seu conhecimento, e a fim de o
fazer constar aos in t-eressados.

Deus Guarde a V. Ex. - José Liberato Barroso. - Sr. Presidente da.
provincia do Rio Grande do Norte.

(o) O Aviso n. 277 de 23 de Junho de 1835 assim dispõe:
TIlm. e Exm. Sr. Foi presente a Sua Magestade o Imperador o

omeio datado de 11 de Setembro de 1833, no qual essa Presidencia
expõe que, tendo o Administrador do Correio dessa Prov:ncia consul
tado, se hayendo sido suspenso por Portari:l. do antecessor de V. Ex.
de 20 de Outubro de 1862, e submettido a processo de responsabili
dade o Ajudante .Contador da mesma repartição, João Walfrido de
1\le110 Açuce.1a, e obtido, depois de despronunciado, uma licença de
tres mezes 'para tratar de sua saude, devia, acabada a licença, con
tinuar suspenso até a decisão do Tribunnl Superior, d'onde pendia
recurso, como o determina o Aviso n. 214, de '1 de Junho de 1862, ou
entrar logo no exercicio do respectivo logar; respondera V. Ex. que,
tendo verificael0 que ao mencionado Ajudante Contador fóra levantada
a suspensão por portaria de 9 de Junho de 1863, ~stava claro que
tinha lugar conceder-se-lhe, como se lhe concedeu posteriormente, a
licença pedida, e que, terminada esta, pc.dia entrar no oxercicio do
seu emprego, o que deixaria de ter cabimento, se a suspen ão não
tivesse sido levantada, embora existisse em seu po.1er o despacho
de não pronuncia. E o Mesmo Augusto Senhor, Tendo ouvido o
Conselheiro Consultor dos Negocios da Justiça e a Secção de Jus
tiça do 'on",elho de Estado, Houve por bem l\Iandar declarar a
V. Ex. por sua Imperial e Immediata Resoluç.ão de 14 do corrente
mez, que, como esMo decidido pelos Ayisos n. 77 de 11 de Junho de
1842, n. üO de 5 de Março de lS.!9 e n. 2H de 4 de Junho de 1862, a
suspensão por acto Administrativo subsiste, emquanto. não houver
sentença passada em julgado. O que commuoico a V. Ex. })ara sua
in te11igencia.

Dells Guar.de a V. Ex.-José Thomaz Nabttco de Al'm~io.-Sr. Presi
dente da Provincia do Rio Grande do Norte.

(h) Aviso n. 282 de 30 de J uIho de 1838.
111m. e Ex'm. r.-A sua 1\Iagestade o Imperador foi presente o

requerimento de João Carlos da Silva Pinheiro, transmittido a este
Uinisterio com omcio do antecessor de V. Ex. de 17 de Maio dg
anno pas ajo.



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA. 433

Allega o peticionario que, depois de exonerado dos officios de L'
Tabellião e Escrivão dos termos de Manáos e Barcellos, que interina
mente servira, respondeu 'a um processo de responsabilidade; e que,
tendo sido condemnado a quatro mezes e meio de suspensão do em
prego, foi suspenso do lugar de Olicial da Secretaria da Presidencia,
para. o qual o nomeara o Governo em seguida á exoneração do
olicio, por entender o Juiz de Direito que ao novo emprego afi'ectavam
tambem os e:ffeitos da pronuncia: como porém considere que, no caso
apresentado, cumpria ao Juiz dar por extincta a ac~usação e julgar
inapplicavel a pena, visto como a suspensão só podia ser-lhe imposta,
se ainda elle estivesse no exercicio do emprego, em que comettera a
falta, pede ao Governo Imperial firme doutrina sobre tal assumptQ

E o l\'1esmo Augusto Senhor, visto o parecer do Conselheiro Con.
sultor, e attenta a disposição do Aviso de 27 de Setembro de 1860,
junto por copia, Houve por bem Mandar declarar a V. Ex. que não
devera ter sido suspenso João Carlos da Silva Pinheiro do lugar
de o:fficial da Secretaria do Governo dessa Provincia; porque a de
missão extingue a pena de suspensão a qual não comprehende em
pregos futuros, em que possa o réo servir.

A doutrina contraria importa a confusão das duas penas, aliás
muito distinctas, da suspensão simples, e da perda do emprego com
inhabilidade para outro; e inverte a graduação da penalidade do
art. 129 do Codigo Criminal, tornando o minimo da pena mais grave
do que o maximo.

Deus Guarde a V. Ex.-José Ma1'tiniano de Alenca?".-Sr. Presidente
ola província uo Amazonas.

Copia a q'!te se ?'efere o Aviso supra.
Ministerio dos Negocios da Justiça.-Rio de Janeiro,_ 27 de Se

tembro de 1000.
Sua Magestade o Imperador, Attendendo ao que lhe representou o

Dr. Antonio Rodrigues da Cunha, Manda declarar a Vm. que, tendo
sido o supplicante demittido do cargo de L' Delegado de Policia, acha-se
por isso extincta a pena de cinco mezes de suspensão do referido cargo,
que lhe foi imposta por sentença desse Juizo.

Deus Guarde a Vm. João Lustosa da Cunha Pa1·anagttá.- Sr. Juiz
de Direito da 2.' Vara Criminal.

A doutrina do Aviso supra de 27 de Setembro de 1830, no mesmo
sentido, foi recommendada, como devendo ser mantida, pelo de n. 389
de 25 de Agosto de 18611.

Mas esta doutrina repugna ao espirito da Lei, e é contraria a
outros avisos do Governo.

O Supremo Tl'ibunal de Justiça em 1871 decidio que a demissão do
empregado não extingue a pena de suspensão, em que tenha incorrido

OFF. DE roSTo 28
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o funccionario publico, <:: assim pronunciou e condemnou á pena de
suspensão um funccionario publico, 1)01' abuso do cargo, do qual já tenho.
pedido demissão.

Esta decisão vem inserta no parecer do Conselho de Estado de 3 de
o,embro de 1871.

(i) O Aviso n. 110 de 12 de Abril de 1872, declarou que a pena de
suspensão do empregado publico não se limita ao exercicio do cargo,
por cujo abuso foi eUe condemnado, e sim estende-se a todas e quaesquer
outras attribuições, que o mesmo empregado exerça ou tenha o direito
de exercer; prevalecendo, portanto, o. doutrina do Aviso.n. 23:J de 2 de
Agosto de 1867, conforme a jurisprudencia adoptada pelo Supremo Tri
bunal de Justiça.

Pa"ecel' do Conselho ele Estado em que se fundou o Aviso supl'a
Senhor.- Vossa Mo.gesto.de Imperial, para firmar a intelligencia in

variavel entre os Avisos elo Ministerio da Jústiço. de 27 de'Setembro
de 1860, n. 282 de 30 de Julho de 1868, e o de n. 239 de 2 do Agosto
de 1867, que declarou doutrina evidentemente opposta á dos primeiros,
Mandou remetter á Secção de Justioa do Conselho de Estado o oflicio
junto, n. 21, de 31 de Janeiro ultimo, e mais papeis com que o Pre
sidente da Provincia do Piauhy informou uma consulta do Juiz de
Direito da capital sobre a seguinte duvida:- se a demissão do emprego
extingue a pena de suspensão em que tenha incorrido o funccionario
publico.

A este respeito a Secretaria deu as seguintes informações:
« "ão ha a menor duvida que os A,isos de 27 de Setembro de 1860,

e n.282 de 30 de Julho de 1868, resolvem cabalmente a questão. Assim
se deve responder, approvando o. resposta do Presidente.- 2.' Secção,
em o 1.0 de Abril de 1871.- Ser ,indo de Director, Achilles Fai·ejeio».

« O Presidente da pro,incül. lo Piauhy submette ,i reconsideração
do Governo a seguinte duvida;- Se a demissão do emprego extingue
a pena de suspensão, em que tenha incorrido o fllnccionario publico,
esta duddo. foi solvida affirmativamente pelos Avisos de 27 de Setembro
de 1 60, e n. 282 de 30 de JUlllO de 186 ,em que declarou-se ao Pre
sidente da provincia do Amazonas que a demissão extingue a pena de
suspensão. a qual não comprehende empregos futuros, que o réo possa
servir; e negativamente I elo Aviso n. 23n de 2 de Agosto ele 1867, n. 2,
em que declarou-se ao Presidente do Ceará que a demissão do cargo
uão importa a absolvição da pena de suspensão, a qual comprehendo
o exercicio de quaesquer outros empregos.

« O Juiz de Direito da capital do Piauhy condemnou a cinco mezes
do suspensão do cargo a um cidadão, que tinha sido Escrivão do Sub
delegado, instaumndo o processo, quando elle já não occupava o lugar.
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({ Tendo remettido a guia ao Juiz Municipal, este não deu execução
!t sentença, por julgar extincta a pena, li. vista daquellas primeiras
decisões do Governo. .

cc O Juiz de Direito representa, pedindo esclarecimentos, e o Presi
dente, embora opine tambeUl. pela extincção da pena, traz a duvida :i.
nova apreciação.

« O Aviso de 27 de Setembro é méra declaração, mas o de 30 de
Julho otrerece fundamentos, que não o escoram. diante da legislação
em 'igOl'. Depois de declarar que a demissão extingue a pena de sus
pensão, a qual não comprehende empregos fLlturos, em que possa o
réo servir, acrescenta:- A doutrina contraria importa a confusão das
duas penas, aliá muito dístinctas; da suspensão simples e da perda. do
emprego com inhabilidade para outr"o; e inverte a graduação da pena
lidade do art. 129 do Coeligo Oriminal, tornanelo o minill10 da pena.
mais grave do que o maximo.

l( JYlas-
« 1.0 Não existir'à tal confusão se se reflectir que a peua da perda do

emp~'ego com inhabilidade para outro é causa muito di, rsa ela de sim
ples suspensão, embora eluran te o tempo da suspensão o empregado não
possa exercer seus empregos, nem ser empregado em outros, salvo nos
de eleição popular.

« A perda elo emprego definida no art. 50 do Codigo Criminal im
porta na perda ele todos os serviço:> que os réos hou,erem prestaelo
ne11e. Sendo a sim, o conelemnado ú. perda do emprego com inhabili
dade, terminado o tempo ela illhabilielade, póde ser novamente emprc
gado; mas não póde reunÍL' :serviços passados aos que depois prestar.

« E o suspenso, cumprida a pena, reune os serviços anteriores aos
que fizer dahi em diante. Se, durante a suspensão, demitte-se ou é
demittido, ainda fica com esses serviços que têm valor real para pro
moção e para aposentadoria em outro emprego em que vá servil' de-
pois. .

« 2.0 A doutrina contrarüt á do Aviso de 30 de Julho de lSôS n50
inverte a graduação da penalidade do art. 129 do Codigo Criminal, tor
nando o minimo da pena mais grave do que o maximo, como presup
põe o mesmo aviso. Perda do emprego, como fica dito, não é simples
mente perda de todos os scrviços que o réo nelle houver prestado. Ora
as penas do art. 129 são no

« Grão maximo. - Perda do emprego, posto ou omcio, com inhabi
lidade para outro por um anno; e multf). correspondente a seis mezes.

« Grão médio. - Perda do emprego e a mesma mnlta.· .
~ Grão minimo. - Suspensão por tres annos e multa correspondente

a tl'es mezes.
« QLlanto fi impo. sibilielü,de de exercer o emprego ou de ser no
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meado para ou tro, no grao mllllmo é o p eriou.o de tres ::Innos, e no
maximo de um j mas a perda do emprego, importando a de todos os
serviços ne11e prestados, é pena muito mais grave que a méra suspen-
ão por tres annos: não ba, pois, confusão de penas j confusão existe

em suppõr a perda do emprego definida no art. 59, méro acto da perda
do emprego pela demissão administrativamente dada a pedido ou não.
Essa confusão é que deu lugar {l opinião sustentada no Aviso.

« 3.0 A pena de suspensão não consiste meramente na privação do
exercicio do empi:ego, por cujos actos o fnnccionario respondeu em
Juizo j consiste tambem - a) na cessação do exercício de quaesquel'
outros empregos ou fuucções public.as; b) na impossibilidade de ser o
funccionario suspeuso empregado em outros empregos, salvo nos da
eleição popular. Art. 59 do Codigo Oriminal.

« Portanto, cessau.o o emprego, não ceSS:lm virtualmente os outros
--ilJIeitos da pena, ávista da clara e terminante disposição da lei.

«( 4. 0 E se fosse possivel limitar essa extensão da pena. ll. acção
do Poder Judiciario seria ilJudida concedendo-lhe demissão e remo
vendo-o para melhor emprego, se assim lhe parecesse conveniente.
Desse modo o prevaricador, o concussionario, o fllllccionario que ex
c desse ou abusasse de sua autoridade ou da influencia proveniente
do emprego, ou que não fosse exacto no cumprimento de seus de
-eres, embora pela acção popuLar levado ao;; Tribunaes, processado

e condemnado, poderia, dada a sua demissão, ser co11ocauo em melhor
emprego, um lugar de maior inflLlencia, uma vez que :, pena fosse
somente de suspensão e multa.

« Esta simples consideraçiio, senão a letra clara do Oodigo, basta
ara sustentar a doutrina elo Aviso n. 2B9 de 2 de Agosto de 1867.

« Directoria geral, 25 de Abril de 1871.-Ancl1·é Augt~sto de Padua
FleUl-y. ))

A eloutrina elo Avis n. 280 de 2 de Agosto de 1867 é confol'me
á das Imperiaes Resoltlções de 30 de Dezembro de 1816 e 25, de Fe
,ereiro de 1860, tomadas sobre consultas da Secção dos Negocios do
Imperio do Conselho de Estaelo de 29 e 1.0 dos referidos mezes e
annos, que, firm'\ndo a intelligencia elo art. 58 do Oodigo Oriminal,
declararam que a pena de suspensiio do empregado publico nã·o se
limita ao exercicio das fLlllcções do cargo, por cujo abuso foi con
Ilemnado j e "im estende-se a todas e quaesquer outras funcções que
o empregado exercesse ou tivesse o direito ele exercer

E' tambem conforme á jurisprudendia do Supremo Tribunal de
Justiça, que recentemente pronunciou, e condemnou á pena de sus
pensão um funccionario por ab ISO do cargo, do qual já tinha pedido

obtido demissão.
Inconvenie.nte- semelhantes fio')'; de que f'llla o final do Avis·) de
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30 de Julho de 1868, que poderão ser notados, são inevitayeis, qual
quer que seja a doutrina proferida, pois que dimanam da tendencia
abusiva para a accuIDulação do" empregoti, ainda os mais dispara
tados.

Assim a Secção de Justiça do Conselho de Estado concorda com o
parecer do Conselheiro Director geral que fica transcripto.

Vossa :M:agestade Imperial lI'Iandará o que fôr mais acertallo.
Sala das conferencias da Secção de Jusüça do Conselho de EstaLIo,

em 3 de Novembro ele 1871.-Barão das Tres Bm·ras.-Jo é Thoma:: Na
b1~co de A,-aujo.-Cm-los Carneiro de Campos.

Como parece.-Paço, 6 de' Abril de 1872.
Com a rubrica de Sua Magestaele o Imperador.-Francisco de Pau/o;

ele Neg,-eiros Sayâo Lobato.

(j) O Aviso do 1VIinisterio do Imperio, n. 125 de 19 ele Abril ele 1 72,
declarou, de accorelo com o parecer da Secção dos Negocios do Imperí
elo Conselho de Estado exarado na Consulta infra, que a suspensão
provisoria elo exercicio das funcções de qualquer emprego ou cargo.
ordenada por autoridade administrativa, nos casos em que a lei a per
mitte, para o fim de SOl' o empregado ou funccionario immediata
mente sujeito a processo judiciario de responsabilidade, não tendo o
mesmo caracter da suspensão por virtude de pronuncia e sentença do
Poder Judiciario, não produz o eft'eito , que desta resulta de privar o
empregado ou funccionario suspenso do exercicio elas funcções de
qualquer outro emprego ou cargo.

Consulta a que se '-efe,-e o Aviso supra
Senhor .-A Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de E·

tado recebeu ordem de Vossn. Magestade Imperial, que passa a cumprir.
para consultar com seu parecer sobre o exposto no seguinte Aviso de
12 ele Abril proximo passado.

2,- Secção.-Millisterio dos Negocios do Imperio,-Rio de Janeiro,
em 12 de Abril de 1871.

11Im. e Exm, Sr.-Sua Magestade o Imperador fanda remetter á
Secção dos Negocios do Imperio -elo Conselho de Estado o incluso of
ficio datado de 14 do mez findo, em que o Presidente da Provincia do
Espirito Santo dá conhecimento da decisão pela qual declarou ao 3.° Juiz
de Paz da parochia da capital, Bacharel José Corrêa de Jesus, que a
sllspensão decretada pelo Governo produz o mesmo etreito que a pro
nUllcia em crime de responsabilidade, quanto ao exercicio das funcções
publicas, e que, achando-se o dito Bacharel suspenso do exercicio .de
Vereador pOl' acto do seu, antecessor, que o mandOlt responsabilisar, não
podia exercer as funcções de outro qualquer emprego, ainda mesmo de
eleição popular, salva a excepão pre,:ista 'no art. 2.0 da lei regula·
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mental' elas eleições, appliçavel unicamente ao Juiz ele Paz mais vo
tado elo districto da matriz, Presidente da Junta de qualificação; afim
de que a referida Secção, sendo V. Ex. relator, consulte com seu pa
recer sobre este assumpto.

« Deus Guarde a V. Ex. - João Alfredo Cornia ele Oliveira. - Sr.
Bernal'clo de Sou:::a Franco. »

Reduz-se pois a consulta ao seguinte ponto: se a sllspensão admi
nistrativa produz ou não, os mesmos ell'eitos que a judiciaria, e se pois
merece oa não approvação a decisão do Presielen te da provincia do
Espirita-Santo.

A suspensão administrativa imposta aos empregados publicas tem
pela Consti taição e Leis do Imperio o dllplo caracter:

De pena cOl'l'eccional tempararia, caso em que se limita a sas
pender as funcções do cargo e- seas vencimentos; e não se póde en
tender que compreh-enda o exercicio e vencimentos de outros que o
funccionario accamule, mesmo porque é em maitos casos applicada
por chefes subalternos, que não são dos oatros cargos exercidos pelo
fUJ1ccionario suspenso;

De medida provisoria para afastar fanccion::trios do exercicio de
empregos em que, tendo commettido clelictos, exige o bem do serviço
lJublico afastal-o da possibilidade de os repetir.

Assim o § 7.° do art. 101 da Constituição do Imperio autorisa o
Poder Moderador para suspender os Magistrados na forma do art. 154"
isto li, para os sujeitar a processo.

E o § 8.° elo art. 5.° ela Lei n. 40 de 3 ele Oatubro de 183-1 confere
aos Presidentes das proviucias a mesma autorisação nos segaintes
termos:

« Ao Presidente compete suspender aqueUe lImpregado por abuso,
omissão ou erro commettido em seu omcio, promovendo immediata
mente a responsabilidade do mesmo, observando-se a respeito dos Ma
gistrados o que se acha disposto no art. 17 da Lei de 14 de Junho
de 1881, que marcou as attribuições da Regencia. »

I-Ia ent -e estas saspensões administrativas' e as judiciarias a grande
dill'erença que existe entre as muito diversas fuucções dos Poderes
::Yloderador e Executivo e as elo Poder j adiciario.

A autoridade administrativa suspende provisioriamente o func
-cionario publico para o fim de o sujeitar a processo; e tão provi
soria é a suspeus'ão, que eUa é aunullada em seus principaes effeitos,
quaudo ao processo se não segue a pronuncia e condemnação do ac
cusado.

A suspensão juelicia{'ia pelo contrario produz todos os seus effeitos,
quando confIrmada nos seus julgamentos definitivos.

Sendo a suspensão admlnistrativa autorizada para o fim de sujeitar



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA 439

a julgamento o acto de que o funccionario é accusado, parece evidente
que ella não pode estender-se além das funcções do emprego respectivo.
Do cor. trario se seguiria que os Poderes Moderador e Executivo tinham
parte no julgamento e que começavam a punir com a pena de sus
pensão.

A distincção entre os eITeitos destes actos de suspensão é tanto mais
Recessaria e urgente quanto nas Provincias se tem abusado da confusão
por motivos principalmente eleitoraes, suspendendo funccionarios sem
os sujeitar a processo, e annullando o proprio Presidel te da Pro,incia
a suspensão, desde que não a julga mais necessaria.

E' pois parecer da Secção. que não merece approvação a decisão do
Presidente da Provincia do Espirito Santo, a quem se deve declarar que
a suspensão administrativo. de Vereador da Camara da Capital da Pro
vincia não atl'ecta o exercicio de suas funcções como Juiz de Paz, fixando-se
alem disso .como regra para todas as suspensões administrativas que eUo.s
não produzem todos os eJreitos das suspensões por virtude de pronuncia
-e sen tença judiciaria.

Vossa Magestade Imperial resolverá o que mais acertado fór.
Sala das conferencias da Secção do Conselho de Estado dos Negocios

do Imperio, cm 30 de Maio de 1871.- Be7'7w7'clo cle Sou::a Franco.- Vis
conde de Sapucahy.- Foi voto o Conselheiro de Estado Barão do Bom
Retiro.- Souza Franco.

REsor.uçÃo
Como parece. Paço, 6 de Fevereiro ele 1872,- PRl:\CESA IMPERIAL RE

GEKTE.- João Alfredo C07Tea de Oliveim,

(k) O Aviso n. 489 de 28 de Dezembro de 1872 declarou, de accordo
com o parecer da Secção de Justic;a do Conselho de Estado, que a simples
suspensão administrativa é de sua natureza limitada ao cargo sobre. o
qual foi positivamellte determinada, não havendo disposição alguma que
a faça extensivo. a quaesquer outros, como, na forma da Lei, o. que re
.guIta de sentença condemnatoria ou de pronuncia.

Resolução a que se ?'efe"e o Aviso sup,·a.
Senho1".- Man 10u Vossa Magestade Imperial que a Secção do Con

selho de Estado dos Negocios da Justiça consulte sobre o omcio do Pre
-sidente da Provincia do Espirito Santo de 27 de l\Iarço de 1871, acompa
nhado da cópia do que lhe clirigira o Capitão João Antonio Pessoa Junior
sobre a seguinte duvida: « Se foi ou não regular o procedimento que
tivera, por achar-se suspenso administrativamente do exercicio do cargo
de Vereador, de passar o commando, que occupava, do 1.0 'batalhão da
(iuarda Nacional. »

Informa a Secretaria:
« O Capitão Commandante interino de. 1.0 batalhão de infantaria
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consultou ao respectivo Oommandante Superior sobre a regularidade
do seu procedimento em passar o commando do batalhão a outro Ca
pitão, visto ter sido suspenso do exercicio de Presidente da Camara
Municipal. O Presidente da provincia, a quem o Oommandante Supe
rior submetteu esta consulta, declarou que se ac.hando aquelle official
suspenso administrativamente do cargo de Vereador e sendo o posto
de official da Guarda Nacional considerado - munus publico - bem
procedera eUe em passar o commando do batalhão a outro Capitão,
por isso que semelhante suspensão produz os mesmos effeitos da pro
nuncia em crime de responsabilidade, e estende-se a quaesquer outras
funcções, sejam de nomeação, sejam de eleição, conforme a intelligencia
do art. 165 § 2.° do Codigo do Processo Criminal, explicado pelos Avisos
de 14 de Abril de 184-7, l,o de Dezembro de 1855, 29 de Janeiro e 13
de Setembro de 1856 e 3 de Março de 1860. O mesmo Prr.sidente sub
mette esta decisão á apreciação ele V. Ex.

« Se a pronuncia é sufficien te para a suspensão elo exercicio do
posto, como está decidido pelo Aviso n. 60 de 2() ele Janeiro de 1856,
com referencia ao art. 293 § 2.° do Regulamento ele 31 ele Janeiro de
1842, creio que o Capitão Commandante interino do 1.0 batalhão João
Antonio Pessoa JllUior, suspenso do exercicio elo cargo, devia conside
rar-se tambem suspenso do posto, porque a suspensão decretada pelo
Governo produz o mesmo effeito que a pronullcia, quanto ao exercicio
das funcções publicas, Domo está declarado pelo Aviso n. 72 de 14 de
Abril de 1817. Assim penso que se deve responder ao Presidente appro
vando o seu acto. - 21 de Abril de 1871. - F. Fernandes, Director
interino. ))

Opina o Conselheiro Director Geral do seguinte modo:
cc Dos Avisos citados na decisão, proferida pelo Presidente da pro

vincia do Espirita Santo, só o de 14 de Abril de 184.7 trata da suspensão
administrativa; todos os outros a encaram como effeito de pronuncia
ou como pena, e pois não podem ser invocados.

cc Não me parece acei tavel a doutrina desse Aviso, expedido, não
por este, mas pelo Ministerio do Imperio, se delle se pretende deduzir
que o funccionario, suspenso por acto do Governo, está inhibido de
exercer outras funcções publicas.

« E' verdade que no final delle se declara o seguinte: cc A suspensão,
decretada pelo Governo, produz o mesmo effeito que a pronuncia
quanto ao exercicio das funcções publicas, até que a autoridade com
petente resolva, pronunciando ou não ao suspenso.» Esta doutrina só
pode ser aceita quanto ao emprego, em que é suspenso o funccionario,
mas não quanto a outros, que cumulativamente exerça. A suspensão
administrati,a é simples medida de segurança, é uma providencia pre
ventiva - e não se deve confltlldir com a suspensão correccional, meio-
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disciplinar, empregado contra os infractores de Regulamento; com a
suspensão penal, de que trata o Codigo Oriminal no art. 58; nem com
a suspensão effeito de pronuncia, declarada no art. 165 SI 2. 0 do Co
digo do Processo Oriminal: ella existe antes do processo e subsiste
ainda quando o fltDCcionario não é pronunciado. - Aviso n. 59 de 5 de
Março de 1849: ella não priva o funccionario de seus vencimentos,
emquanto não é pronunciado. - Aviso n. 66 de 9 de Março de 1849.

« Sendo assim reconhecida a differença entre a suspensão adminis
trativa e a suspensão e1Jeito de pronuncia, não póde estender-se áquella
uma disposição peculiar desta. O Codigo do Processo Criminal, art.l65,
trata unicamente da suspensão etreito de pronuncia; e é principio de
direito o interpretar restrictamente as Leis penaes, as que prescrevem
regras ou formalidades vexatorias ou applicam certas penas a quem
as, não observa: odia ?'estringenda. '

« Se o Oilicial houvesse deixado o exercI CIO de seu posto, por ,ter
sido condemnado ou apenas pronunciado em crime commettido no lu
gar de Vereador ou em crime particular, a hypothese seria a do Aviso
n. 60 de 29 de Janeiro de 1856 i mas não o pode fazer por estar sus
penso administrativamente do mesmo cargo de Vereador. Assim pen
sando, creio que a deci ão do Presidente da provincia do Espirito Santo
não está no caso de ser approvada.

« Directoria Geral, 22 de Abril de 1871.- A. Fleury. »

A simples suspensão administrati;va é de sua natureza limitada ao
exercicio do cargo, sobre o qual foi positivamente determinada; - não
ha Lei nem principio applicavel que lhe dê ef'feitos extensivos acerca
de quaesquer outros cargos publicos, como tem, na forma da Lei, a
que é determinada por virtude de sentença conde~natoria ou de
pronuncia.

Vossa Magestade Imperial, porém, ordenará o que for mais acer·
tado.

Sala das Conferencias das Secção de Jnstiça do Conselho de Estado,
em 6 de Dezembro de 1872.- Visconde de Nictheroy.- José Thomaz Na
buco de Araujo.- Visconde ele Jaguary.

RESOLUÇÃO

Como parece.
Paço, 18 de Dezembro de 1872.
Com a rubrica de Sua Magestade o Im·perador. -Manuel Antonio

Duarte ele Azevedo.

(l) Os Juizes de Paz não podem suspender do exerClClO por tempo
indeterminado a seus Escrivães, porquanto a suspensão correccional só
pode ser imposta pelo tempo e nos termos do art. 50 SI 3.0 e artigo
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seguintes do Decreto n. 834 ele 2 de Outubro de 1851, a que se refere
o ele n. 1572 de 7 de Março de 1855. (Aviso n. 105 de 18 de Março de
1873).

(m) A suspensão correccional dos Escrivães compete aos seus Juizes
ou ao Juizes de Direito em correição, de conformidade com os Decretos
ns. 834 de 2 de Outubro de 1851 e 1572 de 7 de Março de 1855; e por
tanto não podem os Juizes substitutos suspender os Escrivães elas
autoridades policiaes, chamados para servir perante eUes nos actos da
formação da culpa, em virtude do art. 82 do Decreto n. 4S'J,A de 22 de
Novembro de 1871; cabendo neste caso o procedimento criminal contra
os referidos Escrivães pelas faltas que commetterem. (Aviso n. 258 de
3 de Agosto de 1874).

(n) O art. 2.° do Decreto n. 1884 de 7 de Fevereiro de 1837, só é
applicavel aos provimentos do Juiz de Direito em correição sobre ma
teria administrativa, e não comprehende as suspensões impostas cor
reccionalmente aos Escrivães pelos Juizes perante os quaes servirem,
pois que destas não ha recurso algum, corno ji foi decidido de accordo
com o parecer da Secção de Justiça do Conselho de Estado de 5 de
Março de 1869. (Aviso n. 464 de 27 de Outubro de 1875).

(o) O acto elo Juiz imponelo pena disciplinar ao Escrivão, nos ter
mos dos arts. 199 e 200 do Regimento de cnstas, tem o caracter de
sentença, que nem pode ser reformada por meio de habeas-c01'puS, á
vista da disposição do § 2.° elo art. 18 ela Lei n. 2033 de 20 ele Setem
bro ele 1871, nem está sujeita a recurso algum, como já foi explicado
em Aviso ele 27 de Outubro de 1875. (Aviso n. 143 de 20 de Março de
1876).

(p) A' vista da doutrina consagrada no Aviso n. 258 de 3 de Agosto
de 1874, não compete ao Delegado de Policia ou seu supplente sus
pender correccionalmente, nos termos do Decreto n. 1572 de 7 de Iarço
de 1855, os Tabelliães ou Escrivães que, servindo perante as autori
dades judiciarias, tambem exercem funcções perante as policiaes, em
virtude do art. 17 do Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 18-12.
(Aviso n.437 de 27 de Outubro d~ 1877).

(q) Si a suspensão administrativa cessa com a despronuncia ou ab
solvição do empregado publico, independentemente de qualquer acto
da autoridade que suspendeu, conforme já explicaram os Avisos ns. 76



EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA. 443

de 11 de Julho de 1842, 59 de 5 de Março de 1849, 244 de 4 de Junho
de 1862, 283 de 6 de Outubro de 1864, 277 de 23 de Junho de 1865 e
125 de 19 de Abril de 1872, o mesmo não succede com a suspensão re
sultante da pronuncia quando esta é revogada pelo Tribunal suporior,
pois em tal caso exigem os arts. 174 do Codigo do Processo, 77 da Lei
de 3 de Dezembro de 1841, e o formularia adoptado pelo Aviso de 23
de Março de 1855, que o provimento baixe ao Juiz a quo, para este
cumpril-o, restituindo o despronunciado ao seu emprego. (Aviso n.258
de 22 de Maio de 1880).

(r) A faculdade reconhecida pelo Decreto n. 1572 de 7 de Março de
1855 de decretarem os Juizes a suspensão correccional dos Escrivães
ou Tabelliães, que perante elles servirem, é extensiva aos supplentes
dos Jüizes J\Iunicipaes e aos Juizes substitutos, quando no effectivo
exercicio da jurisdicção que lhes compete pela Lei n. 2033 de 20 de
Setembro de 1871 e mais legislação em vigor.

E nem o contrario decidio o Aviso n. 2.58 de 3 de Agosto de 1874,
q ue, declarando não poderem os Juizes substitutos suspender os Es
crivães dos Delegados e Subdelegados de Policia chamados para servir
peran te elles, consagrou uma distincção entre os casos de serviço 01'

dinario peran te determinados Juizes e o de exercicio acciden tal de
taes Escrivães. (Aviso n. 334 de 14 de Julho de 1880).

(s) O Aviso n. 387 de (3 de Agosto de 1880 declaroH, que, nos
termos expressos dos Avisos ns. 95 e 105 de 13 de Março de 1855 e 18
de Março de 1873, o Juiz de Paz não pode impor ao respectivo Es
crivão a pena de suspensão com a clausula de responsabilidade.

(t) Das penas c/}rreccionaes ou disciplinares impostas pelos ma
gistrados aos Escrivães e Tabelliães, que perante elles servem, não 11a
recurso algum, como é expresso nos Decretos ns. 834 de 2 de Outubro
de 1851, art. 52, e 1572 de 7 de Março de 1875 e 143 de 20 de :M:arç~

de 1876.
Segundo a doutrina do Aviso n. 176 de 15 de Julho de 1864, si

um Serventuario exerce v.arios serviços em virtude da mesma lei e
provimentos que os consideraram annexos e constituindo um só em
prego, a suspensão correccional attinge necessariamentG todas as funcções
desses officios, embora sejam diversos.

Se, porém, a um certo officio o Serventuario accumula outro dis
tincto e privativo, que é de origem e provimento diversos, podendo
outro individuo exerceI-o, a suspensão correccional limita-se ao officio
-em que foi commeWda a falta. (Aviso n. 186 de 21 de Abril de 1881).
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(u) A' vista de uma simples certidão do despacho de despro
nuncia, não pode o Juiz Municipal suspenso reassumir o exercicio do
cargo, pois que, segundo foi explicado pelo Aviso de 22 de Maio de
1880, a suspensão resultante da pronuncia só cessa depois que o pro
vimento é cumprido na inferior instancia pelo Juiz a qw). (Aviso n.
331 de 9 de Julho de 1881).

(v) O Aviso de 18 de l\Iaio de 1885, (no Diario O[ficial de 19 do
mesmo mez e anuo) em reposta á consulta se a pronuncia proferida
contra o Juiz Municipal supplente, que é Despachante da Alfandega,
importa ao mesmo tell1f.o suspensão do exercicio deste ultimo lugar.
declarou que não podendo pelo art. 619 do Decreto n. 2647 de 19 de
Setembro de 1860, ser nomeado para o cargo de Despachante O' indivi
dno que não se mostra line de pena ou culpa, a qual se reconhece
pela pronuncia que leva o pronunciado ao rol dos culpados e tem por
eJIeito suspendel-o do exerci cio das funcções publicas, ainda mesmo
daqueUas em que não foi commettido o abuso que den origem ao pro
cesso, é evióente que o individuo susp~nso do cargo de Juiz Municipal
não pode manter o exerci cio de Despachan te ela Alfandega emquanto
durarem os eJIeitos da pronuncia.

(x) Vide ainda sobre a pena de suspensão a outros empregados o
seguintes Avisos: n. 330 de 30 de Setembro de 183!, n. () de 29 de Ja
neiro de 184.4, n. 79 de 8 de Agosto de 18-16, n. 201 de 3 de Novembro
de 1854, n. 373 de 1.0 de Dezembro de 1855, n. 60 de 2() de Janeiro de
1856, n. 108 de 3 de Março de 1860, n. 431 de 30 de Setembro de 1861,
n. 99 de 18 ele Abril de 18G4, n. 239 de 2 de Agosto ele 1867, n. 429 de
16 de Agosto de 1879 e n. 623 de 30 de Dezembro ele ISSO.

(y) A demissão do empregado não exime da pena de suspensão,
que se refere a outros empregos que possa obter. (Sentença na Ga::eta
JW'idica, vaI. 10 pago 311, confirmada pela Relação do Maranhão).

(::l O Escrivão privativo do Jury e execuções criminaes funcciona
perante o Juiz de Direito nos processos de sua competencia por força
do art. 21 do Regulamento de 9 de Outubro de 1850, e perante o Juiz
Municipal nos processos das .execuções criminaes, e no preparo dos
processos, por força do art. 10 da Lei de 3 de Dezembro de 1841 e por
isso podia o Juiz Municipal suspender elo exerci cio das suas funcções
ao dito Escrivão e dar-lhe subst.ituto nos termos do Decreto de 30 de
Agosto de 1851, e não podia o Juiz de Direito levantar a suspensão
sob o fundamento de ser o Escrivão do Jnry immediatamente snbor-
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Art. 329. Nos casos do artigo antecedente todos os
liV1'0S e papeis findos ou pendentes passarão para o car
torio do 8el'ventuario a quem couber o exercício. (162)

(156) CONSULTA DE 5 DE MARÇO DE 1869.
Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial, por Aviso de 18

de Fevereiro proximo passado que a Secção de Justiça do Con
selho de Estado consultasse ·com seu parecer sobre o incluso re·
querimento em que João Braulio Muniz, Escrivão de Orphãos e
Ausentes do Municipio da Côrte, pede se declare sem efi'eito a
Portaria pela qual o respectivo Juiz impoz-Ihe a pena de 45 dias
de suspensão.

Sobre esse req uerimento deu o Conselheiro Director Geral da
Secretaria da Justiça o seguinte parecer:

« O Decreto n. 1512 de '1 de Março de 1855 declara que, para
a suspensão correccional dos Escrivães ou Tabelliães, devem os

dinado a clle, porqne o dito Escrivão é subordinado tambem ao Juiz
Municipal. (Accordão da Relação do Recife de 11 de Setembro de 1874.
-Direito, vol. 5 pago (98).

(aa) Não !la prevaricação, nem falta de exacção no cumprimento
dos seus deveres, na au toridade que não consente e suspende o Es
crivão que está sob pressão de processo de responsabilidade, embora
por causa e Juizo diverso do cm que se dá a suspensão. (Accordão da
Relação de Ouro Preto, de 28 de Junho de 1878.-Gaseta Juriclica, vol. 2'Z
pago 123).

(bb) Suspensão cOl'l'eccional pode ser imposta pelo Juiz de Paz ao
respectivo Escrivão, em virtude do Decreto n. 1572 de 7 de Março de
1855, applicavel aos Escrivães dos Juizes de Paz, quanto ao preceito
da Ordenação do liv. l,o tit. 79 SI 46. (Accordão da Relação do Rio, de
20 de Junho de 1882.- Direito, voL 2D pago 100).

(cc) A attribuição do Juiz para suspender cOl'l'eccionalmerite os seus
Escrivães, exercitada nas condições legaes, não pode ser parte para
responsabilidade do mesmo Juiz. (Accordão da Relação do Recife, de
27 de Ftlvereiro de 188.3.- Di1'eito, vo1. 30 pago (20).
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Art. 330. Extincto o fôro cível em um mUlllC1plO,
os serventuarios dos respectivos oflicios passarão a func
Clonar na cabeça da: termo, a cuja circumscripção per'·
tencer o município supprimido.

Juizes regular-se quanto ao tempo, forma c casos delIa, pelas dis
posições do Decreto n. 834 de 2 de Outubro de 1851.

. « Este dispõe no art. 52 que das penas disciplinares impostas
pelos Juizes de Direito não haja recurso algum.

cc O Decreto n. 1884 de 7 de Fevereiro de 1857, dispoz do art. 2.°
o seguinte:

cc Os provimentos que versarem sobre materia administrativa,
como suspensão de empregados, podem ser cassados pelo Governo
Imperial, e provisoriamente suspensos pelo Presidente de pro
vincia.

« Parece, porém, que não se refere a imposição de penas disci
plinares, a qual já anteriormente era estabelecicia sem recurso
algum, ficando aos Officiaes omissos o direito de queixa. (Codigo
do Processo art. 212).

cc Directoria Geral, 15 de Fevereiro de 1839.- Ancl?'tJ A1~flusto de
Pad1ta Flem'y. »

A Secção de Justiça do Conselho de Estado considerando:
1.0 Que a suspensão correccional dos Escrivães ou Tabelliães,

impostas pelos Juizes ou Tribunaes perante os quaes elIes servem
é regulada pelo Decr eto n. 1572 de 7 de Março de 1857, remis
sivos do Decreto n. 834 de 2 de Outubro de 1851, art. 5.0 SI 3,°
e artigos seguintes. .

2.0 Que conforme o art. 52 do citado Decreto n. 834 de 1831,
não ha recursos da suspensão correccional.

3.0 Que o Decreto n. 1884 de 7 de Fevereiro de 1857 art. 2.°,
ao qual se refere o Conselheiro Direct 01' Geral da Secretaria da
Justiça, como se vê do preambulo delle e disposição do art. 1.0,
não se refere senão ás suspensões em correição por questões de
natureza administrativa, relativas á legitimidade dos titulas com
que servem os Escrivães e Tabelliães e outros Officiaes sujeitos
t~ correição.

E' de parecer que seja indeferido o requerimento.
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Art. 331. Exceptua-se o oflicio de escrivão do jury;
por ser unico em cada conselho de jurados.-Lei n.
261 de 3 de Dezembro de 1841, art. 108. (11)

Vossa Magestade Imperial, Mandará, porém, o que for mais
j llstO.

Sala das Conferencias da Secção de Justiça do Conselh"o de
Estado, em 5 de :Março de 1869.- José Thomaz Nabl~co de A?·altjo-.

Visconde de Jequitinlwnlta.
Despacho.
Em conformidade deilta Consulta.
Em 17 de Março de 1869.- J. de Alenca?'.

(157) Durante o cumprimento de uma pena imposta a Serven
tuario de justiça deverá. servir o substituto que fôr nomeado, na
conformidade do Aviilo n. 211 de 30 de Julho de 1812. (Aviso n. 13
de 9 de Janeiro de 1814).

(158) AVISO N. 383 DE l.0 DE SETEMBRO DE 1865.
Illm. e Exm. Sr.- Tendo a Lei Provincial D. 26 de 28 de

Março ultimo desannexado o oflicio de Escrivão de orphãos do
termo de S. José da Parahyba, do de Tabellião, e revogado a
de n. 25 de 22 de A bril do anno findo, que creára aqueIle of
ficio, consLlltam os respectivos Juizes de Direito e Municipal:

1.0 Se o Serventuario vitalicio desses oflicios, Carlos Gustavo
Ribeiro de Escobar, tem ou não o direito de opção, e no caso
affirm9.tivo, qual a autoridade competente para declarar vago o
officio, que fôr renunciado, e proceder ao concurso e provimento
interino?

2.0 No caso negativo, a quem compete declarar vago um dos
officios ?

3.0 Sendo Antonio Augusto de Oliveira Cesar, tambem ser
ventuario vitalicio do oflicio de Escrivão de orphãos, em viI'
tudo da leI revogada, deverá prevalecer esta sua nomeação para
o oflicio creado pela Lei n. 26, ou aliás poderá vir a servir de
Tabellião, se fôI' renunciado? "

Sua Magestade o Imperador, a Quem foram presentes seme
lhantes duvidail;
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Art. 332. Si vagarem, porém, não serão providos os.
o:fficios accrescidos no termo pela fórma indicada nos
artigos antecedentes.

Visto o parecer do Conselheiro Consultor dos Negocios da Jus
tiça:

Ha por -bem mandar declarar a V. E~., que é incontestavel
o direito de opção da parte de Escobar, o qual deve usar desse
direito, logo que lhe fôr por V. Ex. communicada a desannexa
ção, cumprindo a V. Ex., no caso contrario, declarar vago um
dos officios, mandar abrir concurso, e nomear o Serventuario in
terino; sendo que Oliveira Cezar apenas tem o direito, se lhe
aprouver, de concorrer ao officio ·que vagar. O que communico a
V. Ex. em solução ao officio dessa Presidencia de 20 de Julho
ultimo.

Deus Guarde a V. Ex.-José Tlw'fttaz Nalntco de A1·a1t,io.-Sr.
Presidente da Provincia de S. Paulo.

(159) Na conformiuade do Aviso n. 301 de 28 de Agosto de
1873, ao Serventuario de um officio, ao qual foi annexado outro,
devem ser entregues todos os papeis relativos a este, embora se
achem no cartorio do Escrivão, que antes exercia o segundo dos
officios indicados. (Aviso n. 502 de 26 de Novembro de 1817).

(160) A VISO N. 663 DE 23 DE SETEMBRO. DE 1878. .
« rUm. e Exm. Sr.-Com o officio de 10 do corrente transmit

tio V. Ex. o requerimento de Eduardo Antunes de Albuquer
que Mello, Tab311ião de nota;; e Escrivão do crime, jury e das
execuções criminaes do termo de Cimbres, reclamando contra
a Lei Provincial n. 1244 de 7 de Junho de 18'16, que tornou pri
vativo o primeiro daq ueIles officios.

Em resposta declaro que não procede a reclamação á vista
da doutrina cJnsagrada no Aviso de 3 de Ou~ubro daqueUe
anno e outras decisões; ca.bendo, entretanto, aa Serventuario,
na conformidade desse Aviso e do de n. 383 do 1.0 de Setembro
de 1865, o direito .le opção por um dos olficios desannexados.-

Deus Guarde a V. Ex.' - La(a1lette Rodrig'lws PC1·cú·a. - Ao
Sr. Presidente da provincia de Pernambuco. ))
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Art, 333, Uma vez restabelecido o municipio com
os limites anteriores, regressará o Serventual'io, e con
tinuará a servir com o titulo primitivo,

Voltam igualmente todos os livros e papeis, que
serão distribuidos pelos respectivos cartorios. (162)

(161) O Aviso n. 23 de 21 de Abril de 1883 declarou que,
na conformidade do Aviso n, 383 de 1,0 ele Setembro de 1865
cab3 o elireito ele opção aos S erventuarios vitalícios no caso de
divisão dos officios de justiça, que exercerem.

(162) Restabelecido um officio de justiça sem alteração e na
mesma circumscripção, devem ser devolvidos ao respectivo Ser
ventuario todos os livros e papeis que faziam parte do :;arto
rio, (Aviso n, 65 de 13 d Olltubro de 18:3!),

(163) PARECER DA SECÇXO DE JUSTIÇA. DO CONSELHO DE ESTADO

lJecla?'a que o se?'ventM?'io (le Justiça que J.)e?'del~ o emp?'e{Jo J.)01'
ca1~sa da eJJtincçiZo do te?"iW, deve se?' ?'eittte{J?'ado se o tenrlO 'Vem a se?'
?'esta1wado.

Senhora. Mandou Vossa Alteza Imperial, Regent em nome
do Imperador, que a Secçúo de Justiça do Conselho de Estado
consulte com o seu parecar a vista dos papeis juntos sobre a
reintegração de Laurindo de Carvalho Moreira na serventia vita
licia dos officios de 1.0 Tabellião elo publico judicial e notas e Es
crivão de orphãos, capellas e residuos do termo das Dores de Ca
maquam, na provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul.

Ouvido novamente o Presidente da provincia a e"te respeito,
como foi requerido pelo relator da Secção, informou nos se
guintes termos:

(l Palacio do Governo em Porto-Alegre, 16 de Janeiro de 1811.
(l Illm. e Ex-m. Sr. Cnmprindo o que por V. Ex., me foi deter

minado em Aviso ele 27 de Dezembro ultimo, cabe-me informar:
«( Que o termo das Dores ele Camaquam foi extincto. pcla Lei

provincial n. 47,1, de 4 de Dezembro ele 1 ôl, em consequcncia
de falLa de pessoal habilitado e outras cil'cumstancias especiaes
de que re-ultaram os mais serias inconvenientes na administração

OFF, DE JUST. 29
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Art. 334. A disposição do artigo precedente refere
se tanto ao Serventu~rio que conservar o oilicio, como
ao que foi delle privado. pela extincção do municipio.

da Justiça, como declarou um dos meus antecessores ao ministerio
a. cargo de V. Ex., em officio n. 259 de 15 do re~ rido mez;

« Que o referido termo foi resta ')elecido pela Lei provinciaL
n. 975 ele 1~ ele A.briL ele 1815, C')[1s~rvando os mesmos limites an
teriores:

" Que Laurindo de CarvaLho Moreira, nomeado, PQr Decreto
de 28 de ![arço de 18BO, l.0 TabdUiio do publico, jllliciaL e notas
e Escrivão da orphãos, capeLhs e rasiduos, exerccu o officio por
espaço de um anno mais ou menos, nada constan lo na secretaria
do governo em desabono de SlHt aptidão e moralidade e antes sendo
o mesmo Carvalho Moreira nOlOtlado em 18BB e 1870 para servir
interinamente de Escrivão de ol'phãos e de 2,0 Tabellião do termo
do Ri Grande, elurante o impedimento e ausencia dos respectivos
propl'ietarios,

« Que, finalmente, tendo aquelle cidadão deix.ado o exerClClO
do dito officio unicament p lo r'tcto da extincção do termo, pa
rece de ju'tiça que a elle revel'ta.

"Deus Guarde a V. EX.-IlllO. e Exm. 'r. Conselheiro Dia·
go Velho Cavalcanti de Albuquerque, Ministro e Secretario de
Estado do Negocios da Justiça.-O Presidente da provincia, T?'Í8

tão de Alenca?' A1'a?'ipe,ll
A. secção conforma-se inteiramente com a opinião do Presi

dente da provincia.
Restaurado com os mesmos limites o termo das Dores de

Camaquam, no qual o supplicante tinha um officio vitalicio, que
perdeu por eifeito da extincçiio dl1.quelle tel'mo, é de justiça sua
reintegração para continuar no officio com o mesmo titulo que
antes tivera,

Vossa Alteza Imperial mandará, porem, o que for melhor,
Sala das confel'encias da secçM de Justiça do Conselho de

Estado, em 21 de Fevereiro d> 187'7.- Visconde de Jag1ta'l'y,-José
Tho'mez Nabuco de A?'aujo, - ViscondrJ de .NictlLe1'oy ,

Como parece. Paço, 23 de ~lar ,o de 1811.-PRlNCEZA IMPERI L

.REGENTE.-F?·a?lCisco Janua?'io da Gama Ce?'quei1'a.
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Al't. 335. Quaudo, por alteraçãO na divisão dos o{
ficios exel'cidos cumulativamente, passarem a ser espe
ciaes as funcçães dos dois serventuarios, cessando a dis
tribuiçãO, se transfel'il'ão de um para o outro os papeis
relativos a cl'lda dIiúo.

(16.1) Os Serventuarias de Officios de Ju:;l;iça não estão por
Lei expressa inhibidos de commerciar; mas quando o fn.çam com
prejllizo do serviço plLblico, ou faUando ao ex'tcta desempenho
de suas obrigações offici leso deverão ser compe:lidos a cumpril-as
e pu nitIos pelos meios faCllUados nas disposições em vigor, (Aviso
n. 448 de 18 de Setembro de 1880).

(165) O Sr. Senador Jlwqueira, na se:3são do enado de 23
dc Maio de 1885, prof:li~ou a doutrina do art. 337 supra, dizendo
que o governo havia creado direito novo.

O que é certo é que no s .nl;ido do mencionado arl;igo já
havia baixado o Aviso n. 454, de 23 de Setem bro de 1880, que
se lê a pags. 15'1 nota Z, ao qual precedeu a seguinte consulta
da Secção de Justiça do Conselho de Estado:

Senhor.-Por avi:o de 10 de Agosto do correnl;c foi Vossa
MagestatIe Imperial Servido Ordenar que a Secção de Justiça do
Conselho de Estado consull;asse com seu parecer sobre o reque
rimento e mais papeis qUê o acompanharam, elll que Lucas
Evangelista de Salles pede que seja cassado o Decreto de 18 de
Olltubro de 1876 declarando sem etreito o de 12 de Abril do
mesmo anno, pelo qual fõra provido na serventia vitalicia dos
Officios de 2.' Tabellião e Escrivão do termo da Barbalha, na
Provincia do Ceará.

'Dos papeis consta:
Que o supplicante, Lucas Evangelista de alIes, fõra provi

soriamente nomeado 2.' Tabellião e Escrivão do termo da Bar·
balha por acto do Presidente da provincia de 12 de Agosto de
1875. quando já exercia judicatura o Bacharcl ManoeI Quinti
liano tIa Silva, nomeado Juiz Municipal do termo por Decreto
de 25 de Abril do dito anno.

Que sendo esse Juiz casado com uma irmã da mulher do
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Ad. 33C. O serventuario de jl,lstiça não está inhi
bido de commel'ciul', comtanto que não falte ao exacto
cumprimento de seus deveres. (164)

N o caso contrario será compellido a cumpril-os, (lU

punido pela contumacia, nos casos determinados pelas
disposições em vigor.

mencionado Serventuario, e rcpresentando O' respectivo 1.0 sup
plente em 17 de Setembro de 1815 sobre a iucompatibilidade que
dahi resultava, foi resolvido pela Presiuencia em 12 de Fevereiro
de 1876 que não existia tal incompatibilidade, por isso que.
sendo concunhado e não cunhado do Juiz Municipal, o Serven
tuario não estava comprehendido nas disposiçõ<:s da Ol'U, liv. l.0
tit. 'i9, § 45 que dava assento á mll.teria: resolução que, sub
mettida ao Governo Imperial, foi approvada por AVlso de 22 de
Abril do mesmo anno;

Que o supplicante obtivera por Decreto de 12 de Abril mercê
dos referidos oflicios que servia provisoriamilnte. Que logo de
pois reconsiderando a materia daq ueUe Aviso de 22 de Abril o
Governo expedira o de 23 de A~osto ao Presidente do Ceanl.
declarando que os empregados de q uc se trata eram casado .

• com duas irmãs, cumpria averiguar qual delles 03casionara o
parentesco, para pro'leder-se conforme o Aviso n. 263 de 30 de
Setembro de 1859, porquanto, á vista da Resolução Imperial de
2 de Olltubro de 1867 sobre Consulta da S<:cção de Justiça do
Conselho de Estado de 21 de Setembro do mesmo. anno, o men
cionado parentesco está comprehendido na Ord. li v. 1. o tit. 79,
§ 45;

Que tendo o Presidente informado que o Juiz :ilIunicipol ca
sara com uma cunhada de Salles quando este não era ainda E 
crivão, devendo portanto ficar privado do oflicio de accordo com
o citado Avil:lo n. 263, baix.ou o Decreto de 18 de OutubrJ de
1876 declarando sem efi'eito o de 12 de Abril do anterior, attenta
a incompatibilidade entre o Serventuario e o Juiz Municipal;

Que o supplicante reclamara por duas vezes contra o De
creto e foram SeUS requeri,mentos indeferidos, o l.o em 8 de Fe
vereiro de 1877 e o 2. 0 em 18 de Março de 1880, mandando-se
abril' concurso para o provimento do officio vago.
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Al't. 337. Cassada a nomeação de um serventual'io
por incompatibilidade, não póde, cessando o motivo
desta, voltar o mesmo serventuario ao exercicio do car
go, senão em virtude de nova nomeação. (165)

Agora. vem o supplicante com 3." reclamação, alIegando ter
cessado o motivo da incompatibilidade, por isso que o Juiz Mu
nicipal Manoel Quintiliano da Silva terminou o seu quatriennio
e não foi reconduzido, pelo que julga-se no caso de ser attendido.

O Conselheiro Director Geral da Secretaria de Justiça informa
e opina sobre a materia pelo modo seguinte;

« Com effeito o que o supplicante alIega é materi:t j'i. vJlha
e duas vezes despresada, ultimamente por despacho do antecessor
de V. Ex.

« Por uma incompatibilidade real, foi considerado sem effeüo
o Decreto do provimento, e isto em datl1 de 18 ele Outubro tie
1876.

« E' notavel que, tendo decorrido tão longo espaço de tempo,
não houvesse o Presidente mandado pôr em concurso o officio,
como lhe cumpria, e fOI expressamente ordenado em Aviso de
23 de Outubro daquelIe anno.

« Por occasião do ultImo indeferimento, ainda se recommendou
ao Presidente, em -Aviso de 18 de Março proximo findo, que man
dasse proceder a esse concurso e informasse os mot,ivos porque
se deixou de dar cumprimento ao Aviso de 1816.

ee O supplicante apresenta documento provando que o casa
mento de sua irmã com o Bacharel M'llloel Quintiliano efftlctuou-se
no dia 10 de Jllllho de 1876, posteriormente ao seu provimento
no officio de 2." Tabellião e Escrivão dl1 Barbalha.

« Isso. porém, parece que não altera a questão, por que 11

Ordenação Liv. 1.0 Tit. 79 § 45, dech1.ra que perderá o oflieio
aquelle que derradeiramente o houve, e o Bacharel Q'.lintiliano
já alli exercia a judicatura quando o supplicante foi provido.

O Aviso de 3D de Setembro de 1853, dispõe Q.ue, quando se
der incomp'ltibi lidade por sllspeiçãoentre o Juiz proprietario e
o empregado proprietario vitalicio, sendo a razão de suspeição
anterior á nomeação, fique privado do exercicLO o ultimo no
meado, Juiz ou empregado, porque é elIe quem dá causa á in-
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Al't. 33 ,O sel'ventuario que fôr condemnado á pri
são temp l'al'ia, não perderá o ofIbio; devenlJ no seu

impeclimento S l'vil' o substituto legal, nomeado na for
ma do al't. 265 ~ 2,0

Art. 339. O escávão, que se achar impossibilitado
de comparevel' na. audiencia, manJo d, o pt'otocollo para

nelle tomar os requerimentos e despachos pl'ofel'idos quem
suas vezes fizer,

compatibilidade, e sendo a suspelçao sup3rveniente á nomeação
deve recfl.hir o elf,3ito da incompatibilida.dc:: sobre o empregado
do Juiz e não sobre o Juiz, conformv decidio o Aviso de 6 de
Agosto de 1853.

« Nó ta.s circulllstancias, penso que na,la se póde regular
mente fazer e,n bc::nJficio do supplica.nte. sa.lvo se eHe entru no
novo concurso (coln» se insinuou no d3:>pacllO de 18 de Março
para S1r attendiJo, CJm o direito que tiver, visto não existir
hoje a razão d,t incompatibiliLlade.

« Directoria Góral, em 27 de Julho de 1830.-Cunha Fifl'uci

?'cdo JuniO?'. »

A Sc::cção de Ju"tiça do ConseLho de Estado, concordando
com estas razões, acha improcedente a reclamftçáo do suppli
cante.

ElIe não foi privado arbitrftriam nte d1 ollicio vitalício em
que tives v sido l.Pftlmente provido, p''l.I'a qlle t nha o direito
de ser rc::integraLlo j pelo contl"tl'lO o D ~CI';jtO ue 18 de Outubro
de 1876 bas ou-se em uma incompfl.tibilld,tdl lqfl.l que obstava
a nomeação do ,upplicante, E ne,u a alie ja"ão rltl ter cóss,tdo a
razão da incomp'ttlbilidade póda iu v,di.hl-o. O Dl rtJto pl'oduzio
logo torlos os sens effeitos: a nomeação do sllpplicl1.nte para Ta
bellião e E rivã da B rb:tlllfl. fli ann lhd l, esse "tficio ficou
vago desde aquella dfl.ta, e não póde sc::r pI'oviLlo nl)Vamente senão
de confol'miLhle cO.n as dispoaiçõas quv regem o provimento dos
Officios de J u tiça vagos,

E' e'te o pf\l'eeer da Secção.
Vo -a, Magestade Imperial Resolverá, porém, o que for mais

acertado.
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Art. 340. Ficam revogadas as' disposições em con
trario.

Palacio do Rio de Janeiro, em 28 de Abril de 1885.

Francisco li!afia Sod?'é Pereim.

Sala das Conferencias da Secção de Justiça do Conselho de
Estado, em 31 de Agosto de 1880.-José Caetano de Andrade Pinto.
Virconae de Abaeté.- Visconfle fle Jagua1"!I'

RESOLUçio

Como parece.- Paço, em 18 de Setembro de 1880.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.- Manoel Pinto

de S01tZa lJantas.
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nota O. F'LZ .1S avaliações dos inventarias, pago 152 nota g. Nomeado
pelas C lInaras não existe, idem. Não podem creal-o as Assembléas
Proviuciae, pag. 155 nota d.

Azemél, - o qlle é? p:tg. 1-U nota bb.

Azinha,-pag. 138 nota y.

Baixa, -na distribuição o que quer dizer? pago 119 nota v.
Bens, - nos c)ntr l~t·)S ds aforam3nto de bens ecclasiasticos é necessario

escriptul'a pnblic'l, pago 8 nota e. De raiz quando a escriptura pu
blica é nece~Sl.ria p .Ira a prova dos contractos? pago 9 n. 6. Moveis?
idem. Dos defuntos quem faz a receita e despeza e as cartas das
ven -las e arrematações? pago 15 U. 9. Dos defun tos e ausentes, como
se faz a contabili b le? pago 60 nota a. De ausentes a quem compete
a arrecadação e adlninistração? pago 59. nota 7 art. 2.° Dos orphãos,
quem faz a recei ta e despeza e as cartas das vendas e arrematações?
pago 16 n. lO, As compL'as e vendas dos de raiz devem pagar sisa,
pago 16 noL'l U. De orphãos não pode o Escrivão de orphãos cODl'Prar,
pago 52 n. 5, Pertencentes·a escravos menores não pode comprar o
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Escrivão ele orphãos, pago 52 n. 11. Descriptos no inventario quando
pode compraI-os o Escrivãu de orphãos? pago 52 nota (. Qnaes os que
IJodem os tutores obrigar á fiança? pago 56 nota p. Penhorados onde
podem ser depositados? pago 96 nota m. Como se empregam os elos 01'

phãos? pago 276 nota j. Dos orphãos a quem se póde dar a juros?
I pago Hg in fine, pago 275 nota (. Qual a taxa dos juros? pago 276

nota j. Como são contados e pagos os juros? pago 278 nota. Como se
affectua o pagamento do capital e premio? pago 2S6 nota O. Onde se
guardam? pago 273 notas 87 a, pago 27J notas c, el, e. Não devem sahir
elo cofre, pago 275 nota (, pago 2 1 nota. Como se entregam os dos.
orphãos? pago 276 notas ?t, j.

Destch'os (lo conto c (10 monte, - o que eram? pago 136 nota t~.

c

Cal·ta, - quem faz a ela arrematação e venda ele bens ele defun tos '!
pago 15 n. 9, e nota 7'. E elos orphãos? pago 16 n. 10. Na de compra
e venda de bens ele raiz e de arrematação e adjudicação deve ser
incerto o conhecimento da siza, pago 17 nota. Testemunhavel, dentro
de que praso devem os Escrivães daI-a? pago 40 SI 9.° Como se pro
cessa? idem. Foi aboliela no crime, pago 43 nota k, pago 81 nota n.
Nella escreve o secretario ela Relação, pago 79 nota C. Ao Escrivão da
Relação compete examinar os casos em que se poele peelil-a. pago 81
nota n. Dos empregados ele Justiça, por quem é passada '7 pago 45
nota O. Dantro ele que prazo eleve ser tira~la? idem. Sem ella niio
eleve servir o empregado, pago 44 SI 19. Que direitos pagam'! pago 4;)
nota O.

Cal·tol·io, - deve o Escrivão recebel-o por inventario, pago 45 nota o,
in·fine. Ausentando-se o Escrivão de orphãos eleve-se mandar abril-o,
pago 52 nota e. Do Escrivão é o archivo do Juiz, pago 223 nota n.

Cnsamcnto, - quando é necessaria escriptura publica? pago 8 nota e.
Não são hoje obrigados os Tabelliães a se casarem, pago 46 § 21 e
nota 1).

CCl'till.-.cs, - em theor pode passaI-a o Tabellião elo judicial indepen
dente de autorisação do Juiz, pago 20 nota a, pago 26 nota (. Em
relatorio ou informação, deve ser requerida aos Juizes, idem. Quaes
as que devem datar os Escrivães? pago 49 n. 8. Quaes as que não
pode dar o Escrivão de orphãos? pago 52 n. 7. Os de Paz'! pag.226
nota y. Quaes as que pode passar o Escrivão de orphãos'! idem.
De pltrtilha quando pode passaI-a o Escrivão do Jury 'I pago 70 nota g.
De incommunicabilidade do Conselho não pode passar o Escrivão do
Jury, pago 75 nota ii. Quaes as que inelependem de distribuição 'r
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pago 117 nota O. De idade para officios de justiça quando é dispen
sada? pags. 166 art. 3.0 , 320 art. 219. De exames prestados perante
commissões examinadoras, pago 301 art. 20·1, 376 nota d. Que forma
lidades devem ter? pago 302 ad. 203.

Chanccrcis (las COllltUCas, - foram abolidos estes omcios, pago 107
notas 22, C.

Citaçíi;es, - quaes as que não deve fazer o Escrivão do Jury? pago 7·1
nota X.

COlliciHo, - deve ser feito pelo Tabelliito, pago 1-1 n. 7.
COfl'C, - dos orp11110s, a cargo de quem deye estar? .pag. 2,1,1 art. !JS.

Kelle se deve guardar o dinheiro dos orphãos, pago 273 notas 87, a.
A' custa de quem deve ser faito? pago 27·1 nota c. Quem gllanla a;;
chaves? pago 281 nota. A extincçiIo d2lle por quem pode ser decre
tada? pago 27-1 no ta e.

Comarca,-dividida, devo o Juiz de .Direito nomear interinamente um
dos Serventuarios para oflicial do rogistro, pago 88 nota f. Sllpprimi
da, fica extinct o respectivo registro de hypothecas.

Comllctcncüa,-como se determilla a dos Serventllarios? pa"". 177 arts.
15, 16. Vigoram a respeito dos omciaes de justiça e Escriviies os res
pectivos principias, pêlg. 400 nota b. Os Escrivães o officiaes de jus
tiça não se devem entrometter nas materias dos omcios dos outros,
idem. Os actos prJ.ticados por ellos fóra do seu respectivo tenHoria
são nullos, icle:n.

eomin':. c ven!l:~,-Je be:13 ele raiz quandJ é l1ecessariu escriptura pu
blica? pago 9 n. 5. De' escravos? idem.

COJliflel'~o,-lle traslado com quem se faz? pago 7 art. O, 26·1 ad. 1·12.
Das petições de instrumentos, como faz o Escrivão? pago 43, Si 15.
Devem as escripturas, sentenças, contractos, etc. ser concert:ldos, pago
3,1,1 nota § n.", 319 not:1 Si 30. Vide T7'aslaclo.

Concul'so,-:[uando poie Sel' pos to em concurso o officio do registro
geral? pago 90 nota q. Como se procede no do proYimen to de por
teiro dos auditorias? p~g. 110 nota 'ln. Prazo p:11'a o do omcio de
justiça, pag, 157 nota c/,l, 2G8 art, 130 e seguintes. Quando se aure
novo? pago 27U art. 170, 280 art. 172. Quando pode ser annullado? pago
28! art. 180, 375 nota a, 376 not!l e, notas ás pags. 375 :i 380. An
nullado como se proce~le? pago 281 art. 18'2, 2 5 art. 183; 3 ') nota 'l"1.

Quando dei:{a de ser nelle contemplado o pretendente a oJ'ficio de jus
tiça? pago 312 art. 211, 31:3 art. 212. Quando não prevalece para elll"
certos exames? pa~. 316 art. 215, 375 notas até pago 381, 393 nota (.
Quando pode o Presidente annullar? pag.331 nota S, 382 nota t. Quall
do se põe a concurso o alicio vago ou desmembra o? pago 397 art.20 .

Con.fcl'encEa,-dé" traslado, por quem é feita? pa::;. 7 art. 80, 2G4art. 142.
-Conbecimento (la siza,-(leve ser incorporado na escriptura, pago lG

n.14 nota t~. O que deve conter o conhecimento 'I pago 10 n. 1·1. O da
meia siza <.la vend" de escr:J.Yos? pago 17 nota.
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Conta,-c1o traslado, deve o Escrivão por nas appellações, pag.30 Si 2<1
e nota m. Erro de conta por excesso ou dimilluilião, pago 131 notaq.

Conta,bilid.tlle, -los bens d defuntos e de ausentes, como e faz ~

pago 60 nota a.
COJ1t~tllol',-é omeio viblicio, pago 131 Si 16, 225 art. 67, 156 nota o.

O que é ~ pago 13l nota. a. Jão pode ser o TabeIlião, pago 2, Si 20.
Como é incompativel? pago 35 Si 45 e nota s. QLIe offi~io se lhe an
nexa? pago 115 nota i, 225 art. 69. Na Corte é provido em sepa
rado, pago 1 :) nota 56, 225 urt. 09. Especial da Córte não ha, pago
132 nota f. Quem nomea interinamente? pago 12,1 nota hh. Quan
tos ha na C de e nos tormos das provincias? pago 131 nota b.

A que anda aunexo? idem. Como é Slll1Stituido ~ idem, pago 347
art. 218. Suas attribuições, pago 131 nota' 27, a, à, 132 uot lS e, U,

i, 13:3 notas I, m. OnJe não ha, quem serve? idem, e pago 225
art. 68. éomo é provido o officio ? pago 132 nota j. Conta os [ei
tos em seLI [oro sem distincção de varas e de iustancia, pilg. 133
nota I, 226 art. 70.· Semdo suspeito quem o substitue? paI\'. 131
not L 27, 131 nota p. Como conta as custas? pago 131 nota 27. A
que custas tem direito? pago 143 nota clà. Pena em que incorre por
erro de olficio ou prevaricação, pago 146 nota ii. QlIundo deve fune
cionar e .tan lo os legados descriminados ~ pago 151 nota à.

Contilluos, - IJ.llem uomua e demitto os do Suppremo Tribunal de
JustiÇ'l~, pag, 200 n ta 63, 227 nrt. 74. Por quem são substituidos?
pago 10 l nDt 1 e. Qu'tOS os seus vencimentos? pago 199 nota g. O
que lhe5 compete I pago 198 art. '11, 200 nota à. Usam de capa e
volta, pago 108 nota a. Os das Relações quem nom()a ~ pago 201
nota 01, 211 11 't;l ü\l, 227 art. 75. O que lhes r-ompete? pago 181
art. 6,0 Por quem são substituídos? pago 308 nota 130. Os substi
tutos interinos das Relações, cluem nomêa? pago 335 art. 235. Quando
teem díreito ã aposentadoria'? pago 182 arts 14, 15.

Contr~\ctos,-quan o a escriptura publica é da substancia deIles '?
pago 8 nota e. Quando é necessaria para a sua prova. ~ pago O n. 6.
Quando dispensa-se a escriptura publica? pago 9 ns. 1, 2, 3, pago 10
ns. 4 a. H. Que requisitos devem ter os feitos por escriptura pu
blica'? pago 11 Si 4 e nota f. Dos prtl;;os, quem os faz? pa.g. 16 n.
11. Quaes os que fazem os Tabelliães~ pago 16 ns. 10 a 13. Comju
l'amento promissol'Ío não deve fazor o Tabellião, pago 16 n. 13 e nota
t. E nem sem pagamento de siza, pag. 16 n. 14 e nota u.

Couto,- o que seja? pago 357 nota gg.
Curadol'es,- os legitimos prestam fiança, pago 56 nota O. Quando são

dispen aelos? pago 57 nota. q. Prestam juramento, idem. Aos menores
quando se nomea ~ pago 256 notas a, c. ln Utem ondo podem scr no
meados ~ pago 236 nota a, 240 art. 9:1. Quando se dispensa a no
meação? pago 256 nota a. Quando se nomeam aos serventuarios
vitalicios? pago 24.B art. 103. A intorvenção do procurador da coróa
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não exclue a nomeação do curador á lide, pago 257 nota d. A falta
do juramento do curador á lide annulla o inventario, pago 257
notu:; a, f. Quando se nomea ao escravo que promove sua liber lade?
pago 2-57 nota g, 258 nota i,23. nota o, 260 nota p. Gemes le orphãos,
onde são providos privativamente? pago 235 art. 92. Na Corte como
são nomeados 'I pago 289 ad. 93. E' oflicio creudo pelo costume,
pago 235 nota 80. Quando é provido temporariamente 'I pago 285 nrt. 92,
236 nota a. Devem ser pr ·feridos os Promotores publicos. idem, e
pago 236 nota b, 237 notas a, h. Pela preferencia que teem na no
meação não teem direito de excluir do cargo o que estiver servindo,
pago 2:36 nota c, 237 nota f. Quando podem ser dispensados os Pro
motores? pago 236 nota b, 237 nota a. Nas suas faltas podem ser
nomeadas pessoas idoneas, p 19, 237 nota k. Por quem são substituidos?
pago 348 art. 249. Que vencimentos compet~-lhes quando assiste à
partilb.as'l pago 237 nota á. A que custas teem direito? pago 237
notas cl, g. Não podem ser nomeados pelo supplente do Jltiz Mu
nicipal, pago 227 nota i, 2:38 nota p, 266 nota d. Nem pelo substituto
do Juiz de Orphãos, pago 238 nota m. Quando cessam a~ funcções
dos curadores especiaes'l p l~. 237 nota j. Atlvogando contt'a os in
teresses dos orphãos que rrime commettem? pago 238 nota l. Não
~odem intentar queixa criminal por menores, pago 2.'38 nota n.
Podem ser suspensos pelo Juiz Municipal, pago 2-38 nota O. Pode dar
queixa nos crirr.es contra ingenuos, pago 238 nota p. AinJa nos
termos em que forem cnatlos especialmente, podem ser nomeados
'in litem, pago 236 nota a, 2-«> art. 9,1. Não podem ser annexados aos
cargos de Promotores de c tpellas e resi Juos, pag, 2!1 art. 96.
A' lide que emolumentos teem? pago 257 nota h, 2-59 nota 91. Ao réo
menor de 21 annos que é viuvõ é dispensavel, pago 25S nota j. E'
nulla a execução em que nã se nomeou curaclor ao orphiio menor,
pago 251:1 nota k. A' lide devem ser ouvidos nns questões em qne os
indios podem ser prejlldicados, pago 2-58 nota l. E nas em que houverem
orpl1ãos interessados, sob pena de nullidade, idem e pago 25D notas m, o,
260 nota q. Quem deve ser nomeado 'I pago 260 nota q. Como se dão
aos prodigos e mentecaptos 9 pago 15 nota O.

Custas, - q uaes as dos Tabelliães 9 pago 20 nota ::~z:r. Dos Officiaes
de Registro das hypothecas. idem. Dos Escrivães úe 1.- e 2.' iustan
cia, idem. Dos da Provedoria, idem, pago 6S nota f. Dos de orphãos,
pags. 58 nota t, 5!l nota V. Do Distribuidor, pago 131 nota z:r. Do
Partidor, pago 153 110ta?n. Do Contador, pago 143 nota dd. Do Se
cretario do Supremo Tribunal de Justiça, pago 199 nota f. Do Omcial
maior do Supremo Tribunal, pago 200 nota C. Dos Ofliciaps de Justiça?
pago 207 nota {J, 208 notas i, j. Dos Escrivães de paz.· pago 227
nota bb. Dos Promotores de residuos e capellas, pago 272 Dota m.
Qual a forma do processo sobre exigencia de salarios indevidos e ex
cessivos. pago 20 nota :JZ3::. Devem os Ofliciaes cotar á margem seus
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salarios, idem. Devem os Tabelliães entregar ás partes recibo das
quantias que dellas receberem, idem. Por conta das custas não devem
os Escrivães tomar dinheiro ás pártes, pago 26 Si 16. Quando pre 
creve o direito a ellas? pago 26 Si 18 e nota h. Do traslãdo da appel
lação quem paga? pag.30 Si 25. Ião devem os Escrivães cobrar mais
do que lhes competem, pago 4-1 Si 18 e noLa n. Pode cobrai-os exe
cutivamente os Escrivães, pago 50 n. 11. Por falta do pagamento
não podem os Escrivães retardar o andamento dos processos, l)ag. fi2
n. 4. Executivo por ellas não 11a sem serem contadas pelo Contador,
pago 133 nota n. Pessoaes, quaes são? pags. 133 Ilota 0, 131 nota 27,
135 Si 2.·

]O

Da ;10 iD solutulll, - de escravos, quando .é necessal'ia escriptul'U
publica? pago !l Il. 5.

Dat~~, - do uia, mez e anilo deyem os Escrivães e Tabelliães por nos
feitos, pago 22 Si 5.·

Delegado (le policia, - pótie ter Escrivão especial, pago 83 notú g.
Dcposh,:u·io 1;0.('a1 ou pubHco, - é oflicio vitalicio, pago 91 Si 12, 223

art. 67. Quando se consiJera provido vitaliciamente, pago !l3 nota 1.'.

Quem serve nos lugares em que não houver provido viLaliciamenLe,
idem, e nota -=, pago ,,23 art. 68. Quem nomea? pago 92 nota a. Para
que depositos judiciaes 6 pri vati vo? pago 98 nota V. Que depositu;;
recebe? pago !ll nota 1!l. Carrega-se-lhe em recei ta tudo que se lhe
entrega, idem. Para este fim ha um liuo, idem. Existe creado por
lei provincial em totios os municipios do Rio de Janeiro, pago 0;2
noL:\ a. Como tal é considerado o arrem::tLan te dlJ bens em hasta pu
blica, idem. E tambem que devedores? idem. Qllaes os seus direitos
e responsabilitiade? idem. O que não apresenta os bens depositado. li
preso, pago !l3 nota U, !l1 nota e, 95 notas {I, h, j, !l6 nota m. Qllando
é Il cessario mandado de remoção de deposito para se eiTectuar a prisão?
pago 05 nota i. Quando não deve ser conservado na prisão? 11ag. \)'
nota l. Do deposiL judicial não se póde dis] or sem ordem do Juiz
competente, pago l.J3 nota b. Quantlo não est:i sujeito ás obrigac:ões do
depllsito? pago 93 nota f, !lG nota k. O executivo contra o depositario
nào se esLende a seus sllccessorcs, pago 96 nota 11. Pódem ser dopo
sitari s jucliciaes os Deputado e Senadores, pago OG nota O. Não
póclem seI-o os Juizes e mais empregados de justiça, pago 06 nota. 1)·

Não deye acceiLar cauc:ão polos depositos, pago 98 nota. J). Quando
póJem ser leyantaJos os depositos? idem. Quando cleye interpor
protesto por faUa. tIo pagamento de letra? pago 08 nota y. Qlle beno;
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deve pór em arrecadação 'I l)ag. 99 nota cc. Quando p6de arrendar
ou alugar os bens depositadoa'l idem. Quando se constituem deposi
tarias do Juizo os ofliciaes da diligencia 'I idem. Quando o devedor
do executado 'I pago 100 nota dd. Quando fica livre da obrigação o
Depositaria 'f i,lem, e pago lO! notas xx, Z::, pago 105 nota ({.
Não poJe reter o deposito, pago 100 nota ee. Como se iudemnisa
das despezas feitas com o deposit 'I idem. Como são pagas as ties
l)ezas [eHa com o deposito 'I pago 101 uota ((. Não recebe diarias
pelos ingenuos depositados, llag. 101 nota hh. Recebe pelos escra
vos, idem, e pago 102 nota jj. Qnal o premio que percebe 'I pago 10-4
notas ii até nn. Quando deve ser pago 'I pago 102 nota jj. Em que
casos nào recebe o interino 'I pago 102 nota kk. Quando podem ser
reduzi los a dinheiro os objectos depositados 'I pago 10a nota pp. Não
pód» comprar bens levado a praça, i lemo Que qualidades deve ter 'I
pago 103 not" qq. Deve receber os objectos esquecidos e abandonados
pelos viajantes, pago 10a nota ss. Presta fiança, pago 103 nota tt,394
art. 295. Corre por sua conta as despezas com casas para guar,la dos
objectos depositados, pago 103 nota uu. Oomo é Sllbstituido 'I pag.103
nota rI'.

D pusitaria pl17'ticlllal·,-que m Vi!is póJe receber em deposito 'I pago 92
nota a. Da Jinlleil'Os nacionaes ii qlle jnro está sujeito 'I pago 94 nota C.

Que objectos recebe em depJsito't p 'g. 97 notas u, 'Ii, 98 nota aa,
9'J nota cc. Quand deve pagtr juros de dinheiros da Fazenda?
pago O' n t:l.'::. Percebem diaria pelos escravos deposit ldos? pago
101 nota gg. Deve assignar o termo de deposito, pago 99 nota bb,

lO-! nota 'liV.

Deposito, - judicial, como se prova 'I pago 07 nota S. Quando pode
ser levantado? pago 98 nota x. Onde se faz não havendo deposi
tario ger,ll? pago 98 notas t', Z. PMa que bens podem os ofliciaes
de j nstiça escolher o depositaria 'I pago 99 nota bb. Oomo se prova'
idem. Quando podem ser reJuzi los a dinheiro os objocto deposita
dos't pago IDa nob. pp. Deve ser assignado o respectivo termo,
pago 9;) n ta bb, pago lO! notas 'liV, yy. A respectiva acção contra
quem não cabe 'I pago 104, notas aaa, bbb, sua remoçào a peJido do
credor hypothecario, pago 105 nota ee. Do judicial não se pode dis
por sem ordem do Jniz competente, pago oa nota b. Nem pode ser
retido, idem. Que objectos devem ser reduzidos a dinheiro 'I pag.94
nota C. O que é obl"igado a ir ao deposito publico 'I pago 9"2 nota a,
97 nota 1'. Onde ex.istem caixas dd deposito publico 'I idem. Que
objectos e quando .podem ir ao deposito publico? pago 96 nota q,99
nota cc. Levantamento do deposito, pago 97 nota s. São .nuHos os
feitos em mão pa.rticular, pago 97 nota t.

Descmbargadol', - recusado que não se reconhece suspeito, pago SO
nota h.

Desisteueia,- do oflicio de justiça quem pode aceitar, pago 157 nota
OFF. DE JUST. 30
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cc, 1GG art. 4. 0 , 315 nota 97, 405 art. 306. Quando não pode fazeI-a o
serventuario? pago 31,1 nota 9G.

Despez3, - dos bens dos defuntos quem as escreve? pag. 15 n. 9 e
nota g. Com os bens depositados como são pagas? pago 101 notas
rr, gg. Fei~as pelo tutOl' curador, p.ag. 280 nota l.

J)jal'i:~, - qual a dos escravos depositados? pago 101 nota rr, 102
nota jj. Pelos escravos del)Osi ta los recebem os depositarios parti
,.mIares? pago 101 not:t gr;. Não recebe o depositario publico pelos
ingenuos depositados, pago 101 nota hh. .

])h'citos,-quaes os devidos pel s titulos do nome:lção dos emprega
dos do Justiça? pari. -!3 nota 0, 330 nota j. A falta do' pagamento
a que equivale? pag. ,108 notas b, C.

ltistt'acto, - quando é necessaria a escriptura publica? pago 10
n. 14.

Distl'ibllição, - om que consisto? pago 117 nota n. Quo serviços estão
sujoitos á distribuição? pago 117 nota 0,121 notas::, aa, 127 notn UU, 4,17
notas c, e. Quaes em quo se dispensi e11a? idem, o pago 28 nota j, 117
nota p, ·118 nota g. Firma a compotencia do Escri,ão, pago 118 nota q
Como deve ser feita? pago 118 notas 8, t, 119 nota u, 120 nota x, 1'>7 ns.2,
3, 128 ns. 4 li 8. Dos feitos crimes e civeis como se faz no Supremo
Tribunal de Jnstiça? pago 123 nota cc. Nas Relações? pago 121 nota bb,

124, nob 88, 12G nota qq. Sem e11a não póde o Tabellião fazor es-.
criptura alguma, pago 4 SI 1.0, 20 nota a, 117 nota o. ~em escrever nos
feitos, pago 28 SI 20,337 nota SI 4. 0 Excepção a estas regras, idem. Fa
sondo-o, om que pena incorre? idem e pago 417 nota f. Não se an
uu11a o feito por falta della, pago 28 nota j, 20 SI 21, 51 nota c n. 1.
118 nota 1', A sua falta o q uo produz? pago 114 uota c, 338 nota i.
Não estão a ol1a sujeitos os processos de responsabilidade pago 73
nota 1'. Ondo não so faz? pago 12·1 nota ec, 417 nota r, 40a art. 307,
4.12 nota 150. Como se faz por substituição? pago 413 nota a. Quando
deve-so requerer baixa na distribuição? pago 119 not'l. V. Uma vez feita
Hão se risca, idem. Que reCLUSO ha contra a indeviLla distribuição?
pago 121, uo&a y. Sem ella pode o Escriyão de Paz lavrar escriptul'a
,le hypotheca, pago ·123 nota !lh. Indopendente della julgam-se os em
bargos remettidos, pago 126 nota nn. Que ~scrivães são incluidos
neila? pago 123 notas ll, mm, 126 notas 00, PlJ, 157 nota aa, 162
notas b, c, el. IIavendo dons Tabe lliães ambos !:ião habeis para
"creverem por distribuição, pago 407 art. 308. Entre quem não se dá.?

pago 0108 art. 300. Pode a parte indicar ao distribuidor o Escrivão,
p. g. 168 nota a, ·109 art. 310. Na tIos processos ~()mmerciat}s I:lm 2.<
ilrtancüt que Escrivães dovem ser incluidos? pago 179 nota 48. Bai
xando os autos da Relação e quando pam o11a voltam não precisa ele
Iloya, pago 417 nota d. Que livros devem ter os distribuidoros? pag.115
nota l.

)Hst!'ibRi.lOi', - o que é? pago 11·1 nota c. E' oJlicio de justiça e yita-
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licio? pago 113 SI 15, 156 nota o, 225 art. 67. Â quem compete a
creação? pago 114 nota e. Por quêm é e de que modo provido vita
liciamente? pago 114 nota g. Onde não ha creado, quem sen'e? pago 111
Iwta t, 225 art. 08. Que officio se lhe annexa? pago 115 nota i, 225
:trt. 69. Na Côrte é providO" em separado do de Contaclor, pago 189
nota 5u. Deve existir onde houver mais de um Tabellião, pago 28 SI 20,
113 nota 25, 11-1 nota el, 129 nota 26, ~107 art. 30S. Não pôde ser o Ta
bellião, pago 2S SI 2(1. Como é incompativel? pago 35 SI ,15 e nota S. O
que compete-lhe? pago 113 not[l. 25, 129 nota 2u. O da Oasa ue Suppli
cação do Rio de Janeiro quando foi creaLlo e extincto? pago 113 noLa a.
Quaes os fundamentos da sua 'creaçã'o? pago 114 nota C. Por quem é
substituido? pa;;. 111 nota h, 130 SI 4, e nota yy. Quem faz a nomeação
110 substituto? i.dem, e pago 121 nota hh. Como é snbstituido? pago 347
art. 2-18. Qual é o seu regimen to? pago 115 nota j. Quem defere-lhe o
juramento? pago 115 nota k. Oomo presta o juramel to? icl~m. Quaes
as suas attribuições, pago 113 nota l, 121 nota jj, 129 n. 26. Que linos
deve ter? idem e pago 12) nota' 26. Não pôie dispor dos li no>', idem.
Que qualidacles eleve ter ,] pclg. llu nota m . . Qnauuo pole dar baixa na
distribuição? pago 119 nota r. Que cust::ls lhe competem? pago 131
nota ;;Z.

Dh'hlo, - o que é? pago BO nota a a.
Dizima. de cha.nceUai'ia, - o que é? pago 113 nota c C.

Doação - quando é necessaria a escriptum publica? pago 8 nota e.
nocumentos, - com que devem scr instruidas as petições tlos preten-

dentes a Omcios de Justiça, pago 309 ad. 210, 317 art. :l16 á 210.
Devem ser apresentados em original, pago 312 art. 211. Sendo os
pretendentes offici:les do exercit , o que de,em apresentar? pago 311
art. 213.

E.lital, - para provimento do Officio de Jllstiça o que deve conter?
pago 156 nota 1J. A quem com peta a aO'ixação dos editaes? pago 26D
art. 151, 270 art. 152. Quando deve ser rcmettido:í presidencia
pago 375 nota li'l. De\'e ser reproduziuo, pago 375 nota a, 376 nota e.

lúllOhlmC]l(OS, - dos Tabelliães, pago 20 nota:;;; :;;;. Dos Officiaes de
R6gistro elas Hypotheca', idem. Dos Escrivães de 1.' e 2.' instancia,
idem. Dos da Provedoria, idem. Por conta delles não devem tomar
dinheiro ús partes, pago 26 SI 16. Quando prescreve o direito a elles?
pago 2G SI 18 e nota h. Não deve cobrar mais do que lhes compete,
pago 4-1 SI 18 e nota n. Pela arrecadação de bens de defuntos e au
sentes e ele subJitos estrangeiros, quem tem direitos a elIes pag.0:3
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nota e, 6.Jo notas (, g. Quaes os dJ Escrivão dos feitos da fazenda'
pago 83 nota h.

Emllhyteuse, - a este contracto denominou-se emprazamento, pag.26
nota (.

EJUllrazamellto, - o que é? pago 25 nota 1'.
Empreg:1.I1os, - de justiça, legalmente nomeados não pode o Juiz de

Direito negar posse e ex.ercicio, paJ. 386 art. 287. A simples falta de
jLll'amento quando não importa perda do omcio? pago 3&l art. 289,

ão podem entl'ar em exercido sem tirarem o titulo e apresental-o
a autoridale competente, pago 407 nota arts. 11, 12, pago 410 nota 14,*
art. 1. Em qllC prazo devem entrar em exercicio e tirar o titulo os
empregados do Ministerio da Justiça? pago 408 nota art. 15, 410
nota 1.j,,*. Não o fazendo a que fica sujeito? pago 408 nota, art, 16.
Das Relações quaes são? pago 213 nota 68. Quaes as suas fUllcções e
vencimeutu's? pago 180 nota 49. Purquem são nomeados? pago 181
art. 7.° J) ju tiça a que jlll'isdicção pertencem? pago 35H art. 250
359 ad. 260. Não tlevem entrar em exercicio antes de juramentados
pago 384 art. 285. Perante quem prestam juramento? pago 3&> art. 28,';:
Pode ser prestado por procl1l'ador, p ag. 387 art. 288. Por q uem são
nomeados? pago 360 art. 261. 3G1 art. 262, 362 art. 263, 363 art. 261.
Os que não tiverem titulo vitalicio são de livre nomeação e demissão.
pago 3G ~ art. 265. Nomeados, o que compete-lhes? pago 365 art. 266,
366 art. 267, 367 art. 2 , 369 art. 270, 4.05 nota 142. 407 art. 10.

Empregos,- Je justiça, quaes os vitalícios? vide-omcios de justiça.
Quaes os municipaes e provinciaes? pago 161 § 7.°

El'l'o (Ie e" Ita,- por excesso ou diminuição, quando pode-se allegar?
pago 13~ nota q.

Escl'avos,- depositados, qual a diaria que 1l1e5 compete? pago 101
nota ff. Percebem os depositarias particulares, pago 101 nota gg.

ESCl'cvcnte,- como é nomeado? pago 2G3 art. 137. O que é preciso para
a nomeação? pago 263 art. 138. Perante quem presta juramento?
idem. Não li propriamente Escrivão, pago 26.Jo art. 141, 367 nota i. Suas
attribuições, pago 264 art. l·bO. A que tem direito? pago 83 nota h,

~4 art. 139. Juramentado pode escrever nos li,ros de notas, pago 6
art. 1.0 Si 2.°, pago 265 art. 141. Em que casos faz a conferencia e
concerto dos traslados? pago 7 nrt. 80, 2(3.! art. 142. Não delre ir as
audiencias I elos Escrivães, pago 2. nota b, pago 265 art. 143. Podem os
Escrivães ter os que lhes com'ier, pago 49 n. 9,262 al't. 136, 367 nota 107.
Por quem são pagos? idem. Que termos ni'io podem escrever? idem,
pago 365 nota Si 10 e nota g, 367 nota i. Não tom direito de exercer
lJ omcio no impedimento temporario do Escrivão de orpl1ãos, idom.
Em que casos substitue o serventlutl'io? pag.266 art. 146. O Escrivão
da Relação pode ter um juramentado, pago 79 nota, 26B art. 147.
Os das Relações por quem são nomeados? pago 181 art. 11. Os do u
llrcmo Tribunal? pago 199 nota e. Como ser,em os das Rela~ões?
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pago 267 art. 118, 375 nota 111. Pode ter o Escrivão dos fei tos da fa
zenda, pago 83 nota h. Pode ter o offieial do registro geral, pago 89
llota m, 188 ar~s. 1], 12. Os do official do registro q ue acto' pode
escrever ~ pago 89 nóta m, 188 art. 12, 267 art. 149. Que escripturas
podem lavrar ~ pago ]69 nela b. 185 arts. 28, 29, 365 nola g. 36/:j nota b,
372 no la 110. Quando pode fazer a descripção dos bens uo inventario 6
pago 265 art. 145. Não podo cou hecor do que é de segredo pago 366
nota h.

Escripto Ila-rticular, - trauslativo de imm(\yeis deve conter o conhe
cimento ela siza, pago TI nota. Sem elle não pode ser lranscripto no
registro geral.

.:scrilltnl'a, - o que se entende por escriptura? pago 8 uota e. Quando
se torna publica e autuentica? idem. Quaos as que devem ser la
vradas pelo Tabellião? pags. G, ]tl7 3rt. 29, 3(8 nota b. Feita por·
Tabellião a quem não fOi distribuida, pago 4 SI 1.' e nota Ú. Que
prova faz a escriptura publica, idem. Qualldo a publica é da subs
tancia dos con lractos? pago 8 nota e. Quando' ueceSSll ria para prova
dos contractos ~ pago 9 n. 6. Quando se disr nsa ella ~ pf.g. 9 ns.1
á 3, pago 10 ns. 4 á 14. Que lotras teem força do escriplura publica ~

pago 10 n. 14. Quando é nece~saria a publica para os distractos ~

pago 10 D. 14. Quando se presume verdadeira? pag. 11 ~ 4.' llota t,
12 Dota i. Que requisitos deve ter? idem, e pago 12 5.' A falta de
uma no livro de notas a que obriga o Tabollião? pago 11 nota h

. A falta da respectiva leitura a annulla, pago 12 nota i. Deve o Es·
crivão .lleclarar nella que não podendo a parte assignar outra a as
signa, pago 12 SI 4.' e nota j. Assignaudo uma parle do cnu, o que
é myster ? lJag. 12 Dota j. De pacto esp nsalicio, pago ]87 nota i.

Devem ser concertadas, pago 341 nota SI 9.' Não conb cendo alguma
das partes. não deve-se passar sem testemunhas, pag.14 11. O. No fim
da nota devem ser mencionadas as testemunba ,idem. Deve o Ta
bellião declarar nella o estado das partes, e se teem alguma moles
tia, pago 1<1 nota m. A da receita e despeza do bens de defuntos por
quem é feita? pago 15 D. 9 e nota q. A dos conlractos dos presos
quem faz? pago 16 n. 11. Sem certidão do pagaml'nto da . izu. não
deve fazer o Tabellião, pago 16 n. 14 e nota 1~. Fica llulla não se
tendo pago a siza, pago 16 nota U. Nella (leve-. c incorporar o res

pectiyo conhecimento, pago 16 n. 14 e nota U. Sujeita ao pagamento
da siza é isenta do sello proporcional, pago 17 nota. Quaes as que
não poele lavrar o Escrivão dos feitos da fazenda? pago 183 nota 51,
187 nota i. Em que tempo deve o Tabellião daJ-a a . eu uouo? pago
19 n. 17. Deve ser daela a parte que a pedir, pago 10 n. 18. Limita
ção a esta regra, pago 19 n. 19. O traslado por quem 130 lo er es
cripto, pago 1!J nota Z. Qual a que pode ser passada independente
de distribuição? pago 20 nota a, 117 nota O. Sendo gnlllúe a igna-se
termo pEra ser trasladada, pago 23 SI 6.' Uma vez trasladada deve
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ser concertada, idem. A fiança do Escrivão deve ser tomada por es
criptura publica, pago 38 nota d. E deve ser registrada, idem. O que
nelIa devem declarar os Tabelliães? pago 40 Si 7.° e nota h, 41 Si 16 e
nota I. As de compra e venda de escravos por quem são lavradas?
pago 17 nota 4! art. 1.0 Nellas o que não se transcreve por extenso?
idem, art. 2.°

Esel'h':lo lia. apIHlllaç:lcs ou d" Rlllaçào,-é alicio vitalicio, pago
76 n.7. QLtantos existem em cada Relação, pago 77 nota a. Por quem
é nom ado? idem, pago 79 nota, pago 213 art. 45. Por quem é sub:=;
tituiclo't pago 77 not:t a. 79 nota, 398 nota 130. Escreve por distri
buiçã inclusive nos processos commerciaes em 2.' instancia, pag.7li
nota n. 17J nota 48, l8L arts. 8 e 9,198 (lrt. -lO, 18! Sl 9.° 201 art. 43. De
ve ir ás sessões do tribunal, pago 83 nota g, 337 nota h. Deve en
tregar os feitos aos Desembargadores pessoalmente pago 316 nota Sl22.
Ter s b sua guarda todos os autos e papeis, pago 77 nota b n. 1. Pas
sar no livro de distribuição recibos dos autos, pago 77 nota b n. 2.
Dar ás partes recibos. dos papeis por elIas apresen tadas, pago 77 nota
li n. 3. Oonservar seus cartorios com asseio e orelem, pago 77 notlL
b n. J. Ter livros de re3istro, pago 78 n. 5. Organisar inclices pam
os livros de registro, pago 77 n. 6. Remetter ao archivo do tribunal
os livros e autos findos, pago 78 n. 7. Lavrar alvarás lle soltura em
favor dos réos presos, senJo absolvidos, pago 78 n. 9. Passar com promp
tidão as certidões pedidas, pago 78 n. 10. Informar às partes sobre o
estado e andamento dos feitos, p:J.g, 78 n. 12. Dàr ás partes recibo da'
custas, pago 78 n. 13. Fazer conclusos os autos de appellação crimiual
do Juiz rel:1tor, pago 70 nota CZ: Cobrar os autos, findos os termos para
as partes arrazoarem, pago 70 nota {, 80 nota m. :Mencionar no 131'0

tocollo os advogados, solicitadores e partes presentes 'LS auJiencias,
idem. Tomar no protocollo as notas cio que occorrer nellas, idem. En
tregar ús partes recibos das quantias que receber, pago 80 nob k, Exa
minar os casos em que se pode pedir carta testemunhavel, pago 8L not:L
?'l. O que ue\'e rcmetter ao procurador da corõa? pago 78 n. S. Em
que casos LLZ ti. Slln. custa as diligencias? pago 78 n. 11. Pode ter um
e,;crcven te juramen tado, pago 79 nota. Quando deve estar de pé't pago
80 nota y. Deve trazer cap:t e volta, idem. Quando não deve con
tinuar a e'crever no processo? pago 80 nota h. Quando de e cobrar
os autos do Da3em!largador pago 83 nota i. Não é admittido a pro
var que enLrogoLl os autos perdidos a alguem, pago 80 noto. j. Qlle
pratica deve seJllit· no traslado dos autos't pago 81 nota O. Que dis
posições e lhe :J.9plicam? pago 81 nota q. Pena em que incone o
remisso, pago ,111 l1rt. 312, 412 art. 313, 413 art. 31·1.

E cl'h'à.u tIO a:is~llt~s,-é omcio vitalicio, pago 50 n. 4. A quem com
pete crear? p 19. 1B7 nrt. 9.° Sl 2.° Compete-lhe a expedição de autos
e processos judiciae:>, pago 60 nota 8 art. 77. Escripturar os livros de
contabilidade, pago 60 nota 7, art. 77 Sll.° Como se faz a contabilida-
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de? pago 60 nota a. Deve fornecer os livro paru a contabilidaAe, pago
60 nota a. A quem e quando deve remetter os livros? pag. 62 nota.
Que con~a deve extrahir do livro de receita e despeza? pago 62 nota
2. Que relação deve remetter? pago 63 n. 3. Gratificação a que tem
direito, pago 63 nota e.

Esm.'h'~i.o das mesas 11e eallcllas,-que relação deye remetter ao da
Provedoria? pago 67 n. 10.

ESCi'hão do cl el'e 11e policia. - quem serve? pago 81 nota e,
nota d, 23-1, nota 78, 233 art. 90.

ESCl'i;-iio 110 civcl, - é considerado officio ,italicio, pago 47 2.° Pe-
rante quem serve? pago 22 nota, 174 notas 40, 41, 42. Os da Córte
perante quem servem? pago 17G nota ·13 art. 3.°,402 nota c. Em
que dill'ere do tabellião do judicial? pago 20 nota a. PMe lavrar e 
criptura de compra e ,enda de escravos independonte de distribuição,
idem, pago 100 art. 33. Funcciona tambem no crime, pago 22 nota, 1
art. 30. De\'e estar no goso de seus direitos civis e ser maior de 21
annos, pago 400 nota b. Deve entregar os autos ao Juiz logo que
este entrar em exercicio, pago 22 SISI 1.0 e 2.° Sendo suspeito, como se
substitue? pago 22, SI 4.°, 313 art. 244. Deve ser diligente no seu oJTi
cio, pago 2'> SI 5.0 ,24 SI 9.°, 25 Si 11. 335 nota SI ::l.o Como deve escreyer
os feitos? idem, e pago 40 n. 5,3::l1 nota 105. O que nelles deve de
.signar? idem, e pago 313 nota SI 16. Deve ler e escrever bem, pago
50 n. 13. Fazer assignal'em as partes os termos prejudiciaes, pago 2.'3
SI 5.° E aos Juizes as sentenças definitivas e interlocutorias, idem,
pago 31-1 nota SI 19. Continuar os feitos no dia em ql1e forem oITere
cidos, pago 23 SI G.o Excepção a osta regra, idem. DaI-os aos Juizes
e Procuradores, idem. Assistir as audiencias até se concluirem, pago
23 nota b, 30 SI 3.° 333 nota f, 426 art. 326. Ter protocollo de au
diencias, pago 49 n. 6, 335 nota f. ~randal-o quando impossibilitado
de comparecer a ciIas, pago 49 n. 7, pago art. 339. Porque ordem
toma nellas assento? pago 4a U. 7. ~ellas não deve escrever senão os
respecti vos termos, pag. 337 no ta g. Não deve mandar a eUas os
seus escreventes, idem. Quantos póde ter? pago 49 n. O. Deve de"la
rar nos feitos o dia em que os entregou aos Juizes e Procuradore"
pago 23 SI 6.° Pór o nome do julgador e o omcio no l)rincipio do;;
feitos, sentenças e cartas, pago 21 SI 7.° E não portl outros nomes e
dignidades, idem e nota. C. Não póde fazer inqllirições, pa.g. 2-1 nota d.
·Deve perguntar às testemunhas no começo do depoimento pelo que?
pago 23 SI .11. Xão deve tomar dinheiro à parte por conta de sell

.salario, pago 2G SI 16. Nem pedir is partes papel, pago 3n nota SI 13.
Quando deve mandar os feitos no Contador? pago 2G SI 17. Quando
perde direito ás custas? pago 26 SI 18 e ·nota h. Póde cobra.l-as exe

.. cutivamente, pago 50 n. 11. Que certidões póde passar independente
.de despacho? pago 20 nota a, 26 nota f. Quaes as que deve datal' 't

'pag. 49 n. 8. Não pMe ser licenciado pelo Juiz, pa.g. 27 SI 19 e nota. i.



472 EMPREGOS E OIl'FICIOS DE JUSTIÇA

Licenciado, deve deixar substituto e informar-lhe sobre o estado dos
feitos, pag.27 Si 19, 33J nota Si 2.° Só escreve nos feitos que lhe fór
distribuiUo, pago 28 Si 20, 114 nota C. Excepção a esta regra, idem.
QuallJo não deve fazer seguir as appellações e aggravos'l pago 29
Si 22. O que deve pór nas appellal{ões sobre bens de raiz. pago 29 ~ 23,
30 Si 24 e nota m. Não deve trasladaI' nas appellações as suspeições
e cart,\s de inquirições, pago 30 SiSi 25, 26. Mas fará mençào u'aquellas,
idem. Excepcão, idem. Compete-lhes escrever nos pr9cessos civeis
que os juizes de direito tiverem de julgar, pago 189 art. 31. Quantos
devem haver em cada Relação? pago 205 art. 44. Deve concertar ,~om

as partes as appellações, aLltos e cartas de inquirições, p 19. 31 SiSi 27,
e 28 o uota n. Como deve escrever as mquirições e feiLos crimes?
pago 32 SiSi 30 e 31. O que devo escrever quando presente a uma prisão?
pago 32 § 3·1, 33 Si 35. Não deve sonegar as culpas, pag, 33 Si 36. O que
deve uecll1rnr no auto de penhora? pago 34 Si 43. E na publicação das
:sentenças? I ag. 34 Si 44 e nota 1'. Deve cumprir o que lhe é ordenado,
pago 3G Si 4.6. Ter o ·seu regimento, pago 37 notas 4, a. Servir por si
o officio, pago 30 Si 8.° 48 nota a n. 2, 359 nota 10G. Ler e cJncertar as
petições de instrumento, pago .13 Si 15. Como faz o concerto? idem.
DeclaraI' nas escripturns as p\gas que recebeu, ·pag. 4t Si 16 e notn. /.
Recebor o cartorio por inventario, pago 4.5 nota o in fine. En tregar pes
soalmente os autos aos Juizes, pago 47 nota C. A quem não deve
entregaI-os? pago 47 nota d. Como prova haver entregue os autos per
didos? iúem. Sendo-lhes distribuilo, responde por eHes. i.lem. Por
quanto tempo dove guardar os p,. cessos? pago 48 nota a n. 4. Quando
dove reformaI-os a sua custa? idem. Quaes os seus deveres? pago 4.8
nota a. Com que cargos é i ncompativel? pago 35 Si 43 e notas 8, t,
3G notas u até y, 3!J Si 5.° Não deve servir sem ti tulo p Ig. M
Si l!J e nota O. Deve apresen tuI-o? pago 37 nota a. Presta fiança?
pago 38 SI 2.° e nota el. Perante quem presta juramento'l pago 38
nota b, 45 nota O. Uma vez prestado não precisa rop etil-o, pago 45,
nota O. Pode ser prostado por procurador, idem. Nii.o assim o acto
da posso, idolli. Dentro de que prazo deve dar os instrumentos de ag
gravo e carta testemunhavel'l pago 40 Si 9.° Que outros instrumeutos
compete-lhe fazer'l pago 41 Si 10, 41 Si 11. O que nell 's deve de
cla1'ar'l pago 41 Si 12. Não pode reter os feitos, nem demoraI-os por falta
de pagamento de custas, pago 35 b nota § 41 e nota bà. Não constitue
nullidade sendo incompetente, pago 400 nota b. Não deve fazer escri
ptura ou auto falso, pago 44 e nota m. Nem cobrar mais do que lhe
compete pago 44 Si 18 e nota n. Que mappas deve organisar? pago 46
nota q. Nos impedimentos repentjnos por quem é substituido, pago 47
nota a. Nos temporarios? pago 47 nota b. Quando podo ser nomeada
qualquel' pessoa idonea ainda que seja Escrivão de paz'l pago 399
nota 135. Não deve dar andamento a papeis sujeitos a imposto, sem
que tenha sido pago, pago 4tJ n. 8. Deve fornecer gratuitamente aos
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coller,tores documentos e autos, pago 50 n. 12. Não deve deixar de
enviar aos Juizes os autos por enteuder serem suspeitos, lJag. 50 n. 14.
O oml1io das execuções civeis quando fica a cargo do Tabellião do ju
dicial? pago 189 art. 32.

Esm·ivã.o do commcl'cio, - é officio vitalicio, pago 81 S) 8." Quantos
ha na Oorte? pago 81 nota 13. Nas provincias? idem. E' tambem
Tabelliào privativo de que? idem. Serve sem distribuição nos pro·
testos ele letras e outros titulos, pago 81 nota a, pago 194 al't. 38. Onde
existe especial? pago 193 art. 37. Os da 2.- instancifl qnando ficam
extinctos? pag.197 art.39, Quando escrevem por distribuição? p'tg. 204
art.43. Não tem retribuição pelos actos que lavra ela ]'euniào dolO
credores, pflg. 81 nota b. Por quem é substitnido? pago 3,1-, art.246.

ESCl'ivão do crime, - é considerado otlicio vitalicio, pag.. 47 S) 2.° Serve
peraute todos os Juizes e}e Direito da Corte, inclusive o Auditor de
Marinha, pago 85 uotas j, k.

E.crivào das Delegacia!!;de l)olicia (la Côrte, - é otlicio ,italicio,
pago 8! S) 10, 197 nota 61, 226 art. 72. Como é nomello? pago 84
nota 15, 226 art. 72·. Im]}edi,lo, por quem é substituido? pago 8i
nota a, 85 nota e, 352 art. 253. Qnem serve o cargo? pago 81 nota C•

. erve perante os Juizes de Direito e Municipaes, em qne processos?
l)ag. 72 nota n, 85 notas i, j, 234 nota 78 art. 82. Poje o Delegado
ter' especial, pago 234 art. 89, 23-1 not:l. 78. Não havendo especial, quem
pemn te eUe serve? pago 85 nota h, 231 art. 83, 228 nob. dd. E' obri
gado a servil' perante o Subdelegado em falta do respectivo Escrivão,
pago 86 nota n, Qne extravia os autos de Íllquerito, pago 86 nota .fI.

Por quem é substituido? pago 352 art. 253. Que gratificação percebe?
pago 85 nota f. Perante quem presta juramento? pago 381 art.285.

Escrivã.o do .ruizo dos Feitos da Fazenda Nacional, - é omcio vi
talicio, pago 81 S) 9.° A quem compete creal'? pago 167 art. 9.° S) 1.°.
Em cada um elos Juizos elos Feitos ela Fazenda ha um, pag.82 nota 14
art. 5;°, 214 art. '16. Onele for I equeno o expediente guem serve de
Escrivào? idem. Que causas sào-lhe distrilnúelas? pago 82 nola a.
r as Relações em que callsas servem'? pago 2 nota b. 'os lugares
em que houver Relação? pa,g. 82 nota C. Como se substitue? pag.82
nota el, 341 art. 241. A quem compete a nomeação inte 'ina? pago 83
nota h, 3!2 art. 242. Não pôde ser compreheneliLlo en tl'e os Escrivães .
elo Civel, pago 82 uota e. Na Reltlção da Côrte nas causas em que
é parte II F,tzenda, quem serve? pago 82 nota f. FUl1cciona privati
vamente nas causas da Fazenda tanto na 1.' como na 2.- instancia,
pago 83 nota g, 402 nota b. O ela Fazenda Geral tambem é da Pro
vincial, idem. Onele uão existir Juiz q,os Feitos quem designa o
Escri vão? pago 214 ad. 47. Quanlo fica vago o da 2.' instancia?
pago 214 art. 48. Pôele ser laelo de suspeito, pago 83 nota h. Pôde
tI' Escreventes j lHamen tacl os, idem. Não pode rece bel' do execu tado a
importancia da diviela, idem. Deve dar guias para a parte recolher a
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importancia pertencente á Fazenda, idem. Que escripturas não póde
lavrar? pago 185 nota 51. Que ordenado- e emolumeu tos tem? pago 3
nota h. Póde ser dado de suspeito, idem. Não podendo ,ellcer o
expediente do cm·torio, como deve proceder? pago 297 nota (/.

ESCI'ivão 110 Jury c cxccuções cl'iminac.'i,- Ó omcio vitalicio e pri
vativo, pago 69 n. 6, 71 nota k, 73 nota t. Em cada um conselho dtJ
jurados ha um privativo, pago 69 notas 11, d, 70 nota i. Por quem Ó

nomeado? pago 165 nota 33. Perallte luem escreve? pago 165 nota 34.
Não havendo quem queira servir, quem serve? pago 177 art. 17. Em
quem deve recahir o provimellto vitalício? pago 178 art. 19. Qualldo
pode ser provido vitalíciamellte neste omcio o Tabe1lião do juuicial ?
pago 178 art. 20. E' indivisivel o omcio, pago 179 ado 21. Quando não
porle ser accumulado pelo serventuario do omcio que tiver sido desaa
nexado? pago 178 art. 18. Compete-lhe. escrever perante o cOllselho do:
jurados e funccionar nas execuções criminaes, pago 69 nota a. Deve
fazer o expediente do Juizo e i'emetter os mappas da estatistica cri
minal, pago 69 llota b. Servir na junta revisora do alistamento militar,
pago 73 nota S. Se1lar os livros de que se serve, pago 7,1 nota :::.
Apresentar ao JllÍZ de Direito os nomes dos jurados dispellsados,
pago 75 nota bb. Escrever o termo do sorteio do jury, pago 75 nota cc.
Dar copia do libe110, documentos, etc., ao 1'60 preso, 1ag. 75 nota ee.
Juntar ao autos o recibo do réo, idem. Fazer a chamada dos jurados,
pago 75 noto. ff. E a dos r60s presos, soltos, etc., pag, 75 nota jj.
Fazer conclusos ao Juiz os processos pronunciados, pago 72 nota n.
Lançar os nomes dos r60s pronunciados no rol dos culpados, idem.
Que declarações deve ne11e fazer, iJem. A,erbar as decisões dos tri
bunaes, idem. Tomar por termo os recursos das decisões eleitoraes,
lJag. 72 nota O. Intimar ú. Camam lVlnnicipal o despacho pelo qual
fór annu11ada a eleição de "Vereadores e Juizes de paz, pago 72 nota O.

Não se lhe abona gratificação alguma, pago 7-1 nota tt. Não havelldo
quem queira servir interinamente o que se deve observar? pag 71
nota t~. Por falta de juramento não per,le o omcio, pago 7-1 nota V.

A quem remette copia das multas impostas aos jurados? pago 7J
nota V. Recebendo qualquer' processo a quem deve fazel·o concluso 'I
pag. 75 nota aa. Que citações não deve fazer? pago 7·1 nota o;.
Em que caso deve dar vista do processo ao Promotor publico 'I
pago 75 nota dd. Jão pode usar de termos lytographados, pago 75
nota hh. Não pass:t certidão de incommunicabilic1ade do cOllsel1lO,
pago 75 nota ii. Em que casos incumbe ao Presidente a nomeação
interina? 1 ag. 75 notta hh. Telldo sido testemunha n'um processo
não pode ne1le escrever, pago 76 nota ll. Quando fica extincto o
lugar 'I pago 76 nota mm. A que se limita a sua competencia?
pago 76 nota nn. Quando é obrigado a servir perante o Subdelegado?
pago 80 nota n. E' o Escrivão das correições, pago 70 nota f, 179
art. 23. Não pole escrever em processos diversos dos que lhe são
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Ilrivati,os, pago 1S:l art. 24. Como é snbstituido'l pago 34G art. 247.
Usa de signal publico, pago G9 nota c. Não poele accumular as exe
cuções civei , pago G:J nota el. Em que processos não pode escrever 'I
pago 70 notas e, h, IS:> art. 31. Qllando pode passar certidão de par
tilha'l pago 70 nota [J. Em que processos deve escrever perante o
Juiz de Direito 'I pago 70 nota h, 12-1 nota ii, 179 art. 22. Quando de,e
acompanhar o Juiz de Direito 'I pago 70 nota i. Haveudo trabalho ex
cessivo como pode ser substtituido no JuJ'Y 'I pago 70 notaj. Não podeJ1
ser divididas as fnncções de escrivão do Jury e execuções criminaes,
pago 71 notas h. l. Não é incompativel com o do judicial, pago 71
nola h in fine. Quantos ha na Córte? pago 71 nota m. Quaes os
sens vencimentos? Uem. E' subordinado ao Juiz Municipal e pode
pOl' este ser suspenso, pago 73 nota p. Deve ser executada a resolução
da Assembléa Provincial que annexar o omcio ao de Escrivão de
orphãos, pago 73 nota q.

Esci'ivão ue orllhàos, - fJ omcio vitalicio, pago 48 SI 3.° Kão pode
entrar em exercicio antes de prestar fiança, pago 3Sa art. 290. De
quanto é elb? pags. 38 SI 2.° e nota, 53 11. 1 e nota i, 390 art.291,.
Qllantos ha na Córte'l pago 51 nota j. Onde ha apartado? pago 53
principio. Com:) ser, m os da Córte? pago 51 nota h. Havendo mai:
lle um, quem serve de Escri,ão de ausentes 'I pago 190 art. 35. Quae
os seus deveres 'I pago ,IS nota a. Deve levar o protocollo ás audien
cias, pago 4) n. 7. E mandal-o quando a elIas não comparecer, idem.
Porque orJem toma assento nellas'l idem. Pode cobrar executiva
mente as custas, pago 50 n. 11. Deve fornecl:lr gratuitamente aos col
lectores, tlocllmentos, autos, etc., pago 50 n. 12. Entregar pessoalmente
aos Juizes os autos sujeitos a despacho, pago 50 n. 13. Promo,er
ex-officio a boa arrecadação dos bens e rendas dos orphãos, e dar
prompto nndamento aos inventarios, pago 50 nota b n. 1. Ler e escre
ver bem, pago 50 n. 15. Ter conhecimento dos orpb.ão" de sua juri 
tlicção, pago 50 nota lJ n. 2, pago 55 n. 3. Escrever no livro compe
ten te os nomes dos orphãos, etc.. idem. Dar prompto cllmprimentl)
aos Jiespachos e sentenças, pago 50 nota b n. 3. Marcar prazo ao'
tutores para o recolhimento ao cofre de seus alcances, idem. Repre
sentar nos autos sobre a demora no andamento elo feito, idem. Cobrn,r
o~ antas aos Ádvogados, idem. Escrever nos inventarias tedos o
bens moveis e de raiz pertencentes aos orpllão , pago 51 n. ·1. Escre
ver nos inventarias os termos de tutorias, fianças, etc., pago 51 n. 5.
Escrever nelles as elespezas que os tutores fizerem, pago 51 n. 6. No
tificar ao tlltor, cllr,ldor, etc., para a inscripção ela hypotheca legal,
pago 51 nota 7. Dlldarar nos inventarias a qllalidade das tutorias e
as fianças, pago 55 n. 4. Escrever no fim elos inventarias os ai'renda
mentos dos bens elo orphãos o contractos de suas pessoas, pago 57
n. 5. E a quem foram da(los por soldada, pago 57 n. G. E as despezas
feitas pelos tutores e curadores, pago 57 n. 7. Escrever no inventario
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em que houver orphão tlesasisado, pago 60 ad. 4.° Escrever indistinc
tamente por distribuição nos feitos dos orphãos, pago 123 nota dd.
Que inventarios faz'! pags. 1-1 n. 7. 25 ~ 13. Que arrendamentos faz?
pago 16 n. 10 e nota S. Que certidões deve datar? pago 49 n. 8. Quaes
as que não po e dar? pago 52 n. 7. Sem pagamento do se110 não deve
dar andamento a papel algllm, pago 40 n. S. Pode ter os Escreventes
que lhe convier, pago 49 n. O. A q1.lem não deve entregar autos?
pago 50 n. 10. Não devo deixar de enviar os autos aos Juizes que en
tender serem suspeitos, pago 50 n. U. Não potle escrever no. feitos que
não lhe forem distribuidos, pago 51 nota c n. 1, pago lnO art. 3t!. Quando
escreve no iuventario de outro conjuge? idem. Quando pode extrahir
formues de partilhas? pago 51 nota c n. 2. Não pode receber maior
salaria tlo que o taxado no Regimento. pag.51 nota e D.3. l1etardar
o andament do processo por falta do pagamento de cüstas. pago 52
n. 4. 'ão pode tomar orphão por soloIada, nem comprar bens a elIes
pertencentes, pags. 52 n. 5, 58 n. 8. Nom a escravos menores, pago 52
n. 11. Não pode ser procurador, pago 52 n. 6. Excepção a esta regra,
idem. Não deve dar más respostas á partes, pago 52 n. S. O que
não pode juntar aos autos? pago 52 n. O. Onde não pode escrever?
pago 52 n. 10. E' dispensado de sen-ir na guarda nacional. pago 51
nota d. Auspntando-se deve-se man ar abrir o cartorio, pago 52 nota e.
Quando pode comprar bens descriptos no inventario 9 pago 52 nota f.
Em que casos po e o Juiz nomear interinamente? pags. 52 nota g, 53
nota h. A quem compete fazer a nomeação interina nos termos reu
nidos? pago 53 nota h. A q lle cusla tem direi to 9 pags. 58 nota t, ~O

nota V. Prevalece a Lei proyjncial que deu ao Pre idente a attri
buição de prover vitaliciamen te o offieio, pago '~S~ notl1. U. Por quem
é substituiLlo. pago 344 art. 2,13.

Esc!'i v~\o de p . .r.. - serve peran te os Subdelegados, pago 218 nota 7G
3rt. 9.° Como é llomeado? idem, e pago 232 art. Si. Quem o subs
titue em seus impedimen tos? pago 220 nota 76, 401 nota a, 350 art.
231. O Juiz de Paz não póde nomeaI.' interinamente, pago 3.51 art. 252.
'em o Juiz de Direito, paO'. 22 nota b. Qllando perde o omcio?

pago 29 1 Dotas d, e. 2'23 nota l. Não pode ser demittido por simples
faUa de confiança, pago 222 uota t~ 223 nota m. Quando não pode
ser separado do da subdelegacia? p.lg. 216 nota 73, 217 art. 42,221 nota
e, 222 notas i, j k, 227 nota cc, 230 nota hh, 231 art. SO,232 nota mm.
Quando podem ser reunidos 9 pago 401 nota b. O cartorio do Escri
vão é o arcbivo do Juiz, pago 223 nota n. Pócle tomar protestos de
latns, pago 224 nota s, 233 art. as. Quando porle fazer instrumento
ele procuração 9 pago 2'21 nota t. Quando deve usar do signal pu
blico? pago 12, nota k, 223 nota O. Quaes as suas attribuições?
pago 217 nota 74, 231 nota ii. Em que parochia e capella é Tabel,
lião de notas? pago 19 nota ~ Z~, 220 nota 76, 223 nota o, p, 224.
nota q, 22U nota~, 229 nota (f, 2-31 nota jj, 232 nota 7t1l., 2301 nota 77.
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Pôlle lavrar escript'ura de compra e venda de escravos indepenlente
de distribuição, pago 21 uota a, 221 notas q, r. E de hypotheca,
pago 125 nota k k, 229 nota 9 g. Seus livros de notas por quem são
rllIDricalos 9 pago 2'M nota ~~. Deve fazer os assentos e averbações do
regisLro civil, pago 224 nota:v. Serve de secretario na jUllta parochial
do recrutamento, p.lg, 22~ nota :v. E na de classificação de escra
vos, idem. Podem p.Iss:J.r certidões independente de despacho, pag 226
nota y. Deve ter protocollll, pago 226 nota aa. A que custas tem
direito 9 pago 227 nota bb. Pode ser suspenso pel Juiz de Paz,
pago 233 Ilot l pp. (J ma vez suspen o deve ser nome'ido outro inte
rinammte, p 19. 233 nota qq. Nlil havenclo qllem queira. servir, como
procede I iLm, e pago 23J lO a 1'1". ão póde subsLitllir o Tabel
li50 de no t'IS. pago 33'1 arL. 23ü.

ESC1'jv .lO jH'i v~tívo,-llão teem os sllpplentes cb Jlliz Municipal, pag.
8i II It l l. E' privativo o ele Sll .lelegalo, pago 84 nota C.

Escl'iv.w a "','uve. {)l'iJ). <te capallas e resíduo, - é o.fficio vitali
cio paJ. til II. 5. E privaLi 'o, uovend ser posto a concurso, pago
64 !lOCel a. NlLo e~istildo crc'l lo, quem serve o carg) I pago 193
art. 313. Eicrel'e pcranL 03 Provedores cm que causa:? pago 64
noLils ,I, lO, G6 notll C. DJve escrever cm forma os autos de in
vent lri , COI1L:J.- d testamentos, etc., pago 65 nota b n. 1. Assistir
llS aulienci,lS devend ter um protocollo especial, pago 65 nota b

n. 2. L_ll'rar termo de abcrtul'.l de testamentos, registral-os e ar
chival-lls, pago 65 nota b n. 3. Guardar os originaes dos testamen
tos, iuem. 1:1. metter ao .rlliz o testamento registrad:o, quando requi
sitlclo. dei:ald traslado, plg. 65 nota b n. 4. Ter o" livros ne
cesSlrio~, p Ig. 63 notei. b n. 5. Qllaes são eUes? idem. Ob ervar
o reglmen to geral dos Escrl vfies, pago 66 n. 9. Fazer as penhoras e
execuções, pago Gl nota 10. Acompanhar os Provedores, pago 68 n. 4.
Escrever em q ue autos? pago 67 n. 1. Escrever em processo de se
Cluestro par.l a fazenda de que bens? pago 67 n. 2. E crever em
o process da cspecialisJ.ção dI hypotheca legal que compete ás cor
porações de mão morta, pago 67 n. 3. Escrever em autos de se
quesh'o do" bens pertencentll:! is CapeUils, irmandades, etc. pago 67.
ns. 4 e G. Escrever no proce3so dr. remoção dos a lministradores,
pago 67 n. 5. Escrevel' cm tojos os papeis que correm perante o
Juizo d c,lp)llas, pago fi7 n. 7. Ter a seu cargo a escripturação do
grande livro do t mbo, ]J Lg. 67 n. 8. Ter a seu cargo mn livro
especial p na o lJ.nçameo to las capei las existentes, pago 67 U. 9. Apre
sentar ao' .Juizes de Direito em correição nma relação em dupli
cata das capelbs existcn tes, pago ti· n. S', 67 n. 10. Apreseatar aos
mesmos Ju.izes outra rela';ão das onlens terceiras, eLc, idem. Quando
deve notificar o marido para escrever a bypotheca legal da mu
lher 9 pago 65 nota lJ U. 6. Que certificado deve remetter ao escri
vão de orphãos 9 pago 65 nota b n. 7. O que deve conter o certi-
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ficado? idem. (~uando compete-lhe escrever em capellas e residuos?
pago 1G2.nota e, 178 notas 43, 4G, 179 nota ·17. Que arrecadações,
contas etc, incumbe-lhe fazer? pago 68 ns. 1, 2, 3. Não poje exi
gir mais elo que lhe marca o regimento, pago 68 n, 5. Que custas
lbe competem 'I pago G8 nota (. Por quem é substituido'l pag, 3J3
art. 2-13.

Escrh':lo .10 Subllcleg:lllo,-é privativo, pago 81 nota C. Em sua üü
ta quem serl'e? pago 8G nota n. Quantos deve ter o Subdelegado? pago
21G nota 73 art. 18. Serve perante os Juizes Lle Direito e :i.\Iunicipaes
e111 que processos 'I pago 72 nota n. E peran e os Juizes do paz, pago 216
nota 73 ad. 19. Por quom é nomeado 'I pJ.g, 216 nota 73 al't. 4~. Que qua
lidades deve ter? pag.216 nota 73 art. ·.l.8. Quanuo é conser,ado'l pago
217 art. 4-3. Servindo perante o Juiz substituto, ate qu:mdo funccio
na? pago 232 nota /l. QLUtndo não pode ex.ercer as funcções d' Es
cri\'ão de paz 'I pag. 233 nota 00. Serve nos actos da formação da cul
pa perante os Juizes, pago 33 notas i, j, 231 nota 78 ad. 82. Como se
llrocede quando exti-avia os autos do inquerito? pago 86 nota o. Qlum
do pode selO sellarado do de paz? pago '216 nota 73, 217 art. 42, 221
nota e, 222 notas i, j, k, 227 nota cc, 230 nota hh, 231 art.86, 232 nota.
mm. Quando pode ser reunido 'I pago 401 nota U. O Juiz de Direito
não pode nomeaI-o interinamente, pag.220 nota b. QllCm defere-lhe ju
ramento? pago 220 nota C. Como pode ser demittido"? pago 221 nota el.

}~sllonsacs,-nos contractos esponsalicios é necessaria escriptura publi
ca, pag.8 nota e. Excepção a esta regra, idem.

1,x:uncs,-os de suJliciencia para officios do justiça como se fazem e sobre
que versam? pago 2 arts. 188, 18;), 290 art. 191, 292 arts. 192 á 1D6,
2 art. 200, 391 nota arts. 3 e 4 e nota b, pago 3D2 nota. el. Quem no
meia os examinadores? pago 28D art. 190, 391 not" art. 2.° Quem pre
side os exames 'I pag.286 art. 187, 299 nota f, ::lDO nota 117, 300 nota
1::9 art. 9.° Em quem devem recahir as nomeações ~ i<lem. Inhabilita
do o examinando quando pode entrar em novo exame? pago 2D3 art.
197. Quem está dispensado de exame? pago 166 ·art. 3, 236 art. 198, 304
nota 11. De que devem ser acompanhados os certifica~los dos exa
mes'l pago 301 art. 204. Que formalidades devem ter 'I pago 302 art. 205.
Quando de\'em ser feitos perante uma commissã01 pago 299 art. 201.
Quando não o podem ser? pago 305, ad. 2013. De quem é el1a compos
ta'l pago 300 art. 202. Quem designa a commissão, pago 301 art. 203.
Está abolido o julgamento por sentença, pago 315 art. 214, 396 nota
1::l1. Quando não prevalecem para o concurso certos exames 'I pago 316
..rt. 215, 377 notas t, g. h, 378 not:ls i, j, 379 notr.s k, l. Os de habilita
ção para o concurso de Escrivão da Relação com se fazem 'I pago 79
nota, 306 art. 207, 307 art. 208,30 art. 209. De junta mellica, quando se
nomeia ao serventuario ,italicio, pago 216 art. 101. Quem o preside? pag.

l7 art. 105. Por quem requerido e promovido 'I pago 247 arts. 106, 107.
ExulIlinadol'cs,-por quem são nomeados para o exame dos concur-
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rentes ao omcio de Escrivão da Relação? pago 79 nota, 289 art. 190.
Em quem devem recal1ir as nomeações? idem. Para os dos oflicios
de Justiça? pago 28V ado 190,391 nota art 2.° Em quem devem reca
hir as nomeações? pago 286 art. 187, 299 nota f, 390 nota 117, 300
nota 89 art. 9.°

]';xecUll/ucs crimin'\cs,-nellas compete funccionar o Escrivão do j)uy,
pago 69 nota a.

Exccu.th'o ~Ol' cl[stas,-quando ha? pago 133 nota n.
)'xe..ciciio,-não de,em assumil-o os Serventnarios de justiça antes do

p:1gamento dos rcspecti,os direitos, pago 408 notas b, C. Dentro de que
praso devem assumil-o? pag 3S0 art. 281, 381 art. C) 2. O que o interrom
pe? pago ·10::1 notas f, h. E' personalissimo e não devem assumil-o
por procurador, pago 401 nota lHo Não podem assumil-o os empre
gados sujeitos ao :Ministerio da Justiça sem apresentarem os respecti
vos titulas, pago 410 nota 1-11 art. 1.0 Pena em que incorre quem
o assume anLes de juramentado, pago ·111 nota 14,5. Providencias
sobre o dos func<:ionarios nomeados pelo l\Iinisterio da Justiça, pago
'l05 nota 1-12, 40G nota 1-13, 410 nota 144. Devem os Presidentes com
municar o destes fUl1ccionarios, pago 409 nota [j.

ExtinC\l:'ia (lo oi' <lia de !1llstii~a,-quando se reaUs:!. por acto da uSo
sembléa, pago 156 nota h.

'&,xtl'allto,-Jelle inJepenle as escripturns feitas pelos escreventes,
pago G art. 1.° Si 2.°

Feitos, - viele a palavra-autos.
l"iaur;a, - qual a que prestam os Escrivães de orphãos? pago 38 nota d,

53 n. 1 e nota i, 390 art. 201. Os Tabelliães 'i pago 3 Si 2.° e nota d.
A quem compete determinaI-a? pago 38 nota cl, 53 nota i, 391 art. 29'2.
Antes d prestal-a não de,em entrar em exercicio os Escrivães de
orphãos? p:1g. 38J ad. 29;). Perante quem e como deve ser tomada 'i
pago as nota d,53 nota i, 56 nota n, 391 art. 292, 392 art. 293,412 nota a.
Quando serve o substituto do Escrivão in ependente della'i pago 49
n. 9 in fine, 393 3rt. 294. Devem daI-a os tutores e curaclores dativos
o legitill10S, pago 55 nota I, 5G nota a. Que tutores nào 5ào (lbrigados
a prestal-a? pago 56 nota m, 57 nota q. Quando deve prestal~a a mãi
ou avô, pago 56 nota '11, 57 nota ". O pai não é obrigado a prestaI-a,
idem. Prest;1. o lepositario publico, pago 103 nota tt, presta o the
soure iro de. orphãos, pago c)u art. 97.

Filhos, - quaes os Ilue teem garantia de hypotheca legal? pago 57 nota 1'.
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Folha, - nena não deve o Escrivão sonegar a culpa, pago 33 Si 36. Cor
rida q'Jem é dispensado de apresentai-a? pago 166 art. 3.·, 319 art.218.
Pel'an te I]uem deve ser requerida pelo pretendente '1 pago 317 art. 216.
Quem neIla deve fallar? idem. Que data deve ter'l pago 318 art. 217.

FOl'macs de partilhas, - quando não pode extrahil-os o Escrivão de
orphãos? pago 51 nota c n. 2.

Fôro, - uma vez extincto, fica extincto o lugar de Escrivão do jury,
pago 76 noLa mm.

Gratificaç:lo, - quem a ella tem direito? pago 63 nota e, G4 notas t, [j.

Guia, - para o pagamento da siza deve daI-a o TabelUão, pago 17 nota.
Dos saldos das heranças de bens de ausentes, de que devem ser acom
panhal1as? pago 63 nota C.

lIabilital,(ão, - para officios de justiça, pago 158 nota gg, 159 nota 1111.,

390 nota 117.
ilerdeiro, - de Tabellião, não é herdeiro de autos, pago 4 nota C.

Hypothec~', - é necessaria escriptura publica, pago 9 n. 4. Qllaes os
filhos que teem garantia de hypotheca legal? pag. 57 nota 'o.

I

Idade,-como se prova? pago 321 art. 220.
Impeclimcntos,-no temporado e repentino como são substituidos os

Escrivães? pago 47 notas a, b, 155 nota k.
(mposto~-de transmissão de propriedade, em que consiste 'i pago 16

nota t~. De chancellaria, pago 143 nota ee. De industria e profissão
pagam os titulos de empregados de justiça, pag. 45 nota o.

Incompatibilidaclc, - dos Tabelliães do judicial por parentesco,
pago 35 Si 45 e notas s, t, pago 36 notas u, v, m. Não podem tam
bem os Tabelliâes servir os cargos de Juiz de Paz e de Vcrea<lo1',

pago 3ô nota y. Outras incompatibilidades elos Tabelliãcs, pago 39 Si 5.'
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493 nota 140. Dos procuradores e ofliciaes de Justiça, pago 35 § 45.
TIos Distribuidores e Oontadores, pago 35 Sl 45 e nota S. Dos Juizes,
pago 35 Si 45 e notas s, t, 3u nota U, ,103 nota 140. Dos Escrivães
de orphãos, pago 55 n. 2, 403 nota 140.

Ineompeteneia, - do Escrivão e mais ofliciaes de justiça, pago 212
nota t, 400 nota b.

'Inquirições,-não pódem fazeI-as os Tabeiliães e Escrivães, pago 2-1
nota d. Oomo devem ser escriptas? pago 32 SlSl 30, 31.

Inquiritlor,-roi abolido este officio, pag, 129 nota vv.
Inseripção,-della não está dispensada a hypotheca dos menores, pag.

187 nota h.

AnstIl.'1lllIlentos,-de aggravo e carta testemunhavel, dentro de que
TJraso devem os Escrivães daI-os? pago 40 Si 9.°,41 Si 11. Oomo se
processam? idem. Quaes os que devem fazer os Tabelliães e Escri
vães? pago 41 Si 10. O que nelles deve declarar? pago 42 Sl 12.

.I••ellt~l'ios,-quaes os que devem ser feitos pelos Escrivães de 01'

phãos? pago 14 n. 7. Por inventario deve o Escrivão receber o car
torio, pago 45 nota o in fine. Quando escreve o Escrivão de or
phãos no de outro conjuge? pago 51 nota c n. 1, 1u2 nota d. Nelles
deve declarar a qualidade das tutorias, pago 55. n. 4. E as fianças,
idem. E os arrendamentos dos bens de orphãos e contractos de
suas pessoas, pago 57 n. 5. E a quem foram elados por soldada. pago
.57 n. 6. E as despezas feitas pelos tutores e curadores, pago 57
n. 7.

J

·Juizes, em gel':~l,-com quem são incompativeis? pago 35 Sl 45 e notas
s, t, 3(3 notas U até y. De que bens não podem ser depositarias?
pago 96 nota p .

.Juiz ele Dh'eito,-qne livros deve abrir, numerar, rubricar e encerrar?
pago 7 arto 15. Não póde licencear os Esclivães, pago 27 Si ~.9 e nota i.

Dividida a comarca deve nomear interinamente um dos Sen-entuarios
para omcial elo registro, pago SS nota f. Fallecendo o oillcial como
procede? pago 8() nota l.

·Juiz dos feitos da fazenda, - compete-lhe prover interinam~nte o
lugar de Escrivão do mesmo Juizo. pago 83 nota h.

~uiz municilJaI, - deve abrir, numerar, rubricar e ene rrar os. livros
dos Tabelliães, pago 7 art. 800 Não póde licencear os Escrivães, pago 27
Si 19 e nota i. Ao letrado compete fazer a nomeação interina do
Escrivão de <>rphãos nos termos reunidos, pago 53 nota h.

Juiz de orpbãos, - compete-lhe a al'l'ecadação e administração de bens
OFF. DE JUST. ~1
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de ausentes, pago 59 nota 7 art. 2. Pôde nomear seus omciaes da
jusUça, pago 212 notas tt, v.

J'uiz Pl'o,?cdol', - de que certificado deve ordenar a remessa? pago 65
nota b, in fine.

Juiz rclatOl', - o que lhe cumpre? pago 79 notas d, e o
.Juiz snbstitu~o, - não pôde suspender os Escrivães das autoridades

policiaes, pago 86 nota m. Os Juizes substitutos da Côrte quantos
são? pago 176 nota 48 arto 1.

.Junta l'cvisol'a, - do alistamento militar, quem serve de secretario?
P,\g o 78 nota s. o

JUl'amclIto, - deve o Escrivão ser juramentado, pago 400 nota b. Pe
rante quem prestam os Serventllarios de justiça? pago 38 nota b, 45
nota o, 385 art. 286, 411 nota 147. E' anterior á posse e exercicio,
pago 38J art. 285, 40-1 nota 141, 411 nota 1470 Antes de l)l°estal-o não
devem os Serventuarios e empregados de justiça entrar em exercicio,
pago 3 -1 arto 285. Fazendo-o em que pena incorrem? pago 411
nota 145. Uma vez prestado não precisa s~r repetido, pago 45
nota o o Pôde ser prestado por Procurador, o, idem, pago 387 arto
288, 407 nota arto 9. 0 Prestam os Tutores e Curadores legitimos, pago
56 nota o o Não presta 110,0 o Escrivão nomeado para susbstituir o
do Jury, pago 70 nota j o Por falta deHe não perde o Escrivão o of
ficio, pago 7·1 nota v, 388 art. 2890 Ao Porteiro do Jury quem defere?
pago 111 nota o , 235 art. 91. Ao Distribuidor? pago 115 nota k. Como
presta o Distribuidor? idemo O Escrivão do Subdelegado? pago 220
nota c o Quando não é necessario especial ao Escrivão do Conten
cioso? pago 2~·1 nota V. Kão tendo prestado o Curador á lide, an
nulla o in,entario, pago 257 notas e, f. Perante quem presta. o Es
crevente? pago 263 art, 137. O promissorio é prohibido nos contra
ctos, pago 16 no 13 e nota t. Dos Escrivães e Tabelliães deve con
star dos respectivos titulos, pago 37 SI 1.0 Deve prestar o Escrivão
de paz quando substituir o do civel, pago 399 nota 1350 A falta do
juramento lo E. crivào induz nullidade? idem. Deve deferil-o a au
toridade competente á vista do titulo ou côpia do acto de nomeação
pago 1107 nota ad. 13. Quem defere aos empregados do millisterio oda
justiça? pago 406 nota 14vo Peranta quem prestam os omciaes de
justiça? pago til1 nota 146.

JUl'OS, - quando deve pagal-os o depositario particular? pago 93 nota~.

A quem se pôde dar os bens dos orphãos? pago 149 in fine, 275
nota f, Qual a taxa deHes? pago 276 nota j, Como são cuntados
e pagos? pago 278 nota. Como se el'fectua o pagamento do capital
e premio? pago 286 nota 00
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Leis, - provinciaes, quando se consideram revogadas? pago 167 nota36
art: 8. 0 .

Leitura - sua falta annulla a escriptura, pago 12 Si .50 e nota i.
Letras, - quaes as que teem força de escripturn publica? pago 10

n.14. O registro do livro de ponto de letras, onde se faz? pago 12
nota h. Penhoradas devem ir ao deposito publico, pago D7 nota ?,

Por falta de pagamento quando deve o depositario interpor o pro
testo? pago D8 nota y.

I,e,,'antar ,'o1&a em juizo, - o que quer dizer? pago 33 nota q.
Licença, - não podem os Juizes dar aos Escrivães, pago 27 Si 1D

e nota i.
Lh'l.·os, - quaes os que deve ter o registro geral? pago 7 art. 13, 88

nota g. Por <;luem e como são escripturados? pa:g. 5, G o 7, arts '14,
15, lG. Por quem são abertos, numerados e rubricados? pago 7 art.15,
Quaes os isentos de sello? pago 7 art. 16. Como os indennisam os
respectivos offidaes? pago 87 nota C. Na falta de livros de que se
servem o Officiaes? pago 88 note. f. Qnaes o que deve ter o distri
buidor? pago 115 nota l, 129 nota 26. Como devem ser escriptura<l03 os dos
distribuidores? pago 115 nota i, 129 nota 2G. Qnantos <levem haver para
a distrillLlição nas Relações? pago 121 nota 00. Para a do Supremo
Tribunal de Justiça? pago 123 nota cc. Para a arrecadação c admiuistra
ção de bens de orphãos? pago 149 priucipio, 281 uota. Por quem deve
ser feita a despeza com os do cofre de orphãos? pago 27-1 nota d. Os da
contabilidade dos bens dos defuntos e ausentes por quem são fomoci
dos? pago GO nota a. Por quem são abertos, rubricados, e encerrados?
idem. Como são escriptl1l'ados? pago 61 nota. A quem e quando de
vem ser remettidos? pago G2 nota. Quaes os que deve tel' o Escl'ivão da
provedoria? pago 65 nota b n. 5. O da arrecadação do residuo para qne
serve? idem. O do tombo elos bens de todas as Ordeus a cargo de quem
está? pago 67 n. . O que deve nelle constar? idem. A despezas com
elle por quem são distribuidas? idem. Para lançamento das capellas
existentes a cargo de queD?- está? pago G7 n. 9. Como é escripturado'l
idem. Os de que se serve o Escrivão do Jnry compete-lho seliar, pago
74 nota :;'. De carga dos depositarios como é escripturado? pago DI nota
19. De notas quantos pode ter o Tabel1ião'l pago 168 nota a, 169 nota
b, 183 arts. 26, 27,368 nota O. Quaes os que deve tf)!' o Tabelliiio? pago
5 e 6, 183 art. 26. Nos districtos onde não ha juntas commerciaes, que
outros livros deve ter? idem. Por quem devem Eer abertos, numera
dos, rubricados e encerrados? pago 7 art. 80,11 nota h, devem ser seI.
lados, idem. A falta de uma escriptura 110 livro de notas a que obriga
o Tabellião? pago 11 nota h. Perdido um lino como se justi1ica. o Ea
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crivão 9 pago 11 nota h. Escrivães do civel não tem livros de notas, pago
20 nota a.' No do rol dos culpados que declarações deve fazer o Es
crivão" pago 72 nota n. Em livro devem ser tomados por termo os re
cursos eleitoraes, pago 72 nota O. Devem ser guardados por toda a
vida pelos Tabelliães, pago 4 SI 2.' Por sua morte a quem são entre
gues 9 idem. Como se faz o. entrega 9 idem. Por quanto tempo é o suc
cessor obrigado a guardaI-os 9 idem. Como são conservados 9 idem. Pena
em que incorrem não mostrando os livros conservados em regra 9 idem.
Do tabelliado nunca devem ser vendidos, pago 4 nota C. Em livro es
pecial podem ser registradas as procurações, pago 6 SI 3.' Onde po
dem ser tambem' passadas 9 pago 172 notas c, d, f. Deve ser sella
do, pago 172 nota e. Dos protestos de letras, quem rubrica? pago
224 nota S. Supprimido o officio ou annexado a outro para onde vão
os livros e papeis findos9 pago 88 nota f, 445 art. 329, 446 nota 159,
447 nota 162. Restabelecido o municipio voltam os livros e papeis, pago 449
art. 333. Quando se transfere de um para outro officio 9 pago art. 335.
De notas do Escrivão de Paz, por quem são rubricados 9 pago 224 notat~.

Lotação, - de officios de Justiça a quem comp&te proceder? pago 327
notas b, C. Para que fim se faz 9 pag. 238 nota d. O que deve-se
observar a respeito 9 pag. 155 nota e, 332 nota U. Como deve ser
felba 9 pago 155 nota f, 315 nota qq. Quando prevalece sempre a ul
tima 9 pago 158 nota fr. Qual o processo a seguir-se na lotação 'f pag. 319
nota 102. Como se procede na revisão da lotação? pago 322 nota 103.
Faltas que a inquinam de nullidade, pago 329 nota r. Sobre ella de
vem os Inspectores das Thesourarias informar, pago 330 nota g. Quando
os Procuradores fiscaes devem promoveI-a? pago 330 nota h. Quando
a Collectoria deve lotar provisoriamente 9 pago 330.nota j. Depois de
feita deve ser remettida ao Thesouro, pag, 331 nota h. Quando se pro
cede á nova 9 pago 331 nota l. Havende demora nella perante quem
reclamam os interessados 9 pago 377 art. 278. A su,a falta interrompe
o lapso para o Escrivão entrar em exercicio, pago 409 nota h. Proce
de-se tambem na dos beneficios parochiaes, pago 317 nota 100,326 notaa.
3'27 nota c, 329 nota e.

Mapllas, - quaes os que devem organisar os Tabelliães e Escrivães 9
pago 46 nota q. Os da estatistica criminal a quem compete? pago 69
nota b.

Menor, - não pode por si comparecer em Juizo 9 pago 251 nota 83.
lIenoridade, - quando se termina 9 pago 239 nota a. Para serem os

menores emancipados o que é preciso" idem. Antes de terminada
quando é licito aos menores requererem supplemento de idade" idem
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Mester, - o que é'l pago 138 nota x.
1I1oeda nacional, - o que se deve entender pln esta palavra. 'l papo 18

nota y.
Momento, - o que se entende por esta palavra'l pago 40 nota i.
Mulheres, - honestas, que privilegio teem'l pago 11 nota g.
Multa, - em que incorre o Serventuario que pagar mais da terça parte

do omcio, pago 3 art. 7.° E o proprietario !lue receber, idem. Das
impostas aos jurados como procede o Escrivão do Jury 'l pago -74
nota 1/.

IUunieillio, - que Tabelliães deve ter'l pago 164 arts, 6.0 e 7.0 Quando
são eUes creados'l idem.

Náo .le eastello .lavante, - a que equivale'l pago 135 nota t.
Nihil, - é hoje desusada esta palavra, pago 25 nota e.
Nomca..,ão, - dos empregados e Serventuarios de Justiça a quem com

pete'l pago 360 art. 261, 361 art. 262, 3G2 art. 2G3, 363 art. 26,l. Dentro
de que prazo deve ser feita? pago 381 nota 1'. De pessoa iJonea para
a serventia feita pelo Serventuario vitalicio, pago 2 nota 1 art. 4.
Pena em que incorre não a fazendo no prazo, pago 3 nota 1 art. 5.
Quem a faz neste caso? idem. Interina do Escrivão do Jury, quando
compete ao Presidente? pago 75 nota kk. Qnando pode ser cassada a
do OiIicial do Registro? pags. as nota h, 8J nota j.

Ol'fieiai, - de Fazenda não existe hoje, pago 153 nota O. Como é cha
mado pela lei? idem. Da Secretaria do Supremo Tribunal por quem
é nomeado? pago 200 nota a, 227 art. 7-*. O que lhe compete? pago 200
110ta b. Quaes os seus vencimentos, pago 190 nota g. Que custas lhe
comp,etem? pago 200 nota c.

Officia~ .te Justiça, - é o Tabellião? pago 41 nota j. Qllantos ha em
ca a Juizo? pago 230 art. 83. No dos Feitos da Fazenda? pago S2 nota 14
art. 5.°, 207, nota h. Qllem serve onle o. Juizo dos Feitos estiver
annexo? pago 207 nota h. Nos seus impedimentos por quem sffo sub
stituidos? idem, e pago 211 nota 1', 390 nota 132. Os privativos teem
ordenado, pago 207 nota _h. Não assim os outros, pag: 208 nota:l.
Quantos ha nas Relações? pago 228 art. 78. A quem compete nomear
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os das Relações? 1 ag. 201 nota 61, 211 nota 1", 214 nota 69. O que
compete ao das Relações? pago 181 art. 6. 0 , 201 nota 61 art. 4~, 211
noias 1', s, 228 ad. 78. Perante quem serve? pago 228 art. 77. O sub
stituto interino da Relação quem nomêa? pag.335 art. 235. Por quem
são nomeado e demittidos os dos Termos? pago 205 notas 67, a, 212
nota 0, 215 nota 70 art. 3. 0 ,229 art. 79. Os dos Jui zes de Orphãos póde~
ser por 'lies nomeados, pago 2L2 nota t~. Ias comarcas especiaes a
quem compete? pago 229 art. 79. Compete a quaesquer Juizes a no
meação e demissão dos oJIiciaes que perante elles servem, pago 229 art. SO.
A nome ção não é obrigatoria, pag, 213 nota y. Os dos Juizes Muni
cipaes servem perante os Deleg;ldos, pago 229 art. 8L e nota ee. Os
dos Subdeleg,Lc1os por qllem são nomeaüos e c1emittidos? pago 2013 Ul't. G2,
22() art. 81. Pernn te quem tam bem servem? idem. Por quem são
substitui os os que servem perante os Subdelegados e Juize de Paz?
pago 330 nota 132. Havendo mais de um no Juizo como faz o serviço?
pago 206 nota d, 211 nota 1'. Servem no falta e impedimen to dos Por
teiros dos Alluitorios o do Jury. pago 108 nota e, 110 nota 1,111 notas n,p,
225 art. 66. Na falta de Porteiro o qu~ lhe compete? pago 111 nota q.

endo su'peito ao Chefe de Policia a quem nomêa? pago 2013 nota e.
QLLa s as suas attribuições? pago 206 nota (, 215 nota 71. Que custas
lhes competem? pago 207 n(lta g, 20 notas i, j. Não bastando para o
serviço q ll&m serve? pago 211 nota q, ~30 art. 82. São isentos do serviço
acti,o tla GuarJa Nacional, pago 208 nota m. Que qualidades devo tor
para ser nomeaclo? pago 230 art. 8!. Que idade deve ter? pago 216
nota 72. Póclem ser os estrangeiros? idem. Deve a nomeaçfio l'ecabir
em pessoa isenta do recrutamellto, pago 212 nota"/)o Deve saber ler e
escrever, pago 213 nota x. As nomeações não pagam emolumentos
alguns, e . ,) o se110, pago (lO nota n. A suspensão para se instaurar
processo lIe l'csponsabiliLlade por quem póde ser decretada? pago 211
nota 1). A coneccional como o regulada? idem, e pago 413 art. 3l!.
Os do Ju izo de Paz não p. dem fazer citações e diligencias sobre nego
cios pertencentes ao ~Innicipal, pago 213 nota ::. Perante quem
prestam jurJmento? pago -111 nota 146.

Official do ~'egislr{) gel'alllas hYllOtheeas,- é oficio Yitalicio, pago 86
11. A rluem compete crear? pago 168 Si 3. 0 E' por sua natureza

priyatiYo, pago 8:> nota m, 188 art. 10. Onde existe omcio privativo?
pago 87 uotas a, b, 216 art. 52. O officio é unico e indivisivel,
pago 217 art.. r13. Quem designa o ofici::tl? pago 216 art. 51. Uma vez
nomea o m10 pode ser designado outro, pago 88 no la el. A quem
pode o Prelõidente designar para servil' provisoriamente? pago 88 no tas
f h, 210 .nt. ~7, OU not1. n, 219 art. 57. A designação feita pelo Presiuente
não dep 1l .~ <lu ar provação do governo, pago 90 nota o, 19-! nota b, 219
art. 58. E' obriga o a servil' o que rór designado pela Presidencia,
pago 'nota e, 104 nota b, 21D art. 57. A designação deve ser per
manente, pago nota el, 89 nota k. O que deve preceder á designação?
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pago 80 nota i, 218 art. 55. Quando pode ser cassada a designação?
pago 88 nota h, 80 nota j, 219 art. 59. Não estando designado não se
adia a installação do registro, pago 18l) nota a. Vagando o lugar
quem nomea interinamente? pago 80 nota l, 218 art. 55. Emquanto
não fór Cl'eado o lugar quem serve provisoriamente? pago 219 art. 56.
Commettendo falta o Escrivão designado que penas soffre? pag. 219
art. 60. Qllando tem direito ao beneficio da terça parte? pago 219
art. 61. Por quem é substituido? pago 310 art. 240. Como indemnisa
a importancia dos livros? pago 87 nota C. Em falta deUes de que
usa? pago 88 nota t, 183 notas cl, e, t, 220 art. 63. dividida a comarca
a quem deve o Jniz de Direito nomear interinamente? pago 83 nota t.
Como se distingue dos demais Tabelliães? pago 89 nota m, 216 ad. 50.
A (iuem é ex.clusivamente sujeito? pago 89 nota m, 183 art. 9.°,
216 art. 50. Pode ter escreventes juramen taclos, idem, e pag. 188
arts. 11, 12, 217 ad. E3. Deve subscrever os actos escriptos pelos
escreventes, pago 8 nota m. Que actos lhe incumbem exclusivamente?
idem. Deve ser man tido no ex.ercicio não obstan te a desan nexação,
pago 90 nota p. Quando pode ser posto em concurso o oflicio?
pago 90 nota q, 218 art. 54. Deve-se conciliar o serviço do Escrivão
com o do registro das hypothecas, pago 00 nota 1'. Supprimidos os
oflicios aunexos ao do registt·o. con tinúa o serven tuario a exereer
este, pago 219 art. 62.

Officios (lc J ustiça,- q uaes os vi talicios? ';ide - ottHos vitalicios
quem os cria? pago 154 art. 4.° e nota 29, 155 notas b, c, 167 art. 0.°
§§ 1.°'2.0,168 § 3.0 Uma vez creados nomeam-se os serventuarios in
terinos, pago 165 art. 8.° _ a creação delles como devem proceder as
assembléas provinciaes? pago 151 nota a. 1 ão providenciando as
assembléas provinciaes sobre a creação, o que prevalece? pago 160
art. 5.° Não designando as assembléas o numero dos omcios, como
se regnla eUe? pago 151 nota a. Quando se raalisa a extincção do
officio por acto das assembléas? pago 156 nota k. ~ão lia vendo lei
provincial que os regule, o que prevalece? pago 157 nota s. Como
devem ser requeridos? pago 3~5 nota 12-3. Os requerimentos dos pre
tendentes a quem devem ser enviados e o que devem conter? pago 156
nota g, 193 al't. 13, 194 nota a. Perante quem so devem habilitar?
pago 156 nota 1'. Quando são providos? pago 15~ nota .ij. Seu pro
vimento como se dá? pag, 2 art. 1.° nota 1, art. 2.°, 150 nota hh,
268 art. 150 e seguin tes, 205 nota~, 10') art. 10 e seguinte~, 300 nota 90.
Quem pode SOl' provido? pag, 277 art. 169. Os de Justiça e de fazenda
não podem ser conferidos a titulo de propriedade, pago 2 art 1.°,
nota 1 art. 1.0 TO impedimento do serventaario nomeado quem exerce
o omcio? pag. 3 nota 1 art. 8.° A quem compete annunciar as vagas '!
pago 163 notas !t, l. Preenchimento definitivo no caso de vaga o nos
de impossibilidade absoluta do serventuario, pago 159 nota hh, 192 art. 10
e seguintes. Quem preeur.he provisoriamente as vagas? pag 165



488 EMPREGOS E OFFICIOS DE JUSTIÇA

nota 35 Si 51.·, 189 nota 57. O do serventuario vitalicio quando é
havido por vago? pago 245 art. 102. Que recurso cabe da decisão que
declara vago? pago 250 art 111. Ficando vago ou desmembrado.
quando será posto à concurso? pago 397 art. 298. Vagaudo quando
não são providos? pago 448 art. 332. Supprimido ou annexado a outro
quando cessa o exerci cio do serventuario'l pago 427 art. 327. Quando
volta a elle? pago 428 art. 328. As nomeações provisorias dentro de
que prazo devem ser feitas? pago 381 nota r. O que compete aos que
forem para elles nome..:.dos? pago 365 art. 266. Quando não aproveitam
os requisitos de idoneidade? pago 322 art. 221. No caso de desannexação
tem o serventllUri) direito de o ção. pago 157 nota S. Vide a Pll
lavra· - opção. Qualquer alteração havida a quem se deve com
municar? pag. lG! nota tI. Sua desistencia quem pode aceitar? 11ag.157
nota cc. Quando se permitte a permutta? pago 302 nota art. 4.·, 400
art. 301. O que se deve observar na lotação? pago 155 nota e. Como
deve ella sôr feita? pago 155 nota t, 315 nota 99. Quando caduca o ameio,
pago 155 nota g. Quando tem lugar a separação? pago 156 nota n'
Quando podem estar reunidos na mesma pessoa? pago 176 nota 14~

Como são incompativeis? pag, 35 Si 45. A terça parte do rendimento
como se obtem? pago 2 nota 1 art. 3.· Como se faz? pago 237 art. 121.
Como fic:!. o omcio livre deste encargo? idem. Que direito 'pagam
os titulas o l provimentos? pago 330 nota j.

O.l'Iicios "\'ita1i('kns, - quaes são 'I pago 3 Si 1.·,47 Si 2.·, 59 Si 4.·, 64 Si 5.·,
76 Si 7.·, 81 SiSi 8.·, 9.·, 8,1 Si 10, 86 Si 11, 91 Si 12, 106 Si 13, 112 Si 14 e.
nota 2-1, llD Si 13, 131 Si 16, 147 Si 17, 15! art. 3.·

Opq;:ào, - qual1Llb a eUa tem direito o Serventuario'l pago 157 notas s,
t, 4-15 nota 138, 4-17 notas 160, 161, 393 art. 206, 396 art. 207, ,111 nota
1· . Quando não pode o Serventuario optar pela serventia do oflicio
do termo desmembrado 'I pago 398 art. 299. 390 art. 300.

Originaes, - dos testamentos cerrados por quem devem ser guardados?
pago 6- notll b n. 3.

Ol'llli:\os, - por s,)ldada não pode o Escri\'ão de orphãos tomar, pago
52 n. 5, 58 n. 8. Nem comprar bens a eUes pertencentes, idem.
Devem os Escl'ivães escrever nos inveutarios os &rrendamentos de
seus bens e contractos de suas pessoas, pago 57 n. 5. Dados por
soldada deycm os Escrivães declarar no inventario a quem, pago
57 n. 6.

Pagamento, - da terça p.ll'te de omcios de justiça, como se faz 'I pago
257 ad. 127. De direitos dos titulas de nomeação, pa.g. 408 nota b~
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Parentesco, - incompatibilidade por parentesco, pago 35 § 45 e notas
S, t, 36 notas u, v, x.

Partidol', - é officio vitalicio, pago 147 § 17, 156 nota o, 225 art. 67.
A que officio está annexo? pago 115 nota i. E' legal a sua existen
cia, pago 151 nota a. Quem serve nos termos em que não houver?
pago 151 nota b, 152 nota f, 225 art. 68. Quem serve no juizo dos
feitos? pago 151 nota C. Quando deve funccionar? pag.· 151 nota d,
o que compete-lhe? pago 147 nota 28. Os providos legalmente é qa.e
devem fazer a partilha, pago 151 nota b, 152 nota e. Quando deve pro
ceder a elIa? pago 152 nota g. Como deve fazeI-a? pago 153 nota k.
Não deve confiaI-a aos Escrivães, idem. Deve com o juiz taxar a
quan tia que o tutor deve despender, pago 153 nota n. Como se pro
cede na sua nomeação? pago 153 nota j. Quem não póde ser? pago
152 nota h. Como é substituido? pago 152 nota i, 347 art. 248. Quem
nom()a o substituto? idR'/1. E' official de justiça, pago 153 nota j.

Deve ser juramentado, pa;g. 153 nota k. Não sendo escolhido a apra-·
zimento das partes é nulIo o inventario, pago 153 nota l. Não póde·
ser o Avaliador, pago 147 nob 28. A que custas tem direito? pago 153
nota m.

l'a.rtilba,-quem a faz? pago 151 nota b, 152 nota e. Quando se deve·
proceder a elIa? pag.152 nota g. Como deve ser feita? pago 153 nota
h. Não deve ser confiada aos Escrivães, idem. Onde não existir Par
tidor quem a faz? pago 15] nota b. Quando não se pode emendaI-a?'
pago 153 no ta k.

Pcna,-em que incolTc o Serventuario não fazendo a nomeação do suc
cessar, pag.3 nota 1 art. 5.0 O que recebe mais da terça parte do ren
dimento do oiJicio? pago 3 nota 1 art. 7.° O que a paga? idem. Em
que se applica a multa imposta neste caso? idem. Em qne incorre o
TabalIião fazendo escriptnra sem distribuição, pago 4 § 1.0 e nota b. Por
Ik'iO conservar os livros de notas em regra, llag. 4 § 2.°, 7 nota d.
Que passar escriptnra de venda. sem o conhecimento da siza? pago 16.
n. H. Que fizer approvação de testamento sem assignatura de teste
munhas, pago 18 n. 15. E que não der a escriptura no prazo legal,
pago 19 n. 17. Que não fizer os Juizes assignar as sentenças, pago 23
§ 5.0 Qne não concertar com o·utro a escriptura trasladada, pag.23
§ 6.0 Por nã6 mandai' aos Jnizes e Procuradores os feitos nos termos
em que devem dar, idem. Por escrever nos feitos sem lhe serem dis
tribuidos, pago 28 § 20. Por não cumprir as leis e ordens de seus
superiores, pago 36 § 46. Por fazei' escriptura ou auto falso, pago
44 § 17 e nota m. Por cobrar mais do qile deve, pago 44 § 18 nota n.
Por não remetter o Escrivão de ausentes 11 relação das arrecadações
das heranças jacentes, pag.63 n. 3 e nota cio Qne não entregar ás par
tes recibo das quantias que receber, pago 80 nota k. Por commetter
excesso de escripta, pago 80 nota l. Em qne incorre o Depositaria que
não entrega o deposiLo, pago 94 nota e. Qual a que só pode ser im-
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posta em virtude de sentença? pago 118 nota r. Em que incorre o
Contador por erro em omeio ou prevaricação, pago 146 nota Í'i. O Ser
ven tUllrio que entrar em exercicio antes de j l1l'amentado, pago 411 nota
14.5. Como dizima de cha,ncellaria, pago 14.3 nota ee. Quaes as que
podem impor as, autoridades criminaes? pago 414 art. 315. O Presi
dente do Supremo Tribunal aos empregados da Secretaria, pago 418
nota 151. O Presidente da Relação? pago 182 art. 17, 418 nota 152,411
art. 312, 412 art.313, 413 art. 314. Os Juizes de Direito em correição,
pago 419 nota 15!, 429 nota ç, 415 art. 316. Na de suspensão não po
dem sobrestar o Goverrio e os Presidentes, pago 422 art.32'3. .A. de sus
pensão o que importa'? pag.416 art. 317. A demissão a extingue, pago
432 no ta h. Da disciplinar não ha recurso, pago 90 nota s,421 art. 321.
De dobro e tresdobro, pago 339 nota k. Durante o cumprimento da
imposta ao Serventuario de Justiça, quem serve? pago 4!5 nqta 157.

PellhOl'a,-o que deve o Escrivão declarar no respectivo [mto? pago
3! § ·13. Em dinheiro do executado existente em mão de terceiro,
pago 105 nota ddd.

Pel'muta, - de que omcios se permitte? pago 302 nota art. 4.°, 400
art. 301, 408 nota a. Perante quem S6 requer? pago 402 art. 303.
Concedida, quando devem os serventuarios deixar o exercicio? pago
,t03 art. 304. Dando-se elia qnal o praso para o exercicio 9 pago
404 art. 305.

l'etições,- dos pretendentes a officios de justiça, vide - j'equel'imen-
tos.

Piella(le,-o que é? pago 28 nota k.
l'onto de letras,-não está sujeito fi distribuição, pago 117 nota O.

POI'centagem,-a quem é devida? pago G3 nota e, 64 nota f. Donde
se deduz 9 idem.

POI'teh'o,- do Suppremo Tribunal de Justiça por quem é n(\meado,
e de que modo é provido? pag. 226 art. 71. Na sua falta e impe
dimento quem serve? pago 108 nota e. Serve de Thesoureiro, pago
113 nota b. Suas attribuições, pago 109 nota h. Anda de capa e
volta, pago 111 nota s. O das Relações por quem é nomeado? pago
1 1 art. 7.0 Por quem é provido 9 pago 108 nota e, 201 nota' 61, 2Z'1
art. 75. Na sua falta ou impedimeutos quem serve 9 pago 108 nota e,
3 nota ISO. O substituto interino quem nomea 9 pago 335 art.
235. Suas atl'l'ibuições, pago 103 nota g, 1 1 art. 6.° Andam de capa
e volta, pago III nota s. Quando tem direito á aposentadoria 9 pago
182 arts. 14, 15, 227 art. 76. Seus vencimentos, pago 1 1 art. 13, 182
arts. 19, 21. O tlos auditorios Ó omcio vitalicio, pago 106 § 13 e no
tas 20 fi. 23, 220 fll't. 64. Perante quem servem os da Côrte? pago
110 nota R, 1 9 uota 55, 220 art. 65, 402 nota C. Como é provido o
officio 9 pago 106 nota b lOS nota e, 110 nota i. Quantos ha e
quaes são? pago 108 nota e. Quem serve nos seus impedimentos e
faltas. pago 108 nota e, 110 notas j, l, 111 notas n, p, 189 uota 55,
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3.36 art. 236. Onde não existe creado privativamente quem serve 'l
pago 225 art. 66. Suas attribuições, pago 106 nota 2D, IDa nota f, 111
notas q, '\ Quem serve como porteiro do jury nos termos em que
não houver'l pago 235 art. 91 e nota 79. E nos seus impedimen
tos'l pago 108 nota e, 337 art. 237. Quem defere-lhe juramen to ?
pago 111 nota o. Não pode ser analphabeto, pag. 112 nota u. O dos
Corregedores da Córte e dos Desembargadores da Casa da Supplica
ção, foram abolidos, pago 106 nota b. Da junta commercial, como.
é substituido? pago 111 nota t. Qlle ordenado percebe'l pago 112
nota v. Da C:tmara Municipal pole ser constrangido a servir? pago
112 nota y. O da Secretaria da policia cerno é nomeado 'l pago 112
nota:::. Como é snbstituido'lpag. 112.nota cc.

Posse,- dos empregados .:le Justiça como se considera completa? pago '15
nota O. Em que cousiste'l pago 40* nota 1·11. E' posterior ao j ura
mento, assim como o exercicio á posse, pago 40-1 nota U1. Pode ser
tomada POI' procurador, pago 4D-1 nota 141. Como se regula'l pago 406
nota 143. Quando pode ser dispensada'l pago 407 nota art. 14.
O que deve preceder á posse dos Tabelliães e Escrivães? pllg. 37 Si 1.0
Por quem são feitos os instrumentos da posse? pago 15 n. 8 e
nota p.

pJ'azo,- da nomeação de pessoa idonea para a serventia, p.ag. 2, nota 1
arts. 4.0 5.° Para o Tabellião dar a cscriptura, pago la n. 17. Para
os Escrivães darem. os instrumentos que se lhes p_direm, pago 41
SiSi 9.°,11. P.ll'il os empregados de Justiça tirarem o titulo, pago 45
nota o, 370 ad. 271. Qllando pode ser prorogado? pago 37,1, art. 275,
375 art. 276, ,109 art. 18. Para os serventuarios tirarem o titulo,
pago 159 nota U, 408 nota art. 15. Quando começa a COl'l'er? l)ag. 376
art. 277. Qltando se suspende 'I pago 382 art. 283, 383 art. 28*, 409 nota e.
O marcado para o serventuario entrar em exercicio é interrompido
pela pronuncia, pago 409 nota f. E pela falta da lotação do officio,
pago 409 nota h. Em que os preten:lentes a omcios de Justiça devem
apresentar os requerimentos, pago 285 art. 184, 375 nota b. Quando
pode ser prorogado'l pago 285 art. 185, 409 nota art. 18. Para as no
meações provisorias de ofl'icios de Ju::>tiça, pago 381 nota r. Para os
empregados do ministerio da Justiça tirarem LJ titulo e entrarem em
exercicio, pago ·108 nota art. 15. Paril o COncurso de oflicio de Justiça,
não pode ser ampliado nem cerceado, pago 157 nota del. Para os an
nuncios, donde se con ta 'I pago 163 art, 2.0 O dos concursos para
Escrivão da Relação'l l)ag. 181 art. 12. lO caso de permuta dos oflicios
qual o prazo para o exercicio'l pago 40* art. 305. Em que começa a
correr o em que se deve guarJm' os processos, pago 4S nota a n. '.L
Para os Escrivães i)assarem as certidões pedidas, pag. 78 n. 10.
Para as partes arl'lzoarelll em segunda instancia, pago 79 nota e.
Em que o depositario deve entregaI' o objecto depositado, pag. !H

nota e.
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Pregoeiro da. Cúrte, - foi abolido, pago 106 nota a.
Premio, - a que tem direito o Depositaria, pago 102 notas ii, jj, ll, mm,

nn. Quando deve ser pago'f pago 102 nota j j. Não receb~ ('l deposi
taria interino, pago 102 nota hh. Donde é deduzido'f pago 102 nota
nn. Como se faz o seu pagamento, pago 103 nota 00.

Presel'ipção, - quando prescreve o direito às custas'f pago 26 Si 18 e
nota h.

Presds,-quem faz os seus contractos'f pago 16 n. 11.
Preteuclentes a. Offieios de Justiça, - como se habilitam, pag. 158

nota .gg, 159 hh, 268 art. 150 em diante, 375 nota c, 376 notas a,e,377
notas f, g, h, 378 notas i,j, 379 nota k. Preteridos perante quem
reclamam'f pago 280 art. 171. Que informações devem conter suas
petições? pago 28-2 art. 176, 295 nota a. Certificados de que exames
deve apresentar'f pago 297 art. 199, 298 art. 200, 392 nota art. II.
Quando prestam exames perante commissão 'f pago 2J9 art. 201. Quando
deixam de ser contemplados no concurso? pago 312 art. 211, 313 art. 212.
Sendo officiaes do exercito o que devem apresentar'f pago 314 art.
213. Não estando todos habilitados não se faz a nomeação pro
visaria, pago 381 nota O.

Prisão cOl'('eeional, - em que í.ncol'l'em os Escrivães das Relações e
Officiaes de justiça remissos, pago 413 art. 314.

l'('oeessos, -sobre exigencia ou percepção de salarios indevidos e
excessivos, pago 20 nota Z:;.:;Z. Em que existe mais de um réo só
se faz um, pago 32 Si 31. Porquanto tempo deve ser guardado 'f
pago 48 nota a n. 4. Quando se reputafinrlo 'f ieIem. Quando pas
sam de um carta rio para outro? pago 163 nota i. Desencaminhando
se, quando devem os Escrivães reformai-os á sua custa? ide m. O de
responsabilidade é privativo do Escrivão do j ur)', p::tg. 73 nota 1'.

Pt'OeUl'açe',es, - podem ser registra las em livro especial, pago G Si 3.0

Onde podem ser feitas'f pago 172 nota C. Sem eIlas quando não
devem os Escrivães f::tzer seguirem os recursos? pug. 29 Si 22. Com
poderes especiaes quando é preciso? pago 45 nota O. Avul'>a não
està sujeita á distribuição, pag.U7 nota o n. 2. Para ellas clue livros
devem ter os TabeIliães'f pago 172 nota a. Devem ser seIlados, pag·
172 nota e. Em que livros devem ser feitas'f pago 172 nota f.

P('ocuradores, - como são incompativeis'f pago 35 Si 45. ão pode
ser o Escrivão de orphãos, pago 52 n. 6. Do~ feitos da Fazenda ha
um em cada Juizo, pago 82 nota H art. 5.0

PromotOl' <1e residuos ce capeHas, - por quem ó nomeado e demit
tido? pago 240 :1.l't. 93, 266 nota cl, 270 nota h. Como procede? pag..
263 nota 8-. Suas attribuições? pago 267 nota t, 268 nota g. Em
que feitos deve ser ouvido? pago 271 notas i, j. Por quem é subs
tituido? pago Si!) art. 230. Que custas lhe competem? pago 272 nota
m. 'ão pode o cargo ser aunexado ao ele curador geral de orphãos.
pago 241 art. 00.
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Propriedade, - não se confere titulo de justiça ou fazenda a titulo
de propriedade, pago 2 art. 1.° e nota 1.

Protesto de letras, - não está sujeito á distribuição, pago 117 nota o·
A quem compete a rubrica dos respectivos livros? pago 224 nota s.
Que serventuarios devem tomai-o? pago 179 nota 48, 104 art. 3S, lOO
art. 41. Os escrivães de paz podem tomai-o, pago 224 nota S, 233
art. 88.

ProtocoUo, - de audiencias devem ter os Escrivães, pago '!F' ns. 6 e 7. 
O~ que nelle devem lançar? idem. Devem mandai-os ás audiencias
quando não comparecerem a ellas, pago 40 n. 7.

Prova, - qual a que faz a escriptura publica? pago 8 nota e. Quando
é necessaria para a pr9va dos contractos? pago 9 n. 6.

Provimell~o, - definitivo de officio de justiça lIOS casos de vaga, como
se procede? pago 159 nota h h, 192 art. 10 e seguintes, 268 art 150 e
seguintes, 300 nota 90. Nos casos de impossibilidade absoluta? idem.
Quem pode ser provido nas serventias vitalicias e nos empregos de
justiça? pago 277 art. 169. Não realisado no prazo legal, pago 2S5
art. 185. Que direitos pagam os provimentos? pago 330 nota .i. Preva
lece a lei provincial que manda prover vitaliciamen te o officio ·de
Escrivão de orphãos, pago 382 nota U.

Publicação, - das sentenças o que deve nella declaral~ o Escrivão?
pago 34 § ·14.

Public~L fOl'ma, - não estú sujeita ú distribuição, pago 117 nota o n. 2.

Raza,-qual a que tem direito o Escrevente? pago 264 art. 139.
Razões, - apresentadas fora de tempo não devem os Escrivães rece

bei-as, pago 80 nota m.
Receita, - dos bens de defuntos quem a escreve? pago 15 n. 9 e

nota q.
Reconhecimento, - de lettras e firmas não está sujeito á distribuição,

pag 117 nota O.

Recurso, - não ha de que pena? pago ro nota s, ,1.18 nota 153, ,121
art. 321, 4-l2 notas n, O. Contra a indevida distribuição, pago 121
nota y. Qual o que cabe da decisão que julga vago o officio? pago
250 art. 111. Do despacho de pronuncia e não pronuncia, que eJTeito
tem? pago 428 nota a, 429 nota o.

Regimento, - qual o dos Tabelliães e Escrivães? pago 3 nota a, 37
notas 4, a. O dos distribuidores? pago 115 nota j. O dos contadores?
l)ag. 131 nota 27.

Registro, - dos inventarios dos bens dos defuntos e ausentes de que
consta? pago 61 nota. - Dos testamentos como se faz? pago 66 nota
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C. Deve ser registrada a fiança dos Escri vães, pago 38 nota d. De
que papeis está sujeito ii distribuição? pago 117 nota p. O de hy
pothecas o que comprehende? pago 185 nota 52. A quem está encar
rega lo? pago 86 nota 17, 87 nota IS, 185 nota 52, 187 nota 53, 188
nota 54, 215 art. 40. Por falta de designação do omcial não se adia
n. installação, pago 186 nota a. Que livros deve ter'l pago 7 arts. 13,
14, pag.88 not:J. g. Por quem e como são escripturados'l pago 7 arts.
14, 15, 16. Por quem são abertos, numeruelos e rubricados 'I pago 7
art. 15. Quaes os isentos de sello'l pag.7 art. 16. Não haven({", onde
se faz o registro 'I pago 186 notas a, d, e, (. Onue se faz o registro
lIa livro do ponto' de letras 'I pago 12 nota h. Quando não pode nelle
ser transcripto o escripto particular 'I pago 17 nota. Supprimida uma
comarca fica extincto o respectivo registro de hypothecas, pago 88
nota (. Deve-se conciliar o serviço do Escrivãó com o do registro
das hypothecas, pago 00 nota r. Só para a installação se podem
nomear Escrivães, pago 186 nota b. Onde pode haver Tabellião es
pecial encarregado do registro 'I pago 189 Si ullico da nota 54.

llclaçi'.cs, - quantas existem 'I pago 183 nota 50. Quaes os se11S dis
trictos'l pago 183 nota 50. Quantos Escrivães de appellação tem
cada uma 'I pago 77 nota a. De que empregados se compõe 'I pago 180.
nota 49.•

UCIIlOI(ii.O, - não pode ter lugar a dos serventuarios, pago 160 nota 00.

$alvo no caso de permuta, pago 401 art. 302.
Ucntlimcnto, - do omcio de justiça como obtem a terça o serventuario 'I

pago 2 nota 1 art. 3.·
RcquC}'iJ\lcntos,- dos pretendentes a oflicios de Justiça a quem devem

ser enviados 'I pago 156 nota q, 28"3 art. 177. A qnem devem ser apre-
o 'entados 'I pago 166 art. 5,·, 274 art. 161, 285 art. 18·!' Como são dirigidos
elas provincias ás secretarias 'i pago 388 not.a 116. De que devem ser
acompanhados 'I pago 27J art. 162, 275 art. 16J, 282 art. 176, 297 art. 193,
~~98 arL. 200, 309 art. 210. Devem ser datados e assignados e sellados,
pago 275 art. 164, 283 art. 178. Apresentados dentro e fora do prazo,
pago 976 arts. 165 e 166. Devem ser apresen tados em original os do
cumentos, pago 312 art. 211.

RcshlCllcia,- qual a dos Tabelliães e Escrivães'l pago 39 Si 3.·
llcvc,lou',- onde existia este emprego 'I pago 134 nota 1".

Sccl'ctario da Jlillta Commcl'cial,- por quem é substituido 'I pag.338

art. 238.
SCCl'ct31'io da llelac:ão,- por qUlm é nomeado 'I pago 181 al't. 7.·
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227 ado 75. Por quem é substituído? pago 201 nota 6·1. Quem nomêa o
substituto? pag.397 notas 127, 128, 129. Quando de,e deixar o exercicio
sendo exonerado? pago 20J nota f. Seus vencimentos, pag. 1 1
arts. 13, 19, 21. Nas conferencias do tribunal usa de capa e volta,
pago 203 nota b. Quando tem direito á aposentadoria? pago 182
arts. 14, 15, 2'>7 art. 76. Suas attribuições, pago 181 ad. 4.°, 201 nota a.
Em que recursos escrevo? pago 79 nota c, pago 83 nota g, 203 no ..~ d, e.

SCC1'ctal'io 110 SUIIl'cmo Tribllual,- quem nom~a? pago 197 nota 62,
227 art. 73. Por quem é substituido, pago 199 nota d. Suas attribui
ções, pago l!l!l nota e. SetlS vencimentos, pago 198 art. ·U, 199 nota g,
Cnstas que lhe competem, pago 1119 nota f.

Scllo,- o que a ol1e está sujeito? pago 318 nota 10L Quaes os livros
que devem ser sellauos? pago 7 art. 80, 11 nota h. Quaes os isentos
ueHe? pago 7 art. 16. Dos livros de que se servem os Escri\'iios do
Jury. pago 74 nota :::. Qual a oscriptura isenta delle, pago 17 nota.
'em pagamento não devem os Escrivães datO andamento a papel algum,

pago -19 ·n. 8.
SClltcnças,- devem os Escrivães fazer os Juizos assignarem-n'as pago

23, S; 5.° Quaes a deflllitivas? pago 26 nota h. No principio dellas
o que clo'\'em os Escrivães pôr? pago 24 SI 7.° e nota c. O que devem
declarar na sua publicação? pago 3J S; 4-1 e nota 7',

SC1'vcntia "i1alici3,- como se procede no provimento da vaga? pago :..63
art. 150 o seguintes. Quom po le ser provido? pago 277 art. lGD.

SCl'vcntu.u'io ill~CI'in{).-quem nomeia e demitte? pago 155 nota c,160
nota nn. Cabe-lhe o onus da prestação da terça parte, pago 313 nota !l4.

SCl"'cntlltuio "italicio,-como se habilitam os pretendentes? pago 15
nota gg. Competencia para nomear e pro,er a vaga, pago 159 nota ii,

360 art.261. Quando é provida? pago 159 nota jj. Nomeado, o que com
l)ete-lhe? pago 3&3 ad. 2G6, 366 art. 267, 367 art. 268, 369, art. 270. Como
se determina a sua competencia? pago 177 arts.15, 16. Em que prazo
deve tirar o titulo? pago 151l nota /l. Não tirando-o dentro do prazo le
gal? pago 38'2 art. :2 3. Tão deve entrar em exercicio antes do paga
mento cios respecti vos direitos, pago 408 notas b, c. Nem antes de p.restar
o juramento, pago 381 art. 283. Perante quem o presta? pago 385 art. 2 6,
411 nota 147. Pode ser prestado por Procurador, pago 387 art. 283. A
simples falta de juramento quantlo não importa perdimento do officio?
pago 388 art. 289. Não assumindo o exercicio dentro do prazo, a que
fica sujeito? pago .:80 art. 281, 381 art. 2 2,409 nota d. Donde se conta
o prazo? pago 400 nota e. A pronuncia o interrompe, idem. Quando
cessa o exercicio? pago 427 art. 327. Quando volta a ello? pago 428 art.
328. Legalmente nomeaclo não pode o Ju·iz de Direito negar-lhe posse e
exercicío, pago L,G art. l:87. Deye exercer por si o omcio, pago 359 nota

106. Não o perde pelo facto de ser nomeado para exercer provisoria
mente outro, pago 4CO nota a. Extincto o fôro em um municipio, onde
funcciona o Seryentuario do respectivo oflicio? pag, 446, 447, arts. ~O,
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331. Restabelecido o municipio quando regressa? pago 449, 450 arts. 333,
33,1. Condemnado a prisão temporaria não perde o ofilcio, pag, 454, art.
338. A que jurisdicção pertence? pago 358 art. 259, 359 art. 260. Cassa
do o provimenlo por incompatibilidade, quando pode voltar ao ofil
cio? pag, 157 nota z, pago 453 art. 337. Querendo voltar ao exercicio
como requer? pago 257 art. 129, 332 art. 10}. A que diligencias pro
cede o Governo a respeito? pago 258 arts. 130, 131,260 art. 132. FalIe
cendo o Serventuario como se procede? pago 262 art. 135. E no caso
do falIecimento do primeiro Serventuario? pago 288 nota 88. Sendo sus
penso a que funcções attinge a suspensão? pago 423 .art. 323, 424 art.
324. Perdendo o emprego por causa da extincção do termo, quando é
reintegrado? pag 418 nota 163. Serve por distribuição, pago 157 u'ota aa,
180 art. 25. Suspensão no caso de accumular mais de um ofilcio, pago
157 nota bb. Retirando-se pa.ra outra provincia depois de terminada a
licença, excede ndo esta, ou abandonando o ofilcio, a que fica sujeito?
pago 158 nota ee, pago 251 art. 113, 2-52 art. 114. Em que casos pode
commerciar? pago 157 nota x, 451 nota 164,452 art. 336. Não pode ser remo
vido pago 160 nota 00. Quando pode ter successor? pago 242 art. 49,243 aDt·
100. Tendo successor quando pode voltar ao oilicio? pago 305 art. 93. 101
possibili tado de servir como se procede? pago 157 nota x, 244 art. 101,
245 art. 102, 24.6 arts. 103, 104, 248 arts. 108,109, 249 art. 110,250, arts.
111, 112, 297 nota art. 2.°, 300 nota h. Quando se lhe nomêa Curador? pago
246 art. 103. Quando fica sujei to a exame de junta medica? pago 246
art. 10,1, 258 art. 130. Quem preside o exame? pago 247 art. 105. Por
quem é requerido e promovido? pago 247 arts. 106, 107. Nomeado para
exercer provisoriamente outro não perde o ofilcio, pago 286 art. 18 .
Quando não pode fazer desistencia do oflicÍo? pago 314. nota 96. Como
obtl::m a terça parte do rendimento do ofilcio? pago 2 nota 1 art. 3, 2.50
art. 112. Qu ando é della privado? pago 255 art. 122. Quando não é
obrigado a este onus? pago 256 art. 126. Quando é obrigado a fazer no_
meação de pessoa idonea para a serventia? pago 2 nota 1 o.rt.4. Em que
prazo se faz a nomeação? idem. Em que pena incorre não a fazendo?
pag.3 nota 1 art. 5.° Quem a faz neste caso? idem. E' provido por uma
só vez emquanto viver o proprietario, pago 3 nota 1 art. 6.° Excepção
.a esta regra, idem. Os nomeados para a serventia quanto são obriga
.dos a pagar por elIa? pago 3 nota 1 art. 7.° No impedimento do nomea
do quem o subs titue, pago 3 nota 1 art. 8.° 155 nota h. A designação pro
visaria para a substituição, por quem é feita? pago 160 nota mm, 361
art. 262, 362 art. 263, 363 art. 26,1. N,to aceitan::lo a nomeação proviso
xia o coucurrente como se procede? pago 15G nota i. Deve ser reinte
grad no termo restabelecido, pago 156 nota l. Qn[mdo tem direito de
opção? pago 157 notas s, t, 4i5 nota 158, 4-17 not:ls 1eO, 161,411 nota 148.
Quando pnga aluguel de casa? pag.l63 nota j.

Serviços forenses,-o que se comprehende nesta expressão? pago 117
Dota n.
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Sigllal publico,-deve usar o Tabellião. Como deve ser elle? Onde
é empregado 9 Em que acto é elle dispensado? pago 12 nota k, 37
Si 1.0 Os Escrivães dos Juizes de Paz quando usam delle? idem.
O Tabellião do judicial não pode usaI-o, pago 20 nota a. Pode usaI-o
o Escrivão do jury, pago 69 nota C.

Siza,-sem certidão do pagamento não deve o Tabellião passar es
criptura, pago 16 n. 14 e nota U. O que comprehende a siza 9 pago
16 nota U. Que compras a pagam? idem. Onde deve ser incorpo
rado o conhecimento da siza 9 pago 16 n. 14 e nota U. O que deve
elie conter? pago 16 n. 14. Como se paga 9 pago 17 nota. O da meia
siza de venda de escravos? idem. Em que escripto particular deve
conteI-o? idem. Deve-se pagar dos bens vendidos em leilão, pago 18
n. 14. E das vendas, trocas, etc. de náos, barcas, etc. pago 18 n.
15 e nota x.

Solda(las,-de orphãos quem as fazem? pago 16 n. 10 e nota S. Não
deve tomaI-a para si o Escrivão de orphãos, pago 58 n. 8.

Soldo fi. livra, - o que qúer dizer'1 pago 139 nota Z.

Solicitallor, - dos feitos da Fazenda quantos ha 9 pago 8'.2 nota 14
art. 5.0 Dos Residuos por quem é nomeado 9 pago 240 art. 95.
Quantos ha e suas attribuições, pago 261. nota 84 al·t. 1.°, 272 nota. k.
Por quem é nomeado 9 idem. Como promove as causas da provedoria?
pago 264 nota b, 265 nota 86. Está sujeito á correição, pago 266 nota e.
Como são snbstitnidos os Solicitadores de Capellas e Residuos 9 pago 349

art. 250.
Substabclccimcllto, - das procurações onde deve ser feito? pago 172

notas g, h. O que dE ve conter 9 idem. Quem póde substabelecer 9
idem.

Substituição, - dos serventuarios vitalicios o empregados de Justiça,
pago 295 nota 89, 324 art. 223. O substituto nomeado para servir no
impedimento do successor do serventuario vi talicio a que está sujeito 9
pago 356 art. 257. Os substitutos dos serventuarios percebem as
gratificações e emolumentos daquelles, pago 357 art.258. Do Tabeliião
do Registro das Hypothecas, pago 191 art. 5.°, 310 art. 240. Dos Ta
belliães de notas, pago 339 art. 239, 351 art. 255. Dos Escrivães e
Tabelliães do Judicial, pago 192 art. 6.° SJ 2.°, 343 art. 244, 35i art. 2{i5.
Quando para ella deve haver intelligencia previa com os Juizes?
pago 353 art. 254. Do Escrivão da Provedoria de Capellas e Residuos,
pago 191 art. 6.° Si 1.0, 343 art.243. Do Escrivão de Orphãos, pago 344
art. 245. Do Escrivão privativo do Juizo Cemmercial, pago 345
art. 246. Do Juizo de Paz, pago 350 art. 251, 351 art. 252. O do Juiz
de Paz não póde substituir o Tabellião de notas, pago 355 art. 256.
Do Escrivão privativo do Jury e execuções criminaes, pago 346
art. 247. Dos Delegados e Subdelegados,~ pago 84 nota a, 352 art. 253.
Do Escrivão da Relação, pago 77 nota a, 79 nota 191 art. 20, 332
art. 232, 3P8 nota 130. Do Escrivão dos Feitos da Fazenda, pago 82

OFF. DE JUST. 32
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noLa (7, 1!l! art. 6.°. Dos Escrivães nos impedimentos tem pararias e
repentinos, pago 47 notas a, b, 75 nota kk, 190 nota 58, 354 art. 255.
Do Secretario do Supremo Tribunal de Justiça, pago 191 art. 1.°,199

'nota d, 325 arts. 324, 325. Do das Relações, pago 181 art. 5.°, 191
art. 2.0, 329 art. 229. Quem designa o substituto'! pago 330 art. 230.
Do Secretario d:L Junta Commercial, pago 338 art. 238. Do Porteiro
dos Auditorias, pago 108 nota e, 189 nota 55, 191 art. 4.°, 336 art. 236.
Do das Relações, idem e pago 333 art. 233, 398 nota 130. Do Supremo
Tribunal de Justiça, idem e pago 113 nota a, 101 art. 1.0. Do Tri
bunal do Commercio,_ pago 111 nota t. Do Jury, pago 108 no ta e, 337
art. 237. Do da Secretaria de Policia, pago 112 nota X. Do Thesou
reiro Porteiro do Supremo Tribunal, pago 113 notas a, d, 191 art. 1.0,
327 art. 227. Do Omcial da Secretaria do Supremo Tribunal de Jus
tiça, pago 327 art. 226. Do Continuo, pago 113 nota a, 328 art. 228.
Do das Relações, pago 398 nota 130. Dos Amanuenses d:\s Relações,
pago 331 ad. 231, 398 nota 130. Do Distribuidor, pago 114 nota 7~, 115
Si 4.° e nota yy, 3,17 art. US. Do Contador, pago 131 nota c, 317
art. 248. Do Partidor, pago 152 nota i, 347 art. 2-.18. Dos Omciaes de
Justiça das Relações, pago 331 art. 23.1. Dos que servem perante os
Subdelegados e Juizes de Paz, pago 399 nota 132. Dos do Juizo dos
li'eitos, pago 207 nota h. Do Curador Geral de Orphãos, pago 348
art. 249. Dos Promotores e Solicitadores de Capellus e Residuos,
pago 3,19, ad. 250.

Successol', - quando pode ter o serventuario vitalício? pago 24.2 art.
99, 2!3 a1't. 100. For quan to tempo serve? pago 232 art. 115, 301
nota (, 3 j n'ota U3. Como se habilita? pag.323 art. 222. Quando não
pode esquivar-se ao pagamento da terça parte? pago 252 al·t. 116, 261
,noto 13,1. O que não pagaI-o a que fica sujeito? pago 23;] art. 117.
Qual o processo neste caso? pag 253 art. 118. Não pode pagar mais
da terça 1 arte do rendimento annual, pag: 253 art. 110. O que se se
guir clepois do fallecimento do anterior cleve pagar este onus, _.pag.
25.1 art. 120. A mesma obrigação tem o que for nomeado i~terina

mente, pago 25.1 art. 121. Quando fica isento deste onus? pago 255
arts. 123 e 12-1. l\Iorrendo, como se procede? pago 255 art. 12-1, 256 art.
125, 260 art. 132, 201 art. 13B. Quando se nomêa novo? pago 261
art. 133, 288 nota 88. Quem nomêa? pago 305 nota 91.

Supplcrnento (le ida(le, - confundem as leis com a emancipação, pag
239 nota a. Para requerer-se a provisão o que é preciso? itlem. .

Sllllplente (lo Juiz lllullieillal, - não tem escrivão privati,o, pago 86
nota l. Com que escrivão pode servir-se? idem.

SIISIICiç:'io,-- os seus termos não devem ser trasladados nas appella
~ões, pago 30 SI 25.
uSllcns:'io,-dilferença entre a preventiva e a correccion:ll, pago 37,
noLa z. Como se regula a correccional? idem. Pode o Juiz Muni
cipal suspender o Escrivão do jury, pago 73 nota 1), 4H nota zo. E
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o Juiz de Direito não pode levantar a suspensão, idem. Não podem
os Juizes suspe'uder os Escrivães das autoridades policiaes, pago 86
nota 111, 418 art. 318, 412 nota m. Como pena disciplinar não tem
recurso, pago no nota s, 421 art. 321. Nem pode ser reformada por
habeas-c01'pUS, pago 412 nota O. Não podem sobrestal-a o Governo e
os Presidentes, pago 422 art. 322. Do servenLuario no caso de ac
cumular mais de um oCficio, pago 157 nota bb. A faculdade de sus
pender é extensiva aos 8upplentes dos Juize~ l\Iunicipaes e aos Jui
zes su bstHu tos, pag. 419 art. 319, 413 nob. r. Porque modo devem
os Juizes e Tribunaes regular-se na suspensão? pag. 420 art. 320 e
nota 155. Até 15 ·dias a quem pode o Presidente da Relação impor?
pago 411 art. 312, 412 art. 313. A preventiva quancl potlo ser im
posta? pago 420 notJ. a. Quando atLinge as funcçõe.:l dJ todos os
officios? pa;;. 423 art. 3'23, ,12,1 art. 321. Quando em vez da suspensão
de\'e-se dar a demissão? pago 4~) al't.323. A pen::L d suspensão o que
importa? pago 416 [lrt. 317. Os recursos interpostos do despacho de
não pronuncilt t~m eITeito suspensivo? pago 4:29 nota b. D~s func
clonarios das juris::licções inferiores quando pode impor o Jlliz de
Direito? pago 42 nota C. Qllando se julga e:dinct::L? pago 430 nota
d, 431 nota f, 432 notJ. g. A resu1tant cLt pronuncia quando cessa?
pago 41-1 nota u. Quando se extende ao exercicio de outros oucios?
pago 43D nota e, ·13,1 nota i, 437 noto. j, ,1-13 n ta t. A demissão ex
tingue a pena de suspensão. pago 432 nota h, .,lU nob y. Não
comprellendo empregos futuros, idem. A a,lministrativ.t não tem o
caracter da imposta por virtucle de pronuncia ou sentença, pago
437 nota j, 433 nota k. E' limitada ao cargo quo foi positivamente
determinada, pago 439 nota k. Cessa com a despronuncia ou absol
vição, pago 4-12 nota q. Os Juizes de Paz não podem suspender por
tempo indeterminado a seus Escrivães, pag.4'11 nota l, 4b3 nota s.
Quando podem suspender por determinado tempo? pago 415 nota bb.

O Delegado de policia ?u seu 8upplente a quem não pode suspen
der? pago 4-12 nota p. O inJiviuuo suspenso do cargo de Juiz Muni
cipal não pode manter o de despachante da alfandega, pago 41-1 nota
V. Pode ser suspenso o Escrivão que está sob pressão de processo
de responsabilidade, pago <l.J5 nota aa. Suspensos os "Vereadores po
dem continuar no exercicio pendendo a appellação? pago 42S nota a.

Tabeiii:lo, -é officio vitalicio, pago 47 § 2.° quantos deve haver em
cada villu? pag. 114 al't. 6.°, 161 notas 31 a. Quando uccumula o of
frcio de Escl'iíão do Jury e execuções cl'iminaes? pago 177. Não deve
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fazer contracto com juramento promissorio, pago 16 n. 13 e nota t. Nem
sem pagamento de siza, pag. 16 n. 14 nota U. E sem incorporar o
respectivo conhecimento, idem. Deve dar guia para o pagamento da
siza, pag. 17 nota. Pena em que incorre passando escriptura sem co
nhecimento da siza, pago 18 ns. 14, 15. Em que tempo deve dar as es
criptnras? pago 19 n. 17. Deve dar a escriptura a parte que a pedir'
pag. 19 n. 18. Limitação a esta regra, pago 19 D. 19. Em que lugares
serve de TabeBião o Escrivão de p:lZ ? pago 19 nota zzz. Do registro
geral como é nomeado? pago 87 nota 18 SI 2.· Não póde ser demittido

. pelo Juiz Municipal, pag. 296 nota e~ Em que caso pode por eBe ser
preso? idem. Differença entre Tabellião de notas e do judicial, pago
20 nota a. Não tem livro de uotas, idem. Quau~o procede indepen
rlente de despacho ou autorisação do JLlÍZ'l pago 20 notá a. Deve
fazm: assignar ás partes os termos prejudiciaes, pag. 23 SI 5.· E aos
.Juizes as sentenças, idem. Deve coutinuar os feitos no dia que forem
offerecido:>, pago 23 SI 6.·. Excepção a esta regra, idem. Quando deve
daI-os aos Juizes e procuradores? idem. Deve assistir as audiencias
até 'se conduirem. pago 2-3 nota b, 39 SI 3.· Não deve mandar a eBas
os seus escreventes, idem. Deve concertar com outro a escriptura
trasladada, pago 23 SI 6.· Deve declarar nos feitos o dia em que entre
gou-os aos Juizes e Procuradol'es, idem. O que no principio delles
deve pór? pago 24 SI 7.· O que lhe é vedado pôr? idem e nota C. Não
póde a C.1mara impor-lhe penas nem obrigações, pago 162 nota f. Não
pó e fazer i nq ui ri ções, pago 24 nota d, 32 SISI 30, 31. O que deve per
guntar as testemunhas no começo do depoimento? pago 25 SI 11.
De,re ser diligente no seu officio, pago 22 SI 5.·, 2J SI 9.·, 25 SI .14. Não
deve tomar dinheiro li parte por conta de seu salario, pago 26 SI 16.
Qu. nlo deve mandar os feitos ao contador? pago 2G SI 17. Deve cum
prir o que lhe é ordenado pelas leis e seus superiores, pago 36 Sl46,
48 nota a n. 3. Deve ter o seu regimento, pago 37 notas 4, e a.
Ql1anJo deye apresentar o titulo? pago 37 nota a. Presta fiança, pago

2 nota d. Perante quem presta juramento? pago 88 nota b, 45
nota O. Uma ·vez prestado não precisa repetil-o, pago 45 nota O. Pode
_er prestado por procurador, não assim o acto de posse, idem. Onde
deve moI' r? pag. 39 SI 3.· O que deve declarar uas escripturas'l pag.
40 7.• e nota h. Deve servir por si o officio, pago 40 SI 8.· ,48 notas a, n.
2,3-9 nota 106. Dentro de que prazo deve dar os instrumentos? pago 40
SI 9.·,41 SI 11. Que instrumentos compete-lhe fazer 9 idem e pago 41 SI 10.
E' Officlal de Justiça 'I pago 41 notaj. O que deve declarar nos ins
tl'umento ? p~lg. 29 SI 23 J2 SI 12. Deve ler e concertar as petições
ae instrumentos, pago 43 SI 15. Como faz o concerto dellas? idem.
Deye pjr nas e cripturas as pagas que recebeu, pag. 20 nota z z z %,

'1·1 SI 16 e nota l. Não deve fazer escriptura ou auto falso, pago 44
SI 17 e nota m. ão deve cobrar mais do que lhe compete, pago
,lJ 1 e nota n. Não deve servir sem titulo, pago 4! SI 19 e nota
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o. Deve receber o cartorio por inventario. pago 4J nota o i". fint:o
Q.ue mappas deve organís:lr'l pago 46 nota q. Deve entregar pes
soalmente os autos aos Ju,.izes, pago 47 nota C. A quem não deve
entregal-os'l pllg. 47 nota d. Como prova haver entregue os. per·
didos'l idem. Responde pelos que lhe forem distribuídos, idem.
Q.uaes os seus deveres? pag. 4B nota a. Por qunnto tempo deve
guardar os processos 'I pago 48 nota a n. 4. Q.uando deve refor
mar os processos a sua custa? idem. Deve escrever fiel e or
denadamente todos os actos do processo, pago 49 n. 5. O que
nelles deve designar 'I irlem. Deve ter um livro ou protocollo
das audiencias, pago 49 n. 6. Deve mandal-o ás audiencias
quando a elias não compare er, png. 49 n. 7. Por ([lto ordem
toma assento nelias'l pago 49 n. 7. Q.ue certidões deve datar 'I pago
49 n. 8. Não deve dar andamento a papej~ sujeitos a se1l0, sem que
tenha sido pago, idem. Pode ter os escreventes que lhe convier,
pago 49 n. 9. Pode cobrar executivamente as custas, pago 30 n. 11.
Deve fornecer gratuitamente aos Collectores autos e documentos, pago
50 n. 12. Não deve deixar de remetter aos Juizes os autos por en
tender serem suspeitos, pag. 50 n. H. Deve ler e escrever bem, pago
50 n. 15. Suas incompatibilidades por parentesco, pago 35 § 45 e notas
S, t, pago 36 notas u até X. Outras incompatibilidades, pago 39 § 5.
Tabellião pelos senhores de terras, pago 46 §§ 22 a 25, 46 § 26.

Tabellião de notas, -é oflicio vitalicio, pago 3 art. 2.° § 1.0 Perante
quem serve 'I pags. 176 nota 43 art.2.0, 402 nota C. Em que diiere do
judicial 'I pago 20 nota a. Q.uai o seu regimento? pago 3 nota a.
r ão pode fazer escriptura sem distribuição, pago 4 § 1.0 Fa
zendo-a em que pena incorre 'I pago '1 § 1.0 e nota b. S· escreve
nos feitos que lhe for distribllido, pago 23 § 20. Ex:cepçiio a esta
regra, idem. Pode lavrar escriptura de venda e compra de escra
vos independente de distribuição, pago 26 nota f. De,e guardar os
livros das notas por toda vida, pago 4 § 2.° e nota C. Como deve
conserval-os? pago 4 § 1.0 Em que pena incorre não os con ervando
em regra 'I idem, e pago 7 nota d. A viuva e herdeiro de Tabellião
não são herJeiros dos autos, pago 4 nota C. -llnca de\'e \'endel-03,
idem. Deve ex:igir do seu antecessor a entrega dos liYl'oS velhos por
inventario, pago 5. Quaes os que deve ter 'I pago 5, 6 e 16 nota a,
169 nota b, 183 arts. 26, 27, 368 nota b. No de escripturas quem es
creve'l idem. Nos di,strictos em que não ha juntas commerciaes que
outros livros deve ter 'I idem. Deve ser prompto em a udir aos cha
mados das partes, pag3. S § 3.°, i:l3 § 39. Que requisi tos devem ter
as escl'Íptul'as que passar 'I pago 11 nota f. Quando pode nellas lançar
a clausltla depositaria 'I idem. A que se' obriga pela falta de uma es
criptura no livro de notas 'I pago 11 nota h. Como é crido quanto á
perda do livro 'I idem. Deve declarar na escriptura que não podendo
a parte assígnal-a outra assigna, pago 12 § 4.° e nota j. Não deve
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fazer escripturas em canhenhos, pago 12 SI 5.· Deve usar de signal
publico.. Como deve ser elle'f Onde é empregado 'f Em que actos é
eUe dispensado? pago 12 nota h. Não conhecendo alguma das partes
não deve passar a eBcriptura, pago 14 n. 6. No fim da nota deve
fazer menção das testemunhas, idem. Compete-lhe fazer testamentos,
cedulas, etc., pago 14 n. 7. Deve declarar na escriptura o estado das
partes. E se tem alguma moles tia, pago 14 nota m. Pode approvar
o testamento que fez, pago 14 nota n. Oompete-Ihe fazer os instru
men tos da posse, pago 15 n. 8 e uota p. Quando deve escrever as
receitas e despezas dos bens dos defuntos, pago 15 n.9 e nota q. Faz
as cartas das vendas e arrematações dos bens dos defuntos, pago 1
n. 9 e nota r. E dos bens dos orphãos, pago 16 n. 10. Faz os con
tractos dos presos, pago 16 n. 11. Que outros con tractos faz'f pago 16
n. 12. Por quanto tempo deve estar em casa diariamente'f pago 3
nota 2, 20 nota 3. Quaes os seus emolumentos'f pago 20 nota zzzz".
Deve cotar a margem seus salarios, idem. E en tregar ás partes recibo
das quantias que deUas receberem, idem. Que certidões pode passar
independente de autorisação do Juiz'f idem, pago 26 nota (. Deve en
tregar os autos ao Juiz logo que este entrar em exercicio, pago 22,
SISI I.· e 2.· Sendo suspeito como é substituido 'f pago 22 SI 4.·, 330
art. 230. Deve ser diligente no seu omcio, pago 22 SI 5.•, 24 SI 9.·, 25
Si 14. Deve escrever os feitos declarada e concisamente, idem. O que
deve nelles pôr? idem. Deve fazer as partes assignarem os termos
prejudiciaes, pago 23 SI 5.· Fazer assignarem os Juizes as sentenças,
idem. Deve continuar os feitos no dia em que forem oITerecidos, pago
23 SI G.· Excepção a esta regra, idem. Quando deve daI-os aos Juizes
e Procuradores, i:J.dm. Deve assistir as audiencias até se conc1Llirem,
pago 23 nota b, 39 SI 3.· Não deve mandar a elIas os seus Escreven
tes, idem. Deve concertar com outro a escriptura trasladada, pago 23
SI 6.· l:eve declarar nos feitos o dia em que os entrego I.:. aos Juizes
e Procuradores, idem. No principio delles o que deve pór? pago 24
SI 7.· O que não d~ve pór nelles? idem e nota C. Não pode fazer
inquirições, pago 2·1 nota d. SobrE. o que deve perguntar ás testemu
nhas'f pago 25 SI 11. Não deve tomar dinheiro á parte por conta de
sen salario, pago 26 SI 16. Quando deve mandJr os feitos ao Conta
dor? pago 26 SI 17. Quando perde o direito ás custas'f pag, 26 SI 18
e nota h. Deve dar aos Procuradores fiscaes gratuitamente certi1ões
de obito, pago 26 nota (. Que certidões pode passar independente de
despacho? idem. Não pode ser licenciado pelos Juizes, pago 27 SI 19 6

nota i. Licenciado deve deixar substituto e informar-lhe sobre o es
tado dos feitos, pago 27 SI 19. Não pode ser Distribuidor nem Oon
tador, pac;: 28 SI 20. Outras incompatibilidades, pago 39 SI 5.· Que
recursos não deve fazer seguir sem procuração das mulheres? pago 29
SI 22. Por quanto tempo deve guardar os processos? pago 48 nota a

n. 4. Deve ler e escrever bem, pago 50 n. 15. Pode cobrar executi-
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vamente as custas, pago 50 n. 11. Pode ser designado provisoriamente
para servir de Official do Registro geral. Que escripturas pode fazer
lavrar pelos escreventes? pags. 168 nota a, 169 nota b, 185 art. 28,368
nota b. O q ue pode registrar em livro especial? pago 6 Si 3.0 Deve
pôr na appellação sobre bens de raiz a avaliação delIes, pago 29 Si 28.
E a conta do traslado feita pelo Contador, pago 30 Si 240 e nota m.
O que não deve trasladar nas appelIações? pago 30 SiSi 25 e 26. O
que deve concertar com as partes? pago 31 SiSi 27 e 28. Onde houver
um só Tabellião com quem faz a conferencia ~ concerto dos traslados?
pago 7 art. 8.° Não deve fazer escriptura pertencen te a outro omcio,
pago 40 Si 6.° Vide quanto ao mais a palavra Tabellião.

Tabelli:lo .10 registro geral, - como se distingue dos demais? pago
89 nota m. E' exclusivamente sujeito ao Juiz de Direito, idem. Vide
quanto ao mais as palavras Tabellião, Tabellião de ?'lotas.

Terça parte, - do rendimento do omcio de Justiça, como se obtem?
pag, 2 nota 1 art. 3.° Como se con ta e se paga? pago 3 nota 1 art. 7.·,
158 nota rr, 257 art. 127, 315 nota 98. Quando a elIa tem direito o
Omcial do registro geral? pago 219 art. 61, 250 urt. 112. Quando a
perde o Serventuario vitalicio? pago 245 art. 102. Quando não pode
esquivar-se ao pagamento o successar? pago 252 art. 116, 261 art. 13·1.
O successor que não pagai-a a que fica sujeito? pago 253 art. 117, 313
nota 95. Qual o processo neste caso? pago 253 art. 118. Não pode o
successor pagar mais da terça parte do rendimento, pago 253 art. 1HJ.
O successor que se segue depois do falIecimento do anterior e o que
é nomeado interinamente devem pagar, pago 254 arts. 120 e 121. Quando
pode ser privado della o Serventuario vitalicio? pago 255 art. 122.
Quando fica isen to deste onus o successor? pago 255 arts. 123 e 124.
Quando não esti obrigado a elle o Serventuario nomeado para o offi
cio desmembrado de ouiro? pago 256 art. 126. O que prevalece para
o cillculo? pago 257 art. 128. Ao Serventuario interino cabe tambem
este onus, pago 313 nota U4o, 356 art. 257. Reyersão tio onus quando
se dá? pago 314 nota 96.

'Termos, - dos feitos, devem ser escriptos declarada e concisamen te,
pago 22 Si 5.· O que nelIes devem pór os Escrivães? itlem. Os pre
judiciaes devem ser assignados pelas partes, idem. Lytographados não
pode usar o Escrivão do Jury, pago 75 nota 7th. Quando se reune ao
mais visinho? pago 16J notas 32 a, b. Restabelecido, deve nelIe ser
reintegrado o official, pago 156 nota l.

Testamenteiro, - em que prazo deve cumprir as disposições testamen
tarias? pago 272 nota l. Como prestam contas? idem.

'Testamento, - deve ser feito pelo Tabellião, pago 14 n. 7. Pode ser
approvado pelo que o fez, pago 14 nota 9i. Como se faz o testamento?
demo Por quem deve ser assignada a sua approvação ? pago 18 n. 15.
Como se o faz fóra das cidades ou villas? pago 19 n. 20 e nota ,:;-,:rz.
-O cerrado a quem compete abrir, registrar, inscrever e archivar? pago
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65 nota b n. 3. Os originaes devem ser guardados pelo Escrivão da pro
vedoria, idem. Requisitado o original, deve o Escrivão deixar traslado,
pago 65 nota b n. 4. Como se faz o seu registro'f pago 66 nota C.

Testemunhas, - sem elias quando não deve o Tabellião passar escrip
tura'l pago 14 n. 6. No fim da nota devem ser ellas mencionadas,
idem. Quaes as dignas de fé'f pago 14 nota l. No começo do depoi
mento deve perguntar o Escrivão pelo costume e idade, pago 25 Si 11.
Tendo sido o Escrivão do Jury testemunha n'um processo, não pode
nelle escrever, pago 76 nota ll.

Thesoureiro, - Porteiro do Supremo Tribunal de Justiça, é oflicio vi
talício, pago 112 Si 14. O que lhe compete'f pago 112 nota 24, 113 nota
b, 198 art. 43. Como é substituido'l pago 113 notas a, d. Como se co
bra das despezas miudas 'f pago 113 nota C. Dos orphãos por quem é
llomeado'f pago 241 art. 97. O que se lhe deve abonar 'f pag.278 nota.
Presta fiança, idem. Não havendo quem sirva o c~wgo quem guarda
o cofre 'f pago 241 art. 98.

Titulos, - como se expedem'f pago 406 nota 143. O que serve de titulo 'I
pago 410 nota art. 20, e nota 144 art. 2.° Por quem são passados?
pago 45 nota n. Quando 'devem apresentaI-o os Tabelliães e Escrivães 't
pago 37 nota a, 410 nota 144. Nelles deve-se pôr a nota do juramento,
pago 37 Si 1.0 Sem elles não devem os Tabelliães e Escrivães' servi
rem, pago 44 Si 19 e nota o, 407 nota art. 11. Dentro de que prazo
devem tiral-os'f pago 45 nota 0,370 art. 271. Não o tirando dentro do
prazo 'I pags. 371 art. 272, 372 art. 273, 382 art. 283. Quando pode ser
o pra!'o prorogado 'f pago 374 art. 275, 375 art. 276. Quando começa
a correr o prazo'f pago 376 art. 277. Perda dos titulos, pago 378 art.
279. A quem são remettidos'l pago 410 nota 144 art. 2.° A que di
reitos estão sujeitos 'I pago 330 nota j, 373 art. 274. A falta do paga
mento a que equivale 'I pago 379 art. 280.

Traslado. - com quem se faz a conferencia e concerto delle'f pago 7
art. 80, 264 art. 142. Das escripturas por quem pode ser escripto 'I
pago 19 nota ::. Das suspeições e cartas de inquirições não se faz
nas appellações, pago 30 SiSi 25 e 26. Excepção, idem. Do testamento
original requisitado para exame deve ficar, pago 65 nota b n. 4. Cus
tas do da appellação quem paga 'f pago 30 Si 25.

Troca, - de escravos, quando é necessaria escriptura publica'f pago 9
n. 5.

Tutores, - quaes os que devem caucionar 'I pag.'55 nota l. Os dativos
devem dar fiança, idem. Os deixados pelo pai ou avô em testamento
não são obrigados a prestaI-a, pago 56 nota m. Excepção a esta re
gra, idem. Os legitimos tambem devem prestal-a, pago 56 nota o.
Quando são dispensados de prestal-a'f pago 57 nota q. Prestam jura
mento, pago 56 nota O. Que bens pode obrigar á fiança'f pago 56 nota
p. Por quem deve ser taxada a quantia que devem dispender annual
mente com os tutelados'f pago 153 nota n.
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'agas, - de oflicios a quem compete fazer annunciar'l pago 163 notas
/t, l. Como se preenchem 'l pago 165 nota 35.

Vencimentos, - dos Escrivães do Jury da Corte, pago 71 nota m. Quaes
os do Escrivão dos Feitos da Fazenda'l pago 83 nota h. Quaes os dos
Delegados de policia'l pago 85 nota f. Os dos Escreventes dos mesmos
Escrivães'l idem. Os do Porteiro do Tribunal do Commercio'l pag.112
nota v. Quaes os dos empregados das Relações 'l pago ISO nota 49 arts.
13, 19 e 21. Os do Supremo Tribunal'l pago 197 nota 62, 199 nota g.
Dos Amanuenses do Supremo Tribunal'l pago 200 nota e. Os do Ofli
cial maior'l pago 199 nota g.

Venda, - de bens de raiz, quando é necessaria escriptura publica 'l
pago 9 n. 5. De escravos, quando'l idem. Quem faz a carta da dos
bens de defuntos'l pago 15 n. 9 e nota r. Conhecimento da meia siza.
da de escravos, pago 17 nota.

Vi uva, - de Tabellião não é herdeira de autos, pago 4 nota C.
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ERRATA

i a pago 20 linha 33, em vez de - as parte, leia-se: ás partes.
~a pago 3S linha 23,. depois das palavras - tit. 78 SI 5.°, a~rescente

e: pago 12.
i'ia pago 41 linha 19, em vez .de - outros, leia-se: outrosi.
r a pago 63 linha 28, depois dr.s palavras - art. 17 supra, acrescen

te-se: ás. pags. 61 in-fin~.

Na pago 64 linha 19, depois das palavras - art. 82 supra, acrescen
te-55: pago 63 nota e.

Na pago 601 linha 2õ, dépois das palavras - art. 82 supra, acrescen
te-o : pago 63 nota e.

Na pago BD linha 10, em vez de - Decretos de O de Agosto, leia-se:
Decretos de 30 de Agosto.

Na pag._ 96 linha 3.•, em vez de - vol. 25, leia-se: .vol. 35.
r a pago 231 linha 1.·, depois da palavra - correctamente, acresceu

tc-se: (6.7 x).
Na p ag. 239 linha 26. depois das palaV1'as - de 1871, acrescente-se:

O ·Decreto n. 9::i27 ele 5 de Dezembro de 1885 restabeleceu a disposição
do Decreto n. 5876 de 6 de Fevereiro de 1875, que desannexou o lugar
ele Ourador geral de orp.hãos la 2.• vara da Oórte do de adjunto dos
Promotores Publicas.

.Ia pago 413 linha 8, em vez de - (a até e), leia-se: (a até g).

Na pago 446 linha 9; em vez de - dispoz do art. 2.°, leia-se: disp.oz
no art. 2.0

Ia pago -!-!6 linha 22, em vez de - Escrivães ou Tabelliães, leia-se:
E crivàes e Tabelliães.

:Ta pago .JJ6 linha 23, em vez de - impostas, leia-se: imposta.
)\Ta pago 446 linhas 201 e 23, em vez de - remissivos do Decreto, leia-se:

remissivo ao Decreto.
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